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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO LEGISLATIVO

N ,'I 1, de 1959

Autoriza o Poder Executivo a assinar a Convenção Interna
ciotuü reuitiua ao, Instituto Internacional do Frio.

Art. 1.9 - E' o Poder Executivo autorizado a assinar a Convenção
Internacional de i) de dezembro de 1954, relativa ao Instituto Interna
oíonal do Frio, celebrada para substituir a de 21 de junho de 1920, modí
ficada em 31 de maio de 1937.

Art. 25' - Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 31 de janeiro de 1959

Senador Apolônio souee

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presídêncía

LEI N.O 3.521 -- DE 2 DE JANEIRO DE 1959

M'odifica o art. 2,'" da Lei u,o 2.395, de 11 de janeiro de 1955, que cria
dois Distritos de L'' classe no Departamento Nacional das Obras e dá
outras urouvténcias,

o Presícento d3. Repúblíce.:
Faço saber r,:ce o Congresso Nacional doecreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1-.0. O art. 2.° da Lei n." 2.395, de 11 de janeiro d-e 1955, passa a

ter a seguiut'ê redação:
"Art. 2.° Ficam criadas 110 ouacro I - Parte Fermanenta do Ministério

da Viação e Obras Públicas r--: as seguintes funções gratificadas:

3

2
2
2

funções
de

Número
Denominação I

---'----------
I

Chefe de Distrito de 1 a classe 1

Chefe de Turma Técnica de Distrito de 11\ classe .. 1

Chefe de Turma Administrativa de Distrito' de 1.a\
classe 1

I

Símbolo

FG-l
FG-3

FG-5
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AJ.'t. 2.°. Fica suprimido Q parágrafo único do art. 2.° da mesma lei.

Art'. 3.°. 11: o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial de Cr$ 4{}3. 200,00 (quatrocentos e três. mil 'e duzentos
cruzeiros) para atender às despesas decorrentes da presente lei nos exercicios
de 1955 e 1956.

Art, 4.°. Para. atender. no exercício em cursa, às. despesas .d~co:r.entes
da presente lei, é 6 Poder Executivo aut.orizado a abrir, pelo MlTI1Stél'lO da
Viação e Obras Públicas, o crédito especial doe crs 201.600,(l() «luzentes e um
mil e seiscentos cruzeíres) .

ATt. 5.°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. retroagtndo,
quanto ans valores dos símbolos e ao pagamento das vantagens, decorrentes,
a 14 de janeiro de 1955.

Art,' 6.°. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 2 de, janeiro de 1959; 138.° da Independência e 71.° da

República .
JUSCELINO KUBITSCHEK

Lúcio Meira
Lucas Lopes

LEI N,'" 3.522 ....:.. DE 3 DE JANEIRO

DE 1959

Autoriza o Poder Executivo a enca'ln
par parte das emissões de papel
moeda feitas para atender a ope
rocõee da Caixa de Mobilização
Bancária, mediante a incorporação
ao Patrimônio Nacional, de imóvel
pertencente dquela Autarquia, e
transferir ésse imóvel à proprieda
de da Legião Brasileira de Assis
tência.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. l,Q E' o Poder Executivo auto
rizado a receber do. Caixa de Mobih
zação Bancária, como dação, em pa
gamento, incorporando-o ao Patri
mônio Nacional, o imóvel de proprie
dade daquela Autarquia, denominado
Edificio General Justo situado na
Avenida General Justo n.v 275, na
Capital Federal.

§ 1,9 A operação far-se-á pelo preço
de Cr$ 60.000.000,00 (sessenta mi
lhões de cruzeiros) acrescido de ~u

ros, não capitalizados, à taxa de 6%
(seis por cento) ao ano, contados
desde 30 de novembro de 1950, e
maís Cr$ 65:675,00 (sessenta e cinco

mil seiscentos e setenta e cinco CTU_
zeiroc) como indenização das despe
sas relativas às obras realizadas,

§ 2.Q Por efeito da dação em pa
gamento autorizada neste artigo, o
Tesouro Nacional encampará igual
quantia das emissões de papel-moeda
feitas por solicitação da Caixa de
Mobllízação Bancária, para atender
às suas operações, n06 têrmos do
Decreto-lei n.v 4.792, de 5 de outubro
de 1942

Art. 2.Q E' o Poder Executivo auto
rízado a fazer dação do imóvel, de
que trata esta lei, à Legião- Brasi
letra de Assistência em pagamento
de parte do débito da União a essa
entidade assistencial, pelo valor total
referido no § 1.'" do art. 1."'.

Art. 3.Q E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir créditos especiais It
mitedos, na 6Ua totalidade, à ímpor-,
tância das emissões de papel-moeda
encampadas nos têrmoa do art. L"',
para a regularização das despesas
decorrentes da execução desta lei.

§ 1.Q OS créditos especiais, a que
se refere êste artigo, serão registra
dos pelo Tribunal de Contas e auto
màticamente distribuídos ao Tesouro
Nacional.

§ .2.'" A Contadoria Geral da Re
pública, providenciará no sentido de
que a receita proveniente da opera
ção de crédito autorizada nesta lei
seja incorporada, como suprimento
de fundos, de conformidade com o
art. 73 da Constituição Federal.
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Art. 4.Q Eata lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de
1959; 133.Q da Independência e 71.Q

da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Lucas Lopes

LEI N.'? 3.523 - DE 3 DE JANEIRO
DE 1959

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de .....
Cr$ 8.000.000,00, destinado a auxi
liar despesas com a realização do
II Campeonato Mundial de Boeket
Ball Feminino

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decrete €' eU sanciono a seguin
te Lei:

Art.!.'? E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito espe
cial de ors 8. oco. 000,00 (oito milhões
de cruzeiros) ,destinado a auxiliar as
despesas feitas pela Confederação
Brasileira de Basket-Ball na realiza
ção do-n Campeonato Mundial de
Basket-Ball Feminino, na cidade do
Rio de Janeiro.

Art. a.e jtevoaem-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de
1959; 138. Q da Independência e 71. Q

da República.
JUSCELINO KUBITSCHEK

Clovis Salgado
Lucas Lopes

LEI N.Q 3.524 ----: DE 3 DE JANEIRO
DE _1959

Cria uma Coletoria Federal, em Mos
soro, Estado do Rio Grande do Nor

te, em substituição à Mesa de Ren
das Alfandegada existente naquela
Cidade, e dá outras providências.

o Preside-nte da República:
Faço saber que o Congresso Nacto

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei;

Art. 1.9 Em substituição à Mesa.
de Rendas Alfandegada em Mossoró,

Estado do Rio Grande do Norte, qUI:;
se extingue, é criada a Coletoria Fe
deral em Mossoró .

Al"t. 2.° Fica extinta, no Quadro
Permanente do Ministério da Fazen
da, a função gratificada de adminis
trador da Mesa de Rendas Alfande
gada de Mossoró, símbolo FG-4.

Art. 3. Q A Diretoria Geral da Fa
zenda Nacional providenciará sôbre
~ lotação da nova Coletoria Federal
e a distribuição, por outros órgãos
que lhe são subordinados, do pessoal
em exercício na Mesa de Rendas AI·
fandegada, ora extinta, cujo acervo é
transferido a primeira.

Art. 4.° São transferidas à Dire
toria, das Rendas Internas - Coleto
rias Federais, as dotações consigna
das no Orçamento Geral da União a
Mesa de Rendas Alfandegada de
Mossoró .

Art. 5.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação. _

Art. 6. Q Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de
1959; 138. Q da Independência e 71. "1

da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Lucas Lopes

LEI N." 3.525 - DE 3 DS JANEIRO
DE 1959

Concede isenção de direitos aduanei
ros, impôsto de consumo B taxas

alfandegárias para a importação
pela Prefeitura Municipal de Cam
pina Grande, no Estado da Parai
ba, de uma. perturiurtz para poços
tsanaoree,

O Presidente da República:
Flaço 00.001' que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art.. 1.0 É concedida lsençâ.... de di
reitos aduaneiros, ímpôsto de c<lTISU
mo e taxas alfandegárias, exceto a
de despacho aduaneiro, para impor
tação, pela Prefeitura Murncipal de
Cam,pina Grande, no Estado da Pa
raíba, por intermédio da firma Inter
nacional Sales se-vice. New York.
U .S. A., de uma perfuratriz para po
Ç{6 tubulares, marca Encymus - Erío,
modêlo n.." 2, tipo percussão, equipa
da com tõrre de aço. motor diesel, de
26 H. P.. montada sôbre carreta com
4 rodas, com o pêso bruto de 10.000
(dez mil) libras.
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Art." 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em ccntrárío.

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de
1959; 138.° da Independência e 71.°
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Lucas Lopes

LEI N.O 3·526 - DE 3 DE JANEIRO
DE 1959

Altera o Quadro da Secretaria ao
Tribunal Regional Eleitoral do
Piauí e dá outras providências,

O Presidente da República:

Faço saber, que o Congresso Nacio
mal decreta e eu sancícnc a seguinte
Lei:

'Art. 1.0 O Quadro da Secretaria
do Tribunal Regional Eleitoral do
Piauí, criado pela Lei n.c 486, de 14
de novembro de 1948, e modmca-ío
pela Lei 0.° 2.358, de 2 de dezembro
de 1954, fica alterado nos têrmos des
te lei e da tabela que a acompanha.

Parágrafo único. Cabe ao P:"'3'Si
c.ente do Tribunal determinar a apos
tila dos títulos dos atuais servidores,
em face de nova situação astaoelectda
PN esta lei.
- Art. 2.° As vagas da classe inicial
da carreira de Oficial Judiciário .erãc
providas:

1 - metade por ocupao-.e. da cla6.')I'?
final de carreira de Auxiliar JUdICIá
rio e metade por candidatos tiabth
tadcs por concurso;

Il - o acesso Obedecerá aocr;tério
do merecimento absoluto, apurado ne
forma da leg-islação vigente

Art. a- PiCa extinta a carreira de .
Datilógrafo e criada. com Iguais atrr-

nuiçôes, a de Auxiliar Judiciário, es
calonada nas crassee G a H.

Parágrafo único. Os atuais ccupaei
tes eíeLl vos da carreira de Oatnogra
10, observada a situaçao em que se
encontram, serão aproveítauos na O€
Auxili-ar .Judiciarto.

Art.. 4." s'icem criados um cargo
isolado de provim-2nto etetívo, de Bí
btíctecarro, padrão J, um da classe E.
na carreira de Servente e dois. da
ctesse G, na carreira de Auxmar .Iu
dícíàrro.

Art. 5." f: ainda criada a tuncão
gratifícada de Secretario do Corre
gedor, símbolo FG-S.

Art. 6." Serão extmtoe, quando va
garem, os cargos de extranumerartos
ficando vedada a .adrmssão de üov~
pessoal dessa categoria functcnal .

art 7.° Na nomeação, promcçâc
licença, excnero.câo. demissão. !"eJ?~d~
missão, readapteção e aposentadoria
drs funcionarias da e•acretarta do
Tribunal Regional Eleitoral do Piauí
serão aplicadas. no que couberem, as
normas do Dstatuto dos Funciooá.nos
Púbncos Civis da Umào (Le] nume
ro 1.711, de 28 de outubro de Hl52l.

Art. 8.0 Para atender, no ccrrente
exercício ao aumento de despesas de
correntes desta lei. fica o POD."'T Exe-
cutiv-o autorizado a abrir. ao Poder
Jndtcíár!o - Justiça Eleitoral - 1'1'i
bunalRegicnaJ Eleitoral do Piauí, o
crédit, especial de 01'$ 3{)-O. OO{),OO ttre
zecrtos mil cruzeiros i .

Art. 9.° ID3ta lei sertrará em vigor
na data de sua rsublícacão revogadas
as disposí côes em ccntrárío ,

Rio d~2' Janeiro. 3 do:? jaeie.ro de
1959: 138" da Independência e 71," da
República,

JUSCELINO KUBITSCHEK

Cnríüo Junior
Lucas L'Opes

I
Número I

C:e I1

Cargos \

IABEIA A QUE SE REFERE ESTA LEI

Ca-rgo ou Carreira

'--_.[------------

Símbolo
CIGS5e ou

Padrão

I

I
I

1
1

Cai ços ieotaaas de provimento em Comissão
Dírecor de Secretaria ", .

Cargos isolados de prooimenic eteuoc
Arqurvrsta ..
Jsib.ictecáric
Porteiro

.: PJ-5

R
J
I



Cargcs de Carreira

Funções gratijir:adas

Número
de

Cargos

1
2
2
2
L
3
'J
6

1
1
2
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Cargo ou Carreira

I.

I
\ Oficial Judiciário .

Ohcíal Judiciário .
Onciaí Judioiárro .
OfIr13.J Judiciário .
Oficial Judiciário .
Oficiai .Iudiclárro .
Auxiliai Judiciário .
Auxili% Judiciário .
Continue . .
Contínuo . .
Servente •.............. . ...................•.

I Servente .
I

Símbolo
Classe

ou Padrão

N
M
L
K
J
I
H
G
H
G
F
TI:

7

I Secretártocdo Presidente ..... I FG-4
1 Secretarto do Procurador R-egiünai·::::··.·::::: .. ::: FG··f'
I Secretáríc do COrregedor , \ F'Gc-f
2 Chefe Ct2 Secâ., [ 1'""G->;

___-.: ~---------~ ~I __~__-
R!Q d,'> Janen-c 3 se jalh~ü'o de 1959. - Cyrillo Junior.

LEI N.º,S.527 - DE 3 DE JANEIRO

DE 1959

Altera o quadro da Secretaria do Tri
bunal Regional Eleitoral do Rio

Grande do Sul.

o Presidente da República,

Paço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. l.ç São extintos, no Quadro
da .Secretaria do Tribunal' Regional
Eleitoral do Rio Grande do Sul, 1
(um) cargo isolado de provimento
efetivo de Zelador, padrão K, e 1
(uma) função gratificada de Chefe
de Seção, símbolo FG-4.

Art. 2. ç São criados no mesmo
Quadro 2 (dois) cargos isolados de
provimento efetivo de Taquígrafo,
padrão 0, e 3 (três) funções gratifi
cadas, símbolo FG-4, sendo 1 (uma)
de Secretário do Corregedor e 2
(duas) de Chefe de Cartório, bem

como 1 (uma) outra de Zelador, sím
bolo FG-7.

Art. 3.9 Os funcionártos õa Secre
taria do Tribunal Regional Eleitoral
do Ri", Grerida do Sul servirão tam
bém, "quando designados pelo Presí
dente do Tribunal, nas Zonas Bâeito
raís .

Art, 4. ç Para ocorrer às despesas
decorrentes da presente lei no exer
cicio corrente, é - o Poder Executivo
autorizado a abril' 8,0 Poder Judlcíá..
rio - Justiça Eleitoral - Tribunal
Regional Eleitoral do Rio Grande do
Sul, o crédito especial de .
Cr$ 120.000,'Ü'O (cento e vinte mil cru
zeiros) .

Art. 5.° .Esta lei entrará em vigor
ria data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3" de janeiro de
1959; 133. ÇI da Independência e 71. Q

ela República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Cyrillo .JÚnior

Lucas Lopes
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LEI N.O 3.528 - DE 3 DE JANEIRO
DE 1959

Aplica aos Prefeitos Municipais, no
que couberem, as dispo~ições da
Lei n.o 1.079, de 10 de abrllde )950,
que define os crimes de responsa
bilidade e regula o respectivo pro
cesse de julgamento.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 São crimes de responsa
bílidede dOG Prefeitos Municipais:

1 - atentar contra a constituição
da República ou a do respectivo Es
tado;

2 ,...- negar execução às leis fe
derais, estaduais ou municipais;

3 - incidir nas infrações previstas
nos artigos 312 a :127 do Código
Penal;

4 - praticar qualquer dos atos pu
nidos na legislação federal sôbre
eleições e sôbre defesa do Estado e
da ord-em política-e social;

5 - impedir, por qualquer meio, o
efeito dos atos. mandados ou deci
sões d-o poder Judiciário ou negar
lhes cumprimento no que depender
de exercício de suas funções ;

6 - obstar, de qualquer modo, ao
funcionamento regular de serviço
público da união Ou do Estado, quer
executado diretamente, quer por via
de concessão;

7 - - opor-se às ordens emanadas
de autoridade federal ou estadual, no
exercício da respectiva competência;

8 - recusar fé aos document-os
públicos;

9 - criar distinções entre braaíleí
ros ou preferências em favor de uns
contra outros Estados Ou Municípios;
-10 - estabelecer ou subvencionar

cultos religiosos. sem prejuízo de co
laboração recíproca em prol do in
terêsse coletivo na forma da lei, ou
lhes embaraçar o exercícío ;

11 - opor-se, diretamente, por si
ou subordinados, ou em concêrtc com
outras autoridades, ao livre exercício
da Câmara dos Vereadores;

12 - omitir ou retardar dolosa
mente a publicação das leis e reso
luções da Câmara dos Vereadores, ou
deixar de prestar-lhe dentro em 20
(vinte) dias, as informações que so
licitar;

13 - não apresentar à Câmara dos
Vereadores, nos prazos da lei, a pro-

posta de orçamento ou contas do
cumentadas, relativas JW exercício
anterior, bem como não lograr apro
vacão das mesmas contas por motivo
de emprêgo ilícito dos dinheiros pú..
blícos:

14 - exceder Ou transportar, sem
autorização da. Câmara dos Vereado
res, as verbas do orçamento, bem
como realizar o seu extôrno ou tn
fringir disposição da mesma Ieí;"

15 - ordenar despesas não autori
zadas por lei 011 sem observância de
suas prescrições;

16 - abrir crédito em desacôrdc
com a lei ou com as suas formali
dades;

17 - contrair empréstimos, emitir
apólices, ou efetuar operação de cré
dito sem autorização legal;

18 - deixar de cumprir obrlgaçâc
prevista em lei federal para aplica
ção do art. 15, § 4.°, da Constituição
da Repúbliea ; ,

19. - negligenciar a arrecadação
das rendas, impostos e taxas, bem co
mo a conservação do patrimônio mu
nicipal;

20 - alienar bens municipais, ar
rendá-Ios Ou dá-los em comodato,
sem permissão legal ou empenhar
renda pública, sem que preceda auto
rização dos poderes competentes.

21 .- utilizar-se, em proveito pró
prio ou de terceiros de bens pú
blícoe:

2."! - servir-se de autoridades sob
sua subordinação para praticar abuso
de poder, ou tolerar que essas auto
ridades o pratiquem sem repressão
sua'

23 -' violar qualquer direito ou ga
rantia individual constante do arti
go 141 da Constituição da República
ou de lei complementar do art. 157
da mesma Constituição;

24 - expedir ordem contrária à
disposição expressa em lei;

25 - ausentar-se do Munícípío
sem Iíoença da respectiva Câmara,
110S casos prescritos em lei estadual
ou municipal, bem como permanecer
fera do território de sua. jurisdição
por mais tempo que o ooncedído;'

26 - proceder de modo mcompa
tfvel com a dignidade, a honra e o
decôro do cargo.

Art. 2." 0.3 crimes definidos nes
ta lei, ainda quando simplesmente
tentados. são passivels da pena de
perda do cargo, com inabilitação até
cinco anos, para o exercício de qual
quer função.
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parágrafo UlUCO. A imposição da
pena referida neste artigo não ex
clui o processo e julgamento do
acusado por crime comum perante a
justiça ordinária, nos têrmos das leis
processuais.

Art. 3.0 Os Prefeitos Municipais
serão processadas e julgados, nos cri
mes de responsabilidade, pelo modo
previsto na Constituição e nas leis
estaduais.

Art. 4.° Nos Estados, onde as
Constdtuíções ou as leis orgânicas não
determinarem o processo nos crimes
de responsabilidade dos prefeitos ob
srvar-se-ão, para os respecÚvos
atos, na que lhes fôr aplicável e en
quanto perdurar a omissão do legis
lador competente as normas esta
belecidas na Lei h.o 1. 079, de 10 de
abril de 1950.

Parágrafo único. Quando não dis
puser de outra forma' a legislação
estadual, o' julgamento incumbirá à
Câmara dos Vereadores, que só po
derá proferir sentença condenatória
pelo voto de dois têrços dos seus
membros; e da sentença caberá re
curso de ofício, com efeito suspensivo
para a Assembléia Legislativa. '

Art. 5.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publtcacão.

Art. 6.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de .ranetro, em ~ 3 de janeiro
de 1959: 138.0 de. Independência e 71."
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Cyrillo Junior,

LEI N.9 3.529 _ DE 13 DE .TANEIRO
DE 1959

Dispõe sôbre a aposentacloria dos
jornalistas profissionais.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.9 Serão aposentados pelos
Institutos de Previdência a que per
tencerem, com remuneração integral,
{IS jornalistas prorísstonets que tra
balhem em emnrêsas jornalísticas,
quando contarem 30 (trinta) anos de
serviço.

Art. 2.9 Considera-se jornalista
profissional aquêle cuja função, te-

munerada e habitual, compreenda a
busca ou documentação de informa.
cões inclusive fotogràficamente, e re
dação de matéria a ser publicada
contenha ou não comentários, a re~
vísâo de matéria quando já compos
ta típogràrícamente, a ilustração por
desenho ou por outro meio do que fór
publicado, a recepção radiotelegráfica
e telefônica de noticiário nas reda
ções de emprêsas fornatístíeas, a or
ganização e conservação cultural e
técnica do arquivo redatorlal, Bem
como a organização, orientação e di
reção de todos êsses trabalhos lO:! ser
viços.

Art. 3.9 Não terão direito aos be
nefícios estabelecidos. por esta lei os
jornalistas prortsstonaís, reconhecidos
e classífícados como r.üs no artigo
anterior, que não sejam registrados
no Bervíço de Identificação profissio
nal do Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio.

Parágrafo único. O disposto roeste
artigo não se aplica aos redatores e
redatores-auxiliares da Agência Na
cional, de jornais e revistas -paraea
tatais, de autarquias e de fundações
oficiosas, desde que registrados no
mesmo Serviço de Identtficacãc Pro
fissional.

Art. 45' Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrárío.

Rio de Janeiro, em 13 de janeiro de
19·59; 138.° da Independêncía e 71."
da República.

JUSCELINO KU.BITSCHEK

Fernando Nóbrega

LEI N.? 3.530 - DE 15 DE JANEIRO

DE 1959

Altera o quadro da Secretaria do
Tribunal Regional Eleitoral de Ser
gipe, c dá outras providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
clonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei;

Art. 1.0 O quadro da Secretaria do
Tribunal Regional Eleitoral de Ser
gipe, criado pela Lei 0.<' 4BS, de 14
de novembro de 1948, e modificado
pela Lei n.c 867, de 15 te outubro
de 1949, passa a ser o constante da
Tabela. anexa à presente Lei.
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Parágrafo único. Caberá ao Pre
sidente do Tribunal determinar a
apostila dos títulos de nomeação .10S
atuais funcionários, em face da nova
situação decorrente desta Lei.

Art. 2." Na nomeação, promoção,
licença, exoneração, demissão, t-ead
missão, readaptaçâo e-uoosentacortc
dos funcionários da Secretaria de
Tribunal Regional Eleitoral de Ser
gipe serão aplicadas as normas do
Estâtuto dos Funcionários Púoltcos
Civis da União (Lei n.e 1.711, de 23
de outubro de 1952).

Art. 3.° Para atender às despesas
decorrentes da execuçâc desta Lei,

no corrente exercício, fica o Poder
Executivo autorizado a abrir ao Poder
Judiciário, Justiça Eleitoral - 'I'rl
bunal Regional Eleitoral de Sergipe
- o crédito especial de Cr$ 250.0DO,00
(duzentos e cinqüenta mil cruzeíros i .

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, lô de janeiro de
1959; 1389' da Independência e 719
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Cyrillo Junior.

Lucas Lopes.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE

(Grupo n-n

Número
de

Cargos
CARGOS

Símbolo classe
ou

padrão

H
J

M
L
K
J
I
H
G
l'
G
F
E
D

pJ-5

I

í
.. I

I
I
i

Cargos isolados de provimento eteuoo

Porteiro .
Arquivista .

Cargos de Carreira

Oficial Judiciário .
Oficial .judtctarío , .
Oficial .Iudrciarto .
Oficial .rudícíarto .
Oficial Judícíàrio .
Oficial Judiciário .
Datílógraro .
Datilógrafo .
Contínuo .
Continuo .
Servente .
Servente .

Cargos em Comissão
Diretor de Secretaria .

1.
2
2
2
2
3
3
4
1.
1.
1.
1.

1.

1.
1.

1.
1.
1.
2

Funções Gratitícsuiae
Secretário da Presidência .
Secretário do Procurador Regional .
Secretário do Corregedor .
Chefe de Seção I

FG-S
FG-6
FG-íl
FG-6

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1959.

Cyrillo Júnior

Lucas Lopes
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LEI N9 3.531 - L'iS 19 DE .JANEIRO DE 1959

Concede abono -s-cvuórío aos servidores civis e militares do Poder
gxecuiiuo e dos 'l'erritorias, e dá outras providências

11

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. V' Enquanto não 1õ1' aprovado o Plano de Classificação de Oar
gos e punções e revistos os nrveís de retribuição correspondentes, na con
Iormídade uo art. 259 da Lei nv 1. 711, de 28 de outubro de 1952, é' con
cedido aos Sf,rvidor8S civis do Pode! Executivo da União e dos Territórios
um aooco provisório correspondente a 30% (trinta por i cento i dos res
pectívos padrões referências e símbolos de vencimento, salários e funções.

Art 29 O abono de que tratá o art. 19 é extensivo:

al aos militares, na base dos atuais padrões de vencimento dos pos
tos dos oncíaís - excluídos para c cálculo do abono os benefícios do Có
digo de Vencimentos e Vantagens dos Militares - e dos salários das praças
de pré Q{l~ Forcas Armadas da Polícíe Militar e do Corpo de Bombeiros
do Dísu ito Federal;

t» aos atuais extranumerários tarefeíros calculado sõbre o valor uní-
tárto da tarefa;

cr aO-3 atuais extranumerários contratados, mediante têrmo aditivo;
d) ao pessoal da Oomíssão Executiva do Plano de Carvão Nacional;
ei aos servidores em regime de "acôrdo" entre a União e os Estados,

equiparados aos extranumeráríus mensalistas, na forma do art. 264 da
Lei n.? 1. 711, de 28 de outubro de 1952;

j) ao pessoal ativo e inativo das autarquias federais e entidades pa
raestatais ;

g I ~:I.U pessoal tabelado pago a conta de dotações globais constante
da Consignaçac 1 6 00 Encargos Gerais, -Verba 3 0.00 - Desenvolvi
mento Econômico Socíai e Consignação 4.1.00 Obras, na base da res
pectiva retrtbutçào:

h) aos servidores civis inativos e militares da reserva da l.a classe Ou
reforma-tos-

O ao., pensionistas civis e militares pagos pelo _Tesouro Nacional cu
pelo Inst-tuto de Prevídéncía e Assistência dos Servidores do Estado;

j) ao:' ínatívos da extinta Polícia Militar do Territôrio do Acre;
kl ao pessoa: ativo E inativo das emprêsas marítimas administradas

pela Untáo. em regime autárqurcc ou outro de natureza especial, assim
como dét~ autarquias (te transportes marítimos e de administração ue
portos;

l) ao pessnaa ative c inativo das estradas de ferro da União, íncor
poradas à Rêde Ferrovíárta Federal S. A:, de que tratam os arts. 15 e
16 da Leí n'' 3 115, de 15 de marçc de 1957;

mJ aos servidores públicos atingidos pela Lei nv 3.2:05, de 15 de ju
lho, de 195":

nl aos servidores de que c-ate á Lei nc 3.414,·de 20 de junho de 1958.

§ 1.0 O abono de que trata a letra f dêSte artigo será concedido me,
diante necretc de Poder Executivo.

§ 'do O abono a que se referem as letras Ic e l dêste artigo correra.
por coow dos - recursos próprios das entidades para o pessoal ativo, e das
ínstíturcóes Coe pt evidencia para os inativos, suplementados, quando tôr
o caso, oel, credite previsto nu art. 39 desta lei.

Art 3° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério
da Fazenda, ::J créd-to especial de Cr$ 16.000.000.000,00 (dezesseíe tnlhôea
de cruzen'os: para atender às despesas decorrentes desta lei.
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Art <l'? As vantagens financeiras desta lei serão pagas a partir de
1 de janeiro de 1959.

Art 5'"' Nennum servidor cívu, inclusive pessoal pago à conta de do...
taçóes globais, podem perceber vencimentos, remunerações, salário de re
trtbuíca-, de qualquer natureza inferior ao salário mínimo previsto para.
a região em que estiver lotado.

Parágrafo único. Na hipótese de ser o salário mínimo da região su
perior 2 retribuição atual acrescida do abono provisório, proceder-se-á ao
ajustamento dos níveis nas regiões em que se verificar diferença, mediante
gr'atírtcaçàc complementar.

Art ev Fica (J Tesouro Nacional autorizado a encampar até a quan
tia de (:~'$ 6~ 5()O 000 Q()G,OO (sessenta e três bilhões e quinhentos mühôes
de cruzen-cs i das emissões ele papel-moeda feitas por soncttecâo da Car
teira de Redescontos do Banco de Brasil S A., mediante compensação
de deouos E' créditos. C0m a referida Carteira e com' o Banco do Brasil
Sociedade Anonírca. indicando <J Ministre da Fazenda os totais parciais
dos 1f>!:JH.uS 60 Tesouro a serem Iíquídados c aplicando-se. no que eou..
berem as normas da' Lei nc 2 426, de 16 de fevereiro de 1955

Parágrafo único. Para efeito de contagem de juros, as contas de res
ponsamnoade direta do 'I'esour. .serâo balanceadas a partir do segundo
semeatr- de 1958, com a conta "Pundo para Eventuais Diferenças de Câm
bio" .:j ~e ftgurnrá na escrita do Tesouro Nacional, competindo ao Minis
tro ia Pasenda üxar a corntssâ o a ser paga ao Banco do Brasil S. A.,
pelos ser viços retactonados com a arrecadação das sobretaxas cambiais.

Art 7° Os vencnuentcs dos Ministros de Estado são fixados em Cr$
70 000.00 (setenta mil cruzeírosj

Art R9 O Poder gxecutívo reexamínará os quadros do serviço pú
blico f2!,enU, inclusive dos órgãos de administração descentralizada e das
sociedades de economia mista de que faça parte a União, suprimindo os
cargos ou funções que não sejam absolutamente necessários.

§ ,<J s-e.npre que o servíco reclamar mais Iunclonártos recorrer-se-à,
de pr~f~l r-neta ao aprovettamento daqueles do mesmo quadro ou função.
sem ocupação útil ou apenas temporária noutros setores.

§ 2.0 0.- oneres de serviço orzanízarâr- relações dos servidores nas con
dições ~11 rm-eerafc e nteuor as onats serão publicadas no Diário Oficial:
para conhecimento dos órgãos interessados,

Art 99 O abono prov'sórto de que trata esta lei não será, em caso
algum, nem para qualquc- eíettc, incorporado ao vencimento, remuneração,
salário ou retríbuícâo dos beneficiados, nem ao provento dos inativos e
pensionistas.

Art. 10. Esta Iet entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário,
Rio de Janeiro, em 19 de janeiro de 1959; 1389 da Independência e

719 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK,

Cirillo Junior,
Jorge do Passo Matoso Maia.
Henrique Lott.
Pnmcisco Neorao de Lima.
Lucas Lopes,
Luczo Meira,
Mano tâeneahetti,
Clovis salgado.
Fernando Nóbrega.
Franczsco de Mello.
Mario Finotti.



ATOS DO PODER LEGISLAT!VO

LEI NQ 3.532 - DE 21 DE JANEIRO DE 1959

13

Autoriza o Poder Executivo a abnJ, pelo Ministerio da Btiucaçtia e Cuitura,
o crédito especial ae Cr$ 12 Or(J.O. OOO,'Ü'O para ocorrer despesas :]o-m a
realização do V C(Jngres~o Nacional de Municipios, em Recife, no Es
tado âe Pernambuco

o Presídence da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art 1<? E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito especial de 01'$ 12.000.000,{lO (doze milhões
de cruzeiros) para ocorrer despesas com a rearizaçâo do V congresso Na
cional de Municípios, em Recife, De Estado de Pernambuco, em janeiro de
1959, e execução -do Programa de Trabalho da Associação Brasileira de
Munícípíos (ABM)

An 2° O credito a que se refere o artigo anterior será entregue à
Associação Brasileira de Municípios.

Art, 39 A Assoctaçac Brasileira de Municípios distribuirá e aplicará
O credito especial autorizado nos termos da presente lei da seguinte tor-na:

I .~ à õomtssào Nacíonaj Orgamzadora do V congresso Nacional' de
Munícipaos: Org 5.000.O'JIJ,00 icíncc milhões de cruzeiros);

II - à Associação Brasileira de Municípios: ors 7.000.000,QO (sete
milhões de cruzeiros)

Art 49 O auxilio especial consignado à Comissão Nacional Organiza
dora do V Oongresso de Mumcíptos tem como objetivo custear as desne
sas específicas de preparação e execução do Oongreseo, inclusive os servi
ços taquígrà.ücos e de secretaria O Boletim Informativo, o preparo, ím
pressão e expedição dos Anais.

Art. õ- As ooraçoes cestcnadas à Associação Brasileira de Munícíptos .
deverão ser aplicadas pejo Conselho Diretor da Entidade de acôrdo com
a. díscrimínacâo ab-aixo estabelecida:

I - assístêncía tínanceh-a a~ Associações Regionais de Municípios que
se encontram em funcionamento regular;

G - despesas com a reahzaçào em Brasília. em junho de 1959, da
P Reunião Conjunta dos Conselhos Deliberativo, Diretor e Fiscal da ~n

ttdade:
!II - reatízaçãa do Programa de Trabalho da Associação Brasileira

de Municípios.
Parágrafo único O custeio das despesas com a execução do meneio

nado programa de 'I'rabalhc deverá ser efetuado tendo em vista as se
aut-ues prioridades:

al assisrencia tecnk-a às Prefeituras e Câmaras Municipais;
b) pesquisas, estudos e projetos especiais de -o-c-sssc para os Muní

C[plOS brasileiros por in~'ej'médio da Assessoria Técnica;
c) manutenção e reaparelnnmento da Entidade
Art. 6° O cretnto especia' a que se refere o art 1<,1 será, depois de

registrado '10 Trtounnt de Oonrn.. distribuído ao I'esouro Nacional en
tregue à Associação Brnsfletra de' Municípios de acôrdo com as díspostcôes
estabelecidas nos arts 39 4° (~ ~') devendo a beneficiária prestar contas
da Impor-tância recebida na forme da .leí .

Art 7° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário

Rio de Janeiro, 21 de lanch-o de 19'59; 1389 da jndependência e 711) da
República

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Clovis Salgado.

Lucas Lopes.
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LEI N9 3.533 - DE 26 DE JANEIRO
DE 1959

Concede isenção de direitos oauomei
roe, inclusive adicional ~e 10%, im~

pôsto de consumo e m~zs taxas al
fandegárias »aro o con1unto d,e ".lm
centro telefônico de 1.500 linhas,
com pertences e acessórios ímmor
tadospela Telefônica Intermunici
pal Ltda., de, 'Batatuis, Estado de
São Paulo.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacío
nai decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 11: concedida isenção de di
reitos aduaneiros, inclusive adicional
de 10% rdez por cento), impósto de
consumo e mais taxas alfandegárias.
exceto a de despacho aduaneiro, para
o conjunto de um centro telefônico
automático de 1.5(}(} (mil e quinhen
tas> linhas, com pertences e acessó
rios, no valor de Bw. Kr _ 630. OOO,{){)
(seiscentos e trinta mil coroas sue
cas), importados pela 'I'eíerõnlca ...n
termunicipal Ltda., de Batataís, Es
tado de São Paulo, da 'I'elefonaktde
bolaget 1... M. Ericsson, de Estocol

mo, Suécia.
Art. 2° A isenção abrangerá ape

nas os materiais a que se aplicar o
disposto no. art. 73 da Lei nc 3.244,
de 14 de agôsto de 1957.

Art. 39 Esta lei entrará. em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em, 28 de janeiro
de 1959: 1~89-da Independência e 719
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Lucas Lopes.

LEI N° 3.534 - DE 26 DE JANEIRO
DE 1959

Concede isencão de direitos, impôsto
de consumó e taxas alfandegârias
para a ímoortacõo de S. 4p,(j 000 kg
de gêneros alimentícios doados pela
War R.eliej Service (N. C W C.).

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei;

Art. 19 É concedida isenção de di
reitos, ímpôato de consumo e, taxas

alfandegárias, exceto a de despacho
aduaneiro, para a importação de ..
2.000.000 kg (dois milhões de quilo
gramas) de leite em pó, 2.400.000
(dois milhões e quatrocentos rrnl qUJ
Iogramas) de queijo, 2.000.000 «rots
milhões de quilogramas) de farinha
de trigo e 2.000000 (dois milhões de
quilogramas) de farinha de milho
doadas ao povo brasileiro através da
Conferência Nacional dos Bispos do
Brasil, pela War Relief Servíce (N.
C. W. C.).

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrárío.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de
1959; 1389 da Independência e 719 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Lucas Lopes.

LEI N9 3.535 - DE 27 DE JANEIRO

DE 1959

Concede pensões vitalícias, do ouor
de Cr$ 40.0'00,00 mensais, cada uma,
a Alberto Paequalimi e a José An
tônio Flôres da Cunha.·

o Presidente da República

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 São concedidas pensões vi
talícias do valor de Cr$ 40 000,00
(quarenta mil cruzeiros) mensais, ca
da uma, a Alberto Pasqualíní e a
José Antônio Flôres da Cunha.

Art. 29 O pagamento das pensões,
de que trata o art. 19, correrá à con
ta da dotação orçamentária do Mi
nistério da Fazenda, destinada aos
pensionistas da União.

Art. av Esta lei entrará em vigor
a 19 de fevereiro de 1959, ..evogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de
1959; 1389 da Independência e 719 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Lucas Lopes
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LEI N9 3.536 - DE 26 DE JANEIRO
DE 1959

Concede o auxílio de Cr$ 400. OOO,{IO à
Associação Brasileira de Enferma
gem para comparecimento da Dele
gação Brasileira ao XI conoreeso
Quadrienal de Enfermagem.

o Presidente da República:
Faço saber, que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' o poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Míntstérro da
Saúde, o crédito especial de Cr$ ....
400.000,00 (quatrocentos mil cruzei
ros) para auxiliar a Assocíaçâo Bra
sileira de Enfermagem nas despesas
com o comparecimento da Delegação
Brasileira ao XI Congresso Quadrie
nal de Enfermagem, a realizar-se em
Roma, Itália, de 21 de maio a 1 de
junho do corrente ano.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
dísposiçóes em contrário.

Rio fe Janeiro, 26 de janeiro de
1959; 1339 da Independência e 71'1 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Mdrio Pinotti.

Lucas Lopes.

LEI N9 3.537 - DE 2 DE FEVEIllIRO
DE 1959

Autoriza o Poder Executivo' a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul
tura, o crédito eepecuü de Cr$ ....
~O.OOO.OOO,OO destinado à concessão
de bolsas de. -estuâos a estudantes.

o Presidente da República, faço sa
ber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito espe
cial ~:e Org lDO.OOO.OOO,OO (cem mi
lhões de cruzeiros). destinado à con
cessão de bolsas de estudos a estu
dante carentes de recursos, regular
mente matriculados em estabeleci-

mentos parbículares de ensino reco
nhecidos.

Art. 2Q O Ministério da Educacão e
Cultura baixará, no prazo de 30 (trin
ta) dias, as instruções necessárias ao
cumprimento desta lei.

Art. 3 9 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de
1959; 138Q da Independência e 71Q da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Clovis Salgado.

Lucas Lopes.

LEI N9 3.538 - DE 2 DE FEVEREIRO
DE 1959

Concede auxilio de Cr$ 10.000.000,00
à Sociedade Pró-Construção da Ma
ternidade Popular (Escola) de For
taleza, no Estado do Ceará.

O 'Presidente da República, faço sa
ber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Saúde, o crédito especial de Cr$ ....
10.000.000,00 (dez milhões de c-uzeí
ros) como auxílio ? Sociedade Pró
Construção da Maternidade Popular
(Escola) de Fortaleza, no Estado do
Ceará.

Art. 2° O auxilio, concedido nesta
lei, será entregue, de uma só vez, à
entidade beneficiária e destinado à
conclusão das obras '1:: M'lternidade
Popular (Escola) de Fortaleza, na
quele Estado.

Art. 39 Se não fôr aberto o crédito
especial, após a promulgação desta lei,
será o mesmo consignado no próximo
Orçamento Geral da União.

Art. 18 Esta lei entrará em vigor
na da ta de sua publícaçf revogadas
as disposições em .contrário.

Rio de .Ianeirc 2 de fevereiro de
1959; 138° da Independência e 719 da
República. .

JUSCELINO KUBITSCHElI:.

M ária Pinatti.

Lucas Lopes.
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LEI Nº 3.539 - DE 2 DE FEVEREIRO
DE 1959

Autoriza o Poder Bxecutioo a abrir,
pelo Ministé; ia da Fazenda, o cré
dito especial de Cr$ '3 .000.000,00
para auxiliar a reconetrucão da
taresa do Sagrado Coração de Je
sus, na cidade de Fortaleza, capital
do Estado do :w..t.

o Presidente da República, faço sa
ber que o Congresso Nacional. decreta
€ €11 sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo ,2.U
torizado a abrir, pelo Ministério da
Pazenda, o créc; especial de ors ..
3.000.000,00 (três ntlhôes de cruzei-

ros) para auxfllar a reconstrução da
Igreja, do Sagrado Coração de Jesus,
na cidade de Fortaleza, capital do :
tado do Ceará.

Art. 2° O crédito especial, a «ue se
refere o artigo anterior, vigorará por
3 (três) exercícios financeiros, poden
do ser pago 0. ps rcelas semestrais de
Crs 500.000.00 (quinhentos mil -ru
zeiros) , a critério do ooder Executivo.

Art. 3° Esta lei entrará. em vigor
n data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Rio'~ Janeiro, 2 de fevereiro de

1959; 13BQ da Independência e 71Q da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Lucas "Lopes.

LgI N(I 3. 54r - DE 2 DE FEVEREIRO DE 1959

Autoriza o Poder Executivo a aortr, pelo Ministério da Viação e Obra.s
públicas, o credito especía: de Cr$ 3.750.000.000,00 para atender a
despesas com obras de emerçéncia na região assolada pela sêca.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sacíono a
seguinte Lei:

Art. 19 f:: o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, o crédito especial de Cr$ 3.750.000.000,00 (três bilhões,
setecentos e cinqüenta muhoes de cruzeiros), para atender a despesas com
obras de emergência na região assolada pela seca, assim distribuidas :

ors

a) Departamento Nacional de Obras Contra as Sêcas,
sendo Crg 100.000.000,00 para assistência por
intermédio da Legião Brasileira de Assistência
~. B. A.) .

b) Departamento Nacional de Estradas de Rodagem ..

c) 19 Grupamento de Engenharia .

2.550.000.000,00

950. coa. 000,00

250.000.000,00

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de 1959; 1389 da Independência e 7~9 da
República .

JUSCELINO KUBITSCHEK

Henrique Lott

Lucas Lopes

Lucío Meira.
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LEI N° 3.541 - DE 2 DE FEVEREIRO DE 1959

17

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o crédito
especial de Cr$ 736.000.000,00 para atender ao pagamento de despesas,
no exercício de 1958, da Comissão Nacional de Energia Nuclear.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1.0 E o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Mínlstérto da
Fazenda, o credito especie, ue vr~ /.:Iô. 000,000,00 (setecentos e trinta e seis
milhões de cruzeiros) para atender ao pagamento de despesas, no. exercício
de 1958, da Comissão Nacional de Energia Nuclear, criada pelo Decreto
nv 40.110, de 10 de outubro de 1956, assim discriminadas:

a) administração .
b) aquisição de materiais nucleares .
c) formação de pessoal técnico e cientifico .
d) instalação e manutenção de centro de treinamento

especializado .
e) investigações cientificas e tecnológicas, inclusive

aplicações de radioisótopos .
f) prospecção e pesquisa _de matérias primas de Inte-

resse para as aplicações da energia nuclear .
g) prêmios para descoberta de novas jazidas .. ' .
h) fiscalização de matérias radioativas e de suas

aplicações .. . .
i) aquisição de usinas de tratamento quimico e pro-

dução de urânio .
j) aquisição de uma usina destinada à produção do

hexaftuoreto de urânio para enriquecimento
do mesmo . .

k) aquisição de uma Instalação de ultracentrifugas
para o enriquecimento do urânio .

1) aquisição de uma instalação destinada à fabricação
dos elementos combustíveis, quer utilizando o
urânio natural, quer o ligeiramente enriquecido
pOl' centrifugação \..

m) aquisição de instrumentos, aparelhos e material
destinado a laboratórios, trabalhos de campo e
oficinas de manutenção do aparelhamento

c-s
20.000.000,00

180.000.000,00

30.000.000,00

25.000.000,00

30.000.000,00

80.000.000,00

10.000.000,00

15.000.000,00

108.000.000,00

38.000.000.00

72.000.000,00

88.000 .000,00

40.000.000,00

JUSCELINO KUBITSCHEK

Cyrillo Junior

Lucas Lopes

Art. 29 O Presidente da Comissão Nacional de Energia Nuclear
prestará contas ao Tribunal de Contas da União, na forma da legislação
em vigor, das despesas efetuaaas à conta do crédito especial de que
trata o artígo precedente.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de 1959; 1389 da Independência e 719
da República.
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LEI N.'? 3.542 - DE 11 DE FEVEREIRO DE 1959

Institui a Campanha Nacionct contra a Lepra e da outras providências

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1.0 :f:: instituída a Campanha Nacional contra fi Lepra, sob a di

reção do Serviço Nacional de Lepra. do Departamento Nacional de Saúde.
do Ministério da Saúde.

Art. 2.° O plano da Campanha Nacional contra a Lepra será ela
borado pelo diretor do Serviço Nacional de Lepra, que o submeterá à apro
vação do Mímstro da Saúde, observadas especialmente as seguintes bases
para a realização da Campanha:

a) em todo o território nacional, dentro de normas eminentemente
preventivas;

b) através de medidas. que visem; predominantemente, a profilaxia. o
eusino, a pesquisa. a propaganda e educação sanitária e a ação SOCIal.

Art. 3." São órgãos Integree tes da Campanha:

a) o Serviço Nacional de Lepra corno supervisor e respcrisável:
b) os órgãos tecereis de assistência ou de' eervíço social, na forma do

que fôr solicitado pelo serviço Nacional de Lepra;
c) 06 institutce e caixas de aposentadoria e pensões, ministrando a

seus associados medidas de protnaxía e asststêncía. mediante ajustes de
cooperação firmados com' o ServIço Nacícnal de Lepra;

d) cs órgãos estaduais e municipais de saúde e outras entidades ofi
ciais, mediante convênios escritos, entre as autoridades que os respectivos
governos indicarem e {I dtretar uo Serviço Nacional de Lepra:

e) as instituições que récecem subvenção do Govêreio da União. se
gucdo os programas elaborados p,e1o Serviço Nacional de Lepra nos limites
dcs recursos de que dispuserem;

fl outras pessoas físicas ou jurídicas, que se disponham a contribuir,
por qualquer meio útil, inclusive doações e legados. sem cláusulas onerosas,
a juizo do Ministro da Saúde, e em face do parecer do Serviço Nacional
de Lepra.

Art 4.Q A Oampeeiha será realizada de acôrdo cem o rt~gime financeiro
estabelecido r.o art 49 e soua paràgraros do Decreto-lei n.c 9.387, de 20 de
junho doe 1946.

Art 5." Será considerado de natureza relevante o ,serviço gratuito
prestado à Campanha.

A.rt. 6.° Diante da verificação dos proveitos da Campanha Nacional
contra a Lepra o Govêrno Federal, por intermédio do Departamento Na
cional de Saúde e proposta do Serviço Naclonaa d'e Lepra. poderá trans
ferir a. instituições particulares, congregadas ou não em federação de S0
cíedades assistenciais, o encargo de -manter. em caráter permanente, sob
a orientação e fiscahzaçã, do Serviço Nacional de Lepra, órgãos de asste
tência a cargo dos poderes púbhcos .

Art. 7.° Para o atendímento das d'Çspesas decorrentes da realização
da Campanha Nacional contra a Lepra, o Poder Executivo incluirá, anual
mente, no Orçamento Geral da União, durante 5 (cinco) exercicios conse
cutivos, as seguíeites octacóes:

a) primeiro ano
b) segundo ano
C) 'terceiro ano
d) quarto ano
e) quinto ano

..............•...•.... ;' .

Cr$

91. 700.000.00
137.550.000.00
150.450.000.00
170.580.000.00
200. 550.000.00
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da

Art. 8.° Esta lei-entrará 001 vigor na data de sua publicação.
Art. 9." Revogam-se as disposições em ccntrárío,
Rio ":;'c .raneíro, em 11 de Ievereíro de 1959; 138.° da Independência e 71.0
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

M àrio Pinotti
Fernando Nobrega
Lucas Lopes

LEI N.o 3.543 - DE 11 DE FEVEREIRO DE 1959

Modi/ica os arts. 1.",2.°, 3.°,6.°, 149 e 157 da Lei'n.o 2.180, de 5 de fevereiro'
de 1954, que dispõe sôbre o Tribunal Marítimo; e dá outras providências

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e .eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 10;> Os arts. P, 2", 3\ 6~, 149 e 157 da Lei n- 2.180, de 5 de feve
reiro de 1954. passam a ter a segumte redação:

"Art. Iv O Tribunal Marítimo com jurisdição em todo o território
nacional, é órgão autônomo, auxíhar do Poder Judiciário na apreciação
dos acidentes e fatos da navegação sôbre água, vinculando-se ao Mtnís
tério da Marinha no que se refere ao provimento de recursos orçamentários
para pessoal e material destinados ao seu funcionamento. "

"Art. 2\> O Tribunal compor-se-á de 7 (sete) juízes nomeados em
caráter efetivo. que serão:

a) um oficial general dó Corpo da Armada, que será seu presidente:
à) dois oficiais superiores. sendo um do Corpo da Armada e o outro

do Corpo de Engenheiros Técnicos Navais, especializados em construção
naval;

c) dois bacharéis em Direito especíallzados um dêles em Direito Mar1-
timo e o outro em Direito Internacional;

d) um espeeialísta em armação, de navios e navegaçâc comercial;
e) um tcapitãz-de-Iongo-curso da Marinha Mercante.
§ 10;> As nomeações serão feitas pelo Poder Executivo, atendida a

composição do 'I'ríbunal e observadas as condições de:

a)· oficial general do Corpo da Armada. para o juiz presidente;
à) capitão de-mar-e-guerra, para os mais· oficiais de Marinha;
c) contar mais cltJ 5 (cinco) anos de prática forense. para 05 bacharéis

em direito;
d> reconhecida idoneidade e competência. para o especlalísta em

armação de navios e navegação comercial;
e) reconhecida competêncír e ter mais de 10 (dez) anos em comando

de nevícs mercantes brasileiros, para o capltâo-de-loogo-curso.
§ 2\> O vice-presidente será eleito bienalmente em escrutínio secreto.
§ 30;> Os juízes militares permanecerão nos seus cargos ainda depois

de rerormadcs contanto que não tenham ultrapassado a idade de 70 (se
tenta) anos.

§ 4." Os juízes bacharéis em Direito serão nomeados mediante con
curso e ficam impedidos de prestar serviços profissionais ou exercer advo
cacia em favor de estaleiros, companhias de navegação ou d~ seguros.

§ 50;> Os juizes, a que se referem as alíneas d e e dêste artigo, ficam
também impedidos de prestar serviços a estaleiros. companhias de nave
gação 011 de seguros".
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"Art Sv Com exc-eção de presidente, sempre que por mais de 30
(trinta) dias houver Impedimento dos demais juízes. serão desígnad.js su
plentes q.ie GuranLe a substituição exercerão o cargo em tôda a plenitud-e."

"Art. 6~ Os juizes, de que trata a letra c do art. zv, serão nomeados
mediante concurso de títulos f' provas; e os advogados de ofício mediante
concurso de p.ovas realizados um e outro perante banca examinadora pre
stdida pelo Presidente do TrJ:;Ul1:?J e constituída por um juiz eleito pelo
Tribunal, em cscrutíníc secreto, um representante da Procuradoria, 'âesíg
nado pelo Ministro da Marinha, e um especialista em Direito Marítimo,
escolhido pejo Conselho Peüera: da Ordem dos Advogados."

"Art. 149. Os oficiais da Marinha de Guerra nomeados juízes do
Tribunal Marítimo são considerados em aüvtuade de caráter militar e po
derão optar pelos seus vencírr.er.tos e vantagens militares ou pela remu-
-neração fixada para os juízes." '

"Art. 157 O Tr-íbunal Marítimo elaborará dentro em 30 (trinta) dias
'seu Regimento Intereix, que terá execução 30 (trinta) dias após a ouoü
cação em todo o território üaci'::mal."

Art . 21' O juía-presídente do Tribunal' Marítimo perceberá, mensal
mente a título de rep. esentaçào. a mesma gratificação que fôr atribuída
.ao presidente do Tribunal de Conta." da União.

Art. 31' É extensivo ao juiz-pr esádente do Tribunal Marítimo o mesmo
vencimento atribuído aos mais juízes pela Lei nv 2.602. de 14 de setembro
-de 1955.

Art 49 Fica transferida, do quadro de Pessoal da Secretaria do Tri
bunal Ms.rttimo, para o qUMJ'O do Ministério da Marinha, uma função
gratificada de Secretá.ríc da Procuradoria junto ao Tribunal, constante da
tabela anexa à Lei :19 2 674, de 8 dr dezembro de 1955.

Art. 5.° Os serviços aõmtmstratívos da Prccuradoría junto ao Tribu...'1aJ.
Marítimo bem assim os de conservacâo e asseio de suas instalações serão
atendidos p r servidores dos d€rnai6 quadros de pessoal civil do Ministério da
Marinha, movimentados por ato do Ministro da Marinha e obedecido sempre
o efetivo numérico da respectiva lotação.

Art 69 Os cargos a que se retere o art. 69 da Lei nv 2.674, de 8 de
dezembro de 1955 passam a ser de provimento efetivo.

Art 7~ Estn te: entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em ccntrárlo '

Rio de Janeiro, em 11 de fevereiro de 1959; 138.° da Independência e
"11.0 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Jorge do Paço Mattoso Maia.

LEI N." 3.544 - DE' 11 DE FEVEREIRO DE 1959

Altera disposições da Lei n.o 2.657, de 1 de âezemoro de 1955, que regula
as promoções dos oticiais do Exército; e dá outras providências

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
.segulnte Lei.

Art. 1': Passam a ter a seguinte redação as .dísposíçôes abaixo mencio
nadas da Lei nc 2.657, de 1 de dezembro de 1955, que regula as promoções
dos oficiais do Exército:

"Art. 89 As promoções são realizadas anualmente:

- As de Escolha em 25 de março, 25 de julho e 25 de novem
bro, obedecendo à Lista referida no art. 19;



ATOS no PODER LEGISLATIVO 21

- As de Merecimento e Antigüidade em 25 de abril, 25 de
agôsto e 25 de dezembro, obedecendo, nas por merecimento, em
principio, e nas por antigüidade, rigorosamente, à ordem dos res
pectivos quadros de acesso".

"Art. 99

a) o Curso:
- de Formacâo para a promoção aos postos de 29 Tenente

até o de Capitão;
- de Aperfeiçoamento de Oficiais das Armas ou dos Serviços

ou o da Escola Técnica do Exército, para a promoção aos 'postos
de oficiais superiores;

1) Para' efeito deste requisito são considerados como possuidores do
Curso de Aperfeiçoamento os oficiais diplomados pela. Escola de Comando
e Estada-Maior do Exército, os .dó Quadro de Técnicos da Ativa que tenham
sido dispensados daquele Curso e os Oficiais do Serviço de Saúde possuído
res do respectivo Curso de Aplicação e já promovidos a oficiais superiores.
São, também, dispensados dêste requisito os oficiais do Serviço Veterinário
já promovidos aos postos de oficiais superiores, salvo aquêles cuja pro
moção tiver sido regulada por lei especial.

2) O oficial matriculado na Escola Técnica do Exército ou nomeado
Professor adjunto em caráter provisório, fica dispensado do Curso de Aper
feiçoamento para efeito de promoção. Caso não logre concluir o Curso
da citada Escola, com aproveitamento, ou não consiga efetivar-se no Ma
-gistério do Exército, deverá satisfazer, mesmo já promovido, a exigência
dêste requisito para ser considerado apto á promoção ao põsto seguinte.

3) Os oficiais dos Quadros dos Serviços, para os quais nâo existir
Curso de Aperfeiçoamento, ficam dispensados dêste requisito enquanto
perdurar tal inexistência, Quando da criação do Curso, o Poder Executivo
fixará o prazo do qual o referido requisito passará a vigorar.

b)
c)
d)

e) tempo de serviço mínimo arregimentado em Corpo de Tropa,
nas seguintes condições:

- para os Segundos-Tenentes: 18 (dezoito) meses no pôsto;
para os Primeiros-Tenentes: 18 (dezoito) meses no pôsto;
para os Capitães: 2 (dois) anos no pôsto ;
para os Majores: 1 (um) ano no pôsto:

-- para os Tenentes-Coronéis: 1 (um) ano no pôs to.
f)

'§ 1Q

1:\ 2Q

§ 39

"e" dêste artigo:

Qmidro de Engenheiros

da letra

e os do

requisito

extinção

§ 49 Ficam dispensados do

- GS oficiais do QTA em
Militares;
os alunos da Escola Técnica do Exército e da Escola de Comando e
Estado-Maior do Exército;
os estagiários do Estado-Maior e os oficiais aptos para o Serviço

de Estado-Maior, durante o primeiro ano deexerctcíc de função do QEMA;
- os oficiais que, no caso de promoção por antigüidade, estejam no

exercício de função pública eletiva ou não, ou que dentro de um ano a
tenham deixado.

A arregimentação dos oficiais de Engenharia e de Comunicações, quan
do em funções pertinentes aos Serviços de suas Armas, será regulada pelo
Ministro da Guerra, por proposta do Estado-Maior do Exército.
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A arregtmentaçâo dos oficiais superiores do QEMA será regulada pelo
Ministro da Guerra, por proposta do Estado-Maior do Exército".

"Art. 11. . .

A)
a) não seja a função computada como prrvatíva do offcíal per

tencente ao Quadro de Estado-Maior da Ativa (QEMA)".

"Art.. 13. O oficial subjudice no tôro cívtl ou militar não poderá ser
promovido, até a decisão final. Absolvido em última instância, será pro
movido independente de vaga e de data, em ressarcimento de preterição".

"~t. 20.............................................................•

g) o exercício de função do quadro de Estado-Maior da Ativa (QEMA).
como tenente-coronel ou coronel, durante 2' (dois) anos consecutivos, ou'
não, em qualquer daqueles postos".

(,Art. 35. As vagas abertas em cada pôsto em uma ou mais Armas,
respeitando os limites das funções privativas, caberão aos oficiais do pôsto
imediatamente inferior, de turma de formação mais antiga no conjunto
das Armas. Nos serviços, as vagas abertas em cada pôsto e Serviço caberão
aos oficiais do pôsto imediatamente inferior da turma de formação mais'
antiga e o excesso, quando houver, se distribuirá sucessivamente às turmas:
imediatamente mais modernas, do serviço respectivo.

§ 1Q A distribuição das vagas a que se refere êste artigo se fará sepa
radamente, pelos princípios de antigüidade e merecimento, na conformida
de do art. 16; nas Armas, em quantidades proporcionais ao número de
oücíaía incluídos nos respectivos Quadros de Acesso".

"Aru.: 39.

§ 49 Aprovados pelo Ministro da Guerra, os Quadros de Acesso serão'
publicados pela Secretaria do Ministério da Guerra, dentro do prazo de 10
(dez) dias, para conhecímentc exclusivo de oficiais".

"Art. 40. O número de oficiais a constituir o Quadro de Acesso pelo'
principio de merecimento será fixado, pelo Presidente da Comissão de' Pro
moções de Oficiais, levando em conta as vagas existentes e prováveis e'
será no mínimo a metade das frações fixadas na letra "a" do art. 18.

O Quadro- de Acesso de Antigüidade será, constituído pelas oitavas ou
quintas partes dos efetivos dos Quadros das Armas e dos Serviços, conforme
se trate de Capitães ou oficiais superiores, respectivamente".

"Art. 41. Nos quadros de acesso por antigüidade e merecimento, os'
oficiais das Armas e dos' Serviços são colocados na ordem em que devem
ser promovidos, por turma de formação, após a verificação das condições'
estabelecidas pelos arts. 8°, 99, 17 e 18, e o mérito apurado pelas "FICHAS
DE PROMOÇAO".

â l° Os oficiais dentistas incluídos no atual Quadro pela Lei nv 1.125,
de 7 de junho de 1950, serão grupados em turmas. para o fim previsto no
presente artigo, de acôrdo COm· a ordem de precedência estabelecida no
art. 29, do Decreto nc 36.824, de 27 de janeiro de 1955.

§ 2Q Para a promoção aos postos de Capitão e subalternos não haverá
seleção pela "FICHA DE PROMOÇAO", limitando-se a Comissão de Pro-o
moções de Oficiais a relacioná-los por postos e separadamente por Armas
e Serviços, em rigorosa ordem de antigüidade, respeitados os requisitos re
feridos nos arts. 15 e 16".

"Art. 47. . , .

§ 19 Essa ficha será remetida à Comissão de Promoções de Oficiais'
diretamente pelo Comandante de Arma Dívísíonàría, ou Grande Unidade,
ou da Região Militar, Chefia ou Direção, inerente ao pôsto de General:
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-ou correspondente que, pela localização de sua sede, melhor possa observar
.-0 oficial e que, no seu encaminhamento, emitirá uma apreciação sintética,
confirmando, restringindo ou _ampliando o conceito final do Comandante,
'Chefe ou Diretor do Oficial 'em julgamento".

"Art. 53. Para a promoção ao põsto de General-de-Divisão, a Secre
taria dá Comissão de. Promoções de Oficiais apurará integralmente as con
dições previstas nas letras "b' e "e" do art. 23; quanto à letra "a" dêsse
artigo. a Secretaria só verificará o correspondente à letra "c" do art 20

O Quadro de Acesso de Escolha para promoção ao posto de General de
de Divisão, será organizado pelo Plenário, de acôrdocom o art. 42.

Para a promoção ao PÔ5to de General de Brigada, a Secretaria da COM
missão de Promoções de Oficiais' apurará as condições rererídas no art. 20,
com exceção das letras "a" e "b'", que serão objeto de apreciação pela
comissão dePromoçees de Oficiais".

"Art. 63.

A) Pontos Positivos
I.
2.
3.
4.
5.
6.
7.

Primeiro Escrutínio

.; .

Categoria "A" . .
Categoria "B" '.' .
Categoria "C" , .

As guarnições que anteriormente ofereceram vantagens de tempo de
serviço, e outras que venham a oferecê-las e não constem da classtücacáo
acima, deverão ser distribuídas pelas três categorias mencionadas, por De
creto do Poder Executivo.

8.
9.

1e .
lI.
12.

. .

a)
b)
C)

13 Medalhas e condecorações Nacionais:

- Cruz de Combate de 1~ Classe.
Cruz de Combate de 2~ Classe.
Medalha da Ordem· Nacional do Mérito.
Medalha da Ordem do Mérito Militar.
Medalha de Sangue.
Medalha de Campanha.
Medalha Militar.

- Medalha de Guerra.

14. .. . . . . . . . . ... . . . . . .. ... . . . ... . ....... .. ......... . ..... . .... .....
15 - Tempo de Campanha.
B) Pontos Negativos

1. .
2 .
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Segundo Escrutinio

1. Os requisitos dos números 3, 4, 5, 8 e 14 dos Pontos Positivos, Prí-.
metro Escrutínio. são computados novamente, mas, desta vez, referidos,
apenas. ao pôsto atual.

2. O tempo de permanência no pôsto e, novamente, como no Primeiro
ascrnumo. os requisitos dos Pontos Positivos dos números 6, 7, 9, 10, 11.
12, 13, 14 e 15 e os numeras 1 e 2 dos Pontos Negativos.

3.
4. ........... _ .
Parágrafo único . ............ .
1 .

2. A contagem do tempo de efetivo servíco (Pontos Positivos. nc 2)
será feita a partir da data de declaração a aspirante, comissíonamento ou
nomeação a 19 Tenente', Para os oficiais orrgtnártos do QA essa data será
referida à de declaração a aspirante dos alunos da Escola Militar de suas
respectivas turmas que na mesma permanência, após a revolução de 5 de
julho de 1922. O tempo de "serviço em campanha" será computado nesse
número como tal: revolução 1924 e 1932, e outros que a lei determínar ,

3 .
4 .

5 Para contagem do tempo de serviço "em função de QS", observar-se
á o disposto no número 3 acima. O tempo passado fora do Exército será
computado como de serviço "em função do QS":

- para os oficiais do "QA" e "QB";
- para os oficiais agregados nos têrmos do § 2Q do art. 60;
- para os oficiais agregados em conseqüência do exercício de tuncâo

considerada "de caráter ou de ínterêsse militar" par ato do Poder
Executivo;

- para os oficiais que tenham exercido, como agregados, cargo público
temporário, eletivo ou não, até 18 de setembro de 1946.

6. . ...................................................................•
7 .
8......................................................•...............

9. Para o cômputo dos elogios individuais concedidos a partir da vi
gência desta lei, é necessário que na transcrtçào dos mesmos na fé de ofi
cio conste a referência "individual". Poderá, entretanto; a Comissão. de
Promocáo de Oftoíaís anular a referência, quando a julgar graciosa e em
desacôrdo com o estabelecido nesta lei, ficando, neste caso, o signatário do
elogio' SUjeito às sanções díscíplínares correspondentes.

10. No primeiro escrutínio, as atividades prcífssíonaís do oficial serào
apreciadas. para cômputo de pontos, desde a data de sua declaração a
aspirante, comissíonamento ou nomeação para oficial. até uma das natas
fixadas no art. 73 da presente lei; no segundo escrutínio, serão apreciadas
as ~l.W,S atividades no pôetc atual e alguns dos requisitos Já apreciados em
primeiro escrutínio, conforme está estabelecido no nv 2, segundo escrutímo,
dêste artigo.

11. .
u. .
13 Os resultados discriminados dos primeiro e segundo escrutínios se

rão publicados pela Comissão de promoções de Oficiais, em caráter "Re
servado". Ao oficial que discordar do numero de pontos que lhe toram
atríbuidos, caberá recurso ao Ministro da Guerra, de acordo com a legisla
ção em vigor, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data das respectivas
publícaçôes daqueles resultados nos "Boletins Internos", da organização
militar a que estiver subordinado.



JUSCELINO KUBITSCHEK

ATOS DO FODEa LEGISLATIVO

14.
15.

16. Os oficiais afastados _do serviço em conseqüência de ferimentos re
cebidos em combate, acidente ou moléstias resultantes de campanha, desde
que convenientemente comprovado através de ínquertto sanitário, ou ates
tado de origem, deverão ser resguardadas de quaisquer prejuízos que lhes
possam advir dêsse afastamento, dentro dos limites ou prazos fixados na
legislação em vigor.

17. O valor dos pontos positivos a atribuir na circunstância pi eviste
no nv 10 dêste artigo deverá ressarcir plenamente os prejuízos que possam
decorrer da ausência de elogios durante o pr-azo de afastamento invo-
lur.tário. .

la'. Sâ,Q considerados elogios individuais por bravura, para eteno da
contagem de Pontos Positivos, em primeiro e segundo escrutínios, aqueles.
que descrevam inequivocamente ação destacada de coragem do oticíal no
cumprimento do dever ou que mencionem em seu texto as palavras "bra
vura", "coragem" ou expressão equivalente atribuídas ao oficia!".

"Art. 72. Para cada data de promoçac só se levará em consíderaçâo.
as vagas publicadas, para as promoções pelo principio de escolha, até o
dia 15; para as promoções pelos demais principias, até o dia 5, todas do
mês correspondente.

As vagas que se derem, posteriormente, serão computadas para a data~

de promoção seguinte, respeitados os direitos estabelecidos nos §§ 19 e 2°
do art. 89".

"Art. 73. Todos os cálculos relativos à contagem de pontos mencionados
no art 63, e outros requisitos e' condições estabelecidas nesta lei, para
organização dos Quadros de Acesso, referir-se-ao a 30 de junho e 31 de
dezembro, conforme se trate de organizar os QuadrOS relativos ao pri
meiro ou ao segundo semestre do ano imediato".

Art. 29 As prescriçôes da letra "e" do art. 9\' da Lei nv 2.657, de 1 de
dezembro de 1955, para os postos, de Capitão e 'I'enente-Ooronel, entrarão,
em vígor a 30 de junho de 1961 e 30 de junho de 1960, respectivamente.

Art. 3° Suprima-se a letra "c" do art. 18 da Lei nv 2.657, de 1 de
dezembro de 1955.

Art 49 Os oficiais já incluidos nos Quadros de Acesso terão revista a
contagem dos respectivos pontos, semestralmente.

Art 59 Ficam assegurados os direitos dos oficiais que até 18 de junho.
de 1956 satisfizeram as condições de arregimentação, de acõrdo com o De
ereto-lei nc 5.625, de 28 de junho de 1943, e atos .admínístratívos comple
mentares (Vetado).

Art. 69 O oficial que, por ser aluno da .gscoja Técnica do EXército,
deixou de ser Incluído nos Quadros de Acesso em virtude de não possuir o
Curso de Aperfeiçoamento, terá ressarcido o seu direito à promoção por an
tigüidade a partir da data em que ela fazia JUS, respeitada a sua colocação
no Almanaque do Exército.

Art. ,7'·' As modificações do R.L.P. conseqüentes desta lei deverão ser
estabelecidas em Decreto do Poder jãxecutavo. dentro do prazo de 3'0 (trin
ta) dias, a partir da data da publicação desta lei

Art. 8'.' A presente lei terá aplicação na organização dos Quadros de
Acesso, propostas e Listas de Promoção, referentes 9.0 (Vetado) semestre
que se seguir à data de sua vigência, a qual será a da sua publicação.

Art. 9\J Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 1959; '.38.° da Independência e 71.°

da República.

Henrique Lott.
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LEI N. Q 3.545 - DE 11 DE FEVEREIRO DE 1959

Concede isenção de direitos de importação, impósto de consumo e mais
taxas altandegdrias para equípcmentoe e maquinaria importados pela
Companhia Gaspar Gtuniuríam. Industrial.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se~

guínte Lei:
Art. 1. Q E' concedida isenção de direitos de importação, ímpôsto de

consumo e mais taxas alfandegárias, exceto a de Despacho Aõuanetro.. para
equipamentos e maquinaria importados pela Oompanhía Gaspar Gaspa
rian Industrial, sociedade brasileira com sede na Capital do Estado de
São Paulo, e destinados à Companhia Mineira de Alímentsçâo para ins
talação de uma Fábrica de Leite em Pó nas proximidades de Varginha,
Estado de Minas Geraís-,

Parágrafo único. Os equipamentos e maquinaria, a que se refere êste
:artigo, são os constantes da seguinte relação.

1 tanque de coleta para leite, de aço inoxidável, com capacidade de
13.000 litros, com reforços e saída para o leite, e dispositivos para regu
lagem do motor da bomba QC' leite;

3 tanques cilíndricos de 12.000 litros, marca Atlas, de aço inoxidável,
abertos, com fundo inclinado e tanques divididos;

1 compressor de amônia, marca Atlas, tipo NA 24, com capacidade
para 60. O'ÜO Kcaf/hora, 5°0 :30\"0, inclusive acesasórtoa;

1 separador de óleo para retornar ao compressor acima:
1 motor elétrico de 45 HP, de tipo anéis, coletores de 3x 220 volts,

.,8QO RPM, inclusive reostato resfriado a óleo:
1 condensador tipo Scontube;
1 recipiente de amônia R-22;

separador de amônia líquida com válvula flutuante;
1 gftador vertical, com motor diretamente acoplado para o depó

sito de frigeração com chave magnética:
1 me anisrno de relógio para água gelada com motor diretamente aco-

plado, capa idade - 25 m por hora;
Tubos válvulas para a instalação acima;
1 serpe tina de resfriamento dágua:
1 Gerbe butdrômetro centrífugo SM52, com rotação de 1. 200 RPM,

-eqipado com ator, elemento de aquecimento de 50Q Watts, completo para
306 amostras;'

1 conjunto para encher e misturar Express feito em madeira "beech
wood", com capa de estanho para 36 amostras;

1 banho dágua consistindo de uma panela estufada com conteúde de
14 litros, com pés de zinco para o banho;

100 butírômetros para- 6% de gordura feitos em vidro Jenna ajustado;
100 butírômetros para 9% de gordura;
1 Kriakope Gemer, completo para determinação do ponto de .rcetna

-mento do leite, inclusive termômetros especiais;
1 aparelho para determinação de impurezas no leite, modêlo .Gerber;
1 Cyclotherm, marca Struk, para temperatura de + 10/ + 1(J09C, re-

: gulável para mais ou menos O.OS\"C, ou melhor;
1 caixa de termostato para água;
1 conjunto de zinco vara 20 amostras:
1 escala Westphaeís, com flutuante Reíman e termômetro para de

terminar' a gravidade especifica;
1 radíômetro PH - metro 22:
1 aparelho para títulagem, tipo 'I'íaâ, completo, com agitador mag-

nético: ..
1 forno elétrico de secagem, tipo 'Struer, 700 Watts;
1 Termostato Bactertológtco Hélios, completo, com termômetro de con

stacto, lâmpada de contrôle e regulador 130 Watts;
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aparelho de agitação magnética," tipo 'purbomag 15 - Streuer;
1 balança para análises, marca Mettler, tipo B.5, capacidade 200 gra

mas, sensibilidade 0.1 m/gs.;
1 balança automática Mettler - tipo K-5, capacidade 2 quilos, gra

duação 1 grama, escala ótica 200 m/grs., sensibilidade 0,2 m/grs.j
1 centrífuga ART, tipo 5.4{)'O, com 980 RPM;
10 gararfas coniciaís para centrífugas de 50 ml , cada, com graduação

especial para determinação da salubridade;
1 autoclave, marca Rasiwork, tipo E, com pressão máxima de 25 li

bras/polegada quadrada, ou 131<;>C, completa com filtro bacteriológico e ma
nômetro para aquecimento com gás. tamanho 50 litros;

1 refractômetro completo;
1 microscópio bínócular, marca Reichert a.S.M., focoteste, tubo foto

monocular;
100 rolos de papel para filtrar;
1 ventilador de aspiração acoplado com motor 25 HP;
1 ventilador para a unidade distribuidora de ar, com motor de 1/2 HP;
1 ventilador para o transportador, acoplado com motor de 2 HP;
1 filtro de ar;
Diversas polias e correias;
5 ciclones Níro, de aço inoxidável, para separação do Pó da câmara

de secagem;
1 ciclone Niro, para o transportador pneumático, em aço inoxidável;
1 depósito para leite em pó inoxidável;
7 válvulas rotativas;
3 engrenagens com eixos e engates (2 x 3/4 HP e 1 x 1/2 HP) para

as válvulas rotativas;
1 câmara de secagem Niro, de aço inoxidável e coberta com chapas

de alumínio;
diversos tubos de ar entre as câmaras de secagem e os ciclones, de

aço inoxidável;
diversos tubos para transporte de ar da aspiração até a câmara, e dos

ciclones para asucçâo feitosemchapas galvanizads;
1 capa de chaminé de ferro galvanizado;
1 Niro atomizador, de, dois estágios, trabalhando em rolamentos e

fornecido com lubrificação forçada, em aço especial, com roda do atomi
zador para resistir grande fôrça centrífuga, movido por meio de um mo
tor de 20 H'P, sendo as partes do atomizador expostas ao líquido, de aço
inoxidável:

1 unidade distribuidora de ar Níro, com acabamentos de aço. inoxi
dável;

1 painel' de instrumentos completos com 2 manômetros, 1 amperôme
tro, 1 manômetro, 1 medidor de pressão de ar e equipamento elétrico;

1 registrador duplo de temperatura;
1 conjunto de bombas compreendendo bomba de alimentação e va

riador, com motor de 1 HP, diretamente acoplado, inclusive 15 metros de
tubulação de aço inoxidável;

1 aquecedor de ar queimando óleo para aquecimento indireto de ar:
secador de sistema recuperativo consistindo de dutos de aço cromo especial
para resistir a temperaturas altas;

1 queímador de óleo completo, com ventilador, filtro, válvulas sole-
nóíde e bomba de óleo, com motor de 1 HP diretamente acoplado;

1 filtro de ar;
1 ventilador para injeção de ar acoplado com motor de 15 HP;
diversos dutos de ar para o transportador feitos em chapas- de alumí-

nio;
diversos dispositivos para suporte e suspensão dos ciclones;
1 balança especial para leite, marca Lindel1s, com tickets, descarga

automática e tanque de -aco ínoxidável;
1 filtro especial para leite, em a-ço inoxidável;
1 armadilha para cabelos em aço inoxidável:
1 bomba de leite com motor diretamente acoplado e de aço inoxi

dável, e capacidade para 1O.OOQ litros por hora;
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1 resfriador de placas, de aço inoxidável e com capacidade para res
friar lO.O'Q.O litros de leite por hora de 3090 até 1090 por meio dágua ge
lada de anroxímadamente 190;

1 centrífuga de limpeza, marca Titan, com motor diretamente acopla
do e capacidade para 10.000 litros por hora;

1 máquina, especial para lavar latões, marca J. & A.; com capacidade
para 200 latões por hora, com motor acoplado, inclusive recolhedor de
gotas;

1 pasteurtzador de placas, marca Kolding, de aço inoxidável, com ca
pacidade para 2.750 quilos de leite por hora, e aquecimento por melo
dágua quente;

1 bomba de leite de aço inoxidável, com motor diretamente acoplado
e capacidade para 2.750 litros por hora;

1 transportador para alimentação de, máquinas enlatadorea, com motor
de 1/2 HP;

2 máquinas automáticas para enlatamento de leite em pó com capa
cidade, cada uma, de 35 latas de' uma libra por minuto, acopladas dire
tamente a meteres elétricos de 1.1/2 HP;

2 encravadetras automáticas com capacidade, cada uma de 35 latas
de uma libra por minuto, com motores elétricos diretamente acoplados
de 2 HP;

1 máquina para esterilização de 70 latas por minuto, aquecida a gás;
4 tanques de VelCUO, cada um para 64 latas de uma libra por carga:
2 bombns a vácuo com motor diretamente acoplado para sucção dos

tanques a vácuo de 97%, com motores acoplados de 5 HP, cada;
1 máquina automática para etiquetar, com capacidade - 7.000 latas

de urna Iíbra por hora;
1 aparelho de concentração, marca Atlas, com as necessárias guarni

ções pa..-a operação. com dois estágios consistindo de elementos de aque
cimento, fcrnecfdos para uma pressão de vapor de duas atmosferas, eva
poradores C tubulações para vapor e leite; sendo as partes que entram
em contacto com o leite de aço inoxidável;

2 bamba,'; de condensação, com motores diretamente acoplados, tendo
as bombas capacidade suficiente' para remover a condensação dos ele
mentos de aquecimento do aparelho de concentração;

1 condensador injetor, de aço inoxidável, fornecido com sucção, en
trada pavn a água de resfriamento e vapor e saída para ar e água, com
a tubulação de causa necessária;

1 compressor de vapor;
1 bomba de vácuo, com motor elétrico diretamente acoplado nara

sucção do ar e instalação de concentração a fim de obter o vácuo neces
sário para o último estágio;

2 tanques para recolhimento, fornecidos com perua-s com saída no
fundo, reenforçados e com tampas de alumínio, cada um para 500 litros,
de aço inoxidável;

1 bomba pala, descarga, de aço inoxidável, com motor diretamente
acoplado e capacidade variável, sendo a bomba para remover o concen
trado do segundo estágio;

1 homogenízador com motor acoplado, com capacidade para 700 litros
por hora.

Art. 2, q Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposícões em contrário.

Rio de .rancíro. em 11 de fevereiro de 1959; 1389 da Independência
e 719 da República.

JDSCELINO KUBITSCHEK

Lucas Lopes
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LEI Ng 3.546 DE 11 DE FEVERE.tno

DE 1959

Autoriza o Poder Executivo a atmr,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, em favor da Cia. Nacio
nal de Navegação Costeira, o cré
dito especial de Cr$ 210.000.üDO,OO,
para atender ao pagamento da im
portância adiantada ieio , -ncacc
Nacional do Desenvolvimento Eco~

nômico, nos têrmos do art. 25, pa
rágrafo único, da Lei n9 1. G23, de
20 de junho de 1952.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 fl o poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, em favo,' da
Cía. Nacional de Navegação Ccstel
ra Patrimônio Nacional, o crédito ~s

peclal de crs 210.000.000,00 (duzen
tos e dez milhões de cruzeiros), para
atender ao pagamento da importân
cia, adiantada pelo Banco Nacional
do Desenvolvimento Econômico. nos
termos do art. 25, parágrafo único;
da Lei nc 1.628, de 20 de junho de
1952, por conta e ordem do Tesouro
Nacional, e destinada à liquidação rio
sinal de 25% (vinte e cinco por cen
to), equivalente a US$ 4.50Q,QQO,O/t
(cuatro milhões e quinhentos mil dó
lares) , do preço de compra e despe
sas de reativação e sobressalentes de
doze navios cargueiros, da série C1
MAV-l (tipo Roia), adquiridos ao oo
vêrno dos Estados Unídos da Améri
ca. representado por sua "Marrtíme
Admintstration", "Department of
Cccnmerce", por contrato de 13 de ju
lho de 1956.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de
1959; 1389 da Independência e 719 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Lucas Lopes.

Lúcio Meira.

LEI N9 3.547 DE 11 DE FEVEREIRO
DE 1959

Concede ° auxilio especial de CrS ..
10.000.000,00 à Colmeia para cons
trução de sua nova sede social na
cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 É concedido o auxílio espe
cial de Cr$ 10.000.000,(JQ (dez milhões
de cruzeiros) à Colmeia, fnstitutçâc
a serviço da juventude, para couscru
ção de sua nova sede social aa cida
de de São Paulo, Estado de São
Paulo.

Art. 29 Para atender ao disposto no
ert. 19, no corrente exercício, é o
Poder Executivo autorizado .:labrll',
pelo Ministério da Educação e Dultu-
ra, o crédito especial de Crg .
IO.OOO.OOO,QO (dez milhões de cruzei
ros) .

Art. 39 Esta lei entrará em viaor
na data de sua publicação, revogada
as disposições em conãrárto.

Rio de Janeiro, 11 de tevere: "1) de
1959: 138.° da Independêneía e 71./J da
República.

JUSCELINO ;KUBITSCHEI{.

Lucas Lopes.

C)ovis SalgÇtdo.

LEI N9 '9.548 DE 11 DE FEVEn'IERO
DE 1959

Ccneetle o auxilio de Cr'J 2. O{1{}. OflG.Oj
ao Município de Machado, no És
taao de Minas Gerais.
O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguln ze
Lei:

Art. 19 É o Poder Executivo a-rro
rizado a abrir, pelo Mlnistérto da Fa
zenda, o crédito especial de Ct'S .
2.000.O-00,ÚO (dois milhões de cruzei
ros) , como auxílio ao Muniç'pio. de
Machado, no Estado de Minas Ge
rais, para construção de obr-e de uti
lidade pública que perpetue a passa
gem do I Centenário da elevação ;~c

sua ~ede à categoria .de cidade,
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_Art. 2'!R€ivogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de revere-i-o de
1959; 138Q da ·rndependência a 719 ôa
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Lucas Lopes.

LEI N9 3.549 DE 11 DE FEVEREIRO

DE 1959

Concede aposentadoria ao ex-nrímci
TO Substituto de Advogado de Ofi
cio da Justiça Militar Abílio lI'fa
chado da Cunha Cavalcanti.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso 1'1a ao
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. iv É considerado aposentado
no cargo de Advogado de OfíCIO de
primeira entrância, com os proven
tos correspondentes ao mesmo cargo
de segunda entrância, o ex-prfmeirc
Substituto de Advogado de Ofício da
Justiça Militar, Abilio Machado da
cunha Cavalcanti, _a partir de J de
novembro de 1951, data da publica
ção, no Diário o!icial~ do decreto que
o dispensou da referida, função, por
implemento de idade.

Art. 29 'A despesa respectiva corre
rá à conta da verba de inativos de
Ministério da Fazenda, ficando o Po
der Executivo autorizado a abrir cré
dito necessário para o pagamento dos
proventos relativos aos exercícios an
teriores à vlgência desta Jej.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de
1959; 1389 da Independência e 719 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Henrique DoU.

LEI N.'! 3.55ü ~ DE 12 DE FEVEREHl.O
DE 1959

Dispõe sôbre o pagamento de subven
ções orçamentárias concedidas ri
conta do Fundo N acionaI do' En
sino Médio.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. t.c As dotações consignadas,
para obras ou equipamentos, no Or
çamento Geral da União, à conta do
Fundo Nacional de Ensino Médio, se
rão pagas aos respectivos estabeleci-

.. mentes de ensino, independentemente
de '" VETADO "'. prova negativa ãe
gravames hipotecárias ou quaisquer
outros ônus, desde que estejam le
galmente autorizados a funcionar,
prestem contas de cooperações ante
riormente obtidas para o mesmo fim
e apresentem 'plano de aplicação de
auxilio concedido.

Art. 2.9 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dísposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de
1959; 138.Q da Independência e 71.9 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Clovis Salgado.
Lucas Lopes.

LEI N.o 3'.551 - DE 13 DE FEVEREIRO DE 1959

Autoriza, atraoee df1 convémo com o Banco do Brasil S.A., liberação' total:
da safra de triço de 1958~59. composição das dívidas dos triticuttoree e
dá outras providências,

o 'Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. '1.0 :Ê o POOPl' Executivo autorizado a estabelecer convênio com

o Banco, do Brasil S.1\.. através da Carteira de Crédito Agrícola e Industrial
(CREAl), pai a liberação total da safra de trigo de 1958·59, de produção
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nacional, composição das dívidas resultantes das operações da safra de
1958-59 e Iinancíamento adequado aos tnttcuitoree.

§ 1.0 Somente terão direito aos beneficios da presente lei os trrticultorea
realmente prejudicados nas suas safras pelas geadas, pragas irregularidades
clímatérícas, e que continuem a se dedicar às mesmas atívídades.

§ 2.° A nquídacãc dos débitos decorrentes do financiamento da safra
de 1958-59 ser-a feita a part-ir de 30 de abril de 1960, no máximo em 4
(quatro) prestações anuais.

Art. 2,° A composição das dividas de que trata a presente lei não
importará em restrições de Qualquer natureza aos mutuários, para obtenção
de empréstimos normais nas safras subseqüentes.

Art. 3.0 Ficam cancelados os débitos dos triticultores para coma Co
missão de Organização da Triticultura Nacional (CONTRIN) decorrentes
de vendas ou empréanmoa de sementes de trigo na forma da letra d do
art. 1.0 do Decrete n.« 43 191, de 12 de fevereiro de 1958.

Art. 4.° O 'I escuro Nacional é autorizado a oferecer ao Banco do
Brasil S.A. as ga:~antl"$ necessárias para execução desta lei.

Art 5.~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de .ranec-o. 13 de fevereiro de 1959; 138.0 da Independência- e 71." da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Lucas Lopes

Mario M eneçhetti

LEI N9 3.552 - DE 16 DE FEVEREIRO DE 1959

Dispõe sôore hova organização escolar e administrativa dos estabelecimen
tos de ensino industr ia! ao Ministeric da Bâmcaçtio e Cultura, e dá
outras 'providencias.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Do objetivo dos estabelecimentos de ensino industrial
do Mmiste1'io da Eduoaçêto e Cultura

Art. 1.° E' objetivo das escores de ensino industrial mantidas pelo Mi
nistério da Educação e Cultura:

a) proporcionar base de cultura geral e iniciação técnica que permi
tam ao educando Integrar-se na comunidade e participar do trabalho pro
dutivo ou prosseguir seus estudos;

b) preparar o jovem para o exercício de atividade espectaiízada, de
nivel médio.

Parágrafo único. O ensino ministrado nessas estabelecimentos se pro
cessará de forma a atender às diferenças individuais dos alunos. buscando
críentá-Ios ao H101hor modo possível, dentro de seus Interêsses e aptidões.

Da cn ganizaçao escolar

Art. 29 As escolas de ensino industrial. federais poderão manter
cm'80S de aprendizagem, curso básico e cursos técnicos.
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Parágrafo úntco . E' facultado às escolas manter cursos extraordinários
para menores ou maiores, com duração e constituição apropriadas.

Art. S.o Os c-ursos de aprendizagem destinam-se a jovens de 14 anos
pelo menos, com base de conhecimentos elementares e que desejem pre
parar-se para' oficios qualificados.

§ 1('1 Os cursos de aprendizagem terão caráter intensivo e duração
variável, nunca menor de vinte meses.

§ 2.Q OS alunos que tenham concluído curso de aprendizagem poderão
ingressar em u~ das séries do curso básico, mediante verificação prévia
de seus conhecímentcs.

ArL 4.° O curso básico, de quatro séries, de educação geral, desti
na-se aos alunos que hajam concluído o curso primário e tem como ob
jetivo ampliar os fundamentos de cultura. explorar as aptidões do edu
cando e desenvolver suas oapacídades, orientando-os com a colaboração
da família. na escolha de oportunidades de trabalho ou de estudos in
teriores.

Art. S.o Os cursos técnicos, de quatro ou mais séries. têm por oh
jetívo assegurar a formação de técnicos para o desempenho de funções de
ímedíata assistência a engenheiros OU a anmlnistradores, ou para o exerci
cio de profissões em que as aplicações tecnológicas exijam um profissio
nal dessa. graduação técnica.

Parágrafo úníco . ítsses cursos devem adaptar-se às necessidades da
vida -econômica. das diversas profissões e do progresso da técnica. arti
culando-se com a indústria e atendendo às exigências do mercado de tra
balho da região a que serve a escola.

Art. 69 Para que os cursos atinjam seus objetivos, as autoridades res
ponsávels díhgenclarão no s-entido de 03 mesmos contarem com a con
trtbtnçâe da experiência de organizações prottssíonals e econômicas da
região.

Art. 7.° As escolas doe ensino industrial, a que se refere a presente lei,
poderão manter, exclusive ou conjuntamente cursos de aprendizagem, bá
sicos ou técnicos.

Art. 8.° Os cursos compreenderão o ensino de matérias e trabalhos
de oficina.

Parágrafo único. Nas duas ou três prim.nras séries do curso técnico
serão ministrados conhecimentos gerais indispensáveis aos estudos técno
lógicos do curso.

Art. 9.° A matrícula na prunelra série em qualquer dos cursos de en
sino industrial. além de outras condições a serem fixadas em regulamen
to. dependerá:

a) no curso básico, da aprovação do último ano do curso primário ou
no exame de verificação de conhecimentos a que se refere o § 1.0 dêste
artíao:

<:Ob)' nos cursos técnicos, da conclusâo do curso básico ou do pr-ímetro
ciclo de qualquer dos ramos de ensino médio.

§ LQ Aos candidatos BJO curso básico, que não tiverem escolaridade re
gular, será proporcionado exame de connacímentos equivalentes aos do
último ano do ensino prímarro .

29 Haverá COllCU1SO, sempre que o número de candidatos fôr supe
rior ao número de vagas existentes no estabelecimento.

Art. 10 Além de pessoal docente idôneo, os estabelecimentos devem
sempre contar com biblioteca, Iaboratórícs, oficinas. gabinetes e salas
ambiente, aparelhados para um ensino eficiente e prático.

Al't. 11. Em cada estabelecimento de ensino, o currículo Escolar elabo
rado pelo Conselho- de Professôres será proposto pelo respectivo Diretor
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ã. Diretoria do Ensino Indusrrrat, não podendo o número de matérias com
pulsórias. em cada série. dos cursos básicos e técnicos. ser inferior a 3
(três) c o das optatívaa, inferior a 2 (dois).

§ 1.0 As opções serão feitas pelo aluno, sob conselho dos projessôres
ou orientadores, no início do ano letivo. dentre matérias constantes de
lista adotada pela escola.

§ 2.0 Em tôdas as séries dos cursos, haverá ensino prático em oficinas.

Art. 12. Entende-se como currículo o conjunto das atividades do edu
cando na escola ou fora dela, sob a sua direção.

Art. 13. A distribuição das matérias e oficinas atenderá, no curso
básico, ao caráter dominantemente geral deste curso, e, nos cursos téc
nícos à natureza especializada dos mesmos.

JI...r-t. 14. O ensino das matérias será conduzido de modo a que o
aluno observe e experimente suas aplicações ,à vida contemporânea e
compreenda as exigencías desta, quanto à tecnologia de base cientificai

Art. 15. O' tempo de ocupação do aluno na escola será de 33 a 44
horas semanais, devendo a organização dos horários contemplar adequa
damente tôdas as atividades escolares inclusive as culturas e as que te
nham por objetivo a integração do aluno no meío profissional e social.

Da (ytganização administrativa

Art. 16. Os atuais estabelecimentos de ensino industrial, mantidos pelo
Mtnístérío da Educação e Cultura, terão personalidade jID'ídica própria e
autonomia didática, administrativa, técnica e financeira, regendo-se nos
têrmos da presente lei.

Arb. 17. Os estabelecimentos de ensino industrial serão administrados
por uni Conselho dé representantes, e terão um Conselho de Professôrcs
obedecidas as atribuições fixadas nesta lei. •

§ 19 O Conselho será composto de seis representantes da comunidade,
escolhidos pelo Presidente da República, mediante proposta. em lista tri
plice elaborada pelo Ministério da Educação e Cultura, depois de ouvida
a Díretorta do Ensino Industa-iaj, i-snovando-se, cada dois anos. por um
terço de seus membros.

§ 2.° O Diretor da Escota. ao qual competem as funções executivas,
será nomeado pelo Presidente do Ocnsrlho, pelo prazo de três anos, findo
o qual poderá ser reconduzido, recamdc sua escolha em pessoa estranha ao
mesmo Conselho e com habübtaçãr, para o exercício do cargo, segundo cri
térios fixados pelo Ministério da Educação e cultura.

Art. 18. O Conselho de professôres. órgão de direção pedagógico-di
dática da Escola, sob a presidência do Diretor, será constituído na forma
do respectivo Regimento.

Art. 19. Compete ao Conselho de representantes:
a) eleger seu pres.ídente:
b) aprovar o orçamento da despesa anual da escola, o qual não po

derá destinar mais de 10% para (J pessoal administrativo, nem mais de
50% para o p-essoal docente e técnico, reservando-se o restante para mar
terial, conservação do préuío- e obras;

c) fiscalizar a execução do orçamento escolar e autorizar transrerên
oíes de verbas, respeitadas as porcentagens da alínea b;

d) realizar a tomada de contas do Diretor;
e) controlar o balanço' físico anual e o dos valores patrimoniais da

escola;
j) autorizar tôda despesa que ultrapasse a crs 1(}(}. OBa 00 (cem mil

cruzeiros) ;
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g) aprovar a organização dos cursos;
h) aprovar os sistemas de exames evpromoçôcs a serem adotados na

escola, respeitadas as disposições vigentes;
i) aprovar 00 quadros do pessoal a que se refere o art. 27;
j) examinar o relatório anual de> Diretor da escola e o encaminhar.

com observações, ao Ministério da Educação e Cultura.

Parágrafo único. O Presidente do Conselho será o representante legal
da Escola.

.art: 20. Em casos excepcionais e graves, poderá o Ministério da Edu
cação e Cultura intervir na administração de cada escola. para salva.
guardar a, gestão financeira e oe' altos objetivos do -estabelecimento, in
clusive no 'tocante ~o ,~i~posto no § 2.° ~o. art. 17, podendo, mesmo, para
tanto, propor a destituição de seus admfnlstradores ao Presidente da Re
pública.

Parágrafo único. Em tais casos. será designado um delegado do Mi
mstértc que tfcará responsável pela administração do estabelecimento até
a nomeação de novo Conselho a ser feita dentro em sessenta dias, con
tados da destttuíção do anterior.

Art. 21. Compete à Diretoria do Ensino Industrial:

a) proceder a estudos referentes à distribuição dos recursos globais
para cada escola;

b) 'elaborar diretrizes gerais dos currículos, sistemas de notas e de
exames e promoções;

c) proceder a estudos sôbre organização dos cursos mais' convenientes
. às diferentes regiões geo-econômicas do Pais;

d) elaborar material didático e planos de cursos e de provas de ren
dimento escolar;

e) realizar estudos para' sondagem e avaliação do rendimento escolar,
eficiência e adequação dos cursos ministrados nas escolas;

j) reunir e publicar dados estatisticos;
g) promover reuniões e seminários locais OU regionais, paravfíxaçâo

da política de cursos, de matrícula e de colocação dos alunos;
n) organizar cursos, seminários e estágios e conceder bôlsas para

aperfeiçoamento do pessoal. da direção, decente e administrativo;
i) conceder bolsas a alunos do ensino industrial;
j) exercer a fiscalização contábil dos estabelecim-entos.

Do ensino. industrial estadual, municipal e particular

Art. 22. As escolas de ensino industrial, a cargo dos governos esta
duais e municipais, reger-se-âo, pelas respectivas legislações, obedecidas as
diretrizes e bases da legislação federal, podendo os Estados e Municípios,
que o quiserem, adotar a organização prevista na presente Ieí ,

Art. 23. As escolas de ensino industrial particulares terão liberdade
de organização, obedecidas as legislações estadual e municipal e as dire
trizes e bases da Legislação federal.

Art. 24. Será mantido pela Diretoria do Ensino Industrial Um ser
viço de classificação das escolas de ensino industrial federais, estaduais,
murücípals e particulares, com o fim de trazer o público informado sôbre
a organização e a eficácia que venham atingindo no desenvolvimento dos
seus objetivos.

Parágrato :único. Esta classificação será feita mediante inspeções pe
riódicas por técnicos e proressôres, COm a cooperação da própria escola, e
visará a distribuir os estabelecimentos em categorias, conforme o grau em
que Os objetivos de educação, ensino e formaçã'Ü técnicas estejam sendo
por êles realizados.
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Art. 2,5. Aplicam-se MS alunos dos cursos, a que se refere a _presente
lei. as disposições da Lei n.c 1.321, de 12 de março de 1953, e respectiva
regulamentação.

Art. 26. O Poder Executivo baixará, no prazo de cento e vinte dias, a
contar da data em que entrar em vigor esta lei, os atos Indtspensáveís à
adaptação gradual dos estabelecimentos de ensino industrial río Ministé
rio da Educação' e Cultura às normas nela estatuídas.

Art. 27. A administração da escola organizará os quadros do pessoal
docente e administrativo necessárloa ao funcionamento dos cursos, ateu
dídas as porcentagens fixadas na letra b do art. 19, nêles íncluídn o pes
soaI estável, anróveltado nos têrmos do art. 28.

Parágrafo único. O pessoal docente e administrativo será contratado
por prazo não superior' a três anos, adrnitindo-sr, a renovação par igual
prazo, a critério exclusivo do Conselho de Representantes.

Art. 28. Os atuais cargos e funções das escolas de ensino industrial,
do Minist-ério da. Educação e Cultura. serão extintos à medida qus asses
estabelecimentos tôrem sendo adaptados à presente lei, mantidos, porém,
os ocupantes estáveis, os quais poderão ficar à disposição daquelas em que
estiverem servindo, ressalvados seus direitos tê vantagens.

Parágrafo úníco. Na adaptação do estabeleoiment-, à presente lei.
poderá ser aproveitado, a critério do Conselho, o pessoal docente sem esta
biüdade, habilitado em COncurso ou prova equivalente.

'~l\.l't. 29. A Lei que fixar anualmente a despesa da União, consignara,
na -parte referente ao Ministério da Educação e Cultura uma dotação glo
bal destinada a cada um dos estabelecimentos a que se refere a presente
lei, sob a forma de auxílio.

§. 1.9 O valor anual dêsse auxílio será correspondente à soma das
quantias necessárias ao pagamento de todo o pessoal da escola, à aquisi
ção do material indispensável, à execução de obras e ao atendãmento dos
mais encargos de sua manutenção e desenvolvimento.

§ 2.° A discriminação da despesa da proposta orçamentária da escola
não fará parte integrante do Orçamento Geral da União, servindo me
ramente de elemento Informativó para a sua elaboração.

§ 3.9 Publicado o orçamento geral da despesa da União ou atos que
concederem creditas relativos à escola, serão as dotações correspondentes
automàticamente registradas pelo Tribunal de Contas e distribuídas às re~

partições pagadoras competentes, para entrega ~ escola.
Art. 30. Os bens patrimoniats das escolas, que constituem suas ins

talações, continuam sob o Domínio da União assim como os que vierem
a ser adquiridos,

Art. 31. Os estabelecimentos. de ensino industrial poderão receber,
além dos recursos orçamentários previstos no art. 29, auxílios e subven
ções dos pcdêrea públicos e donativos, doações e quaisquer outras contri
buições particulares, constituindo tais rendas fundo especial do estabeleci
ménto por êle próprio administrado.

§ 1.? A aplicação dêsses recursos em construções ou reformas de pré
dios dependerá de prévia autorização dos projetos pelo Mínlstérlo da "Edu
cação e Cultura.

§ 2.9 Anualmente, os estabelecimentos de ensino industrial farão ao
Ministério da Educação e Cultura uma demonstração da aplicação dos re
cursos a cue se refere o presente artigo e dia respectiva posição do fundo
que êles constituem.

Art. 32. As escolas de ensino industrial, sem prejuízo do ensino sis
temático, poderão aceitar encomendas de terceiros, mediante remuneração.
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parágrafo umco. A execução dessas encomendas, sem prejuízo da
aprendizagem sistemática, será feita pelos alunos que participarão da remu-
neraçâo prestada. .

Art. 33. A prestação anual de contas será feita até 28 de fevereiro,
e conterá, além de outros, os seguintes elementos:

a) balanço patrimonial;
b) balanço econômico;
c) balanço financeiro;
d) quadro comparativo entre a receita prevista e a arrecadada;
e) quadro comparativo entre a despesa autorizada e a realizada.
Art. 34.· O ensino de aprendizagem, mantido pelo Serviço Nacional

de Aprendizagem Imdustrtal, será de tempo parcial ou integral e se desti
nará a menores já empregados ou a candidatos a empregos na indústria.

Parágrafo único. Aplica-Se aos alunos dos cursos de aprendizagem
subordinados ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, o disposto
no § 2,Q do art. 3.9.

Art. 35. As escolas mantidas por instituições particulares e que, na
forma da legislação vigente, se incluem entre OS estabelecimentos de ensi
ne índustrtal do Ministério da Educação e Cultura .passam a constituir uni
üades escolares das respectivas entidades mantenedoras ,

Art. 36. Esta lei entrará em vigor na data de SUa pubücaçâo, revoga
d~s as disposições em contrário.

Rio de .raneíro, 16 de fevereiro de 1959; 138.0 da Independência e 71." da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Clovis Salgado



APENSO

No «Apenso» dos volumes da Coleção das Leis Iiqurarão :

i - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres ante...
ríores, forem publicados durante o trimestre ao qual corresponder
o volume.

II - As retificações e reproduções publicadas na trimestre,
quando referentes a diplomas legais expedidos em trimestres
anteriores.





ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI N.o 3.487 -'- DE la' DE DEZEMBRO DE 1958

Estima a Receita e fixa a Despesa da União para o ercrctcto
financeiro de 1959

(Publicada no Diário Oficial - Seção I - de 13 de dezembro de 1958).

Retificação

No Anexo 4 - Poder Executivo _ 4.03 - Estado Maior das Fôrças
Armadas, onde se lê: 1.5.06 -Reparos, adaptações, recuperação e conser
"ação de bens imóveis 3,247,QQú,OO, leia-se: 1.5.06 - Reparos, adaptações,
recuperação e eonscrsecãc de bens móveta 3.247.000.qO.

LEI Nº 3.516...,....... DE 30 l:oE DEZJmtBRO DE 1958

Remqora a vigêncicr, dos créditos especiais de Cr$ 150.000.000,00 e Cr$ ....
120.000.000,00, nara atender ils despesas com as obras e instalações da
usina termelétrica: c da -mmc üe Candiota, no Estado do Rio Grande
do Sul.

(Publicada nc Diário Ojicinl - Seção I - de 30 de dezembro de 1958) .

Retificação

Na referenda. onde se .lê: .Juscelíno Kubitschek - Lemos Lopes - leia
se: Juscelino Kubitschek -- .Lúeio Meira - L:UCI;lS .L~s.

IjEI N9 3.518 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1958

Retifica, sem ônus, a Lei 12tí.1:nero 3.327-A, de 3 de dezembro de 1957, que
estima a Rece,ita c fixa a üeeieea da União pora oexercicio de 1958.

(Publicada. ml Diário Oficial - Seção I - de 30 de dezembro de 1958) .

Retificação

Na referenda onde se 16: - Juscelino Kubitschek - Mário Meneghet
Lucas Lopes; leia-se: - Juscelino Kubstschek - Mário Meneghetti 

Clovis Salgado - Lucas Lopes.
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ABONO PROVISóRIO

Concede abono provisório aos servi
eo-es civis e militares do Poder Exe
cutivo e dos Territórios, e dá outras"
providências .

Lei nc 3.531 - de 19 de janeiro de
1959.

- Dispõe sôbre a aplicação da Lei
número 3.531, de 19 de janeiro de
1959, que concede abono provisório aos
servidores civis e militares do Poder
Executivo dos Territórios, e dá outras
providências.

Decreto nc 45.359 - de 28 de ja
neiro 'de 1959.

---' Abre, ao Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ .
16.000.000.000,00 para os fins que es
pecifica.

Decreto nc 45.423 - de 12 de feve
reiro de 1959.

- Altera o Decreto n9 45.359, de 28
de janeiro de 1959, dispondo sôbre a
aplicação da Lei n9 5.531, de 19 de
janeiro de 1959, e dá outras providên
cias.

Decreto no 45.432 - de 16 de feve
reiro de 1959.

- Concede o abono provisório aos
servidores do Conselho Federal de
Contabilidade.

Decreto nc 45.438 - de 20 de feve
reiro de 1959.

- conceae o abono provisório aos
servidores do Instituto Brasileiro do
Sal.

Decreto nv 45.439 - de 20 de reve
reiro de 1959.

- Comede o abono provisório aos
servidores do Instituto de Aposentado
ria e Pensões dos Marítimos.

Decreto nc 45.440 - de 20 de feve
reiro de 1959.

- Concede o abono provisório aos
servidores do Conselho Regional de
Contabilidade do Distrito Federal.

Decreto n\! 45.441 - de 20 de feve
reiro de 1959.

- Concede o abono provisório aos
servidores do Instituto Nacional do Pi
nho.

Decreto n\! 45.442 - de 20 de feve-
reiro de 1959. .

- Concede o abono provisório. aos
servidores do Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem.

Decreto n\! 45.443 - de 20 de feve
reiro de 1959.

- Concede o abono provisório aos
servidores do Banco Nacional de Cré
dito Cooperativo.

Decreto nc 45.444 - de 20 de feve
reiro de 1959.

- Concede o abono provzsorw aos
servidores da Comissão de Marinha
Mercante.

Decreto nc 45.446 - de 23 de teve
retro de 1959.

- Concede o abono provisório aos
servidores da Caixa Econômica Fe
deral-de Minas Gerais.

Decreto nc 45.447 - de 23 de feve
reiro de 1959.
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_ Concede o abono provisório aos
serniâoree do Instituto de Aposenta
doria e Pensões ecs Bancários.

I>ecreto nQ 45.448 -- de 23 de feve
reiro de 1959.

-- Concede o abono provisório aos
seroiâores do Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Empregados em
Transportes e Cargas.

Decreto ne 45.449 -- de 23 de feve
reiro de 1959.

-- Concede o abono provisório aos
servidores da Caixa de Construções de
Casas.

Decreto nc 45.513 -- de 2 de março
de 1959.

-- Concede o abono provisório aos
servidores da Caixa Económica Fe

"deral do tuoae Janeiro.

IJeereto n9 45.514 -- de 2 de março
de 1959.

-- Concede o abono provisório aos
sennaoree do ,Instituto Nacional do
Mate.

Decreto nc 45.515 -- de 3 de março
de 1959.

-- Concede o abono provisório aos
servidores do Serviço de Alimentação
dà Previdência Social.

Decreto nc 45.516 --'- de 3 de março
de 195&.

- Concede o abono provisório aos
servidores do. Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Industriários.

Decreto nc 45.517 - de 3 de março
de 1959.

- Concede o abono provisório aos
servidores do Conselho Federal de En~

çenluiric e Arquitetura.

Decreto no 45.518 - de 3 de março
de 1959.

- Concede o abono provisório aos
servidores da Caixa de Aposentado
ria e Pensões dos, Ferroviários e Em
P1'egados em Serviços Públicos.

Decreto nc 45.519 - de 3 de março
d.-HIl»l.

- Concede o abono promsorzo aos
servidores da Caixa Econômica Fe
deral do Piauí.

Decreto no 45.522· - de 3 de março
de 1959.

- Concede o abono provisório aos
servidores do Conselho Nacional de
Pesquisas.

Decreto nc 45.529- - de 3 de março
de 1959.

- Concede o abono provisório aos
seroíaoree dg Instituto do Açúcar e do
Aleool.

Decreto nc 45.530 - de 3 de março
de 1959.

- Concede o abono provisório aos
servidores do Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Comerciários.

Decreto nc 45.531 - de 3 de março
de 1959.

- Concede o abono provisório aos
servidores do Conselho Superior das
Caixas Econômicas Federais.

Decreto no 45.532 - de 3 de março
de 1959.

--'- Concede o abono provisório ao
pessoal ativo das emprêsas de nave
gação marítima, administradas pelo
Govêrno Federal, e dá outras provi
dências.

Decreto nc 45.556 - de 7 de março
de 1959.

- Concede o abono provisório aos
servidores do Conselho Regional ds
Engenharia e Arquitetura - 5~ Re
gião (Distrito Federal, Rio de Janeiro
e Espírito Santo) .

Decreto nc 45.557 - de 7 de março
de 1959. . ~

- Concede o abono provisório coa
servidores da Caixa de Crédito da
Pesca.

Decreto nc 45.558 - de 7 de março
de 1959.

- Concede o abono provisório aos
servidores do Conselho Regional de
Contabilidade do Estado de São Paulo.

Decreto no 45.559 - de7 de março
de ·1959.
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- Concede o abono provisório aos
seroiâcres da Administração do Pôrto
do Rio de Janeiro.

Decreto nc 45.565 - de 12 de março
de 1959.

-- Concede o abono provisório aos
servidores da Caixa Econômica Fe
deral do Rio Grande do Sul.

Decreto nc 45.569 -- de 16 de março
de 1959, '

-- Concede o abono provisório ao!
seroiâores .âa Caixa Econômica Fe
deral de São Paulo.

Decreto n9 45.570 -- de 16 de b1~rço

de 1959.

- Concede o abono provisório aos
seroíâoree do Instituto Brasileiro do
Café.

Decreto nv 45.571 -- de 16 de março
de f959.

- Concede o abono promsono aos
sennaoree da Caixa Econômica Fe
deral do Espírito Santo.

Decreto nc 45.572 -- de 16 de março
de 1959.

-- Concede o abono provisório aos
seruaoree da Caixa Econômica Fe
deral do Pará.

Decreto ne 45.578 - de 18 de março
de 1959.

- Concede o abono provisório aOl
servidores da Caixa Econômica Fe.:.
deral de Alagoas.

Decreto nv 45.579 - de 18 de março
de 1959.

- Concede o abono provisório aos
servidores da Caixa Econômica Fe
deral de Goiás.

Decreto nc 45.580 - de 18 de março
de 1959.

- Concede o abono provisório aos
servidores da Caixa Econômica. Fe
deJ'al do Paramâ,

Decreto nv 45.588 - de 20 de março
cio 1959.

- Concede o abono protascrto aOl
servidores do Instituto de Previdên
cia e Assistência dos Servidores do
Estado.

Decreto nc 45.590 - de 20 de março
de 1959.

- Concede o abono provisório aos
servidores da Caixa Econômica Fe

Ideral de Mato Grosso.

Decreto nc 45. 658 ~ de 28 de março
de 1959.

- Concede o abono provisório ao.
servidores da Caixa Econômica Fe
deral do Rio Grande do Norte.

Decreto no 45.659 - de 28 de março
de 1959.

- Concede o abono provisório aos
servidores dos Quadros Extraordiná
rios das Universidades Federais.

Decreto n Q 45.661 - de 30 de março
de 1959.

- Concede o abono provisório ao!
servidores da Caixa Econômica Fe
deral do Ceará.

Decreto no 45.662 - de 30 de março
de 1950.

- Concede o abono provisório aos
servidores da Caixa Econômica Fe
deral da Paraíba.

Decreto nv 45.668 - de 31 de março
de 1959.

---..:. Concede o abono provisório aos
servidores do Conselho Régional de
Engenharia e Arquitetura - 71). Re:.
gião (Paraná).

Decreto nc 45.669 - de 31 de março
de 1959.

- Concede o abono provisório ao"
servidores do Serviço Social Rural.

Decreto n Q 45.670 - de 31 de março
de 1959.

ACUMULAÇÃO DE CARGOS

Dá· nova redação ao art. 29 do De
creto n 988.965, de 3 de abril de 1956.

Decreto n9 45.~7 - de 14 de feve
reiro de 1959.
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ADMINISTRAÇÃO DO PORTO
DO RIO DE JANEIRO

Concede abono provisório aos ser
vidores da. Administração do Pôrto do
Rio de Janeiro.

Decreto nl? 45.565 -- de 12 de março
de 1959.

AERON.AUTIGA

Fixa o número mínimo de vagas
para a cota compulsória, no Ministé
rio da Aeronáutica.

Decreto nc 45.203 -- de 7 de ja
neiro de 1959.

-- Altera o § 2Q do artigo 49 do Re
gulamento de Bases e Destacamentos
de Bases Aéreas.

Decreto nv 45.274 -- de 23 de ja
neiro de 1959.

-- Aprova a Tabela de Fixação dos
Valores dos Complementos à ração co
mum, para a Aeronáutica, e dá outras
providências.

Decreto nc 45.435 -- de 17 de teve
reiro de 1959.

-- Ver, também, Ministério da Aero
náutica.

AFORAMENTOS

-- Ver: Terrenos de Marinha.

AGALlI'lATOLITO

Autoriza o cidadão brasileiro Ste
farto Quaranta a pesquisar tremolita,
agalmatolito, silimanita, talco e quar
tzito no Município de Mogi das Cru
zes, Estado de São Paulo.

Decreto nc 45.494 - de 26 de reve
reiro de 1959.

ÁGUA MINERAL

Autoriza o cidadão brasileiro Dono
sor de Oliveira a lavrar água mineral
no município de Glicério, Estado de
São Paulo.

Decreto nc 45.244 ;.--. de 15 de ja
neiro de 1959.

AGUA MINERAL

-- Autoriza o cidadão brasileiro Ma
noel Peixoto da Silva a lavrar água
mineral no município de Teójilo Otoni,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 45.245 -- de 15 de ja
neiro de 1959.

- Autoriza Piccoli & Cia. a pes
quisar água mineral no município de
Alegrete, Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto no 45.297 - de 27 de ja
neiro de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Herwardt Streloín a pesquisar água
mineral no município de Pato Branco,
Estado do Paraná.

Decreto nÇJ 45.309 - de 27 de je
neiro de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Di
mas Bueno de Camargo a lavrar água
mineral no mumicipio de Monte Ale
gre do Sul, Estado de S. Paulo.

Decreto nc 45.324 - de 27 de ja
neiro de 1959.

- Autoriza "Orinco" - Organiza
ção Imobiliária e Comércio Ltda.· a
pesquisar água mineral, no município
de Guarapari, Estado do Espírito
Santo.

Decreto nc 45.492 - de 26 de feve-
reiro de 1959. '

-- Autoriza o cidadão brasileiro Ale
xandrino de Oliveira Gorgulho a la
vrar água mineral no município de
Ribeirão Pires, Estado de São Paulo.

Decreto nc 45.539 - de 5 de março
de 1959.

-- Autoriza o cidadão brasileiro Za
charias Debelian a lavrar água mine
ral no município de fião Gonçalo, tãs
tado do Rio de Janeiro.

Decreto nc 45.548 - de 5 de março
de 1959.

AGUAS PÚBLIICAS

Declara públicas ,de uso comum, do
domínio da União edo Estado do Pa
raná, as águas do Rio "Mamçueíri
nha".

Decreto n!? 45.411 -- de 12 de feve
reiro de 1959.
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-- Declara públicas, de uso comum
do domínio da Uniáo e do Estado do
Espírito Santo, as águas. do suo Gua~

rapar! .
Decreto nv 45.413 -- de 12 de feve

reiro de 1959.

-- Ver, também, o nome do Estado
a cujo domínio se submetem.

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

Institui a Medalha do Mérito na
Alimentação Escolar.

Decreto nv 45.568 -- de 13 de março
de 1959.

A M E R I O A N lNTERNATIONAL
ASSOCIATlON FOR ECONOlllIC
AND SOCIAL DEVELOPMENT

Concede à American lnternational
Association ter Economic and Social
Development autorização para conti
nuar a funcionar na República.

Decreto nQ 44.737 -- de 23 deoutu
bro de 1958.

AMIANTO

Renova o Decreto n9 39.808, de 16
de aqõsto de 1956.

Decreto no 45.158 -- de 31 de de
zembro de 1958.

-- Autoriza a Sociedade Anônima
Mineração de Amianto a pesquisar
amianto no município de ttuaçu, Bs
taâo da Bahia.

Decreto nv 45.496 ~ de 26 de feve
reiro de 1959.

APOSENTADORIA

Dispõe sôbre a 'aposentadoria dás
jornalistas profissionais.

Lei nv 3.529 - de 13 de janeiro de
1959.

- Concede aposentadoria ao ex-uri
meíro Substituto de Advogado de Ofí
cio da Justiça Militar Abílio Machado
da Cunha Cavalcanti.

Lei nv 3.549 - de 11 de fevereiro
de 1959.

Autoriza o cidadão brasileiro Lou
rival Cardoso Gomes a pesquisar
areias ilmenítícas e associados no mU~

nic!pio de Primeira Cruz, Estado do
Maranhão.

Decreto n'? 45.498 - de 26 de reve
retro de 1959.

AREIA QUARTZOSA

Autoriza o cidadão braeiíeiro José
Luiz de Oliveira e Silvo, a lavrar ar
gila e areia quartzosa no município
de São Simão, Estado de São Paulo.

Decreto no 45.239 - de 15 de ja
neiro de 1959,

- Autoriza o cidadão brasileiro Ri
cardo Luiz Toledo Piza a pesquisar
areia quartzosa no município de Ita
rduiem, Estado de São Paulo.

Decreto nc 45,294 - de 27 de ja
neiro de 1959,

- Autoriza a Emprêsa de Caolim
Limitada a pesquisar areia quartzosa
no Distrito Federal.

Decreto nc 45.490 - de 26 de feve
reiro de 1959.

ARGILA

Autoriza o cidadão brasileiro José
Luiz de Oliveira e Silva a lavrar ar
gila e areia quartzosa no município
de São Simão, Estado de São Paulo.

Decreto nc 45. 239 ~ de 15 de ja
neiro de 1959,

- Autoriza o Govérno do Estado do
Piauí a pesquisar argila no município
de Oeiras, Estado do Piauí,

Decreto nc 45,301 - de 27 de ja
neiro de 1959,

- Autoriza o cidadão brasileiro Ri
cardo Lacerda de Almeida Brenruuui,
a pesquisar argila no municípío de
Oeiras, Estado do Piauí.

Decreto nc 45,303 - de 27-de ja-
neiro de 1959. .

. - Autoriza a cidadã brasileira Te
resa Rodrigues Larreta de Corrêa a
pesquisar argila no município de
Magé, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto nc 45,312 - de 27 de ja
neiro de 1959.
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~ Autoriza Indústrias Brasileiras
de·Artigos Refratários S. A. 1BAR a
lavrar argila no Município de MoVi
das Cruzes, Estado de São Paulo.

Decreto nc 45.319 - de 27 de [a
neíro de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Luiz
Gasparetti Júnior a pesquisar argila
no município de Taubaté, Estado de
São Paulo.

Decreto ne 45.635 - de 25 de março
de 1959.

ARMADA

Altera o Regulamento de Promoções
para Otíciais da Marinha.

Decreto no 45.214 - de 13 de ja
neiro de 1959.

- Dispensa, temoorãsíomence, exi
gências do Regulamento de Promo
ções para Oficiais da Marinha.

Decreto nc 45.215 - de 14 de "ja
neiro de 1959.

- Altera, temoortuíamente. o Re
gulamento de Promoções para O jiciaii
da Marinha.

Decreto nc 45.216 - de 14 de ja
neiro de 1959.

- Reduz temporàriamente, eXigên
cias de íntereticío do Regulamento de
Promoções para Oficiais da Marinha.

Decreto nc 45.217 - de 14 de ja
neiro de 1959.

- Reduz, temporà1'iamente, exigên
cias de intersticio e de serviço efetivo
do Regulamento .de Promoções para
Oficiais da Marinha.

Decreto nc 45.260 - de 16 de ja
neiro de 1959.

- Aprova o Regulamento para a
Escola de Guerra Naval.'

Decreto nc 45.475 - de 26 de feve
reiro de 1959.

- Reduz, temporàriamente, exuien
.eias do Regulamento de promoções
para Olícuus da Marinha.

Decreto nc 45.480 - de 26 de feve
reiro de 1959.

-Dispensa, íemoorõrtamente esx
gênclasdo Regulamento de Promoções
para Oficiais da Marinha.

Decreto nc 45.481 - de 26 de feve
reiro de 1959.

- Aprova o regulamento das oPe
rações imobiliárias da Carteira Hipo
tecária e Imobiliária da Associacãs
dos Suboiiciaís da Armada. ~

Decreto nc 45.654 - de 25 de marçe
de 1959.

ARMAZÉNS E SILOS

Subordina à Presidência da Repú
blica a Comissão Consultiva de Arma
zéns e Silos, com a denominação d.e
Comissão Executiva de Armazén~ e
Silos.

Decreto nc 45.574 - de 16 de março
de 1959.

- Concede prêmio para a constru
ção de armazéns, em Natal, Estado do
Rio Grande do Norte.

Decreto n? 45.664 - de 30 de março
de 1959.

ASSOCIkÇõES

Concede o auxílio de Cr$ 400.000,OU
à Associação Brasileira de Enferma
gem .para comparecimento da Delega
ção Brasileira ao XI Congresso Qua
ârieiuü de Enfermagem.

Lei n? 3.536 de 26 de janeiro de
1959.

- Autoriza a cessão gratuita do
imóvel que menciona, situado no Dis
trito Federal.

Decreto no 45.267 - de 20 de ja
neiro de 1959.

- Declara de utilidade pública a
"Associação Brasileira: de Assistência
aos Cancerosos", com sede no Dis
trito Federal.

Decreto nc 45.528 - de 3 de marçe
de 1959.

- Aprova o regulamento' das ope
raçôee imobiliárias da Carteira Hipo
tecária e Imobiliária da Associação
dos SUQoficiais da Armada.

Decreto nO? 45.654 - de 25 de marçe
de 1959.
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AUXILIOS E SUll'VENÇ6ES

Concede abono provisório aos seroi
dores civis e militares do Poder Exe
cutivo e dos Territórios, e dá outras
providências.

Lei n« 3.531 - de 19 de janeiro de
1959.

- Dispõe s6bre a aplicação da Lei
n{J 3.531, de 19 de janeiro de 1959, que
concede abono provisório aos servido
res civis e militares do Poder Exe
CUtivo {los Territórios, e dá outras
providências.

Decreto nc 45.359 de 28 de ja-
neiro de 1959.

- Dispõe s6bre a aplicação da Lei
nO 3.483, de 8 de dezembro de 1958,
que equiparou pessoal da União e das
autarquias Federais à categoria de ex
tranumerários-mensalistas,. e dá OU~

tras providências.

Decreto nv 45.360 - de 28 de ja
neiro de 1959.

- Altera o Decreto n{J 45.359, de 28
de janeiro de 1959, dispondo sôbre a
aplicação da Lei n9 5.531, de 19 de
iomeíro de 1959, e dá outras providên
cias.

lJecreto nQ 45.432 -- de 16 ,defeve~

reiro de 1959.

-- dispõe sôbre nomeações e admfs
eôes no Serviço Público Federal e nas
Autarquias .

Decreto n Q 45.667 -- de 30 de março
de 1959.

AUTORIZAÇAO PARA LAVRA

-- Ver o nome do elemento lavrado.

AUTORIZAÇAO PARA PESQUISA

- Ver o nome do elementopesqul
serro.

AUXILIOS E SUBVEN'ÇOES

Concede auxílio de Cr$ 10.000.000,00
à Sociedade Pró-Construcão da Ma
ternidade Popular (Escola) de Forta
leza, no Estado do Ceará.

Lei nc 3.:538 - õe a de fevereiro de
1959.

- Autoriza o Poder Executivo «
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 3.000.000,00
para auxiliar a reconstrução da Igreta
ao Sagrado Coração de Jesus, na ci
dade de Fortaleza, capital do Estado
do Ceará.

Lei nc 3.539 - de 2 de fevereiro de
1959.

- Concede o auxílio especial de Cr$
10.000.000,00 à Colmeia para constru
ção de sua nova sede social na cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo.

Lei' nc 3.547 .....,... de 11 de fevereiro
de 1959.

-- Concede o auxílio de Cr$ .
2.000.000,00 ao Municipio de Macha
do, no Estado de Minas Gerais.

Lei nc 3.548 - de 11 de revereíre
de 1959.

- Concede subvençtlo a entuuuiee
desportivas.

Decreto nc 45.344 -- de 28 de jA
neíro de 1959.

-- Abre ao Ministério da Saúde _
crédito especial de Cr$ 10.000.000,00,
para auxiliar o Hospital Pró-Matre,
no Distrito Federal.

Decreto nc 45.674 -- de 31 de mar99
de 1959.

B

BANCO DE CRÉDITO
DA AMAZóNIIA

Dispõe s6bre o prazo de duração d9
Banco de Crédito da Amazônia S. A.

Decreto nv 45.375 - de 3 de feve
reiro de 1959.

BANCO DE CRÉDITO REAL
DO RIO GRANDE DO SUL
SOCIEDADE AN6NIMA

Aprova o aumento de capital e re
forma dos estatutos sociais do Baneo
de Crédito Real do Rio Grande ao
Sul S. A.

Decreto n~ 45.521 -- de 3 de março
de 1959.
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BANCO NACIONAL DE CRÉDITO
COOPERATIVO

Concede o abono prOVisório aos ser
vidores do Banco Nacional de Crédito
Cooperativo.

Decreto n« 45.444 - de 20 de feve
reiro de 1959.

BANK OF LONDON& SOUTH
AIlIERlOA LIIlIITED

Autoriza o "Bank ot London &
South America Limitesi", com sede em
Londres (Inglaterra), a instalar açén
cfa em Brasília (Go) .

Decreto no 45.385 - de 3 de feve
reiro de 1959.

BôLSAS DE ESTUDOS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cultu-
ra, o crédito especial de Cr$ .
100.000.000,00 destinado à concessão
de bôlsas de estudos a estudantes.

Lei nc 3.537 - de 2 de fevereiro de
1959.

c
CACEX

- Ver: Carteira de Comércio Ex
terior.

CARTEIRA DE COIllÉRCIO
EXTERIOR

Altera disposiç6es dos Decretos nú
meros 15.813, de 13 de novembro de
1922, e n 9 42.820, de .16 de dezembro
de 1957.

Decreto nc 44."916 - de 28 de no
vembro de 1958.

CAIIXA DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS FERR~VIA

RIOS E EMPREGADOS EM
SERVIÇOS PÚBLICOS

Concede o abono provisórió aos ser
vidores da Caixa de Aposentadoria e
Pens6es dos Ferroviários e Emprega
dO!J em Serviços Públicos.

Decreto nc 45.519 - de 3 de março
de 1959.

CAIXA DE CONSTRUÇõES
DE CASAS

Concede o abono provisório aos ser
vidores da Caixa de Construções de
Casas.

Decreto nc 45.513 - de 2 de março
de 1959.

CAIXA DE CRÉDITO DA PESCA

Concede o abono provisório aos ser
vidores da Caixa de Crédito da Pesca.

Decreto nc 45.558 - de 7 de março
de 1959.

CAIXA DE MOBILIZAÇÃO
BANCARJIA

Autoriza o Poder Executivo a en
campar parte das emissões de papel
moeda feitas para atender a opera
ções da Caixa de Mboilização Bancá
ria, mediante a incorporação ao Pa
trimônio Nacional, de imóvel perten
cente àquela Autarquia, e transferir
êsse imóvel à propriedade da Legião
Brasileira de Assistência.

Lei nc 3.522 - de 3· de janeiro de
1959.

CAIXAS ECONôMICAS FEDERAIS

Dispõe sôbre operação de crédito,
financiamento ou desconto para etiti
âcaee governamentais ou autárquicas.

Decreto nc 45.420 - de 12 de feve
retro de 1959.

- Concede o abono prooieório aos
servidores da Caixa Econômica Fe
deral de Minas Gerais.

Decreto no 45.447 - de 23 de feve
relro de 1959.

- Concede o abono provisório aos
servidores da Caixa Econômica Fe
deral do Rio de Janeiro.

Decreto nv 45.514 - de 2 de marco
de 1959. .

- Concede o abono provisório aos
servidores da Caixa Econômica Fe
deral do Piaut.

Decreto nc 45.522 - de 3 de março
de 1959.

- .Concede o abono provisório aos
servidores da Caixa Econômica Fe
deral do Rio Grande do Sul.

Decreto nc 45.569 - de 16 de março
de 1959.
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CAIXAS ECONOM'ICAS FEDERAIS

- Concede o abono provisório aos
servidores da Caixa Econômica Fe
deral de São Paulo.

Decreto nc 45.570 - de 16 de março
de 1959.

- Concede d .abono provisório aos
servidores da Caixa Econômica Fe
deral do Espírito Santo.

Decreto nc 45.572 - de 16 de março
de 1959.

- Concede o abono provisório aos
seroisiores da Caixa Econômica do
Pará.

Decreto n.c 45.578 ...,- de 18 de
março de 1,g59.

_ Concede o abono provisório aos
servidores da Caixa Econômica j'e

deral de Alagoas.

Decreto n.c 45.579 _ de 18 de
março de ,W59.

- Concede o abono provisório aos
servidores da Caixa Econômica Fe
deral de Goiás.

Decreto no 45.580 de 18 de
março de 1959.

- Concede o abono provisório aos
servidores da Caixa Econômica Fe
aeriü do Paraná.

Decreto no 45.588, - de 20 de
março de 1959.

- Concede o abono provzsono aos
servidores da Caixa Econômica Fe
deral de Mato Grosso.

Decreto n. o 45-.658 - de 208 de
março de 1959.

- Concede o abono provzsorzo aos
servidores da Caixa Econômica Fe
deral do Rio Grande do Norte.

Decreto n. Çl 45.65-9 - de 28 de
março de 1959.

- Concede 'o abono,' provisório aos
servidores da Caixa Econômica Fe
deraZ do Ceará.

Decreto n. Q 45.662 - de 30 de
março de 1959.

CAIXAS ECONOMIICAS FEDERAIS:

Concede o abono provisório aos
serVidores da Caixa' Econômica Fe
deral da paraíba.

Decreto nc 45.668 de 31 de~

março de 1959.

CALCARIO

Retifica o arecreto n. Q' 39.932, de 5
de setembro de - 1956.

Decreto n. c 45-.154 - de 31 de de
zembro de 1958.

- Autoriza empré'sa de mineração
Irmãos Thá S. A., Construções In
dústrias e Comércio' a pesquisar cal
cário no município A.lmirante I'a
mamaoré, Estado do Paraná.

Decreto n.c 45.15'7 - de 31 de de_o
zembro de 1958.

- Autoriza a Companhia de Ci
mento Portland M arímqà a pesquisar
calcário no município de ttoieo«,
Estado. de São Paulo.

Decreto n.c 45.241 de 1~; de ja-
neiro de 1959,

- Autoriza a emprêsa õe minera
ção Pires, Carneiro S. A. a pesquisar
calcário no município de Capanema,.
Estado do Pará.

Decreto n.v 4'5,310 - de 27 de ja
neiro de '1959.

- Renova o Decreto n. Q 3,9 106 de
30 de abril de 1956.

Decreto n. '? 45',321 - de 27 de ja
neiro de 195-9.

- Autoriza o cidadão brasileiro:
Roberto 'Wei>tphal a pesquisar cal
cário no município de Rio do Sul,
Estado de Santa Catarina.

Decreto n. Q 45-.325 _ de 27 de ja
neiro de 19'5·9.

- Autoriza a Companhia Paulista
de Cimento a pesquisar calcário no
município de Capão Bonito, Estado
de Siio Paulo.

Decreto n. ç 45.32,& - de 27' de ja-
neiro de 1959.



52 ATOS DO PODER l..EGISLATIVO

Nacúmat
dá outras

'CALCARIO

_ Autoriza o eldalUl0 brasileiro
Michael Pereira de -Souza a pesqui
sar calcário, no município de Mato
einhos, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. Q 4!5 .547 - de 5 de mar
ço de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Horácio Scaramussa a lavrar calcá
rio e mármore· no município de Ca
choeira de ttamemirím, Estado do
Espírito Santo.

Decreto nc 45.549 - de ~ de mar
ço de 1959.

CALCARIO DOLOMíTICO

iAutoriza o cidadão brasileiro
Ubaldo Lolli a íoorar calcário tioío

-mitico no município de Santana do
Parnaíba - Estado de São Paulo.

Decreto n.c 45.258 _ de 15 de ja
neiro de 19E9.

CAMBIO

Altera disposições dos Decretos
n. o 15 .813, de '13 de novembro de
1922, e nQ 42.820, de 16 de dezem
bro de 1957.

Decreto n.c 44.916 - de 28 de no
vembro de 1958.

- Altera o tiioiscr de conversão
aplicável ao - pagamento de venci
mento, salário, remuneração e quais~

quer", vantagens a' servidores civis e
militares em exercício no exterior e
para efeito de escrituração das ope..
rações de receita e despesa realiza
das pela Delegacia do Tesouro Bra
siteiro no Exterior.

Decreto n. Q 45-.400 - de 6 de te ..
vereiro de .1959.

CAMPANHA NACIONAL CONTRA
A LEPRA

Institui a Campanha Nacional con
tra a Lepra e dá outras providén
cíes.

Lei n.c 3.542 - de 11 de fevereiro
-de 1959.

CAMPANHA NACIONAL DE EDU
CAÇÃO DE TRÃNSITO

Institui a "Campanha
Educativa de Trânsito" e
providências.

(Publicado no Diário Oficial _ Se
ção I, de 19 de dezembro de 1958).

Retificação

Decreto n. o 45-.064! ----' de 19 de de
zembro de 1958.

CAMPANHA NACIONAL DE ME
RENDA ESCOLAR

Dispõe sôbre a Campanha Nacio
nal de Merenda Escolar.

Decreto n. <:> 45.582 - de 13 de
março de 1959.

- Considera de ínteréeee militar
as funções exercidas na Campanha
Nacional de Merenda Escolar do .JI.fi
nistério da Educação e Cultura.

Decreto n.c 45.'583-de 18 de mar
ço de 1959.

- Torna insubsistente o Decreto
n.9' 45.583, de 18 de março de 19'59,
que considera de ísiteréese militar as
funções exercidas na Campanha Na
cional de Merenda Escolar do Minis
tério da Educação e Cultura.

Decreto n. 9' 45.5-89 _ de 20 de
março de 1959.

CAMPEONATO MUNDIAL
DE "BASKET-BALL"
PEMINIINO

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul-
tura o crédito especial de .
Cr$ 8.000.0,00,00, destinado a auxi
liar despesas com a realização do 11
Campeonato Mundial de nasnot-nou
Feminino.

Lei n.v 3.'523 - de ::3. de janeiro
de 1959.

CARBONIPERA CRICIUMA LTDA.

Concede d Carbonífera Crícíume:
Limitada autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto n.c 45.485 - de 26 de fe
vereiro de 1959.
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CESSãO DE IMóVEIS DA UNUO

il

Autoriza o cidadão brasileiro I8i~

doro lD:equech a pesquisar carvão mí
neraI no município de Criciuma, E$~

tado de santa Catarina.

Decreto n.o 45.329 - de 27 de ja
neiro de ,1959.

- Autoriza o eíaoaao brasileiro
Orlando Ferreira de Souza a peequi
sar carvão mineral no município de
Jaguaruna, Estado de Santa Cata~

Tina.

Decreto n.c 45.497 - de 26 de re
...ereíro de 1·9'59.

CASSITERITA

,Autoriza Th. Badin de Minérios
Limitada a pesquisar cassiterita nos
municípios de Píatá e Rio de Con
tas, Estado da Bahia.

Decreto nv 45.326 de 27 de ja-
neiro de 1959.

- Autoriza a Cia. Estaní/erado
Brasil a pesquisar cassiterita no mu
nicípio de Ipameri, Estado de Goiás.

Decreto D.Q 45.399 - de 6 de fe
vereiro de :1959.

- Renova o Decreto n.' 40.1&5, de
ao de outubro de 1956.

Decreto n. ÇI 45.499- - de 26 de re
-rereíro de 1959.

CAULlllI

Autoriza a Companhia de Cimento
Portlanà 'Paraiso a pesquisar oca
Um e mica no' município de Espera
Feliz? no Estado, de Minas Gerais.

Decreto nc 45.291 - de 26 de je
nelro de ,1959.

_ Autoriza Manuel AUgusto Dias
Mínerais Ltda. a lavtar feldspato,
oaulim, quartzo e mica no muaucíqno
de Bicas, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.<:l 45.304 _ de 27 de ja
neiro de 1959.

- Renova o Decreto n9 4.0.645,
de 28 de dezembro de 1958.

Decreto n.c 45.637 de 25- de
março de 1959-.

Autoriza a cessão gratuita do im6~

»ei que menciona, $ituado no metrc
to Federal.

Decreto n.c 45.267 - de 20 de ~~

neiro de 1959.

CHUMBO

Autoriza a MineraçêloB,oquirtfJ Li~

mitada a pesquisar minério de chum
bo no municipio de Macaúbas, seta
do da Bahia.

Decreto n.c 45.302 - de 27 de ja
.nerro de 19'59.

- Renova o Decreto n. 9 39.983. de
13 de setembro de 1956.

Decreto n.c 45.'540 de i de
março de 1959.

CIA. NACIONAL DE NAVEGACIO
COSTEIRA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, em favor da Cia. Nacional
de Navegação Costeira, o crédito es
pecial de Cr$ 210.000.000,QO, para
atender ao pagamento da importàn
cia adiantada pelo Banco Nacional
do Desenvolvimento Econômico, nos
têrmoe do art. 25, parágrafo único,
da Lei n9 1.628, de 20 de junho de
1952.

Lei n. ~ 3.546 - de 11 de fevereiro
de 1959.

COMPANHIIA PERNAMBUCANA
DE MINERAÇÃO

Concede à Cia. Pernambucana de
Mineração autorização para funcio
nar como emprêsa:::,de mineração.

Decreto n. ÇI 451.25(} - de 150 de ja
neiro de 1959.

"CINABA", COMÉRCIO, INDúSTRIA.
E NAVEGACãO BANDEIRANTES

Concede à sociedade 'ICinaba" Co~

mércio, Indústria e Navegação Ban
deirantes S. A. autorização para fun
cionar como emprêsa de navega:;ão
de cabotagem.

Decreto n.c 45.455 - de 24 de re
'eereíro de ,195-9.
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COLETORIAS FEDERAIS

Autoriza o cidadlio brasileiro Jose
Patrue de Souza a lavrar cianita no
município de Gouveia, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto nc 45.488 - de 26 de fe
vereiro de 1959.

COBRE

Autoriza o cidadão brasileiro Mau
rício Gonçalves Leite a pesquisar mi
nério de, cobre nos municípios de
AUTora, Barro e Milagres, Estado do
Ceará.

Decreto n. o 45.'287 ,.-- de 26 de ja
neírc de 1959.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Maurício Gonçalves Leite a pesqu.i~

sar cobre nos municípios de Aurora
e Milagres, Estado do Ceara.

Decreto n,v 45.295 - de 27 de ja
neiro de 1959.

-'- Autoriza o cidadão brusitcíro
Nicolau Priolli a pesquisar minério
de cobre no município de Ciapão
Bonito, Estado de São Paulo.

Decreto nc 45.551 - de 5 de mar
ço de 1959.

COIJENO

Ver: Conselho de Denenootoimento
do Nordeste.

GOfAP

Ver: Comissão Federal de Abaste
cimento e preços.

COLÉGIOS

Ver: Escolas.

COLETORIAS fEDERAIS

Cria uma Coletoria Federal, em
Mossor6, Estado do Rio Grande' do
Norte, em substituição à Mesa de
Rendas Alfandegada existente na
quela cidade, e dá outras providên
cias.

Lei n.« 3.5-24 - de 3 de janeiro de
1969.

- Extingue Coletoria Federal.

Decreto n. Q 45.623 _ de 24 de
março de 1959.

COLUMBITA

Renova o Decreto n. Q 40.19;:·, de
30 de outubro de 1956.

Decreto n.c 4'5.499 _ de 26 de re
vereíro de 1959.

COMISSÃO BRA'lILEIRA
DE TURISMO

Inclui novos representantes da Co
missão Brasileira de Turismo.

Decreto n. Q 45.3'61 - de 28 de
janeiro de 195,9.

COMISSÃO DE MARINHA
MERCANTE

Autoriza a concessão de suprimen
to de recursos e dá outras providên
cias.

Decreto n. Q 45.419 _ de 12 de re
vereíro de 1959.

- Concede o abono provisório aos
servidores da comissão de. M asintui
Mercante.

Decreto n. Q 45-.4406 - de 28 de fe
vereiro de 195,9.

- Autoriza a concessão de supri
mento de recursos, e dá outras pro-.
vidências.

Decreto n. I? 45.533 - de 3 de mar
ço de 1959.

- Autoriza a concessão de supri
mentos de recursos à Comissão de
M arinha Mercante e dá ontl a':! pl 0
vidências.

Decreto n 945.628 \- de 24 de
março de 1959.

COMISSÃO DE POVOAMENTO
DOS EIXOS RODOVIARIOS

Cria a Comissão de Povoamento·
dos Eixos Rodoviários e dá outros
providências.

Decreto n.v 45.58.1 de 13 de'
março de 19'59.
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,COMISSÃO DE READAPTAÇÃO
DOS INCAPAZES DAS FORÇAS
ARMADAS

Suprime junções de extranumerá
rio-mensalista, que específica, e dá
'outras providências..

Decreto n. ÇI 45.367 - de 31 de ja
neiro de 1959.

COMISSÃO DE SUPERVIS-,O
DE óRG-'OS AUTôNOMOS

Altera a redação 110 Decreto nú
mero 45.039, de -5i de dezembro de
1958.

Decreto n.c 45.'001 - de 2'6 de te
vereíro de 1959.

COMISSÃO EXECUTIIVA DO PLANO
DO CARVÃO NACIONAL

Concede abono provisório ("c_" ser
vidores civis e militares. do Poder
Executivo e dos Territórios, e dá
outras providências.

Lei n.c 3.531 - de 19 de janeiro
de 1959.

COMISSÃO FEDERAL DE ABAS
TECIMENTO E PREÇOS

Retijica a Tabela Numérica de
Mensalistas da Comissão Federal de
Abastecimento e Preços, e dá outras
providências.

Decreto n.v 45.'503 _ de 27 de fe
vereiro de 1-95-9.

COMISSÃO NAGIONAL DE ENER
GIA NUCLEAR

- Abre ao Ministério da Fazenda
o crédito especial de Cr$ .
736. {){)O. <JOO,OO.

Decreto n.v 45.5,86 - de 19 de
março de 1959.

COMISSõES

Dá nova redação ao art. 29 do
Decreto 12..9 38.'9185, de 3 de abril de
1956.

Decreto n.c 45.427 _ de 14 de fe
vereiro de 1959.

_ Cria no Ministério da Viação e:
Obras Públicas a Comissão de Trei
namento de Pessoal Especializado
(COTEPE) .

Decreto n.v 45.429 _de 1'6 ele fe
vereiro de 1959.

_ Subordina à Presidência da Re
pública a ccmseeao consultiva de
Armazéns e Silos, com a denomina
cão de Comissão Executiva de Arma
zéns e Silos.

Decreto nv 45.574, de 16 de março
de 1959.

COmPANHIA AMERICANA
DE SEGUROS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia Americana
de Seguros.

Decreto n.c 45.&11 - de 2,7 de fe
vereiro de 195-9.

COMISS-'O NA Q 10 N A L
DE ENERGIA NUCLEAR

- Dispõe sôbre Grupos de r-ora
lho na Comissão Nacional de Ener
gia Nuclear e dá outras providên
cias.

Autoriza o Poder Executivo a abir,
pelo Ministério da Fazenda, o crédi
to especial de Cr$ 736.000.000,00 para
atender ao pagamento de despesas,
:12.0 exercicio de 1958, da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.

Lei n.c 3.541 - de 2 de fevereiro
de 1959.

Decreto n.e 45.561
março de 1959.

de 10 de

COMPANHIA AYMORÉS, IINDúS
TRlA-NAVEGJlcÇÃO-COMÉRCIO

Concede à Companhia Aymorés,
Indústfia-Navegação-Comércio, auto~

rização para nmcionar como em/pré
sa de navegação de cabotagem.

Decreto n. 94&. 199 - de 2, de ja
neiro de 195'9.

COMPANHIA DE SEGUROS
"GARANTIA INDUSTRIAL
PAULISTA"

Aprova .auerações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital social da Companhia de Seçtc
1'OS "Garantia Industrial Paulista".

Decreto nQ 45.089 - de 22 de de
zembro de 1958.
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eOMPANHIA FORÇA E LUZ
NORTE FLUMINENSE

Determina a intervenção adminis
trativa na Companhia Fôrça e Luz
Norte Fluminense.

Decreto n .ç 45.4:52 - de 24 de te
vereírc de 1959.

- N/o,meia interventor administra
tivo na' Companhia Fôrça e Luz Norte
Fluminense.

Decreto nc 45.~53 - de 24 de fe
vereiro de 1959.

COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA
DO SÃO FRANCISCO

Declara de utilidade pública a faixa
de terra destinada à passagem da li
nha de transmissão da Companhia
Hidro-Elétrica do S. Francisco, de' 66 kv
de Angelim a Maceió, nos Estaào3
de Pernambuco e Alagoas.

Decreto _nc 45.029 - de 4 de de
zembro de 1958.

COMPANHIA MOGIANA DE ES
TRADAS DE FERRO

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação pela 'Compa
nhia Mogiana de Estradas de Ferro,
área de terreno situada no Municí
via de . Santa Cruz das Palmeiras,
Estado de São Paulo.

Decreto nv 44.509 - de 24 de se
tembro de 1958.

COMPANHIA NACIONAL DE NA
VEGAç..{O COSTEIRA

Concede o abono provisório ao pes
soai ativo das emprêsas de navega
ção marítima, administradas pelo Go
vêrno Federal, e dá outras provi
dências.

Decreto no 45.556 - de 7 de março
de 1959.

COMPANHIA NACIONAL
DE MINÉRIOS

Concede à Companhia Nacional de
Minérios autorização para funcionar
eomo em/présa de mineração,

Decreto nc 45.243. - de 15 de ja
neiro de 1959,

COMPANHIA PETROLíFERA
BRASIILEIRA

Concede à Companhia Petrolífera
Brasileira autorização para funcionar.

Decreto no 45.593 - de 23 de uiereo
de 1959.

CONCHAS CALCÁRIAS

Altera a redação do Decreto nú
mero 39.8(}3, de 16 de agôsto de 1956.

Decreto nc 45.256 - de 150 de ja
neiro de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Feliu Burgos a pesquisar con
chas calcárias no município de sa
ouarema, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto nc 45,286 ---,- de 26 de ja
neiro de 1959.

_ Revoga o Decreto nt:' 39.050, da
18 de. abril de 1956.

Decreto nc 45.'638 - de 25 de março
de 1959.

CONGRESSOS

Concede o auxílio de CrS 400.0'00,00
à Associação Brasileira de Enferma
gem para comparecimento da Dele
gação Brasileira ao Xl Congresso
Quadrienal de Enfermagem.

Lei nc 3.-536 - de 26 de janeiro
de 1959.

- Oficializa o 39 Congresso Inter
nacional de Instituições Superiores de
Contrôle das Finanças Públicas, a
realizar-se, no corrente ano, na ci
dade do Rio de Janeiro.

Decreto nc 45.573 - de 16 de março
de 1959.

CONSELHO DE DESENVOLiVI
MENTO DO NORDESTE

Dispõe sôbre o Conselho de Desen
volvimento do Nordeste, e dá outras
providências.

Decreto nc 45.445 - de 20 de fe
vereiro de 1959.

- Institui junto ao CODENO Gru
po Coordenador sôbre questões de
cambio e comércio exterior.

'Decreto nc 45.5-75 - de 16 de março
de 1959.
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CONSELHO DE DESENVOLVI
MENTO DO NORDESTE

_ Altera a redação do art. 3Q do
Decreto nQ 45.445, de 20 de feve

reiro de 1959.

DeG:-eto nQ 45.577 - de 16 de março
de 1'Q~9.

CONSELao FEDERAL
DE CONTABILIDADE

Concede o abono provisório aos ser
vidores do Conselho Federal de Con
tabilidade.

Decreto nc 45.438 - de 20 de fe
vereiro de 1959.

CONSELHO FEDERAL DE ENGE
NHARIA E ARQUITETURA

Concede o abono provisório aos ser
vidores do 'Conselho Federal de En
genharia e Arquitetura.

Decreto nv 45.518 - De 8 de março
de 1959.

CONSELHO NACIONAL DE ÁGUAS
E ENERGIA ELÉTRICA

Declara órgão -Auxiliar do Con
seino Nacional de Águas e Energia
Elétrica o Departamento de Aguas
li Energia Elétrica do Estado do Pa
remá.

Decreto nv 45.336 - de 27 de ja
neiro de 1959.

_ Suprime junções de extranume
rário-mensalista, que especifica, e dá
outras providências.

Decreto no 45.367 - de 31 de ja
neiro de 195r;,.

CONSELHO NACIONAL
DE ECONOMIA

Suprime Junções de eetranumerà
rio-mensalista, que especifica, e dá
outras providências.

Decreto nc 45.367 - de 31 de Ja
neiro de 1QS9.

CONSELHO NACIONAL
DE PESQUISAS

Concede o abono prooíeorto aos ser
vidores do Conselho Nacional de Pes
quisas.

Decreto ne 45-.5-29 - de 8 de março
de 1959.

- Retifica a Tabela de Pessoal do
conselho Nacional de Pesquisas, e
dá outras providências.

Decreto nc 45.560 - de 10 de março
de 1959.

CONSELHO NAllIONAL
DO PETRóLEO

Prorroga o prazo a que se retere.
o art. 4Q do Decreto n9 43.101, de 24
de janeiro de 1.958.

Decreto no 45.198 - de 31 de de-o
zembro de 1958.

CONSELHOS REGIONAIS
DE CONTABILIDADE

Concede abono provisório aos ser
outoree do Conselho Regional de cow
tabilidade do Distrito Fesiertü,

Decreto 0 9 45.441 -- de 20 de re
veretro de 1959.

- Concede o abono provisório aos
servidores do Conselho Regional âe
'Contabilidade do Estado de S. Paulo.

Decreto n9 45.559 __o de 7 de marçO
de 1959.

CONSELHOS REGIONAIS DE EN_
GENHARIA :E ARQUITETURA

Concede o abono provisório aos ser
vidores do Conselho Regional de En~

çentuirià e Arquitetura - 5ª' Região
(Disti'itoFederal, Rio de Janeiro e
Espírito Santo).

Decreto nc 45.557 - de 7 de março
de 1959.

-- Concede o abono provisório aos
servidores do Conselho Regional de.
Engenharia e Arquitetura -- 7l'f. Re
gião (Paratuiv .

Decreto 0945.669 - de 31 de março.
de 1959.
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,CONSELHO SUPERIOR DAS CAIXAS
ECONiíMICAS FEDERAIS

Concede o abonopromsório aos ser
-ouioree do Conselho Superior das Cut
eXas Econômicas Feâerais.

Decreto nc 45.532 - de 3 de março
.de 1959.

COi\TSERVATiíllJ'O GOIANO
DE MúSICA

Autoriza o funcionamento do Con ...
-seroatórío Goiano de Música.

Decreto nv 45.'285 - de 26 de ja~

-neiro de 1959.

CONSOLIDJrÇAO DAS LEIS DO IM
POSTO DE CONSUMO

Consolida e regulamenta as, dispo··
-siçôee legais de que tratam o Decre
to-lei ,n97 .404. de 22 de março de
1945;e suas oueraçõee 'posteriores.

Decreto no 45.422 - de 12 de re
-vereíro de 1959.

CONSOLIDAcÇAO DAS LEIS
DO IMPOSTO DO StLO

Dá nova publicação à ConsoZidaçiio
das Leis do Im/pôsto do Sélo, boi
::.cada com o Decreto n9 32.392, ae $'
de março de 1953-, com as disposi
ções posteriores e outras em vigor.

Decreto nc 45-.421'- de 12 de fe
-vereíro de 1959.

CONSULADOS

Ver: Ministério das Relações Be
teríores,

CONVENÇõES

Autoriza o Poder Executivo a assi
nar a Convenção Internacional rela
-uoa ao Instituto Internacional do
Frio.

Decreto Legislativo nc i, de- 19t~.

CONvtNIOS

Autoriza, através ae convênio com
.o Banco do Brasil S. A., liberaçãO
total da safra de trigo de 1958-59
-comaoetção das dívidas dostriticul~
teres e dá outras providências.

Lei nc 3.551 - de 13 de fevereiro
<de 1959.

CORANTES

Autoriza o emprêgo de corantes c- ~
gânicos derivados da hulha -nos pro~

dutos alimentícios.

Decreto nc 4&.365- - de 30 de ja
neiro de 1959,.

CRtDITO ESPECIAL

Ver: O nome do Ministério ou Or
gão a que se refere.

CRtDITO EXTRAORDINAIIJ10

Ver: o nome do Ministério ou ór
gão a que se refere.

CRÉDITO SUPLEMENTAR

Ver: O nome do Ministério ou ór
gão a que se refere.

CRIMES DE RESPONSABILIDADE

Aplica aos prefeitos Municipais, no
que couberem, as disposições da Let
n9 1.079, de ro de abril de 1950, que
define os crimes de responsabilidade
e regula o respectivo processo de iul
gamento.

Lei nv 3.528 - de 3 de janeiro
de 1959.

CURSOS

Concede autorização para o fun
cionamento do curso de serviço social
da Faculdade de Serviço Social de
Santa catarina.

Decreto nc 45.063 - de 19 de de
zembro de 1958.

~ Concede reconhecimento ao Cur
so de Auxiliar de Enfermagem da Es
cola de Auxiliares de Enfermagem do
Hospital Moinhos de Vento.

Decreto no 45.113 - de 26 de de
zembro de 1958.

- Concede reconhecimento ao cur
so de- Ciências Econômicas da Fa
culdade de Ciências Políticas e Eco
nômicas de Santa Maria.

Decreto nc 45.114 _ de 26 de de
zembro de tS'58.



CURSOS

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CURSOS

59

_ Concede reconhecimento ao cur
so de Engenheiros Civis da EscoIa de
Engenharia do Brasíi Central.

Decreto nv 45.13S-A - de 29 de
dezembro de 1958.

- Concede autorização para /U7l.~

cionamento do curso 'de serviço· so
cial da Faculdade de Serviço Social
de Lins.

Decreto nc 45.188 - de 31 de de
zembro de 1958.

_ Cxmceâe autorização para o fun
cionamento dos cursos de História
pedagogia e Letras Anata-Germãn:..
cas da Faculdade de Filosofia, Ciên
cias e Letras de Marília.

Decreto nc 45.262 - de 16 de ja..
neiro de 1959'.

_ Concede autorização para o fun
cionamento de cursos da Faculdade
de Filosofia, Ciências e Letras de
Assis.

Decreto nv 45.263 -,- de 16 de ja
ncíro de 1959.

_ Concede autorização para o fun
cionamento do curso de bacharelado
da Faculdade de Direito ae Tuubate

Decreto nc 45-.268 - de 20 de ja
neiro de 1959.

_ Concede autorização para o fun
cionamento dos cursos de história
natural, pedagogia, geografia e mate
mática, da Faculdade. de Filosofia,
Ciências e Letras de Rio Claro.

Decreto nc 45.269 - de '2[} de ja
neiro de 1959.

- Complementa a regulamentação
da Lei n Q 1.821, de 12 de 1nUTCO ele
1953. "

Decreto nc 45.390 - de 4 de rc..
vereiro de 1959.

_ concede autorização para o fun
cionamento dos cursos de música e
pintura da Escola Municipal de Belas
Artes de Caxias do Sul.

Decreto nv 45.610 - de 24 de março
de 1959.

- Cassa a autorização concedida
para funcionamento do curso de Edu
cucão Física Infantil do Instituto de
Educação de, J.l'linas Gerais.

Decreto nc 45.611 - de 24 de março
de 195$'.

Ver, também: Escolas, racuiaoaee
e Universidade.

D

DASP
Ver: Departamento Administrativo

do Serviço Público.

DELEGACIAS DO TE SOU R O
BRASILEIRO NO EXTERIOR

Altera o divisor de conversão a!Jli
có,vel ao 'jULgamento de vencimento,
salário, remnerocõo e quaisquer van
tagens a servidores civis e militares
em exercício no exterior e pera efeito
de escrituração das operações de Te..
ceíui e despesa -reoliziuias pela Dele..
gacia do -z'esoe-c Brasileiro no Ex
terior,

Decreto nc 45.400 - de 6 de fe
vereiro de 1959.

DEPART.àlHEN'IO ADMINISTRA
'!lTVO no SERVIÇO PúBLICO

Suprime junções de extruauumer-i
-ao-menuousta. que especifica, e dá
outros p·rovidências.

Decreto nc 45.367 de 31 de ja~

neiro de 1959'.

- Transfere junção da Ta b:e 1a
Nusnerica Especial de Bxtrommmerá
rio-mensalista, do" Departamento 'Aà~
mssastrctsvo do serviço Público, na
im'ma 'que menciona.

Decreto nc 45.397 - de 4 de fe
vereiro de 1959.

DEPAR1'M~ENTO DOS CORREIOS
E TELÉGRAFOS

Autoriza o Seroico do Patrimônio
da União a aceitar a doaeão do ter
reno que menciona, situado no Mu
nicípio de Arifíama, Estado de São
Paulo.

Decreto nc 45.212 - de 10 de ja
neiro de 1959.
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DEPARTAMENTO DOS CORRE'IOS
E TELtGRAFOS

,_ Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no Mu
nicípio de Pederneiras, Estado de 840
Paulo.

Decreto nv 45.345· - de 28 de ja
neiro de 1959.

- Autoriza o Servica do Patrimô
nio da União a aceitar à doacão do
terreno que menciona, situado no Mu
nicípio de Brejo, Estado do Ma
ranhão.

Decreto nl? 45.346 - de 23 de ja
neiro de 195~L

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar doação do ter
reno que menciona, situado no Mu
nzCipio de Beneditinos, no Estado do
Piauí.

Decreto ne 45.347 - de 28 de ja
neiro de 1959.

- Autoriza o Serviço ao Patrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no Mu
tucipíc de Avanhandava, no Estado
de São Paulo.

Decreto nc 45.348 - de 28 de ja
neiro de 1959.

- Autoriza o Serviço do Patrimõ
ruo da União a aceitar a aoacao .do
terreno que menciona, situado no Mu
nicípio de Monte Alto, no Estado de
São Paulo.

Decreto nc 45.349 - de 28 de ja
neiro de 1959.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a âouçda do
terreno que menciona, situado no Mu
nicípio de Aparecida do Tabuado, no
Estado de Mato Grosso.

Decreto nc 45.350- _ de 28 de ja
neiro de 1959.

- Autoriza o Serviço do Patrimó
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no Mu
nicípio de Osvaldo Cruz, no Estado
de São Paulo.

Decreto nc 45.351 - de 28 de ja
neiro de 1!159.

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TELÉGRAFOS

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doacão do
terreno que menciona, situado no Mu
nicípio de Capela, no Estado de Ala
goás.

Decreto nv 45.352 _ de 28 de ja
neiro de 1959.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no Mu
nicípio de São Gonçaldo dos Cam
pos, Estado da Bahia.

Decreto no 4&.354 - de 28 de ja
neiro de 1959.

- Autorize o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no Mu
nicípio de Traipu, no Estado de Ala
goas.

Decreto nc 45.357 - de 23 de ja
neiro de 1959.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação do·
terreno que menciona, snuaao no Mu
nicípio de Altinópolis, no Estado de
São Paulo.

Decreto nc 45.'358 - de 23 de ja
neiro de 1959.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doacão do
terreno que menciona, situado no Mu
nicípio de Getúlio Vargas, no Es
tado do Rio Grande do Sul.

Decreto nv 45.379 - de 3 de fe
vereiro de 1959.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União c aceitar a aoocao do
terreno que menciona, situado no Mu
nicípio de Jaçuari, no Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto nc 45.380 _ de 3 de fe
vereiro de- 1959.

- Autorizá o Sertnço do Putrímã
nio da União a aceitar a doacão do'
terreno que menciona, situado no Mu
nicípio de Atuiarai, no Estado da
Bahia.

Decreto nc 45.381 - de 3 de fe
vereiro de 195fL
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DEPARTAMENTO DOS CORRmOS
E TELÉGRAFOS

- Autoriza o Serviço do Patrímõ
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no Mu
nicípio de Antônio Prado, Estado do
Rio Grande do Sul.

Decreto nv 45.38'2 - de 3 de fe
vereiro de 1959.

- Autoriza o Serviço do Patrimõ
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no Mu
nicípio de Morro do Chapéu, no Es
tado da Bahia.

Decreto nc 45.38& - de 3 de fe
vereiro de 1959.

- Autoriza o Serviço do Patrimij
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no Mu
nicípio de -Ptüma, no Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto nc 45.384 - de 3. de fe
vereiro de 1959.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, faixa de ter
reno e benfeitorias necessárias à cons
trução da ligação ferroviária Bana
-neíras-Picui, situadas entre Bana
neiras e Barra de Santa Rosa.

Decreto nc 45-.370 - de 2 de fe
vereiro de 1959.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

Autoriza: o Poder Executivo a abrir,
pelo Nfinistério da Viação e 'Obras
PUblicas, o crédito especial de Cr$ ..
3.75'0.000.000,O'Ü' para atender a des
pesas com obras de emergência na
reçiõo assolada pela sêca.

Lei nc 3. MQ - de 2 de fevereiro
de 1959.

- Concede o abono provisõrio aos
servidores do Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem.

Decreto no 45.443 - de 20 de re
vereiro de 1959.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA
AS SJWAS

MOdifica o art. 29 da Lei n9 2.395,
de 11 de janeiro de 1955, que cria
dois Distritos de 1ª' classe no De
partamento Nacional das Obras, e
dá outras providências.

Lei no 3.521 - de 2 de janeiro
de 1959.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Viaçâo e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 3.750.000.000,00 para atender a
despesas com obras de emergência na
região assolada pela sêca.

Lei nc 3.540 - de 2 de fevereiro
de 1959.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar. a doação do
terreno que menciona, situado no Mu
nicípio de Montes Claros, no Estaào
de Minas Gerais.

Decreto no 45.353 - de 280 de ja
neiro de 1959.

_ Renova o Decreto nl? 31. 405, de
8 de setembro de 1952, que declarou
de utilidade pública para fins de de
sapropriação. pelo Departamento Na
cional de Obras Contra as seco»,
área de terreno situada no Munici
pio de Moxotõ, Estado de Pernam
buco.

Declara de utilidade -pública, para
fins de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Estradas de
Ferro faixa de terreno e benfeitorias
atingidas pela li g a ç ã o Campina
Grande-Patos, no Estado da Paraíba.

Decreto nc 45.372 _ de 2 de fe
vereiro de 1959.

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação pelo Departa
mento Nacional de Estradas de Ferro,
área de terreno e respectivas benfei
torias, necessária à ligação Camara
gibe-Forno da Cal, Estado de Per
nambuco.

Decreto nc 45 373 - de 2 de fe
vereiro de 1959.

Decreto nc 45.371
vereiro de 1959.

de 2 de re-
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DEPAR'I' APliEN'l'O NACIONAL
DE OBRAS CONTRA AS S~GAS

_ Autoriza a aplicação do 'crédito
de Cr$ 10. OG'O. 000,00 para recuoere
ção dos vales secos do Açu e Apodi,
no Estado do Rio Grande do Norte.

Decreto nc 45.391 - de 4 de fe
vereiro de 1959.

_~ Renova o Decreto n9 30.232, de
3 de dezembro de 1951, que declarou
de utilidade públj(a, para fins de ae
sapropriação pelo Departamento Na
cional de Obras Contra as Sscus,
área de terreno situada no -macnici
pio de Senhor do Bonfim, Estado da
Bahia.

Decreto no 45.663, de 30 de março
de 1959.

liESAPROPRIA{:õES

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação pela Compa
nhia Mogiana de Estradas de Ferro,
área de terreno situada no l!iunici
pio de Santa Cruz das Palmeiras, Es
tado de São Paulo.

Decreto nc 44.509 - de 24 de se 4

tembro de 1958.

_ Dispõe eõore a desapropriação
de imóvel,

Decreto nv 45,OBO, de 13 de da
zembro de 1858.

Declara de utilidade pública,
para ji1w de desapropriação em fa

vo,' ela Petróleo Brasileiro S. A. '- 
Petrobrás, em caráter de urçémciü,
o i'inóvel que' menciona.

Decreto nv 45.196 _ de 31 de de
zembrc de 1958.

Declara de utilidade púNica,
pera aeecoroortacno.. terrenos neces
sários ao Ministério da Aercruiutica,
em Fortaleza, no Estado do Ceará.

Decreto nc 45.205 - de 7 de janei
ro de .1951,

Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, faixa de
terreno e benfeitorias necessárias à
construção da-ligação [errooiáriu: Ba
tumetras-Picui, situadas entre Bana
neiras e Barra de Santa Rosa.

Decreto ne 45.370 - de 2 de fe
vereiro de 195$'.

DE8APROPRIA'ÇõES

'- Renova o Decreto n9 31.405, de
8 de setembro de 1952, que declarou
de utilidade pública para fins de de
sapropriação pelo Departamento Na
cio1wl de Obras Contra as Secas, área
de terreno situada no Municipio de
Iâoxotó, Estado de Pernambuco.

Decreto ri" 45.371 - de '2 de fe
vereiro de 1959".

Declara de utilidade pública,
para jins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Faro faixa de terreno e benfeitorias
atingidas pela ligação Campina Gran
de-Patos, no Estado da PaT[,uba.

Decreto nc 45-,372 ~ de 2 de fe
vereiro de 1959,

Declara de utilidade púbHca,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Ferro, area de terreno e respectivas
benfeitorias, necessária à ligação -ca~
moraçibe-Pomo da Cal, Estaào de
Pernambuco,

Decreto nc 45.373 de 2 de re-
vereírc de 1959,

- Autoriza o Seroíco do Patrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no Mu-
niC'Ípio de Buriti, no Estario do Ma;'
ranhão.

Decreto no 45.3'/7 _ de 3 de re
vereíro de 1S59.

Declara de utilidade pública,
tiiuersoe á"-eas de terra necessárias à
eieotusãc ae;; aitura 'da barragem situa
rZa ~z6 't'iõeirc10 São eemorao, no mu
Eicipio de ltajubã, Estado de Minas
G-en'ÚG, e anitcriza a Compc!..nhia Sul
Mineira de Eletricidade a p1"Dmover a
desapropriação das mesmas.

Decreto no 45.385 - de 4 de fe
vereiro de 1859,

Declará de utiUàade pübl-lca,
uma, á'l"ea de terra situada no Ivfunz
cípio de Araras, Estado de São Paulo,
ãestmoaa à localização de uma 5ub~

estação trcnetormaaora da Comqxi
nhia Hiârelétrica do Rio Pardo, e
autoriza a citaàaC;;mpanhia a pro
mover a desapropriação da retenaa
área de terra.

Decreto nc 45..4-14 -'- 'de 12 de fe
vereiro de 1959.



DESAPROPRIAÇõES

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

DIAMANTES

63

_ Declara de utilidade pública,
para desapropriação, terrenos que
menciona em Pôrtc Alegre (RS), ne
çeescrsoe ao Ministério da Aeronáu
tica,

Decreto no 45.4f30 - de 25 de fe
vereiro de 1959.

- Declara de utilidade pública,
p a r a desapropriação, terrenos que
menciona, em Corumbá, Estado de
Mato Grosso, necessários à amplia
ção do aeroporto local.

Decreto nc 45..463 ---' de 25 de fe
vereiro de ~959.

- Renova o Decreto n Q 30.232, de
3 de dezembro de IS'5!, que âeclarou:
de utilidade pública, para fins de de
sapropriação pelo Departamento Na
cional de Obras Contra .cs sécas,
área de terreno situada no mumici
pio de Senhor do 'Bonfim, Estada da
Bahia.

Decreto nc 45.6&3, de 30 de março
de 1959.

DESPORTOS

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul-
tura, o crédito especial de Cr$ .
8.{lCO.000,rOO, destinado a auxiliar des
pesas com a realização do 11 Cam
peonato Mundica de Basket-Bali Fe
minino.

Lei n» 3.523 - de 3 de janeiro
de 1959.

_ 'Concede subvenção a entidades
desportivas.

Decreto nc 45.344 - de 2S de ja
neiro de 1959'.

DIAMANTES

Anula o Decreto 11,9 38.973, de 1: de
abril de 1956.

Decreto nv 45.242 - de 15 de ja
neiro de 1959.

_ Autoriza o c i d a d fi o brasileiro
José Thieçi a pesquisar diamantes e
associados, no Município de Jacuruiá,
Estado do Pará.

Decreto nv 45.247 - de 15 de ja
neíro de 1959.

- Renova o Decreto 11,9 40.331, de
12 de novembro de 1956.

Decreto nc 45:251 - de 15 de ja
neiro de 195-9.

- Renova o Decreto n9 40.333, de
12 de novembro de .1956.

Decreto nv 45.252 - de 15 de ja
neiro de ::'959.

- Renova o Decreto nO 40.330, de
12 de novembro de 1956.

Decreto nc 45.;255 - de 15 de ja
neiro de lS'39.

- Renova o Decreto nl) 40.332, de
12 de novembro de 1956.

Decreto nc 45.257' - de 15 de ja
neiro de 1959'.

- Autoriza o cidadáo brasileiro
José Tameiráo Neto a pesquisar dia
mante no municipio de Diamantina,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n« 45.292 _ de 26 de ja
neiro de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João de Deus Reis, a pesquisar ouro
e diamantes, no municípío de Dia
mantina, Estado de Minas Gerais.

Decretotnc 45.495 - de 26 de fe
vereíro de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Crisostomo Rosa a pesquisar
diamante, no, município "de Diaman
tina, Estado de Minas Gerais.

Autoriza o cidadão nroeüaro
Francisco Roberto dos santos a -pee
quisar diamantes, no município de
Diamantina, Estado de Minas Gerais.

Decreto no 45.544 - de 5 de março
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Raymundo Thimoteo da" Cruz a pes
quisar diamante no município de Dia
mantina, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 45.636 - de 25 de março
de 1959.
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DIVISOR DE CONVERSÃO

Altera o divisor de conversão apli
cável ao pagamento de vencimento,
salário, remuneração e quaisquer 'van
tagens a servidores cini« e militares
em exercício no exterior e para efeito
de escrituração das operações de re
ceita e despesa realizada pela Dele
gacia do Tesouro Brasileiro no Ex
terior.

'Decreto nv 45.400 _ de 6 de fe
vereiro de 1959.

DOAÇõES

Autoriza o serviço do Patrimônio
da União á aceitar a doação do ter
reno que menciona, situado no Muni
cípio de Aurtttamo, Estado de São
Paulo.

Decreto nv 45.212' - de 10 de la
neírc de 1959.

- Autoriza a União a aceitar doa
ção de imóvel.

Decreto nc 45.277 - de 26 de ja
neíro de 195$'.

- Autoriza o Serviço do Patrimõ
nia do, União a aceitar a doacão do
terreno que menciona, situado no Mu
nicípio de Pederneiras, Estado de ......São
Paulo.

Decreto nc 45.345 - de 28 de ja
neiro de 1959.

- Autoriza o Serviço do Patri-mô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no Mu
nicípio d:e Brejo, E$tado do Maranhão.

Decreto 119 45.346 - de 28 de ja
neiro de 1959.

- Autoriza o Serviço do Patrimó
nio da União a aceitar doaçéio do
terreno que menciona, situado no Mu~

nicipio de Beneditinos, no Estado do
Píaui,

Decreto nc 45.347 - de 28 de ja
neiro de ::'959-.

- Autoriza o Serviço do Patrímô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no 1lfu~

nicipio de Avanhandava, no Estado
de São Paulo.

Decreto nv 45.348 - de 28 de ja
neiro de 1959.

DOAÇõES

_ Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no Mu
nicípio de Monte Alto, no Estado de
São Paulo.

Decreto n. 45.349 - de 28 de ja
neiro de 1959.

_ Autoriza o Serviço do Patrímó
nio da União a aceitar a doação de
terreno que menciona, situado no illlt
nnicípio de Aparecida do Tabuado,
no Estado de Mato Grosso.

Decreto nc 45.3M) - de 28 de ja
neiro de 1959.

_ Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona ,situado no Mu
nicípio de Osvaldo Cruz, no Estado
de São Paulo.

Decreto nc 45.351 - de 2& de ja
neiro de 1959-.

_ Autoriza o Serviço do Patrímõ
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no Mu:
nicipio de Capela, no Estado de Ala
goas.

Decreto nc 45.352 - de 23 de já
neíro de 1959.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doaçüo do
terreno que menciona, situado no Mu
nicipíc de 1IIontes Claros, no Estado
de il/[inas Gerais.

Decreto nc 45.353 _ de 23 de ja
neiro de 1959.

- Autoriza o Serviço do Patrimó
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no Mu
nícipio de São Gonçaldo dos Campos,
Estado da Bahia.

Decreto ne 45.354 - de 23 de ja~

neiro de 1959.

- Autoriza o Serviço do Patrimô~

-nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no Mu
nicípio de Ribeiro Gonçalves, no Es
tado do Piauí.

Decreto nv 45.355 - de 28 de ja
neiro de 1959'.
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~ Autoriza o Serviço do Patrimó
-nio da União a aceitar doação do
terreno que menciona, situado no M1l~

nicipio de Londrina, no E;;iado do
Paraná.

Decreto nc 45.356 - de 28 de ja
neiro de 1959,.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a aoaçno do
terreno que menciona, situado no Mu
nicípio de Traipu, no ·Estado de .Ala
goas.

Decreto nc 45.35'7 - de 28 de [a
neiro de 1959.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no Mu
nicípio de Aliinópolis, no Estado de
São Paulo.

Decreto nc 45 358 - de 28 de ja
neiro de 1959.

- Autoriza o Serviço do Patrimõ
nio da União a aceita?' a doação do
terreno que menciona, situado no Mu
nicípio de Bambuí, no Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto nv 45.366 _ de 3(} de ja
neiro de 19-59.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no Mu
nicípio de Buriti, no Estado do Mara
nhão.

Decreto nc 45.377 - de 3 de fe
vereiro de 19-59.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da união a aceitar a doação d'J
terreno que menciona, situado no lltIu
nicípio de Getúlio Vargas, no Estado
do Rio Grande da Sul.

Decreto nc 45.379 - de 3 de fe
vereiro de 1959.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceita}' a doação d,a
terreno que menciona, situado no Mu
nicípio de Jcunuiri, no Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto nc 45.380 - de 3 de fe
vereiro de 1959.

- Autoriza o Serviço do Patratsõ
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado n') j"y'lu
nicípic de Andaraí, no Estado da
Bahia.

Decreto nc 45.381 - de 3 de fe
vereiro de 1959.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da união a aceitar a ticação do
terreno que menciona, situado no Mu
nicipio de Antônio Prado, Estado do
Rio Grande do Sul.

Decreto no 45.382 - de 3 de fe
vereiro de 1959.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a õoaçõo do
terreno que menciona, situado no Mu
nicípio de Morro do Chapéu, no Es
tado da Bahia.

Decreto nc 45.383 - de 3 de fe
vereiro de 1959.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da união a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no Mu
nicípio de Palma, no üetaao de Nli
nas Gerais.

Decreto nv 45.384 - de 3. de fe
vereiro de 1959.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar doação ·de terrenos
em Formosa (Go).

Decreto n» 45.4ü3 - de 12 de fe
vereiro de :959.

- Autoriza o Ministério da AC1'O"
náutica a aceitar doação de terrenos
em Rio Grande (RS).

Decreto nc 45.404: _ de 12 de fe
vereiro de 1959.

DOLOMITA
Autoriza o cidadão brasileiro Athos

Fontes Ferreira a pesquisar dolomita
no Município de Itararé, Estado de
São Paulo.

Decreto nc 45.493 - de 26 de fe
vereiro de 1959.

_ Altera o art. 19 do Decreto nú
mero 12.759, de 30 de junho de 1943.

Decreto nc 45.538 - de 5 de março
de 1959.
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ELIAS ZAlDAN MALUF & FILHOS

'Concede a Elias Zaidan Maluf & Fi
lhos autorização para funcionar como
emprêsa de mineração.

Decreto nc 45.491 - de 26 de fe
vereiro de 1959.

EMiSSORA DE TELEVISKO CONTI

NENTAL SOCIEDADE ANôNIMA

Outorga concessão à Emissora de
Televisão continental Sociedade Anô
nima - TV Continental, para insta
lar uma estação de radiotelevisão.

Decreto nv 45.208 - de 9 de ja
neiro de 1959'

ElVJPRtSAS DE NAVEGAÇAO

].fARíTlmA

Concede o abono prozesoreo ao pes
soal ativo das emprêsas de navega
ção marítima, administradas pelo 00
vêrno Federal, e dá outras provi
dências.

Decreto no 45.556 - de 7 de março
de 1959.

EP,IPRtSAS INCORPORADAS

Dispõe sôbre funções de extranume
rário-mensalista p a r a o enquadra
mento do pessoal da Strperínteruién-:
cia e Emprêsas Incorporadas ao' Pc;
trimónic Nacional por fôrça do er
tigo I? da Lei n? Z. ~;'04, de 8 de os
tuoro dé 1956, combinado com o ar
tigo 6?, § 2?, da Lei n'? 2.193, de 9
de março de 1954, e dá outras pro
vidências.

Decreto nc 45.389 - de 4 de fe
vereiro de 1959-.

Revigora o prazo de que trate o
Decreto av 43.466, de 27 de mandO
de 1958, prorrogando-o até 31 de maio
de 1959.

Decreto nc 45.430 - de 16 de fe
vereiro de 1959.

Outorga à Prefeitura Municipal de
Bela Vista concessão para o apto
veitamento de energia hidrâulicq, de
um trecho existente no curso d'água
denominado Rio Apa, distrito da. sede
do município de Bela Vista, Estado
de Mato Grosso.

Decreto nc 44.789 _ de S de no
vembro de 1958.

- outorga ao Gooêrno do Estado
do Rio de Janeiro, concessão para
distribuir energia elétrica.

Decreto no 45.022 - de 4 de de
zembro de 1958.

- Declara de utilidade públi-=a a
faixa de terra destinada à passageln
da linha de transmissão da Compa...
nhia Hulreíétricc do São Franclsco,
de 6ô kv. de Angelim a Maceió, nos
Estado de Pernambuco e Alagoas.

Decreto no 45.029 - de 4 de de
zembro de 1958.

- outorga à Prefeitura Municipal
de Itaguaçu, Estado do Bspirito San
to, concessão para o aproveitamento
de energia hiârônuica de um desnível
existente' no rio Santa Joana, nas
trito de ltarasui, Município de Ita
guaçu, Estado do Espírito Santo.

Decreto no 45.177 - de 31 de de
zembro de 1958.

_ Outorga à "Fábricas U'nidas de
Tecidos, Rendas e Bordados S. A.»
concessão para o aproveitamento de
energia hidráulica de um desnível
existente no Rio, Chiqueiro, 29 dis
tritode Magé, Município de Magé,
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto nc 45.178 - de 31 de de
zembro de 1958.

- Autoriza a Prefeitura l\!Iunici
pcil de Ponta Grossa, Estada do Pa
raná, a construi?' 'lóma linha de tml1s
missão.

Decreto nc 45.180 - de 31 de de
zembro de 1$'59.

_ outorga à Prefeitura Jltlunicipal
de Picui, Estado da paraíba, cceces
são para distribuir energia elétrica;

Decreto nc 45.181 - de 31 de de
zambro de 1958.
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de 15 de ja-

_ Outorga à Prefeitura Municipal
de Peçantui concessão para o apro
veitamento proqressmo de enerçic hi
dráulica da cachoeira do Funil, exis
tente no curso d'água denominado
Sujo, Distrito de São Pedro do Sua
çui, muniéípio de Peçasuui, Estaeto
de Minas Gerais.

Decreto nc 45.182 - de 31 de de
zembro de 1958.

~utorga à Companhia Parana
ense de Energia Elétrica - COPEL
- concessão para o aproveitamento
progressivo da energia taarauuc« do
salto Grande, situado no rio Iguaçu,
município de Cruz Machado, Estado
do Paraná.

Decreto nc 45,18-3 - de 31 de de
zembro de 1958..

- .outorga à Hidrelétrica de Juçari
Sociedade Anônima concessão para o
aproveita.mento progressivo de, eacr
gia hidráulica da cachoeira do Rio
Branco, existente no rio Alança, dis
trito de Arataca, município de Una,
Estádo da Bahia.

Decreto no 45.184 _ de 31 de de
zembro de 1958.

_ 'Outorga à Prefeitura Municipal
de Gcumésia, Estado de Goiás, coa
cessõc para distribuir energia elétrica
mediante restrição da zona de con
cessão da Companhia Hiârelétricü São
Patrício.

'Decreto nc 45.186 _.- de 31 de de
zembro de 1958.

- Outorga à Prefeitura MnlHcipal
de Marliéria concessão para o amro
veitamento de enerçia hidráulica de
um desnível existente no rüesrao da
Onça Grande, Distrito-sede do mu
nicípio de Jaguaraçu, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto nv 45.187 _. de 31 de de
zembro de 1958.

- Amplia a zona de coacessdo da.
Companhia Energia Elétrica da Ba
hia, e dá outras providências.

Decreto nc 45.224 - de 15 de ja
neiro de 1959.

- Autoriza d construção de U1na
Linha cc trsmemassao entre ~ant(li

Amaro e Rio Fundo, no Estado da
Bahia, e dá outras -promâénciau,

Decreto nc 45.225 - de 15 de ja
neiro de 19'59.

- Transfere da Prejeitura Munici
pal de Arcos, para a Prefeitura Mu
nicipal de Paine, ambas no Estaào
de Minas Gerais, a ooneeseõo para
distribuir energia elétrica no 1nuni~

cipia de Paine, e dá, outrue provz
dências.

Decreto nc 45.226 - de 15 de j&
neíro de 1959.

- Transfere da Companhia Agri
cola e Industrial São João, Cerâmica
São João S.A. e Indústria de Azu
lejos S. A., para a Sociedade Admi
nistradora Vár,zea do Capibaribe Li
mitada, a linha de tranemíssiio cuia
construção foi autorizada pelo De
creto nP 40.177, de,21 de outubro de
1956.

Decreto nc 45.227 - de 15 de ja
neiro de 1959.

- Autoriza a "Sertaneja" .- Em
prêsa Agropastoríl S. A. a ampliar
as suas instalações da usina hidre
létrica de Barreiras, Estado da Bahia.

Decreto nv 45.228 - de 15 de ja
neiro de 1959.

- Outorga ao Gooémc do Estaào
do Rio de Janeiro concessão para
distribuir energia elétrica.

Decreto nc 45. 229 ~ de 15 de ja
neiro de 1959.

- Autoriza a São Paulo Light S.A.
- Serviços de Eletricidade acons-
truir uma linha de tromsmissão entre
os municípios de Piruiamcmluuutaoá e
São José dos campos, no Estado de
São Paulo.

Decreto nc 45.230
neiro de 1959.

- Outorga àS. A. Fôrça e Luz
Santa Rita concessão para o apro
veitamento de energia hidráulica de
um desnível existente no rio San
tana, distrito de Sericita, município
de Abre Campo, Estado de Minas
Gerais.

Decreto no 45.231 - de 15 de ja
neiro de 1959.
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_ Autoriza a Comissão Bstaânuü de
Energia Elétrica do Rio Graauie do
Sul a ampliar suas instalações.

'Decreto no 45.232. - de 15 de ja
neiro de 1959.

- Transfere da Prefeitura .:lfuni
cipal de Pompe'u para a Companhia
Fôrça e Luz de Pompeu S; A. 'a
concessão para a produção e forne
cimento de energia elétrica ao ll-Tu,ni
cípio de Pompeu, Estado de lWinu3
Gerais.

Decreto nc 45.233 - de 15 de ja
neiro de 1959.

_ Dá nova redação ao art, 1Q do
Decreto n9 42.435, de 14 de outubro
de 1957, que transferiu da emprésts
"Indústrias Salto Grande S. A.", a
concessão do aproveitamento da que
da d'água denominada Salto Grande,
no rio Itaici do Sul, distrito-sede do
Municipfo ·de Ituporanga, Estado de
santa Catarina.

Decreto no 4'5.234 - de 15 de ja
neiro de 19'59.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de soieacae. no Estado do Rio GTUn
de do Sul, a ampliar suas instalações.

Decreto no 45.235 - de 15 de já
neh-o de 1959.

_ Altera a redação do art. 19 do
Decreto nÇ'l 39.059, de 18 de a:)ril 'de
1956, que outorgou a Alcides Bernar~

dino de campos e outros, reunidos em
consórcio, concessão pa'ra o aprovei
tamento da energia hidrá:ulica de.
uma queda d'água existente no ?io
Três Córregos, 29 Distrito do Muni
cípio de Teresópolis, Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto ns 45.236 - de 15 de ja
neiro de 1959.

- Outorga à prefeitura .WlI,nicilJal
de Senhora do Põrto concessao para
o aproveitamento de energia hiará-u
lica de um desnível existente no Ri
beirão dos pintos, no Distrito-sede
do municipio de Senhora, do p'ôrto,
Estado de Minas Gerais,

'Decreto ne 45.332 - de 27 de Ja
neiro de 1959.

- Autoriza ao Govêrno do Estado
do Paraná a ampliar suas instalações
termelétricae no município de Nova
Fátima.

Decreto nc 45.333 - de 27 de ja
neiro de 1959,

- Outorga a Francisco Agudo jeo
mão concessão para o aproveitamen
to de energia hidráulica de 'um, des
nível existente no rio Vermelha, Dis
trito e Município de Florestópolis, Es
tado do Paraná.

Decreto nc 45.334 - de 27 de ja
neiro de 1959.

_ Outorga à Indústria de PapelãO
e Polpa de Madeira Limitada, con
cessão para o' aproveitamento PI'O
gressivo de energia hidráulica do des
nível denominado MorT:) do Urubu,
no Morro Cabeça de Boi, existente
no rio Bonito, localidl~de Rancho de
Tábuas, distrito de Anqetivui, 'muni
cípio de São José, Estado de Santa
Catarina.

Decreto ns 45.335 - de 27 de ja
neiro de 1959..

- Declara de utilidade públicr! ci
versas áreas de terra neceseúruui à
elevação da altura da barraçeni si
tuada no ribeirão São Bernardo, no
município de ltajubá, Estado de Mi
nas Gerais e autoriza a Companhia
Sul Mineira de Eletricidade a pro
mover a desapropriação das mesmas.

- Amplia a zona de fornecimento
a cargo do Govêrno do Estado do Rio
de Janeiro, no Município de Cabo
Frio, e dá outras providências,

Decreto no 45.396 - de 4 de fe
vereiro de 1959,

- Outorga ao Govêrno do Estado
de Santa 'Catarina concessão para o
aproveitamento progressivo da ener
gia hidráulica da cachoeira do Mi
guel existente no rio Luiz Alves, Dis
trito de Luiz 4lves, município de tia
[ai, Estado de Santa Catarina.

Decreto nc 45. 25~' -t- de 15 de ja
neiro de 1959,

Decreto n!? 45.395
vereíro de 1959.

de 4 de re-
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_ outorga ao Govêrno do Estado
do Paraná concessão para o apro
veitamento da energia hidráulica de
um desnível existente no curso (l'água
Andirá, Distrito e Município de Sáo
Jorge, Estado do Paraná.

Decreto nc 450408 - de 12 de fe
vereiro de 1959.

- Autoriza a Comissão Estadual
de Energia Elétrica do Rio Grande
do Sul a instalar um grupo diesel elé
trico.

Decreto nc 45.409 - de 12 de fe
vereiro de lS'59.

- Concede autcrizaçtio para fun
cionar como emprêsa de enerçui elé
trica à Companhia Urbasueaâora da
Nova·- Capital do Brasil (NOVACAP).

Decreto nc 45.410 - de 12 de fe
vereiro de 1959.

- Outorga à Prefeitura llfunicipal
de .Goumêa concessão pa'r,"!, o apro
ceúcmemo de energia hirlráulica de
desnível existente no córrego Bruúna,
no Distrito-sede do município de
Gcuméa, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 45.412 - de 1.2 de re
vereiro de 1959.

- Declará de utiiuuuie pública uma
área de terra situada no',Municí
pio de Araras, Estado de São Paute,
destinada à localização de uma suõ
estação tranetormaiiora da Compa
nhia Hidrelétrica do Rio pardo, e
autoriza. a citada Companhia a 1)1'0
mover a desapropriação da referida
área de terra,

Decreto nc 4ti.414 - de 12 de fe
vereiro de 1959.

- outorga à Companhia Geral de
Minas concessão para o cproveita
menta progressivo da energia hidrtw
lica do trecho do Rio Grsmae (;.;m
preendido entre um ponto situado
12lcm à jusante da foz do Rio Canons
e outros localizado 6 km à jusante
da foz do córrego Tapera, nos muni
cípíos de Rifaina e Pedregulho do
Estado de Sáo Paulo e Sacramento
do Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 45.415 - de 12 de re
vereíro de 1959.

- Autoriza a Preieiturà Iâunici
paI de Maricá, Estado do Rio ele
Janeiro, a reformar o sistema de dis
tribuição de energia eietrica daquela
cidade.

Decerto no 45.416 - de 12 de fe
vereiro de 1959.

_ Determina a intervenção Qd.mi
nistrativa na Companhia, Fôrça e LuZ
Norte Fluminense.

Decreto nc 45.452 -~ de 24 de fe
vereiro de 1959.

- Nomeia interventor oiimínistra
tivo na Companhia Fôrça e' Luz Norte
Fluminense.

Decreto nc 4,5.453 - de 24 de fe
vereiro de 1959.

- outorga à Companhia, Para:na
ense de Energia Elétrica (COPEL)
autorização de estudos para o apro
veitamento de energia hid1'á7.;,licu no
Rio Iguaçu, seus afluentes e eubatlu-:
entes, desde a sua cabeceira, até f)

Salto Grande.
Decreto "no 45.454 - de 24 de fe

vereiro de 1959.

- Outorga ao Govêrno do EstadO
do Rio de Janeiro concessão para
distribuir energia elétrica no muni~

cípio de São Pedro da Aldeia.

Decreto nc 45.645 - de 25 de março
de 1959.

ENERGIA HIDRÁULICA

Ver: Energia Elétrica.

ENERGIIA TERMELÉTRICA

Ver: Energia Elétrica.

ENERGIA NUCLEAR

Ver: Comissão Nacional de ener
gia Nuclear.

ENSINO INDUSTRIAL

Dispõe sàbre nova organização es
colar e administrativa' dos estabele
cimentos de ensino industrial do Mi
nistério da Educação e Cultura, e
dá outras providências.

Lei nc 3.552 - de 16 de fevereiro
de 1955'.
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ESCOLAS ESTADO DA BAHIA

ESTADO DO ESPíRITO SANTO

ESTADO DE GOlAS

ESTADO DO PARANA'

Declará públicas de uso comum, do
domínio do Estado da Bahia, «s águas
do Tio "]:.:rato Grosso".

de 25 de

Declara públicas de uso comum do
domínio do Estado de Goiás, as
águas do rio "Laqeaâo",

Decreto ne 45.842 de 25 de
março de 1959,'

Decreto nv 45.643
marco de 1959.

Declara. públicas, de uso comum
do domínio da União e do Estado do
Espirito Santo, as águas do Rio Gua
rapari.

Decreto nv 45.413 - de 12 de fe
vereiro de 1959.

- Declara públicas de uso comum,
elo domínio do Estado da -Bahia, as
águas do rio <Ouricuri-Correrde",
<Paromirim" e "Poruanirim", respec
tivamente nos seus trechos superior,
médio e interior;

Decreto nv 45.644 de 25 de
março de 1959.

- Transfere a sede da Escola Pre
paratória de São Paulo para Cam
pinas.

Decreto nc 45.275 - de 23 de ja
neiro de 1959.

- Dá nova redação ao art, 73 -do
Regulamento para o Colégio Militar
(Decreto n9 12.277, de 19 de abril de
1943) .

Decreto no 45.465 - de 25 de fe
vereiro de 1959.

- Extingue o tumciotuuncnto dos
ciclos do Colégio Felisberto de Me
nezes, situado no Distrito Federal.

Decreto nv 45.567 - de 13 de março
ele 195~.

- Dá nova redação ao § 3i? do ar
tigo 51 do Regulamento do Coleçto
Militar do Rio de Janeiro, apr9vaào
pelo Decreto n9 12.277, de 19 de abril
de 1943.

Decreto nv 45.276 - de 23 de janei
ro de 1959.

--"--- Dispõe eôbre entidade uunitene
dora _da Escola de Enfermeiras ào
Hospital São Vicente de Paulo, de
Goiânia.

Decreto nv 45.112- - de 26 de de
zembro de 1958.

- Extingue, a pedido do ínteres
sado, o funcionamento do segundo ci
clo do Ccleçio Prcçresec Camvpíncíro,
de Campinas, no Estado de S. Paulo.

Decreto nc 45.6'09 - de 2"1 de-março
de 1959.

Autoriza: ao Gooêrnc do Estado do
Paraná a ampliar suas instalações
termoelétricas no município de Nova
Fátima.

Decreto nv 45.333 - de 27 de ja
neir-ode 1959.

_ Suqirime o art. 95 e seus §§ 19 e
29 do Regulamento para cs Escolas
Preparatórias e o art. 166 do Regula
mento do Colégio Militar, dá nova re
dação ao art. 153 dêste último Regu
lamento e ao art. 54 do Regulamento
de Preceitos Comuns aos Estabeleci
mentos de Ensino do Exército e acres
centa o parágmfo único do art. 87
dêste último Regulamento.

Decreto nc 45.655 - de 25 de mar
ço de 1959.

- Ver, também: Cursos, Faculdades,
Universidades. Quanto às Militares
ver, também: Aeronáutica, Bxército
e Marinha.

- Declara 6rgão Auxiliar do Con
selho Nacional de Aguas e Energia
Elétrica o Departamento de Aguas e
Energia Elétrica do Estado do Pa
raná.

Decreto nv 45.336 - de 27 de jz.
neiro de 1959.

- Outorga ao Gouérno do Estado
do Paraná concessão para o aprovei
tamento da energia hidráulica de
um desnível existente no curso dágua
Asuiírá, Distrito e Município de São
JOTge, Estado do Paraná ..

Decreto nv 45.408 - de 12 de fe
vereiro de 1959.
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- Declara públicas, de uso comum,
tio domínio da União e do Estado do
Paraná, as águas do Rio {(Mang'uei
rintui" .

Decreto nv 45.411 - de 12 de fe
vereíro de 1959.

ES'fADO' no mo ns JANlJIRO

Outorga- ao Govêrno do Estado do
Rio de Janeiro, concessão para dis
triouir energia elétrica.

Decreto 11'" 45.D22 - de 4 de de
zembro -de 1958.

- Outorga ao Govêrno do Estado
do Rio de Janeiro concessão para dis
tribuir energia elétrica.

Decreto n« 45.229 - de 15 de ja
neiro de 1959.

- Outorga ao Govêrno do Estado
do Rio de Janeiro concessão para
distribuir enerçia elétrica no 1JLtwí M

cípio ae São Pedro- da Aldeia.
Decreto n- 45.615 - de 25 de

março de 1959.

---' Transfere da Comp.anhia Salí
cola Fluminense S. A. para o Go
vêrno do Estado do Rio de Janeiro a
concessão -mira a produção e forneci
mento de eaerçiá elétrica em _todo o
município de' Araruarna, Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto nv 45.-646 de 25 de
março de 1959,

ESTADO DO HW GRANDE DO SUL

Auiorizti a Comissão Estadual de
Bnerçna Elétrica do Ria Grande do
Sul a ampliar suas instalações.

Decreto nv 45. 232 ~ de 15 de ja
neiro de 1959.

- Autoriza a Comissão Estadual
de Energia Elétrica do Rio Grande
do Sul a insuüar um g~:upo diesel
elétrico.

Decreto nv 45.409 de 12 de re-
reíro de 1959.

ESTADO DE SANTA CATAR!INA

Retifica o Decreto n~ 627, de 28 de
julho de, 1958,

Decreto nv 45.073 de 22 de de-
zembro de 1958,

- Outorga ao Gonêrno do Estado
de Santa Catarina concessão para o
aproveitamento progressivo da enej'
gia hidráulica da cachoeira do Miguel
existente na rio Luiz Alves, distrito
de Luiz Alves, município de Itajaí,
Estado de Santa Catarina.

Decreto nv 45.259 -de 15 de ja
neiro de 1959.

ESTADO DE SÃO PAULO

Autoriza o Departamento de Aguas
e Energia Elétrica ao Estado de São
Paulo a transferir da cidade de
Franca para a de Avulrtuiina, três
grupos diesel-elétricos,

Decreto nv 45.185 - de 31 de de
zembro de 1958.

ESTANDARTES

Cria o estandarte-distintivo para a
Fortaleza de São João e 2p Grupo de
Artilharia de Costa.

Decreto nv 45.478 - de 26 de íe
vereiro de 1959.

ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS
PúBLICOS CIVIS DA UNIÃO

Dá nova redação ao art. 2Q do De
creto n~ 38.965, de 3 de abril de 1956.

Decreto n- 45.427 - de 14 de re
vereiro de 1959.

Ver: O nome da entidade a que se
retere,

BXÉRCITD

Altera disposições da Lei ns 2.657.
de I de dezembro de 1955, que re
gula as promoções dos oficiais do
Exército; e dá outras providências.

Lei nv 3.544 - de 11 de fevereiro
de 1959.

- Aprova o Regulamento do De
partamento de Provisão Geral
(R-154) ,

Decreto nv 45.143 - de 30 de de
zeinbro de 1958.
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EXÉRCITO

_ Aprova o Regulamento da Dire
toria Geral ele. Remonta e Veteriná
ria (R-159).

Decreto n: 45.144 - de 30 de de
zembro de 1958.

- Aprova o Regulamento da Di~

retoria de Veterinária (R-34).
Decreto nv 45.145 - de 30 de de

zembro de 1958.

- Aprova o Regulamento -da Dire
toria de Remonta (R-42).

Decreto n Q 45.146 - de 30 de de
zembro de 1958.

- Aprova o Regulamento· da Dire
toria Geral de Intendência (R-ISS).

Decreto nv 45.147 - deSD de de
zembrv, de 1958.

- Aprova o Regulamento da Dire
toria de Artilharia de Costa e Arti
lharia Antiaérea (R-76).

Decreto nv 46 .148 - de 30 de de
zembro de 1958.

- Aprova o Regulamento da Di
retoria de Instrução do Exército
(R-127) .

Decreto nc 45.149 - de 30 de de
zembro de 1958.

- Altera a redação do Decreto
nQ 43.190 de 12 de jevereiro de 1958,
referente a junções de oficiais-gene
rais.

Decreto nv 45.197 - de 31 de de
zembro de 1958.

- rrcnstere a sede da Escola Pre
paratória de São Paulo para cem
pinas.

Decreto nv 45.275 - de 23 de ja-
nelro de 1959. .

~ Dá nova redação ao § 3Q do
art." 51 do Regulamento do Colégio
Militar do Rio de Janeiro, aprovado
pelo Decreto W 12.277, de 19 de abril
de 1943.

Decreto nc. 45.276 ----:" de 23 de janei
ro de 1959.

- Aprova o Regulamento da Dire
toria Administrativa da Diretoria
Gerol de Saúde do Exército.

Decreto n- 450405 - de 12 de fe
vereiro de 1959.

_ Aprova o Regulamento da Di
retorui Geral de Saúde do Exército
(DGSE) .

Decreto nv 45.406 - de 12 de fe
vereiro de 1959.

- Aprova o Reçulamento da Dire
toria Técnica da 'Diretoria Geral de
Saúde do ExércitoeDT-DGSE).

Decreto liQ 45,407 - de 12 de fe
vereiro de 1959.

- Aprova a"Tabela de Fixação dos
Valores dos Complementos à ração
comum, para o Exército, e dá outras
providências.

Decreto nv 45.436 - de 17 de fe
vereiro de 1959.

~ Altera disposições do Regu~a;

mento da Lei de Promoções dos Ofi
ciais do Exército, aprovado pelp De
creto W 39.344, de 11 de junho de
1956.

Decreto nv 45.564 - de 12 de
março de 1959,

- Suprime o art. 95 e seus §§ 1(>
e 2Q do Regulamento para as Escolas
Preparatórias e o art. 166, do Regu
lamento do Colégio Militar, dá nova
redação ao art. 153 dêste último Re
gulamento e ao art. 54 do Reçula
menta de Preceitos Comuns aos Es
tabelecimentos de Ensino do Exército
e acrescenta o parágrafo único do
art. 87 dêste último Regulamento.

Decreto nv 45.655 de 25 de
março de 1959.

-' Considera destacada em rrom
cisco neu-s« a 1"/13 Q s:i.. conforme
dispõe o Art. 19 da Lei n Q 2.851 (Lei
Básica' do Exército).

Decreto nv 45.656-A - de 25 de
março de 1959.

EXPORTA'ÇXO

Altera disposições dos Decretos na
merõs 15.;813, de 13 de novembro de
1922, e n? 42.820, de 16 de dezembro
de 1957.

Decreto n« 44.916 - de 28 de no
vembro de 1958.
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Concede abono provisório aos ser
vidores civis e militares do Poder
Executivo e dos Territórios, e dá ou
tras providências"

Lei nv 3.531 - de 19 de janeiro
de 1959.

----< Dispõe sôbre a aplicação da Lei
n P 3.531, de 19 de janeiro de 1959,
que concede abono provisório aos ser
vidores civis e militares do Poder
Executivo dos Territórios, e dá outras
providências.

Decreto nv 45.359 - de 28 de ja
neiro de 1959.

- Dispõe sôbre a aplicação da Le1,
np 3.483, de 8 de dezembro de 1958,
que equiparou pessoal da União e
das autarquias federais à categoria
de extranumerários-mensalistas, e dá
outras providências.

Decreto nv 45.360 - de 28 de ja
neíro de 1959.

- Altera o Decreto n~ 45.359, de
28 de janeiro de 1959, dispondo s6bre
a aplicação da Lei nO 5.531, de 19 de
janeiro de 1959, e dá outras provi
dências.

Decreto nv 45.432 - de 16 de de
vereíro de 1959.

- Concede o abono provisório aos
servidores da Comissão de Marinha
Mercante.

Decreto n» 45.446 - de 23 de fe
vereiro de 1959.

- Concede o abono provisório aos
eeraaoree da Caixa Econômica Fe
deral de Minas Gerais.

Decreto nv 45.447 - de 23 de fe
vereiro de 1959.

- Concede o abono provisório aos
servidores do Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Bancários.

Decreto nv 45.448 - de 23 de rc..
vereíro cl€ 1959.

- Concede o abono pmvisório aos
servidores do Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Empregados em
Transportes e Cargas.

Decreto nv 45.449 - de 23 de fe
vereiro de 1959.

- Concede o abono provisório aos
servidores do Instituto Nacional do
f/fate.

Decreto nv 45.515 de 3 de
março de 1959.

F

fACULDADES

Concede reconhecimento ao curso
de Didática da Faculdade de Filoso
fia Nossa Senhora Medianeira.

Decreto n« 45.340 - de 27 de ja
neiro de Hl59.

- Concede reconhecimento do cur
so de jornalismo da Faculdade Cató
lica de Filosofia de Curitiba.

Decreto nv 45.341 - de 27 de ja
neiro de 1959.

- Complemento, a regulamentação
da Dei nO 1.821, de 12 de março de
1953. .

Decreto nv 45.390 -'"' de 4 de fe
vereiro de 1959.

- Concede reconhecimento ao cur
so de didática da Faculdade Salesia
na de Fílosotía, Ciências e Letras, de
Lorena ..

Decreto nc 45.392 - de 4 de fe
vereiro de 1959.

- Concede reconhecimento ao cur
so de Didática da Faculdade Católica
de Filosofia, Ciências e Letras de
Petrópolis.

Decreto nv 45.393 - de 4 de fe~

vereiro de 1959.

- Concede autorização para o fun
cionamento do Curso de Ciências
Econômicas àa Faculdade de Ciên~

ores Econômicas de São Leopoldo.

Decreto nv 45.394 - De 4 de fe
vereiro de 1959.

- Introduz modificações no pro
cessamento do Exame' Vestibular do
Instituto Rio-Branco do Ministério
das Relações Exteriores.

Decreto nv 45 ;576 de 16 de
março de 1959.
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FARf\'IACOPÉIA. BRASILEIRA

Aprova a Segunda Edição da For
macopéia Brasüeírá com suas novas
ímclusóes e mcdificaçôee e dá outras
providências.

Decreto n- 45.502 - de 27 de re
verelro de 1959.

FEDERACÃO DAS BANDEIRANTES
no BRllSIL

Abre, ao Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de .
Cr$ 10.000.000,00, para auxiliar as
despesas com a concivoao e o oaare
lhamento do edifício da sede da Fe
deração das Bandeirantes do Brasil.

Decreto DI' 45.402 - de 7 de fe
vereiro de 1959.

FELDSPATO

Autoriza Manuel Augusto Dias Mi
nerais Ltda. a lavrar feldspato, cau
lim, quartzo e mica no município de
Bicas, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 45.304 - de 27 de ja
neiro de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
A.ilton Borçtiezt a pesquisar jeldspato
no município de Andraclas, Estado de
lklinas Gerais.

Decreto n? 45.484 - de 26 de te
veretro de 1959.

FERRO

Declara S6m eieito o Decreto nú
mero 36.616, de 20 de açõsto de 1953.

Decreto n- 44.917 - de 23 de no
vembrc de 1958.

---< Autoriza a Sociedade Brasileira:
de Imóveis Ltda. a pesquisar miné
rio de ferro no -murucípío de Corum
bá, Estado de Mato Grosso.

Decreto nv 45.159 - de 31 de de
zembro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Manoel de Miranda Lobtüo a pesqui
sar minérios de manganês, ferro e
associados no município de Corumbá,
Estado de Mato Grosso.

Decreto nv 45.165 - de 31 de de-
zembro de 1958. .

FERRO

r-: Autoriza a cidadã brasileira Ma
rIa Ceiuui Lobato a pesquisar -mímé
rsos de manganês, de. feno e associa
.zcs no mumtcipio de Corumbá, Estaf/vO
de Mato Grosso,

Decreto nv 45.186 _ De 31 de de
zembro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Romeu da Silveira Marques a pes
quisar minérios de manganês, terra
e associados no município de Corum
bá, Estado de Mato Grosso.

Decreto nv 45.188 -r- de 31 de d-e
zembro de 1958.

- Autoriza a cidadã brasileira 
Maria ceuna Lobato a pesquisar mi:
nérios de ferro, de manganês e 'oseo
ciados. no município de Corumbá 
Estado de Mato Grosso.

'Decreto UI' 45.169 - de 31 de de"
zembro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ma
noel ele Iâiraruia Lobato a pesquisar
miné:'ios de manganês, ferro e asso
ciados, no município de Corumbá,
Estado de Mato Grosso.

Decreto nv 45.170 - de 31 de de
zembro de 1958.

- Autoriza Q cidadão brasileiro
José Bsmercuio de Sousa Lima a pes
quisar minérios de ferro, mangar>vês
e associados no município de Co
rumbá, Estado de Mato Grosso.

Decreto U" -- 45.171 - d-e 31 de de
zembro de 1958.

- A nioriza o cuuuuio brasileiro
Jose nomc.ou:o de Souza Lima a
pesquisar minérios de ferro, de m(l,n
ganês e -assocuuios no m1micíp'io de
Corumbá, Estado de Mato Grosso.

Decreto TIl' 45.172 - de 31 de de
zembro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Bsmeralâo de Souza Lima a
pesquisar minérios de ferro, de man
ganês e -associados, no município de
Ccrusncà, Estado de Mato Gl;OSSO.

Decreto ns 45.173 - de 31 de de
zembro de 1958.
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o Decreto nú
de setembro de

- Autoriza o cidadão .brasileiro
José Tiradentes de Lima a pesquisar
minérios de manganês, de ferro e as
sociados, no município de Corumbá,
Estado de Mato Grosso.

Decreto nv 45.174 - de 31 de de
zembro de 1958.

----< Autoriza o cidadão brasileiro
José Tiradentes de Lima a pesqutsar
minérios de manganês, de ferro e
associados no município de CoT4..mbá,
Estado de Maio Grosso.

Decreto nv 45.176 -de 31 de de
zembro de 1958.

----< Retifica o Decreto n 9 44.917, de
28 de novembro de 1958.

Decreto n« 45.220 _ de 15 de ja
neiro de 1959.

--. Autoriza a Cía, .Mineração e
Siderúrgica Timb6 a pesquisar miné
Tio de ferro, no município de Lages,
Estado de Santa Catarina.

Decreto nv 45.289 - de 26 de ja
neiro de 1959.

-o Autoriza a Companhia Vale do
Rio Doce S. A. a pesquisar minério
de ferro no município de Conceição
do Mato Dentro, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n- 45.296 - de 27 de ja
neiro de 1959.

- Autoriza à Minerais B Metats
Gruner Limitada, a pesquisar miné
rio de ferro e associados, no muniCi
pio de Jequié, Estado da Bahia.

Decreto nv 45.300 - de 27 de ja
neiro de 1959.

--. Declara caduco o Decreto nú
mero 16.582, de 13 de setembro de
1944.

Decreto nv 45.305 - de 27 de ja
neiro de. 1959.

- Declara caduco o Decreto nú
mero 9.233, de 8 de abriZ de 1942.

Decreto n« 45.306 - de 27 de ja
neiro de 1959.

- Declara caduco
mero 16.664, de 27
1944.

Decreto nv 45.307 - de 27 de ja
neiro de 1959.

- Declara caduco o Decreto nú
mero 16.666, de 27 de setembro de
1944.

Decreto n« 45.308 - de 27 de ja
neiro de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Evandro de Castro Toledo a
pesquisar quartzo e minério de ferro
no município de Sabará, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n- 45.317 - de 27 de ja
neiro de 1959.

- Declara sem efeito o decreto
n Q 42.108, de 19 de agôsto de 1957.

Decreto nv 45.482 - de 26 defe
vereiro de 1959.

- Retifica o art. l Q do Decreto
W 38.450, de 28 de dezembro de 1955.

Decreto nv 45.489 - de 26 de fe
vereiro de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Procópio de Rezende a' pesquisar
minério de ferro no município de
Brunuulinho, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n- 45.630 de 25 de
março de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Márcio Pacífico Homem de Andrade
a pesquisar minérios de ferro e man
ganês no município de ítaoiríto, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto nv 4'5.u31 - de 25 de mar
ço de 1959.

FLUORlITA

Autoriza o cidadão brasileiro João
Henrique Bianchini a pesquisar fluo
rua, no município de Palhoça, Estado
de Santa Catarina ..

Decreto n- 45.487 - de 26 de fe
vereiro de 1959.

FONGRA PRODUTOS QUíMICOS
SOCIEDADE ANôNIMA

Concede à Emprêsa Fongra Produ
tos Químicos S. A. autorização para
trabalho contínuo.

Decreto ne 44.870 - de 26 de no
vembro de 1958.
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fôRÇAS ARlAADAS

Aprova as Tabelas de Fixação dO$
Valores da Etapa e de suas modali
dades, das Fôrças Armadas, para
1959 e dá outras -prouuiênctas,

Decreto nv 45.433 - de 17 de fe
vereiro de 1959.

fOSfATO

Autoriza Novas Indústrias Olinda
S. A. a pesquisar fosfato no muni
cípio de Paulista, Estado de Pernam
buco.

Decreto n- 45.315 - de 27 de ja..
neíro de 1959.

_ Autoriza roetorua Olinda S. A.,
"Fase" a pesquisar fosfato no muni
cípio de 19uaraçu, Estado de Per
nambuco.

Decreto nv 45. -632 - de 25 de mar
ço de 1959.

FUNCIONÁRIOS PúBLICOS

Concede abono provisório aos ser
vidores civis e milita"es do Poder
Executivo e dos Territórios, e dá ou
tras providências.

Lei nv 3.531 _ de 19 de jenelro
de 1959.

- Dispõe sôõre a aplicação da Lei
n P 3.531, de 19 de janeiro de 1959,
que concede abono provisório aos
servidores civis e militares do Poder
Executivo dos Territórios, e dá outras
'P ·ovidências.

Decreto nv 45.359 - de 28 de ja
neiro de 1959.

- Dispõe sôbre a aplicação da Lei
nQ 3.483, de 8 .âe dezembro de 1958,
que equiparou pessoal da União e
das autarquias federais à categoria
de extramumerãríos-mensalistae; e dá
outras providências.

Decreto nv 45.360 - de 28 de ja
neiro de 1959.

- Altera o Decreto nO 45"359, de
28 de janeiro de 1959, dispondo sôbre
a -aplicação da Lei -ns 5.531, de 19 de
[aneio de 1959, e dá oútrae -prooí
dências.

Decreto nv 45.432 de 16 de fe-
vereiro de 1959.

FUNCõllS DE CARÁTER OU INTE
RllSSE MILITAR

Considera de interêsse militar as
funções exercidas na Campanha Na
cional de Merenda Escolar do Minis
tério da Educação e Cultura.

Decreto n Q 45.583 - de 18 de mar
ço de 1959.

-l Torna insubsistente o Decreto
no 45.583, de 18 de mrrrço de 1959,
que considera de interêsse militar as
funções execuiae na Campanha Na
cional de Merenda Bscolar do Minis
tério da Educação e Cultura.

Decreto ne 45.589 _ de 20 de mar
ço de 1959.

FUNCõES DE CARÁTER PERMA
NENTE NO EXTERIOR

Altera d~sposittvo do Decreto nú
mero 43.935, de 3 de julho de 1958.

Decreto nv 45.'211 - de 10 de ja
neiro de 1959.'

FUNDAÇÃO CASPER LíBERO

Outoraa concessão à Furu!1.'lção
Casper -Libero para estabelecer uma
estação de radio-televisão na cidade
de São rauio, Estado de São Paulo.

Decreto nv 45.283 - de 26 de ja
neiro de 1959.

FUNDO DA MARINHA MERCANTE

Ver: Marinha Mercante.

FUNDO NACIONAL DO ENSINO
MÉDIIO

Dispõe sôbre o pagamento de sub
venções orçamentárias concedidas d
conta do Fundo Nacional do Ensino
Médio.

Lei. nv 3.550 - de 12 de fevereiro
de 1959.

- Dispõe sôbre o pagamento das
contribuições escolares para o cor
rente ano.

Decreto ns 45.591 - de 21 de mar
ço de 1959.
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GÁS NATURAL

Concede à Ccmaxmnio. Petroiijerá
Brasileira autorização para funcionar.

Decreto n- 45.593 - de 23 de mar
ço de 1959.

GIL DE BRITO & cn. LTDA.

Concede à Gil de Brito & Cia. Li
mitada autorização para funcionar
como emqirésa de mineração. ..

Decreto nv 45.545 - de 5 de mar
ço de 1959.

GIPSITA

Auioríea o cidadão brasileiro João
Fernandes Alves da Costa a pesqui
sar gipsita no município de Arari
-pina, Estado de Pernambuco.

Decreto nv 45.327 - de 27 de ja
neiro de 1959.

GRATIFICAÇõES

Reajusta as Tabelas aprovadas pelo
Decreto n~ 45.195, de 1958.

Decreto ns 45.424 - de 14 de fe
vereiro de 1959.

- Reajusta a representação por
serviço no exterior concedida aos
Cônsules Privativos, padrão M, e aos
Auxiliares de Consulados, padrão N.

Decreto nv 45.426 - de 14 de fe
vereiro de 1959.

GRUPOS DE TRABALHO

Constitui grupo de trabalho para
estudar medidas que facilitem a im
portação de livros estrangeiros.

Decreto nv 45.656 - de 25 de mar
ço de 1959.

GRUPO EXECUTIVO DA INDúS
TRIA DE CONSTRUÇÃO
NAVAL

Regulamenta a Lei no 3.381, de 24
de abril de 1958, e dá outras provi
dências.

Decreto nv 45.,270 de 22 de ja-
neiro de 1959.

Altera disposições dos Decretos mI_
me ·os 15.813, de 13 de novembro de
1922, e no 42.820, de 16 de dezembro
de 1957.

Decreto nv 44.916 - de 28 de no
vembro de 1958.

I

IBEC RESEARCH INSTITUTE

Cancela a autorizacão concedida ao
IBEC RE8EARCH JNSTITUTE, pelo
Decreto 30.385, de 11 de janeiro de
1958.

Decreto nv 44.736 - de 23 de ou..
tubro de 1958.

ILMENITA

Autoriza o cidadão brasileiro Jos~

Tiradentes de Lima a pesauisar íime
nita e cssocsecos no munfcfvl/) de
Piacabucu, no Estado de Alagoas.

Decreto n Q 45.318 - de 27 de ja_
neiro de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Tiradentes de Lima a pevnuea»
ilmentta e associados no município de
Piaçabuçu, Estado de Alagoas.

Decreto nv 45.322 - de 27 de ja
neiro de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Tiradentes de Lima a pesquisar
ilmenita e associados no municipio de
Piaçabuçu, Estado de Alagoas.

Decreto TIl' 45.323 _ de 27 de ja
neiro de 1959.

IMPORTAÇÃO

Concede isenção de direitos adua
neiros, impôsto de C'1nsumo e taxas
alfandegárias para a importação pela
Prefeitura )Municipal de Campina
Grande, no Estado da Pa.raíba. de
uma perfuratriz para poços tubulores.

Lei DI' 3.525 - de 3 de jan-eiro de
1959.
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dos Decretos
de novembro
16 de dezem-

INDúSTRIAS CALCAREAS
CARANDAt S.A.

"INDUMAR", INDUSTRIAL
MARMORES LTDA.

a "Isuiumur" Industrial
Ltdct-., autorização para

como emprêsa de minera-

de-

I N S T I T U T O BRASILEIRO
DE DESEN'VOLVIMENTO
E DE PESQUISAS
HOSI1ITALARES

Declara de utilidade pública o I ns
tituto Brasileiro de Desenvolvimento
e de Pesquisas Hospitalares, co.m sede
em São Paulo, Estado de São Paulo.

Decreto nv 44.735 -r- de 23 de ou
tubro de 1958.

IMPOSTO DO StLO

Dá nOVa publicação à Consolidação
das Leis do Impôsto do Séía, baixada
com o Decreto W 32.392, de 9 de
março' de 1953, com: as disposições
posteriores e outras em vigor'"

Decreto nv 45.421 - de 12 de feve
reiro de 1959.

IMPOSTO DE CONSUMO

Consolida e regulamenta as dispo
sições legais de que tratam o Decre
to-lei -ns 7.404, de 22 de março de
1945 e suas alterações posteriores.

Decreto n« 45.422 - de 12 de fe
vereiro de 1959.

Concede a Indústrias Coícóreae Ca-·
randai Sociedade Anônima autoriza
ção para funcionar como emprêsa de
mineração.

Decreto nv 45.249, - de 15 de ja
neiro de 1959.

INDúSTRIA DE MEIAS 'lJITAN
LIMITADA

Concede permissão para que fun
cione aos domingos e nos feriados ci
vis e religiosos, a Seção de Torção
de Fio de Nylon da Firma Indústria.
de Meias Titan t.uui,

Decreto nv 44.869 - de 26 de no
vembro de 1958.

Concede
Mármores
funcionar
çõo,

.Decreto nv 45.155 - de 31 de
zembro de 1958.

Concede isenção de direitos adua
meirce, inclusive adicional de 1.0%.
impôsto de consumo e mais taxas al
fandegárias para Q conmmto de um
centro telefônico de 1.500 linhas, com
pertences e acessórios importados pela
Telefônica Intermunicipal .Ltda., de
Batatais, Estado de .São Paulo.

--' Concede isenção de direitos de
importação, impôsto de consumo e
mais taxas alfandegárias para equi
pamentos e maquinaria importados
pela Companhia Gaspar Gasparian
Industrial. .

Leí n- 3.545 - de 11 de fevereiro
de 1959.

- Altera disposições
números 15.813, de 13
de 1922, e n~ 42.820, de
bro de 1957.

Decreto n- 44.-916 - de 28 de no
vembro de 1958.

- Constitui grupo de trabalho, para
estudar medidas que facilitem a im
portação de livrosestrang_~ros ..

Decreto nv 45.656 - de 25 de mar
ço de 1959.

- Concede isenção de direitos, im-
-põsto de consumo e taxas alfandegá-
rias para a importação de 8.400.000
kg de gêneros alimentícios doados
pela War Reliej Service '(N.C.W.C.).

'Lei nv 3.534 - De' 26 de janeiro de
1959.

Lei nv 3.533 - de 26 de janeiro
de 1959.

IMPORTAÇÃO

_ Concede isenção de direitos
aduaneiros, inclusive adicional de
10%, impôsto de consumo e mais ta
:.cas alfandegárias para o conjunto de
um centro telefônico de 1.'500 linhas,
com pertences e acessórios importa
dos pela Telefônica Intermunicipal
Ltda., de Batatcás, Estado de São
Paulo.

Leí nv 3.533 - de 26 de janeiro de
1959.
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INSTITUTO BRASILEIRO
DO CAFi:

Concede o abono provisório aos
servidores do Instituto Brasileiro do
Café.

Decreto n 945.571 _ de 16 de mar
co de 1959.

INSTITUTO BRASILIJlRO DO SAL

Concede abono provisório aos ser
vidores do Instituto Brasileiro do
Sal.

Decreto n 9 45.439 - de 20 de fe
vereiro de 1959.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS BANCARIOS

Concede o abono provisório aos
servidores do Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Bancários,

Decreto nv 45.448 - de 23 de fe
vereiro de 1959.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS COMERCIARIOS

Concede o abono provisório aos ser
-vidores do Instituto de Aposentado
ria e Pensões dos Comerciários.

Decreto nv 45.531 - de 3 de mar
ço de 1959.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS EMPREGADOS
EM TRANSPORTES E CARGAS

Concede o abono provisório aos ser
-oíaores do Instituto de Aposenta.do
ria e Pensões dos Empregados em
Transportes e Cargas.

Decreto ns 45.449 - de 23 de fe
-vereiro de 1959.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS INDUS
TPJIARIOS

Concede o abono provisório' . aos
seruuiores do Instituto de Aposenta
doria e Pensões aos Inâustríórios,

Decreto nv 45.517 -: de 3 de mar
ço de 1959.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS MARíTIMOS

Concede o abono provisório aos
servidores rJ,o Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Marítimos.

'Decreto n 9 45.440 de 20 de feve
reiro de 1959.

INSTITUTO DE óLEOS

Altera o Regulamento do Instituto
de óleos do Serviço Nacional de' Pes
quisas Agronômicas, do CNEPA, do
Ministério _da Agricultura, e dá ou
tras prooiâênaae.

Decreto nv 45 .:213 - de 15 de ja
neiro de 1959.

INSTITUTO DE PREVID:I':NCIA
E ASSIST:I':NCIA DOS SERVI
DORES DO ESTADO

Inclui, no regime do Instituto de
Previdência e Assistência dos Servi
dores do Estado, .os 'servidores do
Instituto Nacional de Imigração e
Colonização.

Decreto nv 45.282 - de 26 de ja
neiro de 1959.

- Concede o abono provisório aos
servidores do Instituto de eremaén
cta -e Assistência dos Servidores do
Estado.

Decreto nv 45.590 - de 20 de mar
çO de 195.9.

INSl1lTUTO DO AÇúCAR
E DO ÁLCOOL

Concede o abono provisório aos ser
vidores do Instituto do Açúcar e do
Alcool.

Decreto nv 45 .530 - de 8 de mar
ço de 1959.

INSTITUTO HISTóRICO E GEO
GRÁFICO BRASILEIRO

Abre, ao Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de .....•
Cr$ 30.000.000,00 para auxiliar a
construção da futura sede do Insti
tuto Histórico e Geográfico Brasilei
ro, no Distrito Federal.

Decreta nv 45.065 - de 19 de de
zembro de 1958.
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INSTITUTO INTERNACIONAL
DO FRIO

Autoriza o Poder Executivo a as
sinar a Convenção I -nternacioruü re
lativa ao Instituto Internacional do
Frio.

Decreto Legislativo nv 1, de 1959.

!NSTITUTO NACIONAL DE IMI_
GRAÇÃO E COLONIZAÇÃO

Inclui, no regime do Instituto de
Previdência e Assistência dos Servi
dores do Estado, os servidores do Ins
tituto Nacional de Imigração e Colo
nização.

Decreto nv 45.282 - de 26 de ja
neiro de 1959.

- Cria a carreira de Procurador
no Quadro de Pessoal do Instituto
N.acio®l ele Imigração e Colonização
e dá outras providências.

Decreto nv .4'5.466 _ de 25 de re
vcreíro de 1959.

INSTITUTO NACIONAL DO MATE

Concede o abono provisório aos ser
vidores do Instituto Nacional do Mate.

Decreto nv 45.515 _ de 3 de mar
co de 1959.

INSTITUTO NACIONAL DO PINHO

Concede abono provisório aos ser
vidores do Instituto Nacional do Pi
nho.

'Decreto n Q 45.442 - de 20 de Ie
vereiro de 1959.

INSTITUTO OSWALDO CRUZ

Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação dos imó~

veis que menciona, situados no Mu~

nicípio de Bambuí, no Estado de Mi~
nas Gerais.

Decreto nv 45.366 - de 30 de ja
neiro de 1959.

INSTITUTO RIO BRANCO

Introduz moditicaçôes no processa
mento do Exame Vestibular do Lne
tituto Rio Branco do MiUlstério das
Relações Exteriores ..

Decreto n« 45.535 - De 5 de mar
çO de 1959.

INSTITUTO RIO BRANCO

Introduz modificações no processa
mento do Exame Vestibular do Insti
tuto Rio Branco do Minist.ério dag
Relações Exteriores.

Decreto ns 45.576 -.;.. De 16 de mar
ço de 1959.

UISTITUTO DE PREVIDtNCIA

Dispõe eõcre operação de crédito..
financiamento Ou desconto para en
tidades governamentais ou autárqui
cas.

Decreto nv 45.420 - De 12 de fe
vereiro de 1959.

INVESTIMENTOS DE CAPITAL
ESTRANGEIRO

Altera disposições dos Decretos
números 15.813, de 13 de novembrO'
de 1922, e nQ 42.820, de 16 de de
zembro de 1957.

Decreto nv 44.916 - De 28 de no
vembro de 1958.

IPASE

Ver: Instituto de Previdência e As
sistência dos Servidores do Estado ..

IRMÃOS DANI & CIA. LTDA.

Concede à Irmãos Dani & Cía;
Ltda. autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto nv 45.486 - de 26 de fe
vereiro de 1959.

ISENÇÃO DE DIREITOS DE IMPOR
TAÇÃO

Ver: Importação.

lTALCABLE SERVIZI CABOGRA_
FIeI RADIOTELEGRAFICI E
RADIIOELETRICI - SOCIETA
PER AZIONI

Concede à sociedade ItaZcable Ser
vizi Cabligrafici Radioteleçrafici e
Rcuiioetettrici - Soctetà Per Azioni.
autorização para continuar a funcio
nar na República.

Decreto nv 45.505 _ de 27 de re
vereirc de 1959.



ATOS DO PoDER LEGISLATIVO 81

ITAMINAS - COMÉRCIO DE MINÉ
RIOS LTDA.

Concede à ttuminoe - Comércio
de Minérios Ltda. autorização para
funcionar conio emprêsa de minera
ção.

Decreto nv 45.330 - de 27, de ja
neiro de 1959.

ITATIAIA COMPANHIA
DE SEGUROS

Aprova anerocõee introduzidas nos
Estatutos da Itatiaia Companhia de
Seguros.

Decreto nv 45.512 - de 27 .de fe
vereíro de 1959.

J
JORNALISTAS P·ROFISSIONAlS

Dispõe sôbre a aposentadoria dos
jornalistas profissionais.

Lei ns 3.529 - de 1'3 de janeiro de
1959.

K

KõCHE & FLORIANI LIMITADA

Concede à Kõciie & Floriani Limi-
tada autorização para funcionar
como empresa de mineração.

Decreto nv 45.543 - de 5 de mar
ÇO de 1959.

L

L. FIGUEIREDO NAVEGAÇÃO S.A.

Concede à Sociedade L. Figueiredo
Navegação S. A. autorização para
continuar a funcionar como emprêsa
de navegação de cabotagem.

Decreto nv 45.272 - de 23 de ja
neiro de 1959.

LEO11i.O BRASILEIRA DE ASSIS
TÊNCIA

Autoriza o Poder Executivo a en
campar parte das emissões de papel
moeda jeitas para atender a opera
ções da Caixa de Mobilização Bancá
ria, mediante a incorporação, ao Pa
trimônio Nacional, de ímóoei perten
cente àquela Autarquia, e transfe
rir êsse imóvel à, propriedade da Le
gião Brasileira de Assistência.

Lei nv 3.522 - de '3 de. janeiro de
1959.

LETRAS DO TESOURO NAGJONAL

Dá nova redação ao art. 1Q do De
creto W' 42.823, de 16 de dezembro
de 1957.

Decreto ns 45.264 - De 1-6 de ja
neiro de 1959.

LIVROS ESTRANGEIROS

Constitui grupo de trabalho para
estudar medidas que facilitem a im
portação de livros estranqeircs,

Decreto nv 45.656 - de 25 de mar
Ç0 de 1959.

LOTERIAS

Ratifica o Decreto n Q 627, de 28 de
julho de 1958.

Decreto n- 45~. 073 - de 22 de de
zembro de 1958. '

LLOYD BRASILEIRO

Concede o abono provisório ao pes
soal ativo das emprêsas de navega
ção marítima, administradas pelo Go
vêrno Federal, e dá outras providên
cias.

Decreto nv 45.556 - de 7 de mar
ex> de 1959.

LUIZ G.A. VALENTE S.A. 
COMÊRCIO E NAVEGAÇÃO

Concede à sociedade anônima Luiz
G. A. Valente S. A. - come-cio e
Navegação autorização para funcio
nar como emprêsa de navegação de
cabotagem.

Decreto nv 45.467 - de 26 de fe
vereiro de 1959.

M

~IAGNESITA

Retifica o art. i- do Decreto nú
mero 28.472, de 8 de agôsto de 1950.

Decreto nv 45.167 - de 31 de de
zembro de 1958.

MANGANÉS

Autoriza o cidadão brasileiro Ma,;.
noel de Miranda Lobato a pesquisar
minérios de manganês, terro e asso
ciados no municipio de Corumbá,
Estado de Mato Grosso.

Decreto n Q 45.165 - de 31 de de
zembro de 1958.
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MANGANilS

Autoriza a cidadã brasileira Maria
Celina Lobato a pesquisar minérios de
manganês, de ferro e associawa,s no
Municipio de Corumbá, Estado de
Mato Grosso.

Decreto nc 45.166 _. de 31 de de
zembro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Romeu da Silveira Marquez a pes
quisar minérios de manganês. ferro
e associados no município de Corum
bá, Estado de Mato Grosso.

Decreto nv 45.168 - de 31 de de
zembro de 1958.

- Autoriza a cidadã brasileira 
Maria Celina Lobato a pesquisar mi
nérios de ferro, de manganês e asso
ciados, no município de Corumbá 
Estado de Mato Grosso.

Decreto ris 45.169 - de. 31 de de
zembro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Manoel de Miranda Lobato a pesqui
sar minérios de manganês, ferro e
associados, no município de corumoa;
Estado de Mato Grosso.

Decreto nv 45.170 '- de 31 de de
zembro de 1958.

- Autoriza /0 cidadão brasileiro
José Esmeraldo de Sousa Lima a
pesquisar minérios de ferro, manga
nês e associados no município de
Corumbá, Estado de Mato Grosso.

Decreto nv 45.171 - de :31 de de
zembro de' 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Esmeralda de Souza Lima a pes
quisar minérios de ferro, de manga
nês e associados no município de Co
rumbá, Estado de Mato Grosso.

Decreto nv 45.172 - De 31 de de
zembro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Esmeraldo de Souza· Lima a
pesquisar minérios de ferro, de man
ganês e associados, no município de
Corumbá, Estado de _Mato Grosso.

Decreto nv 45.173 _ de 31 de de
zembro de 1958.

Autoriza o cidadão brasileiro José
Tiradentes de Lima a pesquisar mi
nérios de manganês, de ferro e. as_
eocuuloe, no município de Corumbá,
Estado de Mato Grosso.

Decreto nv 4'5.174 - de 31 de de
zembro de 1958.

Autoriza o cidadão brasileiro
José Tiradentes de Lima a pesqwsar
minérios de manganês,' de ferro e as..
sociados no município de Corumbá,
Estado de Mato GTOSSO.

Decreto nl' 45.176 - de 31 de de
zembro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Ccríolamo Mar:tins dos Santos a pes
quisar manganês no município de
Senhor do Bonfim, Estado da Bahia.

Decreto nc 45.288 ..,-- ae 26 de ja
neiro de 1959.

- Retifica o art. 11' do Decreto
nl' 38.450, de 28 de dezembro de 1955.

Decreto TIl' 45.489 - de . 26 de fe
vereiro de 1959.

--'- Autoriza o cidadão brasileiro
José Patrus de Souza a lavrar miné..
rio de manganês no município de
Diamantina. Estado de Minas Gerais.

Decreto n« 45.541 _ de 5 de mar..
ço de 1959.

----, Autoriza o cidadão brasileiro
Márcio Pacífico Homem de Andrade
a pesquisar. minérios de ferro e man
ganês no município de ttaoiríto, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto nv 45.631 - de 25 de mar
ço de 1959.

- Retifica o art. 1Qdo Decreto
nl' 41.296, de 10 de abril de 1957.

Decreto UI' 45.639 - de 25 de mar..
ço de 1959.

MARINHA

Aprova o Regulamento para a Base
Naval do Salvador.

Decreto nv 45.191 - de 31 de de
zembro de 1958.
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Aprova o Regulamento para o Oo.n
.selho de promoções da Marinha.

Decreto nv 45.192 -'- de 31 de de
-aembro de 1958.

- Cria o Hospital Naval de Belém,
.6 dá outras providências.

Decreto ne 45.193 "'-- de 31 de de
-zembro de 1958.

'- Fixa para 1958 o número mí_
nimo de vagas para os tiiterexüee
postos dos Corpos de Oficiais da Ma
rinha.

Decreto nv 45.362 - de 29 de ja
neiro de 1959.

- Aprova a Tabela de Fixaçtlodos
Valores dos Complementos à ração
comum, para a Marinha e era outras
providências .

Decreto nv 45.434 - de 17 de fe
vereiro de 1959.

- Aprova o Reoulaanenio para a
Base Ç(Almirante Castro e Silva".

Decreto nv 45.'648 - de 25 de mar
ÇO de 1959.

- Altera o Regulamento para o
Corpo do Pessoal Subalterno da Ar
mada.

Decreto nv 45.652 - De 25 de mar..
ÇO de 1959.

- ver, também, Ministério da Mari~

-nna e Armada.

l~ARJ!NHA MERCANTE

Regulamenta a Lei n 9 3.381, de 24
de abril de 1958, e dá outras próvi
dências.

Decreto nv 45.270 de 22 de ja-
neiro de 1959.

MÁRMORE

Autoriza o Cidadão brasifetro Ber
·nardino Altoé a pesquisar már11Wre
no Município de Cachoeira de !tape
mirim, Estado do Espírito Santo.

Decreto nv 45.163 - de 31 de de
zembro de 1958.

.. Renova o Decreto n9 39.10B, de 30
de abril de. 1956.

Decreto nv 45.321 de 27 de ja-
neiro de 1959.

---- Altera o art: .. 19 do Decreto nú
mero 12.759, de 30 de junho de 1943.

Decreto nv 45.5'38 - de 5de mar-
ço de 1959. "

- Autoriza o cidadão brasileiro
Horácio Scaramussa a lavrar calcá
río e mármore 1W município de Ca
choeira do Ltapemriim, Estado do
Espírito Santo.

Decreto n I) 45.549 - de 5 de mar
ço de 1959.

MECA MINERAÇÃO, ENGENHARIA,
COMtRCIO li: AGRICULTURA
LIMITADA

Declara sem efeito o Decreto nú
mero 40.273, de 5 de novembro de
1956.

Decreto nv 45.633 - de 25 de mar
ço de 1959.

MEDALHAS

o jicializa medalha.

Decreto ns 45.566 - de 13 de mar
ço de 1959.

- Institui a Medalha do Mérito na
Alimentação Escolar ..

Decreto ris 45.'568 - de 13 de mar
ço de 1959.

MICA

Autoriza a Companhia Brasileira
de Mica Sociedade Anônima a pes
quisar mica, no município de Virgo
lândia, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 45.240 - de 15 de ja
neiro de 1959.

- Renóva o Decreto n 9 3!}. 396, de
13 de junho de 1956.

Decreto nv 45.248 - de 15 de ja....
neíro. de 1959.
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- Autoriza a cidadã brasileira Al
da Batista de Freitas a pesquisar
mica no município de Resplendor,
Estado de Minas Gerais.

Decreto li" 45.290 - de 26 de ja...
neíro de 1959.

- Autoriza a Companhia de Ci
mento Pcrtumâ Paraíso a pesquisar
caulim e mica no município de Es
pera Feliz, no Estado dê Minas Ge
rais.

Decreto nv 45.291 - de 26 de ja
neiro de 1959.

- Autoriza Manuel Augusto Dias
Minerais Ltâa, a lavrar feldspato,
caaüim, quartzo e mica no município
de Bicas, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 45.304 _ de 27 de ja
neiro de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco .corootno a pesquisar mica
e pedras coradas 1W município de
Galiléia, Estado de Minas Geraie..

Decreto li? 45.314 - de 27 de ja
neiro de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Joaquim Dw1ães Dias a pesquisar
mica no Município de Itambacuri,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 45.320 - de 27 de janeiro
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Pe
dro Ximenes Fernandes a pesquisar
mica no Município de Resplendor, Bs
tado de Minas Gerais.

Decreto n« 45.536 - de f de março
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro,
Arciso Motta, a pesquisar mica; pedras
coradas e quartzo, no Município de
Capelinha, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 45.537 - de 5 de março
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Abeíar Marques da Cosia e pesquisar
mica no Municício de Galiléia, Estado
de Mínas Gerais.

Decreto nc 45; 634 - de 25 de março
de 1959.

Concede abono provisório aos ser
vidores civis e militares do Poder Exe
cutivo e dos Territórios, e dá outras
providências.

Lei nc 3.531 - de 19 de janeiro
de 1959.

- Dispõe s6bre a aplicação da Lei
n9 3.531, de 19 de janeiro de 1959, que
concede abono provisório aos servido
res civis e militares do Poder Bxe
cutivo dos Territórios, e dá outras pro
vidências.

Decreto nc 45.359 --. de 28 de janeiro
de 1959.

- Altera o divisor de conversão
aplicável, cc pagamento de vencimen
to, salário, remuneração c quaisquer
vantagens a servidores civis e mili
tares em exercício no exterior e para
efeito de escrtiuraçio das operações
de receita e' despesa realizadas pela
Delegacia do Tesouro Brasileiro no
Exterior.

Decreto nc 45.400 - de 6 de feve
reiro de 1959.

- Abre, ao Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 16:000.()OO'.OOO,OO
para os fins que especifica.

Decreto nc 45..423: - de 12 de feve
reiro de 1959.

- Altera o Decreto nÇl 45.359, de 23
de janeiro de 1959, dispondo s6brea
aplicação da Lei n Q 3.531, de 19 de
janeiro de 1959, e dá outras provi_
tiéncias,

Decreto no 45.432 -,- de 16 de feve
reiro de 1959.

MINERAÇÃO" COMllRCIO E INDúS
TRIA NOVO HORiIZONTE LTDA.

Retifica o Decreto nº 43.366, de 12
de março de 1958.

Decreto nc 45.2'4,6 - de 15 de ja
neiro de 1959.

~!INERAÇÃO FEDERAL S.A.

Concede à Mineração Federal, S. A.
autorieaçiio para continuar a funcio
nar como emprêsa de mineração.

Decreto nc 45.175 - de 31 de dezem
bro de 1958.
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MINERAÇÃO OYAPOQUE LIMI
TADA

Concede à Mineração Oyapoque Li
mitada autorização para funcionar
corno emvréea de mineração.

Decreto nc 45.160 - de 31 de dezem
bro de 1958.

MINEX S. A., EMPReSA DE MINE
RAÇÃO

Concede à Minex S .A., Emprêsa de
Mineraçfio, autorização para tumcio
nar como emprêsa de mineração.

Decreto nv 45.316 - de 27 de ja
neiro de 1959.

nUNISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Prorroga o prazo a que se refere
o art. 4'? do Decreto nf? 43.101, de 24
de janeiro de 1958.

Decreto no 45.198 - de 31 de dezem
bro de 1958.

- Transfere funções das Tabelas
Numéricas Especiais de Extranumerá
río-mensatíste do Ministério da zlerc
náutica, que menciona.

Decreto no 45.201 - de 7 de ja
neiro de 1959.

- Transfere funções das Tabelas
Numéricas Especiais de Extranumerá
rio-Mensalista do Ministério da Aero
náutica. que menciona.

Decreto nv 45.202 _ de 7 de janeiro
de 1959.

- Retifica o Decreto nf? 44,829, de
novembro de 1958, que transferiu
função de Tabela Numérica Especial
de Extranumerário-Mensalista.

Decreto no 45.2Üi4 - de 7 de janeiro
de 1959.

- Declara de utilidade pública, para
â.eeomrrmriacão, terrenos necessários
ao Ministério da Aeronáutica, em
rcruüeza, no Estado do Ceará.

Decreto no ~5.2'05 - de 7 de janeiro
de H/59.

- Transfere a sede da Escola Pre
paratõiia de São Paulo para Cam
pinas .

Decreto nc 45.275 - de 23 de ja.,
neírc de 1959.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

- Suprime funções de extranume
ràrso-meneonsta, que especifica, e dá
outras providências.

Decreto nv 45.367 _ de 31 de ja
neiro de 1959.

- Autoriza o Ministério da Aer'1.
náutica a aceitar doação de terrenos
em Formosa (Go) •

Decreto nc 45.403 _ de 12 de feve
reiro de 1959.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a. aceitar doação de terrenos
em Rio Grande (RS).

Decretal.nv 45.4<l4 - de 12 de feve
reiro de "1959.

- Auero o Decreto n'? 40.155, de 16
de outubro de 1956.

Decreto nc 45.428 - de 16 de feve
reiro de 1959.

- Transfere funções das Tabelas
Numéricas Especiais de Extranumerá
rio-mensalista do Ministério da aero,
nãutica, que menciona.

Decreto no 45.456 - de 25 de feve
reiro de 1959.

"-- Altera cl lotação numêrica das
repartições atendidas pe~ai Quadro
Suplementar do Ministério da xero
náutica.

Decreto nc 45.457 - de 25 de feve
reiro de 1959.

- Retifica o Decreto n g 44.885, de
27 de novembro de 1958.

Decreto nv 45.458 - de 25 de feve
reiro de 1959.

- Altera a lotação numérica de
repartições do Ministério da Aero,
náutica.

Decreto nc 45.459 - de 25 de feve
reiro de 1959.

Declara de, utilidade pública,
para desapl:tJPria'lão, terrenos, que
menciona em Pórto Alegre (RS), ne
cessários ao Ministério da Aeronáu
tica.

I>ecreto n? 45.460 - de 25 de feve
reiro de 1959.
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MIN1STtRIO DA AERONÁU.TICA

__ Acrescenta novo parágrafo ao
art. 4Q do Regulamento baixado pelo
Decreto nO 42.218, de 3 de setembro
de 1957.

I>ecreto nQ 45.461 -- de 25 de feve~

reit'(J! de 1959.

__ Aprova o Regulamento da Dire
toria do Material da Aeronáutica
(R. D. M. Aer).

Decreto nc 45.462 -- de 25· de reve;
reiro de 1959.

__ Declara de utilidade pública, para
desapropriação, terrenos que mencio
na, em Corumbá, Estado de Mato
Grosso, necessários à ampliação do
aeroporto local.

Decreto nc 45.463 -- de 25 de "feve
reiro de 1959. -

-- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Bxtramumeràrio-mensalista
da Inspetoria Geral da Aeronáutica.

-Decreto nQ 45.462 -- de 25 de feve
reiro de 1959.

-- Prorroga o praZO a que se refere
o art. 49 do Decreto n9 43.101, de 24
de janeiro de 1958.

Decreto nc 45.198 - de 31 de dezem
bro de 1958.

- Altera a lotação numérica de re
partições do Ministiério da Agricul
tura.

Decreto nc 45.221- de 15 de janeiro
de 1959.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, funções de Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário-mensalista
do Ministério da Agricultura, que
menciona.

Decreto nc 45-.222 - de 15 de janeiro
de 1959.

- Transfere, sem aumento de aex
pesa, funções de Tabelas Numéricas
Especiais de Extranumerário-mensa
lista de repartições do Ministêrio da
Agricultura, na forma que menciona.

Decreto nv 45.223 - de 15 de janeiro
de 1959.

- Altera a lotação de repartições
atendidas .pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da Agri
cultura.

!Decreto no 45.278 - de 26 de janeiro
úe 1959.

MINISTtRIO DA AERON.ÁUTICA

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da Aqri
cultura.

Decreto nc 45.279 _ de 26 de janeiro
de 1959.

- Transfere, sem aumento de aee
pesa- função da Tabela Numéríca Es
pecial de Extranumerário-mensalista
da Inspetoria Regional da Divisão de
Defesa Sanitária Animal. em saioaõor,
Estado da Bahia, para:. idêntica tabela
do Serviço de Meteorologia, ambas õo
Ministério da Agricultura.

Decreto nc 45.280 - de 26 de janeiro
de 1959.

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da Agri
cultura.

Decreto no 45.281 - de 26 de janeiro
de 1959.

........ Autoriza o serotco ao Patrimônio
da União a aceitar a doação do ter
reno que menciona, situado no Mu
nicipio de tuoetro Gonçalves, no Es
tado do Piauí.

Decreto nc 45.35'5- - de 28 de janeiro
de 1959.

- Autoriza o Serviço do Património
da União a aceitar a doação do terreno
que menciona, situado no Município
de Londrina; no _Estado do Paraná.

Decreto no 45.356 - de 28 de janeiro
de 1959.

- Suprime funções de extranume
rãrío-meneoueto, que especifica, e dá
outras providências.

Decreto nc 4'5·.367 - de 31" de janeiro
de 1959.

- Transfere sem aumento de des
pesa, função de Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário-mensalista
do Ministério da Agricullura.

iDecreto nv 45 .469 - de 26 de feve
reiro de 1959.

_ 'transtere sem aumento de ees,
pesa, função de Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário-mensalista
do Minist~rio da Agricultura..

Decreto nc 45.470 - de 26 de feve
reiro de 1959.
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MINISTtRIO DA AERONÁUTIGA

_ Transfere sem aumento de des
pesa. junções de Tabelas Numéricas
Especiais de Extranumerário-mensa
lista do Ministério da Agricultura, que
menciona.

Decreto nc 45.471 - de 26 de feve
reiro de 1959.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, fuW]ão da Tabela N.um'érica ~s
peeial de Extranumeráno-mensC!'lzsta
do MinistJ.ério da Agricultura, e da ou
tras providências.

Decreto nc 45.473 - de 26 de teve.
reiro de 1959.

- Transfere, sem aumento de âee
pesaJ~ junção de Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário-mensalista
do .Ministério da Agricultura.

Decreto no 45.473 - de 26 de feve
reiro de 1959.

- Altera a totaoõo de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da Agri
cultura.

Decreto nQ 45.629 -- de 25 de março
de 1959.

rdiNISTÉRIO DA EDUGAÇÃO
E GULTURA

Autoriza o Poder Executivo a, abrir,
pelo Ministério da Educação e Cultura,
o crédito especial de Cr$ 8.{lr[}O.OOO,ÚO,
destinaào a auxiliar despesas com a
realização do II Campeonato Mundial
de Baslcet-Baíi Feminino.

Lei nc 3.n23 -- de 3 de janeiro
de 1959.

-- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Iâinistério da Educaçã'o
e Cultura, o créiiito especial de Cr$
12. OOü A}QO,OO para ocorrer despesas
com a realização do V Congresso Na
cional de Municípios,· em Recife, no
Estado de Pernambuco.

"Lei nv 3.532 -- de 21 de janei~

de 1959.

-- Dispõe sôbre a des,apropriação de
imóvel.

(Publicado no Diário Oficial -- Se
ção I, de 13 de dezembro de 1958) .

Decreto no 45.050 -- de 13 de dezem
bro de 1958.

MINISTÉRIO DA EDUGAÇÃO
E GULTURA

-- Abre, ao Ministério da Educa
ção e Cultura, o crédito especial de
Cr$ 30.-000.0001,00 para auxiliar a ~0ns

tr.uçd,o da futura sede do Instituto
Histórico e Geográfico Brasileiro, no
Distrito Federal.

(Publicado no Diário Oficial -- Se
ção I, de 19 de dezembro de 1958) .

Decreto nc 45.065 -- de 10 de dezem
bro de 1958.

-- Dá nova redação ao art. 2Çl. do
Decreto n(l 43.511, de 9 de abril
de 1958.

Decreto nv 45.206 -- de 8 de janeiro
de 1959.

-:- Abre crédito extraordinário.
Decreto nc 45.2ü9 __ de 10 de janeiro

de 1959.

-- Ínstitui a Semana da Alimenta
ção Escolar.

Decreto nc 45.266 -- de 19 de janeiro
de 1959.

-- Transfere, sem aumento de, des
pesa, funç.ões de Tabelas Numéricas
Especiais de Extranumerários-mensa
listas do Ministértol da Educação e
Cultura, que menciona.

Decreto nv 45.284 -- de 26 de janeiro
de 1959.

-- Concede subvenção a entidades
desportivas.

Decreto nc 45.344 -- de 28 de janeiro
de 1959.

-- -Suprime junções de extranume
rório.rneneousta, que especifica, e dá
outras providências.

Decreto nc 45.367 -- de 31 de janeiro
de 1959.

- Abre a lotação do Ministério da
Educação e Cultura.

Decreto nc 45.608 -- de 24 de março
de 1959.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Abre, ao MinistJ.ério da, Fazenda,
créditos suplementares, no valor de
Crê 700.000.CiGO,OO, para o fim que es~

pecitica,
Decreto nv 45.153 -- de 31 de dezem

bro de 1958.



88 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

__ Prorroga o prazo a que se refere
o art. 49 do Decreto nÇl 43.101, de 24
de janeiro de 1958.

Decreto nc 45.198 -- de 31 de dezem
bro de 1958.

__ Suprime funções de extranume~

rárl'Q~mensalista, que especifica, e dá
ouiras providências.

Decreto no 45.367 -- de 31 de janeiro
de 1959.

_ Suprime cargo extinto.

Decreto nc 45.386 -- de 3 de feve
reiro de 1959.

__ Suprime cargo extinto.

'Decreto n9 45.474 -- de 26 defeve
reíro de 1959.

MINISTÉRIO DA GUERRA

Prorroga o prazo a que se refere o
art. 49, do Decreto nl' 43.101, de 24
de janeiro de 1958.

Decreto nc 45.198 -- de 31 de dezem
bro de 1958.

-- Suprime tunçõee de extranume
rário-mensalista, que especifica, e -dá
outras providências.

Decreto nc 45.367 -- de 31 de ja
neiro de 1959.

_ Transfere, sem aumento de des
pesa, funções de Tabelas Numéricas
Especiais de Extranumerário-mensa
lista do Ministério da Guerra, que
menciona.

Decreto no 45.417 - de 12 de feve
reiro de 1959.

_ Transfere, sem aumento de des
pesa, função da Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerár.1-mensalista
da Escola Técnica do Exército, para
idêntica tabela do Gabinete do Mi~
nistro, ambas do Ministério da Guerra.

Decreto nv 45.418 - de 12 de .reve.,
reíro de 1959.

- Retifica a Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário-mensalista
da Fábrica de Juiz de Fora, do Mi
nistério da Guerra.

Decreto nv 45.45{) de 23 de ja-
neiro de 1959.

MIN,ISTÉRIO DA GUERRA

_ Transfere, sem aumento de des
pesa, funções de Tabelas Numéricas
Especiais de Extranumerl1rio-mensa
lista do Ministério da Guerra, que
menciona.

Decreto no 45.451 - de 24 de feve
reiro de 1959.

- Da nova redag:'lo ao art. 73 do
Regulamento para o Colégio Militar
(Decreto nQ 12.277, de 19 de abril
de 1943).

Decreto nc 45.465 - de 25 de teve
reíro de 1959.

_ Aprova o Regulamento da Dire
toria de Subsistência (DS).

lJecreto nQ 45.476 - de 26 de-feve
reiro de 1959.

_ Aprova o Reçulametito da Dire
toria de Finanças (DF).

Decreto nc 45.477 - de 26 de feve
reiro de 1959.

- Cria o estandarte-distintivo para
a Fortaleza de Sâo Joâo e 2Q Grupo
de Artilharia de Costa.

])ecreto n Q 45.478 - de 26 de feve
reiro de 1959.

- Aprova o Regulamento das Colô
nias Militares de Fronteira na Ama
zônia.

IJ€creto n Q 45.479 - de 26 de feve
reiro de 1959.

- Abre, ao Ministério da Guerra,
o crédito especial de Cr$ 4.788.30Q,On.
para ocorrer a despesa que especifica.

Decreto nc 45.587 - de 2l} de março
de 1959.

Transfere, sem aumento de des
pesa, função de Tabela Numérica Or
dinária de Extranumerário-mensalista
do Parque Cenircü de Motomecaniza
ção, para idêntica tabela do Campo
de Provas da Mammbaia, ambas do
Ministério da Guerra.

Decreto ns 45.655-A - de 25 de
março de 1959.

MINISTÊI'I'O DA JUSTIÇA
E NEGóCIOS INTERIORES

. Suprime fun']ões de extranumerá
rios-mensalistas, que especifica, e dá
outras providências.

Decreto nc 45.367 - de 31 de ja
neiro de 1959.
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MINISTÉRIO DA MARINHA

Prorroga o prazo a que se refere o
art. 4° do Decreto n9 43.101, de 24
de janeiro de 1958.

Decreto nc 45.198-- de 31 de dézem
reíro de 1959.

- Autoriza a União a aceitar doação
de imóvel.
Decreto no 45.277 - de 26 de ja

neiro de 1959.

- Suprime junções de extranume
rários-mensalistas, que especifica, e
dá outras providências.

Decreto ne 45.367 de 31 de ja-
neiro de 1959.

- Dispõe sôbre o exercício de jun
ções de instrutoria em estabelecimen
tos e curso do Ministério da Marinha.

Decreto no 45.431 - de 16 de feve
reiro de 1959.

_ Fixa o número de vagas para a
cota _compulsória no Ministério da
Guerra.

Decreto nv 45.437 - de 18 de feve
reiro de 1959.

- Aprova o Regulamento para o
Serviço de Documentação Geral da
Marinha.

Decreto nc 45.647 - de 26 de março
de 1959.

- Aprova o Regulamento para o
Serviço de Administração e Tomba
mento dos Próprios Nacionais do Mi"
nistério da Marinha.

Decreto nc 45-.649 - de 25 de março
de 1959.

~ Aprova o Regulamento para o
Serviço de Seleção do Pessoal da Ma
rinha.

Decreto nc 45.650 - de 25 de março
de 1959.

~ Altera o Regulamento para. o
Quaàro de Práticos dos rios da Prata,
baixo e médio Paraná, Paraguai e
costa.

Decreto n Q 45.651 ~ de 25 de março
de 1959.

- Suprime a alínea g, do art. 11,
do Regulament.o para a Secretaria
Geral da Marinha.

Decreto nv 45. 653 ~ de 25 de março
de 1959.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

Altera valores monetários fixados
pelo Decreto n9 39.067, de 1956.

Decreto nc 45.194 - de 31 de dezem-,
bro de 1958.

- Altera as tabelas a que se refere
o art. 15, § 29 e o art. 18 do Decreto
lei nQ 9.202, de 26 de abril de 1946.

Decreto nc 45.195 - de 3-1 de dezem
bro de 1958.

- Suprime funções de extranume
rários-mensalistas, que especifica, e dli
outras providências.

Decreto nv 45.367 - de 31 de ja
neiro de 1959.

- Suprime o Consulado honorário
do Brasil em Georgetown, Guiana Bri
tânica.

Decreto nc 45.398 _ de 6 de feve
reiro de 1959.

- Reajusta as Tabelas aprovadas
pelo Decreto n Q 45.195, de 1958.

Decreto n: 45.424 - de 14 de feve
reiro de 1959.

- Altera os valores monetários fi
xados pelo Decreto n Q 28.959, de 1950,
e modificados pelos Decretos n 9 39.067,
de 1956, e nQ 45.194, de 1958.

Decreto ns 45.425 - de 14 de feve
riero de 1959.

- Reajusta a representação por ser ..
viço no exterior concedida aos Cóti:
sules Privativos, padrão - M, e aos
Auxiliares de Consulados, padrão N.

Decreto nc 45.426 - de 14 de feve
reiro de 1959.

- Revoga o Decreto n Q 26.623, de
3 de maio de 1949.

Decreto no 45.562 - de 10 de março
de 1959.

- Introduz modificações no proces
samento do Exame Vestibular do Ins
tituto Rio-Branco do Minist/:}rio das
Relações Exteriores.

Decreto nc 45.5706 - de 16 de março
de 1959.
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MINISTÉRIO DA SAúDE

Prorroga o prazo a que se refere o
art. 49 do Decreto nO? 43.101, de 24
de [anetro de 1958.

Decreto nc 45.198 >- de 31 de dezem
bro de 1958.

- Abre, pelo Ministério da' Saúde,
..tJ crédito extraordinário de Cr$ .
60.000.000,Q.O para assistência e am w

paro às populações oíumas de inun_
dações.

Decreto nc 45. 20() - de 7 de janeiro
de 1959.

- Altera a lotação do MinisMrio da
SOJÚde.

Decreto nc 45.364, de 3{)1 de janeiro
de 1959.

- .Suprime funções de extranume
rários-mensalistas, que especifica, e
dá outras providências.

Decreto nc 45.367 - de 31 de ja
neiro de 1959.

- Abre ao Ministério da Saúde f:t
crédito especial de Cr$ 66.372.555,20,
para regularização de despesas efetua
das com o pagamento do pessoal' aten
dido li conta de dotações globais.

Decreto nc 45.523 - de 3 de março
de 1959.

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Prorroga o -prazo a que se refere Pi
art. 49 do Decreto n9 43.101, de 24
de janeiro de 1958.

Decreto nv 45'.198 - de 31 de dezem
bro de 1958.

-r- Funde, sem aumento de despesa,
séries funcionais de Artífice da Ta
bela Onica -de Bxtranumeràrio-mensa
lista do Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio.

Decreto nc 45.210 de io de ja-
neiro de 1959.

- Suprime cargos, no Quadro Per
manente do Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio,

Decreto nc 45.273 - de 23 de janeiro
de 1959.

MIN,ISTÉRIO DO TRABALHO,
INDúSTRIA E COMÉRCIO

- Suprime funções de extramnne:
róríos-meneoustae, que especifica, e dá.
outras providências.

Decreto no 45.367 - de 31 de janeiro
de 1959.

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente:
e Suplementar do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio.

Decreto n'? 45.555 - de '5 de março
de 1959.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS
PÚBLICAS

Revigora a vigência dos créditos
especiais de CrS 150AlOQ-.<JQ,O,rOO e c-s
120.GOGi.ono,úo, p"ara atender às despe
sas com as obras e instalações da
usina termelétricc e da mina de
Candiota, no Estado do Rio Grande
do Sul.

Lei .nv 3.516 - de 30 de dezembro
de 1958.

- Abre, pelo Ministé'rio da Viação
e Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 15.585.821,00, para o fim que men
ciona.

Decreto nc 4:5,.141 - de 30 de dezem
bro de .1958.

- Altera dispositivo, do Decreto
n'? 43.9'35, de 3 de julho de 1958.

Decreto nc 45.211 - de H} de [a
neil',bl de 1959.

- Abre, ao Ministério da Viação
e Obras Públicas, o crédito extrcumii-:
nário de Cr$ 88-.750.000,'00 destinado
a custear as despesas efetuadas pelo
1ç Grupamento de Engenharia com
obras de emergência, auxílios a flage
lados e aquisiçâ-o de materiais indis
pensáveis aos trabalhos realizados na
região asslD;ada pela eéca, no Nor
deste.

Decreto no 45.261 - de 16 de ja
neiro de 1959.

- Suprime funções de extranume
rários-mensalistas, que especifica, e dá
outras providências.

Decreto nc 45.367 - de 31 de ja
neiro de 1959.
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MmISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PúBLICAS

Nl.VEGAÇAO E COMÉRCIO TAMOIO
SOCIEDADE ANôNIMA

_ Suprime Cal'gos no Quadro III 
Parte Suplementar - do pímíetério da
Viaç,ão e Obras Públicas.

Decreto nv 45.368 - de 31 de ja
neiro de 1959.

_ Cria no Ministério da Viação e
Obras públicas a Comissão de Trei
namento de Pessoal Especializado
(COTEP.EJ.

Decreto nv 45.429 - de 16 de reve,
r eíro de 1959.

Concede à Neneçaçiio e Comércio
Tamoio S.A., em que se transformou
a soc.iedade Navegação e Comércio
Torneio Lida., autorização para coe
tznuar a funcionar como emprêsa de
navegaçCJ,o de cabotagem.

Decreto nv 45.60'2 - de 23 de março
de 1959.

NBPTúNIA SOCIEDADB DE NAVB
GAÇAO Ll!>1ITADA

_ Dispõe sóbre a totaçao de servi
dores cedidos à R.F.F.S.A.

Decreto nc 45.526 - de 3 de março
de 1959.

- Suprime cargo extinto.

Decreto no 45. 534 ~ de 4: de março
de 1959.

Concede à Sociedade Neptúnia So
ciedade de Navegação Limitada auto
rização para funcionar como emoréso:
de navegação de cabotagem.

Decreto nv 45.468 - de 26 de feve
reiro de 1959.

NúCLEOS COLONIAIS

N

NAVEGAÇÃO ATLÂNTICA SUL S.,A.

Concede 12; sociedade ncoeçaçõo
Atlântico Sul S.A., autorização para
funcionar como emprêsa de navega
ção e cabotagem.

Decrete nv 45.51ü - de 27 de feve
reiro de HH59.

Cria o Núcleo Colonial de Gurçeia
na Comarca de Jeromenha, no Estado
do Piauí, em terras adquiridas pelo
Instituto Nacionoi de Imigração e 00
lonizaçiic,

Decreto nc 45.219 - de 15 de ja
neiro de 1959.

- Revoga o Decreto n(l 32.620, de 24
de abril de 19-53, que criou o Núcleo
Colonial de M earim, no Estadia do
Maranhão.

NAVEGAÇÃO SClIrdITT, GARCIA
LIMITADA

Decreto nc 45 331 _ de 27 de ja
neiro de 1959.

OBRAS CONTRA AS SllCAS

o

Vê-r: Departamento N aciotuü de
Obras Contra as Sêcas.

OB!lGAÇõES DO TESOURO
NACIONAL

de 16 de ja-Decreto nc 45.264
neíro de 1959.

Dá nova redação ao art. 19 do De
creto nl) 42.823, dê 16 de dezembro
de 1957.

Concede à sociedade Navegação
Schmitt, Garcia Ltda., autorizacão
para continuar a funciona?' como em
prêsa de navegação de cabotagem.

Decreto nc 45.5OS - de 27 de feve
reiro de .1959.

Concede à sociedade Pousada & Cia.
Limitada, autorização para continuar
a funcionar' com a denominação de
"Navegagão e Comércio São Paulo
Rio Grande Limitada".

Decreto nv 45 '509 - de 27 de feve
reiro de 1959.

NAVEGACAO E COMÉRCIO SÃO
PAULO-mO GRANDE LIMITADA
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OURO

Autoriza a Companhia de Mineração
Novalimense a lavrar acre no Muni~

cípio de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais.

Decreto no 45.550 - de 5 de março
de 1959.

ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO

Estima a Receita e fixa a Despesa
da União. para o exercício financeiro
de 1959.

Lei nc 3.487 de 10 de dezembro
de 1958.

- Retifica, sem ônus, a Lei núme
ro 3:.327-A, de 3 de dezembro de 1957,
que estima. a Receita e fixa a Despesa
da União para o exercício financeiro
de 1958.

Lei nc 3.518 - de 30 de dezembro
de 1958.

- Estabelece normas para a exe
cugão orçamentária do exercício de 1959.

:Decreto nc 45.363 - de 29 de janeiro
de 1959.

ORIENTADORA IMOBILIARIA
LIMITADA

Concede à Orientadora Imobiliária
Limitada autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto no 45.29,3 - de 27 de ja
neiro de 1959.

OURO

Anula o Decreto n9 38.973, de 4 de
abril de 1956.

Decreto nc 45.242 - de 15 de ja_
neiro de 1959.

- Renova o Decreto n'i 40.331, de
12 de novembro de 1956.

Decreto nc 45.251 - de 15 de ja_
neiro de 1959.

- Renova o Decreto nO 40.333, 'de
12 de novembro de 1956.

Decreto no 45.252 - de 15 de ja
neiro de 1959.

Tutariza o cidadão brasileií10l Ante
nar Alves da Silva a pesquisar quartzo,
minério de ouro e· associados no Mu
nicípio de Ibitiara. Estado da Bahia.

'Decreto nc 45.253 - de 15 de ja
neiro de 1959.

- Renova. o Decreto nO 40.330. de
12 de novembro de 1956.

'Decreto n945. 255 - de 15 de ja
neiro de 1959.

- Renova o Decreto n9 4G.33·2, de
12 de novembro de 1956.

Decreto ns 45.257 - de 15 de ja
neiro de 1959.

Autoriza o. cidadão brasileiro
João de Deus Reis a pesquisar ouro
e diamantes, no Município de Diaman
tina, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 45.495 - de 26 de feve
reiro de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ruy
Nunes de' Campos Rosa a pesquisar
ouro no Município de 'Maués, Estado
do Amazonas.

Decreto nc 45.640 - de 25 de março
de 1959.

p

PAPEL-MOEDA

Autoriza o Poder Executivo a en
campar parte das emissões de papel
moeda feitas para atender a opera
ções da Caixa de Mobilização Bancária.
mediante a incorporação, ao Patrimó
nio Nacitmal, de imóvel pertencente
àquela Autarquia, e transferir ésse
imóvel à propriedade da Legião Bra
sileira de Assistência.

Lei nv 3.522 -de 3 de janeiro
de 1959.

PEDRAS CORADAS

Autoriza o ,cidadão brasileiro José
Ferreira da Costa a pesquisar quartzo
e pedras .coraaoo no Município de
Corei, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 45.161- de 31 de dezem
bro de 1958.
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PEDRAS CORADAS PEDRAS PRECIOSAS

PEDREX LIMITADA

Decreto nv 45.520 - de 3 de março
de 1959.

- Autoriza a firma Pedrex Limitada
a comprar pedras preciosas.

Decreto n.o 45.626 - de 24 de março
de 1959.

Concede à, Pedrex Limitada autori
zação para funcionar como emprêsa
de mineração.

Decreto nv 45.313 - de 27 de ía
neiro de 1959.

a Lapidação Ponta Porá
a comprar pedras pre-

- Autoriza a firma Nóbrega & Dan~

tas Sociedade Anônima - Indústria
e Comércio, a comprar pedras pre
ciosas.

})ecreto n Q 45.625 - de 24 de março
de 1959.

- Autoriza Carlos Antônio de Souza
Ribeiro, a comprar pedras preciosas.

Decreto' nv 45.622 - de 24 de março
de 1959.

- Autoriza H. stern Comércio e
Indústria S.A., a comprar pedras
preciosas.

Decreto nc 45.624 - de 24 de março
de 1959.

Autoriza
Limitada,
ciosas.

- Au~~~riza o cidadão brasileiro
Francisco Carvalho a pesquisar mica
e pedras coradas no Município de
Galiléia, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 45.314 - de 27 de ja~

neiro de 1959.

- Auicaíea o cidadão brasileiro
Rudolj Ziemer a pesquisar quartzo e
pedras coradas no Município de Teó
filo Otõni, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 45.164 - de 31 de dezem
bro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Fausto Miglio a pesquisar quartzo e
pedras coradas no Municipio de Teó~

filo Otõni. Estado de Minas Gerais.

<Decreto no 4.5.483 ---: de 26 de feve
reiro de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Tito
de Oliveira Lima a pesquisar quartzo,
pedras coradas no Município de Corei,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 45.311 - de 27 de ja
neiro de 1959.

Autoriza o cidadãl!1 brasileiro An
tônio de Almeida M artine c pesquisar
pedras coradas e quartzo no Município
de reótüo Otõni, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nv 45.162 - de 31 de dezem
bro de 1958.

- Autoriza o cidadão brasileiro,
Arciso Motta, a pesquisar mica, pedras
coradas e quartzo, no Município de
Capelinha, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 45.537 -- de 5 de março
de 1959.

PENSõES

Concede pensões vitalícias, do valor
de Cr$' 40. OC{);OO mensais, cada uma,
a Alberto Pasqualini e a José Antônio
Flôres da Cunha.

Lei nv 3.535 - de 27 de janeiro
de 1959.

PEDRAS PRECIOSAS
PETROBRÁS

Autoriza João Gilson Chaves, a com
prar pedras preciosas,

Decreto nv 45 .387 - de 3 de teve
reiro de 1959.

Vêr: Petróleo Brasileiro S.A. - Pe
trobrás.

PETRÓLEO BOLIVIANO
- Autoriza Avelino Antônio Dresch

a comprar pedras preciosas.

Decreto nc 45.388 - de 3 de feve
reiro de 1959.

Concede à Companhia Petrolífera
Brasileira, autorização para funcionar.

Decreto nc 45.593 - de '23' de março
de 1959.
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PETRÓLEO BRASILEIRO S . s .
PETROBRAS

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação em favor .da
Petróleo Brasileiro S.A. _ Petrobrás,
em caráter de urgência, o imóvel que
menciona.

Decreto nc 45.196 - de 31 de dezem
bro de 1958.

- P1{Clrroga o prazo a que se refere
o art. 49 do Decreto n'? 43.101, de 24
de janeiro de 1958.

Decreto nc 45.198 - de 31 de dezem,
bro de 1958.

PEXBEX MINÉRIOS S.A.

Concede à Pexbex Minérios S.A.
autol'izaçlio para continuar a funcio
nar como emprêsa de mineração.

'Decreto nc 45.156 - de 31 de dezem
bro de .1958,

PIROFILITA

- Autoriza o cidaãf!io brasileiro Luiz
Fonseca de Souza MeireZes a lavrar
profilita no Município de Santana de
Parnaíba, Estado de São Paulo.

Decreto nc 45.553 - de '1) de março
de 1959.

PODER JUDICIÁRIO

Alterá o Quadro da Secretaria do
Tribunal Regional Eleitoral do Piauí
e dá ,CI~l'tms providências.

Lei nc 3.526 - de 3 de janeiro
de 1959.

- Aitero o quadro da Secretaria
do Tribunal Regional Eleitoral do Rio
Grande do Sul.

Lei nc 3.527 - de 3 de janeiro
de 1959.

- Altera o quadro da Secretariá do
Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe,
e dá outras providências.

Lei nc 3.530 - de 16 de janeiro
de 1959.

_ Modifica os arts. 19, 2°, 39,69,
149 e 157, da Lei n9 2.180-, de 5 de feve
reiro de 1954, que dispõe sõbre o Tri
bunal Marítimo; e dá outras provi
dências.

Lei nc 3.54:3 - de 11 de fevereiro
de 1959.

PODER JUDlCIARIO

Abre, ao Poder Judiciário - Jus
tiça Eleitoral - Tribunal Regional
Eleitoral do Amazonas - o crédito
especial de- Cr$ 280.(J.l)ü,OO, para o fim
que especifica.

Decreto nv 45.604 - de 24 de março
de 1959.

- Abre, ao Poder Judiciário _ Jus
tiça Bleitortü - Tribunal Regional
Eleitoral da Paraíba - o crédito es
pecial de Cr$ 30{}.Oú'ü,ü(), para o fim
que especifica.

Decreto nv 45.605 - de 24 de marco
de 1959. •

- Abre, ao Poder Judiciário - Jus
tiça Eleitoral - Tribunal Regional
Eleitoral de Santa coxartna, o crédito
especial de Cr$ 300.()00,00, para '~ fim
que especifica.

Decreto n« 45. 6'Ü6 - de 24 de março
de 1959.

POLíGONO DAS S1:CAB

Regulamenta a Lei n ç 3.471, de 28
de novembro de 1958, que instituiu o
créüito de emergência aos agriculto
res e criadores do poligono das sêcas.

Decreto nv 45.401 - de 6 de fe
vereíro de 1959.

PONTO ov

Dispõe sôbre o funcionamento do
Escritório Técnico de Coordenação
dos Projetos e Ajustes Administrati
DOS do Ponto IV.

Decreto nv 45.660 - de 30 de
março de 1959.

POUSADA & ClA. LTDA.

Concede à sociedade Pousada &
Cia; Ltda. autorização para conti
nuaT a funcionar com a denominação
de "Navegação e Comércio São Paulo
Rio Grande Limitada".

Decreto n« 45. 509 ~ de 27 de fe
V'2l"€ITO de 1959.
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PREFEITOS MUNICIPAIS

Aplico.: aos Prefeitos Municipais, no
que couberem, as disposições da Lei
n 9 1. 079, de 10 de abril de 1950, que
define 08 crimes de responsabilidade
e regula o respectivo processo de jul
gamento.

Lei nv 3.528 - de 3 de janeiro de
1959.

PREFEITURAS

Outorga à Prefeitura Municipal de
Peçanha concessão para o aproveita
mento progressivo de energia hidráu
lica da cachoeira do Yünil, existente
do curso d'água denominado Sujo,
Distrito de São Pedro do Suaçui, mu
nicípio ele Peçamha, Estado de lWin0,3
Gerais.

Decreto nv 45.182 - de 31 de de
zembro de 1958.

Decreto n- 45.187, - de 31 de de
zembro de 1958.

Tranntere; da Prefeitura Municipal
de Arcos, para a Prefeitura Munici"
paI de Pains, ambas no Estado de
Minas Gerais, a concessão para dis
tribuir energia elétrica no município
de Pains, e dá· outras providências.

- Outorga à Preteiturá Mumcipal
de M cuíiéria concessão para o apro..
veitamento de energia hidráulica de
um desnível existente no ribeirão da
Onça Grande, distrito sede do muni"
cípio de Jaçuaruçu, Estado de Minas
Gerais.

Transfere da Prefeitura Municipal
de Pomqieú para a Companhia Fôrça
e Luz de Pompeu S. A. - a concessão
para a produção e fornecimento de
energia elétrica ao Município de
Pompeu, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 45.233 - de 15 de ja
neiro de 1959.

de 15 de Ja-Decreto nv 45.226
neiro de 1959.

- outoroa à Prefeitura Municipal
de Goianésia, Estado de Goiás, cou
cessão para distribuir energia elétrica
mediante restrição da zona de coa
cessão da Companhia Hidroeíétiica
São Patrício.

Decreto nv 45.186 de 31 de de-
zembro de 1958.

- Autoriza a Prefeitura .r;L~:Licipal

de Ponta Grossa, Estado do porunà,
a construir uma linha de transmis
são.

Decreto nv 45.180 _ de 31 de de
zembro de 1958.

- Outorga à Prefeitura Mnnicipal
de Iuunuiçu, Estado do Sepírito Santo,
concessão para o aproveitamento de
energia hidráulica de um desnível
existente no rio Santa Joana, Das
trito de ltarcma, Município de Ita
çuuçu, Estado do Espírito Santo.

Decr-eto n- 45.177 - de 31 de de
zembro de 1958.

- Concede o auxilio de Gl'$ ....
2.000.000,00 ao Município de Macha
do, no Estado de Minas Gerais.

Lei nv 3.548 - de 11 de fevereiro
de 1959.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de- Bela Vista concessão paia o apro
veitamento de energia hidráulica de
um trécno existente no curso d'água
denominado Rio Apa, distrito da sede
do municipio de Bela Vista, Estado
de Mato Grosso.

Decreto nv 44.789 - de 6 .de no
vembro doe 1958.

Concede isenção de aueitos adua
neiros, ímoósto de consumo e taxas
alfandegárias para a íniportaçõo pela
Pretettura Municipal de Campina
Grande, no Estado da Paraíba, de
uma perfuratriz para poços tubulores.

Lei nv 3.525 de 3 de janeiro
de 1959.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Picui, Estado da· Paraiba, coaces
são para distribuir energia' elétrica.

Decreto nv 45.181 - de 31 de de
zembro de 1958.

- Autoriza a Prefeitura MU7!,icipal
de Soleàade, no Estado do Rio Gran
de do Sul, a ampliar suas metcuaçôes,

Decreto n.v 4'5.235 - de 15 de ja
neiro de 1959.
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PREFlJITURAS Q

Outorga à Prefeitura Municipal
de Senhora do Põrto concessão para o
aproveitamento de energia hidráulica
de um desnível existente no Ribeirão
dos Pintos, no distrito-sede do mU~

nicípio de Senhora do Pôrto, Estado
de Minas Gerais.

Decreto nv 45.332 - de 27 de ja
neiro de 1959.

QUARTZITO

Autoriza o cidadão brasileiro Ste
tano Quaranta a pesquisar tremolita,
agalmatolito, silimanita, talco e quart
zito no Municipio de Mogi das Cru
zes, Estado de São Paulo.

Decreto nv 45.494 - de 26 de fe
vereiro de 1959.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Gouvêa concessão para o aprovei
tamento de energia hidráulica de
desnível -existente no córrego Bmú
na, no distrito-sede do município de
Gouvêa, Estado de Minas certuo.

Decreto TIQ 45.412 - de 12 de re
vereíro de 1959.

QUARTZO

Autoriza o cidadão brasileiro Jos/!
Ferreira da Costa a pesquisar, quart
zo e pedras coradas no município de
Caraí, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 45.161 _ de 31 de de
zembro de 1958.

- Autoriza a Prefeitura" Municipal
de Maricá, Estado do Rio de Janeiro,
a reto-mar o sistema de distribuição
de energia _elétrica daquela cidade.

Decreto n.? 45.416 - de '1,2 de fe
vereiro de 1959.

_ Autoriza o cidadão brasileiro An~

tônio de Almeida Martins a pesqui
sar.pedras coradas e quartzo no mu
nicípio de Teótilo Otoni, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n- 45.162 - de 31 de de
zembro de 1958.

----< Concede autorização para o [um
cionamento dos cursos de música e
pintura da Escola Municipal de Belas
Artes de Caxias do Sul.

Decreto nv 45.610 - de 24 de mar
ço de 1959.

- Autoriza o cidadão b-ocúetro
Rudolf Ziemer a pesquisar quartzo e
pedras coradas no Município de Teó
filo Otôni, Estado de Minas Gerais,

Decreto n- 45.164 - De 31 de de
zembro de 1958.

cuuuiâo brasileiro
a pesquisar quartzo
Tubarão, Estado de

cidadão brasZleiro
a -pesquuuu: quartzo
Tubarão, Estado de

- Renova o Decreto W 39.396, de
13 de junho de 1956.

Decreto nv 45.248 de 15 de ja-
n-eiro de 1959.

- de 15 de je-

- Autorize o
Isidoro Dequech:
no município de
Santa Catarina.

Decreto nv 45.238
ne..ro de 1959.

- Autoriza o
Isidoro Dequech
no município de
Santa Catarina.

Decreto ns 45 237 - de 15 de ja
neiro de 1959.

PRODUTOS ALIMENTíCIOS

Subordina à Presidência da Repú
blica a Comissão Consultiva de Ar
mazéns e Silos, com a denominação
de Comissão Executiva de Armazéns
e Silos.

Decreto nv 45.574 - de 16 de mar
ço de 1959.

l'RESIDtNCIA DA REPúBLICA

Autoriza o emprêgo de corantes or
gânicos derivados da hulha nos pro
dutos alimentícios;

Decreto nv 45.365 - de 3D de ja
neiro de 1959.
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cidadão brasileiro
a pesquisar quartzo
Tubarão, Estado de

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antenar Alves da Silva a pesquisar
quartzo, minério de ouro e associa
dos 80 município de lbitiara, Estado
da Bahia.

Decreto nv 45.253 - de 15 de ja
neiro de 1959.

-o Autoriza o
1sidoro Dequecíi
no município de
Santa Catarina.

Decreto nv 45.254 - de 15 de ja
neiro de 1959.

-o AutorízaManuel Augusto Dias
Minerais Ltda. a lavrar feldspato,
caunsn, quartzo e míc:a' no finunicípio
de Bicas, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 45.304 - de 27 de ja
neiro de 1959.

- Auto. iza o cidadão brasileiro
Tito de Oliveira Lima a pesquisar
quartzo, pedras coradas' no Municí
pzo de Corei, Estado de MínasG-e
rais.

Decreto 11'> 45.311 - de 27 de ja
neiro de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Evandro ae Castro Toleâo a
pesquisar quartzo e minério de ferro
no município de Saba/á, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nv 45.317 - de 27 de ja
neiro de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Fausto Miglio a pesquisar quartzo e
pedras coradas no município de Teó
filo Otsnu, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 45.483 - de -26 de fe
vereiro de 1959.

Autoriza o cidadão brasileiro
Arciso Motta a pesquisar mica, pe
dras coradas e quartzo, no município
de Capelinha, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n- 45.537 - doe 5 de mar
co de 1959.

RÁDIO BANDEiRANTES SOCIE.
DADE ANôNIMA

Outorga concessão à Rádio Ban
deirantes Sociedade Anôn1"rna para
instalar uma estação de rcuiíotele
visão.

Decretovnv 45.047 - de 12 de de·
zembro de 1958.

RADIO CLUBE PARANAENSE
LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Clube
Paranaense Limitada para instalar
uma estação radiodifusora.

Decreto nv 45.666 - de 30 de mar
çO de 1959.

RADIO CULTURA DE ARAÇATUBA
LTDA.

Outorga concessão à JZádio Cutturc
de Araçatuba Lula, pata instalar
uma estação radiodifusora de ondas
tropicais.

Decreto nv 41.416 - de 24 de abril
de 1957.

R.ADIo IRACEMA DE FORTALEZA
SOCIEDADE ANÔNIMA

Outorga concessão à Rádio Irace
ma de Fortaleza Sociedade Anônima
para instalar uma estação radiodifu
sora.

Decreto nv 43.636 - de 2 de maio
de 1958.

RADIO PROGRESSO DE IJUí LIM·]·
TADA

Outorga concessão à Rádio Pro
gresso de Ijui Limitada para instalar
uma eetooao radiOdifusora.

Decreto nv 45.584 - de 19 de mar
co de 1959.

RADlo SOCIEDADE GAúCHA
SOCIEDADE ANÔNIMA

Outorga concessão à Rádio Socie
dade Gaúcha -Socteâiule A.nônima para
instalar _.uma estação radiOdifusora.

Decreto nv 44.860 - de 21 de no
v-embro de 1958.
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Ver o nome do concessionário.

RADIODlFUS.W
CONCESSÃO

OUTORGA DE REfINARIA SALINElRA LTDA. -
COMÉRCIO, INDúSTRIA E NAVE
GAÇÃO

RADIODIFUSORA Df) AlilAZONAS
LTDA.

outorga concessão à Rádio Di/u
sara do Amazonas Ltda. para insta
lar uma estação' radiodifusora.

Decreto n Q45.207 - de 9 de ja
neiro de 1959.

RADIOTELEGRAFIA

Concede à sociedade ltalcable Ser
vizi Cablograjici Radiotelegrajici e
Radioelettrici - Societã Per Ázioni,
autorização para continuar a funcio
nar na República.

Decreto. nv 45 .'505 - de 27 de re
vereíro de 1959.

RJ':DE FERRO'V!IARIA FEDERAL
SOCIEDADE ANôNIMA

Concede abono provisório aos ser
Vidores civis e militares do Poder
Executivo e dos Territórios, e dá ou
tras providências.

Lei ris 3.5,31 - de 19 de janeiro
de 1959.

-. Dispõe sôbre' a aplicação da Lei
ns 3.531, de 19 de janeiro de 1959,
que concede abono provisório aos
servidores civis e militares do Poder
geecutioo dos Territórios. e dá ou
tras providências.

Decreto nv 45.359 - de 28 de ja
11e11'o de 1959.

-_ Altera o Decreto n Q 45.359, de
23 de janeiro de 1959, dil:ipondo sôõre
a uplicação da Lei -ns 5,531, de 19 de
tomeiro de 1959, e dá outras provi
dénclas,

Decreto nv 45.432 - de 16 de re
verezro, de 1959.

__ Dispõe sôbre a iotacao de ser
vidores cedidos à R.F.F.S.A.

Decreto nv 45.526 - de 3 de mar
ço de 1959.

Concede à sociedade Refinaria Sa
lineira Ltda. - Comércio, Indústria
e Navegação, autorização para jnn
danar como emprêsa de navegação
de cabotagem.

Decreto nv 45.338 De 27 de ja-
'fieira de 1959.

REGIllIENTOS

Aprova o Regimento do Serviço de
Alimentação da Previdência Social e
dá outras providências.

Decreto nv 45.096 - de 22 de de
zembro de 1958.

REGULAMENTOS

Aprova o Regulamento do Depar
tamento de Provisão Geral (R-I54).

Decreto nv 45.143 - de 30 de de
zembro de 1958.

- Aprova o Regulamento da Dire
toria Geral de Remonta e Veteriná
rui (R-159).

Decreto 11? 45.144 - de 30 de de
zembro de 1958.

-. Aprova o Regulamento da Dire
toria de Veterinária <R-34).

Decreto nv 45.145 - de 30 de de
zembro de 1958.

- Aprova o Regulamento da Di
retoria de Remonta (R-42).

Decreto n- 45.146 - de 30 de de
zembro de 1958.

- Aprova o Regulamento da Di
retoria Geral de tntenaenaa (R-185).

D-ecreto nv 45.147 - de 30 de de
zembro de 1958.

- Aprova o Regulamento da Dire
toria de Artilharia de Costa e Arti
lharia Antiaérea (R~76).

'Decreto nv 45.148 - de 30 dezem
bro de 1958.
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- Aprova o Regulamento da Dire
toria de Instrução do Exército (R
127) .

Decreto nv 45.149 de 30 de de-
zembro de 1958.

- Aprova o Regulamento para a
Base Naval do Salvador.

Decreto nv 45. '191 - de 31 de de
zembro de 1958.

- Aprova o Regulamento para o
Conselho de Promoções daMarinha.

Decreto nv 45.192 - de 31 de de
zembro de 1958.

- Altera o Regulamento de Pro
moções para Oficiais da Marinha.

Decreto nv 45.214, -de 13 de ja
neiro de 1959.

- Dispensa tempordriamente, exi
gências .do Regulamento de Promo
ções para Oficiais da Marinha.

Decreto n« 45.215 - de 14 de ja
neiro de 1959.

- Altera, temporàriamente, o Re
gulamento de Promoções para Ofi
ciais da Marinha.

Decreto nv 45.216 - de 14 de ja
neiro de 1959.

- Reduz temporàriamente, exigên
cias de interstício do Regulamento de
Promoções para Oficiais da Marinha.

Decreto nv 45.217 - de 14 de ja
neiro de 1959.

- Altera o Regulamento do Insti
tuto de 6leos do Serviço Nacional de
Pesquisas Aorcmõmícas, do CNEPA,
do Ministério da AgricultU1'a e dá ou
tras providências.

'Decreto nv 45.218 - de 15 de ja
neiro de 1959.

--' Reduz, temporôriamente, exi-
gências de interstício e de serviço efe
tivo do Regulamento de Promoções
para Oficiais da Marinha.

Decreto n« 45.260 - de 16 de ja
neiro de 1959.

- Altera o § 29 do art. 49 do Regu
lamento de Bases e Destacamentos
ele Bases Aérecs .

Decreto nv 45,274 - de 23 de ja
neiro de 1909.

- Aprova o Regulamento da Dire
toria Administrativa du Diretoria Ge
ral de Saúde do Exército.

Decreto nv 45.405 -- de 12 de fe
vereiro de 195!:}.

-> Aprova o Regulamento da Dire
toria Geral de Saúde do Exército
(DGSE) .

Decreto nv 45.406 - de 12 de fe
vereiro de 1959.

~ Aprova o Regulamento da Dire
toria Técnica da Diretoria Geral: de
Saúde ·do Exército (DT/DGSE).

Decreto nv 45.407 - de 12 de fe
vereiro de 1959.

- Acrescenta novo pa1'âgrajo ao
art. 4.° do Regulamento baixado pelo
Decreto n.o 42.218, de 3 de setembro
de 1957.

Decreto nv 45.461 - de 25 de fe
vereiro de 1959.

- Aprova o Regulamento da Dire
torta do Material da Aeronáutica
(R.D.M. Aer.).

Decreto nv 45.462 - de 25 de fe
vereiro de 1959.

- Dâ nova redação ao art, 73 do.
Regulamento para o CoLégio Militar
(Dec , -ns 12.277, de 19 de abril de
lY43) •

Decreto nv 45.465 - de 25 de fe-
vereiro de 1959. .

~ Aprova o Regulamento para a
Bseola de Guerra Naval.·

Decreto nv 45.475 - de 26 de fe
vereírc de 1959.

- Aprova o Regulamento da Dire
toria de Subsistência (DS).

Decreto nv 45.476 - - de 26 de fe
vereiro de 1959.

- Aprova o Regulamento da Dire
toria de Finanças (DF).

Decreto no;> 45.477 - de 26 de fe
vereiro de 1959.
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_ Aprova o Regulamento das Co
lônies Militares de Fronteira na
Amazônia.

!Decreto nv 45.479 - de 26 de Te
vereiro de 1959.

- Reduz, tempot aríamente, exigên
cias do Regulamento de Promoções
para Oficiais da Marinha.

Decrêto ,nQ 45.480 - de 26 de fe
vereiro de 1959.

---'o Dispensa, temoorãrtasnente, exi
gências do Regulamento de Promo
ções para Oficiais da Marinha.

Decreto nv 45.481 - de 26 de fe
vereiro de 1959.

- Altera disposições doR(!jgula
menta da Lei de Promoções dos O/i
dais do Exército, aprovado pelo' De
creto n.O 39.344, de 11 de junho de
1956.

Decreto ns 45.564 - de 12 de mar
co de 1959.

- Aprova o Regulamento para o
Serviço de Documentação-Geral da
Marinha.

Decreto nv 45.647 - de 25 de mar
ço de 1959.

- Aprova o Regulamento para o
Serviço de Seleção do Pessoal da Ma
rinha.

Decretei TI" 45.'650 - de 25 de mar
ço de 1959.

- Altera o Regulamento para o
Quadro de Práticos dos rios da Prata
baixo e médio Paraná, Paraguai e
costa.

Decreto ns 45.'651 -de 25 de mar
ço de 1959.

- Altera o Regulamento para o
Corpo do Pessoal Subalterno da Ar
mada.

Decreto nv 45.652 - de 25 de mar
ço de 1959.

-.. Suprime a alínea «g" do art. 11
do Regulamento para a Secretaria
Geral da Marinha.

Decreto n" 45.653 -de 25 de mar
ço de 1959.

REGULAMENTOS

Suprime o art. 95 e seus pará
g1'ájos V e ·2Q do Regulamento para
as Escolas Preparatórias e o art. 166.
do Regulamento do Colégio Militar,
à nova redação ao art. 1'53 âêste
último, Regulamento e ao art. 54 do
Regulamento de Preceitos Comuns
aos Estabelecimentos de Ensino do
Exército e acrescenta o parágrafo
único do art. 87 dêste último Regu
lamento.

Decreto n« 45.655 - de 25 de mar
ço de 1959.

s
SALÁRIO MINIMO

Altera a tabela de salário mínimo
e dá outras providências.

Decreto nv 45.10S-A - de 24 de
dezembro de 19&8.

SAPS

Ver: Serviço de Alimentação da
Previdência Social.

SEMANA DA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR

Institui a Semana da Alimentação
Escolar.

Decreto n« 45.266 - de 29 de ja
neiro de 1959.

SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO
DA PREVID:l:NGIA SOCIAL

Aprova o Regimento do Serviço de
Alimentação. da Previdência Social e
dá outras providências.

Decreto n« 45.096 - de 22 de de
zembro de 1958.

--..; Concede o abono provisório aos
servidores do Serviço de Alimentação
da Previdência Social.

Decreto ne 45.516 - de 3 de mar
ço de 1959.
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SER,VIÇO DE ALlliIENTAÇÃO
DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL

Revoga o Decreto nÇ> 45.096,· de
22 de dezembro de 1958, restabele
cendo-se a vigência dos Decretos nú
mero 8.067, de 16 de outubro de 1941,
e número 38.163. de :3"1 de outubro
de 1955.

Decreto nv 45.657 _ de 28 de mar
co de 1959.

SERViÇO DE NAVEGAÇ.&.O DA
AMAZôNIA E DE ADMm'STRA
çÃO DO PôRTO DO PARA

Concede o abono provisório ao p8S
socr ativo das emprésas de navega
ção marítima, cuiministmuias pelo
Govêrno Federal, e dá outrae provi
dências.

Decreto nv 45.556 - de 7 de mar
ço de 1959.

SERViÇO DE NAVEGAÇÃO
DA BACIA DO PRATA

Concede o abono provisório ao pes
soaI ativo das emprêsas de navega
ção ma-rítima, administradas pelo
Govêrno Federal, e dá outras provi
dências.

Decreto nv 45.556 - de 7 de mar
ÇO de 1959.

SERVIÇO NACIONAL DE TEATRO

Autoriza o Serviço Nacional de Tea
tro a adquirir o imóvel de proprie~

dade do Banco do Brasil S. A.

Decreto nv 45.343 - de 28 de ja-
neiro de 1959. '

SERViÇO PúBJ"ICO FEDERAL

Dispõe sôbre nomeações e aâmís
sões no Serviço PÚblico Federal e
nas Autarquias.

Decreto nv 45.667 - de 30 de mar
ço de 1959.

SERViÇO SOCIAL RURAL

Concede o abono provisório aos
servidores do Serviço Social Rural.

Decreto nv 45.670 - de 31 de mar
co de 1959.

SERVIDORES PÚBLICOS

Concede abono provisório aos ser
vidores civis e militares do Poder
Executivo e dos Territórios, e dá ou
tras providências.

Lei nv 3.531 - de 19 de janeiro
de 1959.

- Dispõe sôbre -a aplicação da Lei
-ns 3.531, de 19 de janeiro de 1959,
que concede abono provisó.io aos ser
vidores civis e militares do Poder
Executivo e dos Territórios, e dá ou
tras providências.

Decreto nv 45.359 - de 28 de ja
neiro de 1959.

- Dispõe sôbre a aplicação da Lei
nQ 3.483, de 8 de 'âezembro de 1958,
que equiparou pessoal da Unido e
das autarquias Federais à categoria
de extranumerá -tos-mensalistas, e dá
outras providências.

Decreto nv 45.360 - de 28 de ja
neiro de 1959.

- Altera o divisor de conversão
aplicável ao pagamento de venci
mento, salário, remuneração e quais
quer vantagens a servidores civis e
militares em exercício no exterior e
para efeito de escrituração das ope
rações de receita e despesa realiza
das pela Delegacia do Tesouro Brcsi
leiro no Exterior.

Decreto nv 45.400 - de 6 de f-eve
reiro de 1959.

- Abre, ao Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ , .
16.000.000.000,00 para os fins que es
pecijica.

Decreto nv 45.423 - de 12 de fe
vereiro de 1959.

- Altera o Decreto nQ 45.359, de 28
de iameiro de 1959, dispondo sôbre a
aplicação da Lei nl? â., '31, de 19 de
janeiro de 1959, e dá outras provi
dências.

SlL!IMANITA

AutoriZa o cidadão brasileiro Ste
fano Quaranta a pesquisar tremcuui,
agalmatolito, silimanita, talco e quart
zito no Municípto de Mogi das Cru
zes, Estado de São Paulo.

'Decreto nv 45.494 - de 26 de fe
vereiro de 1959.



102 ATOS DO PoDER LEGISLATIVO

SElOER SEWINO MACUINE
COMPANY

Concede d sociedade anônima « Sin
ger Sewing Machine Company" au
torização para continuar a funcionar
na República.

Decreto. nv 45.585 - de 19 de mar
ço de 1959.

"SIPES DO BRASIL S. A." INDUS.
TRlAL DE PRODUTOS ELETRO·
LITICOS E SINTÉTICOS

Concede permissão à « Sipes do
Brasil S. A ." Industrial de Produtos
Bletrolitícos e Sintéticos, estabelecida
em S. Caetano do Sul, no Estado de
São Paulo, para funcionar aos do
mingos e nos feriados civis e reuaío
soa.

Decreto ne 44.876 -' de 26 de no
vembro de 1958.

SOCIEDADE ANôNIMA PRODUTOS
F ARMACtUT'lCOS E BIOLôGICOS
AYERST DO BRASIL S.A.

Concede d Sociedade An6nima Pro
dutos Farmacêuticos e Biológicos
Ayerst do Brasil S. A" autortzacõa
para continuar a funcionar na Re
pública.

Decreto nv 45.339 _ de 27 de ja
neiro de 1959.

SOCIEDADE BRASILEIRA
DE CARIlIOLOGIA

Declara de utilidade pública a So
ciedade Brasileira de Cardiologia, com
sede no Distrito Federal.

Decreto n« 45.342 - de 27 de ja
neiro de 1959..

SOCIEDADE DE NAVEGAÇÃO CON
T,INENTAL LTDA.

Concede à sociedade Navegação
Continental Ltda., autorização -para
continuar a funcionar como emprê.~a

de navegação de cabotagem.

Decreto n- 45.508 - de 27 de fe
vereiro de 1959.

SOCIEDADE DE NAVEGAÇAO
Th1ARENOVE LTDA.

Concede à sociedade de Navegação
Marenove Ltda. autorização para
funcionar como emprêsa de navega
ção de cabotagem.

Decreto nv 45.088 - de 22 de de
zembro de 1958.

SOCIEDADE GEOGRAFICA
BRAE-ILEIRA

Oficializa medalha.

Decreto ris 45.566 - de 13 de mar
Ç<) de 1959.

SOCIEDADE LEDERLE S.A.

Revoga o Decreto que 'concedeu à
Sociedade Leâerle S. A. autorização
para funcionar na República.

Decreto nv 45.507 - de 27 de re
vereiro de 1959.

SOCIEDADE PRO·CONSTRUÇÃO DE
MATERN,DADE POPULAR
(ESCOLA DE FORTALEZA)

Concede auxilio de Cr$ 10.OO().OOO,OO,
à Sociedade Pró-Construção da Ma
ternidade popular (Escola) de For
taleza, no Estado do Ceará.

Lei nv 3.53'8 - de 2 de fevereiro
de 1959.

SOCIEDADE DE
INDúSTRIA E
SOj\lINCO LTDA.

MINERAÇAO,
COMtRCIO

SOCIEDADE RADIODIFUSORA
"A VOZ DA AMAZôNIA' LIMI!
TADA

Concede à Sociedade de Mineração,
Indústria e Comércio Sominco Luia.
autorização para funcionar como
empTêsa de Mineração.

Decreto nv 45.546 - de .5 de mar
ço de 1959.

outorga concessão à Sociedade Rá~

diodiJusora " A Voz da Amazônia"
Limitada para instalar uma estação
radiodifusora.

Decreto nv 45.524 - de 3 de mar
ço de 1959.
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SOCIEDADE UNIÃO DOS VIAJAN
TES

Declara de utilidade pública a So
ciedade União dos Viajantes, com
sede em Ribeirão Prêto, Estado de
São Paulo.

Decreto nv 45.271 - de 23 de ja
neiro de 195~.

SUPERINTENDÉNClA DAS EMPRÉ
SAS INCORPORADAS AO PATRI
MôN,IO DA UNIÃO

Ver: .Emprêsas Incorporadas.

SUPERlN'fEND:1:NCIA DA MOilDA
E DO CRÉDITO

Disciplina as negociações para a
obtenção de jirumcuimetitos no exte
rior e dá outras providências.

Decreto nv 45.265 - de 16 de ja
neiro de 1959.

T

TABELAS

Ver: O órgão a que se referem.

'l'ALCO

Retifica o ort; lP do Decreto nÚ~

mero 28.472, de8 de agôsto de 1950.
Decreto nv 45,167 - de 31 de cde

zembro de 1958.

---' Autoriza o cidadão brasileiro
José Leandro de Paula Rodrigues a
pesquisar talco no município' de
Ouro, Préto, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 45.298 - de 27 de já
neíro de 1959.

- Autoriza o cidaclão brasileiro
José Leandro de Paula Rodrigues a
pesquisar talco no município de
Ouro Prêto, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 45.299 - de 27 de ja
neiro de 1959.

--o Autoriza o cidadão brasileiro
Stefano Quaranta a pesquisar tremo
lita, agalmatolito, silimanita, talco e
quartzito no Município de M agi das
Cruzes, Estado de' São Paulo.

Decreto n- 45.494 de 26 de fe-
vereiro de 1959.

TALCOXISTO

Autoriza o cidadão brasileiro Ccaute
Uemori a lavrar talcoxisto no muni
cípio de Franco da Rocha, Estado de
São Puulo ;

Decreto nv 45.542 - de 5 de mar
ço de 1959.

TELEVISÃO - OUTORGA DE CON
CESSÃO

Ver: o nome do concessiocuirio .

TERRENOS DE MARINHA

Autoriza estrangeira a adquirir, em
regime de ocupação, trações ideais
do terreno de marinha que meneie
na, no Distrito Federal.

Decreto nv 45.376 _de 3 de fe
vereiro de 1959.

- Autoriza estrangeira a adquirir
fração ideal do domínio útil. do ter
reno de marinha que menciona, si
tuado no Distrito Federal.

Decreto nv 45.378 - de 3 de fe
vereiro de 1959.

- Autoriza estrangeira a adquirir
fração ideal do domínio útíl do ter
rena de acrescido de marinha que
menciona, situado no Distri:to Fe
deral.

Decreto n« 45.613 - de 24 de mar
ço doe 1959.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
o dominio pleno dos '. terrenos que
menciona, . situados no Distrito Fe
deral.

Decreto n- 45.614 - de 24 de mar
co de 1959.

- Autoriza estrangeiro a adquirir,
em trtmsíerêncui de aforamento, o
domínio útil do terreno de marinhrn
que menciona, no Distrito Feâeral;

D-ecreto nv 45.615 - de 24 de mar
ço de 1959.

- Autoriza estrangeiro a adquirir,
em regime de ocupação, tração ideal
do terreno de acrescido de' marinha
que menciona, no Distrito Federal.

Decreto ris 45.616 - de 24 de mar
ço de 1959.



104 ATos DO PODER LEGISLATIVO

TERRENOS DE MARINHA

Autoriza estrangeira a adquirir fra
ção ideal do domínio. útil do ter
reno de marinha que menciona, no
Distrito Federal.

Decreto nv 45.617 - de 24 de mar
ÇO de 1959. .

- Autoriza estrangeíra a adquirir
fração ideal do. domínio útil do terre
no de marinha e de acrescido de ma
rinha que 'menciona, no Distrito Fe
deral.

Decreto nv 45.618 - de 24 de mar
ço de 1959.

- Autoriza estrangeira a adquirir
o domínio pleno do terreno que men
ciona, situado no Distrito Federal.

Decreto nv 45.619 - de 24 de mar
ÇO de 1959.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio pleno de terreno que men
ciona, situado no Distrito Federal.

Decreto ns 45.620 - de 24 de mar
ÇO de 1959.

- Autoriza pessoa jurídica estran
geira a adquirir, em transieréncia: de
aforamento, e domínio útil do ter
reno de marinha que menciona, no
Distrito Federal.

Decreto nv 45.621 _ de 24 de JThl.J.'
co de 1959.

TERRITÓRIOS FEDERAIS

Concede abono provisório aos ser
vidores civis e militares elo Poder
Executivo e dos Territórios e dá ou
tras providências.

Leí n- 3.531 - de 19 de janeiro
de 1959.

- Dispõe sôbre a aplicação da Lei
n9 3.531, de 19 de janeiro de 1959, que
concede abono provisório aos servi
dores civis e militares do Poder Exe
cutivo dos Territórios, e dá outras
providências.

Decreto ns 45.359 de 28 de ja-
neiro de 1959.

- Dispõe sôbre a aplicação da Lei
-iv 3.483, de 8 de dezembro de 1953,
que equiparou pessoal 'da União e
das autarquias Federais à categoria
de extranumerários-mensalistas, e dá
outras providências.

Decreto TI" 45.360 - de 28 de ja
neiro de 1959.

TERRITóRIOS FEDERAIS

Abre, ao Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 16.0010.00{),nOo,0Ú',
para os fins que especifica.

Decreto ne 45.423 - de 12 de fe
vereiro de 1959;-

- Altera o Decreto n~ 45.359, de
28 de janeiro de 1959, dispondo sóbre
a aplicação da Lei -ns 5.531, de 19 de
janeiro de 1959, e dá outras provi
dências.

Decreto nv 45.432 - de 16 de fe
vereiro de 1959.

- Abre, ao Ministério da Jusuea
e Negócios Interiores, o crédito es
pecial de Cr$ 5.000.000,00, para o
fim que especifica.

Decreto nv 45.603 - de 24 de mar
ÇO de 1959.

THE HOME INSURANCE COMPANY

Apropa oiterações introduzidas nos
Estatutos da The Home Lnsummce
Company.

Decreto nv 45.086 - de 28 de de
zembro de 1958.

'i'HE PERNAMBUCO TRAMWAYS
& POWER CO. LTDA.

Autoriza a "The Pernamouco Trem
ways & Pcnoer Co. Ldt." a ampliar
suas instalações termoelétricas.

Decreto nv 45.179 - de 31 de de
zembro de 1958.

TREMOLITA

Autoriza o cidadão brasileiro Ste
[ano Quaranta a pesquisar tremolita,
agalmatolito, silimanita, talco e quart
zito no Município de Mogi das Cru
zes, Estado de São Paulo.

Decreto nv 45.494 ..-., de 26 de fe
vereiro de 1959.

TRIBUNAL DE CONTAS

Abre, pelo Tribunal de Contas, o
crédito especial de Cr$ 10.000.000,00,
para os fins que éspecijica.

Decreto nv 45.563 - de 10 de mar
çO de 1959.
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TRmUNAL MAR!'])IMO

Modifica os arts. 1°, 2°, 3P, 6°, 149
e 157 da Lei nO 2.180, de 5 de feve
reiro de 1954, que dispõe sôbre o Tri
bunal Marítimo; e dá outras provi
dências.

Lei nv 3.543 - de 11 de fevereiro
de 1959.

TRIGO

Autoriza, através de convento com
o Banco do Brasil S. A., liberaçãP
total da safra de trigo de 1958-59,
composição das dívidas dos triticul
teres e dá outras providências.

Ler ne 3.551 - de 13 de fevereiro
de 1959.

- Altera a redação do art. 29 do
Decreto W 44.826, de 7 de novembro
de 1958, que dispõe sôbre o escoa
mento e distribuição 'do trigo."

"Decreto n- 45.374 - de 2 de feve
reiro de 1959.

li

UNIVERSIDADES

Dispõe eõõre a Universidade do
Rio de J anetro.

Decreto nv 45.111 - de 26 de de
zembro de 1958.

UNIVERSIDADES

- Concede o abono provisório aos
servidores dos Quadros Extraordiná
rios das Universidades Feâeraís,

Decreto nv 45.661 - de 30 de mar
ço de 1959.

v
VALORES MONETARIOS

Altera os valOres monetários fixados
pelo Decreto nl' 28.959, de 1950, e
mctiificaaos pelos Decretos número
39.067, de 1956, e -ns 45.194, de 1958.

Decreto nv 45.425 - de 14 de fe~

vereiro de 1959.

VERMICULITE

Autoriza a cidadã brasileira Altair
paixão Carneiro a pesquisar oermi
culüe, no município de Ubã, Estado
de Minas Gerais.

Decreto nv 45.552 - de 5 de mar
ço de 1959.

z
ZINCO

Renova o Decreto nl' 39.983, de 13
de setembro de 1956.

Decreto nv 45; '540 - de 5 de mar
ço de 1959.
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DECRETO LEGISLATIVO

N.o,l 2, de 1959

Concede anistia a ex-servidores da Administração do Porto
do Rio de J aneirc.

Art. 19 lt concedida' anistia, nos têrmos dêste Decreto Legislativo.
aos ex-servidores da Administração do Pôrto do Rio de Janeiro que, por
motivos decorrentes de participação em movimentos reivindicatórios ou de
reclamacão de direitos regidos pela legislação social, foram demitidos em
virtude -de inquéritos administrativos ou de .ordens de, serviço do Supertn
tendente da Administração do Pôrtodo ~io de Janeiro.

Art. 2.Q O órgão competente canceíàrá, mediante requerimento, as
penalidades aplicadas aos trabalhadores referidos no artigo anterior, os
quais poderão ainda ser reintegrados ou simplesmente readmitidos medi
ante despacho fundamentado do Superintendente da Administração do
Pôrto.,

Art. 3. Q A reclamação será apresentada, dentro em 15 (quinze) dias
a partir dá vigência desta lei e a decisão será proferida no prazo de ,30
(trinta) dias, a contar da apresentação do requerimento. I

Art. 4. Y O interessado, no prazo de 10 (dez) dias, poderá recorrer
da decisão contrária para o Ministro da Viação e Obras Públicas, o qual
resolverá em 30 (trinta) dias.

Art. 5.9 1!:ste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua.
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 30 de abrtl de 1959

João Goulart

Presidente do Senado Federal

DECRETO LEGISLATIVO
N9 3. de 1959

Autoriza o Vice.-presidente àa República a se ausentar co Pais.

AJ;"t. 19 :G:: autorizado o Vice-Presidente da República a se ausentar
do País, a fim de chefiar a Delegação do Brasil à 1u,n Conferencia In
ternacional do Trabalho a reunir-se em Genebra, na Suíça.

Ai-t. 29 Este decreto regtsiattvo entrará em VIgor na data de sua
publícaçâo .

Senado Federal, em .21 de maio de 1959.
Senador Fítinto Müller

Vice-Presidente do Senado, no exercício da Presidência
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DECRETO LEGISLATiVO

N,') 4. de 1959

Aprova o ato do Tribunal de Contas, denegatório de reoístro
ao têrmo aditivo ao acõrtio celebrado entre, a Superintendência
do -Plano de Valorit;;ação Econômzca aa Amazônia e a Furuuiçáo
Getúlio 'Vargas.

Ar~ 1.'" É aprovado o ato por aue o Tribunal de 'Contas, em sessão
realizada a 7 de fevereiro de 1956. denegou .regístro ao têrmo de so <te
dezembro de 1955, aditivo ao acordo ceieorado a 16 de dezemoro de 1954,
entre a Superintendência do Plano dp veionwo-e o Econômica da Ama
zônia e a Fundação Getúlio Vargas, para realização de um Curso de
Planejamento Regional, na cídace ut: pelem, .i.'..o.')"aUÜ do Pará.

Art. 2::' Revogam-se as nísposícõea em contrário.
Senado Federal. em 25 de maio. de 1959

Senador Filinto Müller

Vice-Presidente do Senado -Federal.
no exercício da Presídêncía

DECRETO LEGISLATIVO

N.' 5. de 1959

1.000.00
1.000.00
1.000.00
1.000.00
1.000.00
1'.000.00

Aprova o Protocolo para o contrôte internacional. de drogas,
não incluiâas na Conoençao de 1931, emendada em 1946.

Art. 1 Q li: aprovado o Protocolo destinado a colocar sob contrôle
internacional, no sentido de limitar a fabrtcaçãóve regulamentar a dís
tríbuíção .de estupefacientes, as drogas não Incluídas na Convenção de 13
de junho de 1931, emendada pelo Protocolo de 11 de dezembro de 1946,
.assínado em Lake Success ,

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 25 de junho de 1959

senador Filinto Müller

Vice-Presidente .10 Senado .rederaí,
no exercício da Presidência

LEI Nl? 3.553 - DE 27 DE ABRIL DE 1959

Altera a Legistaçao do Impôsto de Renda

o presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. LO No exercício de 1959, o impôsto complementar 'sôbre a renda
das pessoas físicas será cobrado de acôrdo com a seguinte tabela:
Até . . .........•..•,. . . . . . . . 90 Isento
De .............•...•.......• 91 a 120 SO,OO por
De . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . 121 a 150 50,00 por
De . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .• 151 a 190 80,00 por
De . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 191 a 240 110,00 por
De . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . • . . • 241 a soa 140,00 por
De •... , . . . . . . . . . •. . . . . . . . . SOl a 400 180,00 por
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De ........................ 401 a 500 220,00 por 1.000.00
De ........................ 501 a 600 260,00 por 1.000,00
De ........................ 601 a 700 300,00 por 1. 000.00
De .......................... 701 a 1.000 350,00 por 1. 000.00
De ......................... 1.001 a 2.000 400,00 por 1. 000.00
De ........................ 2.001 a 3.000 450,00 por 1. 000,00
Acima de ••••• o.o.~ ••••••••• 3.000 500,00 por 1.000,00

Isento
3%
5%
8%

11%
14%
18%
22%
26%
30%
35%
40%
41)°/-,
50%

90
135
180
225
300
450
600
750
900

1.050
1.500
3.000
4.500

90 e
135 e
180 e
225 e
300 e
450 e
600 e
750 e
900 e

1.050 e
1.500 e
3.000 e
4.500

§ 1.0 -O Impôsto é calculado em cada classe sôbre a porção de renda
compreendida nos respectivos limites, desprezada a fração de rendimento
Inrenor a Cr$ 1. 000,00 (mil cruzeiros).

§ 2.0 O tmpõsto complementar é a soma das parcelas correspondentes
a cada classe.

§ 3.° A tabela de que trata êste artigo, a partir de 1.0 de janeiro de
1960, será substituída pela seguinte:

Até ..
Entre .
Entre .
Entre _ .
Entre _ .
Entre .
Entre _ _ .
Entre ' .
Entre -..........•............... ;-..
Entre _ .
Elntre .
Entre _ .
Entre ,. . .
Acima de .

Art. 2.° O prazo do art. 63 do Decreto-lei n,o 5.844, de 23 de setembro
de 1943, 'quanto às declarações de pessoas rtsícas, fica prorrogado, no exer
cício de 1959, até o dia 15 de maio.

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor na data de Sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 1959; 13Si? da Independência e 71i? da
República.

.rcsoarrso KUBITSCHEK.

vi~' ~. 1- cr t't5'·gopes.
I

LEI Nv 3.554 ----: m: 29 DE ABRIL
DE 1959

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Saúde, o crédito
especial de Cr$ 14.000.000;00, desti
nado à cobertura do tieticit: da San
ta Casa de Misericórdia de santos,
Estado de São Paulo.

O Presidente da República: Faço
saber que 0_ Congresso Nacional decre
ta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. li? 1'1:: O Poder Executivo autorí
zado a abrir, pelo Ministério da Saú-
de. o crédito especial de Cr$ .

14.000.000,00 (quatorze milhões de
cruzeiros), destinado à cobertura do
deficit, no exercício de 1958, da Santa
Casa de Misericórdia de Santos, Esta-'
do de São Paulo.

Art. 29. Esta lei entrara em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de abril de-1959;
1389 da Independência e 71i? da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Mário Pinotti

Lucas Lopes
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Cyrillo Júnior
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LEI NQ 3.555· - DE 6 DE MAIO DE 1959

Considera Aureliano Cândido Tavares Bastos patrono dos Municípios Brasi
leiros.

O Presidente da República, Faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 f:: considerado patrono dos Municípios Brasileiros o parlamentar.
e publicísta Aureliano Cândido Tavares Bastos.

Art. 2Q Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, em 6 de maio de 1959; 138 da Independência e 7111 da

República. '

YKoj VJ C; J:161fi
LEI NO;>- 3.5'56 - DE 17 DE MAIO DE 1959

Cria agência postais nas Vilas de Po
ções (Montalvânia) , Município de
Manga, e Oaçaratioa, Município de
Turmalina, no Estado de Minas Ge
rais, e dli outras providências.

O Presidente da República, Faço sa
ber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 São criadas agências postais
nas Vilas de poções (Montalvânía) ,
Município 'de Manga, e Caçaratiba,
Município de Turmalina, no Estado de
Minas Gerais.

Art. 29 Para ocorrer às despesas
com a. criação e instalação das agên
cias postais, é o Poder Executivo au
torizado a .abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito es~
pecial de ors 60.000,00 (sessenta mil
cruzeiros) .

Art. 3Ç> Esta, lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de maio de J959;
1389 da Independência e 71Q da Repú
blica.

JUSCELINO KUBITSCHEK

V1~ ~?J(L~~:~r ~;:.~
LEI NQ 3.557 - DE 17 DE

MAIO DE 1959
Determina a inclusão de eubuençôee

no orçamento do Ministério da Edv,
cação e Cultura em favor da Cam
panha Nacional de Rducandários
Gratuitos e da Associação de Edu
cação Católica do Brasil.

O Presidente da República;
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Será consignada, anual ..
mente, no Orçamento do Ministério
da Educação e Cultura, em favor
da Campanha Nacional de Educan
tíárlos Gratuitos, sociedade civil de
fins educacionais, subvenção rela
tiva ao número de turmas dcs esta
belecimentos de ensino de nível médio
por ela mantidos em todo o território
nacional.

§ 19 A subvenção a que se ,refere
êste artigo será fixada 'à base de
Cr$ 60.000,00. (sessenta mil cruzeiros)
por turma.

§ 29 Os estabelecimentos .de ensino
médio mantidos pela Campanha Na
cional de Educandários Gratuitos po
derão ter mais de uma turma, quando
a soma dos alunos de duas .daa turmas
não fôr. inferior a setenta e cinco.

Art. 2Q Para a consignação da sub
venção, de que trata o artigo anterior.
o Presidente da Campanha, enviará.
até, o dia 15 de março. de cada ano,
à Divisâo de Orcamento do Ministério
da Educação e Cultura a relação dos
estabelecimentos de ensino 'nédio em
funcíonamento. com o número de sé
rie, turmas e alunos, devidamente
atestada pelo. órgão competente.

Art. 3Q Igualmente à Associação de
Educação Católica do Brasil. será con
cedida subvenção anual até ... . ...
ors 24.000.000,{)O (vinte e quatro mi
lhões de cruzeiros) para manutenção
e ampliação de suas bolsas de .estu
dos.

Parágrafo único. Para a utilização
da subvenção prevista. neste artigo a
Associação de Educação Católica do
Brasil enviará, no prazo estipulado no
art. 2Q ao Ministério da Educação e
Cultura a relação dos estabelecímen
tos de ensino médio filiado à entidade
e o número de alunos gratuitos que
se comprometem a recolher, devendo
° referido Ministério providenciar a
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beneficiária
de que tra
(dois) anos

inclusão no Orçamento Geral da'
União de dotação correspondente a
Crê 600,00 (seiscentos cruzeiros) por
aluno, até o limite previsto neste
artigo.

Art. 4" Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrárto ,

Rio de Janeiro, 17 de maio de 1959;
138',1 da Independência e 71',1 da Repú
blica.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Clovis Salgado.

Lucas Lopes.

() . 'z>!?.-2/r6/:)"ó-·,-,\)-(OJ-. n. 'I:
"LEI NQ 3.558 - DE 17 DE'

MAIO DE 1959

Concede o auxílio de Cr,S 3.000.000,00
ao .Etiucaruiárío liepírita e Escola
Doméstica de Araquari, Estado de
Minas Gerais.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1',1 Fica o Poder Executivo au
torizado .e abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o credito especial
de Crg 3.0(}{).000,OO (três milhões de
cruzeiros) como auxílio ao Educan
dário Espírita e Escola Doméstica. de
Araguarl, Estado de Minas Gerais,
para, término da construção de seu
edifício e aquisição do' respectdvd apa
relhamento.

Art. 2Q A entidade
prestará contas do auxilio
ta esta lei dentro em. 2
após o recebimento,

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro" em 17· de .maio de
1959; 1389 da Indépendêncía e 719 da
República. I

JUSCELINO KUBITSCHE~t:

Clovis Salgado.

LEI N9 3.559 ----" DE 5 DE JUNHO
DE 1959

Dá ao Aeroporto de Passo Fundo.
Estado do Rio Grande do Sul, a
denominação de Aeroporto Lauro
Kurtz.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 E' denominado Aeroporto
Lauro Kurtz o Aeroporto de P asso
Fundo, situado no Município do
mesmo nome, no Estado do Rio
Grande do Sul.

,Art: 2Q Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação. revo
gadas as disposições em contràrâo.

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1959;
138Q da Independência e 719 da Repú
blica.

JUSCELINO KUBITSCHEI:;:.

eyy~a~~coJk;3!5-t-
LEI N9 3.560 - DE 5'DE JUNHO

DE 1959

Autoriza a remoção dos restos mor
tais do Marechal Manuel Deodoro
da Fonseca para o nicho existente
no pedestal do monumento.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono ,a se
guinte Lei:

Art. 1Q 'E' O Poder Executivo au
torizado a remover os restos mortais
do Marechal Deodoro da Fon::;e\~a)do

Cemitério. de São Francisco Xavier,
para o nicho construido pela Prefei
tura do Distrito Federal, na base do
monumento, à Praça Marechal Deo
doro, no Distrito Federal.

Art. 2',1 Esta lei entrará - em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de junho de "959;
1389 da Independência e 719 da Repú
blica.

JUSCELINO KUBITSCHEK.
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LEI N.o 3.561 - DE 5 DE JUNHO DE 1959

Dispõe sôbre a rescisão do contrato
de arrendamento da Estrada de
Ferro Santa Catarina. e dá outras
providências.

Ü Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a' seguinte
Lei:

Art. 1,0 É:. o Poder Executivo eu
torizado a rescindir o contrato de ar
rendamento da Estrada de Ferro
Santa Catarina, firmado com o Go
vêrno do Estado de 'Santa Catarina,
de conformidade com a Lei n.<>771,
de 21 de julho de 1949.

parágratc único Rescindido o con
trato a que se refere 'êtse artigo, fica
o Poder Executivo autorízado a pro
ceder à incorporação daquela ferrovia
a Rêde Ferroviária Federal Sociedade
anônima.

AJ:t. 2.° O inventário e o arrola
mento dos bens da ferrovia, inclusive
dos materiais em estoque nos aimo,
xarífados, .serão levantados por uma
ccmíssão integrada dos representantes
do Govêrno Federal e do Estado de
Santa Catarina.

Art. 3." Para apuração das contas
de débito e crédito da União e do
Estado de Santa Catarina, os gover
nos interessados constituirão uma co
missão de 6 (seis) membros, sendo 2
(dois) indicados pelo Ministério da
Fazenda, 2 «ícísj pelo Ministério da
vtacão e Obras Públicas e 2 (dois)
pelo Estado de Santa Catarina.
, Art. 4." As Comissões, de que tra
tam os arts. 2.° e 3.°" deverão con
cluir o seu trabalho de forma a c-ue
o instrumento co rescisão esteja assi
nado dentro em 60 (sessenta) dias,
contados da data da publícaçâo desta.
lei.

Mt. 5.° Registrado pelo Tribunal
de Contas o instrumento de rescisão,
c~lebrado par ambos os governos. nos
têrmoa _da respectiva autorização ou
aprovacao, receberá o Poder Executí
ovo Federal, por intermédio do Denar
taenento Nacional de Estradas de Fer
TO, o acervo da Estrada de Ferro
Santa Catarina, no prazo de 60 (ses
senta) dias. ' {

Art. 6." Concluídas as formalída
des necessárias à reversão, ficará a
Estrada de Ferro Santa Catarina su
bordinada ao Ministério da Viação e
Obras Públicas, através do Departa
mento Nacional de Estradas de Ferro.

Art. 7." O pessoal da Estrada de
Ferro Santa Catarina, que integra a
tabela de funções aprovada pela Por
taria n.s 717, de 20 de novembro de
1956, do Ministro da Viação e Obras
Públicas, passará a integrar tabela de
funções própria da Estrada, no Mi
nistério da Viação e Obras Públicas
com todo sos direitos, prerrogativas é
vantagens que lhe forem assegurados
peía legislação estadual em vigor na
referida data.

Parágrafo \ único. As modificações
julgadas necessárias, no que diz res
peito à situação da tabela e do. res
pectivo pessoal, atendidas as normas
da legislação geral em vigor, serão
ap!Ovadas pela Poder Executivo, res
peitados sempre os direitos em cujo
gozo se encontrem os servidores.

Art. 8.° Sem prejuízo dos créditos
que lh~ são destinados pela lei orça
mentáría em vigor e dos que venham
a ser autorizados para liquidação de
compromissos do Govêrno Federal, é o
Poder Executivo autorizado a abrir
pelo Ministério da Viação e Obras PÚ~
blícas, crédito especial até o limite de
crs 40.000.000.00 (quarenta milhões
de cruzeiros), para manutenção das
operações da Estrada de Ferro Santa
Catarina até sua definitiva reversão
para o Govêrno Federal.

Art, 9.0 O Poder Executivo expedt
rá os atos necessários ao cumprimen
to do disposto na presente jet.

Art. 10. Esta .Iei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 5 de junho de
1959: 138.° da Independência e 7.1.° da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Lucio Meira

() ~ S. Paes. de í7eig"l
'1"U.h· h':'~ ~I f
LEI N.J 3.562 .: D; 5 DE ~NH~ DE 19'59

Concede ° auxílio de crs 1.000.00000-
à Preteitura Municipal de Ouro Fi...
no, no Estado de Minas· Gerais

para ereção de um monumentd
comemorativo do I centenário de
nascimento do Presidente Júlio
Bueno Brandão.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:
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Art. 1.9 o Poder Executivo conce
derá à Prefeitura Municipal de Ouro
Fíno, .no Estado de Minas Gerais, o
auxílio' de Cr$ 1.000.000,00 (um mt
Inào de eruzeíros) para atender às
despesas com a ereção de um .monu
mcnto comemorativo do I centenário
de nascrmentc do Presidente Júlio
Bueno jsrandâo, ocorrido em 11 de
julho de 1958.

Art. z.o Para atender às despesas
resultantes da aplicação da presente
lei, é aberto. pelo Ministério da Edu
cação e Cultura, o credito especial de
Cr$ 1..Ooo.OÚll,OO (um milhão de cru
zeiros) .

Art. 3 ~9 Esta Ieí entrará em vigor
na. aata de sua publicação, revogadas
es dísposíções em contrário.

RIo de Janeiro, em 5 de junho de
1955; 138-'" da Independência e 71.9
dt't República.

JUSCE.LINO KUBITSCHEH:.

Clo'iJts Salgado.

() ;I. ,Paes de Al"}ei~a; ~/ '-0

'-{r'...oJ' ~.L·U .jb/~)j

1$1 N9 3.563 - DE 5 DE JUNHO DE 1959

Autoriza o Poder Executivo a eon- >

ceder o auxílio de cr$ 5.000,000,00.
à Comissão da Festa Nacional do
Fumo e da Exposiçâo Agropecuária
e Industrial.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. i.9 E' o Poder Executivo auto-
rizado a conceder auxílio de .
Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de
cruzeiros) para realízaçâo da I Fes
ta Nacional do Fumo e da Exposi
ção Agropecuária em Santa Cruz do
Sul, Estado do Rio Grande do Sul,
sob os auspícios da Comissão da' Fes
ta Nacional do Fumo e da Exposi
ção Agropecuária e Industrial.

Art. 2.9 O auxilio concedido nesta
lei será entregue à Comissão da Fes
ta Nacional do Fumo e da Exposi
ção Agropecuária e Industrial que o
aplicará 'integralmente na construção
definitiva do pavilhão central, para a
realização das exposições periódicas.

Art. 3.9 Esta' lei entrará em vigor
na data de sua pubítcaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro; em 5 de junho de
1959; 138.9 da Independência e 71.9,
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Mario Meneghetti.

S. Paes~~l 0'7': Jol;t!61J
LEI N.o 3.564 - DE 10 DE JUNHO

DE 19.59

Dá ao aeroporto da cidade de Itaju~,.

no Estado de Santa Catarina, o nome
de Victor Konder.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte-
Lei: .

Art. L° É denominado Victor
Konder o aeroporto da cidade de Ita-·
jaí, no Estado de Santa Catarina.

.AI:t. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de junho de
1959; 138.° da Independência e 71.° da'.
República.
(J JUSCELINO KUBITSCHEK

'1 >tof. FT(>n'itco~!536-/?}-
LEI N:9 3.565· - I>E 11 Dl1: JUNHO DE

1959 '

Abre;, ao Poder Leçisiatiuo _ Cama-o
ra dos Deputados e senaão Fe
deral, 'os. créditos espeCiais di Cr$,
44.0QO.OOO,oO e o-s 21.080 ]80.50
respectivamente, para pagamento.
de ajuda de custo, abono, diferença.
de vencimentos e çrati'ícaçéa adi
cional.

o .Presidente da República
Faço saber que o Congresso .l.'Jnele

nat decreta e eu sanciono a seguíute
Lei:

Art. 1.9 É aberto .ao Puder Legis
lativo - Câmara dos Deputados __ o
crédito especial de Cr$ 44.000.000,00
(quarenta e quatro milhões de cru
zeiros), para atender aos seguintes
pagamentos:

a) ajuda de' custo aos Deputados,
relativa à convocação extraordinária
do Congresso Nacl onal, feita pelo-

'f1tõt:···i:!;Th~~O"316i1CI
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Presidente da Repúblic::L, 0, partir de
16 de dezembro de 1958 .
Cr$ 14 OOO.Ü'Ü(),OO tquatorae milhões
de cruzeiros); ,

t» abono aos seus func.onárrcs na
forma do concedido pela. Lei núme
.1'0 3.531, de 19 de janeiro de i.959
crs SO.üOO.OOO,OD (trinta milhões de
cruzeiros) .

Art. 2.9 lt, íguatmente, aberto ao
Poder Legislativo' - Senado Pederat
- o credito especial de Cr$ .
21.0S0.(}80,50 (vinte e um milhões,
oitenta mil e oitenta cruzeiros e cín

.qüenta centavos), para atender aos
seguintes pagamentos:

a) abono aos seus funelonártos, na
forma do .concedido pela Lei mime
Ia 3.531, de 19 de janeiro de ü159
Cr$ 18.9'23.400,00 (dezoito mllbôes,

.novecentos e vinte e três mil e qua
trocentos cruzeiros).

b) ·diferença de vencimentos
'Cr$ 1. 797.715,90 (um m.lhâo, sete
-cenbos e noventa e sete mil, setecen
tos e quinze cruzeiros f.; noventa.
centavos) ;

c) gratificação adicional por tem
po de serviço Cr$ 358.964,60 (trezen
tos e cinqüenta e ortc mil, nov-cen
tos - e sessenta e quatro cruzeiros e
sessenta centavos).

Art. 39 Os créditos referidos nos
·artigos 1. 9 e 2. Q serão automàtíca
mente registrados peJo 'I'rlbunal de
Contas.

Art. 4. 9 Esta lei entrará em vigor
-na data de sua puhficacâo, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de junho de
1959; 1389. da Independência e 71. 'P

(da República.

JUSCELINO KUBITSCI-IEK

S. Paes de Almeida.

·LEI N9 3.566,' - DE 11 DE JUNH:O DE
1959

Autorizá o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul
tura, o crédito especial -de Cr$ ...•
3.000.000,00 como auxílio co Teatro
Brasileiro de Comédia (T.B.C.).

o Presidente da Repúblíca . faco
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo auto
cízado 'e abrir, pelo Ministério da

Educação e Cultura, o crédito especial
'de "Jr$ 3.000.000,00 (três milhões dê
cruzeiros), como auxílio ao Teatro
Brasileiro de Comédia (T. B. C.) .

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as díspcaíções em contrário.

Rio de Janeiro, em 11 de junho de
H)59; 1389 da Independência e 719 da.
Republica.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Clovis Salgado.

q)((tÚ~' ~a~t d~~~e:1"1-/ 5~
LEI N9 3.567 - DE 11 DE JUNHO DE

1959

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de Cr$
20.000.000,00, destinado à reconstrú
Çã9 da barragem do .Baiaum, em
São Luís, Estado' do Maranhão.

O Presidente da República, faço
saber que o Congresso Nacional de
cretae. eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito es
pecial de Cr$ 20.000.000,00 (vinte mí
Ihôes de cruzeiros), destinado à re
construção da barragem do Batatan.
em São Luis, Estado do Maranhão.

Art. 29 As .obras de reconstrução
da barragem do Batatan serão exe
cutadas pelo Departamento Nacional
de Obras de Saneamento, em coope
raçâc com o Govêrno do Estado do
Maranhão.

Art. 3'" A aplicação do crédito, de
que trata o art 19, compreenderá os
estudos necessários e projeto, da nova
obra ou aproveitamento da parte não
destruída, demolição da parte. que se
fizer necessária e reconstrução da bar
ragem, inclusive aquisição de equipa
mentos.

At t. 4Ç1 Esta le1 entrará em vigor
na data' de sua publicação.

Art. 5'" Revogam-se as disposições
em contrário. I

Rio de Janeiro, em '11 de junho de
1959; 138" da Independência e 719 da
nepüouca.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Lúcio Meira.
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LErr N5' 3.568 - DE 11 DE JUNHO
DE 1959

Autortza O Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul
tura, o crédito especial de Cr$ •.
15.000.000,OQ, para atender despesas
com as novas instalações docoléylO
Pedro 11 ~ Internato.

O presidente da. República; faço sa
ber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.9. É o poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Cultura, o crédito especial de
Cr$ 15.000.000,00 (quinze milhões de
cruzeiros) destinado a atender despe
sas com as novas instalações do Colé
gio Pedro 11 _ rnterneto,

Parágrafo único. O crédito especial
de que trata êste artigo será automa
ticamente registrado pelo 'I'ríbunaí de
Contas e dístríbuídc ao Tesouro Na
cional.

Art. 25'. ESta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.'í' Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 11 de junho de
1959; 138Q da 'Independência e 719 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Clóvis Salgado.

li ~ s.Jaes 4~ ftJ11jei~a,.O
l'teoU • Vl .-----3.l:>:J d'f f '6 ::,

LEI N;9 3.569 - DE 15 DE JUNHO
DE 1959

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul
tura, o predito especial df; .....•
ces 15.000.000,00 destinado à co
missão Executiva do Monumento a.
Joaquim Caetano da Silva, a ser
erigido na capital do Território Fe
deral do Amapá,.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na..

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1. 9 lt o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
~ducação e Cultura,' o crédito espe
cíal de Org 15.000.000,00 (quinze mi
lhões de cruzeiros), destinado à Co-

missão Executiva do Monumento a
Joaquim. Caetano da Silva a ser eri
gido na capital do Território Federal
do Amapá.

Art. 2.9 O crédito especial, de que
trata o art. 1.9, será aplicado ex
clusivamente num edtncío -públíco..
denominado Joaquim Caetano da Sil
va, e destinado à ínstalaçâc dos ser
viços Federais do 'perrttôrío Federal
do Amapá.

Art. 3.9 No edifício, que será con
siderado Monumento. Nacional, serão
inscritos os feitos do homenageado
como diplomata, filólogo e historia
dor, cujas memórias, estudos e oes
quísas serviram de case à defesa do
Brasil no pleito de limites . com 'a
França, evocando sua presença na
defesa do .Amapá .e o empenho do
Brasil na fixação de nossos marcos
lindeiros na linha do Oiapoque,

Art. 4.9 Pela celebração do I Cen
tenário, ocorrido em 1957, da publi
cação das obras dêsse hístcríador
gaúcho, na capital da França, que
com o Barão do Rio Branco reivin
dicou, no litigio, nossos direitos limí
trofes, é o Poder Executivo autori
zado a emitir, pelo Ministério da
Viação e obras Públicas _ Departa
mento dos Correios e Telégrafos, '*:10
postal comemorativo, que será lança
do em Vila Serrito, província de São
Pedro, no Estado do Rio Grande do
Sul.

Art. 5.9 Esta lei entrará -m vigor
na data de sua publtcacâo, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de junho de
1959; 138Q da Independência e 71.9
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

J Sebastião Paes de Almeida

~ki)CIP".ivtglqa~.6g8/6-6
LEI N.o~.570 - DE 20 DE JUNHO

DE :959

Modifica 'o item Il do art. 4.° da Lei
n.· 305, de 18 de julho de 1948

O Presidente da -República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: .

Art. 1.0 A redação do item TI do
art. 4.° da Lei D.O 305, de 18 .de julho

rlfod' V)'! k7 /3/1-~
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JuSCELINO KUBITSCHEK.

S. Paes ele Almeida

de 1948, modificada pelo art. 1.0 da
Lei nc 2.572, de 13 de agosto de
1!l55. passa a ser a seguinte:

"Art. 4.° .;•••. ,; ••••• ,; •.••••••••

H fi ''::o' iJ.fun'~r·d 'd~ '~nki~~~' ã'd~
mínlstratdvas existentes a 31 de
dezembro do ano da elaboração
orçamentária, acrescido das que
forem criadas até essa data, des ..
de que instaladas até 15 de abril
do ano seguínte.,"

Art.: 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário..

Rio de Janeiro, 20 de junho de
1959; 138.° da Independência e 71,0 da
República.

LEI N.O 3.571 - DE 20 DE JUNHO
DE 19:;9

Prorroga a vigência do crédito espe
cial de que trata a Lei n.O 3.032,
de 19 de dezembro de '1956. _e re
vigora, por mais dois -eeerercrcs, a
Lei n.o 3.0~'i. de 17 de dezembro
de 19:;6.

O· Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: -

Art. 19 ~ prorrogada, pelo prazo
de 2 (dois) anos, a partir de 1958, a
vigência do crédito especial de •..•
crs 300.0(4),{I{JO,O{) (trezentos munões
de cruzeiros) aberto ao Mínísterío da
Fazenda pelo Decreto nc 40.683, de 23
de dezembro de 1956, com fundamen
to na Lei n.c 3.032, de 19 de dezem
bro de 1956, para ocorrer a despesas
provenientes da diferença de proven
tos a que têm direito OS' funcionários
públicos civis, .assocíados da Caixa de
Aposentadoria e Pensões dos Empre
gados em servíeos Públicos.

Art. 29 ~ revigorada, por mais 2
(dois) exercícios. a Lei n.c 3.017, de
17 de dezembro de 1956, que autoriza
3' abertura do credito especial de ...
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cru
zeiros) destinado a auxiliar 'asdes..
pesas com a Delegação, da ,Cruz Ver
melha. Brasileira. à 19.à Conferência
dá Cruz Ve~elha Internacional, em

q~. (1)0 33'1 ~L/J- f

Nova Delhi, Capital da República da
índia.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua pualícaçâo, revogadas
aa disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de junho de 1959;
138.° da Independência e 71.0 da Re..
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK
CyrUlct Júnior .
Jorge do Paço Mattoso

Maia
Henrique Lott
Francisco Negrão de Lima
S. Paes de Almeida
Lúcio Meira
Mário Meneghetti
Pedro Calmon
Fernando Nobrega
Francisco de Melo
Mário Pinotti

LEI N9 3.572 - DE 26 DE
JUNHO DE 1959

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores, o crédito especial' de
crs 600.000,00, destinado à aquisi
ção, para a Escola Agrícola Arthur
Bernarâes, de Viçosa, Estado de Mi~

nas Gerais, de um. transformador de
energia elétrica e do equipamento
necessário à sua instalação e pro..
teção.

O Presidente da República

Faço 'saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: .

Art. 19 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir pelo, Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, o crédito
especial de ors- 600.000,00 (seiscentos
mil cruzeiros), destinado à aquisição,
para a Escola Agrícola Arthur Ber ...
nardes, de Viçosa, Estado' de Minas
Gerais, de um transformador de ener
gia elétrica e do equipamento neces
sário à sua instalação e proteção.

Art. 29. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 26 de junho de
1959; 1389 da .rndependêncta e 719 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Cyrillo Junior.
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LEI N. 93.573 - DE 26 DE JUNHO DE 1959

13

Autoriza o Poder Executrvo a abrir ao Poder Judiciário, o crédito especial
de Cr$ 14.6.863,70, para atender pagamentos de exêrcicios findos.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional- decreta e eu sanciono. a se..
guinte Le!:

,Art. 1.9 E' o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder Judi..
ctánc. o crédito especial de crs 146.863,70, (cento e quarenta e seis mil,
oitocentos e sessenta. e. três cruzeiros e setenta centavos), para atender
aos seguintes pagamentos de exercícios nados:

I - Adicionais aos funcionários:
a) Waldemar da Silva Nunes, çla2.~ Auditoria da '

Marinha ....•.............•............•........•
b) João Vieira de Souza - Servente. classe F, da

L.!!> Auditoria da Marinha •................... ,.
c) SylVioAlvarenga - Adv. Oficio, classe L, da 1.Qo

Auditoria da 2.1)0 Região Militar ..........•......
d) oswaido de Lima. Marques - Escrivão, classe L,

da 3.1;10 Auditoria da 3. ~ Região Militar ( .
e) Pedro Sá Monteiro - Of. Justiça, classe H, da

2.~ Auditoria da 3.~ Região Militar .
1) Luiz Gonzaga de Oliveira Paiva - Of. Justiça,

classe H, da 1.:,t Auditoria da 2. ~ Região Militar .
g) Joaquim Luiz Alves - Escrivão, classe L, da l.lfo

Auditoria da 2.~ Região Militar .;," .
TI- Diferença de vencimentos "aos funcionários:

a) Paulino Martins Coelho de Almeida - Auditor
em disponibilidade .

b) José Pacheco de Andrade - Of. de Justiça, classe
H, da l. ilo Auditoria da 3..!!> Região Militar •..... '.

c) Felipe de Sá Vasconcelos - Adv. Of. - Classe
M, da 1. ~ Auditoria da Aeronáutica ............•

d) ,iWalter Lima da Cruz - Escrivão, classe L, da
Auditoria da 9.~ Região Militar , .

e) Rubem Cachapuz Medeiros -' Auditor da 1. ~ Au-
ditoría da 3.lI- Região Militar : .......•.

f) Geraldo Lícaríâo da Trindade - Escrevente Ju
ramentado, classe I, da .z'.'" Auditoria da 2.\\ Re-
gião Militar .

g) Carlos Augusto Pereira da Costa, da Auditoria da
7.1J. Região Militar ....•.........................

h) Salvador Rangel de 13orborema - Auditor da 8.\\
Regiâ-o Militar •... , .

i) José Dias de Souza Netto - Escrevente Juramen
tado. classe ·1, da Auditoria da 8.1j. Região Militar.

m - Diferença' de vencimentos e diárias ao Escrevente Ju
ramentado, classe I, Hugo . Alfredo Puh1mann, da
3.<.\ Auditoria da 3.\\ Região Militar .. '.~ ', ~ .•.... ; ...

q,wq' V1t? ~,~o3/6-)

Cr$

1. 086,Oll

950,00

1.548,00

1.548,00

2.580,00

674,00

2. 580,Oll

23.613,00

1.450,00

404,00

1.560,60

20.893,00

3.254,0~ .

16.560,0~

16.500,00

13.020,00

1. 907,10



2.250,00

250,00
5.034,60

14.080,00

138.9 da Independência e
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IV - Ajuda de custo ao Auditor Clovis Bevflaqua Sobrinho.
da 2.:.' Auditoria da 3.Ço Região Militar .

V - Salário-Jamílía ao Escrevente Juramentado Roberto
Salaberry. da 1.~ Auditoria da 2.~Região Militar .

VI -'Telefone da 2.1). Auditoria da 2.!J. Região Militar .
VII - Aluguel de casa da Auditoria da 9.1} Região Militar .

VIII - Material de expediente da Autoria da 9.!J. Regiâo Mi-
litar '. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..• 15.001,40

Art. 2.9 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 26 de junho de 1959;
71.9 da Repúbllca,

JUSCELINO KUIlITSCHEK

Cyrillo Junior

S. Paes de Almeida

DEI N.C! 3.574 ...;.. DE 26 DE JUNHO
DE 1959

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo MinistériO da Viação e Obras
Públicas. o crédito especial de .•••
Cr$ 60.000.000,00 para atender às
despesas com desapropriaç6es subor
dinadas ao Departamento Nacional
de Obras Contra as Sêcas.

O Presidente da' República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 lt o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Via
ção e Obras 'Públicas, vigente por 2
(dois) anos, o crédito especial de .•
Cr$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de
cruzeiros). para atender às despesas
com as desapropriações sob !1- [u ns
dição do 2.° Distrito do Departamen
to Nacional de Obras Contra as Sêcas
<DNOCS),' relativas aos açudes cons
truídos e em construção.

Art. 2.° As desapropriações ficam
diretamente subordinadas ao DNOCS,
que fará apenas comunicação ao Ser ..
viço do Patrimônio da União "Para
fins de inscrição.

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

R'io de' Janeiro, 26 de junno de
1959: 138.° da Independência e 71.° da
República.

JusCELINO KUBITSCHEK

Lúcio Meira

S. Paes de Almeida

(l,33 0/6)

LEI N' 3.575 DE 26 DE JUNHO
DE 1959

Dispõe sôbre a constituição e
Administração dos, Estabeleci
mentos Ministro Mallet (EMM).

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacio..

nal decreta e eu sanciono a seguinté
Lei:

Art. 19 Os Estabelecimentos Mi
nistro Mallet (ENIM) , criados pelo
Decreto-lei n 9 2.645, de 1 de outubro
de 1940, são constituídos pelos órgãos
do Exército que se acham ou que fo
rem instalados na área dos terrenos
do antigo Jockey Club, compreendida,
parcialmente, pelas ruas Imbuzeíro,
Licínio Cardoso, Major Zukow e
Dr. Garnier, no Distrito Federal.

Art. 29 A administração dos órgãos
constitutivos dos Estabelecimentos
Ministro Mal1et será realizada por
cada um dos mesmos Estabelecimen
t9S ou por grupamentos autônomos,
de acôrdo com as Instruções que fo
rem baixadas pelo Ministério da
Guerra.

Art. 3Q Ficam extintas:
a) a Administração dos Estabele

cimentos Ministro Mallet, criada pelo
necreto-teí n,c 4.258, de 15 de abril
de 1942;

j» no' Quadro Permanente do Mi
nistério dia Guerra, a função gratifi
'cada de Adminístradcr dos Edifícios
M(jt, ~ela~ionada como-, simb~:o

"h-1'.Dq.if) ~ 1t Cf 61r1~ A
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FG-3 pelo Decreto n 9 35.447, de 30 de
abril de 1954...

Art. 49 O presidente da Repúbli
ca, por proposta do Ministério da
Guerra e mediante alteração "na Ta
bela Numérica Especial aprovada.
pelo Decreto no 34.422, de 29 de ou
tubro de 1953, regulará o aproveita
mento dos extranumerários mensalis
tas da Administração dos Estabêleci
mentos Ministro Mallet, ora extinta,
redístrtbuíndo-os pelos zsteoeiecímen
tos e por outros, de acôrdo com as
necessidades e conveniências do mes
mo Ministério.

Art. 59 Esta lei entrará em vigor
60 (sessenta) dias após a sua publi
cação. revogadas as disposições em
contrário.

Rio 'de Janeiro, 26 de junho de
1959; 1389 da Independência e 719 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Henrique Lott.

LEI N9 3.576 - DE 28 DE JUNHO
DE 1959

Fixa a idade limite de permanência
no serviço ativo dos Tenentes Co
ronéis dos diversos Quadros de Ofi
ciais Especialistas da Aeronáutica.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a. se
guinte Lei:

Art. 19 E' fixada em 60 (sessenta)
anos a idade limite de permanência
no serviço ativo dos Tenentes Coro
néis .dos diversos Quadros de Oficiais
Especialistas· da Aeronáutica a que se
refere OI art. 14 da Lei n9 2.370, de
9 de dezembro de 1954.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrárío..

Rio de Janeiro, 26 de junho de 195i;
1389 da Independência e 719 da Re
pública. .

JUSCELINO KUBITSCHEK

() rranouco. de Melo. !
'1 KDj' li'> !! j i-l 7- j-Q





APENSO

No «Apenso» dos volumes da Coleção das Leis figurarão:

I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres ante
riores, forem publicados durante o trimestre ao qual corresponder
o volume.

11 - As retificações e reproduções publicadas no trimestre,
quando referentes a diplomas legais expedidos em trimestres
anteriores.
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LEI N.o ·3.470 - DE 28 DE NOVEMBRO DE 1958

Partes vetadas pelo presidente da, República e mantidas pelo Congresso
Nacional. do Projeto que se transformou na Lei número 3041'0, de 28' de
novembrp de 1958.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional manteve e eu promulgo, nos

têrmos do Art. 70, § 3.°, da Constituiçâo Federal, os seguintes dispositivos
da Lei n.o 3.470, de 28 de novembro de 1958:

....................................................................
"Art. 72.........................•••.. o ••••••••••••••••••••••••••••••••

.. . .. e Leste setentrionaL ....

Art. 95.' 'ó"a"'~~~d~' 'b;út~' "até' 'é~$' ·io·o·:ôOO.ÕÕ:·d~~· 'p~ss~~~ 'iíSié~,~ .~ê;â
permitido abater as despesas com a instrução de menores, filhos ou depen
dentes do contribuinte, desde que os comprovantes sejam apensados a.
declaração de rendimentos.

Art. 109.. Aos servidores lotados na Divisão do Impôsto de Renda e seus
órgãos- delegados, excluídos os agentes fiscais do rmpôsto de Renda, será
atribuída uma percentagem calculada sôbre a arrecadação dos impostos de
sua competência.

Parágrafo único. A percentagem de que trata êste artigo será fixada
mediante ato do Ministro da Fazenda, anualmente, não podendo exceder
em conjunto e 1% da arrecadação dos respectivos impostos com base na
prevísâo orçamentária, nem ultrapassar o valor dos vencimentos ou salários
de cada servidor, incluindo-se nos correspondentes proventos",

Rio de Janeiro, 6 de maio de 1959; 138.00 da Independência e 71.° da
República. n. '.:

I')-{.Ocr' V) C; q 8q/ l"hEr=o KmJITSCHEK.

LEI N9 3.502 -, DE 21 DE DEZEMBRO
DE 1958

Partes vetadas pelo Presidente da Re
pública e' mantidas pelo Congresso
Nacional, do Projeto que se trans
formou na Lei ns 3.502, de 21 de
dezembro de 1958.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacíc-.

nal manteve e eu pro~Yjgo, nos têr-

\~J-' Vlc~

mos dó Art. 70, § 31,\ da Constituição
Federal, os seguintes dispositivos da.
Lei n9 3~ 502, de 21 de dezembro de
1958:

Arte 5' .
§ 19 "... privativamente, pelo

prazo de .90 dias, o direito ...."
§. 2Q. Esgotado êase prazo, qual-e

quer cidadão serâ parte legitima
para tomar a iniciativa do prece-

b::~5-0P}.i6~· devendo a pes-.
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JUSCELINO KUBITSCHEK

LEI N9 3.502 - DE 21 DE DEZEMBRO

DE 1958

Rio de Janeiro, 17 de maio, de 1959;
1389 da Independência e 71Q da Re
pública.

Regula. o seqüestro e o perdimento
de bens nos casos de enriqueci
mento ilícito, por influência ou
abuso de cargo ou junção.

soa jurídica de' direito público ou
privado interessada ser CItada
para integrar o contraditório na
qualidade de litisconsorte da parte
autora, bem como para suprir as
omissões e falhas da inicial e para
apresentar e indicar os documen
tos ou outros meios de prova de
que disponha.".

tas em leis. regulamentos, estatutos
ou em normas gerais e sem a índení
zação correspondente, de bens ou va
lores do patrimônio de qualquer das
entidades mencionadas no art. 19 e
seus parágrafos:

b) a doação de valores ou bens ao
patrimônio das entidades menciona
das no art. 19 e seus parágrafos a
Indivíduos ou instituições privadas.
ainda que de fins assistenciais ou
educativos, desde que feita sem publi
cidade e sem autorização prévia do
órgão que tenha competência ex-
pressa para deliberar a êsse respeito;

c) o recebimento de dinheiro. de
bem móvel ou imóvel, ou de qualquer
outra vantagem econômica, a titulo
de comissão. percentagem, gratifica
cão ou presente:

d) a percepção de vantagem eco
nômíca por meio de alienação de bem
móvel ou imóvel, por vetor sensivel
mente superior ao corrente no mer..
'cado ou ao seu valor real;

e) a obtenção de vantagem econô
mica por meio da aquísíçâo de bem
móvel ou imóvel por preço sensivel
mente inferior ao corrente no mer
cado ou ao seu valor real:

j) a utilização em obras ou ser';'
vícos de natureza privada, de vei
culas. máquinas e materiais de cual
quer natureza, de propriedade da
União. Estado. Município, entidade
autárquica, sociedade de economia
mista. .rundacão de direito. público,
emprêsa incorporada ao patrimônio
da União ou entidade que receba e
aplique contribuições "paranscats e,
bem assim, a dos serviços de servido
res públicos, ou de empregados' e ope
rários de 'qualquer dessas entidades.

Parágrafo único. Para a caractert
zacâo do enriquecimento ílíctto, pre-.
visto nas letras a. b, c. â, e e j dêste
artigo díverá ser feita a prova de
que o responsável pela doação (letra
1)) ou o beneficiário (letras a. c. â,
e e j) está incluído entre as pessoas
indicadas no art. 19 e seus parágra
fos e ainda:'

1) no caso de letra b, a de que o
doador tem interêsse político ou de
outra natureza quer direta ou Indí

a) a Incorporação ao patrímônío retamente, possa ser ou haja, sido be
prívado, sem as formalidades previa- neficiado pelo seu ato;

qX()~ n~ 606-156

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: .

Art. 1Q O servidor público, ou o
dirigente, ou o empregado de autar
quia que, por influência ou abuso de
cargo ou função, se beneficiar de
enriquecimento níctto, ficará sujeito
ao seqüestro e perda dos respectivos
bens e valores.

§ 19 A expressão "servidor público'
compreende rodas as pessoas que
exercem na União, nos Estados, nos
Territórios, no Distrito Federal e nos
municípios quaisquer cargos, funções
ou emprêgos, civis ou 'mítítares, quer
sejam efetivos quer de nomeaçâo cu
contrato, nos órgãos dos Poderes Exe
cutivo, Legislativo ou .rudícrãno.

§ 29 ·Equipara-se ao dirigente ou
empregado de autarquia, para os fins
da presente lei, o dirigente ou em
pregado de sociedade. de economia
mista. de fundação ínstítuídà pelo
Poder Público, de emprêsa incorpora
da ao patrimônio público, ou de en
tidade que receba e aplique contribui
ções .parafiscais.

Art. 29 Constituem casos de enrf
quecímentc Ilícito, para os fins desta
lei.' .
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::n nos casos das letras c, d e e, a
de que o doador (letra c). o adqui
rente (letra d) ou a alienante (letra
e) tem interêsse que possa ser atin
gido ou que tenha sido amparado por
despacho. decisão,' voto, sentença, de
liberação, nomeação, contrato, infor
mação. laudo pericial. medição. de
claração, parecer. licença, concessão.
tolerância, autorização ou ordem de
qualquer natureza, verbal, escrita ou
tácita. do beneficiário:

Art. 39 constitui também enri
quecimento ilícito qualquer dos fatos
mencionados nas letras c e e do arti
go 29, quando praticado por quem,
em razão de. influência política, fun
ctonal ou pessoal, intervenha junto às
pessoas indicadas no art. 19 e seus
parágrafos para delas obter a prática
de algum dos atos funcionais citados
em favor de terceiro. '

A'rt. 49 O enriquecimento ilicito
definido nos têrmos deste lei equi
para-se aos crimes contra 3.., adminis
tração e o patrimônio público, sujei
tando os responsáveis ao processo cri ..
mínal e à imposição de penas, na
forma das leis penais em 'vigor.

Parágrafo, único. E' igualmente en
riquecimento illcito o que .resultar de:

a) . tolerância ou autorfzaçâc ou or
dem verbal, escrita ou tácita, para a
exploração de jogos de azar ou de
renooínto:

b) declaração falsa em medição de
serviços de construção de estradas ou
de obras públicas, executados pelo
Podei' Público' ou por tareretros, em
preiteiros, subempreiteiros ou couces
sronértos:

C) declaração falsa sôbre quantida
de, pêso, qualidade ou características
de mercadorias ou bens entregues a
serviço público, autarquia, sociedade
de economia mista, fundação instituí
da pelo Poder Público, emprêsa in ..
corporada ao patrimônio público ,1 ou
entidade que .receba e aplique con
tribuições parafiscais ou' de qualquer
dêlee recebidas.

Art. '59 A União, os Estados, o Dis
trtto Federal e os Municipios, bem
como as" entidades que recebem "e
aplicam contribuições parafiscais, as
empresas incorporadas ao patnmõnío

da União, as sociedades de economia
mista, as fundações e autarquias, au
torizadas, instituídas ou criadas por
qualquer daqueles governos, pcderâo
ingressar em Juizo para pleitear o se
qüestro e a perda, em seu favor, dos
bens ou valôres correspondentes' ao
enriquecimento ilicito dos seus servi
dores, dirigentes ou empregados, e dos
que exercerem junto a elas, advoca
cia administrativa.

§ V? Apurado o enriquecimento 111
cito, mediante denúncia documentada,
investigação policial ou administrati
va, ínquértto, confissão ou por qual':'
quer outro modo, a pessoa jurídica
de direito público ou privado interes
sada terá, privativamente, pelo prazo
de 90 (noventa) dias, o direito de
Ingressar em Juizo.

§ 2/? Esgotado êsse prazo, qualquer
cidadão será parte legitima para to
mar' a iniciativa do procedimento Ju
dicial, devendo a pessoa jurídica de
direito público ou privado interessada
ser citada para integrar o 'contradi
tório na qualidade de litisconsorte da
parte autora, bem como para suprir
as omissões e falhas da inicial e para
apresentar e indicar os documentos
ou outros meios de prova que dis-
ponha. .

§ 3.0 O pedido de seqüestro será
processado de acôrdo com o' rito dis
posto no art. 685 do Código de Pro..
cesso Civil.

§ 4.9, Dentro em 30 (trinta) dias
da efetivação do seqüestro e sob pena
de perder êste a eficácia, devera, ser
proposta a ação principal, que segui
rá o rito ordínarío disposto noa artr,
gos 291 a 297 do Código de Processo
Civil e terá por objetivo a decretação
'de perda dos bens seqüestrados em
favor da pessoa jurídíea autora ou
litisconsorte.

§ 5.9 Na ação principal poderá ser
pedido, cumulativamente, o ressarci
mento integral de perdas e danos ao
fridos pela pessoa jurídica autora ou
litisconsorte.

Art. 6.Q O Juiz, o representante do
Ministério Público, o Serventuário ou
·0 funcionário da Justiça que por qual
quer meio, direto ou indireto, retardar
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o andamento dos processos a que se
refere o artigo anterior ou deixar de
ordenar ou cumprir os atos e termos
judiciais nos prazos fixados por lei,
ficarâo impedidos. de prosseguir fun
cionando no feito, sem prejuízo da
ação penal cabível na hipótese.

Art. 7.9 A fórmula "vantagem eco
nômica", empregada no art. 2.Q, letra.
o, abrange genêrícamente tôdas as
modalidades de prestações positivas
ou negativas, de que se beneficie quem
aufira enriquecimento ilícito.

Parágrafo único. A vantagem eco
nômica. sob forma de prestação ne
gativa, compreende a utilização de
serviços, a locação de imóveis ou mó
veis, o transporte ou a hospedagem
gratuitos ou pagos por terceiro.

Art. 8.9 Esta lei entrará em Vigor
na data- de sua publicação, revogadas
as dísposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de
1958; 1375' da Independência e 70.9 da
República.

JUSCELINO KUllITSCHEK

Cyrilo Júnior
Jorge do Passo Matoso Maia
R enrique Lott
Francisco Negrão de Lima
Lucas' Lopes,
Lucia Meira
Mario Meneghett;
Clóvis Salgado
Fernando Nóbrega
Francisco de Mello
Mario Pinotti

LEI N.o 3.506 _ DE 27 DE DEZEMBRO DE 1958

Parte vetada pelo Presidente da República e mantida pelo Congresso Na..
cícauü, do Profeta que se transformou na Lei n.O 3.506, de 27 de âezem
bro de 1958.

..' .
Alteração 2.a.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nado

nal manteve e eu promulgo, nos têr..
mos do Art. 70, § 3.°, da Constituição
Federal, OS seguintes dispositivos da
Lei n» 3.520, de 30 de dezembro de
1958:

.O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional manteve e eu promulgo, nos têr
mos do Art. 70, § 3.''', da Constituição Federal, os seguintes dispositivos da
Lei n.c 3.506, de 27 de dezembro de 1958.

~~: 3.~:::: :::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: ::: ::'::::::: :-:::: .:
" .•. 'e perceberá proventos do respectivo cargo, pôsto ou emprêgo até

quando começar a sessão legislativa".
Rio de Janeiro, 25 de maio de 1959; 138.° da Independência e 71.° da.

República. (J .
'1'no&. n c: .2.9//0T!i!N} KUBITSCHEK

LEI NQ 3.5,20 - DE 80 DE DEZEMBRO LEI N.o 3.52{) - DE 30 DE DEZEM:BRO
DE 1958 DE 1958

Partes vetadas pelo eressaente da
República e mantidas pelO Conçres..
so Nacional, do Projeto que se
transformou na Lei n.O 3.520, âe 3Q
de dezembro de 1958.

Altera a legislação do impôsto, de
consumo, e dá outras providên
cias.

(Publicado no Diário O ttouu.:« Se";
ção I -- de 30 de dezenrrbro de 1958)

Retificação

-Na página 2'1.502, segunda coluna,
Alínea x:.v, inciso '2, onde se lê: Ca
mionetas de carga e uso misto; «fur
gons", "pik-ups", "statron-wegona''
e semelhantes, (VETADO) - Leia..
se: camionetas de carga e uso mis

to; "furgons": "píc-ups", "statíon-
wagons" e semelhantes, (VETA- •. ;'iie~ .2Q•..:...:.'~. ~ãq~i;';â; ·de· cost{i:
DO) ;.,. 5%~)-eP~ , V1 ô, ~,663/6"-q: doméstico";
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Alteração 15;a.

.~;Mt:" ·i.~· 'Fié~~" a~;;"~;;ta:d~s' 'd~
100% (cem por cento) os valores fi
xados como limites de preço a que
está sujeito o gôzo das isenções es
taoelecídas pelo art. 39 da Lei nú
mero 494, de 26 de novembro de 1948,
alterado pelo art. 8.° da Lei n.c 2.653,
de '24 de novembro de 1955."

Tabela A - Alínea IX

Inciso 6 - "... bem como chapas
lisas ou onduladas e seus perten
ces, ... "

Rio de Janeiro, 11 de junho de 1959;
138.° da Independência e '7:',.0 da Re ..
pública.

-JuSCELWO KUBITSCHEK
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ABONO PROVISóRIO

ABONO PROVISóll>lO

Concede o abono provisório aos ser
vidores da Caixa Econômica Federal
da Paraíba.

Decreto nc 45.668 - de 31 de mar-
ço de 1959. .

.......,. Concede o abono provisório a03
servidores da Caixa Econômica Fe
deral de Pernambuco.

Decreto nv 45.681' - de 1 de abril
de 1959.

- Concede o abono provisório aos
servidores da Caixa Econômica Fe
deral do Estado do Rio.

Decreto nv 45.682 - de 1 de abril
de 1959. .

- Concede o abono provisório aos
servidores da Caixa Econômica Fe
deral doMaranhão.

Decreto nv 45.683 -' de 1 de abril
de 1959.

- Concede o abono provisório aos
servidores do Conselho Regional de
Ertqe.nharia e Arquitetura - 3(( Re
gião (Bahia e Sergipe) .

Decreto nv 45.635 - de 1 de abril
de 1959.

- Concede o abono provisório aos
servidores do Conselho Regional de
Engenharia e Arquitetura -r- 6~ Re
gião (São Paulo e Mato Grosso) .

Decreto nv 45.686 - de 1 de abril
de 1959.

- Concede o abono prceasortc aos
servidores da Caixa Econômica Fe
deral do Amazonas.

Decreto nc 45.872 - de 25 de abril
de 1959.

- Concéde o abono provisório aos
servidores. da Caixa Econômica Fe
deral de Santa Catarina.

Decreto no 45.957 - de 4 de maio
de 1959-.

- Concede o abono provisório aos
servidores da Caixa Econômica Fe

deral de Sergipe .

Decreto nc 45.959 - de 4 de maio
de 1959.

- Concede o abono provisório aos
servidores da Caixa Econômica Fe
deral da Bahia.

Decreto nv 45.960 ---' de 4 de mato
de 1959.

- Concede o abono provisório aos
semiâoree do Conselho Regional de
Engenharia e Arquitetura - 4~ Re
gião (Minas Gerais e Goiás) .

Decreto nc 45.976 - de 11 de maio
de 1959.

- Concede o abono provisório aos
servidores do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística.

Decreto nc 46.101 - de 20 de malc
de 1959.

- Concede o abono provisório aos
servidores do Instituto Nacional de
Imigração e Colonização.

Decreto nc 46.132 ---: de 3 de junho
de 1959.

- Concede o abono provisório aos
servidores do Conselho Regional de
Engenharia e Arquitetura. - 9~ Re
gião (Ceará e' Piauí).

Decreto nc 46.235 - de 17 de junho
de 1959.
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AEROLH!EAS ARGENTINAS

Aprova o ato do Tribunal de Contas,
denegatório de registro ao têrmo adi
tivo ao acôrdo celebrado entre a Su
perintendência do Plano de Valori·
zacão Econômica da Amazônia e a
Fundação Getúlio vomce,

Decreto Legislativo no 4, de 1959.

ADMINISTRAÇÃO DO PôRTO
DO RIO DE JANEIRO

Concede anistia a ex-servidores da
Administração do Pôrto do Rio de Ja
neiro.

Decreto Legislativo nv 2, de 1959.

AERONAUTICA

Fixa a idade limite de permanência
no serviço avivo dos Tenentes-Coro
néis dos Diversos Quadros de Oficiais
Especialistas da Aeronáutica.

Lei no 3.576 - de 26 de junho
de 1959.

_ Altera artigo do Decreto núme
ro 36.320, de 9 de outubro de 1954.

Decreto nc 45.806 - de 15 de abril
de 1959.

....,..- Considera de caráter ou de inte
-esse militar as funções de direção
OU' -orientação técnica exercuiae por
oficiais das Fôrças Armadas na Com
panhia Urbcrusaulorc da Nova Capi
tal do Brasil.

Decreto nv 45.965 - de 5 de maio
de 1959.

- Aprova o ReguZamento da Inspe
toria Geral da Aeronáutica.

Decreto nv 45.975 - de 11- de maio
de 1959.

AERONAVES ESTRANGEI3AS

Estabelece procedimento para a ee
traria no' Brasil e o sobrevôo do seu
território por aeronaves estrangeiras
não engajadas em seroiço aéreo re
gular.

Decreto. nc 46.124 - de 26 de maio
de 1959.

Concede à "Aerolineae Argentinas">
autorização para continuar a tunoo
nar na República,

Decreto nc 46.133 - de 4 de junho
de 1959,

AEROPORTOS

Ver: Ministério da Aercnauiicc,

AGUA DE IIIESA

Autoriza o cidadão brasileiro Ar
mando Bartholo a lavrar água potável
de mesa, no município de São José
do Rio Prêto, Estado de São Paulo.

Decreto nc 45.750 _ de 7 de abril
de 1959.

AGUA MINERAL

Autoriza o eidadão brasileiro Lucas
cometo Filho, a pesquisar 'água mi
neral no municipio de Goiânia, Esta
do de Goiás.

Decreto nc 45.762 - de 7 de abril
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco Fernando Tareia a lavrar

água mineral no município de Betim,
Estado .ae Minas Gerais.

Decreto nc 45.779 - de 14 de abril
de 1959.

- Estabelece área de proteção para
a fonte de água mineral denominada
Paiol no município de Aguas da Pra
ta, Estado de São Paulo.

Decreto nc 45.794 - de 14 de abrE
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Chrietum: Von Bulow a pesquisar água
mineral no município de Amparo> Es
tado de São Paulo,

Decreto 119 46.202 - de 11 de junho
de 1959.

ACUAS PúBLICAS

Declara públicas de uso comum, do
domínio da União, as águas do rio
"Sete Ranchos ou Tcbocol-Bura
nhem:', "Buramhem" e "Buromhem."
respectivamente nos seus trechos su
perior, médio e inferior.

Decreto nv 45.852 - de 22 de abdl
de 1959.

Ver: O nome do Estado a cujo do
mínio se submetem,
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Dá nova redação aos arts. 1~ e -2\'
do Decreto n9 43.717, de 19 de maio:
de 1958.

Decreto nc 46.121- - de 26 de maio'
de 1959.

ALUMíNIO MINAS GERAIS S.A.

Autoriza a Alumínio Minas Gerais
S. A. a jazer cessão M energia eletri
ca à Companhia Viçosense de Fôrça,
e Lasz,

Decreto nv 45.840 - de 22 de abril
de 1959.

- Autoriza a Alumínio -Iâinas .Ge
1'ais S. A. a ccmstruir 'uma linha de
transmissão entre Conselheiro -tsücte
te, município do mesmo nome, e Sa
ramentui, município de Ouro Preto,
Bstcâo de Minas Gerais.

Decreto nc 45.915 - de 29 de abril
de 1959.

AMIANTO

Autoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco (de Paula Carneiro de .l1faraes.
a pesquisar amianto no município de
São Dominços , do Prata, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nv 45.728 - de 6 de abril
de 1&59.

- Retifica o art. 19 do Decreto nú~

mero 38.798, de 29 de fevereiro de
1956.

Decreto nv 46.015 - de 18 de m910
de 1959.

ANISTIA

Concede anistia a ex-servidores da
Aâministractio do Pôrto do Rio de
Janeiro.

Decreto Legislativo no 2, de 1959.

AREIA ILtlIENfTICA

Autoriza o cidadão brasileiro srosi
cisco Ferreira Castelo Branco a pes
quisar areias ilmeníticas e associados
no município de Barreirinhas, Estado
do Maranhão.

Decreto nc 45.699 - .de 3 de abril
de 1959.

- Autoriza' o cidadão brasíleíro Lou
rival Cardoso Gomes a pesquisar areias
ilmeníticas e associados no -munici
pio de Primeira Cruz, Estado do Ma
ranhão.

Decreto no 45.721 - de 6 de abril
de 1959.

- -Autoriza O cidadão brasileiro
Francisco de Assis Santos a pesquisar
areias ilmeníticas e associados no mu~

nicipic de Bcrreirinhas, Estado do Ma
ranhão.

Decreto no 45.751 - de 7 de abril
de 1959.

- Autoriza o cidadão Brasileiro José'
Tiradentes de Lima a pesquisar areias
ilmenítiCas .nomunícípio de Brejo.
Grande, Estado de Sergipe.

Decreto n945. 792 - de 14 de abril
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Re
nato Viana Perdigão a pesquisar
areias ílmeníticas no município de
Tut6ia, Estado do Maranhão.

Decreto nc 45.886 - de 28 de abril
de 1959.

- .Autoriza o Cidadão. brasileiro Re
nato Viana Perdigão a peequiear
areias ilmeniticas no municipío de
Tutóia, Estado do Maranhão.

Decreto nc 45.891 - de 28 de abril
de lS59.

- Autoriza o cidadão brasileiro Re
nato Viana Perdigão a pesquisar
areias itmeniticae no município de
Tuteia, Estado do Maranhão.

Decreto no 45. 904 ~ de 28 de abril
de 1959.

- Autoriza o cuaaõo brcsiieíro jze
nato Viana Perdiçtio a pesquisar
areias itmeniticae no municipio de
Tíitoia, Estado do' Maranhão.

Decreto no 45.907 - de 28 de junho
de 1950.

Autoriza o cidadão brasileiro roa
quim Frederico Souza, de Araújo a
pesquisar areias ilmenitticas no mu-.
nicípío de Tutóia, Estado do ll[ara~

rüuio,

Decreto nc 45.919 - de 29 de abril
de 1959.
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- Autoriza o Cidadão brasileiro Re
na&> Viana Perdigáo a pesqutscIX
areias ítmeraticas ' no mumicupío de
Tutó~a, Estado do Maranhão.

Decreto nc 45.929 - de 29 de abril
de ,1;959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Joaquim Frederico Sou.za de Araújo
a pesquisar areias ilmeníticas no mu
nicípio de Tutóia, Bsuuio do ~'Iaja

:nhão.

Decreto nc 45.931 __ de 29 de abril
de 19:;9.

- Autoriza a cidadã. brasileira
Aleth de Araújo a pesqui,sar areias il
meníticas nos municípios de Borrei
Tinhas e Primeira Crue, Estado do
Maranhão.

. Decreto no 45-.011 - de 18 de maio
de 19:;9.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco Ferreira Castelo Branco - a
pesquisar areia iimenüicae e cssoctc- .
dos no mU1b~cípio de Borreirinhus, Es
tado do Maranhão.

Decreto no 46.014 - de 18 de maio
de 195'91.

- Autoriza o aaaaõo brasileiro
Francsico Ferreira Castelo Branco
a pesquisar areias ilmeniticas e esse
cicuios no município de Barreirinhus,
Estado do M oronnõo.

Decreto no 4$.019 - de 18 de maio
de 1959.

:.- Autoriza Mineração Lobato ldda.
a pesqu~sar areias ilmeniticas no rnu
nicíp/o de Btureirinhae, Estado do
Mar0nhão.

Decreto nc 46.020 _ de 18 de maio
de ·19:;9.

- Autoríza o cidadão brasileiro Re
nato de Araújo a pesquisas areias il
menítícas no município de Barrei/ i
-nnas, Estado do Maranhão.

Decreto nc 4J6.021 - de 18 de maio
de 19>9.

~ Autoriza o caaaaao nroeüetro Re
nato Araújo a pesquisas areias ilme
níticas no município de Barreirinhas,
Estado do Maranhão.

Decreto nc 46.024 - de 18 de maio
de 19:;9.

_ Autoriza taímeraçõo Labato Ltda.
a pesquisar areias iímeniticcs no 1fi.U
nicípio de Barreirinhas, Estado dq
Maranháo.

Decreto nc 46.02& - de 18' de maio
de is;s,

- Autoriza. a cidadã brasileira Ju
lieta Laura Bitancourt de Aral1jo a
pesquisar areias iimenitictie nâ muni
cípio de Primeira C1'UZ, Estado do
Maranhão.

Decreto nc 46'.OZ,7 - de 18 de maio
de 1959.

- Autcm!.za o cidadão brasileiro Re
nato de Araújo a pesquisar oresoe ü

meniticas no município de Barreiri
nhas, Estado do Maranhão.

Decreto nc 4>5 .''J3Ú' - de 18' de' maio
de 19:;9.

- Autoriza a cidadã brasileira Neusa
SOUZ(I, de Araújo a pesquisar areias
iímeniticas no município de Barrei
rmnos, Estado do Maranhão.

Decreto ne 46.031 - de 18 de maio
de 19:;9.

- Autoriza a cidadã brasileira Neuza
Souza de Araújo a pesquisar areias
ilmeniticas nomuniclpio de Barrei
ríiinas, Estado do Maranhão.

Decreto nc 46.032 - de 18 de maio
de 1859.

- Autoriza o cidadão brasileiro Re
nato Araújo a pesquisar areias iíme
níticas no município de Barreirinhas,
Estatlo elo Maranhão.

Decreto ns 46.033 - de 18 de maio
de 19:;9.

- Autoriza Mineração Lobato Li
mitada a pesquisar areias ilmeníticas
no município de Barreirinhae, Estado
do Maranhão. /

Decreto nc 46.035 - de 18 de maio
de 1959.
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- Autoriza a cidddã brasileira Aleth
de Araújo a pesquisar areias íime
niticas no município de Primeira Cruz,
Estado do Maranhão.

Decreto n Q 46.<037 - de 18 de maio
dê 1959.

- Autoriza a cidadã brasileira Ju ..
lieta Laura Bitancourt de Araú10 a
pesquisar areias ilmeniticas no mu ..
nicípio de Primeira Cruz, Estado do
Maranhão'.

Decreto nv 46.041 - de 18 de maio
de 1959.

- Autoriza a cidadã brasileira Ju ..
lieta Laura Bitancourt de Araújo a
pesquisar areias ilmeníticas no mu
nicípio de Pimeira Cruz, Estado do
Maranhão.

Decreto n 9 46.042 '- de 18 de mala
de 1959.

- Autoriza a cidadã brasileira Ju..
lieta Laura Bitamccurt dé Araújo a
pesquisar areias 'ilmeníticas, no mu..
nicipio de Primeira Cruz, Estado do
Maranhão.
, Dec~eto nv 46.043 - de 18 de maio
de 1959.

- Autoriza a cidadã brasileira Ju
lieta Laura Bitancourt de Araújo a
pesquisar areias iImeníticas no mu
nicípio de Primeira Cruz, Estado do
Maranhão.

. Decreto no 46.048 - de 18 de maio
de 1959.

- Autoriza a cidadã brasileira AIeth
de Araújo a pesquisar areias iíme
níticas no município de Primeira Crue,
Estado do Maranhão. .

Decreto nc 46;050 - de ta de maio
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Re
nato de Araújo a pesquisar areias il:"
meníticas no -munícuno de Barrei
tinhas, Estado do Maranhão.

rrecreto nc 46.053.~ de 18 de maio
-de 1959.

- Autoriza a cidadã brasileira Neusa
Souza de Araújo a pesquisar areias il ..
meníticás no município de Barreíri
nhas, Estado do Maranhão.

Decreto ns 46.054 - de 18 de' maio
de 1959.

- Autoriza Mineração Lobato Li
mitada a pesquisar areias iimeniticas
no município de Barreírintuis, Estado
do Maranhão~

Decreto nc 46.083 - de 19 de maio
de 1959.

- Autoriza a cíâaâã brasileira Neuza
souea de Araujo a pesquisar areias
ilmeníticas no município de Barreiri
nnas, Estado do Maranhão.

deJ)~g,~~:0I,19 46.084 - de, 19 de maio

- Autoriza a cidadã brasileira Neusa
Souza de Araujo a pesquisar areias
ilmeníticas no, município de Barreirí
nhas, Estado do Maranhão.

Decreto nv 46. üas - de 1:9 de maio
de 19'59.

---, Autoriza o ci-dadão brasileiro Pe
dro Tobias Duarte a 'pesquisar areias
iImeníticas no município de Primeira.
Cruz, Estado do Maranhão.

Decreto nc 45.196 - de 11 de ju
nho de 1959-.

- .Auicriza o cidadão brasileiro Pe
dro Tobias Duarte a pesquisar areias
ítmeniticas no município de Primeira
Cruz, Estado do Maranhão.

Decreto nc 46.197 - de 11 de ju
nho de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Pe
dro 'Tobias Duarte a pesquisar areias
ilmenítícus no município de Primeira
cruz, Estado do Maranhão.

Decreto n~ 45.1-99 - de 11 de ju...
nho de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Pe
dro Tobias Duarte a pesquisar. areias
iimeniticas no município -de Primeira
Cruz, Estado do Maranhão.

Decreto no 46:.200 - de 11 de ju:
nho de 1959.

- Autoriza' o cidadão brasileiro Pe
dro Tobias Duarte a pesquisar areias
ílmenitícas no município de Primeira
Cruz, Estado -dc Maranhão.

Decreto nc 46.204 -' de 11 de ju
nho de 1959.
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AREIA QUARTZOSA
Autoriza o cidadão brasileiro Joa

auim Monteiro de 'Carvalho a pesquisar
'areia ouarteose no município de Que
luz, Estado de Sáo Paulo.

Decreto nc 45,727- de 6 de abril
de 19'59.

_ Autoriza o ciàaclão brasileiro
Carlos Eduardo Corrêa da Costa a
pesquisar areia quartzosa e urgila no
município de' Caraguatatuba, Estado de
São Paulo.

Decreto nc ~'õ. 297 '_ de 29 de ju
nho de 1'.:l:59-.

ARGILA

Declara caduco o Decreto nQ 29.7317,
sie 12 de julho de 1B51.

Decreto nc 45.7'3& _ de -6 de abril
de 1959.

_ Autoriza a Companhia Brasileira
de Ligantes Hulráulicos a pesquisar
argila no municipidde Macaé, Estado
do Rio-de Janeiro.

Decreto' nc 4'5.74:9' '- de 7- de abril
de 1959-.

- Retitíca o art. 19 do Decreto nú
mero 27.558, de 7 de dezembro de 194-9.

Decreto nc 45."7134 - de 14 de abril
de 19,59.

_ AutorizaE. Togni -& Cia: a pes
quisar bauxita e argila no município
de POÇos de Caldas, Estado de Minas
Gerais.

Decreto no 45/798 - de 14 de abril
de 1959_

_ Autoriza o cidadão brasileiro Jean
'Claude Abel Heymann a -pesquisar
caulim, argila e jeldspato, no muni
c-ípiode Santana do Parnaíba, Estado
de São Paulo.

Decreto no 4õ .'924 - de 2-9' de abril
de' 1959.

- Autoriza -o cidadão brasileiro Uba 4

tumirim Lotujo Garcez a pesquisar
emua no município de Taubaté, Esta
do de Silo Paulo.

Decreto nc 45.933 - de 29-de abril
de 1959.

'- Autoriza o cidadão brasileiro José
Pereira de Oliveira Júnior a pesquisar
.arçuc: no município de lWogi das Cru
zes, Estado de São Paulo.

Decreto n Q-4$- .'028 '- de la. de maio
de 1959.

ARGILA

-Autori,~a a cidadã brasileira Te
resa Rodrigues 'LarretaÓde Corrêa, a.
pesquisar argila, no município de
Magé, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto nc 4-5;081 - de 19 de maio
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Car
los Eduardo Corrêa da Costa a pes
quisar areia quortzosa e argila no
município de Caraguatatuba, Estado
de São Paulo.

Decreto nv 46.297 - de 29 de ju
nho de 1959.

ARGILA REFRATÁRIA

Altera o art. 1-9 do Decreto n9 28.495,
de 14 de agõsto de 1950.

Decreto no 4~.641 - de 25 de março
de 19-59.

ARMADA

Altera a Ordenança Geral para o
Serviço da Armada.

Decreto no 4,5.799- de 15 de' abril
de 19,59.

- . Altera,' a redação do art. 13 do
Requlamento para a Base Naval de
Salixuior, aprovado .pelo Decreto nú
mero 45 ..191. de 31 de dezembro de
1958.

(Decreto ne 46.063 - de 19 de maio
de 1'9'5'9"

ARMAZtNS E SILOS

A utoriza a aplicação de crédito de
ors 8.(lOO.{)OO,QO para construção de
armazéns e silos nos Municíp'ios de
Mossoró, Açu e Pau dos Ferros, Estado
do Rio Grande' do .Narte.

Decreto nc 46.109 - de 21 de' maio
de 195'9·.

- -tranetorma a Comissão de Orga
nização da Triticuttura Nacional (CO
TRIN) em Comissão ..de Organização
Çla Triticultura-Nacíonal e Armazena..
men'toGeral (COTRINAG) e dáoutras
providências.

Decreto nc :4:6.172 ,- de 8 .de junho
de 19'&9.
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Determiná a inclusão de subven
ções no orçamento. do Ministério da
Educação e Cultura e:m favor da cam
panhà Nacional de Educandários Gra
tuitos e da Associação de Educação
Catôlica do Brasil.

Lei nv 3.557 -de 17 de maio de
1959.

- Declara' de utilidade pública o
"Clube dos 8ubtenentes e Sargentos
do Exército da Guarnição de Niterói
e São Gonçalo", com sede em São
Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto no 45.527 - de ·3 de março
de Hj.59.

AUTARQUIAS

Partes vetadas pelo Preeiâemte da Re
pública e mantidas. pelo Congresso Na
cional, do Projeto .que se transformou
na Lei n9' 3.002, de 21. de dezembro
de 1958.

Lei nc 3.502 - de 21 de dezembro
de 1958.

~ Regula a publicação de atos reui
tivos· a pessoal da, administração des
centralizada e dá outras providências.

D-ecreto nc 46.237 - de 18 de junho
de 1959.

.<l.UTORIZAÇÃO PARA LA~/RA

- Ver. O nome do elemento lavrado.

AUTORIZAÇÃO PARA PESQUISA

- Ver. O ramo do elemento pes
quieado ,

"UXfLIOS E SUBVENÇõES

Determina a imclusâo de euooençôes
no orçamento do Ministério da ~duca

céc e Cultura em favor da Campanha
Nacional de. Educandários Gratuitos e
da Associação de Educação Católica do
Brasil.

Lei -nc 3.551 ~ de '17 de maio de
J&5&.

- Concede o auxilio de .
crs 3.GOO.OO(},OO ao Ed,ucandárioEs
pirita e Escola Doméstica: de Araguari.
Estado de Minqs, Gerais.

Lei n~3.558 - de 17 de maio de
1959. .

- Concede o auxilio de .
Cr$ l.úOO.OOO,OO 'à Prefeitura Munici

,pal de Ouro Fino, no Estado de MinCÍ8
Gerais, para ereção de um monumento
comemorativo do I Centenário de Nas
cimento do Presidente Júlio Bueno
Braauião,

Lei n» ·3.56.2 _ de 5 de junho de
1959.

- Autoriza o Poder Executivo a con
ceder o auxílio âe Cr$ 5.000.(1(JO,{l{). à
comíesao da Festa Nacional do Fumo
e da Exposição Agropecuária' e Indus
trial.

Lei nv 3.5·00- - de 5 de junho de
195'9.

- Abre ao Ministério da Fazenda.
o crédito extraordinário de .
o-s 00.000.003,00.

Decreto nc 45.831 - de 18 de abril
de 1959.

AVI,AÇÃO CIVIL

Estabelece procedimento para a en
trada no Brasil e o sobrevôo do se.
território por eronaves estrangeiras
não engajadas em. serviço aéreo re
gular.

Decreto nc 4'6.124 - de 25 de meio
de 1959.

B

BANCO DE LA NACION
ARGENT>lNA

Autoriza o "Banco deLa Nación
Arçetüina" a funcionar com uma filiaZ
no Brasil, Distrito Federal.

Decreto nc 46.186 - de 11 de ju
nho de 1959.

BANCO NAaIONAL DE .CRÉDITO
COOPERATIVO

Eleva para Cr$ 1.00G.OOO.{Ji(}.Q,OO 9
limite fixado pelo Decreton9 41.00-3,
de 25 de texeretso de '19En. e dá outras
providências.

Decreto nc 45.684- - 'de]'? de abril
de. 1959.
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BANCO NACIONAL DO DESEN
VOLVIMEN.TO ECONÔMICO

Autoriza a aquisição de ações da
Emprêsa Centrais Elétricas de Goiás.
Sociedade Anônima.

Decreto nc 46.222 -de 12 de junho
de 1959.

BARITINA

Autoriza a S. A. de Cimento, Mine~

ração -e Cabotagem "Cimímar" a la
vrar baritina no município de Rio
Branco do Sul, Estado do Paraná.

Decreto nv 45.722 -' de 6 de abril
de 1959.

BAUXITA

Autoriza o cidadão brasileiro José
Schnnerber a pesquisar minérios de ter
TO e manganês e bauxita, no município
de Ouro Preto» Estàao de Minas Ge
rais.

Decreto nc 45.7'59 - de 7 de abril
de 1959.

- Autoriza E. Togni & Cia. a pes..
quisar bauxita e argila no município
de POÇos de Caldas, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nc 45.79-3 - de 14 de abril
de 1959.

- Autoriza aS. A. Mineração da
Trindade a pesquisar bauxita no mu
nicípio de Mariana, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nc 4'5.'008" - de 28 de abril
de 1951l.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Poços de Caldas a pesquisar bauxita
no município de Poços de Caldas
Estado de Minas Gerais. '

Decreto no 46.022 - de 18 de maio
de 1959.

BRAZILIAN BYDRO ELECTRIC
GOlllPANY, LIlIIITED

Concede nacionalização à sociedade
Brazilian Hydro Electric Company,
Limiteâ, sob a denominação de Com
panhia Fluminense de Energia Hi
drelétrica.

Decreto nl? ,4tL218 - de 12 de ju
IÚlO de 1959.

BRAZILIAN TRACTION LilGHT
AND POWER

Autoriza o Ministro da Fazenda a
dar garantia. do Tesouro Nacional a
empréstimo a ser concedido à Brazilian
Traction Light and POWeT.

Decreto nc 4'5.f1'93 - de 14 de maio
de Hl59.

BUREAU INTERNATIONAL DE
L'ÉDiITION MÉCANI'QUE
I(B. I. E. M.)

Concede ao Bureau Internationai
de L'Edition Mécanique- (B.I.E.M.)
autorização para funcionar no Brasil.

Decreto n' 46.138 - de 4 de junho.
de 1959.

c

CA1SSE GENERALE DE PRtTS
FONCIERS ET INDUSTRlELS

Concede à sociedade anônima cou
se Generale de Préte Fonclers ei ln~

dustriels autorização para contmuar
a funcionar na Republica.

Decreto ne 46.174 - de 8 de [unno
de 1959.

CAIXA DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS FERRO'VIÁRIOS
E EMPREGADOS EM SERVIÇOS
PúBLICOS

Prorroga a vigência do crédito es-
pecial de que trata a Lei n~ 3.032,
de. 19 de dezembro de 1956. e reui
gora, por mais dois exercícios. .a Let
n~ 3.017, de 17 de dezembro de 1956.

Lei n« :3 .571 - de 20 de junho
de 1959.

- Dispõe sôbre cargos em comissão
e funções gratificadas no Quadro de
Pessoal da Caixa de Aposentadoria e
Pensões dos Ferroviários e' Emprega
dos em Serviços Públicos· e dá outras
prov{dências .

Decreto. nv 45.744 - de 6 de abril
de 1959.
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CAIXAS ECONÔMICAS FEDERAIS

Concede o abono provisório aos ser
vidores da Caixa' Econômica Federal
da" paraíba.

Decreto nv 45.668 - de 31 de mar
ço de 1959.

_ Concede o abono provisório cos
servidores da Caixa Económtca Fe
deral de Pernambuco.

Decreto ns 45.681 - de 1 de abril
de 1959.

_ Concede o abono provisório coe
servidores da Caixa Econômica Fe
deral do Estado do Rio.

Decreto nv 45.682 - de 1 de abril
de 1959.

- Concede o abono provisório aOS
servidores da Caixa Econômica Fe
deriU do Maranhão.

Decreto ns 45.683 - de 'I de abril
de 1959.

- Concede o abono provisório aOS
servidores da Caixa Econômica Fe
deral do Amazonas.

Decreto nv 45.872 ....;, de 25 de abril
de 1959.

- Concede o abono provisório uos
servidores da Caixa Econômica re
delal de Santa Catarina.

Decreto nv 45.957 ....;, de 4 de maio.
de 1959.

- Concede o abono provisório aos
servidores da Caixa Econôm1Ca Fe
deral de Sergipe.

Decreto n« 45.959 - de 4 de maio
de +959.

- Concede, o abono provisório aos
servidores da Caixa Econômica Fe
deral da Bahia.

Decreto nv 45.960 - de 4 de maio
de 1959.

CALCAThIO

Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Pedro de Amorim: a pesquisar
calcário no município _de Pratápolis,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n- 45.708'~ de 6 de abril
de 1959.

CALCARIO

- Autoriza o cidadão brasileiro Jo
sé dos Santos Castro a pesquisar cal
cário e ccücíta; no município de Rto
Branco do Sul. Estado do Paraná,

Decreto nv 45.911 ,- de 6 de abril
de 1959.

- Declara insubsistentes os De
eretos números 38.000, 38.001 e 38.002,
todos 'de 4 de outubro de 1955, e dá
outras providênc1as.

Decreto nv 45.718 - de 6 de abril
de 1959.

- Declara 'caduco o Decreto nú'
mero 29.757, 'de 12 de julho de 195!.

Decreto nv 45.736 - de 6 de, abril
de 1959.

....:..... Autoriza' o cidadão brasileiro João
Augusto Rodrigues a lavrar calcarto
no município de Cordeiro, Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto TIQ 45.737 ,- de 6 de abril
de 1959.

- Autoriza o cidadil brasileira Me
Una Rodrigues de Carvalho a lavrar
coícareo no município de coraeiro,
Estado do tno de Janeiro.

Decreto .nQ 45.738 - deB de abril
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasüeiro
Moacyr de Lima Valenti a lavrar pal-:
cáreo no município de cantaçau», Es..
,tado do Rio de Janeiro.

Decreto nv 45.739 - de 6 de abril
de 1959.

- Autoriza a :cidadã brasileira Ma
ria Eulália Façusuies Beck a lavra1
calcário, no Municipio de -Pinheiro
Machado, Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto TIQ 45.777 - de 14 de abril
de 1959.

- Renova o Decreto nQ 39.055, dé
18 de abril de 1956.

Decreto nv 45.778 - de 14 de abril
de 1959. .

- Autoriza o c1dadão brasileiro
Francisco Faria Braga a' lavrar cal ..
cérto. no 'município. de Ouro Preto,
Estado de Minas Gerais.

Decreto ÍlQ 45.894 - de 28 de abril
de 1959..
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- Autoriza o cidadão brasileiro El
púlio Barreto dos Santos apesqutsar
calcário, no município de P-inheiro
Machado, Estado do Rio Grande dO
Sul.

Decreto nv 45.903 - de 28 de abril
de 1959.

- Autoriza aS. A. Mineração da
Truuiaâe a pesquisar calcário no mu
nteípiD de Ouro Prêto, Estado de Mi
1Ul.S Gerais.

Decreto ns 45.906 - de 28 de abrrl
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Da
rio Barreto dos Santos a pesquisar
calcáreo, no Município de pmneiro
Machado, Estado do RiQ Grande do
Sul.

Decreto uI' 45.918 - de 29 de abril
de 1959.

-,- Retifica o Decreto n p 39.884, de
3 de setembro de 1956.

Decreto nv 46.034 - de 18 de maio
de 1959.

_ Renova o decreto de pesqutsa
n' 40.287, ,de '5 de novembro de, 1956.

'Decreto n 9 46 .04D - de 18 de maio
de 1959.

_ Autoriza AbUio Pedro & puno
Lida., a lavrar calcário no municipW
de Rio Claro, Estado 'de São pauLO.

Decreto ns 46.047 - de 18 de maio
de 1959.

- Autoriza o etdadão brasileiro
Octaoío S. Rolim a lavrar calcário
no município de Apiaf~ Estado de São
Paulo.

Decreto nv 46.155, - de 5 de junho
õe 1959.

- Autoriza a cidadã brasileira, Ma.:.
ria Pereira Bem a pesquisar, calcarto
no município de MatosiMos, gstaao
di Minas Gerais.

Decreto nv 46.198 - de 11 de junho
de 1959.

.,-- Autoriza a Cia. Níquel Tocantins
a pesquisar calcário no município de
Corumbá de Goiás, Estado" de Goiás.

Decreto n 9 46.295 - de 29 de junho
õe 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro se
'bastião Rodrigues deOlíveira a pee
quisar calcário no município de Ma~

tozinhos, Estado de Minas Gerais.

Decreto n« 46.296 - de 29 de junho
de 1959.

OALCÁRIO DOLOMíTIOO

Autoriza a Companhia Vidrariel:;
Santa "Marina a lavrar calcário do
lomítico no município de São Roque,
Estado de São Paulo.

Decreto nv 45.710',- de 6 de abril
de 1959.

OÁLOIO

Autoriza o cidadão braeíleiro NestCIT
Barreto dos, Santos a pesquisar cál
corto, no 'mun~cípio de Pinheiro ""Wa
ctiaao, Estado do -Rio Grande do SUl.

Decreto n« 45.889 - de' 28, de abril
de 1959.

OALOITA

Autoriza o cidadão brasileiro José
dos Santos Castro a pesquisar cezca
rio e calcitc; no município de RiQ
Branco do Sul, Estado do Paraná.

Decreto nv 45.911 - de 6- de abril
de 1959.

OAMPANHA DE MERENDA
ESCOLAR

Abre, ao Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de Cr$ ...
175.000,00 para atender às despesas
de que trata o item 4'da Lei,' núme
ro 3.404, de 12 de junho de 1958, par
te referente ao citado Ministério.

Decreto nv 46.099 - de 19 de maio
de 1959. .

OAMPANHA NAOIONAL DE EDU
OANDÁRIOS GRATUITOS

Determina a inclusão de subvenções
no orçamento do Ministério da, Edu
cação e' Cultura em favor da Cam
panha Nacional de Educandários Gra
tuitos e da' Associação de Educação
Católica 'do Brasil.

Lei ns 3.'557 - de 17 de -meio de
1959.
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Ver: Caixa de Aposentadoria e 'Pen
sões dos Ferroviários e Empregados em
serviços Públicos.

CARGO ELETIVO

Parte vetada pelo 'Presidente da"Re
pública e mantida pelo Congresso Na
cional, do Projeto que se tronstor
mau na Lei no ,3.506. de 27 de aezem
bro de 1958.

Lei nv 3.506 - de 27 de dezembro
de 1958.

CARVÃO

Altera0 art: 19 do Decreto núnre
ro .16.626, de 20 de setembro de 1944.

Decreto nv 46.149 - de f de junho
d-e 1959.

CASSITEmTA

Autoriza Th. Btuiiai de Minérios
Limitada a pesquisar cassiterita, nos
municípios de Píatâ, Mucugê, Rio de
Contas e Barra da Bstíua; no Estado
da Bahia.

Decreto ns 45.701 - de 3 de abril
de 1959.

-.Autoriza Th. Badin de Minérios
Limitada a pesquisar cassiterita, nos
municípios de ltuaçú e Sussuarana,
Estado da Bahia.

Decreto n- 45.702 - de 3 de abril
de 1959.

- AutOnza: Th. Baâin: de Minérios
Limt,tada a pesquisar cassiterita nos
municípios de Livramento do Bru
-maâo, Rio de Contas e ítuaçu, Esta
do da, Bahia.

Decreto n" 45.713 - de 6 de abri!
de 1959.

Asüoríea Th. Badin de Minérios
Limitada a pesquisar cassiterita nos
municípios de Piatã e Mucugê, Es
tado da Bahia.

Decreto nv 45.726 - de 6 de abril
de 1959.

- Autoríza o cidadão brasileiro
Francisco Ribeiro de Carvalho a pes
quisar cassiterita no município de
Nazareno, Estado de Minas Gerais.

Decreto ns 45.898- 'de 28 de abril
de 1959.

- Autoriza o cidadão braeüetrc Ta
nier Teixeira a pesquisar cassiterita,
torüauta, columbita e feldspato, '1l0
município de l-pameti, Estado de
Goiás.

Decreto n o 46.117 - de 22 de maio
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Má
rio Gonçalves de Medeiros a pesqui~

sar cassiterita no município de Acan,
Estado dO Rio Grande do Norte.

Decreto no;> 46.333' - de 30 de junho
de 1959.

CAULlM

Autoriza o cidadão brasileiro JOsé
Monteiro de Rezende a pesquisar
mica, feldspato. caul'l,m e associados,
no município de Bicas, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto li.... 4'5.707 - de 6 de abril
de 1959.

- Autoriza o cidadaão brasileiro
Tertuliano Dias Filho a pesquisar
caulím no município de Astalfo Du
tra, Es~ado de Minas Gera1.s.

Decreto, n .... 45.724 - de 6 de abril
de 1959.,

- Retifica o art. 1'" do Decreto nú
znero 27.558, de 7 de dezembro de
1949.

Decreto nv 45.784 - de 14 de abriJ
de 1959.

- AutorizL' o cidadão brasileiro
Jean Claude Abel Heymann a pes
quisar cuuiim, .arçiia e feldspato, no
município de Santana 40 Parnaíba,
Estado de São Paulo.

Decreto nv 45.924 - de 29 de abril
de 1959.

-- Renova o Decreto n9 40.821, ee
23 de ianeirro de 1957.

Decreto nv 46.009 - de 18 de maio
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Câ
cerc lndelécio de Souza a lavrar ceu
Um no município de Santo Antônio
do Monte, Estado de Minas Gerais.

.Decreto n- 46; 036 -de 18 de maio
de 1959.
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CENTRAL ELÉTRICA DO piAUl. CI1UMBO
SOCIEDADE ANôNIMA

Autoriza a Central Elétrica do Piauí
S. A. a constituir 2~ Hipoteca sôbre
os seus bens em lavor do Banco Na
cioruü do Desenvolvimento Econô
mico.

Decreto nv 45.853 - de 22 de abril
de 1959.

CESSA0 DE IMôVEIS DA UNIÃO

Autoriza a cessão do terreno nacio
nal interior que menciona, situado a
montante da Estrada do Sumaré, nos
altos da Serra da Carioca, no Dístri
to Federal.

Decreto nv 45.675 - de 31 de mar
ÇQ de 1959.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio pleno dos terrenos que men
ciona. situados no Distrito Federal.

Decreto ris 45.878 - de 27 de abril
de 1959.

- Autoriza a cessão gratuita do
terreno que menciona, situado no Dis
trito Federal.

Decreto nv 45.826 - de 17 de abril
de 1959.

.- Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio pleno do terreno que men
ciona. situado em Sepetioa, no Dis
trito Federal.

Decreto ns 45.880 - de 27 de ubrn
de 1959.

- Autoriza a cessão, sob o regime
de aforamento. dos terrenos que men
ciona, situados no Município de Flo
rianópolis, no Estado de Santa Cc
turma,

Decreto ns 46.182 - de 9 de junho
de 1959.

CHUMBO

Autoriza o cidadão brasileiro Adria-'
no Seabra Fonseca a lavrar minéri,o
de chumbo nos municípios de Cerro

,Azul e Imbuial, Estado do Paraná.

Decreto nv 45.723 - de 6 de abril
de 1959.

- Retifica o art. 10;> do Decreto nú
mero 40.761, de 15 de janeiro de 1957.

Decreto nv 45.998- de 15 de maio
de 1959.

- Autoriza o cidadão .brasüetro Do
mício Gondim Barreto a pesquisar
minérios de zinco, chumbo e cobre no
município de Vazante, eetaao de Mi
nas Gerais,

Decreto ris 45.999 - de 15 de maio
de 1959.

- Autoriza o cídadão brasileiro
Adriano seaor« Fonseca, a pesquisar
minério de chumbo no município de
Brusque, Estado de Santa Catarina.

Decreto nv 46.282 - de 29 de junho
de 1959.

- Autoriza Plumbum S. A. Indús
tria Brasileira de Mineração a pes
quisar minério de cnumõo, no muni
cípio de Gentio do Ouro, EstadO da
Bahia.

Decreto nv 46.286 - de 29 de junho
de 1959.

..:....- Autoirza Plumbum S. Á. Indús
tria Brasileira de Mineração a pes
quisar minério de chumbo, no muni
cípio de Gentio do Ouro, Estado da
Bahia.

Decreto nv 46.291 - de 29 de junho
de 1959.

C1A. MERGANTIL E INDUSTRIAL
INGA

Concede d C1.a. Mercantil e Indus
trial Ingá, autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto nv 46.201 - de 11 de junho
de 1959.

CIA. VALE DO ~IO DOCE S.A.

Renova o 'Decreto nP 40.964. de 14
de fevereiro de -1957.

Decreto nv 46.071 - de 19 de maio
de 1959.

CIDADE DE SANTOS - SERVIÇOS
DE ELETRICIDADE E GAS S.Á.

Concede nacionalização d sociedade
The City ot Santos Improvements
Company, Limited, sob a denomina
cão de «Cidade de Santos - Serviços
de Eletricidade e Gás S ...4.."

Decreto ns 46.219 '-1' de 12 de .junho
de 1959.



Aros DO PODER 1,EGISLATJ:\'(J 39

COBIU;

Autoriza o ctaeaoõo brasIleiro Joa
quim Antunes Ribeiro a pesquisar

.minério de cobre no· município de
Moeda, Estado de Minas Gerais.

Decreto n« 45;921 - <de 29 de abril
de 1959.

- Auioriza o cidadão brasileiro
Djalma silvestre Pinto a pesqu1.Sar
minério de cobre no município de Mi
randa, Estado àe Mato Grosso"

Decreto ns 45,926 - de 29 de abril
de 1959.

- Retifica o art .. 10 do Decreto n12
mero 40,761, de 15 de janeiro de 1957.

Decreto n« 45,998 - de 15 de maio
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Do
mício Gondim Barreto a pesquisar
-munérios de zinco, chumbo e cobre no
muaiicipio de. Vazante, Estado de Mi
nas Gerais,

Decreto n Q' 45.999 - de 15 de maio
de 1959.

COLÉGIO PEDRO II

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cultu
ra, o crédito especial de Cr$ ....
15.000.000,00, para atender despesas
com asno'Das 'instalações do Colégio
Pedro Il - Internato.

Lei nv 3.568 - de 11 de junho de
1959.

- Dispõe sôbre o Regimento do
Colégio Pedro u, aprovado pelo .ue
ereto ns 34.742, de 2 de dezembro de
1953.

Decreto nv 46.207 ,...- de 11 de junho
de 1959.

COLETORIAS ,FEDERAIS

Bxtinçue Coletoria Federal.
Decreto nv 46.249 - de 19 de junho

de 1959.

COLUMBITA

Autoriza a emorésa de Mineração
Th .. Badin de Minérios Ltda., a pes
quisar columbita nos municípios de
Rio de Contas e Parcmirím, Estado
da 'Bahia. .

Decreto n« 45.703 - de 3 de abril
de 1959.

COLUMBITA

- Autoriza a emorêea de minera
ção Th, Badin de Minérios Ltda, a
pesqu1,sar cotumoita nos' municipios
de Rio de Contas, Livramento do Bru-:
maao e Paramirim, Estado da Bahia.

Decreto ne 45.731 - de 6 de abril
de 1959.

- Autoriza a emprêsa de minera
ção Th. Badin de Minérios Ltda., a
pesquisar columbita nos municípios
de Rio de Contas e Livramento do
Brumuuio, Estado da Bahia.

Decreto nv 45.733 - de 6 de abri!
de 1959.

- Autoríea a emprêsa de minera
ção Th. Badin de Minérios Ltda. a
pesquisar columbitano município de
Rio de Contas, Estado da Bahia.

Decreto nv 45.753 de 7 de abril
de 1959.

- Autoriza a emoréso: de minera-:
ção Th. Badin de Minérios Ltda. a
pesquisar cotumoitá no município de
Rio de Contas, Estado 4a Bahia,

Decreto nv 45'.781 ~ de 14 de abril
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ta-
-níer Teixeira a pesquisar cassiterita.,
tantalita, columbita e feldspato, no
município de Ipameri, Estado de Goias.

Decreto nv 46 .117 - de 22 de maio
de 1959.

COMISSÃO DE MARINHA
MERCANTE

Autoriza (J. concessão de euprímento
de recursos à Comissão de Marinha
Mercante e dá outras prooiâênctae :

'Decr-eto n Q 45,992 - de 14 de maio
de 1959.

COMISSÃO DE, POVOAMENTO
nos EIXOS FERROVIÁRIOS

Complementa o Decreto -ns 45.581,
atribuindo 1'esponsabilidades ao Mi
nistério da Guerra, e' dá outras pro
vidências.

Decreto nv 45.771 - de 9 de abril
de 1959.
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COIK!8SÃO DO VALE DO SÃO
FRANCISCO

Autoriza a Comissão do 'Vale do
São Francisco a aceitar, na sede do
Município de Palmas de Monte AltÚ',
Estado da Bahia, a doação de uma
área de. 11.200 m2, de propriedade do
AgrônomoWaldemar Teixeira de M ou
ra e de sua espôsz, De, Nilza Laran
jeira de Moura.

Decreto ns 46.183 - de 11 de junho
de 1959.

comISSÃO MISTA FERRO'VIARIA
BRASILEIRO-BOLIVIANO

Retifica o Decreto -ns 44 ~ 044, de 18
de julho de 1958, que regulamenta a
Lei n« 1.998, de 1 'de outubro de 1953,
e dá outras providências.

Decreto nv 46.175 - de 9 de junho
de 1959.

COMISSíiO NACIONAL DE ENER
GIA NUCLEAh

Altera o Decreto n« 45.561, de 10 de
março de 1959, dispondo sôbre Gru
aos de Trabalho na Comissão Nacio
nal de Energia Nuclear, e dá outras
providências.

Decreto ns 45.774 - de 10 de abril
de 1959.

COMISSõES

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul
tura, o crédito especial de Cr$ .....
15.000.000,00 destinado à Comissão
Exeéutiva do Monumento a Joaquim
Caetano da Silva, a ser erigido na ca
pital do Território Federal do Amapá.

Lei ns 3.5e9 ..,- de 15 d-e junho de
1959.

_ Transforma a Comissão de Organi
zação da Triticuiturc Nacional (CO
TRIN) em Comissáo de Organização
da Triticuitura Nacional e Armaze
namento Geral (COTRINAG) e dá
outras providências.

Decreto no 46.172 ~ de 8 de julho
de 1959.

COMPANHIA CANTARElRA
E VIAÇAO FLUMINENSE

Dispõe sôbre o uso e a ocupação
tenvporóría de empTêsas ae transpor
te -marítimo e dá outras proviàência.3.

Decreta nv 46.11'5 - de 22 de maio
de 193!=l

_ Modifica o Decreto nQ 46.115, de
22 de maio de ·1953, e o Decreto nú
mero 46.119, ae 23 de maio de ,1950.

Decreto nc 46.229 - de 16 de junho
de 1959.

COf.4PANHIA CURVELANA AGRO
INDUSTRIAL

Concede permissão, em caráter per-
manente, à Companhia Curvelana
Agro-Industrial, como sede em :CUr
velo, Estado de Minas Gerais, para
juncionar aos domingos e nos teria
dos civis ou religiosos.

Decreto no 45.6'Ü0 - de 23 de março
de 1959.

COMPANIlIA DE SEGUROS
"CRUZEIRO DO SUL"

AIJrOVa alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital-social da Companhia de Seçurvs
"Cruzeiro do SUl".

Decreto nc 4ô.Q.31 - de 15 de maio
de 19::9.

COMPANHIA DE SEGUROS
GUARANI

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia de Seçuros
Guarani.

Decreto nc 4.5.679 - de 1 de abril
de 1959.

COMPANHIA DE TRANSPOHTES
RIO DE JANEIRO

Concede à Companhia de 'J.'ranspor~

tes Rio de Janeiro autorização paTIJ
continuar a funcionar como em/présa
de nat'cgaçâo de cabotagem.

Decreto nc 45.911 - de 29 de abril
de' 19f.9.
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COMPANHIA FLUMINENSE
lJJô EllERGIIA HIDRELÉTRICA

Concede nacionalização à socieàade
BTa.zilian Hydro Blectric Company,
Linúted, sob a aenommaçõo de Com
panhia F'luminense tie Energia Hi
drelétrica.

Decreto nv 46.218 - de 12 de junho
de 1959..

comPANHIA fôRÇA E LUZ
DE POMP.tU S. A

Autoriza a Companhia Fôrca e Luz
de Pompeu S.A. a constituir tuoo
teca sôbre os seus bens e instalações
em favor do Banco do Brasil Socie
dade Anônima.

Decreto nc 45.825 - de 16 de abril
de 1959.

COnlPANHIA HIDRELÉTRICA
DE CAMPO GRANDE

Nomeia os membros da Comissão
Incorporadora da Companhia Hidre
létrica de Campo Grande.

Decreto nc 46.239 - de 18 de junho
de 1959.

COMPANHIA IMPERIAL
DE INDúSTRIAS QUíMICAS
BRASIL

Concede permissão para que a tá
brica de silicato de sódio, situaac nes
ta Capital, da Companhia Imperial
de Indústrias Quimicas do Brasil, jU7~

clone aos domingos e nos feriados ci
vis e religiosos.

Decreto nc 44.873 - de 26 de no
vembrc de 1958.

COMPANHIA INDUSTR'IAL FLU
MINENSE rUNDIçÃO DE ESTA
NHO E SUAS LIGAS

Concede à Companhia Industrial
Fluminense Fusuiição de Estanho e
suas Ligas autorização para funcio
nar como empresa de mineração.

Decreto nc 45.748 _ de 7 ~e abril c

de 1859.

COMPANHIA MINEIRA
DE ELETRICIDADE

Autoriza a Companhia Mineira de
Eletricidade a alienar glebas áe terra
de sua propriedade, e dá outras pro
vidências.

Decreto nv 45.859 _ de 22 de a'tL"iI
de'1959.

COMPANHIA NACIONAL
DE NAVEGAÇÃO COSTEIRA
PIN

Renova a concessão de suprimento
e dá outras providências.

Decreto nc 45.322 - de 16 de abril
de 1959.

- Altera o Decreto n9 45.556, de 7
de março de 1959.

Decreto nc 45.986 - de 5 de maio
de 1959.

cor"PANHIA PAULISTA
DE SERVIÇOS DE GAS

Concede nacionalização à socied-ad9
The San Paulo Gas Company, Limi
ted, sob a denominação de Compa
nhia paulista de Serviços de Gás.

Decreto nc 46.215 "_ de 12 de junho
de 19'59.

COMPANHIA REAL HOLANDESA
DE AVIAÇAü "KLW (KONIN
KLIJKE LUCHTVAART MAATS
CliAPPIJ N. V.)

Concede à Companhia lReal Holan
desa de Aviação "KLJliI (KoninklJEjke
Luchtvaart Maatschappij N. V.),
autorização para continuar a funcio
nar na República.

Decreto nv 45.07(} - de 20 de de
zembro de 1958.

COMPArlll>IA TELEFôNICA
BRASILEIRA

Concede permissão à Companhia,
Teletónicá Brasileira para assentar um
cabo telefônico submarino entre o
Distrito Federal e a cidade de Nite
rói, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto nc 44AJ34 - de 9 de julho
de 1958.
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COMPANHIA URBNIZADORA
DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL

Considéra de caráter ou de ínterêsse
. militar as junç6es de direção ou orien
tação', técnica exercutas por oticíaís
das Fôrças Armadas na COmpanhia
urbanizadora !ta Nova Capital de)
Brasil.

Decreto nc 45.965 _ de 5 de.maro
de 1959.

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

Autoriza o Ministro "da Fazenda a
dar a, garantia do Tesouro Nacional a
empréstimo a ser realizado pela
Companhia Vale do Rio Doce.

Decreto no 45.967 - de 6 de maio
de 1959.

COnIPANHIA YASUDA CONTRA
INC.IlNDIOS E MARiTIMO

Concede autorização à Companhia
Yasuda Contra Incêndio e ],,[a.rítimo,
com sede em Tokio, Japõo, para tusi
cionar na República., operando em se

guros e resseguros (];os ramos elemen
tares.

Decreto nc 46.257 _ de 22 de junho
de 1959.

COMPUTADORES ELETRôNICOS

Cria o consetno do DesenvoZ1nmen
to O' Grupo Executivo para Aplicação
de Ccminitaücres Eletrônicos (GEA.
eE) e dá outras 'Providências.

Decreto no 45. ,z32 - de 2-0 de abril
de h)59.

CONCHAS CALCARIAS

Autoriza o cidadão brasileiro' Mar~
tin Francisco Braz Neto a pesquisar
conchas cCalcária~, no munici:pio de
Maricá, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto nc 45.712 - de 6 de abril
de ~959. .

- Autoriza o cidadão brasileiro Mar
tin Francisco Braz Neto a pesquísar
conchas ca/C/árias, no município '(1e
Maricá, Estado do Rio de Janeiro,

Decreto ·nQ 45.729 _ de 6 de abril
de 1959.

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA
DE DESPORTOS

Abre, ao Ministério da Educação e
CUltura, o crédito especial de Cr$ ..
1'2.000-.000,00,. para o fim que especi
fica.

Decreto nc 45. &24 - de 16 de abril
de 1959.

CONFERl':NCIA INTERNACIONAL
DO TRABALHO (XLI!)·

Autoriza o Vice-Presidente da Re
pública a se ausentar do Pais.

Decreto Legjslatrvo nc 3, de 1959".

CONFERJlNCIA NACIONAL
DOS BISPOS

Estende à Conferência Nacional dos
Bispos do -Brasil o disposto no De
creto n9 44.609, de 8 de outubro de
1953.

Decreto no 46.178 - de 9 de junho
de 1959.

CONGRBSSOS

Abre, ao Ministério da Educacão e
Cultura, o crédito especial de ér$ ..
12.0~O.COO,OO para. atender as despe
sas ·com a reoueaçao do V Congresso
Nacional de Municípios.

Decreto no 4'6.871 - de 25 de abril
de 1959.

CONSELHO no DESENVOLVI
MENTO

Cria o Conselho do Desenvolvimen
to o Grupo Executivo para Aplicação
de Computadores Eletrônicos (GEA
CE) e dá outras providências.

Decreto nc 45.832 _ de 21l de abril
de 1959.

CONSELHO NACIONAL
DE ECONOMIA

Cria junção na Parte Suplementar,
da Tabela única de Extranumerários
mensalistas do Conselho Nacional de
Economia.

Decreto nc 4(j. ::li)3 - de 17 ce junno
de 1959.



ATos DO' PODER -LEGWLII.'l'lVO 43

CONSELHO NACIONAL
DE SAúDE

Modifica o Regimento do Conselho
Nacional de Saúde, aprovado pelo JJe
ereto n~ 35.347, de8 de abril de 1954.

Decreto nc 45.913 - de 29 de abril
de 1959.)

CONSELHO NAüIONAL
DO PETRóLEO

Altera o Regimento do Conselho
Nacional do Petróleo, aprovada peto
Decreto n9 42.786,' de 10 de de,zembro
de 1957.

Decreto no 45.256 - de 10 de junho
de 1959.

CONSELHOS REGIONAIS DE EN
GEN'lARIA E ARQUITETURA

Concede o' abono provisório aos ser
vidores do Conselho [Regional de En
genharia e Arquitetura _ 3~ .RegUlo
(Bahia e Sergipe) . .

Decreto nc 4.5.685 - de 19 de abril
de 1959.

_ Concede o àãono provisório aos
servidores ao Conselho Regional de
Engenharia e Arquitetura _ 69- ,Re
gião (São Paulo e Mato Grosso).

Decreto nc 4~.686 - de 19 de abril
de 1959.

_ Concede o abono provisório aos
seroíâores do Conselho Regional de
Engenharia e Arquitetura _ 4l!- Iceçião
{Minas e Goiás).

Decreto nv 45.976 - de 11 de maio
de 1959.

- Concede o abono -prcansórto aos
.servidores do Conselho Regional de
Engenharia e Arquitetura _ gq.. Re
gião (Ceará e Piauí) .

"Decreto nc 46.235 - de 17 de junho
de 1959.

CONSTITUIÇÃO no ESTADO
'DE MINAS GERAIS

Suspende a execução dos §,§ 2Q, 31?
e 49 do art. 91, da Ccnetituicãc do Es-
tado de Minas Gerais. ~

Resolução ns 6, de 1959.

CONSULADOS

Ver; Minist.ério das Relações Bxte
ríores,

CORRÊA PEREIRA LTDA.

Concede à Corrêa & Pereira Ltâa.,
autorização -para nmoamar como em
prêsa de mineração.

Decreto n- 46.293, de 29 de junho
de 1959.

CR:éDi'TO ESPECIAL
TJBr: O nome do Ministério ou órgão

a que" se refere.

CRÊDITO EX1'RAORDINARIO

Ver: O nome do Ministério ou órgao
a que se retere,

CF.ÉDITO SUPLEThIENTAR

Ver; O nome do Ministério ou órgão
a que se retere,

CROThI1TA

Autoriza a emprêsa de mineração
Iâcumesito. S.A. a pesquisar cromíta
no município de Hidrolândia, Estado
de Goiás.

Decreto nc 45.901 - de 23 de abril
de 1959.

CRUZ ,VERMELHA BRASILEIRA

Prorroga a vigência do créauo espe
cial de que trata a lei n 9 3-.032, de
19 de dezembro de 1956, e revigora,
por mais. dois exercícios a Lei nú
mero 3.017, de 17 de dezembro de
1956.

Lei nc 3.571 - de 20 de junho de
1959.

CRUZ IVERThlELHA INTERNA
CIONAL

Prorroga a vigência do crédito es
pecial de que trata a Lei n9 3.032
de 19 de dezembro de 1956, e revigora.
por mais aois exercícios a Lei n~ 3.017,
de 17 de dezembro de 1956.

Lei nc 3.571 - de 20 de junho de
1959.

CURSOS

Concede autorização 'Para o nmcto
namento de Cursos.

Decreto-léí nv 45.776 - de" 13 de
abril de 1959".
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CURSOS

_ Concede autorização para o !nn
eumamenio de 'curso.

Decreto-lei nº 4{i .816 - de 16 de
abril de 1959.

"D. C." TV RÁDIO SOCIEDADE
ANôNIMA •

Outorga concessão à "D.C." TV
Rádio Sociedade Anônima para esta
belecer uma estação de radiotelevisão
nesta Capital. '

Decreto-ri? ,45- ..337 - de 22 de ahril
de 1959.

D
llASP

Ver: Departamento Aã'mini,stratiWJ
do Semiço Pi.lblico.

DEOTIORO DA FONSECA
Autoriza a remoção dos restos mor

tais do Marechal Manuel Deodoro da
Fonseca para o nicho existente no
,pedestal do monumento.

Lei nc 3.560 - de 5 de junho de
1959.

DEPART AI/lENTO ADII'lINIISTRA_
TIVO DO SERVIÇO PÚBLICO

Transfere-se, sem aumento de rJes
pesa, junção de contínuo, reterêncíà
23, da Taoela Unica de Bxtromuaruvni
rio-,Mensalista do Ministéric da 'Ag)'i
'cultura para idêntica Tabela do De
partamento Administrativo do Serviço
Público, e dá outras providências.

Decreto nv 45.6"73 - de 31 de mnr
ço de 1959.

- Suprime junção na Tabela (Tnica
de ll'fensalista do Departamento A'd~

ministrativo do Seroiço Público.

Decreto nv 45.74{) - de, 6 de abril
1G59.

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TELÉGRAFOS
Cria agências postais nas Vilas

de Poções (1M"ontalvânia) , Munfc'':pio
de Mangfl, e Caçaratiba, Município
tie Turmalina, no Estado de Minm
Gerais, e dá outras·providênczas. .

Lei nc 3.556 - de' 17 de maio de
1959. .

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TELÉGRAFOS

- Autoríea o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação do ter
reno auc 'menciona, sitiuulo no .ii'IU11i
cípio de São Luís Gonzaga, no Estada
do Rid.> aranae do Sul.

Decreto nv 45-.67-3 ---.:... de 31 de março
de 1959.

- Autoriza Q Serviço do- Pairímônio
da Unido a aceitar a doação do ter
reno que. menciona, situado no U uns
cípio de Parati, no Estado do Rio(!,e
Janeiro.

Decreto nv 45.67,7 - de 3-1 de março'
Ide 1959.

-'- Autoriza o Serviço do Patrimônio'
da União a aceitar a doação do ter
reao que menciona, situado no Muni
cípio de Palmeira. das Missões, no Es
tailo do Rio Grimâe do Sul.

Decreto nv 45.,578 ---= de 31 de março,
de 1959.

- Dispõe sôóro a incrusão de pes
soal na Tabela Numérica de Extranu
merário-Mensalistas do Departamento'
dos Correios e Telé'grafos e dá outras
propidéncias ,

Decreto nc 45-.858 - de 23 de abril'
de 1959.

- Dispõe eõore a lotação de eerm
dores cedidos à R.F.F.S.A.

Decreto nc 45.973 - de 9 de _maio,
de 1959.

DEPARTAPAENTO NACEONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

Declara de' utilidade pública, fiara
jinsde rlesapropriaqão pelo Departa
mento Nacional de Estradas de- Roàa~
çem, área de terreno necessária f!,
construção da Rodovia BR-31 - (Fi
tória-Beío Horizonte), no Estado âo.
Espírito -Santo.

Decreto nv 4:&.221 - de 12 de junho'
de 1959.

- Prorroga prazo para a conclusão
de rodovias.

Decreto n9,46.223 _ de 16 de junho
de 1959;
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DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA
AS SECAS

Autoriza o Poder Executivo a ubrér,
pelo Ministério da Viação e obras P'.l-
bíicas, o crédito especial de .

Cr$ 60.()IJOAJOO,OO para atender às
despesas com desapropriações subor
dinadas ao Departamento Nacional de
Obras Contra as Sécas,

Lei nc 3.574 -. de 26 de junho de
1959.

- Declara de utilidade púb11.ca para
efeito de desapropriação pelo Denar
tamento Nacional de Obras Contra as
Sêcas, área de terrenc .necessária fi
construção do açude público Barra,
no Município de Sertômia, Estado -de
Pernambuco.

Decreto nc 45.&17 - de 15 de abril
de 1959.

- Renova o Decreto nl) 31.5G3, de 2
de outubro de 1952, que declara de uti
lidade pública para fins de desapro
priação pelo Departamento nacumca
de Obras Contra as secas, área de
terreno situada no Município de MaU
riti, Estado do Ceará.

Decreto no 45.974 .., de 9 de maio
de 1959.

- RenoVa a declaração de utilidade
pública a que se refere o Decreto nú
mero 32.282, de 18 de fevereiro de
19'53, para fins de desapropriação" pela
Departamento Nacional de Obras
Contra as sécae, da área de terreno
situada no Município de Santana do
Ipamema, Estado de Alagoas.

Decreto nc 46.225 - de 16 de junho
de 1959.

- Renova a declaração de utilidade
pública a que se retere o Decreto nú
mero 32.492, de 30 de março de 1953.
para fins de desapropriação, pelo De
iartomen:o Nacional de Obres Contra
as Sêcas, da área de terreno sítuada
no Município de Petrolina, Bstoâo de
Pernambuco.

Decreto nc 46.227 - de 16 de junho
de 1959.

-Altera a redação do art. 11) do
Decreto nl) 40.931" de 13 de fevereiro
de 1957.

Decreto riO? 46.278 - de 29 de junho
de 1959-.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA
AS SEGAS

- Renova a declaração de utilidade
pública a que se refere o Decreto nú
mero 32.217, de 4 de fevereiro de 1953.
para fins de desapropriação 'pelo De
-portamento Nacional de Obras Contra
as Sêcae, da área de terreno eiteuuta
no Município de Major Ieídorc, Estado
de Alagoas. '

Decreto nc 46.2'79 - de 29 de junho
de lS59.

DEPARTAf,lENTO NACIONAL
DE OBR~S DE SANEAMENTO

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério da' Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de . . ...
Cr$ 20.000.000,00, destinado à recime
trução da barragem do Batatnm, em
São Luis" Estado do Maranhão.

Lei nv 3.5'67 _ de 11 de junho de
1959.

- Estipula condições para o preen
chimento de funções gratificadas e
correlatas no Departamento Nacional
de Obras dc Saneamento.

Decreto no 46.233 - de 18 de junho
de 1959.

DESAPROPRIAÇõES

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viacão e OOTClS,
Públicas, o crédito especial de .
Cr$ 60.000.000,00 para atender às des
pesas eom: desapropriações suõordmu
das ao Departamento Nacional de
Obras Contra as séooe.

Lei nc 3.5'74 - de 26 de junho de
1959.

-, Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Obras Contra cs
Sécas, área de terreno necessária ir
construção do açude público Ba1Tá,
no Município de Sertãnía, Estado õe
Pernambuco.

Decreto nv 45.317 - de 16 de abril
de 1959.

- Dispôe eôôre a desapropriação de
imóveis destinados a edificações, ins
talacões e servíços da Uniuereiâaâe
do Ceará.

Decreto nÇo 45.821- de 16 de abrtl
de 1959.
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DESAPROPRIAÇõES

- Declara de utilidade pública e au
toriza a sua desapropriaçáo im'ó"Jel
que menciona, situado na Cidade C?('
Bauru, Estado de São Paulo, neces
sário ao Seroiço do Exército.

Decreto nc 45.336 ~ de 22d8 abril
de 1959.

- Renova o Decreto W 31.503, de 2
de outubro de 1952, que declarou de'
utilidade 1J1Íblica para jins àe desapro
priação pelo Departamento _Nacional
de Obras Contras as Sêcas, área de
terreno situada no Município de Ma~l
riti, Estado do Ceará.

Decreto nc 45.974 - de 9 de maio
de 1959.

- Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, áre~ de ter
reno necessário à construçao ferro
viária, Brasília-SuTubi, no Estado de
Goiás .

Decreto nv 46.0050 - de 16 de mrüo
de 1959.

_ Declara de utilidade pública pata
fins de desapropriação pelo Deporta
menta Nacional de Estradas de Roda
gem, área de terreno necessária ti
construção da Rodovia BR-31 - (Vi
tória-Belo Horizonte), no eetoao do
Espirito Santo._

Decreto no 45.221 -r: de 12 de junho
de 1959.

- Renova a declaração de utilidade
pública a que se refere o Decreto nú
mero 32.282, de 18 de ieoereiro de
1953, paTa tins de desapropriação. pelo
Departamento Nacional de Obras
Contra as Sêcas, da área de terreno
situada no ,Município de Santana do
lpane"?a, Estado de Alagoas.

Decreto nv 46.2250- de 1'6 de junho
de 1959.

- Renova a declàração de utilidade
piiblica a que se retere o Decreto
nÇ> 32.492, de 30·de março de 1953 pam
fins de, desapropriação, pelo Departa
mento Nacional de Obras Contra as
Sêcas, da área de terreno situada no
Município de Petrolina, Estado de
Pernambuco.

Decreto nc -ts. 227 - de 16 de junho
lle 1959.

~Declara de utilidade pública, para
fins de aeecoropríuoao. 6 (seis) lotes
de te/feno, no Município e Cidade 'de
Presidente Epitácio, Estado de São
Paulo, para os jins que especifica.

Decreto nc 46.232 _ de ,.17 dejunho
de 1959.

- Altera a redação do a-rt. P do De
creto n'l -:',0.931, 'de 13 de fevereiro de

1257.

Decreto no 46.278 - de 29 de junho
de 1959.

.:.-. Renova a declaração de utilidade
pública a que se retere o Decreto
n9 32.217, de 4 de fevereiro de 1953,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obras Con
tra as xêccs, da área de terreno 'si
tuada no Município de Major lsiticro,
Esta,clo de Aíoçoas,

Decreto nv 46.279 - de 29 de junho
de 1959.

DIAraANTES

Renova, o decreto de pesquisa nú
mero' 40.094, de 9 de outubro de 1056.

Decreto n9 45.780 - de 14 de abril
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ru
bens Pinto de Almeida a pesquisar
minerio de ouro e diamante no mu
nicípio de Itupirsmça, Estado do Pará.

Decreto ns 45.885 - de 28 de abril
de 1959.

- Autoriza o oidadão brasileiro Ru
bens Pinto de Almeida a pesquisar
minério de. ouro e diamante no mu
nicípio de ltupiranga, Estado do Pará.

Decreto nc 45.887 - de 28 de abril
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ro
dolpho Pârto D'Ave a pesquísar dia
mante e minério de ouro, no, municí
pio de ltupiranga, Estado do Pará.

Decreto nc 45.888 - de 2.8 de abril
de 1959.
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- Autoriza o cidadão brasileiro Ra
dolpho Pórto D'Ave a pesq.uisar dia
mante e ouro, no município de Itu
píramqa, Estado do Pará.

Decreto nc 45.892 - de 23 de abril
de 1959.

_ Autoriza o cidadão brasileiro José
dos Santos Querido a pesquisar" dia"
mente e curo; no município de Itupi
Tanga, Estado do Pará.

Decreto no 45.895 - de 28 de abril
de 1959.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Ru
bens Pinto de Almeida a pesquisar mi
nério de ouro e diamante, no muni
cípio de Itupiranga, Estado do Pará.

Decreto nv 45.896 - 'de 28 de abril
de 1959.

- Au toriza o cidadão brasileiro José
dos Santos Querido a pesquisar dia
mante e minério de ouro, no muni'
cípio de Itupiranga, Estado do Pará.

Decreto nv 45.897 - de 28 de abril
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
elos Santos Quêrido a pesquisar dia
mante e minério de ouro, no muni
CÍpio de ltupiranga, Estado do Pará.

Decreto nc 45.905 - de 28 de abril
de 1959.

......; Autoriza o cidadão brasileiro José
dos Santos Querido a pesquisar dia
mante e minério de ouro, no mu
nicípio de Itupiranga, Estculo d9 Para.

Decreto no 45.920 - de 29 de abril
de 1959.

- Autoriza o cidaàão brasileiro Ro
dolpho Porto D'Ave a pesquisar aia
mante e 'ouro, no município de ltu
-pirtmça, Estado do Pará.

Decreto nc 45. g,25 "'- de 29 de abril
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ru
bens Pinto de Almeida a pesquisar
minério de, ouro e diamante no Mu
nicípio de ttuptrmuta, Estado do Pará.

Decreto nc 45.928 - de 29 de abril
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
dos Santos Querido a pesquisar miné
rio de ouro e diamante, no município
de Ipirtmça, Estado do Pará.

Decreto no 45.935 - de 29 de abril
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro jto
dolpho Porto D'Ave a pesquisar miné
rio de aUTO e diamante, no Município
de l..~1!:Piranga, Estado do Pará.

Decreto nv 45.937 - de 29 de abril
de 1959.

- Autoriza o csaaaõo brasileiro Ge
raldo Lacerda de Oliveira a pesquisar
diamantes, nos municípios de Dia
mantina e Bocaiuvu, Estado de Minas
Gerais.

Decreto no 46.008 - de 18 de maio
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Se
bastião Geraldo da Silva a lavrar ouro
e diamante no município de Diaman
tina, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 46.017 '-- de 18 de maio
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ce
sério Teixeira Carmona a pesquisar
diamantes nos municipio de arão Mo
gol e Turmalina, Estado de Minas Ge
rais.

Decrete> nc 46.039 - de 18 de maio
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ro
dolpho -Porto D'Ave a pesquisar dia
mante e OUTO, no Município de Itu
piTanga, Estado do Pará.

Decreto no 46.04& - de 18 de maio
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Jú
lio Gonçalves da Silva a pesquisar
diamantes no município de Conceição
do Mato Dentro, Estado de Minas Ge
rais.

.Decreto no 45.284 - de 29 de junho
de 1959.

- Autoriza a Mineração r eiucona
Limitad,a a pesquisar diamante e ouro
no numicipio de Diamantina, Estada
de Minas Gerais.

Decreto -n? 46.287 - de 29 de junho
de 1959.
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DOAÇÕES

Regula a publicação de atos relativos
a pessoal da administração descentra
lizada e dá outras providências.

I)ecreto n: 46.237 -- de 18 de junho
de 1959.

DlATmllITA

Renova o Decreto n'? roA6!, ae 3 de
dezembro de 1956.

Decreto no 46.052 -- de 18 de maio
de 1959.

DIVISO? DE CONVERSliO

Dispõe sôbre as junções, cu missões,
de caráter transitório.

Decreto no 46. \ 118 -- de 23 de maio
de 1959.

DOAÇõES

Autorize o Serviço do Patrimônio da
União a aceitar a doação do terreno
que menciona, situado no Iâwnicipio
de São Luís Gonzaga, no Estado do,
Rio Grande do Sul.

Decreto no 45.676 -- de 31 de março
de 1959.

-- Autoriza o Serviço do Património
da União a aceita?' a doação do terre
no que menciona, situado no Municí
pio de Parati, no. Estado do Rio de
Janeiro.

Decreto 119-45.677 - de 31 de marco
de 1959. -

- Autoriza o Serviço -do Patrimônio
da União a aceitar a acooõo do ter
reno que menciona, situado no Muni
cípio de Pc:.lrneira das lI1issões, no Es
tado do Icío Grande do Sul.

Decreto ue 4.5.678 - de 31 de março
de 1959.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar. a doação do ter
reno .que menciona,' situado no Muni
cipio de Ipiaú, no Estado da Bahia.

Decreto nv 45.827 ....:,-. de 17 de abril
de 1959.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio'
da União a aceitar a. doação do terre
no que menciona, situado no Munici
pio de tnamert, no Estado de Goiás.

Decreto n? 45.865 - de 22 de abril
de 1959.

.......:. Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitara doação do terre
no que menciona, sitiuuio no Municí
pio de Goiânia, no Estado {1e Goiás.

Decreto nc 45.866- de 22 de abril
de 1959.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doacão do ter
reno que menciona, situadó no MU:ni
cipio de Ibaití, no Estado do Paraná.

Decreto nv 46.108 - de 21 de maio
de 1959.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação do terre
no que menciona, situado np Munici
pio de Dom Joaquim, no Estado de
Minas Gerais.

Decreto nc 46.110 ...;.. de 21 de maío
de 1959.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação do ter
reno que menciona, situado no Muni
cípio da Estância de Amparo no Esta
do de São Paulo.

Decreto no 46.111 - de 21 de maio
de 1959.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a aoacõo ào ter
reno que menciona, situado no M u
nicípio de Itapuí, no Estado etc São
Paulo.

Decreto no 46:112 -'-----. de 21 de maio
de 1959.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação do terre
no que menciona, situado no Municí..;
pio de Recreio, no Estado de Minas
Gerais.

. Decreto uc 46.113 - de 21 de maio
de 1959.

- Autoriza o Serviço do IPatrimônio
da União a aceitar a 'doação de terre
no que menciona, situado no MuniCí
pio das Fíôree, no Estado de Pe"nam~
buco.

Decreto n9 46.114 - de 21 de maio
de 1959.
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- Autoriza fi Comiseão do Vale do
São Francisco' a aceitar, na sede do
Município de Palmas de Monte Alto,
Estado da Bahia, a doação de uma
área de 11.200 m2, ele pTOpriedade do
Agrônomo WaldemaT Teixeira: de
llioura e de sua ceioea, Da. Niiza La
ranjeira de Moura.

Decreto nc 46.189 - de 11 de junho
de 1959.

- Autoriza ri Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação do ter
feno que menciona, situado no 1Wuni
cipic de Cana do Reino, no Estado de
lVlinas Gerais.'

Decreto n'" 46.247 - de 19 de junho
de 1959.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceita'!" doaeão de terrenos
em Araucária (PR). -

Decreta n? 4.6.263 .- de 25 de junho
de 1959.

.;.. Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar aoocao de terrenos
em Juiz de Fora (MG).

Decreto nc 46.264 - de 25 de junho
de 1959.

DOLOj}llTA

Declara caduco o Decreto n~ 29. r/57
de 12 âe julho de 1951.

Decret-o no 45.'136 - de 6 de abril
de 1959.

- Autoriza a ckúu'l.ã brasileira L~tia1

Gomes Antunes "a pesquisar minério
de [erro, mangdnês e aoiomna, no
município de Brumcuiínho, Estado de
1YlhLas 'Geraie,

Decreto nv 45.760 - de 7 de abril
de 1959.

- Autoriza Porcelana e Steatita
S. A. a lavrar dclcmita no município
ae Castro, Estado co Paraná.

Decreto n 9 45.785 - de 14 de abril
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Fitos
Mimotto,a pesquisar tiolomita, xisto
argiloso, no município de Santana
do Parnaíba, Estado de Sâp Paulo.

Decreto ns 45.92'3 - de 29 de abril
de 1959. '

- Autoriza Magnesita S.A. a re
vrar aotomna no Municipio àe Sabará,
enaao de Minas Gerais.

Decreto- 11946.'288 - de 29 de junho
de 1959.

E

.ELI LilLLY AIm COMPANY
OF BRAZIL

Concede à sociedade anônima EU
Lilly Ana Company oi_B1'azil, Inc."
autorizncâo para continuar a tunc:o
nar na República.

Decreto n- 45.741 - de 6 de abril
de 1950.

EMBAIXADAS
Ver: Ministério àas Retoçãee Exte

riores,

EmISSORA DE TELEVISÃO COlITI.
NENTAL S.A. -- '1:.1/. CONTI.
NENTAL LTDA.

Outprga concessão à Emissora de
Televisão Continental S. A. - TV
Continental para estabelecer uma es
tação roasoaiiusor«,

Decreto nv 46.277 - de 27 de junnc
de 195'9.

EMPRf:SA ACAIACA EfilAC S. A.

Concede ã Emprêsa Acaiaca Ema..c
Sociedade Anônima autorização para
funcionar como 61nprê'sa àe mineração.

Decreto c- 45. '182 - de 14 de abril
de 1959.

'El'ilPRf:SA 13RASILEmA
DE MIllERAQ1i.O UrDA.

Declara caàuco o Decreto n9 12.595,
de 16 de junho de 1943:

Decreto nv 45.939 - de 29 de abril
de 1959.

EllIPRÊSA GllNTRA<IS ELÉTRICAS
DE GOlAS SOClED1Hl.E ANô
NJlIIA

A~tto1'iza a" aquiSiçáo de eções da
Emprêsa Centrais stetrica« de GOiá8
Sociedade Anônima.

Decreto nc 46.222 - de 12 de junhu
. de lS59.
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EMPRtSA D~ NAVEGAÇÃO
'fdARAJOARA LIMITADA

. Ooncede à sociedade Emprésa àe
Navegaçiio Marajoara Limitada auto
oeccco para funcionar -corno empresa
de navegação de cabotagem.

Decreto nv 46.177 - de 9 de ~unho

de 1959.

EMPRtSAS INCORPORADAS

Partes' vetadas pelo Presidente da
República e mantidas pelo Congresso
Nacional, do Projeto que se transtor
mou na Lei n? 3.502, de 21 de dezem
bro de 1958.

Lei' 11Q 3.502 - de 21 de dezembro
de 1958.

ENCONTRO DOS BISPOS
DO NORDESTE

Altera o art. 29 do Decreto núme
ro 43.992, de 8 de julho de 1958, -motü
ficado pelo Decreto n 9 44.391, de 27
de agósto de U}58.

Decreto 11" 46.'173 - de 8 de junho
de 1959.

ENERGiA ELETRICA

Autoriza o Poder Executivo a abril',
pelo MiwisU1rio da Justiça e Né
gncias Interiores; o crédito especial
de Cr$ 600.000,00, destinado à aqui
sição, para a Escola Agrícola Arthur
Bernarden, de Viçosa, Estado de Mi
nas Gerais, de um transformador de
energia elétrica e do' equipamento
necessário à eua instalação e prote
ção.

Lei uI> 3.572 - de 26 de junho de
1959.

- Autoriza a São Paulo LightS. A.
- Serviços de .Eletricuiaâe, a cons-
truír uma linha de transmissão entre
a linha tronco Cubatão-São Caetano
e a vila. de- Curuçà, no município de
Santo André, Estado de São Paulo.

iDecreto 11'1' 45.763 - "da 7 de abril
de 1959.

- Autoriza «Centrais Elétricas de
Goiás S. A." a ampliar suas insta
lações.

Decreto nv 45.765 - de7 de abril
de 1959.

EI,EFGlA ELÉTRICA

- .Auioriza a Companhia Fôrça e
Luz de Minas. Gerais a utilizar, em
caráter de emergência, a Usina t er
mica Diesel, instalada na Cuiaâe In
dustrial, de propriedade da "Centrais
Elétricas de Minas Gerais S. A."
(CEMIG) .

Decreto nv 45.766 - de 7 de abril
de 1959.

- Restringe a zona de concessão da
Companhia Fôrça e Luz de Ibíraci,
EstadtJ de Minas Gerais, amplia a da
Companhia Paulista de Fôrça e Luz,
e dá outras prouuiéncias,

Decreto n'1 45.767 - de 7 de abril
de 1959.

- Autoriza o Govêrno do Estado de
Santa Catarina a encampar a con
cessão outorgada à Compan.hia Hidro
Elétrica Piratubas pelo Decreto w'

25 .. 405, de 30 de agôsto de 1943.

Decreto mv 4·5.763 - de 7 de abril
de 1959.

Autoriza o Departamento de
Aguas e Energia Elétrica·do Estado
de São Paulo a instalar uma usina
termetéírica e a construir linhas 'de
transmissão,

Decreto 111> 45.769 - de 7 de abril
de 1959.

- Autoriza a Companhia Fôrça e
Luz de Pompeu S. A. a constituir
hipoteca sôbre os seus bens e insta
lações em favor do Banco do Brasil
Sociedade Anônima.

Decreto n945.825 - de 16 de abril
de 1959.

- Autoriza a Alumínio Minas Ge
rose S.' A. a fazer cessão de ener
gia elétrica à .Compaaüua Viçosense
de Fôrça e Luz.

Decreto nv 45-.840 - de 28 de abril
de 1959.

- Declara a caducidade da con
cessão de que é titular a Emprêsa
Fôrça e Luz de. Campos Gerais Lâ
mitaâa. para. explorar. OS seruicoe de
energia elétrica em Campos Gerais,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nc ·45.841 - de 22 de. abril
de 1959. .
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_ cutoroa à Prefeitura lli'unicipal
de Campos Gerais, Estado de Minas
Gerais, eonceeeao para distribuir
energia elétrica e dá outras provi
dências.

Decreto nc 45.842 - de 22 de abril
de 1959.

~ Autoriza a São Paulo Light S.
A. - Serviços de Eletricidade a cons
truir uma linha de transmissão.

Decreto nv 45.843 - de 22 de abril
de 1959.

- Outorga à-prefeitura Municipal
de Conceição das Alagoas concessão
para o aproveitamento da energia:
hidráulica da cachoeira dos Coelhos,
existente no rio Uberaba, distrito de
Conceição das Alagoas, município do
mesmo nome, Estado de Minas Ge
mís .

Decreto no 45.847 - de 22 de abril
de 1959.

--Transfere da "S. A. Ituberá Co
mércio e Indústria" paTa o oooer
no do Estado da Bahia a coacesséo
para o aproveitamento da energia
hidráulica da Cachoeira da Pancada
Grande, 1/-0 rio Seriníuiem, inuomaâo:
a Norberto Oldearectit, pelo Decre
to nQ 29.971, de 10 de setembro de
1951, e dá outras nrooíaencíos,

Decreto nc 45.349" - de 22 de abril
de 1959.

- rranetere da Prefeitura Munici
pal de São João del Rei para a Cen
trais Elétricas de Minas Gerais S. A.
(CEMIG) , a concessão para a pro
dução, transrnissã,o e distribuição de
energia elétrica no Munic.ípio de Sõa
João deZ Rei e nas locaiuiaâes de
Vila lSanta Cruz, l-4.guas S/xntasc
César de Pina, no. Estado de lI1inas
Gerais.

Decreto no 45.850 - de 22 de abril
de 1959.

- Autoriza a São Paulo Light So
ciedade Anônima - serviços de Ble
trícuicuie a ampliar o seu sistema de
transmissão no mumicipio de São
Paulo.

Decreto nc 45.351 - de 22 de abril
de 1959.

- Amplia a zona de fornecimento
de Francisco Lituiner & Companhia
Limitada:

Decreto nv 4'5.854 - de 22 de abril
de 1959.

- Transfere da firma Frigoríjicu
Ideal sociedade Anônima para a Co
missão Estadual de Energia Elétrica
a concessão para a produção e forne
cimento de energia elétrica no ais
trito de Seraiíno: Corrêa, município
de Guaporé, Estado do Rio Grande
do Sul.

Decreto nc 45.8.55 - de 22 de abril
de 1959.

- Autoriza a Companhia Hidrelé
trica do Rio Pardo a instalar, no Es
tado de São Paulo, um sistema de"
linhas de transmissão em alta ten
são, e as 'subestações transtormaâovae
abaixadoTas necessárias.

Decreto nc 4'5.356 - de 22 de abrfl.
de 1959. .-

- Autoriza o ~partamento oe
Aguas e Iõnerçíà Elétrica do Estado
de São Paulo a instalar uma usina
termeíétrica,

Decreto nv 45.857 - de 22 de abril
de 1959.

- Autoriza a Alumínio Minas Ge
1:ais S, A, a construa uma linha de'
transmissão entre Conselheiro Le
touette, município do mesmo nome, e'
soramenna. município de Ouro Pré
to, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 4'5.915 - de 29 de abril
de 1959,

- Autoriza, a Prefeitura Municipal
de Coimbra, Estado de Minas Gerais,
a construir uma linha de transmie
são.

Decreto nv 45.916 - de 29 de: abril.
de 1959.

- Autoriza a Emprêsa de Luz e
Fôrça de Florianópolis S. A. (ELFA)
a' instalar uma usina diesel-elétrica;
em Florianépoíie, Estado de Santa
Catarina.

Decreto nc 46.0.76 - de 19 de maio
de 1959.
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llNERQIA EL:i:TIHCA

_ Autçrriza a Emprêsa de Luz e
Fôrça de Florianópolis S. A. (ELFA)
-u ampliaT suas instalações.

Decreto nv 46,077 - de 19 de maio
de lS5S.

- Outorga à Companhia Paranaea
se de Energia Elétrica concessão pa~

distribuir energia elétrica em M cs
daguaçu, Estado do Paraná, e dá ou
tras providências.

Decreto nv 46.088 - de 22 de maio
de 1959.

- Bstabelece a ireçaéncta dos sis
temas da Companhia Prada de Ele
tricidade, para os municípios que es
pecifica.

Decreto riv 46.089 - de 19 de maio
,deW59. \

- Transfere da Prefeitura Munici-.
paZ de 1I1aricá, Estado do Rio de Ja
-netro, paJ;a "- o Govêrno .ão "meS17UJ
Estado a concessão para distribuir
-e fornecer energia elétrica na cida
de de Maricá.

Decreto nc 46.000 - de .19 de maio
de lS5S.

- Concede autorteaçao pata fun
cionar como emprêsa de energia elé
trica à Companhia Distribuidora de
Eletricidade do Brejo Paraibano.

Decreto nv 46.091 - de 19 de maio
de lS59.

- Pâ nova redação ao parágrafo
2'" do art. Iv do Decreto n P 35.951, de
29 de julho de 1954.

Decreto nc 46.094 - de 1$ de maio
-de 1959.

- Autoriza à Luz e Fôrça Santo
Amam Limitada a instalar um gru
po termoelétrica no Distrito de som
to Amaro da Imqieratiz, Município ae
Palhoça, Estado de Santa Catarina.

Decreto nv 46.095 - de 19 de maio
de 1959.

Autoriza a Emprêsa EMtrica
oamorosa Ltda. a ampliar suas ins
talações.

Decreton9 46.096 --:- de 19 de mero
-de IS59.

Ei'.J ERGI./\. ZLtTR>ICA

- Transfere da Emprêsa Flumi
nense de Energia Elétrtca S. A .• .pa ..
ra o Govêrno do Estado do Rio de
Janeiro -a concessão pam prod.ução
e fornecimento de _energia elétrica do
município de ,Silva Jardim, Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto nv 4'S.<J97 - de 19 de maio
de 1959.

- Auicriea: a Usinas Siderúrgicas
de Iifinas Gerais S. A. a construir,
para uso exclusivo, uma linha de
transmissão entre a localidade de
Acesiia e o distrito de Ipatinga, mu
nicípio de Coronel Fabríciamo, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto no 4S.'Ü98 - de 19 de maio
de lS59.

-< Concede ao Estado do Maranhão
autorização para construir, mediante
subscrição pública, a "Centrais Elé
tricas do Maranhão Sociedade Anô~

nima". (CE11:fAR)'.

Decrete TIQ 46.103 - de 21 de maio
de 1959.

- Outorga à Prefeitura Municipal,
de Santa Rita de Jacuunga concessão
para o aproveitamento de energia hi
dráulica da cachoeira do Areal, exis
tente no curso d'água aenomônaao
Bananal, tiistrito de Santa Rita' de
Jacutinga, município do mesmo nome,
Estado de Minas' Gerais.

Decreto uv 46 .104 - de 2t de maio
de 1959.

- Declará cáduco o título de con
cessão outorgada à Companhia F{)rça
e Luz de Abaeté, com sede na ciôa
de de Abaeté; Estado de Minas Ge
rais, pelo Decreto n 9 21.9~3. de 14 de
outubro de 1946.

Decreto nv 4$.ltil: ....,... de 5 de junho
de 1959.

- Autoriza Azevedo & soare a coes
fruir uma linha de transmissão.

Decreto-ris 46.162 -'-- doe 5 de junho
de 1959.
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- Revalida' o Decreto n P 39.063. de
18 de abril de 1956, que ampliou a ZO~
na de fornecimento da Companhia
Fôrça e Luz São,-João ao lillatipó e
restringiu a da Companhi,Cl Leste Mi
neiro de Eletricidade.

Decreto nv 46.163 - de 5 de junho
de 1959.

-'- Autoriza a Companhia Fôrça e
Luz Cacnoeirense S, A.' a reformar e
ampliar o seu sistema de distribuição
de energia elétrica;

Decreto nc 46.164 - de 5 de junho
de- 1959.

- Autoriza a São Paulo Light s.
A. ~ Serviços de Eletricidade, a cons
truir uma linha de tramsmissiio no
município de São Bernardo do Cam
po, para servir as fábricas Mercedes
Benz S. A. e 'Willys Overlana do
Brasil S. A.

Decreto nv 46.1"65 - de B de junho
de 1959.

- Outorga, à Prefeitura Munic!
paZ de Bonfim concessão para o apro
veitamento' de energia hidráulica da
cachoeira do Çaquenâe, no rio Ma
caúbas, no distrito .de Piedade dos
Gerais, município de Bonfim, Estado
de Minas Gerais.,

Decreto nc 46.166 - de 5 de junho
de 1959.

- Institui um grupo de trabalho
para estudar as provtaéncíae finais
para o aproveitamento do Salto-Fu
nil, no rio Paraiba do sul, e dá ou
tras providências.

Decreto 11Q 46. 170 - de 5 de junho
de 1959. '

-----. Autoriza a Companhia Brasilei
m de Usinas Metalúrgir::as a construir,
para uso exclusivo, urna linha de
transmissão entre a sua usina -eiâe
TÚrgica de Barão de Cocais, ustaao de
Minas Gerais e a Usina de Peti,da
Companhia Fôrça e Luz de Minas
Gerais. '

Decreto nc 4'6.205 - de 11 de junho
de 1959.

ENERGIA ELllTIIlCA

--:- Transfere de Heráclito de Paula
Martins para Domingos Ferreira Rios
a concessão para a produção e for
necimento de energia elétrica ao dis
trito de Caputira, municipio de Ma
tipó. Estado de Minas Gerais.

Decreto no 46.206- de 11 de junho
de lS59.

- Autoriza a aquisição de ações
da Emprêsa Centrais Elétricas de
Goiás Sociedade Anônima.

Decreto nc 46. ,222 - de 12 de junho
d. 1959.

- outorga à prefeitura Municipal
de Palmas concessão para o aprovei
tamento progressivo de energia hi
dráulica do Salto Pinhal, 1W 'rio Cho
pin no distrito e município de Pal
mas, Estado do Paraná.

Decreto ns 46.228 - de 16 de junho
de 1959.

- Altera o Decreto n9 45.363, de 2l()
de janeiro de 1959.

Decreto ns 46.230 - de 16 de junho
de 1959.

- Nomeia os membros da Comissão
lncorportuicre da· Companhia Hidre
létrica de Campo Grande.

.Decreto no 46.239 ..:- de 113 de junho
de 19~59.

ENERGIA HIDRAULICA

Ver: Energia elétrica.

ENERGIA TER!~.ELllTRICA

Ver: Enerf!ia elétrica.

I:SCOLAS

Autoriza o Poder Executivo 'a abrir,
pelo Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, o crédito especial
de Cr$ 600.000,00. destinado à aqui
sição, para a Escola Agrícola Arthur
Bernarâes, de Viçosa, Estado de Mi
nas Gerais, de umtTanstormad.crr de
energia elétrica e doequipame.nro
necessário à sua instalação e mote
ção.

Lei nv 3.572 - de 26 de junho
de 1955.
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ESTADO DA BAHIA

- Alteia o Regulamento para a
Escola Naval.

Decreto n9 45.802 - de 15 de abril
de 1959.

- Concede reconhecimento ao CU1'~

so de auxiliar, de entermaçeni da E~<;
cola de Auxiliares de Enfermagem do
Hospital dos Servidores do Bstcuic,

Decreto no 45.977 - de 11 de maio
de 1959.

.......... Concede reconhecimento ao czzr
so de auxiliar de entermaaem da Es
cola de Auxiliares de Enfermagem
do ,Espírito Santo.

Decreto no 45.989 - de 14 de maio
de 1959.

- Concede reconhecimento ao cur
so de auxiliar de enfermagem da Es
cola de Auxiliares de Enfermagem
Sagrado Coração de Jesus.

Decreto no 46.135 - de 4 de [unho
de 1959.

- Altera artigo do Regulamento
ínusuao e mandado executar pelo De
creto nQ 35.187, de' 11. de março de
lS54.

Decreto no 46.234 - de 17 de junho
de 1959.

- Aprova o Regulamento da Esco
la Nacional de Sa'!1de Pública, do Mi
tuetérío da Saúde.

Decreto n9,46.258 - de 23- de junho
de 1959.

- Aprova o Regimento da Escola
Nacional de Saúde pública, do Mi
nistério da Saúde.

Decreto nc 46.2'59 - de 23 de junho
de 1959.

- Dá nova redação ao Art. 54 do
Regulamento do Colégio Militm'
(R-69) e suprime o Art. 47 do mesmo
Regulamento.

Decreto nv 46.336 - de 30 de [u
nho de 1959.'

- Ver: também, cursos, faculdades
e unioersuiaâes

rrimetere, da "S. A. Ituberá Co
mércio e lruiúetria" para o Govér
no do Estado da Bahia a concessão
para o aproveitamento da energia. hi
dráulica da. Cachoeini da Panca:iíiL
Grande, no rio Seriniuiem, ousoreti
da a Norberto oíãeorecht, pelo De
creto n 9 29.9-71, de 1.0 de setembro
de 19:51, e dá outras providências.

Decreto nc 45.349 - de 22 de abril
de 1959.

ESTADO DO G};ARA

Declara públicas de uso comum,
do domínio da União e do Estado do
Ceará, as águas ao rio JYIundaú.

Decreto nv 45.844 - de 22 de abril
de 1959.

ESTADO DE GOlAS

Declara públicas de uso comu.m,
do domínio do Estado de Goiás, as
águas do rio Lages.

Decreto n9 46.(1.93 - de 19 de maio
de 1'959.

- Autoriza a aquisição de ações
da Emprêsa Centrais Elétricas de'
Goiás Sociedade Anônima.

Decreto TI? 46.222- - de 12 de junho
de 1959.

ESTADO no MARANHÃO

Declara piíblicas -de uso comum,
ao domínio .ao Estado do Iâarantuio,
as águas do rio Una.

Decreto nc 45.764. - de 7 de abril
de 1959.

- Concede ao Estado do Maranhão
autorização para' áonstituir, mediante

'subscrição pública, a "Centrais su
tricas do Maranhão, Sociedade Anô
nima", (CEllfA,R).

Decreto nv 4ti .103 - de 21 de maio
de 1959.

ES'rADO DE MATO GROSSO

Abre, pelo Ministério da Fa-
zenda, o crédito extraordinário de
c-s 20.000.000,00 para assistência
e amparo das populações vítimas
das inundações ocorridas no Esta
do de Mato Grosso.

Decreto nc 45.980 - de 12 de
maio de 1959.
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ESTADO DE MINAS GERAIS

Declara públicas de uso co-
mum, do àcmtínio do Estado de Mi
nas Gerais, as águas do rio "Serra
Azul",

I>ecreto n9 45.845 de 22 de
abril de 1959,

ESTAno DO PARANA

Declara públicas de uso co-
mum, do domínio do Estado do Pa
raná, as águas do rio "Vermelho",

Decreto nv 45.846 -- de 22 de
abril de 1959,

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Abre. ao Ministério da Fa-
zenda o crédito extraordinário de
c-s 5D.DOO.üOO,DD.

Decreto no 45.831 -- de 18 de
abril de 1959.

__ Declara pública de uso co
mum, do domínio do Estado do Rio
Grande do Sul, as águas do' rio
«Munjolo" e "Cinco Voltas", reeiec
tivamente, nos seus trechos supe
rior, médio e inferior,

Decreto nc 45.848 ----; de 22 de
abril de 1955.

- Tranetere da firma Frigorífico
Ideal Sociedade Anônima para a Co
missão Estadual de Energia Elétrica
a concessão para a produção e forne
cimento de energia elétrica no dIs
trito de Serajim Corrêa, município
de Guoporé, Estado do Rio Grande
do Sul.

Decreto ne 45.855 -- de 22 de
abril de 1959.

- Declara' públicas de uso co
mum, do domínio da União e (/,0
Estado 'do Rio Grande do Sul, as
-águas do rio "Jaguari'",

Decreto nQ 46.ú92 -- de 19 de
maio de 1959,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Autoriza a Comissão Estadual de.
EnergiaNDét1'ica do EiStado do Rio
àeJaneiro a ampliar suas instalações'.

Decreto nc 45.858 - de' 22 de
abril de 1959.

ES1'ADO DO RIO DE JANllIRO

- Transjere da Prefeitura Mum~

cíinü de Maricá, Estado do Rio de
Janeiro, para o Govêrno do mesmo
Estado a concessão para. distributr
e fornecer energia elétrica na cida
de de Maricá.

Decreto nc 46.090 -- de 19 de
maio de 1959

-- Transfere da Emprêsa Flumi
nense de Energia Elétrica S. A.,
para o Gonét-no do Estado do Rio
de Janeiro a concessão para pro
dução e fornecimento de energia
elétrica ao município de Silva Jcr
dim, Estado do Rio de Janeiro ..

Decreto ns 46.097 _ de 19 de
maio de 1959.

ESTADO DE SANTA CATARINA

Dispõe sôbre a rescisão do.
conrrato de arrendamento. da Es
trada de Ferro Santa Catarina, e
dá outras providências.

Lei no 3.561 -- de 5 de junho de
1959.

- Autoriza o Govêrno do Bstaâo
de santa Catarina a encampar a
concessão outorgada à Companhia
llidro Elétrica Piratubd pelo De
creto n9 25.405, de 30 de agôsto de
1948.

Decreto ne 45.768 -de 7 de abril
de 1959.

ESTADO DE SÃO PAULO

Autoriza o Departamento de
Aguas e Energia Elétrica do Estado
de sa» Pautu a instalar uma ust
na termelétrica e a construir linhas
ele transmissão,

Decreto nc 45.769' -- de 7 de
abril de 1959.

Autoriza o 'Departamento .de
Aguas e Energia Elétrica do Esta
do de São Paulo a instalar uma
usina termeiemco,

Decreto nc 45.857 - de 22 de
nnrü de 1959.



58 Aros DO PoDER LEGISLATIVO

o Regulamento do
de PrQvisÕAJ GereXZ

ESTALEIRO E OFIGINAS SÃO J03:!:

Regula a aplicaÇão àos efeitos
do decreto nÇJ 46.115, de 22 de mmo

de 1959 a emoreeae que especifica.
Decreto nv 46.119 - de 23 de

maio de 1959'.

,_ Modifica o Decreto n'? 46.11b.
àe 2:::l de maio de 1939, e o Decreto
número 46.119, de 23 de maio fie
1959 ..

lJecreto ne 46.229 ~ de 16 ele
junho de 1959.

EoSTALElRO SÃO FRAnCISCO
DE PAULA SoA.

Regula a aplicação dos efeitos
do âecreto nÇl 40.115, de 22 de maio
de 1959 a empresas que especitt
oa.

Decreto nc 46 .119 de 23 de
maio de 1959.

-- Modifica o Decreto n9 46.l1b.
(te 22· de maio de 1959, e o Decre
to número 46.119, de 23 de maio de
1959.

Decreto nv 46.229 - de 16 de
Junho de 1959.

ESTAN!lO o

Renova o Decreto n'? 40.900; de 13
de fevereiro de 1957.

Decreto nv 45.940 de 29 de
acrn de 1959.

ESTATU'l\O DOS FUNCIONAIliJOS
PúBLICOS CIVIS DA UNIÃO

ReguZamenta a ezcnereçéo, a pe
ãido, prevista no art. 75, item 1.
da Lei nO? 1. 711, de 2& de outubro
de 1952.

Decreto nc 45.807 - de 15 de
111J1'i1 de 1959

- Regulamenta a concessão das
urouticoções previstas no art. 145,
itens V e VI da Lei nc 1.711, de 28
de outubro de 1952. aos servidores
que exerçam cargos ou funções re
tacionados com o serviçp da enge
nharia, no Serviço Públicu Feâe
ral e nas autarquias, e dá outros
providências.

Decreto nc 46.131 de 3 fie
Junho de I 1959.

ESTEATITA

- Autoriza o cidadlto brasileiro
João Hilário da Cunha a pesquisar
esteatita no município de oonoo
-ntias, Estado de Minas Cercts ..

Decreto ns 46.158 de 5 de
Junho de 1959.

I'STRADA DE FERRO SANTA
CATARINA

Dispõe sôbre a rcscrscc do contrato
de arrendamento da Estrada de Ferro
Santa Catarina e dá outras provt
aéncías,

Lei nc 3.561 - de 5 de junho de
1959.

ESTRADA DE FERRO
'rOCAl'lTINS

Abre, ao Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 272.162,00. plirG
o fim Que especifica.

Decreto nv 46.253 de 19 de
junho de 1959.

ESTUPEFAClENTES

Aprova o Protocolo para o coa
trôle internacional de drogas n(io"
incluídas na Convenção de 1931,
emendada em 1946.

Decreto Legislativo no 5, de 1959~

EXÉRCITO

Dispõe s6bre a constituição e
administração dos Estabelecimentos
Ministro Mallet (EMM).

Lei nc 3.5'75 de 26 de junho- de
1959.

Aprova
Departamento
(R-154) o

Decret-o no 45.143 _ de 30 de
dezembro de 1958.

- Aprova o Regulamento da' Di..
reteria Geral de Remonta e Vpte"
rlnária (R-159)."

Decreto nv 45-.144 de "" 30 de-
dezembro de 1958.
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-- Aprova o Regulamento da Di
retoría Geral de Intendência
(R-18ó) .

Decreto .nc 45.147 -' de 30 de
dezembro de 1958.

- Altera artigo do Decreto nÇ>
3'6.320, de 9 de OUtUb7'O de 1954.

Decreto n!? 45.806 -- de 15 de
abril de 1959.

-- Mudança de sede do QUaTtel
General da Artilharia Divisionária,-3.

Decreto nc 45.815 - de 16 de
abril de 1959.

-- Transforma o 8~ RA 75 Mon e os
39 e 79 GA 75 Cavem unidades lTW
torizaâas.

Decreto nc 45.829 - de 17 rle
abril de 1959.

- Classifica localidade do Ter
ritório Nacional, na categoria "A"
prevista no art. 122 da Lei número
1. 316~, de 20 de janeiro de 195!.

'Decreto n- 45.837 -- de 22 de
abril de 1959.

- Dispõe sôbre tempo de serviço
nacional. relevante.

'Decreto nc 45.838 - de 22 de
abril de 1959;

- Fixa a natureza especial do
Edifício da Prosa Vermelha e delí~
mita a á?'ea sujeita à Administra
ção Militar na qual se encontra.

Decreto no 45.839- _ de 22 de
abril de 1959.

~ Adota para a Classlficação das
Guarnições Especiais critério de
contagem de pontos para efeito de
promoções.

Decreto n« 45'.867 "A" de 22
de abril de 1959.

-....: Fixa a' distríbuiçtto, em cada
arma e em cada pôsto, das !U1l
ções gerais dos Oficiais do ~xérC1.
to, a vigorar a -partir de 24 de abril
de 1959.

Decreto ne 45.882 '-o de 27 de
abril de 1959.

- Altera o Regulamento da E$
cola de Oficiais Especialistas e de'
Infantaria de Guarda.

Decreto no 45.883 - de 27 de
abril de 1959.

- Aprova o Regulamento da Dt.
reteria: de, Material de Intendência
(DMD.

Decreto nc 45.834 - de 27 cc
abril' de 1959.

Acresce o número 6 à teue
"e" do artigo 49 do Reçulamento-.
aprovado pelo Decreto n9 30.163,
deJ3 de. novembro de 1951, mo
diji'eado pelo art. 19 do Decreto
ns 36.443, de 10 de novembro de
1954.

Decreto ne 45.943 - de 2S co.
abril de '1959.

- ApTOva· o Regulamento da Di
retoria Geral co E-nsino.

Decreto nc 45.944 _ de 30 de .
abril de 1959.

- Aprova o Regulamento da Di·
reteria do Ensino de Formaçáo.

Decreto nv 45.945 - de 30 de
abril de 1959.

- ApTOva o Regulamento da Dt
retorià de Aperfeiçoamento e Es
pecialização (R-1l9).

Decreto no 45.946 _ de '20 de
abril de 1959.

- Muda a denominação da 3~

Companhia de Policia do Exérci
to.

Decreto no 45.tl47 ~ de 30 de
abril de 1959.

- Extingue os gc e gc Batalhões
de Saúde e cria as 31). e 61)0 Com
panhias Independentes de Saúde.

Decrtc ns 45.948 - de 30 de abri!
de 1959.

- Aprova o Regulamento" da Dire'
torta de Assistência Social (DAS).

Decreto .nv 45.950 - de 30 de
abril de 1959
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_EXÉRCITO

_ Aprova o Regulamento da Di
retoria de M ateríat de Engenharia

(DME).

Decreto nc 45.951 de 30 de
abril de 1959.

Aprova {) Regulamento da
Diretoria de Material de Comuni
.ccçôes CDMO).

Decreto nc 45.952 - de 30 de
-abrtl de 1959.

- Considera de interêsse müitur
[unção exercida no Serviço Espe
-cial de saúde Pública por Oficial
(do Exército, Engenheiro Sanit{f,(

-rieta.

Decreto nc 45.953 ~ de 30 de
abril de 1959.

Aprova o Regulamento da
Diretoria de Armamento e Muni
ção CDAM).

Decreto nl? 45.955 ~ de 30 de
abril de 1959.

- Aprova o Regulamento da Di
retorui Geral do Material BéUco
(DGMB).

Decreto nc 45.956 - de 30 de
abril de 1959.

-'- Considera de caráter ou de
-inierêsse militar- as funções de di-
reção ou orientação técnica e~er

cidas por oficiais das Fôrças Ar
madas na companhia Urbanizado
Ta da Nova capital dp Brasil.

Decreto no 45.965 de 5 de
maio de 1959.

- Reçula o erercecsc de função
4e Comando em Bstabelecimento
JWilitar de Ensino.

Decreto nc 46.190 _ de 11 de
junho de 1959.

- Suprime () art. 91, tio Regula
mento para a Escola de Comando e
Estado-Maior do Exército, aprovado
pelo Decreto n(> 36.955, de 25 de fe
vereiro de 1955.

Decreto n- 46.213 - de 12 de junho
cíe 1959.

- Aprova novas especificações para
publicações do Exército (R/1S0).

Decreto nv 46.214 - de 12 de junho
de 1959 ..

Ver também, Ministério da
Guerra. '

EXPOSIÇõES E FEIRAS

Autoriza o Poder Executivo a con
ceder o auxilio de Cr$ 5.CCO.(){)O,.oO
à Comissão da Festa Nacional do
Fumo e ao Exposição Agropecuária
e Industrial.

Lei nv 3.563 - de 5 de junho de
1959.

- Abre, pelo Ministério do Tra'bar
lho, Indústria e Comércio, o crédito
especial d.e Ct'$ !5,GGO,COO,OO para os
fins que especifica.

Decreto nv 46,056 - de 19 de maio
ele 1959.

- Abre, pelo Idínisterío da Agri
cultura o crédito especial de Cr$ ...
3.000.000,00, destinado a auxiliara
Prefeitura Municipal de Bstrêla, no
Estado do Rio Grande do Sul, na
realização da L. Exposição Nacional
de suínos.

Decreto ne 46.243 - de 19 de junho
de 1959. .

F

FACULDADES

Concede reconhecimento ao curso
de bacharelado da Faculdade de Di
reito de Passo Fundo.

'Decreto nc 45.607 - de 24 de março
de 1959.

Concede reconhecimento uns
cursos de Filosofia, Geografia e His~

tório, e Letras Neo-Latinas da Ftunü
âaâe Católica de Filosofia, Ciências
e Letras de Petrópolis.

Decreto n"45.612 - de 24 de
março de 1959.
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Concede reccnnecimento aos
cursos de letras' anglo-germânicas c
letras neo-tatinas da Facvldade Ca
tólica de Filosofia de Campina Gran
de.

Decreto n« 45. 820 ~ de 16 de abril
de 1959.

- Concede autorização para o fun
cionamento do· curso de bacharelado
da Faculdade de Direito da UniveT~

sidade Cotóíica de Perna1(/,buco .

.Decreto n Q 45.963 - de 5 de maio
de 1959.

- Concede autorização paTa o fun
cionamento do curso de odontologia
da Faculdade de Odontologia ele ca
ruaru.

Decreto nv 45.978 - de 11 de maio
de 1959.

- Concede reconhecimento a curso.

Decreto nv 45.,gaa - de 14 de maio
de 1959.

- Autoriza o funcionamento de
Curso.

Decreto nv 45.990 - de 14 de maio
de 1959.

Concede reconhecimento aos
cursos de letras neolatinas e peda
gogia da" Faculdade "Auaitium" de
Filosofia, Ciências e Letras.

Decreto nv 4tl,134 - de 4 de [unho .
de 1959.

Concede reconhecimento aos
cursos de tuoeotía e didática da Fa
culdade de rüoeotía da Universidade
da Parqíba.

Decreto nv 46.136' - de 4 de ~unho

de 1959.

- Dá nova redação ao art. 1Q do
Decreto W 44.607, âe (3 de outubro
de 1958, para cumprimento de decisão
judicial.

Decreto nv 46.180 - de 9 ele junho
de 1959.

. - Concede autorização para" o fun
cionamento do curso de bacharelado
da 'Faculdade Goiana de Direito.

Decreto nv 46.208 -" de 12 de junho
de 1959.

Autcríeá o cidadão brasileiro José
Monteiro de ..Rezende a pesquisar mica,
feldspato, caulim e associados, no
Município de Bicas, Estado d~ Minas
Gerais.

Decreto nv 45.707 - de 6 de abril
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Venino Fernandes Moreira a pesqui
sar feldspato no" município de São
Sebastião, Estado de São rouio:'

Decreto n Q 4J5. '787 - de 14 de abril
de 1959.

-- Autoriza o cidadão brasileiro
Alvaro Alencastro de Souza a pes
quisar quartzo e feldspato 1W Muni
cípio de ltaboraí, Estado do" Rio de
Janeiro.

Decreto nv 45.893 - de 28 de abril
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Luiz Vilela de Carvalho a pesquisar
feldspato, no município de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo.

Decreto nv 45.902 - de 28 de abril
<de 1959.

-~ Autoriza o cidadão brasileiro
Jean Claude Abel Heymann a pes
quisar couiim, argila e feldspato, -no
município de Santana do "Parnaiba,
Estado de São Paulo.

Decreto nv 45',924 - de 29 de abril
de 1959.

- Renova o Decreto no 40,821 
de 23 de janeiro de 1957.

Decreto no 46.009 - de 18 de maio
de '1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Tomier Teixeira a pesquisar caesite
rita, tantalita, cotumbita e feldspato,
no município de lpameri, Estado de
Goiás.

Decreto nv 46.1117 - de 22 de maio
de 1959.

FERRO

Autoriza a cidadã brasileira Jo
sepha Cemuetra Leite a pesquisar
minérios de ferro e manganês no
município de Raposos, Estado de Mi-
nas Gerais. .

Decreto nv 45.716 - de 6 de abrL
de 1959.
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~. Autoriza a cidadã brasileira Jo
sepha Cerqueiro. Leite a pesquisar
minérios de ferro e manganês no
município de Raposos, Estado de Mi.,.
nas Gerais.

Decreto nv 4;5.719 - de 6 de abril
de 19'59.

- Autoriza a cidadã brasileira Jo-,
sepha Cerqueirà Leite a pesquisar'
minérios de ferro e manganês no
município de Raposos, Estado de Mi-
nas Gerais. \

DeCrCt nv 45.720 - de 6de abril
de- 195;,AJ

- Autoriza Iconunas S. A. - Em
Vr:êsa de Mineração a pesquisar mi
nério de ferro no município de Bru
madinho, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 45.752 :....- de '7 de -abrll
de 1959.

_ Autoriza a cidadã brasileira Jc
sepha Cerqueira: Leite a pesquisar
minérios de ferro e manganês no
município de Raposos, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto nv 4'5.75'5, - 'de 7 de ebrtl
de 1959.

- Autoriza o ctaaaao brasüeirc
José Schnaerber a pesquisar minérios
de ferro e manganês e bauxita, no
município de Ouro Preto, Estado ce
Minas Gerais.

Decreto nv 45.759 - de 7 ele abril
de 1959.

Autoriza a cidadã brasileira
Luiza Gomes Anturies ai pesquisar
minério de ferro, manganês e dolomi
ta, -no município de Brumcuiinno, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto nv 45.760 - de 7 de abril
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Aristides Cockelt a pesquisar minérios
de ferro e manganês no município de
Corumbá, Estado 'ae Mato Grosso.

Decreto nv 45.783 - de 14 de abril
de 1959.

- Retifica o art. 1Q do Decreto
n'i 37.752, de 17 de agôsto de 1955. "

Decreto ris 45.788 - de 14 'de abril
de '1959.

----'- Autoriza a: Companhia de Mine
ração Novalimense a pesquisar miné
rio de ferro no município de Nova
Lima, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 45.789 ....:...... de 14 de abril
de "1959.

- Autoriza o cidruuio brasileii o
Aristides Cockclt a pesquisar minérios
de ferro e -manganês no 1nunic:pi'J de
Corumbá, Estado de Mato Grosso.

Decreto no 45.'795 ,- de 14- "de abril
de 1959. "

- Autoriza o ciâsuuio brasileiro G€:.
raldo Spyer Prates a pesquisar miné
rio de ferro no. ?TUI.:!ücipio de Betini,
Estado· de Minas Gerais.

Decreto n« 46.012 - de 18 de maio
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco Altamirano de Barros a pes
quisar mica e minério de ferro no
município de Rio Piracícaatc, Estado
de Minas Gerais.

Decreto nv 46.{)13 -, de 18 de maio
de 1959.

- Autoriza a JTff';neraqúo e Usina
Wigg S. A. a pesqui-sar minério de
ferro, no município de Itabirito, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto nc 4-6.'016 - de 13 de maio
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Carlos. Kampmann a pesquisar mini
rio de ferro, no município de Tijucas
do Sul, Estado do "Paraná.

Decreto no 46.·)18 - de 18 de maio
de 1959.

Autoriza o cidadão brusíleírc
Antônio Mourão Guimarães a lavrar
minério de ferro, no inunicípio de
Belo Horizonte, Estado de Minas Ge~
rais.

Decreto no 4,6.ú23 - de 18 de maio
de 1959.

- Renova o Decreto n9 41-.180 de 19
de março de 1957.

Decreto n?46. 029 .- de 18 de maio
de 1959.
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- Autoriza o eidadão brosííei: o
Josejino Dttoni Alues a jJesq,úsar
quartzo e minério ae ferro no muni
cípio de Sérro, Estado de 1~fina3 Ge
rais.

Decreto nc 46.038 -- de 13 de maio
de 1959.

- Renova o Decrete n940,964. de
14 de fevereiro de' 1957. ,

Decreto nc 46.(l71 - de 19 de maio
de 19'59.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio RaphaeZ da S<'.~va a pesquisar
minério de ferro 1~O município de
Santa Bárbqra, Estado de' Minas Ge
rais.

Decreto nc 46.a8-2' - de 19 de maio
"de 1939.

- Retifica o art. 19 do Decreto7iú
mero 44.955, de 19 de aceemoro de
1958.

Decreto nc 4:3.145 - de 5· de junho
de 1959.

-Autoriza a cidadã brasileira Ma
ria de Jesus Wendel l'iIumeâe lt lavrar
minério de ferro -ao mumicipio de San
tana de Parnaíba, Estado de São
Paulo.

Decreto no 46.1'93 -- de 11 de junho
de 1959.

PERROVIIAS

Declara de utilidade púàli.ca,
para fins de aeeaoropnaçoo, áreas de
terreno necessária à construção ferro
viária Braeítia-Surubi, nJ Estado P..c
Goiás.

Decreto-nv 46.005 - de 16 de maio
de 1959.

FLORESTA NACIONAL DE JAíBA

Cria a Floresta Nacional de Jaíba
e dá outras providências.

Decreto nv 46.123 - de 26 de máío
de 1959.

FLUORITA

Autoriza o cidadão brasileiro Lean
dro M aruçnaço a pesquisar fluorita..
no município de Tubarão, Estado de
Santa Catarina.

Decreto nc -45.700 - de 3 de abril
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
•Jaime Búrigo a pesquisar fluorita no

município de Tubarão, Estado de San
ta Catarina.

Decreto nc ,4.'5.1'59 .....:... de '5 de junho
de 1959. ." !.,-"t1.lBr

FôRÇAS ARMADAS

Altera artigo do Decreto nQ 36.320,
de 9 de outubro de 1954.

Decreto nc 45.80'5 ....:- de 15 de abril
de 1959.

FRIGOIH:FICO IDEAL ,SOCIEDADE
ANôNIMA

Transfere da jirma Fríqoritíco Ideal
Sociedade Anônima para a Comissão;
Estadual de Energia Elétrica a con
cessão para a produção e fornecimento
de energia elétrica no distrito de Se
ratitui Corrêa, município de Guapcré,
Estado do Rio Grande do' Sul.

Decreto ns 45.8'55 - de 22 de abril
de 1959.

PROTA BARRETO S.A.

Dispõe sôbre o uso e a ocupação
temporária de emprêsas de transpor
te marítimo e dá outras providências.

Decreto nc 46.115 - de 22 de maio
de 1859.

.. - Modifica o Decreto n9 4'6.115, de
22 de maio de 1959, e o Decreto nú
mero 46.119, de 23 de maio de 1959.

Decreto ns 4,6.229 - de 15 de junho
de 1959.

FROTA CARIOCA S.A.

Dispõe sôbre o uso e a ocupação
temporária de emprêsas de I tramspcr
te marítimo e dá outras provi(lências.

Decreto nc 46.115 -de 22 de maio
de lil59.

- Modifica o Decreto n9 4-8.115-, de
22 de maio de 1959, eo' Decreto núme
ro 4-6.119, de 23 de maio de 1959.

Decreto nc 4'&.229· - de 16 de junho
de 1959.
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FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS

Aprova novas especificações para
classificação e fiscalização da expo'r
tação das frutas cítricas.

Decreto nc 45.772- - de 9 de abril
de 125-9.

FUNCIONARIOS púBLICOS

Parte vetada pelo Presidente da
República e. 'mantida pelo Congresso
Nacional, do Projeto que se transfor
mou na Lei nf! 3.506, de 27 de dezem
bro de 1958.

Lei nc ,:3.5'G8 - de 27 de dezembro
de 1958.l

- Regulamenta a exoneração, a pe
didOy, prevista no art. 75, ítem I, da
Lei 'il,g 1. 711, de 28 de outubro de 19l?-2.

Decreto nc 45-.8U7 _ de 15- de abril
de 1959.

- Dispõe sôbre as junções, ou mis
sões, de caráter transitório.

Decreto nc 46.118 - de 23 de maio
de 1959.

- Dá nova redação aos arts. 19 e 29
do Decreto n'? 43.'117, de 19 de maio
de 1958.

Decreto nv 4-6·,121 _ de 218 de maio
de 1959.

- Baixa normas para o aproveita
mento dejinitivodos servidores de que
trata a· Lei n9 125-, de 24 de outubro
de 1947;

Decreto nc 41>' 125- - de 27 de maio
de 1959.

- Regulament'a a concessão das
gratijicações prevista no art. 145, itens
V e VI da Lei n9 1."711, de 28 de ou
tubro de 195·2, aos servidores que
exerçam cargos ou junções relaciona
dos com o serviço da ençenlieria, no
Serviço Público Federal e nas autar
quias, e dá outras providências.

Decreto no 4>6 ,131 - de 3 de junho
de 1959.

FUNDAÇÃO AMAZôNICA

Declara de utilidade pública a Fun
dação Amazônia, com sede em jWa
naus, Bstaâo do Amazonas.

Decreto no 45.597 - de 23 de março
de 1959.

Concede à "Aliança Gaúcha Com
panhia de Seguros Gerais" autoriza
ção para funcionar e aprova os seus
Estatutos.

Decreto nc 46.12C - de 25 de maio
de 1959.

G

U<lPSI'fA

Autoriza a Cía, Materiais Sulfuro
sos lIlatsuljur a lavrar gipsita no mu
nicipio de Ouricuri, Estado de Per
nambuco.

GRUPO DE ESTUDOS DA INDúS
TRIA DO LIVRO E DOS PRO
BLEmAS DO ESCRITOR

Constitui, no Ministério da Educa
ção e Cultura, o Grupo de 'Estudos. da
Indústria do Livro e dos Problemas
do Escritor.

Decreto nc 4>8. no - de 9 de junho
de 1959.

GRUPO EXECUT~VO PARA AI'LI
CAÇÃO DE COMPUTADORES
ELETRôNICOS

Cria o Conselho do Desenvolvimen
to o Grupo Executivo pam Aplica
ção' de Computadores Eletrônicos
(GEACE) e dá outras providências.

Decreto nc 45·.832 - de 20 de abril
de 19;;9.

GRUPOS DE TRABALHO

Altera o Decreto nÇl 45.5>61, de 10 de
março de 1959, dispondo sôbre Gru
pos de Trabalho na Comissão Nacio
nal de Energia Nuclear, e dá outras
providências.

Decreto nc 45 774 _ de}O de abril
de 195-.9.

- Institui um grupo de trabalho'
para estudar as providências finais
para o aproveitamento do Salto-Funil,
no rio Paraíba do Sul, e dá outras
providências.

Decreto no 4--S.170 _ de 5- de junho
de 1959.
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HO.i>PITAL DOS SERVIDORES
DO ESTADO

Concede reconhecimento ao curso
de auxiliar de enfermagem da Escola
de Auxiliares de Bnfermuçem do Hos
pital dos Servidores do Estado.

Decreto no 4'5.977 - de 11 de maio
de 1959.

I

LA.P.I.

Ver: Instituto de AposentarIoria e
Pensões dos ltuiustriários,

l.A.P.B.

Ver: Instituto de Aposentado11;a e
Pensões dos Bancários.

IUIEN!TA

A utoriza a cidadã brasileira 1l:laria
Judith Gonçalves Melentovytch a pes
quisar ilmenita no mamicipio de Para
naçuà, Estado do Paraná.

Decreto no 45.790: _ de 14 de abril
de 1959;

- Autoriza a cidadã brasileira Maria
Juaith Gonçalves M elentovytch a pes
quisar ilmenita no município de Para
naguá, eemao do Paraná.

Decreto nc 45-.791 - de 14 de abril
de 1959.

- Autoriza a cidadã brasileira Maria
Judith Gonçalves Melentovytch a pes
mueor ilmenita no município de Para
naguá, Estado do Paraná.

Decreto nc 45.79B - de 14 de abril
de 1259.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Carí:
Roderich Raeder .a pesquisar ilmeni
ta no município de Paranaguá, Estado
do Paraná. .

Decreto nc 46. 'Ü'lrO' - de 13 de maio
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Curl Roâerich: Raeder a pesquisar ü

menita no Município de Paranaquá,
Estado do Paraná.

Decreto nc 46.044 - de 18 de maio
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Carl Roderich Raeder a pesquisaril
menita no município de Paranaçuá,
Estado do Paraná. /

Decreto n'' 4-6.08'5 - de '19 de maio
de 1959.

I1~PôSTO DE CONSUMO

Partes oetaaoe pelo Presidente da
República e mantidas pelo Congresso
Nacional, do projeto que se transfor
mou na Lei n<J 3.520, de 31) de aeeem
bro de ,1958.

Lei nv 3.520 - de 30 de dezembro
de 1958.

- Altera a leçielacão do imposto de
consumo, e dá outras providências.

Lei no ~ .520 - de 30 de dezembro
de 1958.

rMPôSTO DE RENDA

Partes vetadas pelo Presidente aa
República e mantidas pelo Congresso
Nacional, do Projeto que transformou
na Lei nº 3.4"70, de 28 de novembro
de 1958.

Lei nc 3.470 - de 38 de novembro
de 19M.

- Modifica o item II do art. 4º da
Lei n9 3'il5-, de ·18 de julho de 1948-.

Lei no 3.'570 - de 20 de junho
de 1959.

_ Altera a legislação do ltiupóeto
âe.Renâa,

Lei nc 3.558 - de 27 de abril de
1959.

INDúSTRIA DO LiVRO

Constitui, no Ministério da Educa
ção e Cultura, o Grupo. de Estudos da
Indústria do Livro e dos Problemas
do Escritor.

Decreto nc 4~.176 _ de 9 de junho
de 1959.

!.DJ.1. C.

Ver: Instituto Nacional tle Imigra
çi[io e Colsmização,



ATOS" DO PODER LEGISLATIVO

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS BANCÁRIOS

Dispõe sôbre o Quad1'o de Pessoal e
Tabela de Bxírtmumerário-rneneaíistc
do Instit'iLto de Aposentadoria e Pen
sões dos Bancários e dá outras oro
-oíãéncíos,

Decreto nc 4!5.17Í ~ de 5- de junho
1959.

- Díepôe sôbre as nomeações para
o Quadro do Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Bancários.

Decrete nv 46.255 - de 19 de junho
de 1959.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS INDUSTRIÁ

RIOS

Dá nova redação ao art. 9'1 do De
creto n 9 39.324, àe 7 de junho de ,1936.

Decreto ns 46.129 - de 1 de junho
de 1959.

INSTITUTO DE APOSENTAllOiUA
E PENSõES DOS SERVIDORES
DO ESTADO

Dispõe sôbre _a orga7l:ização do De
-portamenio de Seguros Printuics e
Capitalização do IPASE.

Decreto nv 45. 942 ~ de 29 de abril
de 1959.

INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTATiSTICA

Concede o abpno, provisório aos' ser
vidores do Instituto Brasileiro de
Geografia -e Estatística.

Decreto nv 46.101 - de 20 de maio
de, 1959.

INSTITUTO BRASILEIRO DO SAL

Aprova o Regulamento do Instituto
Brasileiro do Sal.

Decreto nv 4G.002 - de 15 de maio
de 1959.

INSTITUTO DE. PREVITlJiNCIA
E ASSlSTtNeIA DOS SERVIDOC
REs DO ESTADO

Aprova o Regimento ela Divisão de
Orçamento e Organização, do Insti
tuto de Previdência e Assistência dos
Servtdores do Estado.

Decreto nv 45.982 - de 12 de maio
de 1959.

- Altera a estrutura e o Quadro
de Pessoal do Instituto de previdên
cia e Assistência" dos Servidores do
Estado e da outras nromaêncuis,

Decreto n- 45.983 - de 12 de maio
de 1959. .

INSTITUTO NACIONAL DE HH
GRAÇÃO E COLONIZAÇÃO

Da nova redação ao art. 28 do Re
gulamento do I.N.I.C. baixado com
o Decreto nQ 36.193, de 20-9-54.

Decreto n« 45.770 - de 8 de abril
de 1959.

- Autoriza o Instituto Nacional de
I migração e Colonização a ceder ao
Ministério' da .Justiçii e Negócios In
teriores a Fazenda Madressilva, situa
da no Município de .J1.:lacaé, no Estado
tio Rio de Janeiro, para o fim que
menciona.

Decreto nv 45.961 ~ de 4 de maio
de 1959.

- Concede o abono prcnneóric aos
servidores do Instituto Nacional de
Imigração e Colonizaçtio ;

Decreto nv 46.132 - de 3 de junho
de 1959.

- Altera o crt ; 21' do Decreto nú~

mero 43.992, de 8 de julho de 1958,
modij-icado pelo Decreto n'.J 44.391, de
27 de agôsto de 1958.

Decreto n I' 46.173 - de 8 de junho
de 1959.

INSTITUTO mo BRANCO

Torna insubsistente o Decreto nú
mero 45.576, de 16 de março de 1959,
que introduz -moõiticações no preces
samento do Exame Vestibular do Ins
tituto Rio' Branco do M1,nistério das
Relações Exteriores.

Decreto nv 45'.692 - de 2 de abril
de 1959.
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,INSTITUTO SUPERIOR
DE ESTUDOS BRASU"ElROS

L
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Dá nova organizaQào ao, Instituto
Superior de, Estudos Brasileiros" ins
tituido no Ministério da Educação e
.Cultura pelo Decreto av 37.608; de 14
de julho de 1955, moditicaâc pelo de
n Q 41.500, de 15 de maio de 1957, dis
põe sõbre o. seu funcionamento e dá
outras providências.

Decreto nv 45.811 - de 15 de abril
de 1959.

IPASE

Ver;' Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos Servidores do Estado.

IRMÃOS GIOCCARI Ll~llTADA

Concede a Irmãos Cioccari Limitada
autorização para funcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto n9 46'.146 -de 5 de junho
de 1959.

J
JOAQUIM CAETANO DA SILVA

Au'toriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul
tura, o crédito especial de Crs ....
15.000-.000,00 destinado à comissão
Executiva do Monumento a Joaqui,m
Caetano da Silva, a ser erigido na ca
pital do Território Federal do Amapá.

Lei TI') 3.569 - de 15 di'! junho de
1959.

JORNALISTAS

Regulamenta a Lei n Q 3.529, de 13
de janeiro de 1959, que dispõe sôbre
a aposentadoria integral dos iortui
listas profissionais, e dá outras .pro
vidências.

Decreto nv 46.055 - de 19 de maio
de 1959.

JUTA

Assegura preços mínimos à produção
de juta e malva da Bacia Amazôni
ca, da safra de 1959.

Decreto n q 46.102 - de 20 de maio
de 1959.

LAVRA

Ver: o nome do eíemento lavrado.

LEGAÇõES

Ver: Ministêl'iO das I?,elaçoes Exte
riores.

LLOYD BRASiLEIRO - P/N

Renova a concessão de suprimento
e dá outras providências.

Decreto no> 45.822 - de 16 de abril
de 1959.

- Alteia o Decreto nQ , 45.556, de 7
de março de 1959. .

Decreto n- 45. D66 ---:- de 5 de maio
de 1959.

M

MALVA

Assegura preços mínimos à produ
ção de juta e malva da Bacia Ama
zônica, da safra de 1959: ,

Decreto nv 46.102 - de 20 de maio
de 1959.

I1!!ANGANtS

Autoriza a cidadã brasileira .Joee
pha Cerqueira Leite a -pescnáear mi
nérios de ferro e manganês no mu
nicípio de Raposos, Estado de Minas
Gerais.

D-ecreto n q 45.716 - de 6 de abril
de 1959.

- Autoriza a cidadã brasileira Jo
sepha Cerqueira Leite a pesquisar -mi
nérios de terro e manganês no mu

.nicipio de R'aposos, Estado de Mimas
Gerais.

Decreto n Q45. 719 de 6 de abril
de 1959.

- Autoriza a cidadã brasileira Jo
sepha oe-cuétra Leite a pesquisarrni
nérios de ferro e manganês no mu
nicípio 4e ;Raposos, Estado. de Minas
Gerais.

Decreto nc 45.no - de 6 de abril
de 1959.
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_ Autoriza ~ c1,dadá brasileiraJo
sepha Cerqueira Leite a pesquisar mi
néri-os de lerro. e manganês no mu
nicuno de Raposos, Estado de Minas
Gerais,

Decreto ns 45.755 - de 7 de abril
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Jo
se Schsnerbcr a pesquisar minérios de
terra e manganês e bauxita, no mu
nicípio de Ouro Preto, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto 11" 45.759 - de 7 de abril
de 1959.

- Autoriza a cidadã brasileira Lui
za Gomes Antunes a pesquisar mi
nério de ferro, manganês e dolomita,
no município de Brumadinho, Estado
âo Minas Gerais.

Decreto nv 45.760 - de 7 de abril
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Aris
tides Cockeü a pesquisar minérios de
ferro e manganês no município de
Corumbá, Estado de Mato Grosso.

Decreto ns 45. 7~3 - de 14 de abri}
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Aris
tides Ccclceít a pesquisar minérios de
ferro e manganês no município de
Corumbá, Estado de Mato Grosso.

Decreto nv 45.795 - de 14 de abril
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Tu
lia Guimarães da Gama a pesquisar
minério ele manganês no Município de
Itabirito, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 45.917 - de 29 de abril
de 1959.

- Autoriza o c?dadão brasileiro
Coriolano Martins dos Santos a pes
quisar "minério de manganês no mu~

nicipio de Senhor do Bonfim, Estado
da Bahia.

Decreto n? 45.934 - de 29 de abril
de 1959.

- Renov'a o Decreto -ns 41.180, de
\9 de 'março de 1957.

'Decreto nv 46.029 - de 18 de maio
de 1959.

MANGAN~S

- Renova o Decreto nf! 4.'D'.96<:1, de
14 de fevereiro de 1957.

Decreto nv 46.071 - de 19 de maio
de 1959.

- Declara sem efeito o Decreto nú
mero 44.p7, de 25 de julho de 1958;

Decreto ns 46.072 - de 19 de maio
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasilei,;'o Raul
Alves de Brito a pesquisar minério
de manganês no município de Urandi,
Estado da Bahia.

Decreto nv 46.087 - de 19 de maio
de 1959.

- Renova o Decreto n Q 40.095, de
9 de outubro de 1956.

Decreto nv 46.148 - de 5 de junho
de 1959.

- Renova o Decreto no 40.093, ele
9 de outubro de 1956.

Decreto n« 4.6.150 - de 5 de junho
de 1959.

- Renova o Decreto n(} 40.073.
de 8 de outubro de 1956.

Decreto nc 46.152 - 'de 5 de
junho de 1959.

MAR'NHA

- Altera' o Regulamento para a
Escola de Marinha Mercante do
Pará.

Decreto nc 45.800 - de 15 de
abril de 1959.

Altera o Regulamento Geral
dos Serviços de praticagem.

Decreto nc 45.801 - de 15 de
abril de 1959.

- Altera o Regulamento para a
Escola Naval.

Decreto nv 45.802 - de 15 de
abril de 1959.

,_ Altera artigo do Decreto n?
36.32Q. de 9 de outubro de H154.

Decreto nv 45.806 - de, 15 de
abril de 1959.
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- conuaera de caráter ou de
interêsse militar as junções de di
reção ou orieniaçao técnica exerci
das por oficiais das Fôrcas Arma
das na Companhia Urtxmizaâera
da Nova capital do Brasil.

Decreto nc 45.965 de 5 de
maio de 1959.

Autoriza o cidadão brasileiro
Homero de Oliveira Júlio a -peequx
sar mica e pedras coradas no mu
nicípio de Santa Maria do Suaçui,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 45.70'5 - de 3 de
abril de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro'
Clemente Paz Domingues a pesqui
sar .quartzo e mica no município
de Agua; Boa, Estado âe Ming.,s Ge
rais.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Monteiro de Rezende a oee
fluisar mica, feldspato, caulim e
associados, no município de Bícas,
Estado de Minas Gerais.

Decreto. nv' 45 .7{J7 -,. de fi de
abril de 1959

- Torna insubsistente o Decre
to número 45.647, de 25 de março

,de 1959.

Decreto nv 46.231 de 17 de
junho de 1959.

- Aprova o Regulamento sôbre
o alojamento das tripulações da
Marinha Mercante.

Decreto nc 46.130 - de 2 de
junho de 1959.

- Ver, também, Ministério da Ma
rinha e Armada. Decreto nc 45.747

abril de 1959.
de 7 de

Minera
autorização

empresa' de

MÁRMORE

Renova o decreto de pesquisa núme
ro 40.287~ de 5 de novembro de 1956.

Decreto nc 46,040 - de' 18 de'
maío de 1959.

MATOGROl\llNEX TLDA.

Concede a Maipgrominex Lida.
autorização para funcionar como
emprêsa de mineração.

Decreto nc 43.761 - de 7 de
abril de 1959.

mEDALHAS

Da nova redação ao Decreto
número 37.745, de 17 de agôsto de
1955, que regula a' concessão da
"Iâeâcina do Pacificador'.

Decreto nc 45.949 - de 30 de
abril de 1959.

MlBRAL - MINERAÇÃO
BRASILEIRA LTD'JI.

Concede à Mibral
çáb Brasileira Ltâa,
para funcionar como
mineração.

Decreto nv 45.899 - de 28 de
abrtl de 1959.

- Autoriza o aaaaao brasileiro
Agostinho Rodrigues da Cunha'''',' a
pesquisar _quartzo e' mica no mu
nicípio de M aíacacneta, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nc 45.754 .,- de 7 de
abril de "1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Pedro Arn(mcio a pesquisar
quartzo e mica no município de'
Agua Boa, .Estaào de Minas Ge
rais.

Decreto nc 45.756 - de 7 de'
abril de 1959'.

- Autoriza o cidadão brasileiro'
Milton Antunes de Siqueira a pes
quisar mica no município de fapu,
Estado de Minas Gerais.

Decreto no 45.758 - de 7 de
abrfl de 1959.

Concede autorização para o
funcionamento dos cursos de cíen
cias econõmicas, socioloçia e polí
Uca e administração pública, da
Faculdade Católica de Cienciae
Econômicas, de Curitiba.

Decreto no 45.819 - de 16 de
abril de 1959.
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- Autoriza o - cidadão brasileiro
Euzébio Justino Neto a pesquifiar
lmica, no município de Alto R~o

Doce, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 45.922' _ de 29 de
abril de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro,
Dimas Jpsé de Queiroz a pesquisar
mica e pedras coradas no muni
cípio de Santa Maria- do Suaçi»;
Estado de Minas Gerais.

Decreto no 45.932 - de 29 de
abril de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ma
noel de Sena Azevedo a pesquisar mi
ca no município de São Sebastião do
Maranhão, EStado de Minas Gerais.

, Decreto nv 45.938 - de 29 de abril
de 1959.

_ Declara caduco o Decreto nÚN
mero 1~. 595, de 16 de junho de 1943.

Decreto n- 45.939 - de 29 de abril
de 1959.

- Renova o Decreto n Q 40.321, de
23 de janeiro de 1957.

Decreto nv 4tL009 - de 1'8 de maio
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Prtmcisca Aitamimno de Barros a
pesquisar mica e minério de ferro no
município de Rio Piracicaba, Estado
de Minas Gerais.

Decreto nv 46. 013 ~- de 18 de maio
de 1959.

- Autoriza' a Emprêsa Cosmcrpoli
tana de Comércio e Mineração S.A.
a pesquisar mica no município de
Santa Maria do Suassuí, Estado de
Minas Geráis ".

Decreto ns 46.046 - de 18 de maio
de 1959.

- Autoriza' o cidadão brasileiro
Otto Antonio de Carvalho a pesqui
sar mica no munidpio de Virgolân
dia, Estado de Minas Gerais.

Decreto n- 46.049 - de 18 de maio
de 1959.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Homero de Oliveira Julio a pesquisar
mica e pedras coradas, no município
de Santa Maria do .Suassui, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nv 46.051 - de 18 de maio
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Anumimo Lourenço Bispo a pesquisar
mica no município de Virgolândia.
Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 46.289 - de 29 de junho
de 1959.

Autoriza o cidadão brasileiro
Antonio Evaristo Barbosa a pesquisar
mica no município de Minas Novas,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nv :~6. 292 - de 29 de junho
de 1959. . .

- Autoriza o cidadão brasileíro
J.oaquim Inácio Raminho a pesqUisar
mica no município de Conselheiro Pe
nei, Estado de Minas Gerais.

Decreto n« 46~'294 - de-29 de junho
de 1959.

l&lLITARES

Parte vetada pelo Presidente da
República e mantida' pelo Congresso
Nacional, do' Projeto que se transjor
·mou na Lei, W 3.506, de 27 de âezem
bro de 1958.

Lei nv 3.506 - de 27 de dezembro
de 1958.

- Dispõe sôbre as funções, ou mis
sões, de caráter' transitório.

Decreto nv 46.118 - de 23 de maio
de 1959.

MINIÍOBRAs - MINÉRIOS
no BRASIL S.A.

- Concede à Mindobrás - Miné~

rios do Brasil S. A. autorização pore
funcionar como emarésa: de mine
ração.

Decreto nv 405.930 - de 29 de abril
do 1959.



ATOS DO POllER LEGISI ATIVO 69

MINERAÇÃO BICO D'ARARA S.A.

Concede à Mineração Bico d' Arara
S. A. autorização para funcionar co
mo emprêsa de mineração.

Decreto n- 46.283 - de 29 de junho
de 1959. -

MINERAÇÃO INDEPENDÊNCIA
Lll/!ITADA

Cancela o Decreto 12(> 40.759, de 15
de janei.ro de 195?.

Decreto nv 46.280 - de 29 de junho
de 1959.

MINERAÇÃO JUNDU LTDA.

Concede à Mineração Jundú Ltda.,
autorização para funcionar como em
p-rêsa de mineração.

Decreto ns 45.890 - de 28 de abril
de 1959. '

mINERADORA E EXPORTADORA
FLIlP,lINENSE LTDA.

Concede .à Mineradora e Exporta
dora Fluminense Lida. autorização
para funcionar como emprêsa de mZ
neraçiio.

Decreto n« 45.7-86 - de 14 de abril
doe 1959.

IIlINlISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Dá ao Aeroporto de Passo Fundo,
Estado do Rio Grande do Sul, a de
nominação de Aeroporto LaUTO Kurte,

Lei n« 3.559 - de 5 de. junho de
1959.

- Dá ao aeroporto da cidade de
ltajaí, no EstaCl.o de Santa Catarina,
o nome de Victor Konder.

Lei n- 3.564 - de 10 doê junho de
1959.

- Inclui junções srosetíccaas na
Quadro Permanente do Ministério da

'Aeronautíca e dá outras providências.
Decreto n« 45.694 - de 3 de abril

de 1959.

- Altera a redação do art. 9Q • do
Regulamento aprovado pelo' Decreto
n9 33.926, de 28 de setembro de 1~53·.

Decreto nv 45.695 - de 3 de abril
de 1959.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

- Altere: os arts. 100, 115 e 121, do
Regulamento da Escola de Oficiais Es
pecialistas e de Infantaria ae Guarda,
aprovado pelo Decreto 11.1 31.438, de
19 de setembro de 1952, e alterado
pelo Decreto 11." 33.053, de 15 de junhO
de 1953.

Decreto n Q 45.696 -,- de 3 de abril
de 1959'.

- Altera a redação do artigo e alí
neas do Regulamento da Diretoria' do
M ateruü da Aeronáutica aprovado
pelo Decreto 11.1 45.462, de 25 de feve
reiro de 1959.

Decreto no 45.697 - de 3 de abrÍl
de 1959.

- Transfere função da Tabela Nu
mérica Espcial de Extranumerário
-meneaíieta da' Diretoria de ltitetuién
cia para a do Gabinete do Ministro
da Aeronáutica.

Decreto ns 45.698 - de 3 de abril
de 1959.

- Altera o Decreto 11." 43.101, de
24 de janeiro de 1958.

Decreto nv ,45.745 - de 7 de abril
de 1959.

- Altera artigo do Regulamento
baixado e mandado executur pela De
ereto 1'1." 35.187, de 11 de março de
1954.

Decreto TIQ 45.746 - de 7 de abril
de 1959.

- Altera a .oíçência do Decreto nú
mero 45.746, àe 7 de abril de 1959.

Decreto nc 45.797 - de 14 de abril
de 1959.

- Restabelece a tronsteréneui, da
Parte Suplementar para a Parte Per
manente da Tabela Única de Extra
numerário-mensalista do Ministério
da Aeronáutica, das funções que men
ciona.

Decreto TI" 45.798 - de 14 de abril
de 1959.

- Altera a lotação numérica de re
partições do Ministjrio da Aeronáu
tica.

Decreto nv 45.805 - de 15 de abril
de 1959.
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MINISTÉR'O DA AERONÁUTICA

-Transfere funções das Tabelas
Numéricas Especiais de Extranumerá
rio-mensalista: do Ministério da Ae
rcauuüica, que menciona.

D-ecreto n- 45.809 - de 15 de abril
de 1959.

- Dá nova redação ao art. 51' do
Decreto ns 42.315, de 20 de setembro
de 1957, que regulamenta a Lei nú
mero 3.039, de 2(}de dezembro de
1956, na parte relativa às emprêsas
de táxi aéreo.

Decreto nv 45.830 -'- de 17 de abril
de 1959.

- Transfere função da Tabela Nu
mérica Especial de Extranumerário
Mensalista. do Hospital de Aeronáu
tica de Belém para a do Serviço Ge
TaZ de Expediente e A7'quivo da Aero
náutica.

Decreto nv 45.833 - de 20 de- abril
de 1959.

- Altera o Regulamento do Gabi
nete do Mi,nistro da Aeronáutica.

Decreto, n- 45.869 - de 25 de abril'
de 1959.

- Transfere. função da Tabela Nu
mérica Especial de Extranumerário
mensalista da Escola de Especialistas
de Aeronáutica para a da Policlínica
de Aeronáutica de São Paulo,

Decretc mv 45.870 - de 25 de abril
de 1959.

- Dispõe sôbre as funções de Di
retor-Geral do Pessoal da Aeronáuti
ca e do Centro Técnico da Aer.onáu
tica.

Decreto nv 45.996 - de 15 de maio
de. 1959.

- Transfere função da. Tabela Nu;"
mérica Especi,al de Extranumerário
mensalista do Destacamento de Base
Aérea de Campo Grande para o Hos
pital de Aeronáutica dos Aionsoe,

Decreto nv 45.997 - de 15 de maio
de 1959.

- Estabelece procedimento para a
entrada no Brasil e o sobrevôo do seu
território por aeronaves estrangeiras
não engaiadas em serviço aéreo re
gular.

Decreto ns 46.124 - de 26 de maio
de 1959.

MINISTÉRIO DA AiERONÁUTlCA

---, Transfere funções das Tabelas
Nicméricae Especiais de Extranumerá
rio-mensalista do Ministério da Ae
ronáutica, que menciona.

Decreto nv 46.191 - de 11 de junho
de 1959.

- Retifica o Decreto w 45.745, de
7 ele abril de 1959.

Decreto nv 46.242 - de UI de junho
de 1959. .

- Transfere função da Tabela Nu
mérica Especial de Extranumerário
Mensalista da Escola de Aeronáutica
do Ministério da Aeronáutica para
íâéntica Tabela da Administração do
Edifício da Fazenda, do Ministério da
Faeetuia, -

Decreto nv 46.244 _ de 19 de junho
de 1959. .

- Transfere funções das Tabelas
Numéricas Especiais de Extranume
rário-mensalista do Ministério da Ae
ronáutica, que menciona.

Decreto nv 46.261 - de 25 de junho
de 1959.

- Transfere funções' das Tabelas
Numéricas Especiais de Extranume
ràrío-menealietà do Ministério da Ae
ronâutica, que menciona.

Decreto 11.9 46.262 - de 25 de junho
de 1959.

-:- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar doação de terrenos
~m Araucária (PR). ~

Decreto nv 46.263 - de 25 de junho
de 1959.

-'- Autoriza o Ministério da Aero
nãutica a aceitar doação de terrenos
em Juiz de Fora (MG).

Decreto nv 46.264 - de 25 de junho
de 1959.

- Ver, também: Aeronáutíca.

MIN'STÉRlO D_~ AGRICULTURA

Transfere, sem aumento de despe
sa, função de continuo, referência 23,
da Tabela única de Extranumerário
Mensali.sta do Ministério da Agricul
tura para tasnnca Tabela do Depar
tamento Administrativo do Serviço
Público, e dá outras providências.

Decreto nv 45.673 - de 31 de mar
ço de 1959.
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mINISTÉRIO DA AGRICULTURA

_ Eleva para Cr$ 1. 000.000.000,00
o limite fixado pelo Decreto núme~

TO 41.003, de 25 de fevereiro de 1957,
e dá outras providências.

Decreto liQ 45.684 - de 1 de abril
de 1959.

- Altera .a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanen
tes e Suplementar do Iâínietério da
Agricultura.

Decreto nv 45.689 - de 2 de abru
de 1959.

_ Complementa o, Decreto nttme
1'0 45.581, atribuindo responsabilida
des ao Ministério da Guerra, e dá
outras providências.

Decreto nv 45.771 - de 9 de abril
de 1959.

_ 'Aprova novas especificações paru
classificação e fiscalização da expor
tação das frutas cse-ces.

Decreto TIQ 45.772' - de 9 de abr:t
de 1959:

- Transfere, sem aumento de aes
pesa, junção de. Tabela Numérica Ee
-peciat de Extranumerário-mensalista

do Ministério da Agricultura.

Decreto nv 45. 860 ~ de 22 de abril
de 1959.

- Altera a lotação de repartições.
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da Agri
cultura.

'Decreto nv 45. 861 ~ de 22 de abrál
de 1959.

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da Agri
CUltUTU.

Decreto nv 45.862 - de 22 de abril
de 1959.

- Altera a lotação de repartições
.aietuiuiae pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da Agri
cuitura,

Decreto ns 45.863 - de 22 de abril
de 1959.

IIlINISTÉRIO DA AGRICULTURA

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da Aori
cultuTU.

Decreto nv 45.864 - de 22 de- abril
de 1959.

- Abre, pelo Ministério da Agri
cultura; o créaao especial de Cr$,...
12.387.750,00, para pagamento de 1n
denizaçtic ao proprietário da fazenda
Pedra Branca, no Municipio de Nova
Friourçc, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto nv 45.909 - de 28 de abril
âe 1959.

- rrametere, sem aumento de des~

pesa junções de Tabelas Numéricas
Especiais de tcxtromumerórioe-mensa-,
listas do Ministério da Agricultura,
que menc1lJna,

Decreto nv 45.914 - de 29 de abril
de 1959:

- Abre, ao Ministério da Açricui
tora, o. crédito extraordinário de ...
c-s 26.500.000,00.

Decreto nv 45.964 - de 5 de maia
de 1959.

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da Agri
cultura.

Decreto nv 46.073 - de 19 de maio
de 1959.

- Transfere, serrz- aumento de des
pesa, função da Tabela Numérica Es
peciql de Extranumerário-mensalista
do Ministério da Agricultura, que
menciona ..

Decreto nv 46.074 - de 19 d-e maio
de 1959.

- Altera a lotação de reuarticõee
atendidas pelos Quadros Permanente
e" Suplementar do Ministério da Açri
cultura.

Decreto nv 46.075 - de 19 de maio
de 1.9. .

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da .Agri
cultura'.

Decreto-nv 46.078' - de 19 de 'maio
ele 1959.
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_ Transfere, sem aumento de des
pesa, funções de Tabêlas Numéricas
Especiais de Extranumerário-mensa
lista do Minis!élici da Agricultura, que
menciona.

Decreto nv 46.079 - de 19 de maio
de 1959.

--'- Altera a lotação de 'repartições
atendidas, pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério. da Agri
cultura.

Decreto n« 46.080 - de UI de maio
de 1959.

- Transfere, sem 'aumento de des
pesa, funções de Tabelas Numéricas
Especiais, ,de Bxtrtmumerérío-mensa
lista do Ministério da Agricultura, q~t,~,

menciona.
Decreto nv 46.167 ..:...... de 5 de junho

de 1959.

_ Transfere, sem aumento de des
pesa, [umçôes de Tabelas Níimértcas
Especiais de Extranumerário-mensa

, lista do Mimistério da Agricultura, que
menciona.

Decreto nv 46.168 - de 5 de junho
de 1959.

- Retifica o Decreto nl' 44.481, de
8 de setembro de 1958.

Decreto UI' 46.169 - de 5 de junho
de 1959.

- Funde, sem aumento de despesa,
Tabelas Numéricas Especiais de Ex
tranumerários-mensalistas do lIfinisté"
rio da Agricultura, que 7l).enciona, e
dá outras providências.

Decreto nl'.46.179 - de 9 dejunno
de 1959.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, funções de rooetos Numéricas
Especia1.s, de. Extranumerário-mensa
lista do' Ministério da Agricultura, que
menciona. .

Decreto .nv 46.281 - de 29 de junho
de 1959.

MIrUSTlóRlO DA EDUCAÇM
E CULTURA

Abre, ao Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de Cr$ ...
12.000.000,00 para atender ds despe
sas com a realização do V Congresso
Nacional de Municípios. . -

Decreto nv 45.871 - de 25 de abril
de 1959.

. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

_ Transfere, sem aumento de des...
pesa, função de Tabela Numérica Bs
pec1,al de Extranumerário-mensalista
da Escola Industrial de Teresina, para
idêntica tabela da Diretoria do En..
sino Industrial, amõas do Ministé..
rio da Educação e Cultura.

Decreto UI' 46.{)64 - de 19 de maio
de 1959.

- Dá nova redação ao art. 11' do
Decreto nl' 44.607, de 6 de outubro de
1958, para cumprimento de decisão
judicial.

Decreto TIl' 46.180 - de 9 de junho
de 1959.

-AlMra''''',!t'·'iottlif,âf>' "àe ,.reporuçôee,
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Mi,nistério da Edu
cação e Cultura .

Decreto nv 46.181 -r-r de 9 de ju
nho de 1959.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Abre, ao Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 200.000.000,00,
a que se refere a Lei nl' 3.470, de 28
de novembro de 1958.

Decreto nv 45.672 - de 31 de mar
co de 1959.

..:..- Altera o Decreto ns 43.101,,. de
24 de janeiro de 195fL

Decreto nc 45.745 _ de 7 de abril
de 1959.

- Retlfica a Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário-mensalista
da Delegacia Fiscal do Tesouro Nacio
nal no Estado da Bahia, do Ministé
rio da Fazenda.

Decreto no 45.706 - de 6 de abril
de 1959.

- Complementa o Decreto núme_·
ro 45 .õat, atribuindo responsabilida
des ao Ministério da Guerra, e dá ou
true próvidê1Jcias.

Decr-eto nv 45.771 - de 9 de abril
de 1959.

- Supii,me cargo extinto.

Decreto ne 45.823 - doe 16 de abril
de 1959.
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mINISTÉRIO DA FAZENDA MINISTÉRIO DA FAZENDA

- Altera a lotação de 'repartição
atendida pelo Quadro Permanente do
Ministério da Fazenda.

Decreto nc 45.828 - de 17 de. abril
de 1959,

- Retifica a relação nominal a que
.se retere o parágrafo único do arti
go 1'1 do Decreto n'l 27.051, de2 de
dezembro de 1949.

Decreto nc 46.127 - "de "27 de maio
de 1959.

- Dá nova redação ao art. 59 do
Decreto W 42.315; de 2(} de setembro
de 1957, que regulamenta a Lei nÚ~

mero 3.039, de 20 de dezembro de 1956,
na parte relativa às enipréeas de táxi
aéreo.

Decreto nv 45.830 - de 17 de abril
de 1959.

- Altera, sem aumento de despesa"
as' Tabelas Numéricas Especiais de Ex
tranumerário Mensalista da Admi
nistração do Edifício da Fazenda e da
Alfândega do Rio de Janeiro, ambas
do Ministério da Fazenda.

Decreto nc 46.183 - de 9 de junho
de 1959.

- Abre ao Ministério da Fazenda o
Crédito extraordinário de Cr$ ...•.
50.000.000,00..

~ Suprime cargo extinto.

Decreto no 45.968 - de 6 de maio
de 1959.

- Suprime cargo extinto.

Decreto nv 45.876 ....:....- de 27 de abril
de 1959.

- Cria uma função na parte su
plementar da Tabela' llnica de' Extra
mumerório-mensalista- do Ministério da
Fazenda.

Decreto no 45.986 - de 14 de maio
de 1959.

- Retifica os Decretos ns. 36.291,
de 5 de outubro de 1954 e 37.4.31, de T
de junho de 1955.

Decreto nv 46.246 - de 19 de junho
de 1959.

- Dispõe sôbre a função gratifica
da de Assistente do Delegado Fiscal'
tl;o~··Bsi:ad:ó-,~ Pernambuco, do Min'is
tério da Fazenda.

- Decreto nc 46.241, de 19 de jurího
de 1959.

- Retifica o Decreto nQ 45. 745,de
7 de abril de 1959.

Decreto nv 46.2'42 - de 19 de junho
de 1959.

- Transfere função. da Tabela Nu
mérica Especial de Extranumerário
Mensalista da Escola de Aeronáutica
lia Ministério da Aerotuuiticc para
idêntica Tabela da Adn;tinistração do
Edifício da 'Fazenda, do Ministéí'io da
Fazenda.

Decreto nc 46.244 - de 19 de junho
de 1959.

- Abre, ao Ministério da Fazenda;
o crédito especial de Cr$ .
313.168.866,50, para o fim que espe
cifica.

Decreto nc 46.250 - de 19 de junho
de 1959.

de 18 de abrilDecrete nv 45.831
de 1959.

- Abre, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito extraordinário de Cr$ ...•
ZO.ODO;OOQ,DO' para assísténcia e am
paro das populações vítimas das inun
dações ocorridas no Estado de Mato
Grosso.

Decreto nc 45.930 - de 12 de maio
de 1959.

- Autoriza o Ministro da Fazenda
a dar a gárantia do Tesouro Nacio ....
naZ a empréstimo a' ser realizado pela
Companhia Vale do Rio Doce.

Decreto nc 45.967 - de 6 de maio
de 1959.

- Dá nova reâaçtio aos arts. 1o e 2çi
do Decreto n9 43.717, de 19 de maio de
1958.

Decreto no 46. 121 - de 26 de maio
de 1959.

- Abre ao Ministério da Fazenda o
crédito especial de Cr$ 272.162,00, para
o fim que especifica.

Decreto nc 46.253 - de 19 de junho
de 1959.
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nnNISTÉRIO DA GUERRA

Dispõe sôbre a constituição' e Admi
nistracâo dos' Estabelecimentos Minis
tro .NIáUet (EMM).

Lei nc 3.575 - de 26 de junho de
1959.

- Altera artigo do Regulamento bai
xado e mandado executar pelo Decreto
nO 35.187,' de 11 de março de 1954.

Decreto no 45.746 - de 7 de abril
de 1959.

--- Complementa oDecrete n9 45.581;
atribuindo responsabilidade ao Minis
tério da Guerra, e dá outras -prooulén
.cias,

Decreto no 45.771 - de 9 de abril
de 1959.

- Altera a uiçêncía do Decreto nú
'mero 45; 746, de 7 de. abril de 1959.

Decreto nc 45.797 -<!e 14 de abril
.de '1959. "

- Transfere, sem aumento de' des
pesa, junções de Tabelas Numéricas
Especiais de Extranumerário-mensalis
ta do Ministério da Guerra, que men
ciona.

Decreto nc 45.812 - de 16 de abril
de 1959.

- Transfere junção da Tabela Nu
mérica Especial de Extranumerória
mensalista .do Estabelecimento Re
gional de Subsistência âc gg; Região
Milita?' para idêntica tabela do Esta
belecimento Regional de S11J.!sistência
da 2<). Recgião Militar, ambas do Minis
tério aa Guerra.

Decreto nv 45.813 - de 16 de abril
de 1959.

- rrcnetere.Óeeni aumento de des
pesa, funções de Tabelas Numéricas
Especiais de Extranumerários-mensa
listas do Ministério da Guerra, que
menciona.

Decreto nv 45.814 - de 16 de abril
de 1959.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, função de Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário-mensalista
do Ministério da Guerra,

Decreto nv '45.834 - de 22 de abril
de 1959.

MINISTÉRIO DA GUERRA

- Transfere sem aumento de des
pesa, funções de Tabelas Numéricas
Especiais de Extranumerário-mensa
lista do Ministério da Guerra, que
menciona.

Decreto nv 45.835 - de 22 de abril
de 1959.

- Declarei de utilidade pública e
autoriza a sua desapropriação imóvel
que menciona, situado na Cidade de
Bauru, Estado de- São Paulo, neces
sário ao Serviço do Exército.

Decreto nc 45.835 - de 22 de abril
de 1959.

- AbTe, ao Ministério da Guerra, o
crédito especial de Cr$ 65.000.000,00,
para ocorrer à despesa que especifica.
,Decreto nc 45.941 _ de 29 de abril
de 1959.

- Dá nova redação ao Decreto nú
mero 37.745, de 17 de agôsto de 1955,
que regula a concessão da "Medalha
do Pacificador".

Decreto nv 45.949 - de 30 de abril
de 19-59.

- Abre, ao Ministério da Guerra, o
crédito especial de Cr$ 576.400,00, tmra
ocorrer à despesa que especifica.

Decreto nc 45.958 - de 4 de maio
de 1959.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, função da Tabela Numérica Es
pecial ae Extranumerário-mensalista
da Guarnição Militar de Fernando de
Noronha, .para idêntica tabela do Es
tabelecimento de Subsistência da 7~

Região Militar, ambas do Ministério
da Guerra,

Decreto nc 45.994 ~ de 15 de maio
de 1959~

~ Altera lotação do Ministério da
Guerra,

Decreto nc 45.995 ~ de 15 de maio
de 1959.

- Considera Guarnição Especial de
Primeira Categoria a sediada na 10
çaZidade de Nioaque, MT.

Decreto nc 46.116 - de 22 de maio
de 1959.

- Aprova o Regulamento da Lei de
Promoções dos Oficiais do Exército.
Decreto no 46.128-A - de 27 de

maio de 1959.
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- Transfere, sem aumento âe iiee
pesa, junção da Tabela Numérica Es
-oecuü de Bxtrcnumerório-menssúintc
do Ministério da Guerra, que mcn~
ciona,

Decreto nv 40.134 - de 10 de junho,
de 1959.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, junção de 'l'abelas Numéricas
Especiais de Extranumerário-mensalis
ta do Ministério da Guerra.

Decreto no 46.185 - de lO de junho
de 1959.

- Retifica a Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário-mensalista
do Estabelecimento de Material de In
tendência da 3/,L Região Militar do Mi
nistério da Guerra.

Decreto nc 46.209 - de 12 de junho
de 1959.

- Transfere, sem aumento de des
resa, junções de Tabelas Numéricas
Especiais· de Extranumerário-mensa
lista do Ministério da.Guerra que men
ciona.

Decreto n? 46,210 - de 12 de junho
de 1959.

Ii":IlVi S'ItRIO DA JUSTIÇA
}~ NEGóCIOS IN'I'EIUORES

Autoriza o Instituto Nacional de
li:üf/mçc~o e Colonização a ceder ao
iâinistério CZa Justiça e Negócios In
ierio-eeÓa Pa;:enda tâonreeeuoo, si
t:iwda. no Município de 1liacczé, no Es
tcão do Rio de nmeiro, para o fim
oue menciona.

Decreto nc 45.9:31, - de 4: de maio
de 1959.

- Abj"~, pelo Ministério da Justiça
e Negócios Interiores, o crédito extra
ordinário de Cr$ 10. OüO. 000,00.

Decreto nv 45.981,- de 12 de maio
ele 1959.

- Transfere, sem aumento de sics
pesa, função da Tabela 'Nismérica: Es
pecial de Extranumerário-mensalista
da Colônia Agrícola do Distrito Fe
aeroi, para idêntica tabela da Peni
tenciária Professor Lemos de Brito,
ambas tic.Iâimíetério da Justica e Ne-
gócios Interiores. -

Decreto nc 46.126 - de 27 de maio
de 1959.

MINISTÉRIO DA l\1ARINIiA.

Altera artigo do Regulamento bai
xado e mandado executar pelo De
creto n9 35.18'1, de 11 de 1?W;·ço de
1954. .

- Altera a vigência do Decreto nú
mero .45.746, de 7 de abril de 1959.

Decreto no 45.797 - de 11 de abril
de 1959.

Transfere a especialidade de
"Condutor-Motorista (C. F. N.)", da
Categoria "A" pW'a a Categoria "B",
do Decreto n9 30.034, de 1 de outubro
de 1951.

Decreto nc 45.803 - de 15 de abril
de 1959.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, funções de Tabelo;S Numéricas
Especieds de Bxtrtmumerório-tnensclis
ta do Ministério da Guerra,. que men~

ciona.

Decreto n« 46.211 - de 12 de junho
de 1959.

- Retifica a Tabela Numérica Es
pecial de Mensalista do Estabeleci
mente Regional de Subsistência da 4~

Região Milite.?", do Ministério da Guer
ra.

- Ver, também, Exército.

Decreto n« 46.212 - de 12 de junho
de 1959.

M,INISTÉRW DA JUSTIÇA
E NEGóCIOS IN1'ERIORES

Decreto no 45. 74G
de 1959.

de 7 de abril

Complementa0 Decreto n9 45.581,
atribuindo responsabilidades ao Mi~

nistério da Guerra, e dá outras pro
vidências.

Decreto nv 45.771 - de" 9 de abril
de 1959.

- Transfere junções à.a Tabela Nu
mérica Especial de Extranumerário
mensalista do Ministério da Marinha,
que menciona.

Decreto nc 45.804 ~ de 15 de abril
de 1959.
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MINISTÉRIO DA MARINHfi,
_ Restabelece junção de extranu

merár.io-mensalista da Tabela lJnica
de Extranumerário-mensalista do Mi
nistério da Mcuinha.

Decreto no 45.984 - de 14 de maio
de 1959.

- Retifica o Decreto n9 37.469, de
13 ae junho de 196Q, que alterou as
Tabelas Numéricas Especiais de Ex
tranumerário-mensalista da Diretoria
do Pessoal da Marinha e da Diretoria
de Intendência da, Marinha, ambas
do Ministério da Marinha.

Decreto ne 45.985 - de 14 de maio
de 1959.

- Dectora de utilidade pública, para
fins de desapropriação, 6, (seis) lotes
de terreno, no Municipio e Cidade de
Presidente Epitácio, Estado de São
Paulo, para fins que especifica.

Decreto no 46.232 - de 17 de' junho
de 1959.

- Ver, também, Armada e Marinha.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

Cria uma Legação do Brasil na
Jordânia.

Decreto nc 45.742 - de 6 de abril
de 1959.

- Cria o consulado honorário do
Brasil em M enton.

Decreto n? 45.743 - de 6 de abril
de 1959.

- Attero. artigo do Regulamento bai
xado e mandado executar pelo Decreto
n9 35.187, de, 11 de maTço de 1954.

Decreto nc 45.746 - de 7 de abril
de 1959.

- Eleva' à categoria de Embaixada
a Legaçáo do Brasil em comcerra,

'Decreto no 45.773 - de 10 de abril
de 1959.

- Altera a vigência do Decreto nú
mero 45.746, de 7 de abril de 1959.

Decreto nv 45.797 - de 14 de abril
de 1959.

- Cria uma Embaixada do Brasil
no Vietnam do Sul.

Decreto no 45.962 - de 4 de maio
de 1958.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

- Cria uma Embaixada do Brasil
na 'Tailândia.

Decreto ne 46.004 - de 16 de maio
de 1959.

- Extingue e suprime 51 (cin
liienta e um) cargos dos Quadros Per
manente e Suplementar do Ministé
rio das Relações Exteriores.

. Decreto nv 46. í28 - de, 27 de maio
de 1959.

!i!INIST:i:ThlO DA SAúDE

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Saúde, o crédito
especial de Cr$ 14.000.000,00, desti
nado à cobertura do' âeticit da San-

~ita~~saded~ã::~~~~ó.rdia de Santos,

Lei ne 3.554 - de 29 de abril de
1959.

MINIST:i:RIil DO TRABALHO,
INDúSTRIA E COMÉRCIO

Estende a jurisdição da Delegacia
Regional do Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio, no Estado do
Piaui à cidade de Timon, no Estado
do Maranhão, e dá outras 'providên
cias.

Decreto nv 45.808 - de 15 de abril
de 1959.

- Altera o Decreto n Q 45.556, de
7 de março de 1959.

Decreto nv 45.966 :- de 5 de maio
de 1959.

-Abre, pelo Ministério do Trabà
lho, Indústria e Comércio, o crédito
especial de Cr$ 5.000.000,00 para os
fins que especifica.

Decreto nc 46.056· - de 19 de mato
de 1959.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PúBLICAS

Autorizá o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de Cr$ ..
20.000.000,00, destinado à reconstru
çtio da barragem do Batatan, em São
Luís, Estado do Maranhão.

Lei no 3".567, de 11 de junho de 1959.
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MINISTÉRIO DA VIAÇJW
. E OBRAS PúBLICAS
- Complementa ,o Decreto núme

ro 45.581, 'atribuindo responsabilida
des ao Ministério da Guerra, e dá
outras providências.

Decreto nc 45.771 - de 9 de abril
de 1959-.

- Renova a concessão de supri
mento e dá outras -prcoiâéncias,

Decreto no 45.822 - de 16 de abril
de 1959.

- Dispõe sôbre a inclusão de pes
soal na Tabela Numérica de Extra
numerários-mensalistas do Departa
mento dos Correios e Telégrafos e dá
outras prcoiâénciac.,

Decreto nc 45.863 - de 23 de abril
de 1959.

- Altera o Decreto 129 45.556, de
7 de março'de 1959.

Decreto nc 45.966 - de 5 de maio
de 1959.

- Dispõe sôbre a WL.U!iUV ue :51;;/

vidor cedido à R.f.F.S.A.
Decreto nc 45.:969 - de 8 de maio

de 1959. .

- Autoriza a concessão de supri
mento de recursos à Comissão de
Marinha Mercante e dá outras' pro
vidências.

Decreto nc 45.992 - de 14 de maio
de 1959.

- Dispõe, sôbre a aplicação das
taxas gerais da tabela "D", da tarifa
de cada põrto, de ocoreo com a Lei
129 3.244, de 14 de agôsto de 1957.

Decreto nc 46.100 - de 19 de maio
de 1959.

- Auioriza a aplicação de crédito
de Cr$ 8.000.000,00 para construção
de armazéns e silos nos Municípios
de 1Wossoró, Açú e Pau dos Ferros,
Estado do Rio Grande do Norte.

Decreto no 46.109 - de 21 de maio
de 1959.

- 'Declam nulo o Decreto'" núme
ro 33.086, de 18 de junho de 1953.

Decreto no 46.13B - de 11 de ju
nho de 1959.

- Suprime, cargo extinto.
Decreto nc 46.240 - de 19 de- ju

nho de 1959.

RlOlli1!OS BRASILEIROS S. A.

Modifica o art. 29 do Decreto nú
mero 29.816, de 21 de agôsto de 1956,
referente à cessão, sob o regime de
aforamento, à firma Moinhos Bra
sileiros S. A., do terreno de acres
cido de marinha situado entre as
Avenidas Hildebrando de Góis e do
Porto, na Cidade de Natal, no Es
tado do Rio Grande do Norte.

Decreto nv 45.879, de Zl de abril
de 1959.

Iifj.ONUJ1fiENTOS

Concede Q auxílio de Cr$ 1.0{){).C{JU,OO
iJ, Prefeitura ,jv.:unicipal de Ouro Fino.
no Estado de Minas Gerais, para
ereção de um monumento comemora
tivo do I centenório de nascimento ao

. Presidente JúNo Bueno Braruião,

Lei nc 3.562, de 5 de junho de 1959.
- Autoriza o Poder Executivo a

abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de Cr$ . .
15.{)OO.UO(},OO destinado à Comissão
Executiva do Monumento .a Joaqui'1n
Caetano da Silva, a ser eriçisio ,na·
c c p i t C/, l do Território Federal do
A.mapá.

Lei nc 3.569' - de, 15 de junho
de 1959.

N

NOVA CAPITAL DO BRASIL

Dispõe sôbre a aplicação de recur
sos consignados no Orçamento Ge
ral da República para a mudança dos
órgãos reaemse para Brasília.

Decreto nc 45.810, de 15 de abril
de 1959.

NOVO MUNDO - COmPANHIA
DE SEGUROS, TERRESTRES
MARiTIMOS

Aprova a mudança da denomina
cão social da Novo Mundo - Com
panhia de Seguros, Terrestres e Ma
rítimos para Novo Mundo - Com
panhia Nacional de Seguros Gerais.

Decreto nv 45.599', de 23 de março
de 1959.
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NOVO MUNDO COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS

~ Aprova a. mudança da deno
minação social da Novo Mundo 
Companhia de Seguros, Terrestres c
Marítimos para Novo Mundo - Com...
panhia Nacional de Seguros Gerais.

Decreto nc 45.599, de 23 de março
de 19-59.

NÚCLEO COLOIHAL BERNARDO
SAYÃO

Cria o Núcleo Colonial Bernardo
sanao; em terras situadas no Mu
nicípio _de Araguacema, no Estado
de Goiás.

Decreto nv 45,.,683, de 2 de abril
de 1959.

o
OLINKRAFTS . A., CELULOSE

E PAPEL

Concede permissão em caráter por
numetite, a Olinkrajt S. A., Celu
lose e Papel, estabelecida em Lajes,
Estado de Santa Catarina, para fum
cíonar nos dias destinados a repouso.

Decreto no 44.712, de 20 de outu
bro de 1958.

ORÇAMENTO GERAL DA UNLW

Dispõe sôbrea aplicação de re
cursos consignados no Orçamento Ge..
rtü da República para a mudança dos
órgãos Feâercus para 'Brasília.

Decreto nc 45.810, de 15 'de abril
de 1959.

ORGANIZACÃO DAS ENTIDADES
NÃO GO,iERNAMENTAIS
DO BRASIL .

Concede autorização para iuncío
memento de Cursos.

Decreto nc 45.77&, de 13 de' abril
de 1959.

OURO

Autoriza Th. Badin de Minérios
Limitada a pesquisar OUTO no muni.. ,
cípio de Rio de Contas, Estado da
Bahia.

Decreto no 45.704,- de 3 de abril
de 1959.

OURO

Autoriza Th. Badin de ~}[infrios
Limitada a pesquisar ouro no mu-:
-nicípic de Rio de Contas, Estado da
Bahia.

Decreto nc 45.709, de 6 de abril
de 1959.

- Autoriza a Th. Badin ae Miné..
rios Limitada a pes''luisar ouro no
município de Rio de contae.. Estado
da Bahia.

Decreto nc 45.714, de 6 de abril
de 1959.

- Autoriza a Th. Badin de Miné
rios Limitada a pesquisar ouro no
município de Rio de Contas, Estado
dú Bahia.

Decreto nc 45.715, de 6 de abril
de 1959.

- Autoriza a Th. Badin de Mine..
rios Limitada a pesquisar ouro no
município de Rio de Contas, Estado
da Bahia.

Decreto nc 45.725, de (). de abril
de 1959.

- Autoriza Th. 'Badin de Min6..
Tios Limitada a pesquisar ouro no
município de Rio de Contas, Estado
da Bahia.

Decreto nc 45.730, de 6 de abril
de 1959.

- Autoriza a Th. Badin de Mine
rios Ltda. a pesquisar ouro no ?nU"
nicípio de Rio de Contas, Estado da
Bahia.

Decreto nc 4õ. 732, de 6 de abril
de 1959.

- Autoriza a Th. Badin de Miné
rios Ltda. a pesquisar ouro no mu
nicípio de Rio de Contas,' Estaào da
Bahia.

Decreto nc 45.734, de 6 de abril
de 1959.

- Autoriza a Th. Badin de Mine..
rios Ltda. a pesquisar ouro no 1nü.~

nicípio de Rio de "contas, Estado da
Bahia.

Decreto nc 45..735, de 6 de abril
de 1$'59'.
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- Autoriza Th. Badin de Mine
rios Ltda. a pesquisar ouro no mie
nicípio de Río de Contas, Estado da
Bahia. '

Decreto nc 45.757, de 7 de abril
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Rubens Pinto de sjmesaa a pesqui
sar minério de. ouro e diamanie no
município de Itu/pirança, Estado do
par4.

Decreto no 45.885, de 23, de ~bril
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileira
Rubens Pinto de Almeida, a pesqui
sar minério de ouro e diamante no
município de Itupiranga, Estado do
Pará.

Decreto nc 45 '-8&7, de 28 de abril
de 1959.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Jzo
dolpho Pôrto D'Ave a pesquisar dia
mante e minério 'de ouro, no muni
cípio de Itupiranga, Estado do Pará.

Decreto nv 45.888, de 28 de abril
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro jzo
dolpho Põrto D' Ave a pesquisar ãia~

mante e ouro, no município fie ltu
pi~anga, Estado do Pará.

Decreto no 45.892, de 28 de abril
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José dos Santos Querido a pesquisar
diamante e ouro, no município àe
Itupiranga, Estado do Pará'.

Decreto nc 45.895, de 28 de abril
de 19W.

..:.- Autoriza o cidadão brasileiro
Rubens Pinto de Almeida a pesqui
sarminério de ouro e diamante no
município de Itupiranga, Estado do
pará.

Decreto no 45.896, de 28 de abril
de 1959.

- Autoriza o cidadão brusiieiro
José dos sonsos Querido"· a pesquisa?'
diamante e mtnerio de ouro, no mu
nicípio de ltupiranga, Estado do Pará.

Decreto nc 45.897, de 28 de abril
de 1959:

- Autoriza o cidadão brasileiro
José dos Santos Querido a pesquisar
diamante e minério de ouro, no mu
nicípio de Itupiranga, Estado do Pará.

Decreto no 45.905 - de 28 de abril
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José dos Santos' Quer:do a pesquisar
diamante e minério de ouro, no mu
nicípio de ltupiranga, Betiuio do Pa
rá.

Decreto nc 45. D20 -- de 19 de abril
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Rodolpho P,ôrto D'.4ve a pesquisar
diamante e ouro, no município de
ltupiranga, Estado do Pará.

Decreto nv 45'.9250 - de 29 de abril
de 1959.

- Autoriza o cislcuuio brasileiro
Rubens Pinto de Alrneuià a pesquisar
minério de auto e diamante no mu
nicípio de Itupiranga, Estado do Pará.

Decreto n Q 45.928 - de 29 de abril
de 1959.

- Autoriza o 0idaclâo brasileiro
José dos Santos Qlleri.do ri W:squisar
minério de ouro e diamante no mu
nicípio de Itupiranga,Estado do Pará.

Decreto no 4:5.935 - de 29 de corn
de 195B'.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Rodolpho Pôrto D'.4ve a pesquisar
minério de ouro e diamante, no mu
nicípio de Itupiranga, Estado do Pa
rá.

Decreto nv 45.937 - de 29 de abril
de 1955.

- Autoriza o ciâcuiiio nmeuaro
Sebastião Geraldo (la Silva a lavarar
aUTO e diamante no mimicipio de Dia
mantina, Estado de If!inas Gerais

Decreto nc 46.017 - de 18 de maio
de 1959. .

- Autoriza o cidadão brasileiro
Rodolpho Pôrto D'AVe a pesq:,:lisQ.1·
diamante e ouro, no município de
Itupiranga, Estado do Pará.

Decreto n(l 46.045 -- de 18 de maio
de 1959.
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PEDRAS PRECIOSAS

- Autoriza a ztmerccõo Tejwdna
Limitada a -pesquisur âicmante e ou
ro no município de Diamantina, Es_~

tado de Minas Gerais -.

Decreto nc 46.2&7 -- de 29 de junho
de 1959.

p

PAll.QUE NACIONAL DE UBAJARA

Cria o Parque Nacional de Uba~
[ara, Estado do CeaTi,

'Decreto nc 45.954 - de 31) de abril
de 19'59.

PEDRAS CORADAS

Autoriza o Cidadâo brasileiro Ho
mero de Oliveira Júlio a pesquisar
mica e: pedras coradas no 'Jnunicípi,Q
de Santa Maria do Suaçui, Estado de
MínasG8rais.

Decreto no 45,'705 - de 3 de abril
de 1959.

- -Autoriza o ridaàtio brasileiro
Manoel Gonçalves Soares a iJCsqu15ur
quartzo e pedras coradas no muni
cípio de Teójilo Otsmi, Estado de .lI-:li-
nas Gerais'. >

Decreto nv 45.717' - ele 6 de abril
de 19&9.

- Auiortza o cidadão brasileiro
Dimas José de Q71eiro.ç a pesquisar
mica e pedras coradas no município
de Santa Maria do S·/.laçu,[, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nv 45.932 - de 20 de abril
de 19'59.

- Autoriza o cíâcuuio brasileirõ
Braulino Vieira dos Santos a pesq'Ui
sar quartzo e pedras coradas, no mu
nicípiode Carai, Estado de Minas Ge
rais. -

Decreto no 45.936 - de 29 de abrfl
de 1959. .

- Autoriza o cuuiaso brasiterrc
H0m61·0 de Oliveira Julio a pe~q?iisar

mica e pedras coradas, no município
de Santa Maria do Suaçui, Estado de
Minas Gerais.

Decreto no 45.051- de 18 de maia
de 1959.

Revoga o Decreto n~ 8.490, de 27
de âezembrc de :i.9·H.

Decreto nc 45-.675-_ ele 27 de abril
de 1959.

- Autoriza a F'ra~weano Hàrtrt- Jú
nior & Cía. Ltda. a com2JTar pedms
preciosas.

Decreto no 46.068 .- de 19 de maio
de 19-59.

- Autoriza a íirmá R~ley -& Cia.
Ltda. a comprar. pedras preciosas.

Decreto nc 46.069 - de 19 de maio
de 1959.

- Revoga o Decreto n 9 21.989, de
25 de outubro de 1%5.

Decreto nc 46.070 .......:. de 19 de maio
de 1959. I

.....,... Autoriza Geraldo Dias a c0111~orçtr

pe4ras preciosas. '
Decreto nc 46.245' - de 19 de junho

de 19,5.9.

PENSõES

- Declara nulo o Decreto n Q 33. OB8,
de 18 de [umno iíe 1~33'.

Decreto nc 46. ::i.88 - de 11 de junho
de 1959'.

PBSSOAL (PUBLICAÇÃO DE ATOS
RELATfVOS A)

Regula a publicação de atos re
lativos a' pessoal Ila. aiiministraçõo
aeeoentroueaaa e dá outras 1lrovidên
cias,

Decreto nc 46.23'7 -:- de 18 de junho
de 1959.

PETROLANSA - PETRóLEO
ANDllNO S.A.

Concede à Petroíamea - Petróleo
Andino Sociedade Anônimtl, autoriza
ção para funcionar.

Decreto no 45-.694. -- de 23 de mar
ço de 1959.

PETRóLEO

Concede à Petróleo da Bol'lvia. S.
A. - Petrobol autorização para
funcionar.
Decreto no 45.680 - de' 19 de abri!

de 1959.
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Concede à União Brasil Bolívia ele
Petróleo S A. autorização para fun
cionar.

Decreto n.c 45.592 de 23 de
março de 1959.

PETRóLEO DA BOLíVIA S. A.
- PETROBOL

Concede à Petróleo da Bolivia S.A.
- Petrobol, autorização para [un
cionar,

Decreto n.c 4:5.68ú - de 1.9 da
abril de 1959.

PODER JUDICIÁRIO

Autoriza o Poder Executivo a abrir
a0 PocLer Judiciário, o credito espe
cuü de Cr$ 146.863,70, para atender
pagamentos de ~xercicios findos.

Lei n.c 3.573 - de 26 de junho
de 1959.

- Abre, ao Potler Judiciário'
Justiça Eleitoral - Tribunal Supe
rior Eleitoral" o crédito especial de
Cr$ 4.800.COO,üO; para o fim que es
peéijica.

Decreto n. 9 46.057 de 9 de
maio de 1959.

- Abre, ao Poder Judiciário
Justiça Eleitoral _. Tribunal Reçío
nal Eleitoral de Sergipe - o crédito
especial de Cr$ 250.000,00, para o
fim que especifica.

Decreto n.o 46.058 de 19 de
maio de 1959.

-:- Abre, ao Poder Juâiciário >«

Justiça Eleitoral - Tribunal Reçio
-uü Eleitoral do Rio Grande do SuZ,
o crédito especial de crs 12().OO{}',OO,
para o fim que especifica.

Decreto n. 9 46.Q59 de 1.9 de
mato de 1959.

- Abre, ao Poder Judiciário
Justiça Eleitoral - Tribunal ueaío
nal Eleitoral do Piaui "'- o crédito
especial de Cr$ 3úO.()OO,OO, para o
fim que especifica.

Decreto n.c 46.060 de 19 de
maio de 1959.

- Abre, ao Poder Judiciário
Justiça do Trabalho, o crédito 'espe
cial de Cr$ 12. 6()'Ü'. Ü'OO,OO, para o fm1-'
que especifica.

Decreto n.c 46.601 de 19 de
maio de 1959.

- Abre, ao Poder Judiciário ,
Justiçado Trabalho, o creâito espe
cial de Cr$ 3.000 .OGG,OO, para o fim
que especifica.

Decreto n. ç 46.062 de 19 de
maio de 1959.

-e- Abre, ao Poder Judiciário
Justiça do. Trabalho, o crédito eS1)8
cial de Cr$ 614. 928,'Qü, para o fim
que especificá,

Decreto n.c 46.141 45 5 de
junho de 1959.

- Abre, ao roaer Juãictário
Justiça Eleitoral - Tribunal Reçio
tuü Eleitoral de Goiás, o cj'édito es
pecial de c-s 300.000,(l.ü, para o Jim
que especifica.

Decreto n.c 46.142 de 5 de
junho de 1959.

- Abre, ao "Poder Judiciário
Ttibunal de Justiça do' Distrito Fe
deral, o crédito especial de
Crg S.'OOO.OOO,OO, para o fim que es
pecifica.

Decreto n.c 46.254 - de 19 de
junho de 1959.

PODER LEGISLATIVO

Abre,· ao Poder' LegIslativo - Câ
mara dos Deputados e Senado Fe-
deral, os creaaos especiais de .
ors 44.000.000,00 e o-s 21.000.080,50,
respectivamente, para pagamento de
ajud.a de custo, abono, dzferença de
-oencimentcs e gratificação adicional.

Lei n. e 3.5ü5 de 11 de junho
"de 1959.

POLICIA MILlTAR DO DISTRITO
n:DERAL

Aprova o Estandarte do 6. o Bata
lhão de Infantaria da, Polícia Militar
do Distrito Federal.

Decreto n.c 46.137 - de 4 de junho
de 1959.
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POLíGONO DASS:IlCAS P"BfE!TUtlA~

Prorroga, por 90 dias, o preso a
que se 'refere o art. 5. Q, do Decreto
1~úmero .45.401, de 6 de fevereiro de
1959.

Decreto n. Q 46.265 - de 25 de
junho de 1959.

PRBfEITURAS

Concede o' auxilio de •......•.....
crs 1.00o.QOO,Oa, à Prefeitura Muni
cipal de Ouro Fino, no Estado de
Minas Gerais, para 'ereçéo de um
monumento comemorativo do I, cen- .
tenano de nascimento do Presidente
Julio Bueno Brandão ~

Lei n.c 3.552 - de 5 de junho
de 1959.

- lliodifica o item II do art. 4. Q, 

da Lei n. '? 3G5, de 18 de julho de
1948.

Lei n.c 3.'5-70 - de 20 de junho
de 1959 ..

- Outorga à Prefeitura JlI[unicipal
de Campos Gerais, Estado de Minas
Gerais. concessao para distribuir
energia elétrica e dá outras provi
dências.

Decreto n. Q 45. ,842 - de 22 de abril
de 1959.

- Outorga à Prefeitura Iffunicipal
de Conceição das Alagoas concessão
para o aproveitamento da energia
hidráulica da cachoeira dos" Coelhos,
existente no rio Uberaoa, distrito de
Conceição das Alagoas, município do
mesmo nome, Estado de Minas Ge-
reis, -

Decreto n.c 45.847 .;...... de 22 de abril
de 1959.

- Transfere, da Prefeitura Muni
cipal de S{IO João del Rei para a
Centrais Elétricas de Minas Gerais
S. A.' (CEMIG) , a concessão para a
produção, tramemisstio e tlistribuição
de energia elétrica no Município de
São João del Rei e nas localidades
de Vila Santa Cruz, Açuas Santas e
César de Fina, no Estado de Minas
Gerais.

Decreto n,c 45.85-0 - de '22 de abril
de 1959.

_ Autoriza a cessáo gratuita do
imóvel que menciona, situado no Mu~
nicípio de Santa Rita de Jacufinga,
no Estado de .Mincs Gerais.

Decreto D.'? 45.873 - de 27 de abril
de 1959.

- Autoriza a cessão gratuita do
terreno que menciona, situado no
Distrito Federal.

Decreto n.? 45.881 - de 27 de abril
de 1959.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Coimbra, Estado de Minas Ge
rais a construir uma linha de trame
missão,

Decreto n.s 45.916 _ de 29 de abril
de 1959.

- Transfere, da Prefeitura Muni~

cipal de, Maricá, Estado' do Rio ae
Janeiro, para o Govêrno do mesmo
Estado a concessão para distribuir e
fornecer energia elétrica na cidade
de Maricá.

. Decreto n.c 46.090- - de 19 de maio
de 1959.

- outorga à Prefeitura Municipal
de Santa Rita de Jacutinça, con
cessão para o aproveitamento de
energia hidráulica da cachoeira do
Areal existente no, curso d'água de
nominado Bananal, distrito de Santa
Rita de racuunàa, município do
mesmo nome, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.c 46.W4 - de 21 de maio
de 1959.

- Outorga à Prefeitura: Municipal
de Bonfim.. concessão para o omrorei
tamento de energ.,ia hidráulica da co
choe'ira . do Caquetuie, no rio lVia
cautos, no distrito de Piedade dos
Gerais, muniecípio de Bonfim, Esta ...
do de Minas Gerais.

Decreto D.'? 46.166 _ de 5 de junho
de 1959.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de. Palmas, concessão para o apro
veitamento progressivo de energia
hiânuüíca do Salto Pinhal, no rio
Cnopin, no distrito e município de
Pcümcs, Estado do Paraná.

Decreto n.ç 46.228 - de 16 de junho
de 1959.
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- Abre, pelo Ministério da Agri
cultura, o crédito especial de .....•
Cr$ 3.{).{)O.OOO;OO, destinado a auxiliar
a Preteiturc Municipal de Estrêla,
no Estado do Rio Grande do Sul, na
realização da I Exposição N«cunuü
de Suínos.

Decreto n.o 46.243 ~ de 19 de junho
de 1959. •

PRESIDllNClA DA REPÚBLICA

Cria, em caráter transitório, junto
à Presidência da República, as jun
ções que menciona, e dá outras pTO
vidências.

Decreto n51 45.970 - de 8 de maio
de 1959.

PRESIDENTE JÚL;IO BUENO
BRANDAO

Concede o auxílio de .
crs l.QOO.OOO,OO, à Prefeitura Muni
cipal de Ouro Fino, no Estado ce
Iâímas Gerais, para ereção de um
monumento comemorativo do 1 Cen
tenário de nascimento do Presidente
~úlio Bueno eromaao.

Lei n.c 3.562 - de 5 de junho
de 1959.

PRUDf:NClA CAPITALIZAÇÃO
- COMPANHIA NACIONAL
PARA FAVORECER
A ECONOMIA

Cassa a outoríeaçõo oonceaao à
"Pruâéncic Cavitalizaçáo - Compa
nhia Nacional para rooorecer a Eço
nomia"J com sede em São Paulo,
para funcionar na República.

Decreto n.s 45.693 - de 2 de abril
de 1959.

Q

QUARTZO

Autoriza o cidadão brasileiro Ma
noel Gonçalves Soares a pesquisar
quartzo e:.. pedras coradas no muni
cípio de Teófilo Otõni, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.v 45.717 - de 6 de abril
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Clemente Paz Domingues a pesquisar
quartzo e mica no município de
Agua Boa, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 45.747 - de 7 de abril"
de 1959.

- .Autoriza o cidadão brasileiro
Agostinho Rodrigues da Cunha a
1Jesquisar quartzo e mica no municí
pio de Malacacheta, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.c 45.754 - de 7 de abril
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Pedro Amâncio a pesquisar
quartzo e mica no município de
Açua Boa, Estado de Mi~as Gerais.

Decreto n.c 45.756 - de 7 de abril
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Alvaro Alencastro de Souza a pes
quisar quartzo e feldspato no.Muni
ctpíc de Itaboraí, Estado do Rio de
Janeiro.

Decreto n.c 45.893 - de 26 de abril
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
recuunao Almeida a pesq'/}-isar
quartzo, no município de Sãô João
do Paraíso, Estado de lI!finas Ge
rais.

Decreto n.c 40..927 ~ de 29 de abril
de 1959'.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Braulino Vieira dos Santos, a pes
quisar quartzo e pedras coradas. no
município de Corai, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.c 45.936 _ de 29 de abril
de .IS59.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Josejino Ottonio Alves a pesquisar
quartzo e minério de ferro no mu
nicípio de Sérro, Estado de Minas
Gerais,

Decreto n.c 46:038 - de 18 de maio
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José tcosim, a pesquisar quartzo no
municipio de Monte Sião, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.c 46.285 - de 29 de junho
de 1959.
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QUARTZO

...,..... Autoriza o cidadão brasileiro
Gile:no di coru, a per;quisar quartzo,
no município de Galiléia, eetoao de
Id'inas Gerais,

Decreto n,c 46.290 ~ de 29 de ju
nhode 1959.

R

RADIODIFUSÃO

Outorga concessão à J/[ossoró Rádio
Sociedade Limitada para instalar uma
estação radiodifusora.

Decreto nc 44.117 - de 24 de jU4

'lho de 1958.

- Outorga concessão à -Rádio Diiu
sara do Maranhão Limitada para ins
talar uma estação nuuoatueora.

Decreto nv 4'5'.·2'13 - de 13 de ja-
neiro de 1959'. -,

- Outorça concessão à Rádio Ditu-:
sara Brc/sileira Sociedade Anônima
para instalar uma estação radiodHu
sora.

Decreto ns 45.3,60 - à.e2 de feve
reiro deH}59.

....::.. Outorga concessão à Rádio Difu
são Sul Riograndense Limitada para
instalar uma estação radiodifusora.

Decreto n Q 45.525 - de 3 de março
de 19'59.

- outorg'h concessão à soeteaaae
Rádio Camaqúenee Limitada porcins
talar uma estação radiodifusora. .

Decreto nv 45.65~ - de 30 de março
de 195-9.

- Autoriza a CeSSa0 do terreno na
cional interior que menciona, situado
a montante da Estrada do Sumaré, nos
altos da Serra da Carioca, no Distrito
Federal.

'0 Decreto nc 45.1675 - de 31 de março
de 1959.

- Autoriza a Rádio Ditusora de
Cuiabá, Limitada a atterar seu contrata
social.

Decreto nc 45.818 _ de 16 de abril
de 195'1},

RADIODIFUS..W

_ Outorga concessão à RáfUo Ditu
sara Sul da Bahia Sociedade .Ilnô,:,
nima, para instalar uma estação ra
diodifusora.

DecretoTnv 45.971 - de 9 de maio
de 1B'59.

- Outorga concessão à Rádio Cl~be
Metrópole Limitada para instalar ~tma

estação radiodifusora.

Decreto mv 45.972 -.,. de '9 de maio,
de 1959.

- Outorga concessão à Rádio tntu
toca do Maranhão Limitada para ins
talar uma estação radiodifusora.

Decret o no 46.003 - de 15 de maio
de í9'59.

- Outorga concessão à Rádio (Ita
tiaia Limitada para estabelecer uma
estação radiodifusora de ondas médias,

Decreto ne 46.106 - de 2'1 de maio
de 1959.

- outorga concessão à Rádio Ita
tiaia Limitada para instalar uma esta
çfio radiodifusora.

Decreto ns ·A:6.107 - de 21 de maio
de 19'69.

- Outorga concessão à Rádio Socie
dade Educadora Cariri Limitada para
instalar uma estação radiodifusora.

Decreto nv 4'6.143 - de 5 de junho
de 19'59.

- Declara perempta a concessão ou
torgada à Rádio Belo Horizonte Limi-:
tada para estabelecer uma estação
radiodifusora na cidade de Belo Hori
eonte, Estado de Minas Gerais.

Decreto n94S.2'73 - de 27 de junho
de 195-9.

- Outorça concessão à soctesoae
Rádio Emissora Continental de Põrto
Alegre Limitada para instalar umaes
taçõo radiodifusora.

Decreto nc 46.27-1 - de 27 de junho
de 1959.

- Declara perempta a concessâo ou
torgada à Sociedade Rádio Emissora
Continental Ltda., para estabelecer
uma eetoçõo radiodijusom.

Decreto nv 4'6.275 _ de 27' de junho
de 1959.
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RADIODIfUSÃO

_ Cancela concessão ouiomaaa à
Sociedade Rádio Emissora conunenua
Limitada, para estabelecer estação
rtuiiotiiiusora,

Decreto nc 46.276 - de 27- de junho
de 1"9'59.

- outorga concessão à Emissora de
Televisão Continental S. A. - TV
Continenta.l para estabelecer uma esta
ção rtulioõijusora,

Decreto nc 46.277 - de 27- de junho
de 1959. .

RADIOTELENrsÃO.

Concede à Sociedade Radiocomuni
cações Limitada autorização para am
pliar a concessão a que se reterem os
Decretos ns. 27.986, de 12 de abril de
1<95-0, e 37.950, de 20 de setembro de
1955.

Decreto no 'H}.105 - de 21 de maio
de 1959-.

Rl':DE fERROVIáRIA FEDERAL
SOCIEDADE ANôN,jMA

Dispõe sôbre a recístio do contra
to de arrendamento da Estrada de
FeTTO Santa Catarina, e dá outras
proVidências.
, Lei no 3.,551 - de 5 de junho à-e
19-59.

- Dispõe sôbre a lotação de eeroí
dores cedidos à R.F.F.S.A.

Decreto nc 4'5-.690. - de 2 de abril
de 1959.

"'- Dispõe sôbre a lotação de servi
dores cediã;ps à R.F.F.S.A.

Decreto nv 45.691 - de 2 de abril
de 1959.

- Dispõe sôbre a lotação de servidor
cedido à R.F.F.S.A.

Decreto nc 45.959 - de 8 de maio
de 1959.

----. Dispõe sôbre a lotação de serpi
dores cedidos à R.F.F.S.A.

Decreto no- 45.9'73 - de '9 de maio
de 1950.

- Dispõe sôbre a lotação de eeroi
dores cedidos à R.F.F.S.A.

Decreto nv 46-.224 - ele 16 de junho
de 1D::9.

REGIMENTOS

Modifica o Regimento do Conse
lho Nacional de Saúde, aprovado pelo
Decreto nÇl 35'.34'7, de 8 de -ab1'iZ de
19'54.

Decreto no 45.9'13 -----'-- de 29 de abril
de 1959.

- Aprova o Regimento da Divisão,
de Orçamento e Organização,_ do Ins
tituto de Previdência e Assistência dos
Servidores do Bstcuio:

Decreto ne 45.982 - de .12 de maio
de 19,59.

- Dispõe sôbre o' Regimento do Co
légio Pedro Li, aprovado pelo Decreto
n9 34.742, de 2 de dezembro de 1'95-3.

Decreto nc 46.2{l'l - de n de ju
nho de 1959.

_ Altera o Regimento do 'Conselho
Nacional do Petróleo, aprovado neto
Decreto n9 42.786, de rü de dezembro
de 195'7.

Decreto nc 46. Z5Ô - de 19 de ju...·
nho de 1959.

- ilprova o Regimento da Escola
Nacional-de Saúde Pública, do Minis
tério da Saúde.

Decreto no 46.259 - de 23 de [u
Ilha de 19'5S.

REGULAMENTOS

Aprova o Regulamento do Departa
mento de Previsão Geral (R-154).

Decreto no 45.143 - de 30 de de
zembro de 1'958.

- A-prova o Regulamento da Dire
toria Geral de Remonta e Veterinária:
(3.-159) .

Decreto nv 4.5.144 - de 20 de de
zembro de 1D'58.

-r-: Aprova o Regulamento da Direto
ria Geral: de (Intendência (R-ISS).

Decreto nc 4&.14'7 - de 30 de de
zembro de 1958.

- Altera a redação do art. 9Q do Re
gulamento aprovado pelo Decreto nú
mero 33.92ê, de 23 de setembro de 1953'.

Decreto nv 4'5.695- - de 3 de abril
de 19,59.
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REGUI;AMENTOS

- Altera os arte, lQiO', 115 e 121, do
Regulamento da Escola de Oficiais Es
pecialistas e de Infantaria de Guarda,
aprovado pelo Decreto nfJ 31.488, de 19
de setembro de 1952, e alterado pelo
Decreto n9 3'Ul53, de 15 de junho de
1S53.

Decreto nc 4'5.696 _ de 3 de abril
de 1959.

- Altera a redação do artigo e alí
neas do Regulamento da Diretoria do
Material da Aeronáutica aprovado pelo
Decreto ns 45.4.'3'2, de 25 de fevereiro
de 1959.

Decreto no 45.:69"7- de 3 de abril
de 1959'.

-Altera o Regulamento para a Es
cola de Marinha Mercante do Pará.

Decreto 119 -45.800 - de 15 de abril
de 19'59.

_ Altera o Regulamento Geral dos
Serviços de Praticagem. /

Decreto no 45.801 - de 15 de abril
de 1959.

- Altera o Regulamento para a
Escola Naval.

D-ecreto n? 45.002 - 'de 15 de abril
de 1959.

- Altera o Regulamento do Gabi
nete do Ministro da Aeronáutica.

Decreto nc 4'5.859' - de 25 de abril
de 1959.

- Altera o Regulamento da Escola
de Oficiais Especialistas e de mtam:a
ria: de Guarda.

Decreto no 45.&33 - de 27 de abril
de 1959.

- Aprova o Regulamento da Direto
ria de Iâateruü de Intendência (D?I!TII).

Decreto no 45.884 - de 27 de abril
de 1959.

- Dispõe sôbre a organização do
Departamento de Seguros Privados e
Capitalização do lPASE./

Decerto nc 45.942 - de 29 de abril
de 19'59,.

REGULAMENTOS

- Acresce o n? 6 à letra e do art. 4?
do Regulamento aprovado pelo Decreto
n Q 30.1163. de 13 de novembro de 19.51,
modificado pelo art. 1? do Decreto nú
raero 36.443, de 1'{} de novembro de
19'54.

Decreto no 45. '943 - de 29 de abril
de 19'5'9'.

_ Aprova o Regulamento da üireto
ria Geral do Ensino.

Decreto no 45. '9'44 - de 30 de abril
de 1959.

_ Aprova o Regulamento aa mre
tbria do Ensino de Formação.

Decreto nc 45. S45 - de 3.0 de abril
de 1959.

- Aprova o Regulamento da Dire
toria de Aperfeiçoamento e Especiali
zação (R-11M.

Decreto n« 45.945 - de 30 de abril
de 1959.

_ Aprova o Regulamento da Dire~

torui de Assistência Social - D.A.S.

Decreto nc 45-.950 - de 3Q de abril
de 1959.

- Aprova o Reçulamento da DiTe
toria de 'Material de Engenharia 
D. M. E.

Decreto no 4:5'. '951 - de 3D, de abril
de 1959.

- Aprova o Regulamento da Dire
toria de .IH"aterial de :Comunicacões -
D. M. C. "

Decreto nc 45,.'932 - de 3'1:> de abril
de 1959.

-, Aprova o Regulamento da Dire
toria de Armamento e Munição
D. A. M.

Decreto nc 4'5.955 - de 30 de abril
de 1959.

- Aprova o Regulamento da Dire
toria Geral do ..i1faterial Bélico ~
D.G.]'l.B;

Decreto/n? 45.95.fi _ de 30- de abrfl
de 19'59.
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-Aprova o Regulamento da IJnspe
toria Gerai da Aeronáutica.

Decreto nc 45. !}7'5 - de 11 de maio
de 195'9.

- Aprova o Regulamento do Lnsti
tuto Brasileiro do Sal.

Decreto nc 46.002 - de 13 de maio
de 1959.

----: Altera a redação do art. 13 do Re
gulamento para a Base Naval de Sal
-ooâor, aprovado pelo Decreto núme
ro 45.191, de 3.1 de dezembro de 1958.

Decreto nc 4'6.0ô3 - de 19 de maio
de 1959.

- A1Ji'ova o Regulamento da Lei de
Promoções âos. O jiciais do Exército.

Decreto nc 46.128-A - de 27- de
maio de 195'9.

- Aprova o Regulamento sôbre o
alojamento das tripulações da Marinha
Mercante.

Decreto nc 4;6.13{1' - de 2 de junho
de 12'59.

- Suprime o art. 91 do Regulamen
to para a Escola de .comando e Esta
do-Maior do Exército, aprovado pelo
Decreto n'? 36.955, de 25 de fevereiro
de 1955.

Decreto no 45.213' - de 12 de junho
de 1959.

- Aprova o Regulamento para Pü
blicações do Exército (R-l50).

Decreto nc 46.214 - de 12 de junho
de 1959.

- Torna i:nsubsistente o Decreto
ng 45.647, de 25 de março de 1959.

Decreto nv 46.231 -r: de .17' de junho
de 19'59'.

- Altera artigo do Regulamento boi
xoao e mandado executar pelo Decreto
-ns 3'5.137, de Ll de março de 1954.

Decreto nc 43.234 _ de 1-7 de junho
de 1959.

- Aprova o Regulamento da Escola
Nacional de Saúâe pública, do Minis~

teria da Saúde.

Decreto nc 4'13.253 - de 23 de junho
de 1959.

_ Dá nova redacão ao art. 54 do
Regulamento do Coléqio lWilitar (R-69)
e suprime.o art. 47 do mesmo Reçula-
menta. '

Decreto nc 46.33-6 - de 30 de junho
de 1959.

RIO LIGHT S.A. - SERVIÇOS
DE ELETRICIDADE;
E CARRIS

Concede nacionalização à sociedade
The Rio de Jametro Tramway, Llgnt
and Power Company, Làmüeâ, sob a
denominação de Rio Light S. A. 
Serviços de Eletricidade e Carris.

Decreto nv 46.217 - de 12 de junho
de 1959.

RUTAS AÉREAS DE COLôMBIA
LIl\UTADA "RAS"

Concede à U Rutas Aéreas de Colôm
bia Limitada «RAS" autorização para
funcionar na República.

Decreto nv 45.991 - de 14 de maio
de 1959.

s
S. A. INDúSTRIAS REUNIDAS

F. MATARAZZO

Concede permissão àS. A. tnaos
trias Reunidas F. Matarazzo, com
Fábrica de Cal, no local denominado
Vau Novo,Município de Santana de
Parnaíba, Estado de São Paulo, para
funcionar com suas seções de For
nos aos domingos e nos feriados civlS
e religiosos.

Decreto nv 45.504 - de 27 de re
vereiro doe 1959.

Retifica a redação do art. 1p do
Decreto W 4G.119, de 15 de outubro
de 1956, que requlamenuni a Lei- nú·
mero 2.573, de 15 de agôsto de 1955.

Decreto nv 46.267 - de 26 de ju
nho de 1959.
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SANTA BLANCA -,INDúSTRIA
DE mAR~lORES LIlIlITADA

Concede d: Santa Blanca - Indús
tria de Mármore Ltda. autorização
para funcionar como emprêsa de -mi
nerocõo.

Decreto nv 46.025 - de 18 de maio
de 1959.

SANTA CASA DA lVIISERICó]IllIA
DE SANTOS

Auioriza o Poder Bxecutioo a abri'r,
pelo Ministério da Saúde, o crédito
especial de Cr$ 14.000.000,00, desti
nado à cobertUJ'à, do tiefícit da sania
Casa de Misericórdia de Santos, Es..
tcao de São Paulo.

Lei .ns 3.554 _ de 29 de abril d-e
1959.

SÃO PAULO ELEC'l:RlC COMPANY,
LIFIITED

Concede nacionalização à SOciedade
t(São Paulo Blectríc CÇJmpany, Limi
tear, sob a denominação de "Stio
Paulo - Serviços de Eletricidade
S. A.".

'Decreto nv 46.217 - de 12 de junho
de 1959.

SÃO PAULO LIGllT SOClEDÁD:t:
ANôNIMA - SERVIÇO
DE ELETRIICIDADE

Autoriza a São Paulo Light S. A.
- serviços de Eletricidade a construir
uma linha de tranemieeão ;

Decreto nv 45.843 - de 22 de abril
de 1959.

- Autoriza a São Paulo Light Se
ciedade Anônima - Seroíçcs de Ele
tricidade a ampliar o seu sistema de
transmissão no município. de São
Paulo.

Decreto nv 45.851 - de 22 de abril
de 1959.

I
SÃO PAULO - SERVIÇOS

DE ELE'l:RIClDADE S. A.

Óconceae nacionalização à sociedade
"Stio Paulo Electric Company, Limi
tear, sob a denominação de <sao
Paulo - Serviços de sietríeiaeae
S.A,"

Decreto 119 46.217 - de 12 de junho
de 1959.

SENAC

Ver: 'serviço Nacional de Apren
dizagem Comercial,

SEQÜESTRO DE BENS

Partes vetadas pelo Presidente da
República e mantidas pelo Congresso
Nacional, do Projeto que se transfor
mou na Lei n Q 3.502, de 21 de de
zembro de 1958.

Lei nv 3.502 -,... de 21 de dezembro
de 1958.

SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO
TIA A11IIAZôNIA E DE ADMI
NiSTRAÇÃO DO PôRTO
DO PARA

Renova a concessão de suprimento
e dá outras provid~ncias.

Decreto nv 45.822 - de 16 'de a.bril
de 1959.

, - Altera o Decreto n Q 45.556, de 7
de março de 1959.

Decreto no 45.966 - de 5 de maio
de 1959.

SERViÇO DE NAVEGAÇÃO
DA BACIA DO PRATA

Renova a concessão de supl~imento

e dá outras providências.

Decreto n9 45.822 - de 16 de abril
de 1959.

- Altera o Decreto n" 45.556~ de 7
de março de 1959.

Decreto n« 45.966 ...,...- de 5 de maio
"de 1959.

SEF.'VIÇO IJO PATRIMóNIO
DA UNIÃO

Autoriza o servicodo Patrimônió
da União a aceitar .a doação do ter ~
reno que menciona, situado no M u
nicipio de Ipiaú, no EstaeJo da Bahia.

Decreto nv 45.827 - de 17 de abril
de 1959.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União', a aceitar a doação do ter
reao que menciona, situado no Muni
cípio de tpcmeri, no. Estado de Goiás.

Decreto n- 45.865 - de 22 de abril
de 1959.
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SERVIÇO DO PATRniôNIO
DA UNIÃO

_ Autoriza o serviço do Patrimô
,nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, euuoao no
Município de Goiânia, no Estado de
Goiàs :

Decreto nv 45.866 - de 22 de abril
de 1959.

_ Autoriza0 Serviço do Patrimô
nio da União a (j.-eeitar a doação do
terreno que menciona, situado no Mu~

nicípio de lbaiii, no Estado do Pa
raná.

Decreto ns 46.108 - de 21 de maio
de 1959.

_ Autoriza o Serviço do; Patrimó
nio da União a aceitar. a doação do
terreno que mencio"nq., siutada no Mu
nicípio de Dom Joaquim, no Estado
de Minas Gerais -". ,

Decreto nv 46.110 - de 21 de maio
de 1959.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação tio
terreno que menciona, situado no
Município da Estância de Amparo na
Estado de São Paulo..

Decreto n« 46.111 - de 21 de maio
de 1959.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio dà União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado na
Município de Itapui, no Estado dp
São Paulo.

Decreto nv 46.112 - de 21 de maio
de 1959.

..,.... Autorteà o Serviço do Patrimã
mio da União a aceitar a doação do
terreno, que menciona, situado no
Município de Recre~o, rw Estado de
Minas Gerais.

Decreto n« 46.113 - de 21 de maio
de 1959.

- Autoriza o servico ao Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
terreno que menciona, situado no
Munidpio .das Flôres, no Estado de
Pernambuco.

Decreto nv 46.114 - de 21 de maio
de 1959.

SERVIÇO DO PATRHilôNlO
DA UNIÃO

- Autoriza o Serviço do patrimônio
da União a aceitar a doação do ter
reno que menciona, situado no Mu
nicípio de Cana do· Reino, no Estado
de lv.l"inas Gerais.

Decreto n« 46.247 - de 19 de junho
de 1959.

SERVIÇO ESPECIAL DE SAúDE
PúBLICA

Considera de interêsse militar [um
(UO exercida no Serviço Especial de

. Saúde Pública por Oficial do Exército,
Engenheiro Sanitarista.

Decreto nv 45.953 - de. 30 de abril
de 1959.

SERVIÇO NACIONAL DE APREN
DIZAGEM COMERCIAL

Autoriza a cessão, sob o regime de
aforamento, dos terrenos que mencio
na, situados no Município de Floria
nópolis, no Estado de Santa Catarina.

Decreto nv 46.182 - de 9 de junho
de 1959.

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO

Autoriza a cessão, sob o reçume de
aforamento, dos terrenos que men
ciona, situados no Município de Flo
rianópolis, 1W Estado de santa Ca
tarina.

Decreto nv 46.182 - de 9 de junho
de 1959.

SERVIDORES PúBLICOS

Partes vetadas pelo Presidente da
República e mantidas pelo Congresso
Nacional, do Projeto que se transfor
mou na Lei nP 3.502" de 21 de dezem
bro de 1958.

Lei n- 3.502 - de 21 de dezembro
de 1958.

- parte ceteao pelo Preeulente .âa
República e mantida pelo Congresso
Nacional, do Projeto que se transfor
mou na Lei n 9 3.506, de 27 de dezem
bro de 1958.

Lei ns 3.506 - de 27 de dezembro
de 1958.
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SERVIDORES PúBLICOS SOCItTt DE SUCRERlES
BRtSILIEliNES

_ Regulamenta a exoneração, a pe
dido, prevista -nc art. 75" item I, da
Lei ns 1. 711, de 28 de outubro de
1952.

Decreto ns 45.807 - de 15 de abril
de 1959.

- Dispõe sôbre as junções, ou mis
sões, de -caráter transitório.

Decreto nv 46.118 - de 23 de maio
de 1959.

_ Dá nova redação aos arts. 19 e
20 do Decreto n 9 43.717, de 19 de maio
de 1958.

Decreto ne 46.121 - de 26 de maio
de 1959.

- Regulamenta a concessão 'das
gratificações previstas no art. 145,
itens V e VI da Lei w 1. 711, de 28
de outubro' de 1952, aos servidores
que exerçam cargos ou funções rela
cionados com o serotçc da engenha
ria, no Serviço Público Federal e nas
autarquias, e dá outras providências.

Decreto no 46.131 - de 3 de junho
dó 1959.

HESC

- Ver: Serviço Social do Comércio

SOCIEDADES DE ECONOMIA
IVUSTA

Partes vetadas pelo Presidente da
República e mantidas pelo Congresso
Nacional, do Projeto que se transfqr
mOlt na Lei no - 3,.502, de 21 de de..
zembrc de 1958.

Lei no 3.502 - de 21 de dezembro
de 1958.

SHlIEIlADE RADIOCOMUNICAÇõES
LIMITADA

Concede à Sociedade Iouiiocomuni
caçôes V.mitada autorização para
ampliar a concessão a que se referem
os Decretos ns. 27.986. de 12 de abril
de 1950, e 37.950, de 20 de setembro
de 1955.

Decreto nc 46.105 - de 21 de maio
de 1959.

Concede à SOciedade anônima so
ciété de - Sucreries Brésüiennee auto
rização para continuar a funcionar na
República.

Decreto nv 4'5.910 - de 29 de abril
de 1959.

SUPERINTENDllNCIA DO PLANO
DE ,VALORIZAÇÃO ECONôMICA
DA AMAZôNIA

Aprova o ato do Tribunal de Con
tas, denegatório de- 'reçistro ao termo
aditivo ao ocórao celebrado entre a
Süperuntendência do Plano de Valo~

rização ECOnômica da Amazônia e a
Fundação Getúlio Vargas.

Decreto Legislativo nv 4, de 1959.

x,
TABELAS

- Ver: O nome do Ministérl,O ou
órgão a que Se refere.

TANTALITA

Autoriza o cidadão brasileiro Tanier
Teixeira a pesquisar cass1.terita. tan
tauta. columbita e feldspato, no mu
nicípio de Ipameri, Estado de Goiás.

Decreto n- 46.117 - de 22 de maio
de 1959.

TARIFAS

Dispõe sôbre a aplicação das taxas
gerais da tabela "D", da tarifa de
cada pôrto, de acôrdo com a Lei nu-:
mero 3.244, de 14 de açôsto de 1957.

Decreto nv 46.100 - de 19 de maío
de 1959.

TAVARES BASTOS (AURELIANO
CAND;IDO) .

Considera-Aureliano Cândido Ta
vares Bastos patrono dos Mun?cipiOS

Brasileiros. ,

Lei ns 3.555 - de 6 de maio de:
1959.
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Dá nova redação ao art. 59 do De M

ereto n 9 42.315, de 20- de setembro de
1957, que regulamenta a Lei nl> 3.039,
de 20 de dezembro de 1956, na parte
relativa às emprêsas de táxi aéreo.

Decreto nv 45.830 - de 17 de abril
de 1959.

TEATRO BRASILEiRO DE CO
MÉDIA (T.B.. C.J

Autorizá o Poder Executivp a abrir.
peJo Ministério da Educação e CuZM

tura; o crédito especial de Cr$ ....•.
3.000."000,00 como auxilio ao Teatro
Brasileiro de Comédia: (T.B.C.).

L-ei nv 3.566 - de 11 de junho de
1959.

TERRENOS DE MARINHA

AutOTizà estrangeira a adquirir 17a
~ção -ideal de domínio útil do terreno
de acrescidos de marinha que men
ciona, no Distrito Federal.

Decreto nv 4'5.627 - de 24 de março
de 1959.

- Autoriza estrangeira a adquirir,
em tramejeréncia de aforamento, fra
ção ideal do domínio útil do terrena
de marinha, que menciona, no Dis
trito Federal.

Decreto TI '1 45.877 - de 27 de abril
de 1959.

- ll'Iodifica o art. 2'1 do Decreto
n '1 39.816, de 21 de agôsto de 1956,
referente à cessão, sob o regime. de
aforamento, à firma Moínhos Brasz
leiros S. A., do terreno de acrescido
de marinha situado entre as Avenidas
Hildebrando de Goi.s e do Pôrto, na
Cidade de Natal, no Estado do Rio,
Grande do Norte.

Decreto nv 45.879 de 27 de abril
de 1959.

- Autoriza a cessão gratuita do
terreno que menciona, situado no Dis
trito Federal.

Decreto nv 45.881 - de 27 de abril
de 1959.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
o 'domínio útil do terreno acrescido de
marinha .que menciona, em Salvador,
no Estado da Bahia.

Decreto nv 46.065 - de 19 de maio
de 1959.

-Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio útil do terreno de marinha
que menciona, situado no Distrito
Federal. -

Decreto n Q 46,066 - de 19 de maio
de 1959.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
fração ideal do domínio útil do ter
reno de marinha que menciona, situa
do no Distrito Federal.·

Decreto nv 46.248 - de 19 de ju
nho de 1959.

- Autoriza estrangeira a adquirir,
em transferência de aforamento, ira...
ção ideal do âomínio útil de terreno
de marinha que menciona, no Dis
trito Federal,

Decreto n- 46,251 - de -19 de ju-
nho de 1959. .

- Autoriza estrangeira a adquirir
em transferência de atoramento, fra
ções ideais do 'domínio útil do terreno
de marinha que menciona, 1W Distri
to Federal.

Decreto nv 46.252 - de 19 de ju
nho de 1959.

TERRITóRIOS FEDERAIS

Abre, pelo Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito extra
o1'dinário de Cr$ 10.000,000,00,

Decr-eto nv 45.981 - de 12 de maio
de 1959.

- Baixa normas para o aproveita
mento definítivo dos servidores de
que trata a Lei n" 125, de 24 de outu
bro de 1947.

Decreto nv 46,125 - de 27 de maio
de 1959.

THE GITY OF SANTOS IMPRO
.VEMENTS COMPANY
LIMITED -

Concede nacumutização a socieda
de The City ot Santos tmimroemensr
Company, Limiteâ, sob a denomina..
ção de "Cidade de Santos - serviços
de Eletricidade e Gás S; A. J> •

Decreto nv 46.219 - de 12 de ju
nho de 1959.
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THE FIRST NATIONAL ClTY
BANE: OF NEW YORK

Autoriza. o «rne FiTst National City
Bank ot New Ycrk' a instalar agên
cias em Belo Horizonte (MG) e
Curitiba (PR) .

Decreto nv 46.187 - de 11 de ju
nho de 1959.

THE IITALIAN EGONOMIG
CORPORATlON

Concede ',à sociedade anônima The
UaHan Economic Corporation autori
zação para tuncionar na República.

Decreto n« 45.979 - de 12 de maio
de 1959.

TUE RIO DE JANEIRO TRAIilWAY,
LlGHT AND POWER GOMPANY,
LIMITED

Concede nacionalização à sociedade
The Rio de Janeiro Tramway, Light
and Power Company.' Limiteâ, sob a
,denominação de Rio Light S. A. 
Serviços de Eletricidade e Carris,

Decreto nv 46.217 - de 12 de ju
nho de 1959.

THE' SAN PAULO GAS GOMPANY,
LIMITED

Concede -nacíonoueaçõo à sociedade
The San Paulo Gas Company Limi
teâ, sob a denominação, de Compa
nhia I:'aul?Sta de Serviços de Gás.

Decreto nv 46.215 _ de 12 -de ju...
nho de 1959.

TllE TOKIü MARINE AND FlRE
INSURANCE COMPANY,
LlThl!TED

Concede autorização a The Tokio
Marine And Fire Insurance .company
Límiteâ, com sede em Tokio, Japão,
para funcionar na República, operan
do em seguros e resseguros dos ramos
elementares.

Decrete- nv 46.236 - de 17 de ju
nho de 1959.

TR!lBUNAL DE GONTAS

Abre ao Tribunal de contas o cré
dito especial de c-s 23. 60(}. 702,20,
para' os que fins especifica.

Decreto ns 45.874 - de 27 de abril
de 1959.

TRIGO

Transforma a Comissão de Orça
nização da Triticultura: Nacional (CO
T RIN) em Comissão de Organização
da Triticultura Nacional e Armazena
mento Geral (COTRINAG) e dá oe
tras providências.

Decreto nv 46.172 - de 8 de ju
nho de 1959.'

TRíPOLI

Autoriza o cidadão brasileiro Nico
lau Priolli a pesquisar tripoli no mu
ni,cipio de 'I'atui, Estado de São
Paulo.

Decreto mv 46.195 - de 11 de ju
nho de 1959. .

TURMALINA

Autoriza a cidadã brasileira Ber
narda Barbosa Laetuier a pesquisar
turmalin(L no' município de ltcmba
curi, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 45.900 - de 28 de abril
de 1959.

u
'UNLW BRASIL-BOLíVIA

DE PETRóLEOS.A.

Concede à União Brasil esu»:« de
Petróleo S. A. autorização para fun
cionar.

Decreto nv 45.592 - de 23 de março
de 1959. .

UNIVERSIDADES

DisPõe sôbre a desapropri.ação de
imóveis destinados a edificações, ins
talações e serviços da Universidade
do Ceará.

Decreto nv 45.821 - de '16 de abril
de 1959.

USINA GOLOMBlNA S.A.

Concede, em caráter permanente,
autorização para Usina Colombina
S. A., estabelecida em S. Caetano do
Sul, funcionar aos domingos e nos
[eruuias civ1,s ou religiosos.

Decreto nv 44.877 - de 26 de no
vembro de 1958.
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UTILIDADE PúBLICA

Declara de utilidade pública a Or
ganização das Entidades não Gover
namentais do Brasil (OENG). com
sede no Distrito Federal.

Decreto nv 45.596 - de 23 de mar
ço de 1959.

- Declara de utilidade pública a
Sociedade Defensora dos Proprietá
rios da Ilha do Maruim, como sede
em Recife, Estado de Pernambuco.

Decreto nv 45.598 r-r- de 23 de mar
ço de 1959.

- Declara de uitnacae pública.
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, área de terreno necessãria
à construção da Rodovia BR-3I 
(Vitória-Belo Horizonte). no gsuuto
do Espírito Santo.

'Decreto nv 46.221 - de 12 de ju
nho de 1959.

VIAÇÃO FÉRREA DO RIO
GRANDE no SUL

Autoriza a concessão de suprimento'
de recursos a Viação Férrea do [lio
Grande do Sul e dâ outras providên
cias.

Decreto nv 46.122 - de 26 de maio
de 1959.'

WCE-PRESIDtNCIA
DA REPVBLICA

Autoriza o Vice-Presidente da Re
pública a se ausentar do País.

Decreto Legislativo no 3, de 1959.

x

XISTO ARGILOSO

Autoriza o cidadão brasileiro Fitos
Mimcsto, a pesquisar dolomita, xisto
argiloso, no município de Stmtcna do
Parnaíba, Estado de São Paulo.

Decreto ns 45.923 - de 29 de abril
de 1959.

z
ZINCO

Retifica o art. 19 do Decreto nú
mero 40.761, de 15 de iomeiro de 1957.

Decreto nc 45.998 - de 15 de maio
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro 'Do
micío Gondim Barreto a pesquisar
minérios de zinco, c(mmbo e cobre no
município de Vazante, Estado de Mi
nas Gerais,

Decreto n« 45.999 - de 15 de maio
de 1959.
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I'S69 - Autoriza o Poder Exe
eutívo ,2., aiD1'1r a:o Poder Jud~.

cíárío - .Iustíca E1ei,tm~a,1 - o
IGIIéldito especial de , .
o-s 51.416. 180,Qn, para paga
mento de gratificações.
iPuJb1tc.alcI.a no D. O. rle 12 de
agõsto de 1959 ,.,... 20

3. mo - Lei de -11::" de agôsto- de
19'59 - Oria J,uilltasde CorLci
lia;ç~o e JU1g1amlento na V!' Rc
giáJo da J,usüça do Tl'iaJb:al'ho e
Idá OThtr>a-s iP,rO'Vildências. 
'PluJb1iloald,a no D. O. de '1'2 de
s;g&to de 1959 " "" 0 21
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3.(1). - Lei de 111' de agôsto de
1959 ---..:. Autoriaa o Poder :E:re
cutívo a .aJbl"i~, pelo Mínisté
a'io da Fazenda, o créduto es
pecial de Cr$ '70D.'Ü{)(U)Oú,OO
pa.r.a ocorrer a IdeSiD'esas de
exercrcíos encerrados." - Pu
blú-'aJd:a no D. o, de 12 de
agôsto de 19-59 _. ~~

3.-612 - Lei Ide r;1 de agôsto de
lS59 - Autorrza o Poder Exe
otrtívo a a:b!'k, flJ'ôlo Ministé
l'io Ida Fazenda, o crédíto es
(PElctal de .ors 17'Ú:O.:OQif).OCü,uu.,.
para ocorrer a despesas de
exercícios encerrados. '- Pu
blieaida no D. O. d'e2:2 de
agôsto 'de '19-59' ,. 2'2

3.513 -- Lei de 1'2 de agôsto de
Jg.1}9 __o Inclui a .rodovia que
lig',a .0.<: ll11Juní'cipi-os de Limei:::.a,
P rrassununga, Ri:beirão Prêto.
Lg.a:r.2.Jparv,a e DeUa, no Esta,-,
0.'0 de Sã/o Pauão; Ube:r:alba,
Urberlândiae A,raguMi, no Es
,tald.o de Mimas Geraís: Cata-,
Ião e Cristalino, .no E&taJdo de
Goiás; e Brasília no [Plana
iRoviário Nacional. - Publi
cada no D. O" de 1'3' de agôs-
<to de U}5,9 ,........ 23

3 .6'14; - Lei de 1'2 de agôsto de
'1:9059 - Dispõe sôbre os cl'é:dt..
tos orçamentários e adieionaís
destinadcs às. ,a,tirvildades edu-:
cativas, culturais e assísten
eíaís do Ministério da EdJUca
çâo e OuiltuJra, - PubHcada
mo D" O. de 1'3' rde ag~to

,de '195D -. . . n
3,6t5 - Lei' de 12 de agõsto de

1'959 - Dispõe sôbre oontageen
~e ta~~o de s~iço àe fun
cionárros 'p~licos !círvi..s.
iPubllicaJda no D. O, de 1'3 de
'a;gôSito de 195$ ,............. 21

3.:1116 - Lei d'e 20 de agôsto de
~:959 - .kuto~iza o Poder Exe
ICl1Itilvo ,a, doaa- à Prefeítura
Munid'PM de Ouiabá, ESltaido
de Mato GrOSS'o, área de ter
ras de pl~CiP!'ledB.ide da União,
id-encrn1naid'a ..A lCamp,am e 11
to Couto Mag;a;l<hães. - Pu
blíeada no D. O. 'de 21 de

- agôsto de 1959 24

3 .6'lIT - Lei die 25 .de agôsto de
'1~~ - Isenta dos imp,o-stús de
Ímipor·bação ,e .consumo e de ta-o
x;as aiduaneiras materiais im-
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port2ld'OS ,-p'el:a Mecâniteít Pesa-
!d.a 13. \Ai. - CPu.II:lliJca!d~ no
D. ,O. de 2'5 de agôsto de 1959 24

~.e16 - Lei de 26 de agõsto de
19'59 - Oonceõe a pensao es
pecill;l de Or$ 3.00.0,00, mensais
13. El:na B.Cl'.rges Tavares, filha
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lPluJbl:iCalda no D. O .. de 28 de
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11-959 - A!uto:r:iza o PC!d'êr EXB
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rio da Justiça e NJeg.ácios In·'
:teTlores, O or:édttoe-s,pe'Cia;l de
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'a, d-esp~ com os· trabalhos
desenvclvrdos \pe1~ Comissão
de Su~el"vj.sãio dê ÓI'gãios A·u
tônomos. publicada no Diâ
riO O jiciaZ de 29 de agôsto de
1959 ......•..... ,............ 2-5

3. "621 - Lei dê 28 ,de 31gÕSto de
1959 - Perm·i,te a rízacão de
época especial, no ano- letivo
dB 19'59, (para a prestação De
eX3JIlf:.S fímais, do 5.° ano das:
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.14S autorídades brasrlerras,
aprovadas pelo Decreto nú-
me:ro4.~'91, de 1·8 de junho
de ,lJS4'2. - :t'UlJ:>liicJaida no D. O.
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[p>loana e cel1ttfícado (lU!e deve-
rão suprir as exígêncías pai-~
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DECRETO LEGISLATIVO N9 6, DE 1959

Consulera reaistraâa, para todos os efeitos, a concessão de melhoria de
proventos de inatividade a Mário Mendonça, Compositor, classe F,
aposentado do Deportaanento de Imprensa Nacional, Ministério ela.
Justiça, e Negócios Interiores.

Art. 19 É considerada registrada, para todos os efeitos, a concessão
de melhoria de proventos de inatividade a Mário Mendonça, Compositor.
classe F, aposentado do Departamento de Imprensa Nacional, Ministério
da. JustÍJ;:a e Negócios Intel'iores, nos têrmos da apostila de 23 _de julho
de 1954, constante da respectivo título.

Art. 29 Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 10 _de, julho de 1959.

Senador Filinio Müller

Vice-P~'csidente, no exercicio da Presidência

DECRETO LEGISLATIVO N9 7, DE 1959

4prova o Protocolo para limitar o cultivo, à produção e o comércio
iuternucunuü da papoula e o uso do 6pio

Art. 19 É aprovado o Protocolo assinado em New York, a 23 de 'junho
de iHt53', por ocasião da Conferência das Nações Unidas sôbre o ópio, visando
a. límítar o cultivo, a produção e o comércio internacional da papoula e o
uso do ópio. .

Art. 29 1t,'5te decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
'publícação, revogadas as disposições em contrário',

Senado Federal, em 5 de agôsto de 1959.

Senador FiZinto Müller
Vice-Presidente, 110 exercício da Presidência

DECRETO LEGISLTIVO N9 8. DE 1959

Aprova as contas do Presidente da República, relativas ao
exercício de 1954.

Art. 1.9 - São aprovadas as contas prestadas pelo Presidente da
República, relativas ao exercício de 1954, em obediência ao disposto 110&

artígos 65, item VIII, e 87, item XVII da Constituição Federal.
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Art. 2.° - Revogam-se as dísposíçôes em contrário.
Senado Federal, em 4 .de setembro de 1959

Senador Filinio Müller
Vice-Presidente no exercício da Presidência

DECRETO LEGISLATIVO N9 9, DE 1959

Ratifica o Convênio de Intercâmbio Cultural entre o Brasil
e o Paraçucu, assuuuio a 24 de maio tle 1957.

Art. V:> E' ratificado o Convênio de Iritercâmhío Cúltural entre 2.S

Repúblicas dos E-stados Unidos do Brasil e do Paraguai, assinado; na
cidade do Rio de Jz..neiro, a 24 de maio de J.957.

Art. 2.9 Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal. em 10 de setembro de 19~9

Senador Filinto Müller
Vice-Presidente, no exercício da Presidência

DECRETO LEGISI:.,A.TIVO N9 1Ü', DE 1959

Aprova a adesão do Brasil à Convenção sôbre os" Frivilegzos
e Imunuuuiee das Agências Especializadas da Organização das
Nações Unidas.

Art. 1.Q E' aprovaõa a adesão do Brasil à Convenção sôbre os Príví
légios e Imunidades das Agências Especializadas da Orgnnizaçào das
Nações Umdas, promulgada pela Assembléia Geral da mesma entidade
através da Resolução n. '? 179, de 21 de novembro de 1947.

Art. 2.<.' Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 14 de setembro de 1959

Senador Filinto Müller
Vice-Presidente,. no exercicio da Presidêncía

DECRETO LEGISLATIVO W? 11, D.E 195-9-

AprO'"va o Pacto de Bogotá celebrado entre o Brasil e outros países.

.Art. 1.Q E' aprovado o 'Pacto de Bogotá - Tratado Americano de
Solucões Pacíficas - assinado pelo Brasil e outros países. em Bogotã
a 30" de abril de 19M:. I

Art. 2.9 ReV03am-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 14 de setembro de 1959

Senador Filinto Müller
Vice-Presidente, no exercício da' Presidência

DEORETO LEGISLATIVO N9 12, DE inss

Aprova a <Ccnoenção Universal sõbre o Direito de Autor", fir
mada em Geneoru, a 6 de setembro de 1952.

Art. lI! E' aprovada a "Oonvenção Universal sóbre o Direito de Autor",
que concede proteção aos direitos autorais sõbre obras literárias, científicas
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e artístícas bem como igualdade de tratamento a autores nacíonàís e es-
trangeiros, firmada em Genebra. a 6 de setembro de 1952, .

Art 2, ltstt: decreto let~j,sw.tivo entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. ,

Senado Federal, em 30 de' setembro de 1959

Senador Filinto Müller

Vice-Presidente, no exercício da Presidência

LEI N.O 3,577 - DE 4 DE .JU'l..HO DE 195'9

Isenta da taxa de ccntribuição de
previdência dos mstituios e Caixas
de Aposentadoria e Pensões as enti
dades de fins filantrópicos reconhe
cidas de utilidade pública, cujos
membros de suas diretorias não
percebam remuneração.

O Presidente da República:

Faço'saber que o Congresso Nacio
nal' manteve e eu promulgo nos 001'
mos do Art. '70, § 39, da Constituição
Federal, a seguinte Lei: .

Art. 1.0 Picam' isentas da taxa de
contribuição de previdência aos Ins
titutos e Caixas de Aposentadoria e
Pensões as entidades de fins filan
trónícos reconhecidas como de utili
dade pública, cujos membros de suas
diretorias não percebam remuneracão.

Art. 2.° As entidades beneficiadas'
pela isenção instituída pela presente
lei ficam. obrígadas a recolher aos
Institutos, apenas, a parte 'devida pe
los seus empregados, sem prejuízo d03
direitos aos mesmos conferidos pela
legislação' previdenciária.

Art. 3." Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, -revogadas
as dísjrosições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de julho de 1939;
na." da Independência e 71,° da H.e
pública.

JUSCELINü KUBITSCHEK

Fernando Nóbrega

Q\ltDJ. n~ mS/56
LEI N~3.578 - DE 9 DE JULHO DE 1839

Institui concurso de títulos para pro
vimento dos cargos de "f7l-édico do
quadro do Hospital Alcides Carnei
TO, em Campina Grande, no Estado
da. Paraíba.

o Presidente da República, faço
saber que o Congresso Nacional decre
ta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 E' instituído concurso de
títulos 'pa.ra preenchímento efetivo
dos cargos, de médico do quadro do
Hospital Alcides Carneiro, sediado em
Campina Grande, no Estado da Pa
raiba.

'Art. 29 O Instituto de Aposentado
ría e Pensões dos Servidores do, Es
tado, pelo seu, órgão competente bai
xará instruções, no prazo máximo de
60 (sessenta) dias, fixando normas
para a realização do concurso.

Art; 31? Esta, lei entrará em vigor
na data de' sua publicação, revogadas
2..5 dísposições em contrário. '

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1959;
ISS? da Independência e 7lÇ da Re-
~út;>lica. .

JUSCi':LINO KUBITSCI-IEX

() o Ferna:5i0retJ10 ,0<;
'0{}tOJ () 0, • ó,61(:1 O

' LEI li: 3.579 - DE: 10 DE JULHO

DF. 1959

Assegura 60 % das vagas anualmente
existentes nos Cursos de Formacão
de Oficiais da Escola de Saúde aos
Oficiais do Q.A.O., oficiais auxilia
reg, subtenentes, suboticiaie e sar
gentos das Fôrças Armaàas, (f,z-plo
maâos em Medicina, Odontologia,
Farmácia e Veterinária, e dá ou
tras providênCias.

o .Presidente da República, F2,CO
saber que o Congresso Nacional de
creta, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 Aos oficiais do Q.A.O.;'
oficiais auxiliares - subtenentes 
sunoncíaís e sargentos das Fôrças
Armadas, com mais de 5 (cinco) anos
de efetivo serviço nas suas corpora
cões, diplomados em Medicina, Odon
tologia, Farmácia e Veterinária, per
escolas ou faculdades oficialmente
reconhecidas, ficam asseguradas 60 %
(sessenta: por cento) das vagas anual
mente existentes nos Cursos de For
mação de Oficiais da Escola, de saú-

Q\I-toJ- n? 1. 6 '1'1/6'6
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de daquelas especialidades das suas
respectívas corporações,

§ 1~ Só gozarão dos benefícios des
ta lei os candidatos' julgados aptos em
inspeção de saúde realizada por jun
ta médica especial e que contarem
menos de 38 (trinta e oito) anos de
idade referidos à data do encerra
mento das inscrições.

§ 29 Os candidatos pertencentes à
Marinha de Guerra só serão conside
rados aptos após realizarem o curso
de adaptação ao oficialato e estágio
de 8 (oito) meses nos estabelecimen
tos da mesma corporação.

§ 39 Os candidatos .pertencentes a
Aeronáutica, portadores de diplomas
de cirurgiões dentistas, ttcaráo agre
gados ao quadro de oficiais 'médicos
da Aeronáutica, até a criação dos
respectivos quadros.

Art. 2':> Quando o número de can
didatos militares exceder ao número
de vagas a êles destinadas proceder
se-á à cíasstncação dos mesmos, se
gundo critério a ser regulamentado
pelos respectivos Ministérios, atrínum
do-se pesos aos titulas de que sao
portadores.

§ 19 Ter~io prevalência 'sõbre os
demais títulos. em ordem decrescente
de valor os seguintes:

1 - Antiguidade de conclusão de
curso civil.

2 - Tempo de efetivo serviço na
corporação a que pertence.

3 - Títulos obtidos no exercício da
profissão civil.

§ 2<:> Aos candidatos que atíngír em
o limite superror de idade e díspen
sàvei a condíçao de antiguidade de
conclusão do curso civil.

§ 39 Os candidatos militares exce
dentes poderão concorrer ao exame
de admissão para preenchimento das
vagas restantes, em conorçoes ae
igualdade com os candidatos civis.

§ 49 Aos candidatos civis nabihta
dos de acórdo com -a legislação em
vigor serão asseguradas as vagas que
ocorrerem em virtude da falta de
candidatos militares.

Art. 39 O preenchimento das va
gas fixado pelo critério da presente
lei deverá sei' feito 6 (seis) meses
antes da data marcada para realiza
ção dos exames de admissão,

Ar t. 49 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publícaçâo, ficando
revogadas a Lei n~ 2.167, de 11 de·
janeiro de 1954, e demais disposições
em contrário.

':Rio de, Janeiro, em 10 de julho de
1959; 1389 da Independência e 719 d~

República,

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Jorge dp Paço Mattoso Maia.

Henrique Lott,

Fernando de Melo.

LEI N9 3"580 - DE 10 DE JUL!!O
DE 1959

Autoriza o Poder Executivo a aorir
ao Poder Judiciário Triblmal
Feâeral de Recursos -" o cré.dito
especial de Cr$ 7.277 . 091,50, para
atender às -âeepesas do abono pro
visório de 30 % aos seroiâores da"
secretaria do mesmo Tribunal.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1<:> E' o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judiciário
- Tribunal Federal de Recursos .- o
crédito especial de Cr$ 7.277.091,50
(sete milhões, duzentos e setenta e
sete mil, noventa e um cruzeiros e
cinqüenta centavosx, para atemler ao
pagamento, no exercício de 1959, a
partir de 19 de janeiro, das despesas
decorrentes do abono provisório de
3(J% (trinta por cento), concedido
aos servidores da Secretaria do mes
mo Tribunal. de acordo com a decí-

'são proferida pelo Tribunal Pleno}
em sessão de 2 de fevereiro de 1959"

Art. 2Ç EsUa lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário, '

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1959;
1389 da Independência e 71Q da Re
pública.

JUSCELINO .KUBITSCHER.

,Cyrillo Junior.

~;a6qt~i
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LEl·N9 3.581 - DE 10 DE JULHO
DE 1959

Autortza o Poder Executivo a abrir>
.pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de .",'
Cr$ 186.000.0(){},OO para atenner ao
pagamento de despesas 'inadiá1)ei!$
do Lóide Brasileiro.

O Presidente ela República,

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu s-anciono a se
guinte Lei:

Art. lQ Fica o Poder ExecuCivD aa
torizado a abrir, pelo Ministério da.
Via~ão e Obras Públicas, o crédito
especial de crs 186.000.000.oo (cento
e oitenta e seis milhões de cruzerros:
para atender ao pagamento de des
pesas inadiáveis do Lóide Brasileira.

Art. 2Ç1 Esm lei entrará em vigor
na data de sua publicação, "revogadas
as disposições em contrário.

'Rio de Janeiro, 10 de julho de 1959;"
138<) da Independência. e 719 da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

q Lúcio Meira.
. ..~ S. Pae.~ CW A1Vtfida._

. tc6~. Y)~ ~5')6-ó

Lií NQ 3.582 - DE H) DE JUwIO

DE 1959

Autoriza, o Poder Executivo a aorir
ao Poder Judiciário . Supremo
Tribunal FederaZ - o crédito esue
cuü de Cr$ 7.736.400,00, para pa
gamento, no exercicio de 1959, do
abono provisório de 30-% aos ser
vidores da Secretaria do mesmo ';'12_
bunai,

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso' Na'Jí:o
nal decreta e' eu sanciono a seguín
te Lei:

Art. 1° E' O Poder Executivo auto
rizado a abrir ao Poder Judíciàrío
- Supremo Tribunal Federal - o
crédito especial de crs 7. '"136 400,00
(sete milhões, setecentos e trinta e
seis mil e quatrocentos cruzetros i ,
para atender ao pagamento; J.1.0 exer
cício de 1959, a partir de 1 de Ja
neiro, das despesas decorrentes do
abono provisório de 30% (trinta por
cento). concedido aos servidores da
Secretaria do mesmo Tribunal, de
acôrdo com a decisão proferida pelo

c;:;;~en~;mGig1"29 de

janeiro de 1959, no processo admi
nistrativo n9 3-59.

Art. 2° E.stJa lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de julho..de 1959;
138Ç1 da Jndependéncía e 71<! da Re·
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Cyrillo Junior.
S. Paes de Almeida.

LEI N.o 3.583 - DÉ 15 DE' JULHO DE
1959

Concede o auxílio de Cr$ 20o-.{}f.l{),OO ao
Rotary Clube de Taubaté, no Estado
de São Paulo, pela reaiizaçtio da VI
Semana Nacional Monteiro Lo
bato naquela cidade.

O Presêdente da República.:

Faço saber cue o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1." E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Cultura, o crédito especial de
Cr$ 200.000.00 (duzentos mil cruzei
1'05), para auxiliar o Rotary Clube de
Taubaté, no Estado de São Paulo. nas
despesas com a realização das Iestívi
dades cívico-culturais da Sexta Se
mana Nacional Monteiro Lobato, na
quela cidade, na segunda -urnzena de
abril de 1958, sob' seus auspícios, do
Colégio E!3tadual e da Escola Normal
1I.1onteiro Lobato.

Art , 2.6 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1959;
138.° da Independência e 71.6 da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK.n Pedro Calmon.

'-1tcõlS: ~?5 de !Jm3idf Ó-6-
LEI "k.o 3. 5S4 - DE 1t DE JULHO

DE 1959

Concede pensão vitalícia de .
Cr$ 5.000,00 mensais a Edgardina
Monteiro de M elo viúva do ex
Deputado Federal Êugênio de Melo.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Na

'cíonat decreta .e eu sanciono a. se-
guinte Lei: '

Art. 1.6 E' concedida a pensão vi-

tO~::t~~üo3Ac6~i Jj.
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JUSCELINO KUBITSC!{EK

Francisco Negrão de Lima

o Presidente d2. República,

Faço saoer que o CLngresso Naeio
nal decreta e 2U sanciono a seguinte
iii :

LEI W~ .3.586 - DE 18 DE JULHO
DE H1S9

conceâe rensâG vitalícia ao méâico
Antônio t'olentino residente na CI
dade de sêrro, em Minas Gerais.

cará subordinado à previa autorização
do Ministro de Est('l,do das a.elações
Exteriores. "

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, .evozadas
as disposições em contrário.

Rio dê Janeiro, 18 de julho de 1959;
13B.u da Independência e 71.° ca 1.1,e
pública.

Art. 1ç E' concedida a pensao
v.talícía de Cr$ S l\(}D.OO (cinco m:l
cruzeiros) meTlsals· ao Dr. Antônio
'i'olentino, médico há sessenta anos aa
Cidade de Sêrro, no Estado de Mín as
Gerais.

Art. 29 O pagamento da pensao
referida no arttgo anteríor correrá à
f';:,nta da r'otação do Ministério da

. r-asenda destinada ao~ pensionistas
na União.

Art. ;~Q &st..... lei entrará em vigur
llf> data dê -sua pubiícação, revogadas
as dísposíçoes em contrário.

Rio de J:-mei)'o, UI de julho de
~f)9, 1389 dB Independência e 719 da.

República.
JUSCELINO KUBITSCHEK.

QI~ S" ~a~' j 83~/'f)o
!lI DE JULHO nE~1~59

LEI N.o 3.585 - DE 18 DE JULHO
. DE 1959

zeiros) mensais a Edgardina Mon
teiro de Melo, viúva do ex-Deputado
Federal Eugenio de Melo.

Art. 2.° O pagamento da pensão,
de que trata o art. 1.0, correrá a
conta da dotação orçamentária do
Ministério da Fazenda, destinada aos
pensionistas da União.

Art. 3.° Esta Iaí entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
2.S dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de julho de
1959; 138l? da Independência e 719

da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

S. Paes de Almeida.

Substitui o parágrafo único do art. 1.0
da Lei ns ,2.171, de 18 de janeiro
de 1954, que dispõe sõbre o ingresso
na carreira de Diplomata.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O parágrafo único do ar
tigo 1.0 da Lei n.o 2.171, de :-8 de ja
neiro de 1954, é substituído pelos se
guintes:

"Art. 1.0 .....•..................•.
~ L" Se casado com estrangeira o

candidato, sua inscrição, no Concurso
de Provas ou no Exame Vest.ibular (10
Curso de Preparação à Carreira de Di
(I)loma.ta, dependerá de autorização es
pecial do Ministro de Estado das
Relações Exteriores.

§ 2:~ O casamento de aluno do
Curso de Preparação à Carreira de
~ilomata com prsoa est1'7'~4 fi-

6{{fi,Jr." Y) CJ. rh 996 2 ~
\J LEI N9 3.587 - DE

Concede abono provisório aos servidores das secretaruis e serviços
auxiliares de tribunais feâertns

O Presidente da República,

Façosàber que o congresso Nacional decreta e eu sancíono a seguinte lei:

Art. 19 E' concedido aos servidores da secretaría e dos serviços auxi
liares do Superior Tribunal ,Militar, do TnbunaJ Superior do Trabalho, do
Tribunal Superior Eleitoral, do Tribunal de SustiÇll do Distrito Federal,
do Tribunal de, Contas, dos tribunais regionais '10 Lrabarho da 11.1-, 2~, 3\
4l.1. 51)., 6~, 7f!. e 8~ regiões e dos tribunais regionais eieitoraís de Amazonas,

Pará, Maranháo..Piõ\:~ .R~~rargOi7í !Cfba, ?ernambuco.
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Alagoas, Sergipe, Ba-hia, Espírito Santo, Rio de Janeiro, Distrito Federal,
São Paulo, Paraná, Santa Catarina, Rio GTan.1e 10 8111. Minas Gerais,
Goiás e Mato Grosso, um abono provisório correspondente a 30% (trinta
por cento) dos respectivos padrões, referências e pi.mbolos de vencimentos,
salários e funções, nos têrmos do disposto na Lei nl? 3.53:, de 19 de
janeiro de 19'59.

Art. 29 O abono a que se refere o artigo <=ml,erior é extensivo aos
servidores inativos e aos extranumerários tarererros e contratados das
secretarias e serviços auxiliares dos referidos .rtbnnats, bem assim aos
funcionários e extranumerários ativos e maüvos .ías auditorias militares.

Art. 39 O abono de que trata esta Lei será devido 8. partir de 1 de
janeiro de 1959, mas não se incorporará, em. caso ?-hrum nem para qualquer
efeito, ao vencimento, remuneração, salário ou oroventos de inatividade,

Art. 49 Para atender, no exercício de 1959, a despesa decorrente desta .
lei, é o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder Judiciario t=: ao Tribunal
de Contas os créditos especiais de Cr$ 134.661 ~16.'A) 1.0entc e trtnta e quatro
rnühões, c.;elSCe)'IOS e sessenta e U rJ.l mil, oítoce.oos c. deaesseis cruzeiros) t

ors 25,()78.320,OO (vinte e cinco milhões, setenta e .rito mü, trezentos e vinte
cruzeiros), respectivamente, assim distribuidos:

Cr$
Superior Tribunal Militar ,.............. 9.314. 856,úO
Tribunal Superior do Trabalho LO. 387 .200,{IÚ
Tribunal Superior Eleitoral .-............... 5.424.480,00
'Tribunal de Justiça do Distrito Federal 14.697.720,00
Tribunal de contas "...... 25.078.320.00
Tribunal Regional do Trabalho da 1t!- Região ........••.. 8.921.52\.\,00
Tribunal Reg'ional do Trabalho da 2t!- Região 11.691. 360,1)0
Tribunal Regional do Trabalho da 3\10 Região _........... 4.361 .040,{)O
Tribunal Regional do Trabalho da 4~ Região 3.818.520,00
Tribunal Regional d'O Trabalho -da 5~ Região .........•.• 3.417 .480,~O
Tribunal Regional do Trabalho da, 6~ Regiáo ...•.•.•.•.. 3.422. 520,(J{)
Tribunal Regianal do Trabalho da 7~ Região 2. 144 . 880 ,00
Tribunal Regional do, Trabalho da 8i). Região ,..... 1.716. 52G,GO
Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas , _, . . . . . . . . • 655.440,00
Tribunal Regional Eleitoral do Pará . .................•.... 577.440.00
Tribunal R-egional Eleitoral do Maranhão . ..........••.... 926.640,00
Tribunal Regional Eleitoral do Piauí . .........•........... 1.140. 12<J,frO
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará . 2.027.520,()Q
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte 1.220. 4(}f),OO
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba . . _. : . . . . . . 1.153.440,00
Tribunal 'Regional Eleitoral de Pernambuco . 2.366.640,00
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas . 425 _800,00
Tribunal 'Regional Eleitoral de Sergipe . ............•...... 631. 44Ú,OO
Tribunal Regional Eleitoral da Bahia . 3.764. 880,t'O
Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo .930. 6{)(I.GQ
Tribunal Regional Eleitoral do Rio de .Ianeíro 2.537. OO{J.OO
Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal 8.294. 760,DO

.Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo .........•....... 12.555.000,00
Tribunal Regional Eleitoral do Paraná . 2. 121.12Ú,<lO
Tribunal Regional Eleitoral de Santa oatarína ....• ~. • . . .. 1.674. 720,()(l
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Su.l .•.••..• 3 843. OOO,()O
Tribunal Regional Eleitoral de Minas oeraas . 6.917.4{)O,OO
Tribunal Regional Eleitoral de Goiás . ...........•.•...... 1.047.600.00
Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso . 532. 680,QO

Art'. 5Q Esta lei entrará em vigor na data de sua pubíicaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 195>9. 138Q da Independência e 7lQ da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Curiuo ,Júnior.

S. Paes àe Almeida.
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LEI NQ :>. 583 - DE 18 DE JULHO
:rlE 19'59

Concede a oen.ôo especial de ....•...
o-s 3. ODí..\,::JÜ mensais a. Felizardo
Avelino tu: Ceroueira. auia da Co
missão tremarctuiora de Limi~8s
Brasil-Peru, -

O Presidente da República. .
Faço saoei que o Congresso Nacíu

nal decreta e eu sanciono a segumce
lei:

'Art. 1~ E' concedida a pensão
especial de Cr$ 3. {)(},),CO (três mil cru
rerros) mensais a 1:"ellzardo Avenno
de oerqueíra catequ.st», de índio, guia
da oomíssac Dernarcaaora de Límr.es
'B~('asil,.Peru
. Art. 29 A pensão a que se rerere
esta lez será paga pela dotação orça
~l'l.entáría do Ministé!'lG da Fazenr:h.
cE:sti-nada 'lOS censíoruetas da Uni.1.0.

Art. 31? ~sta lei entrará em' Vl'S'11'
1)2 . data de sua pubrícaçâo, revogadas
as dísposíçóes -rn contrário..

,Rio de J~nejro, 18 ae. Julho de
1~59, 138Q da lndependência e 71Q da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.n, SJ ~~ de Almeida.

"1'w-A-, n~ rJ 1-é-t= /6-6
L\r NI? 3.589·- :DE 18 ~E' JüLHO DE 1959

Reverte ao Serviço Ativo do Exército,
oficiais de Intenâência que passa
ram à reserva da primeira classe,
em vista de não terem sido cumpri
das disposições do Decreto-lei nú
mero 9.12{) de 2 de abril de 1946.

O Presidente da República, .
Faço saber que o Oongresso Nacio-,

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1o Os oficiais do Serviço de In
tendência do Exército que tenham
passado à reserva de primeira classe,
compulsoriamente, depois de 2 de ju
nho de 1946, da ta em que terminou I)

prazo de 60 (sessenta) dias, de que
trata o parágrafo único do art. 60, do
Decreto-lei nQ 9.12'0, de 2 de abril de
194{J, até 3). de dezembro de 19M, oca
sião em que se realizaram as promo
ções da última revisão de Quadros e
Efetivos determinada pela mesma lei,
reverterão ao serviço ativo do Exér
cito.

Parágrafo único. Os oficiais com
preendidos nas disposições dês te ar
tigo serão promovidos:

I?) ao pôsto imediato, a partir de
25- de junho de 1946, desde que satís-

façam às seguintes exigências da Lei
de Promoções de Oficiais;

Capitão
a)nterstício no pôsto;
b) Curso de Aperfeiçoamento de,

Oficiàis ou equivalentes;
c) direito à promoção por antigüi

dade, nas vagas decorrentes do efe
tivo fixado pela Lei n'? 1.246, de 3'0
de novembro de 195ü.

Major e Tenente-Coronel ,
As mesmas exigências das alíneas

a e c anteriores. .
2Q) aos postos sucessivos, por anti

güidade, nas vagas abertas em decor
rência dos efetivos fixados nas Leis
1'15. 1. 376, de 11 de junho de 1951 e
2.58.6, de 6 de setembro de 1955, a ?on
tal' da data em que lhes caberia a
promoção por êsse princípio, se ~ou

vessem permanecido na atíva e tíves
sem o interstício no pôsto.

Art. 2Q Fica assegurado aos suces
sores dos Oficiais já falecidos o di-

. reíto à percepção das vantagens pe
cuniárias decorrentes das promoções,
que beneficiariam êsses ~ficiais ~m

virtude do disposto no artigo anterior
e com a ressalva do art. 4Q•

Art. 39 O oficial amparado pela
presente lei será colocado no Alma
naque, do Exér.cito, sem ocupar vag~.

imediatamente abaixo do companheí
ro de pôsto que lhe antecedia em an
tigüidade, na data da transferência do
beneficiado para a reserva.

Art. 4~ Nenhuma vantagem ou 'ven
cimento atrasado será pago aos que
se beneficiarem pela presente lei.

Art. 5<1 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de julho de
1959; 1389 da Independência e 719 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

~Kb I:e1vi!:J;)~qtj-f
LEI Nt 3.590 - DE 22 DE 'ULHO

DE 1959

Prorroga, até 3'0 de junho de 1960,' o
'Prazo a que se refere o art. 19, da
Lei n Q 3.415, de 30 de junho de 1958,
e altera dispositivos da Lei n9 1.522,
de 26 âe dezembro de 1951.

O Presidente da República,
Faço saber que :o Congl'esso Nacío

naJ decreta e eu sanciono a seguinte
lei.

Art. 19 E' prorrogado, até 30 de

jC7;;f~Q~~r! alg!fite
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JUSCEl.INO KUBITSCHEK

JUSCELINO [KUBITSCHEK
Jorge Leite.
Henrique LoU.
Sebastião Paes de 'Almeida .
Lúcio Meira.
Mario Meneçhetti,
Pernaruic Nóbrega.
Eranoisco Melo.

LEI N,o 3.591 - DE 22 DE JULHO
DE 1959

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Poder Judiciário - Tribunal Fe
deral. de Recursos - o crédito es
pecial de Cr$ 362.467. 578,7{) para
atenâer ao pagamento âe sentenças
1udiciârias. .

O Presidente da Repúbliea ;
Faço saber que. o Congresso Nacio

nal decreta e. eu sanciono a seguint-e
Lei:
'Art. 1.0 É o Poder Executivo au

torizado a iabrir ao Poder .Iudiciário
- Tribunal Federal de Recursos 
o crédito especial de Cr$ 362.<167.578,70
(trezentos e sessenta e dois milhões,
quatrocentos e, sessenta e sete mil,
quinhentos e setenta e oito cruzeiros
e setenta centavos>. para atender ao
pagamento de sentenças judiciárias
nroferidas contra a União.
- Art. 2."Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de julho de 195'9;
138.° da Independência e 71.° da Re
.púbtíca.

Art. 5Q Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1959,
1389 da Independência e 719 da Re
pública.

Art. 4Q O § 1Q, do art .. 59, da Le~
n9 1,522, de 2G de dezembro de 19'51,
alterado -pela Lei nv 3,ü84, de 29 de
dezembro de 195-6, passa a ter a se-
guinte redação: Q .' Cyrillo Junior

• u§ 19 As Comissões de Abaste-" \hDl. . .z., Ãe~t/ 'flJW7'id.Itç,
CImento e Preço serão constituídas ~. Vl.. 6b) 6 O
de l() (dez) membros nos Estados, LEI N.o 3.592 -.:. DE 22 DE 3U:....HO

e de 7 (sete) nos, Territórios, ne- DE 1~59 .
las figurando os representantes Concede a pensão vitalícia de .
das categorias econômicas indica- Cr$ 3.000,00 mensais ao Dr . Paciii-
das no § 19, do art. 3Q, desta lei, co Lopes de Siqueira,
escolhidos mediante listas tríplices O Presidente da República:
íntegradas por pessoas de reco- Faço saber cue o Congresso Nacío-
nheeída idoneidade e saber e ·or. ,~t~ decreta e eu sanciono 'a seguinte

ganizadas pelas entidades ~'OITes. Art. 1.0 I!: concedida pensão víta-
pondentes." lícía de Cr$ 3.000,00 (três mil eruzeí-

q~~, h~ ~ ?;.t3/!/'6

o art. 1Q, da Lei n Q 3.415, de 30 de
junho dt 1958,.

Art. 2Çl O Poder Executivo enviará,
dentro do prazo de 3, (três) meses, a
p::<rtir da puolícaçâo desta lei, ao Con
gresso Nacional projeto de lei regulan
do o novo sistema de abastecimento e
preço.

Art. 39 Os §§ 1<;1 e 21!, dó art. 3Çl, da
.Lei r/~ 1.522, de 26 de dezembro de
195... , passam a ter a seguinte redação:

"§ 1<;1 A C0FAP terá um presi
dente, em comissão, e será. constí
tuida de 15 (quinze) rspresentan
tes, a saber: do Comércio, dos Em·,
pregados do Comércio, da Indús
tria, dos Empregados da Indústria.
da Lavoura, da Pecuária,. da Im
prensa, das Fôrças Armadas, da~\

Cooperativas de Produtores e de
Consumo, dos Econômlstas, ~o&

Ministérios da Fazenda, da Agri
cultura.. e VIação e Obras Públi
cas, do Banco do Brasil eda
Prefeitura do Distrito Pederal..

§ 2Q Os representantes do Co
mércio, dos Empregados do 00·
mércío, da Indústria, dos Empre·
gados da Indústria, da Lavoura
da Pecuária, das Cooperativas, da
Imprensa e dos Economistas serão
indicados. em lista tríplice, pelas
entidades representativas de grau
superior e, .na falta destas, pelos
Minis téríos corresnondentes."
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TOS) mensais ao Dr .: Pacífico Lopes
de Siqueira.

Parágrafo único. Em caso de mor
te do beneficiário, a pensão reverterá
em favor de sua espôsa Josephi~a Ro
drigues de Siqueira

Art. 2.0 O pagamento da pensão
de que trata esta lei correrá à conta
da verba orçamentária do Mínistérie
da Fazenda, destinada aos pensionis
tas da União.

.Art; 3.° Esta lei entrará em vigor
na datá de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1959;
138. Q da Independência e 71.° da. Re·
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK

S. Paes de Almeida

LEI NQ 3. '593 - DE 27 DE JULHO DE lS59

Dispõe sõbre o rcaiustumenio automático das aposentadorias e pensões
concedidas pelos Institutos e caixa. de Aposentadoria e Pensões e pelo
Instituto de Previdência e Assistência, dos Servidores do Estado.

o Presidente da RepúhEca:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. .1l? Os valores das aposentadorias e pensões dos institutos e da
Caixa de Aposentadoria e Pensões, bem como os dos benefícios de manu
tencão de salários do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos, Marítímos
e do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Empregados em Trans.portes
e Cargas, serão reajustados, a partir de 13 de maio de 1958, sempre que
se verificar, na forma do § 1.0 dêste artigo, que os índices dos salários de
contribuição dos segurados ativos ultrapassem em mais de 15% (quinze
por cento) os do ano em que tenha sido realizado o último reajustamento
dêsses benefícios .

§ 1.0 O Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio procederá, de
dois em dois anos, à apuracão dos índices referidos neste artigo e promo
verá, quando fôr o caso, as medidas necessárias à concessão do reajusta-
mento. '

§ 2~ O reajustamento consistirá em acréscimo determinado de con
formidade com os índices, levando-se em conta o tempo de duração do
benefício, contado a p'artir do último reajustamento ou da da.ta da con
cessão, c.uando posterior.

§ 3.° Para o fim do reajustamento, as aposentadorias e pensões serão
consideradas sem as majorações decorrentes de lei especial ou da elevação

dos níveis de salário-mínimo, prevalecendo, porém, os valores dêsses bene
fícios assim majorados sempre que sejam mais elevados que os resultantes
do reajustamento efetuado de acôrdo com esta léi ,

§ 4,° Nenhum benefício reajustado poderá, em seu valor mensal, re
sultar maior do que 2 (duas) vêzes, nos Institutos, e, 7 (sete) vêzes, na
Caixa de Aposentadoria e Pensões. o salário-mínimo mensal regional do
adulto de valor mais elevado vigente na data do reajustamento.

Art. 2.9 No primeiro reajustamento a ser efetuado nos têrmos desta
lei, ccnsíderar-se-ão os índices de salário de contríbuícão dos segurados
ativos à data da vigência da Lei n.O 3. 385-A, de 13 de maio de 1958, à qual
retroagírá o pagamento das prestações reajustadas.

§ 1." Os aumentos das aposentadortas e das pensões globais, na. pri
meira aplicação da presente lei, não poderão ser inferiores, respectivamen
te, a 25% (vinte e cinco por cento) e 12,5% (doze e meio por. cento) do
salárío-rnínímo mensal regional do adulto, vigente na data aludida neste
artigo, na capital do Estado ou Território em que venha sendo pago o be-

-nerícío.
§ 2.Q No caso de o pagamento vir sendo feito no Distrito Federal, pre

valecerá o salário-mínimo nêle vigente.

~~~, V)~ kg3~ló-l
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Art. 39 O aumento de despesa proveniente das alterações dos valores
das aposentadorias e pensões, verificado por efeito desta lei, passará a ser
encargo do Tesouro, Nacional, que entregará o numerário, em duodécímos,
mensalmente, às respectivas instituições.

Parágrafo único. Para efeito do que dispõe êste artigo, será incluída
no orçamento da União a dotação correspondente aos quantitativos da
complementação das aposentadorias, pensões e manutenção de salários.

Art. 4." Para cobertura da obrigação atribuída por esta lei ao Tesouro
Nacional, fica elevado para 4% (c,:uatro par cento) o aumento das taxas
de previdência previsto na letra c do art.' 31? da Lei nv 2.250, de 3() de
junho de 1954, devendo o seu recolhimento ser feito ao Tesouro Nacionai,
diretamente .cu através dos seus órgãos arrecadadores.

Art. 5.° A licença anual para funcionamento e o pagamento das
subvenções pela União, pelos Estados e Municíptos, a quaisquer emprêsas
vinculadas à previdência social, só serão concedidos pelas repartições fe
derais, estaduais e municipais mediante apresentação de prova de quitação
das mesmas com as instituições de pr evidência social, ressalvados os acor-:
dos previstos em leis, decretos e portarias.

Art. 61? ... (VETADO) .•.
Art. l]1? O Poder Executivo aprovará, dentro de 30 (trinta) dias, con

tados da data da publicação desta lei, a tabela dos índices de reajusta
mento.

Art. 8~o As ínstituícôes de previdência social, dentro de 120 (cento
e vinte) dias, a partir da publicação da presente leí, procederão à estima
tiva do custo do primeiro reajustamento e proporão as medidas necessárias
ao seu complemento, segundo o regime ünaneeíro da repartição.

Art. 9.0 O critério do reajustamento automático, previsto no art. 1.0
e seus parágrafos, será a.plicado, com as modificações cabíveis, às pensões
concedidas pelo tnstítuto de .Previdêncía e Assistência dos Servidores do
Estado. .

Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta; lei, até 31 de
dezembro de 1959, correrão por conta do saldo da Conta Especial no Banco
do Brasil, de que trata o Decreto nl? 44.172, de 26 de julho de 1'958, cons
tituída do aumento de contribuições determinado para atender aos encargos
da: Lei nl? 3. 385-A, de 13 de maio de 1958, com as aposentadorias ordínárias..

Art 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de JaneirO, 27 de julho de 1959; 1389 da Independência e 719 da
República.

JUSCELlliO KUBITSCHEK••

Fernando Nóbrega.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Art. 29 E' também concedida a pen
são especial de Cr$ 2.000,00 (dois mil
cruzeiros) mensais a Maria Moreno'
de Souza, viúva do ex-carteiro Es
piridião Maria de Souza.

Art. 31! O pagamento das pensões
correrá à conta da verba orçamentá
ria do Ministério da Fazenda, destí
riada aos pensionistas da União.

Art. 4<> Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de. Janeiro, 29 de julho de 1959;
1389 da Independência e 71<> da Re
pública.

LEI N9 3.594 - DE 29 DE
JULHO DE 1959

Concede as pensões especiais de Cr$ ..
3.{}OO,OO e c-e 2.COO,OO a Maria ear
ros Pinto, viúva de Adamastor Pinto.
e Maria Moreno de Souza, viúva de
Espiriâião Maria de Souza.

O Ptesidente da República,
.Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 E' concedida a pensão es~

pecial de Cr$ 3. 000,00 (três mil cru
zeiros) mensais a Maria Barros Pinto,
Viúva do ex-telegrafista, letra E, Ada-

mastor Pinto. Q\ttD}, i1 q J,qn./;-zes de Almeida

,,} .~
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LEI NI? 3.595 - DE 29 DE JULHO DE

1959

Concede o auxílio de Cr$ 1.500.000,00
à Prefeitura Municipal de Guamâ,
no Estado do Pará.

o Presidente oa República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta' e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1t.l E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial de Cr$ ....
1.500.000,00 (um milhão e quinhen
tos mil cruzeiros) à Prefeitura Muni
cipal de Guamá, no Estado do pará,
como auxílio aos festejos comemorati
vos do 1Q centenário daquele Munící
.pío ,

Art. 29 A quantia de que trata o
art. 19, depois de registrado o cré
dito. pelo Tribunal de Contas, e dis
tribuido ao Tesouro Nacional, será
entregue ao Prefeito Municipal de
Guamá, para ser aplicada na constru
ção de um Grupo Escolar que terá o
nome do fundador do mesmo Muni
cípio.

Art. 3Q Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1959;
1389 da Independência e 719 da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

n S. pa;i/zmema.
\r~~. r>~ 'S.5: j- f-

LEI NQ 3.596 - DE 29· DE JULHO DE
1959

Altera os parágrafos únicos dos arti
gás 29 e 39 do Decreto-lei n 9 8.795,
de 23 a« janeiro de 1946.

o Presidente da República, faço sa
ber que o congresso Nacional decreta.
e eu sancion., a seguinte Lei:

Art. 19 O parágrafo único do ar
tigo 2\1 do Decreto-lei n9 8.795, de 23
de janeiro de 1946, passa a ter a se
guinte redação: .

Parágrafo único. As vantagens dês
te artigo serão aumentadas e conce
didas nas seguintes bases:

a) de 25% (vinte e cinco por cen
to), hospitalização especializada vita
lícia, quando necessária e a juízo mé
dico, casa própria de acôrdo com seu
pôsto e educação dos filhos menores,
às expensas do Estado, aos que fica
rem impossibilitados para todo e

,qualquer trabalho;
b) direito, tão somente, à casa pró

pria, de acôrdo com seu pôsto e às
expensas do Estado, aos que ficarem
possibilitados de prover os meios de
subsistência ."

Art. 2Q O parágrafo' único do ar
tigo 3~ do Decreto-lei ,nQ 8.795, de 23
de janeiro de 1946, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 3<;1 .
Parágrafo único. As vantagens dês

te artigo serão aumentadas e conce
didas nas seguintes bases:

a) de 25% (vinte e. cinco por cen
to», hospitalização especializada vita
lícia, quando necessária e a juízo mé
dico, casa própria de acôrdo com seu
pôsto e educação dos filhos menores,
às expensas do Estado, aos que fica
rem impossibilitados para todo e
qualquer trabalho;

b) direito, tão somente, à casa pró
pria, de acôrdo com seu pôsto e às
expensas do Estado, aos que ficarem
possibilitados de prover os .neíos de
subsistência. " .

Art. 39 Essas alterações ficam re
gidas, quanto à sua execução, pelo
Decreto-lei nv 2.378, de 24 de dezem
bro de 1954.

'Art. 49 Durante 2 (dois) an-s, os
orçamentos da União consignarão, em
dotação própria para o Ministério da
Guerra, a importância de, Cr$ ... ,
60.000.000,00 (sessenta milhões de
cruzeiros), para a execução desta lei.

Art. 5<;1 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publícaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1959;
1389 da Independência e 71Q da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCREI<:.

IIenrique Lott.

S. Paes de Almeida.
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LEI NI? 3.597 - DE 29 DE JULHO DE.
1959

Concede a pensão vitalícia de Cr$ .•
8.000,00 mensais a Albina Clemen

_tina Erascaloesi Sanson, viúva' do
Deputado Sílvio Sanson.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal .decreta e eu saucíono a seguinte
L~: '

Art. 19 E' concedida a pensão espe
cial de Cr$ 8.000,00 (oito mil cruzei
ros) mensais a Albina Clementina
Frascalossi Sanson, viúva do Depu
tado Sílvio Sanson.

Art. 29 A pensão de que trata o ar
tigo 19 desta- lei correrá à conta da
dotação orçamentária do 'Ministério
da Fazenda, destinada aos pensionis
tas da União.

Ar. 31? Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
~~ disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1959;
1381? da Independência e 719 da Re
pública.

JUSCZLINO KUBITSCHEK.

~~~. ~S~;J6'5g
LEI W'> 3.598 - DE 29 DE JULHO DE 1959

Concede pensão especial a Lucilia de
Faria Gaertner e Odete Gonçalves,

- viúva e filha adotiva de Carlos Ga
ertner Filho.

o Presidente -da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
na.l decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 f: concedida a Lucílía de Fa
ria Gaertner e Odete Gonçalves, viú
va e filha adotiva de Carlos Gaertner
Fl1ho, ex-Postalísta, classe M. do Qua
dro In - Parte Suplementar do Mi
nistério da Viação e Obras Públicas,
falecido em conseqüência de agressão
s(,~rida} em serviço a ~3 !leiI jylll.Ogde

íli'Dd • V) ~ 3,6 6 / 6

1950, a pensão especial de C'I'$ 9.(J(lO,GO
(nove mil cruzeiros), a ser desdobrada
em -duas partes iguais de ors 4.5-00,00
(quatro mil e quinhentos cruzeiros),
para suplementar a pensão do Monte
pio Civil deixada pelo ex-runctonárío,
enquanto as benerícíârías se conserva
rem no estado de viúva e solteira, res-
pectivamente. _ .

Art. 29 O pagamento da pensão, de
que trata a presente lei, correrá à
conta. da verba orçamentária do Mi
nistério da Fazenda, destinada ao pa
gamento dos pensionistas da União.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data' de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

.Rio de Janeiro, em 29 de julho de
1959; '1389 da Independência e 719 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

S. Paes de Almeuia.

LEI N9 3.599 - DE .29 DE JULHO DE 19-59

Substit1.li a Tabela nQ XIX, anexa à

Lei nQ 1.229, de 13 de novembro de
. 1950 (Altera as carreiras do Quadro
fII do Ministério da Viação e Obras
Públicas - Departamento dos Çor
reios e Tel~gratos).

O Presidente da República,

Faço caber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Q A Tabela nQ XIX, anexa à
Lei nv 1. 229, de 13 de novembro de
1950, é considerada substituída, a con
tar de 14 de novembro de 1950, pela
que acompanha a presente lei.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de julho de
1959; 1389 da Independência e 719 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Ernani Amaral Peixoto.

fnoJ' ') ~ 8'66/ 5-(>-



MINISTtJ:RIO DA VIAÇãO E 'OBRAS PÚBLICAS

QUADR O IH

Departamento dos Correios e Telégrafos nl? XIX

Parte Pe'rmanente
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I
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I
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I

- I 26
8 I Rádio I 26 -

I
- P.S. 39 .1 ... '_o. I K - I 31

- I Técnico I I -

I

I I 1 -
8 I

I
I

I

l()O
I

I I 92

I I I I
Rio de Janeiro, em 29 de julho de 191>9. - Ernani· Amaral Peixoto.
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LEI NQ 3.600 - DE 29 DE JULHO DE 1959

Fixa os vencimentos do cargo de
Procurtuior da Justiça, da carreira
do Ministerio Público do Distrito.
Federal.

O Presidente da República, faço
saber que o Congresso Na:cional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 Os vencimentos mensais do
cargo de Procurador da JUstiça da
carreira do Ministério Público, do
Distrito Federal são fixados em Cr$
46.000,00 (quarenta e seis mil cru
zeiros) .

Art. 29 Aplica-se ao cargo de Pro
curador da Justiça o disposto no
art. 19 da Lei n Q 3.531, de 19 de
janeiro. de 1959.

Art. 3Q Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de jUUlO de 1959,
138Q da Independência e 719 da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

CfXC: .A~i;dOJ;~ãbIf/f
LEI N- 3~01 - DE 29 DE JULHO DE 1959

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Marinha, o .cr~
dito especial de C?'$ 85.000. ())ú,O{),
para atender a despesas de quoi-.
quer natureza com o prosseguimen
to da construção e instalação ao
Instituto de Pesquisas da Marinha.

O Presidente da República, faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. li? E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Marinha, o crédito especial de c-s
85.000 GOO,OO (oitenta e cinco milhões
de cruzeiros), para atender a despe
sas de qualquer natureza com o pros
seguimento da construção e mstala
ção do Instituto de Pesquisas da Ma
rinha.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1959;
1389 da Independência e in<;> da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Jorge Leite.

YhDJ .s:~esx~miq/6~C;

LEI N.O 3.602 - DE 8 DE AGÔSTO
DE 1959

Autoriza o Poder Execuiioo 'a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de ...
c-s 84, OOD. coo.eo destinado a cobrir
deficiências da receita da Compa
nhia Nacional de Navegação Cos
teira.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Via
cão e Obras Públicas, o crédito espe
CÜd de CrS 84,000.000,00 (o-itenta e
quatro mmiÕ2S de cruzeiros), destina
do a cobrir deficiências da receita da.
Companhia Nacional de Navegação
Costeira.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 8 de agôsto de
1959; 138.°· da Independência e 71.° da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

S. Paes de Almeidar::r ;~al ;JCJl6"6-
LEI N.o 3.603 - DE 8 DE AGÔSTO

DE 1959

Permite consignação em tõlha de pa
gamento de meneiüuuuies e descon
tos em favor da 'Sociedade Benefi
cente dos Fiscais Aduaneiros de
Santos e da Caixa Beneficente dos
Funcionários da Alfândega de San
tos.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' permitido aos sócios da
Sociedade Beneficente dos Fiscais
Aduar..eirOs de Santos e da Caixa Be
neficente dos Funcionarias da Alfân
dega de. Santos consignar em tôlha de
pagamento as cotas de mensalidades
e débitos decorrentes de fianças, con
cedidas pelas referidas socieda,d,. '1_
P;U;j, no,.2 3 Cf 8/?r
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Art. 2.° A forma de processamento
dessas operações obedecerá às normas
estabelecidas na Lei n.v 1.046. de 2 de
janeiro de 1950, que dispõe sônre con
sígnaçâo em fôlha de pagamento.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 8 de agõsto de
1959; 138.° da Independência e 71.° da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

S. Paes de Almeida

Fernando Nobreaa

LEI N9 3.604" - DE 8 DE AGÔSTQ DE 1959

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul
tura, o crédito especial de Cr$ : ...
10.000.000,00, destinado à constru
ção do edifício dti, Faculdade Cató
lica de Medicina de Pôrto Alegre.

O Presidente da RepúbHca:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. I'? E' concedido o auxílio es
pecial de Cr$ 10. O()ü.000,00 (dez mi
lhões de cruzeiros) à Faculdade Ca
tólica de Medicina de Perto Alegre.
para' construção do edifício em que
funcionarão suas disciplinas bási
cas.

Art. 21!. E' o Poder Executivo .au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito espe
cial de Cr$ 10.000. JOO,OO (dez milhões
de cruzeiros), para atender ao paga,:"
mente do auxílio de que trata o arti
go 19 •

Art. 3<>. A cooperação financeira a
que se refere esta lei poderá ser in
cluída no Orçamento Geral da União,
em duas' cotas iguais e sucessivas.

Art. 4'1. Esta lei entrará em vigor
na data de sua pumicaçáo, revogadas
as disposições em contrário..

Rio de Janeiro, 3 de agôsto de 1959;
1389 da Independência e 7l Q da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEk

Clovis Salgado.

J ~. Paes de lJ.~meida.

~ )(O~. V1 0.33 f-h/6 ~

LEI NO 3.605 - DE 8 DE AGÔSTO
DE 1959

Autoriza o Poder. Executivo a abrir,
através do Ministério da Fazenda, o
crédito eepecuü de Cr$ 3.800.000,00,
para pagamento de exercícios findos
devido aos funcionários aposentados
da Secretaria da Câmara dos Depu
tados.

o Presidente da República:

.Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. l Q E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, atr-avés do Ministério
da Fazenda, o crédito especial de ..
ors 3. 800. 000,00 (três milhões e oi to
centos mil cruzeíros) , para pagamento
devido, por exercícíos findos, aos run
cionários aposentados da Secretaria da
Câmara dos Deputados, na conrormí
dade da Lei nv 2.745, de 12 de março
de 1956.

Parágrafo único. O crédito referido
neste artigo será automàtícarnente re~

'5istrado pelo 'I'ribunal de Contas.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de agôsto de 1959;
138" da Independência e 71Q da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK

cp~t. Phe;.d:t.fi':J/1-g
LEI NQ 3 ~ 6Ü'6 -: DE 8 DE AGÔSTO DE 1959

Altera a reâacão ao art. 1Q da Lei nú
mero 2.343,· de 25 de novembro de
1954, que estabelece o pôsto a que
devem ser promovidos os alunos
dos Centros de Preparação de Ofi
ciais da' Reserva vitimados por aci
dentes em serviço ou em instrução.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 O art. 19 da Lei nv 2.343,
de 25 de novembro de 1951, passa a
ter a seguinte redação:

" Art. 1Q O Estado dará amparo

a~;~s :~sO~75j?7i;:6
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Formação de Oficiais da Reserva das
Fôrças Armadas ou às suas familias,
quando invalidados em consequência
de acidentes verificados em, serviço. ou
em instrução ou doença contraída nas
mesmas condições com relação de
causa e efeito, devidamente compro
vados em têrrno de acidente ou rn
quéríto sanitário de origem, ou quan
do venham a falecer devido aos mes
mos".

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as . disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de agôsto de 1959;
1389 da. Independência e '119 da Repú~

blica.
JUSCELINO KUBITSCHEK

Jorge Leite
Henrique Lott
Francisco de Mello

LEI N.o 3.607 - DE 11 DE: AGÔSTO DE 1959

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Educação e Cultura,
o crédito especial de Cr$ 200 . 000,00, para atender a despesas de Aca
demia Nacional de Medicina com- a publicação de trabalhos científicos.
O Presidente da República: .

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

.Art. l.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e, Cultura, o crédito especial de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil
cruzeiros), para atender a despesas da Academia Nacional de Medicina
com a publicação dos trabalhos científicos apresentados às sessões plena-
rias e à disputa dos prêmios acadêmicos. - . ,

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
a.s disposições em contrário. -

Rio de Janeiro, 11 de agôsto de 1959; 138.<; da Independência e 71.0 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Clovis Salgado

(rJ ' l" A''A'~s fl_~meida.
~ }{O~J n-: 1~ ~/~ e»

LEI N.O 3.608 ...:.- DE 11 DE AGÔSTO DE 1959

Autoriza o. Poder Executivo a abrir ao Poder Jiuiiciàru: _. Justiça Militar
- Superior Tribuna! Militar -:- o crédito especial de Cr$ 170,016,10,
para atender ao pagamento de salário-jamília' e adicionais de seu
pessoal.

o Presidente da Repúblic.a:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1." E' o Poder Executivo autorizado a abrir ao poder Judiciário
Justiça Militar - Superior Tribunal Militar -- o crédito especial de
Cr$ 170, 016,10 (cento e setenta 'mil e dezesseis cruzeiros e dez centavos».
para atender aos seguintes pagamentos:

a) Salário-Família:

Aureo de Souza e Almeida, l.0 Substituto de auditor da 2.a
Auditoria da Aeronáutica . ..: , .

Fernando Przewedowki Nogueira, 1.0 Substituto de auditor da
. 2.3. Auditoria da Marinha 1 ..

Abel de Azevedo Caminha, 1.0 Substituto de auditor da l.a

AUdiCf;;J.I."V7R~giáO Jí3ab~I2jfi'" ,. , .

Cr$

5,300,00

6. SO'O,o-O

1.500,00
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750,00

1.575,00

4.316,00

11.456,80

4500,00
5.000,00

20.822,40

15.293,70

Mário da Silva Araújo, 1.0 Substituto de auditor da 2.a Audi-
toria da 1." Regiáo Militar . . .

Jacob Gcldemberg, 1.0 Substituto de auditor da 3.a. Auditoria
da La. Região Militar .

Flávio Luçan de Oliveira, Auditor da 4.:1 Região Militar .
b) Gratificação adicional por tempo de serviço:

Passos Benedito de Queiroz, Extranumerário-Mensalista, refe-
rência 22. da l.a Auditoria da Aeronáutica .

Raul Santos Moura, Servente, padrão "F", da 3.a Auditoria da
1.a. Região Militar . . _.

José Almir Moreira. Escrevente-Juramentado, padrão "J"; da
3.a Auditoria da l.a Região Militar _ .

Luiz de Castro, Oficial de justiça, padrão "H" da Auditoria da
5.a. Região Militar . . .

Zélia Monteiro Stramandinoii, Oficial Judiciário, símbolo PJ-7.
do Superior Tribunal Mílitar .

Carmilde Araripe, Oficial judiciário, padrão "M", do Superior
Tribunal Militar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1'7.942,90

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data, de sua publicação, revoga
das as dísposícões em contrárío,

Rio de Janeiro, 11 de agôsto de 1959; 138.Q da Independência e 71.0
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Armando Falcão

S. Paes de Almeida.

LEI N\> 3.609 _. DE 11 DE AGÔSTO DE 1959

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Poder Judiciário - Justiça Eleitoral
- o créâüo especial de Cr$ 51. 416.180,80, para pagamento de aran
ticacõee,

o Presidente da República: F'8,ço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1<;> É o Poder Executivo autorizado a. abrir ao Poder Judiciário
- Justiça Eleitoral - Tribunais Regionais Eleitorais - o crédito especial
de Cr$ 51.416.180,80 rcínqüenta e um milhões, quatrocentos e dezesseis
mil, cento e oitenta cruzeiros e oitenta centavos), em refôrço de dotações
do Anexo 5 da Lei n Q 2.996, de 10 de dezembro de 1956, com a seguinte
discriminação: -

PODER JUDICIARIO - ANEXO 5

5.04 - Justiça. Eleitoral
{J2 - Tribunais Reg:lor.-ais Eleitorais
Verba 1. 0.00 ---.:. Custeio
Consignação 1.1.00 - Pessoal Civil

Subconsignação 1.1.27 - Gratificação pela prestação de serviços
eteítoraís,

Cr$

02 - Alagoas i.4D7.600,OO
03 - Amazonas 766.200.00
04 - Bahia- 4.000.000,00
05 - Ceará 2.838.600,00
06 - Distrito Federal 1.026.000,00
07 - Espírito Santo :. 1. 083.800.00
08 - Goiás . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . 2.507.600,00
09 - Maranhão 1.758.000,00
10 - Mato Grosso 820.800,00

{JJW\ .n D '3" i '6!j"16~f'f (\ , J..
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revo~

Cr$
9 . 439 . 200,00
1.176.000,0.0
1,846.800,00
3. 76~. 000,00
1.573.200,00
2,920,800,00
1.801.980,80
1.477.200,00
::1.043.800,00
1.470.600,00
5.977 .800,00

718.200,00

de sua publicação,

11 - Minas Gerais .
12 - Pará .
13 - Paraíba , .
14 - Pernambuco .
15 - Piaui .
16 - Paraná .
17 -' Rio de .Ianerrn .
18 - Rio Grande do Norte .
19 - RJD Grande du Sul .
20 - Santa Catarina .
21 - São Paulo :
22 - Sergipe '.

Art. 2~ Esta lei entrará em vigor na data
gadas as disposições em contrario.

. RlO de Janeiro, em 11 de agôsto de 1959; 1380 da Independência e no
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Armando Falcão

S. Paes de Almeida

LEI N9 3.610 - DE 11 DE AGÔSTO
DE 1959

Cria Juntas de Conciliação e Jul
gamento na 1~ Regíão da Justiça
do Trabalho e da outras providên
cias.

Art. 39 Para atender ao disposto
nos artigos anteriores, são criados 2
(dois) cargos de Juiz do Tribunal
Regional do Trabalho da 11). Região,
10 ,(dez) de Juiz do Trabalho, Presi~

dente de Junta, 3 (três) de Juiz
Substituto, 20 (vinte) funções de Vo
gal, sendo 10 (dez) para a represen-

O Presidente da República, tacãe de empregados e 10 (dez) para
a .de empregadores, e 5 (cinco) de

Faço saber que o Congresso Na- Suplente de Juiz do Trabalho, Presi-
cíonal decreta e eu sanciono' a se- dente de Junta de Conciliação e Jul~
guínte Lei: gamento , ' ,

Art. lI? São criadas na 1-" Região ~ lI?'Haverá um suplente para cada
da Justica ao Trabalho 10 (dez) Jun- vogal.
tas de Concili%ão e Julgamento, sen- § 2° Os vencimentos dos cargos e a
do 5 (cinco) no Distrito Federal c I gratificação das funções referidas
(uma) em cada um dos Municípios de neste artigo serão' fixados pelas leis
Volta d,edonda, Nova Iguaçu, Nova ns. '3.414, de 20 de junho de 1958,
Fríburgo, Duque de Caxías e oa- e 3.531, de 19 de janeiro de 1959.
choeiro do Itapemirim. Art. 49 Os mandatos 'dos vogais

§ 19 A jurisdição da Jl1ntf. sediada 'das juntas ora criadas terminarão
em Nova Iguaçu, é extensiva ao Mu- símultâneamente com os dos titulares
nicípío de Nilópolis e a da sediada atuais no Distrito Federal e Estado
em Duque de Caxias ao Município do Rio de Janeiro.
de São João de Meriti.

§ d' d Art. 59 O presidente do Tribunal
2(,) A jurisdição da Junta se Ia a Regional do Trabalho da 1!.t Região

em Nova Friburgo é extensiva aos
Municípios de Bom Jardim e oa- promoverá a instalação das juntas
choeira de Macacu. ora criadas bem como as outras me-

Art. 2º E' alterado o disposto no dídas decorrentes desta lei.,
'art. 6'70 da Consolidacão das Leis Art. 69 E' o Poder Executivo auto-
do Trabalho quanto ao -Tribunal Re- rizado a abrir ao Poder Judiciário _
gional do Trabalho da I!). Região, que Justiça do Trabalho - o crédito es~

passará a ser composto de 9 (nove) pecial até a importância de Cr$ ...
Juízes, dos quais 2 (dois) serão repre- 21.000.Ü'OO,Oü (vinte e um milhões de
sentantes classistas: um dos empre- cruzeiros), para atender às despesas
gados, outro dos' empregadores. oriundas da presente' lei.

q~ .",d, 3.:1/5"9
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Art. '79 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de agôsto de
H~59; 1380 da Independência e 711? da.
República. '

JUSCELINO KUBITSCHEK

Armanào Falcão.

Fernando Nóbrega

LEI N9 3.611 .- DE 11 DE AGOSTO

_E 1959

Autoriza o Poder Executivo a adqui
rir o acervo artístico do falecido
escultor Newton Sá.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Naeio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E" o Poder Executivo au
torízado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito espe
cial de ors 20{).<OOO,OO (duzentos mil
cruzeiros), para aquisição do acervo
artístico do escultor maranhense New
ton Sá.

Art. 2Çl Aberto o crédito referido
no art. ,19, o Ministério -da Educação
e Cultura promoverá, dentro de 180
(cento e oitenta) dias, a instalação
em São Luís, ZStado do Maranhão,
de uma galeria para exposição per
manente dos trabalhos adquiridos,
podendo transferir êsse encargo, me
diante acôrdo e doação dos men
cionados trabalhos, ao Museu do Es
tado, mantido pela Sociedade Mara
nhense de Cultura Superior.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário. . "

Rio de Janeiro, 11 de agôsto de,
1959; 1389 da Independência e 7l1? da
República. '

JUSCELINO KUBITSCHEK

Clovis Salgado

O " ,s. Paes de Almeid~_

i }(j)~,. nO. .~ ~ IGj;6

LEI N9 3.612 - DE 11 DlE AGÔSTO
DE 1959

'Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de o-s 70-0.oOi) .000,00,
paJ·a ocorrer a despesas de exer
cícios encerrados.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. lI? E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de' Cr$ ..
700. noo. 000,00 (setecentos milhões de
cruzeiros), para ocorrer a despesas
de exercícios encerrados.

§ 19 Dessa importância destacam
se Cr$200.000,üOO,O'O (duzentos mi
lhões de cruzeiros) para pagamento
das dívidas cuja liquidação obedece
às normas estabelecidas no art. 78
do código de contabilidade da União.

§ 2Q Nãl)' se incluem nesse dest.a
que os processos já relacionados pelo
Ministério da Fazenda, de acôrdo com
o § 49 do mencionado art. '78, cujos
pagamentos já estejam autorízados
por lei.

§ 3° A autorízaçâo para pagamento
dessas despesas é da competência do
Diretor da Despesa pública do Te
souro Nacional, que poderá delegá-la.

§ 41? O processamento das despe~

sas de que trata êste artigo obede
cerá à ordem de entrada dos pedidos
no Ministério da Fazenda.

Art.' 2~ Do referido crédito será
destacada ainda a parcela de Cr$ ..
1.50{).O-oO,OO (um milhão e quinhen
tos mil cruzeiros), destinada ao pa
gamento de gratificação pela presta
ção de serviços extraordinários e com
base no art 145, item III. e art . 15(},
inciso I, da Lei n9 1.71:, de 23 de
outubro de 1952"

Art. 3~ Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das 8.S disposições 'em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de agôsto de
.l.959: 1381) da Independência e 719 da
República. .

JUSCELtNo KUBITSCHEK.
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LEI NQ 3.613 - -DE 12 lJiE AGÔSTO
DE 1959

Dispõe sõbre os créditos orçamen-
tários e adicionais destinados às
atividades eduactivas, culturais e
assistenciais do Ministério da Edu
cação e Cultura.

o presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1Q Serão
SOU1'O , Nacional,

Banco do Bmsil, os créditos orça
mentários consignados no Orçamento
Geral da União, destinados às ati
vidades educativas, culturais' e assis
tenciais do Ministério da Educação
e Cultura e classificadas nas rubri
cas: 1. 6 .13 - Serviços Educativos e
Culturais; 1. 6.17 - qerviços de As
sistência Social; 3 .1. 22 - Educação
e Cultura; e 3.2.04 - Manutençâo
e Desenvolvimento do Ensino,' refe-

O Presidente da .Repúblíca: rentes, respectivamente,' à conserva
ção e restauracão de monumentos

Faço saber que o Congresso Nacio- ·llistóricos e artísticos; educacão pri-
nat decreta e eu sanciono a seguinte mária complementar; campanha. de
Lei: assistência' ao estudante; campanha

Art. lI? E' incluída no Plano no- de merenda escolar, campanhas de
doviárío Nacional a ligação Limeira educação e cultura e manutenção e
a Brasília com a seguinte díscr ímí- desenvolvi.mento do ensino.
nação: BR-106 - Limeira - Píras- Art. 20 Os créditos adicionais des-
sununga - Ribeirão Prêto - Iga-
rapava _ 'Delta - Uberaba _ Uber- tínados às mesmas atividades, ínclu-
lândia - Araguari _ Catalão ~ síve às bôlsas de estudo, obedecerão
Cristalina - Brasília. ao mesmo regime previsto no art.' 1Q

•

Art. 21? Para ocorrer às desnesas •
com a implantação e pavímentaçáo Art. 3~ As subvenções ordínárías e
da rodovia descrita no artigo ante- extraordinárias consig-nadas no Orça-
ríor, o orçamento geral da União con- ,mento Geral da União, subanexo 4.14
sígnará, anualmente e durante cinco - Ministério da Educação e Cul-
exercícios consecutivos, a ímportãn- tura, e requeridas pelas entidades
cía de Cr$ 200.000, 000,00 (duzentos ínteressadas, serão processadas pela
milhões de cruzeiros)'. Divisão de Orçamento do _referido

Art. 3Q Esta lei entrará em vigor Ministério, oue fará as respectivas
na data de sua publicação, revogadas ]'(."Iqui~;icões de pagamento, na forma
as disposições em, contrário. da legislação vigente.

Rio de Janeiro, 12 de agôsto de Art. 4li As disposições desta lei
1959; 138Q da Independência e 71Q da aplicam-se, inclusive, ao exercício vi-
República. gen te e aos restos a pagar de exer-

JUSCELINO KUBITScHEK cicios anteriores.

S. Paes de Aimeiâa Art. 59 Fi.cam revigoradas, por

11;
Ernani d.O Ar;J;raz peizxt' mais dois exercícios, a partir de 196{l,

~~[S n (J .~ ') ~- ,~.t7 as disposições das Leis ns. 3.278-, de.
J \.)IJ,' ' ~J~:J'J Õ 7 de outubro de 1957, e 3. 3(}4, de 5

9 -, de novembro de 1957, incluindo-se,
LEI N 3.614 - DE 12 DE AG STO obrigatàriamente nos respectivos 01'-

, DE 1959 cam'e~tos da ''J~ião. as dotações ne
cessárías ao, atendimento dos encar
gOS nelas previstos.

, Art. 6Q E.,<;ta lei entrará em vigor
na da ta de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de .taneíro, 12 de acôsto de
1959: 1330 da Independência e 719
de:.... República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Inclui a rodovia que liga os mumcí
pios de Limeira, Pirassununga, Ri
beirão Prêto, 19arapava e Deita,
no Estado de São Paulo; Ubera[lQ,
Uberlândia e Artunuiri, no Estado
de Minas Gerais; Catalão e Crista
lino, no Estaào de Goiás; e Brasi
lia no PZano Roâopuirio Nacionat,
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LEI N9 3.615 - DE 12 DE AGÔSTO DE 1959
Dispõe sõbre contagem de tempo de

serviço de funcionários públicos ci
vis.

o Presidente da República,

F'aço saber' que o Congresso Na
cíonal decreta e eu sanciono a se~

guinte Lei: .

.Art. 19 Os servidores públicos civis
contarão, para todos os efeitos, o
tempo de serviço ativo prestado nas
fôrças armadas, quando para êle con
vocados.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de agôsto de 1959;
1389 da Independência e 719 da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Armando' Falcão.
Jorge do Paço Mattoso Maia.
H enrique Lati.
Mário Meneahetti,
S. Paes de Almeida.
Ernani Amaral Peixoto.
CZovis Salaaâo .
Fernando Nobrega.
Francisco de Iv!elo.

q~ri~t~.~995/5f
LEI Nº 3.616 - DE 20 DE AGÔSTO

DE 1959

Autoriza o Poder Executivo a doar
à Prefeitura Municipal de Cuiabá,
Estado de M ate Grosso, área de
terras de propriedade da União, de
nominada Acampamento Couto
Magalhães.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei;

Art. 19 E' o Poder ExecutivD au
torizado a doar à Prefeitura Muni
cipal de Cuiabá, no Estado de Mato
Grosso, a área de 50 hectares mais
ou menos. de terras de propriedade
da Uníão.: situada naquela cidade,
entre o rio Cuiabá, o córrego da Prai
nha, o córrego do Mangrulho e a la
goa do Pírísal, área essa denominada

~:Ja~e:~o,C~~~7~~~~

Art. 29 A doação será feita com a
condição da Prefeitura Municipal de
Cuiabá doar, igualmente, aos que ali
habitam e possuam benfeitorias, a
área por êles ocupada, de acôrdo com
o cadastro existente no Serviço do
Patrimônio da União, na Capital do
Estado de Mato Grosso.

Art. 3<l Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrárío .

Rio de Janeiro, ~O de agôsto de
1959; 1389 da Independência e 71Q

da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Armando Falcão

S. Paes de Almeida

LEI NÇI 3.ü17, - DE 25 DE AGÔSTO
DE 1959

Isenta dos impostos de imoortaçõo
e consumo e de taxas aãuaneiras
materiais importados pelà M ecàni
ca Pesada S. A.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte

. Lei:

Art; 1Q E' concedida isenção dos
impostos de importação e de consumo
e de taxas aduaneiras, exceto a de
5% (cinco por cento) prevista no
art. 66 da lei nv 3.244, de 14 de
agôsto de 1957, para os maquinismos,
sobressalentes e acessórios correspon
dentes,. aparelhos, ferramentas, ins
trumentos, utensílios, materiais e ma
térias-primas destinadas à construção
e funcionamento inicial da usina que
a Mecânica Pesada S. A. montará
em Taubaté, Estado de São Paulo,
incluídos nas licenças de ímportaçâo
DG-55-29 .754-28.808, DG-56-45 .863
44. 438, DG-56-45 .864-44.439, .)G-57
37.203-36.471), DG-57-37 202-36.469,
DG-57-37. 201-36 .46·8, DG-57T-49.137
49.397, DG-57T-49.138-49.398, DG
57T-49.139-49. 399, DG-~7T-49 .14.-0
49.400, DG-57T-49 .142-49.402 e DG~
57T-49 .141-49.4001.

Art. 2Q A isenção concedida não
alcança o material com similar na
cional, ressalvada a hipótese de pe
ça ou pecas integrantes do conjunto
ou unidade não fabricada no país e
desde que assim despachada sob au-9:d ,d~~i3~jq76~~'
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Art. 31? A isenção abrangerá ape
nas as mercadorias a que se aplicar
o disposto no art. 73 da Leí nv 3.244,
de 14 de agôsto' de lSi57,

Art. 49 Os dispositivos da presente
lei anlicam-ae também aos materiais
já desembaraçados, mediante assina
tura de termos de responsabilidade.

Art. 51? O material ímportado em
virtude desta Lei pela Mecânica Pe
sada S. A. não poderá ser desviado
de sua finalidade, ou vendido dentro
do prazo de 15 (quinze) anos, a não
ser mediante o pagamento prévio de
todos os direitos.

Art. 61? Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2.5 de agôsto de
1959; I38!? da Independência e 719 da
República,

JUSCELINO KUBITSCHEK.

S. Paes de Almeida,

LEI NÇl 3.618 - DE 26 DE AGÔSTO DE HJb!:l

Concede a pensão especial de Cr$ ".,
3.000,00, mensais, a Elza Borges Ta
uares, filha de Joaquim ae Lima Ta
vares.

o Presidente da RepúnÜca, faço sa
ber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

'_ Art. 19 lt concedida a pensão espe
cial de Cr$ 3.000,00 (três mil cruzei
ros) , mensais, a Elza Borges Tavares,
filha de Joaquim de Lima Tavares,
.ex-operárto do Arsenal de Guerra.

Art. 29 O pagamento da pensão, de
que trata esta lei, correrá à conta da.
dotação orçamentária do Ministério da.
Fazenda, destinada aos pensionistas
da União,

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de agôsto de 1959;
1389 da Independência e 719 da Repú
blica.

JUSCELINO KUBITSCHEK

S, Paes de Almeida

f~d' V1 ~ ~~crg/5;

LEI N'? 3.619 - DE 26 DE AGpSTO DE 1959

Autoriza o Poàer Executivo a abrir ao
Poder Judiciário - Justica Eleitoral
- Tribunal Superior ELeitoral
crédito especial de Cr$ 82.000.000,00,
para atender a despesas eleitorais.

o Presidente da República, faço sa
ber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1Çl É o poder Executivo autori
zado a abrir ao Poder Judiciário 
Justiça Eleitoral - Tribunal Superior
Eleitoral - o crédito especial de o-s
82,000.000,00 (oitenta e dois milhões
de cruzeíros) , para atender a despesas
com ° alistamento eleitoral, fotogra
fias de eleitores e eleição no decorrer
do exercido de 1959,

Art. 2t? Esta lei entrará em vigor na ,
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. '

Rio de Janeiro, 26 de agôsto de 1959;
138t? da Independência e 719 da Repú
blica.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Armando raieao '

tp;);,.d~ A/tr~idacr 1/j -9
LEI' N. o t 620 - DE 2,8 DE AGÔSTO

DE 1959'

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, o créàito especial de ,,'
Cr$ 5.000.000,M, para atender a
despesas com os trabalhos desenvol
vidos pelà Comissão de Supervisão
de órgãos Autônomos.

O Presidente da República:

Faço saber que o Oongresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.°, E o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, o crédito
especial de Cr$ 5.<lOO.OOO.<lO (cinco mi
lhões de cruzeiros), para atender, no
exercício de 1959, a despesas de qual
quer natureza com os trabatnos de
senvolvidos pelfl. Comissão de Super
visão de órgãos Autônomos, criada
pelo Decreto n9 45.039, de 5 de de
zembro de 1958.
, Art, 2.0 O crédito especial .de que
trata a presente lei será automàtíca-

P~q ...,q S'35/rer
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mente registrado pelo Tribunal de
Contas e -distribuído ao Tesouro Na
cional.

Art , 3.° Após o cumprimento' do
cue determina o art. 2.°, o Ministério
da Fazenda colocará i1.0 Banco do
Brasil S. A., em conta especial em
ncme de servidor indicado pelo Minis
tro de Esta,do da Justiça e Negócios
Interiores, a importância do crédito
especial, para fins de movimentação e
aplicação.

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dísposícões em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de agôsto de ::'959;
l'S8.0, da Independência e 71.° da Re
pública.

JUSCELINO - KUBITSCHE~

Armando Falcão

S. Paes de Almeida

LEJ N? 3.621 - DE 23 DE AGÔSTO DE 1959

Permite a fixação àe época especial,
no çmo letivo de 1959, para a pres
tação de exames fínais, do 5° ano
das Faculdades de Direito de todo o
País, e dá outras providências.

o Presidente da República,

F'aço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica autorizada. no ano le
tivo de 1959, a fixação de época espe
cial para prestação de exames finais
do quinto ano, nas Faculdades de Di
reito de todo o Pais, de maneira que
a colação de grau dos bacharelandos
possa servealizada no período compre
endido entre 3 e 10 de outubro, na
semana comemorativa do centenário
de nascimento de Clovis Bevilácqua.

Art. 29 ' A providência autorizada
no artigo anterior ficará a critério da
Congregação de cada urna da~'Facul
dade., de Direito, mediante solicitação
subscrita pela maioria dos diploman
dos.

Art. 39 As turmas beneficiadas
pelo disposto nesta lei terão como pa-

r{;dC:OV~~e16~i5Cj

Art. 49 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposíçôes em contrário,

Rio de Janeiro, 28 de agôsto de
19'59, 1389 da Independência e 719 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Clóvis Salgado,

LEI N,!> 3.622 - DE 2 DE SE'rEIl.'IBRO
DE 1959

Cria cargos no Quadro do Pessoal
da Justiça do Trabalho da 2.a.
Região, e dá outras providências.
O Presidente da' República,

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 São criados, no Quadro
do Pessoal da Justiça do Trabalho
da 2.3. Região, para terem exercício
na Junta de Oonciliaçâo e Julga
mento' de- Ribeirão Preto, Estado de
São Paulo, os seguintes cargos:

Cargos isolados de provimento
efetivo

1 de Chefe de Secretaria da Junta
de Conciliação e Julgamento pa-
dráo M; .

1 de oficial de Justiça, padrão H.

Cargos de carreira

2 de Oficial Judiciário, classe H;
4 de Auxiliar Judiciário, classe E;
2 de Servente, classe C.

Art. 2.° Para atender, no corrente
exercício, às despesas decorrentes
desta lei, é ° poder~ Executivo autori
zado a abrir ao Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho - Tríbunal Re
gional da 2.n Região, o crédito es
pecial de Cr$ 230.100.00 (duzentos e
trinta e seis mil e cem cruzeiros).

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publícação revogadas
as disposíções em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de setembro de
1959; 138.° da Independência; e 71.°
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.·

Armando Falcão.
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LEI N.O 3.623 - DE 2 DE SETEMBltO
DE 1959

Modifica o art. 26 das Regras -de ad
missão de Agentes Consulares es
trangeiros no Brasil e de suas 1'8
lacões com as autoridades brasi
leiras, aprovadas pelo Decreto nú
mero 4.391, de 18 de junho de 1942.

O Presidente da República,
Faço -saber que o' Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:
_Art. 1.0 Passa a ter a seguinte re-

.dação o art 26 das Regras para ad
missão de Agentes Consulares estran
geiros no Brasil e de suas relações
com as autoridades brasileiras, apro
vadas pelo Decreto-lei n.s 4.391, de
18 .de junho de 1942: .

"Art, 26. Na Capital da República
e nos Estados da União, são as se
guintes. as normas de precedência, re
conhecidas pelo Ministério das Re
lações Exteriores, para o Corpo con
sular estrangeiro;

I - Os agentes consulares de car
reira ou missi, por ordem de classe
e, dentro da mesma classe por or
dem de antiguidade do 'exequatur
brasileiro;

II - A seguir, na mesma ordem
os honorários ou electi, quer sejam
de nacionalidade estrangeira quer
cidadãos brasileiros", '

Art. 2.° Esta lei entrará em vizor
na data ~e_sua publicação,revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, _2 de setembro de '
1959; 1389 da Independência e 7lQ
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

() , Horácio Lafe1 Q " .. J .• .
PtD}., I ()~ • • / rOj66
LEI M9 3. 624, DE 2 D~ SETEMBRO

DE 1959

Dispõe sõbre diploma e certificado
que deverão suprir as exigências
para inscrição em concurso de habi
litação às Escolas de Arquitetura -.

O Presidente da República, faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 19 Para inscrição em concurso
de habilitação às Escolas de Arquíte
turb a exigência de ce~tifica.~o.-de

, Hb1·h
q hIh}' 6

conclusão do curso secundário (19 e
2° ciclos) pouera ser suprida pela
apresentação de:

a) diploma de' conclusão de um dos
cursos seriados das Escolas ou Ins
titutos de Belas Artes;

b) certificado de aprovação em exa
mes de português, fisic~, química, his
tória natural e matemática, do curso
cientifico. '

Parágrafo único - Os exames a que
se refere a letra b .dêste artigo serão
prestados em estabelecimentos onclaís
de ensino secundário.

Art. 29 O poder Executivo baixará
normas para execução desta lei.

Art. 31,1 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de setembro de
1959; 1389 da Independência e 719 da.
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Clovis Salgado

LEI W? 3.625 - DE 7 DE
SETEMBRO DE 1959

Estende os beneficios do montepio mi
litar às viúvas e orttios nios cobos,
soldados, fuzileiros navais, mari
nheiros e taiteiros das Fôrças Aí
madas, da Polícia Militar e do Cor
po de Bombeiros do Distrito Federal,
falecidos antes da Lei 12.9 488, de 15
de novembro de 1948; e dá outras.
providências.

O Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Noacio-
. nal decreta e eu sanciono a seguinte
L~: .

Art. 19 Os benefícios contidos no
§ 29 do art. 29 da Lei nQ 488, de 15
de novembro de 1948, são, pela pre
s~nte lei, extensivos às viúvas e ór
faos dos cabos, soldados. fuzileiros
navais, martnheíros e taifeiros das
Fôrças Armadas, da Polícía Militar
e do Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal, falecidos antes, daquela Ieí,
na forma do Art. 1l? da Lei n Q 2.710
de 19 de janeiro de 1956. '

Parágrafo único. Os benefícios dês
te 3lrtigo são extensivos às viúvas e
órfãos dos oficiais e sargentos faleci-
dos antes da Lei n Q 429 de 29 de
abril de 1937, '

rJwf' VJ q 661/:;""6-
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Art, 29 O direito fica condicionado
ao recolhimento de 13 (treze) quotas
mensais. relativas à pensão a ser r~
cebida pelos beneficiários e será equi
valente a 1 (um) dia. de vencimento
correspondente à graduação, do míli
tar, estabelecido no art. 1<:> da LeI
nv 2. no, de 19 de janeiro de 19f,6.

Parágrafo único. E' lícito aos her
deiros recolherem, de uma única vez,
as contribuições previstas nêste aetígo.

Adt. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publícacão, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de setembro de
1959; 1389 da Independência e 71Q da
República.

JUSÇELINO KUBITSCHEK.

Armando Falcão.
Jorge do Paço Mattoso Maia.
Henrique t.ou,
S. Paes de Almeida.
Francisco de Melo.

LEI N9 3.626 - DE 7 DE SETEMBRO
DE 1959

Permite a alienacão dos imóveis doa
dos pela Lei n 9'1 5,69, de 8 de março
de 19&2, a entidades assistenciais no
Município de Lavras, no Estado de
Minas Gerais.

o Presidente da República,

Fa~o saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: .

Art. 10 E' permitida a alienação dos
imóveis doados pela União Federal
à Santa Casa de Misericórdia, ao Or
fanato Augusto Silva, ao Abrigo dos
Inválidos e ao Serviço Social do Se
minário Sagrado Coração de Jesus,
do Município de Lavras, no Estado de
Minas Gerais. nos têrrnos da Lei. nú
mero 1.569, de 8 de março de 1952,
e conforme escritura lavrada no Car
tório do 19 Ofício daquela Comarca
(Livro n9 131, fls. 77 a 31).

Parágrafo único As importâncias
decorrentes da alienação dos imó
veis serão destinadas a realização de
melhoramentos urgentes nas entida
des assistenciais beneficiadas, que se
obrigam a prestar contas à doadora,

q;;d ,a ~~tiv~çrh~sr

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 7 de setembro de
195-9: 1389 da Independência e 71ÇI da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

S. Paes de Almeida.

LEI N° 3. 62.7 - DE 7 DE SETEJVIBRO
LE 1959

concede a pensão especial de , .
C)'$ 5.()()O,OO (cinco mil cruzeiros),
ao artista José De Erancesco.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Q E' concedida a pensão es
pecíal de Cr$ 5.00D,OO (cinco mil cru
zeiros) ao artista JOsé De Francesco,
a qual correrá à conta da dotação or
çamentária do Ministério da l'~azen

da destinada aos pensionistas da
União.

Art. 29 Esta lei entrara em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de setembro de
1959: 1380 da Independência e 719 da
República.

JuSCELINO KUBITSCHEK.

(Jr . '~s. pae~ dJ(1mrru:/ -g}fO'J' n .' ! J,?Jj .,.
LEI N9 3. ~28 - DE 7 DE SETE:M:BRO

DE 1959

Concede pensão a jrmaarâ Wurmili
d'Avila MellD e a Maria Chcaui
'ntias de Oliveira Bastos.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso N acío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 São concedidas duas pen
sões de Cr$ 5.00ú,{)O (cinco mil cru
zeiros) mensais, cada, à conta de.
verba própria do Ministério da Fa
zenda, a Irmgard Wurmili d'Avira.
Mello, viúva do engenheiro Frederico
d'Avila Bittencourt Mello, e Maria
Ohaguinhas de Oliveira Bastos, viú
va do ex-servidor público Joaquim

f,'Wd' í" r4~ Cf J./5'h
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José de oliveira Filho, enquanto per
manecerem no estado de viuvez.

Art. 21;> Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 7 de setembro de
1959; 1380 da Independência e 719 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

S. Paes de Almeida.

LEI NQ 3,629 - DE 10 DE SETEMBRO
DE 1959 .

Dá o nome de Washington Luiz à
Rodovia Rio-Petrópolis

'0 Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 19 E' dado o nome de Washing
to Luiz à Rodovia Rio-Petrópolis.

Art. 29 Esta lei entrará. em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

RiQ de Janeiro, 10 de setembro de
1959; 1381;> da. Independência. e 71<) da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEX..

tJ Ernani do AmaralJPfixotQ.

f~f' n ':~7-6 1/()I:,
LEI NQ 3.630 - DE 10 DE SETEIldB'RO

DE 1959

Assegura às cultura do bacilo Cal
mette-Guerin (ECG) , destinadas ao
intercâmbio científico, tôdas as fa
cilidades postais relativas ao trans
porte aéreo ou marítimo.

o P::..esídente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. I'! São asseguradas, para rins
de intercâmbio cientifico com enti
dades internacionais de pesquisas ou
centros de produção da vacina BCa
contra a tuberculose, às culturas do

.bacilo Calmette-Guerin, quando pro
venientes de laboratórios oficiais ou
devidamente autorizados pelo Ministé
rio da Saúde para a produção da va
cina BCG, tôdas as facilidades pos-

tais relativas ao transporte aéreo ou:
marítimo.

Parágrafo único. A embalagem para
a remessa das culturas do bacilo Cal
mette-Guerin (BCG) , quer no terri
tório nacional, quer para o exterior,
deverá rigorosamente preencher os re
quisitos que fôrem exigidos pelo De
partamento dos Correios e Telegrafas.

Art. 2'? Para se beneficiarem do
disposto no art. 19, os laboratórios
deverão estar registrados, na forma da
leI, no Departamento Nacional de
Saúde, do Ministério da saude.

Art. 39 O lvIinistério da Saúde fica.
obrigado a fornecer, anualmente, ao
Departamento dos oorreíos e' Telé
grafos. o cadastro dos laboratórios de
vidamente registrados e autorizados
para os fins do art. 1Q•

Art. 41t. Revogam-se as disposições
em contrário.

R.io de Janeiro, em 10 de setembro
de 1959'; 1380 da Independência e 719

da. República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Mário Pinotti.

q~rua.nir1'h.A7~rtaeiJ"j-J-
LEI N. 3. 6[ - DE 10 DE SETEMBRO ""

1959

Dispõe sóbre o aproveitamento de
oficais no Serviço de Engenharia
da Marinha e regula a situação dos
mesmos no Corpo de Engenheiros e
Técnicas Navais

o Presidente da República.:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 19 Serão aproveitados no Ser
viço de Engenharia da Marinha do
Brasil e transferidos para o Corpo de
Engenheiros e Técnicos Navais os
Capitães-de-Fragata Oswaldo Lins e
Carlos de Albuquerque Corrêa Gondin
e o Oapitão-de-corveta Gabriel Emi
liano de Almeida Fialho.

Art. 2Q OS oficiais mencionados
no art. 1Q ingressarão no Corpo de
Engenheiros e Técnicos Navais sem
ocupar vaga, sendo colocados na po
sição. correspondente à sua antiguida
de relativa com referência aos .ofí
ciais dêsse corvo, quando se encon
travam no Corpo da Armada, e sen-

dp~~. h~m;ojfh9076~
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daquele corpo que se lhes seguirem
em antiguidade.

Art. 3r O acesso dos oficiais homo
logados em virtude da presente lei
far-se-á até o último pôsto do Corpo
de .Engenheiros e Técnicos Navais,
mantida sempre a situação de homo
logia com os oficiais do referido
corpo.

Art. 4° As cláusulas de acesso dos'
oficiais homólogos serão as mesmas
estabelecidas para os oficiais enge
nheiros e técnicos navais.

Art. 59 Os oficiais homólogos se
rão promovidos por antiguidade, si
m ultâneamente com os oficiais do
Corpo de Engenheiros e Técnicos Na
vais a que estiverem homologados.

Art. 69 Os oficiais homólogos con
correrão com os oficiais do Corpo de
Engenheiros e Técnicos 'Navais' nas
promoções por merecimento.

Parágrafo único. Ao oficial homó
logo promovido por merecimento será
alterada a homologação de COnfor
midade com a nova posição que a
promoção lhe houver conferido, fi
cando homologado ao oficial do C01'
po de Engenheiros e Técnicos Navais
que após a promoção, se lhe seguir
em antiguidade.
, Art, 79 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrárío ;

Rio de Janeiro, 10 de setembro de
1959; 1389 da Independência e 719 da
República "

JusCELrno KUBITSCHEX.

Jorge do Paço Mattoso Mata.

LEI N9 3.632 - DE 10 DE SETEMBRO
DE 1959

Inclui no Serviço de Saúde da Aero
náutica, no põsto de 29 Tenente,
as enfermeiras que integraram a
Fôrça Aérea Brasileira, durante as
operações 'de guerra na ttaua,

o Presidente da República

Faço saber- que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 São incluídas no Serviço
de Saúde da Aeronáutica, na situação
de convocadas, . as enfermeiras que
integraram a Fôrca Aérea Brasileira
durante as operações de guerra ná
Itália, nos anos de 1944 e 1945, no
pôsto de 29 tenente.

tP~~·n f! J.81 f)Ó-"I

Art. 2<) São assegurados às enfer
meiras: a permanência nas fileiras
até a idade limite, facultada a trans
f,el'ência para a Reserva remunerada
após 25 (vinte e' CÚ1CO) anos de ser
viço; e o gôzo dos direitos, vantagens
e regalias inerentes aos oficiais da
ativa, exceto o acesso que sera ate
o pósto de 1<? tenente.

Art. 39 Para a promoção ao posto
de 19 tenente, serão aplicadas as
exigências do art. 99, ressalvado o
disposto em sua letra a, do Decreto
lei n 9 3 . 760, de 21 de janeiro de 1946,
devendo as propostas de promoção
ser organizadas pela Diretoria Geral
de Saúde e encaminhadas ao Minis
tro da Aeronáutica.

Parágrafo único. Serão aplicadas
também a êsses oficiais as disposi
ções dos arts. 79 e seu parágrafo
único, 17 e as letras a, b, e c, § 1°,
do art. 22 do Decreto-lei n 9 8.760, de
21 de janeiro de 1946.

Art. 40 Os oficiais, que quiserem
gozar do aproveitamento previsto
.nesta Lei, deverão requerê-lo por in
termédio da Diretoria Geral de
Saúde, dentro do prazo de 90 (noven
ta) dias, sendo o requerimento enca
minhado ao .Mínístro da Aeronáu
tica, para fins de convocação.

Art. 51? Revogo,m··se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de setembro de
1959: 1389 da 'Independência e 719 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Francisco de Mello

LEI N9 3.633 - DE 17 DE SETEMBRO DE
1959

Concede pensões especuu« de Cr$ .•
3. 000 00 meneeis às viúvas dos ex
inteorantee 10, Fôrça Expedicioná
rsa Brasileira t aos ez-eepedicionâ
?ioS incapacitaâoe para J trabalho.

O Presidente dt'l República, faço sa-
ber que o Congresso Nacional decreta
c eu SónCIO::lO 2. seguinte Lei:

Art. F E' ccncedida a pensão es
pecial de crs 3.000,00 (três mil cru
zelros i mensais às \'iú,,.8.,, € filhos das
praças não bel' (-'f,ció.da.z por lei re
deral, ,~ur~ p,~~ ticmarar-i do escalão da
Força Expedicíoné rla brasileira.

§ ) C! Da pensao cacer ~ metade à
viúva e metàd~ aos fíJno&, ell} partes

'Prrn:a' nf 56/6-"
\) o.j
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Autoriza o Poder Executivo a esta
belecer convênio com o Banco do
Brasil para liberação da safra de
arroz de 1958-59, composição de dí
ouuie e financiamentos aos produ
tores vítima de inundações e chu
vas excessivas verificadas no Rio
Grande do Sul e Mato Grosso.

i~w).is. :1D -falta de fUlOS. apenas à
víúva e, na faita dCS r,d. aos filhos,
em partes igwus.

S ~" Pe: dert,(; direuo li pensão:
·.L) a víuva da nraca Que contrair

nnras núpcias; - -
b I as J:th<i.'; que ~,(' casarem;
c) os filhos que atinjam a maíori

dade, se casem ou possuam recursos
próprios obddos com seu trabalho.

Art. 2° Terá também direito à pen
são, de que trata esta lei, a viúva da
praça desquitada ou separada, desde
que não ceja por vontade ou culpa
sua.

Art. 3Q E' igualmente concedida a
pensão especial de Cr$ 3.000.00 (três
mil cruzeiros) mensais 2.0S ex-expedi
cionários não an1}:fal'â'dos por lei fe
deral, atacados ele tuberculose ativa,
alíenacão mental, neoplnsia maligna,
cegueira, lepra, paralisia ou cardíopa
tia grave, que os impeça de se loco
mover, ou de qualquer outra molés
tia que os incapacite para o trabalho.
. Art. 4'.> O pagamento das pensões.

de que trata a presente lei, correrá
à conta da dotacão orcamentárra do
Ministério. da Fazenda.'destinada aos
pensionistas da Uniáo.

Art. 51) Esta lei antrará em vigor
na data de sua- publicação, revogadas
as disposições em contrárío.

Rio de Janeiro, 17 de setembro de
1959; 138 Q da Independência e 7l'?' da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

S. paes de Almeida.

3.634 - DE 18 DE SETKMBRO
DE 1959

LEI

tal da safra de arroz de 195-8--59, com
posição de dívidas e financiamentos
especiais aos produtores vítimas das
Inundações e chuvas excessivas veri
ficadas nos Estados do Rio Grande
do Sul e Mato Grosso, no mês de
abril de 1959.

~ 19 Somente terão direito aos be
nefícios os produtores rurais preju
dicados em sua produção e que ainda
se dediquem às mesmas atividades.

§ 2Q OS financiamentos especiais
não poderão exceder ao valor dos
prejuízos sofridos.

. § 39 Os débitos resultantes dos fi
nanciamentos realizados pela Cartei
1'8, de Crédito Agrícola e Industrial
do Banco do Brasil tJ. A. na safra
ele 1958-1959 serão pagos em 4 (qua
t.ro) anos, a partir de 31 de julho"
de 19M, em prestações anuais e
ígt.aís . .

Ai't. 29 Os produtores que não te
nham sido financiados pelo Banco do
Bl.'8Sil S. A ., na safra .referida no
§ 3~ do ~,rtigo anterior, poderão fazer
comnosicão de seus débitos nesse es~

tabelecimento, nas mesmas condi
ções, para liquldação de suas dívidas
com narticutares, decorrentes da atí
vidade rural, na conformidade do
q'lê. dispõe o art. 1°.

Art. :~q Os financiamentos espe
ciais serão concedidos no prazo' de 6
(seis) anos, mediante narramento em
f're.shções anuais e iguais. a nartír
do f.im do nrimeiro ano, para recupe
racão das lavouras, reposícão das per
das nos rebanhos. renaracão de ben-
feitorias e de índústrías derivadas da
nroducão rural.

Art. 4<' A utilizacão dos benefícios
desta lei não Imnortará em' restricões
de nua lquer natureza 'para obtenção,
pe10s agricultores e criadores, de em
préstímos normais.

Art. 51? São prorrogados ~üé 31 de
Julho de 1963 os contratos de arren
damento dos produtores beneríctados,
no Estado do Elo Grande do Sul, de
vendo o arrendatárro notificar o pro
prietário e registrar a notítícaçâo no

O Presidente da República: Cartório de Títulos e Documentos,
dentro de 60 (sessenta) dias da pu

Faço saber que o Congresso Na- blicacâo desta lei.
cional decreta e eu sanciono a se~ Art. 69 Os recursos financeiros ne-
guinte lei: cessãríos à execução desta lei, até

Art. 1° E' o Poder Executivo auto- o limíte de CrS 2.000.000.000,00 (dois
rizado a estabelecer convênio com o bilhões de cruzeiros), correrão por
Banco do Brasil S. A., através da conta das dísponíbilidades previstas
Carteira 'de Crédito Agrícola e In- no art. 9". § 29, n9 IH, da Lei núme-
dustrial (CREAI), para liberação to- 1'0_ 2.145, de 29 de dezembro de 1953.

___f~-----.:~· V) &J () a!/ ft9
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Art. 7Q Para execução da presente
lei, é o Peder EXecutivo autorizado a
oferecer ao Banco do Brasil S. A.,
por intermédio do Tesouro Nacional,
as necessárias garantias.

Art. 89 A fim de obter os benefí
cios ora instituídos, os interessados
habilitar-se-âo perante a Carteira de
Crédito. Agrícola e Industrial do Ban
co do Brasil S. A. (CREAl), nas
agências situadas nos respectivos mu
nicípios. às quais cabe verificar a pro
cedência dos pedidos, para' os' efeitos
do § 19 do art. 1g desta lei.

Art. 99 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revoga
das as dísposíções em contrárío,

Rio de Janeiro, 18 de setembro de
1959; 1389 da Independência e 71g da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Maurício Chagas Bicalho
Mário M eneçhetti

(quinhentos mil cruzeiros). para pa
gamento.trelaüvo ao exercício de 1957,
das subvenções concedidas, respecti
vamente, à Academia Brasileira de
Ciências e ao Instituto do Nordeste,
pela Lei nv 3.089, de 29 de dezembro
de 1956.

Art. 2° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de setembro de
1959; 138g da Independência e 71° da
Hepública.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Clovis Salgado.
Maurício Chagas Bicalho.

LEI NQ 3.63,6 - DE' 2·2 DE SETEMBRO
DE: 1'959

Concede ao Tenente-Brigaàeiro-do-Ar
Alberto Santos Dumonl o tiôsto ho~

noritico de Marechal-do-Ar.

LEI NI.l 3.63'5 - DE 22 DE SETRMBRO
DE 1959

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul
tura, os créditos especiais de Cr$
1. OO() .000,00 e c-e 500. OVO .oo. para
pagamento das subvençóes concedi
ãas, respectivamente, à Academia
Brasileira de Ciências e ao Insti
tuto do Nordeste.

E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Minjstério da
Cultura, o crédito especial de Cr$ 5-.000.000,00 (cinco milhões

fkP;{, n9./lJ1hG/ ,'7-

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio~
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Q E', concedido ao Tenente
Brigadeiro-do-Ar Alberto Santos Du
mont o pôsto honorífico de Marechal
do-Ar.

Parágrafo único. No Almanaque do
Ministério da Aeronáutica, para o
efeito desta lei, será feita, em caráter

O Presidente da RepúbliC"a permanente, a devida alteração ..
Art. 2Çl Esta lei entrará ..em vigor

Faço saber que o Congresso Nacio- na data de sua publicação. revogadas
nal decreta e eu sanciono a seguinte as disposições em contrário.
Lei: Rio de Janeiro, 22 de setembro de

Art. 1~ E' o Poder Executivo auto- 1:95'9;' 1389 da Independência e 71Q da
rizado a abrir, pelo Ministério da República.
Educação e Cultura, os créditos es-
peCIaIS de c-s 1. 000.()(}O,OO (um roi_JUSCELINO KUBITSCHEK.

~~e ,cr;;~:oS),LZrt/f5o,z·OD q~rOhe~Jlo6h/I:J-6ª ~';J N9 3.13'7 - DE 25 DE SETEMBRO DE lS'59

Autoriza o Poder Execuiioo a abrir, pelo Ministério da Educação e Cultura,
o crédito especial de Cr$ 5.000. oeo,oo para auxiliar o prosseguimento da
construção dos prédios do Seminário Menor da Diocese de Guaanmé e do
Seminõrio São Pio X da -Diocese de Sete Lagoas, no Estaào âe Mina3
Gerais.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se-·
guinte Lei:

Art. 19
Educaçá"o e
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de cruzeiros) para auxiliar a construção dos prédios do Seminário MenOl'
da Diocese de Guaxupé e do Seminá rio São Pio X da Diocese de Sete
Lagoas. no Estado de Minas Gerais.

Art. 29 O crédito especial, a que se refere o artigo anterior, será apli-:
cada da seguinte forma:

33

a) Seminário Menor da Diocese de Guaxupé .
b) Seminário São Pio X da Diocese de Sete Lagoas

Cr$

3.0oo.000,{)()
2 .000.000,00

Art. 39 ~ta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1959; 13'SQ da Independência e 71~ da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Mauricio Chagas Bicalho.

Clovi.~ Snloaâr».





APENSO

No «Apenso» dos volumes dá Coleção das Leis figurarão:

I - Os diplomas leqais que, expedidos em trimestres ante..
ziores, forem publicados durante o trimestre ao qual corresponder
o volume.

11 ,----: As retificações e reproduções publicadas no trimestre, .
quando referentes a diplomas legais expedidos em trimestres
anteriores.
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Retificação

LEI N.9 3.502, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 1958

(Publicado no Diário Oiicuü, de
22 de dezembro de 1958 e, republí
-eado no de 20 de maio de HI59).

.Regula o seqüestro e o pertiimentc
de bens nos casos de enriqueci..
mento ilícitoJ por influência ou
abuso de cargo ou junção.

vos quer de nomeação ou contra...
to ...

Na" letra j do artigo 2\1, onde se
lê: ... emprêsa incorporada ao pa-«
trímônío da União ou entidade que
ereceba e... Leia-se: ... emprêsa
incorporada ao patrimônio da União
ou entidade que receba e ...

Logo após o parágrafo único do
artigo ~9" onde se lê: 1) no caso de
letra b, '" outra natureza quer di
reta. .. beneficiado pelo seu ato:
Leia-se: 1) no caso da letra b, ...
outra natureza que, direta... bene-

Na. republicação, na primeira pá- ficiado pelo seu ato;
.gina e coluna, onde se lê, Art. 19... No parágrafo 29 do artigo 5(1, on-
perda dos respectivos bens e valo- de se lê, '" ou outros meios de
res. Leia-se: Art. 19 •.. perda dos prova que disponha. Leia-se: ... ou
respectivos bens ou valores. outros meios de prova de que dis-

No parágrafo 19, do mesmo ar- ponha.
tigo, .onde se lê: '" quer sej aro ere- Na referenda onde se lê, Jorge do
tivos quer de nomeação- ou contra- Passo Matoso Maia. Leia-se: Jorge
to ... Leia-se: ... ' quer sejam eletí- do Paço Mattoso Mflria.

'?Wcf ' () '? 606-/ó?)-'





EMENTÁRIO

Leis e decretos publl~ado9 nos

volumes Va VI de 1969, desta

c:oleç&o, classificados pela. or

dem alfê!lbética dos assuntos





A

EMENTÁRIO

AERONÁUT'ICA

liA FORTALEZA" - COMPANHIA
NkCIONAL DE SEGUROS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do capi
tal social da U A Fortaleza", Compa
nhia Nacional de Seguros.

Decreto nO? 45.71.81 - de 25 de agôs-
to de 19:5,9,. '

liA INDEPENDÊNCIA" - 'COMPA
NHIA DE SEGUROS GERAIS

Ap1'Ova alterações introduzidas nos
estatutos da "A }Tndependência", Com
panhia de Seguros Gerais.

Decreto 119 46.7381 - de Si de setem
bro de 1915~l.

ABACAXI

Autoriza o Ministre de Estado dos
Negócios da Agricultura a alterar as
especificações para classificação e fis
calização da exportação do abacaxi.

Decreto nv 46.92'7, - de 30 de se
tembro dê 195'9:.

ABONO PROVISóRIO
Concede abono provisório aos servi

dores das secretarias e serviços auxi
liares de tribunais federais.

Lei n Q 3.'587 _ de ia de julho de
1959.

ACADEMIA BELO-HORIZONTINA
DE LETRAS

Declara de utilidade pública a "Aca
demia Belo-Horizontina de Letras>,
com sede em Belo Horizonte, Estado
de Minas Gerais.

Decreto nv 46.343 - de 19 de julho
de isss,

Assegura ,60% das vagas anualmente
existentes nos cursos de Formação de
Oficiais da Escola de Saúde aos Ofi
ciais do Q. A. O., oficuús auxiliares,
subtenentes, suboticiais e sargentos
das Fôrças Armadas, diplomados em
Mediclna, Odontologia, Farmácia e
Veterinària, e dá outras providências.

Lei nv 30.15'79 - de 10 de julho de
195,9.

- Inclui no Serviço de Saúde da
Aeronáutica, no põsto de 2,9 Tenente,
as enfermeiras que integraram a Fôrça
Aérea Brasileira, durante as operações
de guerra na Itália.

Lei n 9 31,1(313:2: ......: de lO de setembro
de 19'51:1.

- Altera a redação dOJS alíneas "a"
e "c" do art. 29 do Regulamento de
Uniformes para os Militares da Aero-
náutica (RUMAER). .

Decreto n 9 46,'5;),5 - de 31 de julho
de 19'59-.

- Altera a redação de dispositivos
do Reaulamentc Provisório de Promo
ções dos Oficiais da Aeronáutica da
Ativa.

Decreto nl? 46.'5'7151 _ de 13 de iagõsto
de lil5,9,

- Aprova a tabela de fixação tios
valores dos complementos à ração co
mum, para a Aeronáutica, e dá outras
providências.

Decreto nO 46.16'89 - de lS de agôs
to de Hl59!.

- Aeronáutica ---, Ver, também, Mi
nistério da Aeronáutica.
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AERONAVES ESTRANGEIRAS -

Dá nova redação ao art. 19 do De
ereto n'! 4-6.124, de ,2;8: de maio de 1959.

Decreto nv 46.417 - de 13 de julho
de 19'5'9.

AGí:NCIA NACIONAL

Altera dispositivo do Regimento da
Agência Nacional, do Ministério d,l
Justiça e Negócios Interiores.

Decreto n~ 46.7'52 - de 2& de ;agôsto
de 19B!}.

AGROPECUARIA

Dispõe sõbre as medidas necessárias
ao desenvolvimento da criação de gado
e da indústria leiteira, nos Município:;
de São Bento do Una, Belo Jardim,
Sanharô, Pesqueira, Arco Verde, Pe
dra, Buique, Garanhuns, Poção, Bom
Con,selho e Alaçoinlui, no Eetaâo de
Pernambuco.

Decreto n 9 46.2'65 - de 7 de julho
de 1959.

- Dispõe sôbre o plano de aprovei
tamento da bacia hidrográfica do :rio
Mamanguape, no Estado da Paraíba-o
2>!sando ClJ exploração agropecuária e.
assistência às emorêsas agrícolas do
vale.

Decreto nl? 46-,'3,617' - de 7- de julho
de 1:9'5,9'. _ -

- Dispõe sôbre o uurooeuamento da
bacia hidrográfica do rio Àcaraú no
Estado do Ceará, para fomento' da
'Pecuária leiteira e cultura de jorra
qetras, ,

Decreto nv 4:ô. 373 _ de '7 de julho
de 19'39.

AGUAS MARINHAS

Autoriza o ciâaââo brasileiro Glcui
st01!-e Lintuires q-uerra a pesquisar
berilo, aquas marinhas, no municioio
de Nova Era, Estado de Minas Gerais,

Decreto n'? 46.44& - de 1'7' de julho
de 195-9. .

- Autoriza o cidadão brasueiro
Hugo França Zamotti i a pesquisar
quartzo e útnia marinha no mimicioio
de Santa Teresa, Estado do Espírito
Santo.

Decreto n~ 46.452 - de 171 de julho
de 1!:J'59.

ÁGUAS MARINHAS

- Renova o Decreto n fJ 41. ~}22. ele
2~ de julho de 19157,.

Decerto nv 46. 16'5-8 - de 17 de agôsto
de 1915,9'.

- Autoriza o cidadão brasileiro -Hu
so França Zanotti a pesquisar águas
marinhas e quartzo no municipio de
ttaauaçu, Estado do Espírito Santo.

Decreto n Q 46,7-3.8 _ de 26 de ~gôs

to de 1~$9.

AGUA MINERAL

- Autoriza o cidadão "brasileiro Ar
chatutelo Loreneini a pesquisar água
mineral no município de Cachoeira do
ttnpemerim, Estado do Espírito Santo.

Decreto nv 46.--306 - de 3'0 de ju
nho de lS59.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Oswaldo Carpi a lavrar água mineral
no município de Mairiporã, Estado de
São Paulo.

Decreto nC? 46.,6S5· -.de 17 de agôs-
to- de 19'59. .

.- Autoriza o cidadão brasileiro
A rtuüâo Rodrigues Duarte a lavrar
á(jua mineral no municipio de Rezen
de, Estado do Rio de Janeiro ;

Decreto .nQ 4!6 Ail59 - de 17 de agõs
to de 19,59,.

- Autoriza Novas Indústrias Olinda
S. A. a pesquisar âtnu: mineral no
município de Olinâa, Estado de Per
nambuco.

Decà..eto n 9 46.731 - de 2& de agôs
to de 18-;'5'9.-

- Autoriza a Emprêsa de Água Mi
neral Avaí L:~[Za., a lauror - átnu: mi
neral no município de Itaperurui, Es
taria do Rio de- Janeiro,

Decreto n D 40'.734 - de 2ô- de agós
to de 1S-59.

- Autoriza o cidadão braeüeiri»
Vitória B<Jrtin a lavrar água mineral
no município de São Fidélis, Estado do
Rio de Janeiro.

<Decreto nO 4.jfUl~'5 _ de 15 de se-
tembro de l:95~.

- Renova o Decreto n9 41.452, de
6 de maio de H}57.
Decreto nv 46. ~63- de 1.-6 de se-

tembro de 19-B9,
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.ALP ANDEGAS

Fixa o símbolo da função gratificada
de Inspetor da Aljâmdega de Iltaja~,

criada pela Lei nl) 2.113, de ,5 de fe
vereiro de 1'955.

Decreto n? 46. 46i3 - de 2.0 'de julho
de lfl'3,~.

ALGAROBA

Dispõe sõbre as medidas necessárias,
'ao desenvolvimento do cultivo de /01

raqeira, especialmente (i algaroba no
Nordeste e dá outras providências.

Decreto n Q 46.363 - de 7 de julho
de ]JJ:59.

ALG·ODÃO

Dispõe sôbre as medidas necessárias
a racicauüização e fomento da cultura
do algodoeiro de fibra longa e da cria
ção pecuária na região do Seridó, Es
tado do Rio Grande do N crte .

Decreto nQ 46.35,8 - de 7 de julho
de 1-9'59.

- Assegura ao algodão em pluma da
região setentrional do pais, da satra
de 1~59-,6ú, a' garantia de preços mí
nimos.

Decreto nv 46.431 - de 15 de julho
de 195'9.

- 'Assegura ao algodão da zona me~

riâioniü do País âa safra de l'H5;9'-60,
a garantia de preços rninimos.

Decreto n(l 46 ../7'(53 - de 2 de setem
bTO de 1~'59'.

- Altera o Decreto nl? 4'6.43:1, de 15
'de julho de 1951):

tDecreto nO 46.'89'5 - de 24 de se
tembro de 1959.

ALIENAÇÃO DE IMóVEIS
DOADOS

Permite a alienacão dos imóveis do
ados pela Lei n» 1 ~ 5:00, de '8 de março
de 1952, a entidades assistenciais no
município de Lavras, no Estado de
Minas Gerais.

Lei nv 3.'62'S - de 7 de setembro
de 19'5'9.

ALVORADA - COMPANHIA
NACrONAL DE SEGUROS
GERAIS

Concede à "ALVorada - Comparnhia
Nacional de Seguros Gerais", autori
zação .para funcionar e aprova 08 seus
Estatutos.

D>.ecreto nl? 46.'586 - de 11 de agõs
to de 1i!);59~

AMETISTA

Autoriza o cidadão brasileiro José
da Silva Miranda a pesquisar' ametis
ta no município de Sento Sé, Estado
da Bahia.

Decreto nv 45.7,37 _ de 2,f) de agôs
to de 19-5-9.

AREIA

Retifica o art. FI do Decreto núme~

TO 3,3.9,88, âe 4: de março de 1:9i515;.

Decreto n9 46.455, - de 17 de julho
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Luiz Rodolpho de Campos a pesquisar
areia no município de São Paulo,' Es
tado de São, Paulo.

Decreto nv 4S'.:6'fN) - de 190 de agôs
to de W5'9.

AREIA ilLMEIHTICA

Renova o Decreto nl? 41.453. de 6 de
maio de 195,7,.

lI)ecreto n 9 4:5.'216'2' - de 16 ele setem
bro de 1959-.

- Renova o art. 19 do Decreto nú
mero 41.3ül, de 10 de abril de 19;57.

Decreto nv 4'0.,815'5 - de 1ô :de setem
bro de 1'9,5"9'.

AREIA QUARTZOSA

Autoriza o cidadão 'brasileiro José
Marques Aguiar a pesquis GJ," areia
auartzosa no município de Caraqua
tatuba, Estado de São Paulo.

Decreto IJl.O 46.6,46 - de 17 de agôs
to de 19159.

- Autoriza a S. A. Mineração, da
Trindade a Lavrar areia quartzosa no
município de Santa Barbara, Estado.

,de Minas Gerais.

Decrebo n. O 46.6'77 - de 13 de agôs
to de 11959.
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ARGILA REFRATARIA

- Autoriza o cidadão brasileiro Ce
rino Vitor-iJno da Silva a pesquisar
areia quatrzosa 'no município de São
Vicente, Estado de São Paulo.

Da:l'l1€J'DO n,o 416. '700 - ldie 2& ide ragôs
to de 19;59.

ARGILA

Autoriza a Indústrias Brasileira de
Artigos Refratários S.lA. - I BAR 
a pesquicar bdJuxita e argila no muni
cípio de Poços de Caiâos, -Estado de
Minas Gerais.

[}ec:reroo rr.O 46.308: - >Cl:e 30 de junho
de 1959.

...,..... Retifica o art. 19 do Decreto
nQ ae. 988, de 4 de março de 1955.

Decreto (fi." 46,455 - dJe 27 de jU1ho
de ·1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Wilson Francisco CapelZini a pesquisar
argila no município de Mogi das Cru
zes, Estado de São Paulo.

D!5CT'e!to n.o 46. '4-56 - Ide 1'1 de ju!Eho
de :959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Dante Marchione a pesquisar argila
no município de Coiia, Estado de São
Paulo.

[)'~creto n,O 46. 6'()i3 - ide 14 d.le agôs
to de 1!159.

- Renova o Decreto n!? 41.792, de
8 de julho ãe 1957.

lDec:reto tn.o 46•.(:)11'5 - Ide 1'4 ide agôs-
to de 1959. .

- Autoriza a Sociedade Extrativa
Santa Fé Limitada a lavrar argila no
município de Tremembé, Estado' de
sao Paulo.

. Decreto n,» 46.6'69 - de 17' de agôs
to de 19'59.

- Retifica o Decreto nÇ) 45.319, de
27 de janeiro de 1959.

Dre'e<r€!to n.O 4)6.7:50 - ide -26 de agôs
to de 19'59.

_ Autoriza Magnesita S.A. emprêea de
mineração a pesquisar argila retratá
ria no município de Betim, Estado de
Minas Gerais :

lDe'cl~eto m,o 46.478 - Ic're 20 de jruaho
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Waldemar Calil a pesquisar argila re~

jratária no município de M ogi das
Cruzes, Estado de São Paulo.

Decreto nv 46.605 - de 14 de agôs
to de 1959.

- Autoriza a Companhia Mogiana
de Estradas de Ferro a pesquisar ar
gila refratária no município de São
Simão, Estado de São Paulo. .

3)eCI'\ebo .:n." 4G.67~ - ,'Cte 1'8 de agõs
to . de iHl59.

- Autoriza a cidadã brasileira Er
nesttna Maria de Jesus Bianchi a pes
quisar argila refratária no município
de Suzana, Estado de São Paulo.

ID'e:cre!to n.O 46 .:67.6 - de 18 de agôs- '
to de ~959.•

ARmAZÉNS :E SILOS

Dispõe sôbre a construção de uma
rêâe de armazéns e silos no Estado
de Sergipe..

Debr:e.1Jo n.O 4:6.13'64 - Ide 7 de ju1ho
de 1959.

- Aprova o Regimento da Comissão
Executiva de Armazéns e Silos.

DeiC.r:e!to n." 46.i4!19 - de 14 de julho
de Hl5!}.

- Autoriza a Rêtie Ferroviária Fe
deral S. A. a criar uma subsidiária.
destinada a construir e operar um
sistema nacional de armazéns gerais,
jrigoríjicos e silos.

[[)!ecl~e'Úo n.O 46.:5:311 - ide 30 de julho
de 19,59".

- Inclui nas disposições do art. 1~
do Decreto n9 30.955, de 7 de junho
de 1952. funções exercidas na comis
são Executiva de Armazéns e Silos.

Decreto n~ 46.544-A - de 5 de
agôsto de 1959.
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Autoriza o Poder Executivo a esta
belecer convênio com o Banco do
Brasil para liberação da safra de
arroz de 1958-59, composição de divisas
e financiamentos aos produtores 'víti
mas âe inundações e chuvas excessivas
verificadas no Rio Grande do Sul e
Mato Grosso..

Lei II'!:.O 3.6;34 -de 1'8 de setembro
'dle 1-959.

ARTESANATO RURAL

Constitui Grupo de Trabalho com a
finalidade de elaborar e Pôr em eze
cução um programa de fomento ao
artesanato rural, no Estado do Rio
Grande do N arte.

Decreto n,o 4'6.~79 .:...- ide 7 de julho
de ,1959.

ASSO CIAÇ,õES

Permite consignação em fôlha de
pagamento de mensalidades e âescon
tos em favor da Sociedade Beneficen
te dos Fiscais Aduaneiros de Santos e
da Caixa Beneficente dos Funcionários
da Alfândega de santos.

'uei 11.° 3.603 -' Id'e 8 !de agôsto de
1959.

- Declara de utilidade pública a
"Associação Comercial e Industrial de
Blumeruns", CO'm sede em Blumenau,
Estado de Santa Catarina;

Decrleto n.O 45.15'95 -lCl!e 123 de março
de l'S59.

- Declara de. utilidade pública a
Associação -Crietã de Moços de Soro
caba, com sede em Sorocaba, Estado
tie São Paulo. :

[)eJCTe1JO 'l1.0 4'6.:H39 - de 4 de junho
de 1,9:59.

- Declara de utilidade pública a
"União dos Agricultores e Criadores"
- (UNAC) - com sede em Frederico
Westphalen, Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto n.o 4,'6.-1,9'2 - ide 11,1' )(i.e junho
à!e 1959.

- Declara de utilidade pública a
"Asscciação Civil dos Servidores Pú
blicos no Ceará", com sede em Forta~

leza, Estado do Ceará.

lDett>eúo TI.Q 4'6.'3'40 - de 1 d'e julho
de 1959.

- Declara de utilidade pública o
"Colégio Brasileiro de Genealogia",
com sede no Distrito Federal.

Decreto n.O 4J6.34!2 - d~ 1.0 de julho
<te, 1959.

- Declara de utilidade pública a
associação civil "Polícia do Cais do
Pôrto", com sede no Distrito Federal.

[)ieiC['letio in.O 46.4'6;2 - de 20 de julho
de 19,59.

- Declara de utilidade pública a
'Organização de Auxílio Frraterno 
J. A. F.", com sede em São Pa.ulo,
Estado de São Paulo.

D:e>cTeto .fi.O 4'6.'4'6'3 - de 20 de julho
de 1959. '

- Declara de utilidade pública a As
sociação Religiosa Israelita do Rio de
Janeiro, com sede no Distrito Federal.

Uooreto n.O 46 .:464 - de 20 dê julho
de 1959.

- Abre, ao Ministério da Educação e
CU/Uum, o crédito especial de .
Cr$ 7. (liSO. 000.00, para ser distribuído
entre âiaersas entiitacles esportivas.

Diooreto m.o 46.6'805 - ide 1'8 de agõs
to de '19M.

- Declara de utilidade pública a Asso
ciação Comercial, Industrial e Agrope
cuária de Cruzeiro, com sede em cru
zeiro, Estado de São Paulo,

DelCr:e:to n.O 46.808 - ide 14 de se
tembro de \1959.

AUTARQUIAS

Regula o seqüestro e o perdimento
de bens nos casos de enriouecimento
ilícito, por influência ou abuso de car-
'go ou' junçiio , '

!Lei n. o 3. 5út2 - dJe 21 de dezembro
de 1&5'8.

- Dispõe sõbre autorização para »ia
gem, missão ou estudo no estrançeiro .

D~cr€lto m.o 46.4:36 - ide 16 de julho
de 109'5,9.

AUTORIZAÇÃO PARA L,AWRAR
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A.UTORIZAÇÃO PARA PES\!UISA

V'€a." o nome do eãememto pesquisado,

AURfLIOS E SUBVENÇõES

Concede o auxílio de Cr$ 20D.ODO,aO
ao Rotary Clu'be de Taubaté, no Esta
do de São Paulo, pela realização da
VI Semana Nacion(J)l Monteiro Lobato
naoueta ciâaâe, '

"Dei IIV 3. '5'8'3 - Id'e~i5 de julho àe
1959.

,-'- Concede o auxílio de Cr$ 1.5ÜO.OOO,OO
à PrrejeiJt'/.àJ1il,l MlUniicipai de Guamâ,
no Estado do Pará.

IJei n.o 3.59,5 - de 29 de julho de
'1959.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Btiucacão e
Cultura, os créditos especiais de- ....
c-s 1.000.000,00 e c-s 500.000,00, para,
p'lLga'me:nto 'íUts w."b1Jeru;Õle~ concedi
das, respectivamente, à Academia
Bras11eira de Ciências e ao Instituto
do Nordeste.

tLei n.O 3.63:5 - de 22 de setembro
de ,1959.

-i Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Eâucaciio e Cultu-
ra, o credito especial' de - .
Cr$ 5.000.<lOO,OO, para auxiliar o pros
seguimento df1' construção ãos prédios
do Semiruirio Menor da Diocese de
Guaxupé e do Seminário São Pio X
da Diocese de sete. Lagoas, no Estado
de Minas Gerais.

Lei nO 3.637 - de 25 de setembro
de 1!t59.

- Abre, pelo Ministério da Agricul-
tura, o crédito especial de .
Cr$ 5. oo.} .000,00, para auxiliar a rea
lização, da Festa da Uva e da Expo
sição Agro-Industrial, .em Caxias do
Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n 9 46.556 - de 11 de agôs
to dle 1859.

- Abre, ao Ministério da Educacão
e Cultura, o crédito especial' de .,...
Cr$ 8.000.000,00, para atender às âes
pesas feitas pela Confederação Brasi
leira de Basketboü, na realização do
II Campeonato Mundial de Basketball
Feminino; -

lDooreto n.O 46. '&80 - ~e 13 de agõs
to de 1959.

AUXíLIOS E SUBVENÇõES

- Abre ao Ministério da Saúde o
crédito especial de Cr$ 40.000,00, para
auxiliar a Associação Brasileira de
Enfermagem para comparecimento da
Delegação Brasileira ao XI Congresso
Quadrienal de Enfermagem.

D'eJor·cio n,v 46 .~5'86 - l!:te1:3 de agôs
to de ,1~59. .

- Abre, ao J.ltrinisterio da Educação e
Cultura, o crédito especial de .
Cr$ 7.050. OOO,{){), para ser distribuído
entre âioersas entidades esportivas.

DeJc'l'elto TI,O 416.8'8'5 - de '18 de agôs-
to de 1'959, '

- Abre, ao Ministério da EducaçãD
-e cultura, o crédito especial de Cr$

10.\l-Q.D.\l{)JO,OO, destinado à Províncio
Brasileirü dos Irmãos Lossatistas 
Sociedcule Porvir Científico.

Decreto n 9 45.797 - de 18 de setem
bro de 1959:.

- Abre ao' .Ministério da 8(túde o
crédito especial de Cr$ 10.000 AJOO,Of),
para auxiliar a Sociedade Pró-Cons
trução da Maternidade Popuiar (!Es
cola) de ~ortaleza, no Estado do
Ceará.

Decreto 'nº 46.8'0-5 - deLí de setem
bro de HJ5!}.

- Abre, ao Ministério da Fazenda, o
crédito extraordinário de Cr$ ••• ,
'1.5.'üOO.OoOO,(JO, para o fim que esped
tica .

Decreto 1Il9 46.9:1'5 - de 29 de se
tembro de HJSg..

AVIAÇÃO CI'VIL

Dá nova redação ao art. 19 do
Decreto nC!' 46.'124 de 2& de marco âe
1fl59:. ' ~

Decreto nv 4>5 .417 - de 13 de julho
de HlS9.

B
B. C. C ..

Assegura às culturas do. bacilo'
Calmette-Guerin (BCG) ãestinaâos
ao tntercãmbto. científico. tôdas as
facilidades postais relativas ao trans
porte' aéreo ou marítimo.

Lei nº 3.630 - de :lO de setembro
de }959.
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BANAHA

Autoriza o Ministro de' Estado
dos Negócios da Agricultura a alterar
as especificações para classificação e
f~aUzação da exportação da .banana
-cnã ou nanica. .

Decreto n9 46.393 - de 3 de julho
dé 1959.

BANCO DO BRA8IL S. A.

Autoriza o Poder Eecuiiuo a es
tabelecer convênio com o Banco da
Brasil para liberação da safra de
arroz de 19\JiB-S9', composição de dívi
das e financiamentos aos produtores
vítimas de imuuiaçôes e chuvas ex
cessivas verificadas no Rio Grande do
Sul e Mato Grosso.

Lei n~ 3.634 - de 18 de setembro
de H159.

- Autoriza a Hidrelétrica M eltio
ramentos Paracatú. S .A. a constituir
hipoteca sôbre os seus 'bens em javDl
do Banco do Brasil S. A.

Decreto n,9 46.3·25 - de 30 de jUlLllo
de 1~59.

BANCO NACIONAL DO TI.BSEN
VOLVIMENTO ECONÔMICO

Autoriza o Banco Nacional âo
Deseruioloimento Econômico a tomar
ações da Companhia Hiâro-Bletrtca
do São Francisco, à conta do Fundo
Federal de Eletrificaçao ~

Decreto 'U9 46.41151 - de .13 de N~
lho de 19,59'.

,- Autoriza o Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico a. tomar
ações da Centrais Elétricas de Minas
Gerais S. A., à' conta do Fundo Fe-'
âeral de Eletrificação.

Decreto nc,J 46.532 - de 30 de ju~
lho de Hl59. .

- Autoriza o Banco Nacional elo
Desenvolvimento Econômico a tomar
ações da centrius Elétricas âo Rio
das Contas S.A., à conta do Fundo
Federal de -Eletrificação.

Decreto IllQ Mi.534J - de 31. de julho
de J.9591.

BANCO NACIONAL no DESEN
- VOLVIMENTO ECONôMICO

- Autoriza a Companhia de Eletri
cidade do Alto Rio Doce a constituir
hipoteca sõbre os seus bens e insta
lações em favor do Banco Nacional do
Decenooloimento Econômico.

Decreto 1J:l9 '46.·622 - de 14 de agôe-
to de 1959. .

!3ANDEIRA PAULISTA
DE ALPABETIZ,AÇÃO

o jicializa. medalha comemorativa.

Decreto IllQ 4'6.'585 - de '13' de .agôs
to de 19590.

BATES VALVE BAG CORPORATION
or BRAZIL

Concede à sociedade anônima Bates
valve Bang Corporaiion. ot Brazil
autorização para continuar a fun
cionar na República.

Decreto n~ 416.547 - .de 6 de agôs
to de 19'59.

EAUXITA

Autoriza 'a Indústrias Brasileiras
'de Artigos Refratários S. A. ~ IBAR
a pesquisar bauxita e argila no mu
nicípio de Poços de Caldas, Estado
de Minas Gerais.

Decreto nv 46.JOS - de 30 de junho
de 1959.

- Renova o. Decreto n" 40.464 de 3
de dezembro de l~l5t) . .

Decreto al Q 4:6.494 - de 20 de ju
lho de 1959-.

. - Autoriza a Companhia Brasileira
de Alumínio a pesquisar bauxita no
município de Poços de Caldas, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto n<? 46.5<l& - de 20 de ju
lho de 195~!.

- Autoriza o cidadão brasileiro AZ~

hino Abreu; Figueiredo a lavrar bau
xita no município de Mogi das cru
zes, Estado de São Paulo.

Decreto n~ 46.748 - de 26 de agôs~.
to de 1959.
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CALCÁRIO

- Autoriza o cidadão brasileiro
Froilan Gonçalves a pesquisar bauxita
e leucita, no município de Anâraãas,
Estado de Minas Gerais .

Decreto :n~ 46.828 - de 115 de se
tembrode .195-9.

BERILO

Autoriza o cidadão brasileiro Glads
tone Linhares Guerra a pesquisar
berilo, águas marinhas, no muni
cípio de Nova rEra, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nl? 46,i·N~ _ de 17 de ju
lho de 1~S9.

BRASUS RADIO E TELEVISÃO
SOCIEDADE ANôNIM,A

Outorga concessêio à Brasus Rádio
e Televisão Sociedade Anônima para
estabelecer uma estacão de rádio- te
levisão na cidade de Pôrto Aleçre; Es
tado do Rio Grande do Sul,

Decreto n° 46.587 -- de 13 de agõs
to de 1959.

BRAZIVIAN HYDRO ELETRIC
COlVIPANY LIlVl:ITED

Autoriza a Brazilian Huâro Electric
Company, Limíted a alienar parte do
terreno, sito à Estrada União e In
dústria, não necessária aos seus ser
viços, e dá outras providências.

Decreto n 9 46.530 - de 30 de jUlho
de 1959.

c
CAIXA ECONôMICA FElJERAL

DO RIO GRANDE no SUL

Altera, sem aumento de despesa, o
Quadro do Pessoal da Caixa Econô
mica Federal do Rio Grande do Sul,
e dá outras prooiâénctas,

Decreto n° 46 . 530 - de julho de
1959.

CALCARIO

Autoriza a Orçamizaçao erasueira
de Minérios Lida , - Obramil - a
pesquisar calcário no município de
Campos, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto nl) 46.301 - de 30· de ju
nho de 1959.

- Autoriza. a cidadã brasileira Ma
ria Eulalia Fagundes Beck a lavrar
calcário no município de Pinheiro

- Machado, ~ Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto nv 46.302 - de 30 de ju
nho de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Lourenço Miguel Amorim a pesquisar
calcário, no município de Jacui, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n 9 46,311 - de 30 de ju
nho de 1959.·

- Autoriza a Mineração Irapuà Li
mitada a lavrar calcário no municí
pio de Cachoeira do Sul, Estado do
Rio Grande do Sul.

Decreto n<? 46.314 - de 30 de ju
nho de 1959.

- Renova o Decreto n Q 40.958, de
14 de fevereiro de 1957.

Decreto nv 46.485 - de 20 de ju
lho de 1959.

- Autoriza a Companhia Siderúr
gica Pitangui a pesquisar calcário no
município de Piiançui, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n<? 46.638 - de 17 de agôs
to de 1959.

- Autoriza a cidadã brasileira
Amélia Franco de Cerqueira a pes
quisar calcário no munícípio de Pra
dos, Estado de Minas Gerais.

Decreto n 9 46.644 - de 17 de agôs
to de 1959.

- Autoriza o cidadãobrasiZeiro An
tônio Goncalnes Malheiros Sobrinho
a pesquisar calcário no muniCípio ·de
Diamantina, Estado de Minas Gerais.

Decreto n 9 46.657 - de. 17 de agôs
to de 1959.

- Renova o Decreto nÇl 37.141, de
5 de abril de 1955.

Decreto nv 46.661 - de 17 de agôs
to de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Benjamin Bontorin a pesquisar cal
cário -no municipio de Rio Branco do
Sul, Estado do Paraná.

Decreto n'? 46,743 - de 26 de agôs
to de 1959.
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- Autoriza o cidadão brasileiro
Eduardo André Matarazzo a pesqui~
zar cálcário, no município de Arroio
G'rande, Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto n 9 46.746 -- de 26 .de agôs~

to de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
steno Benedito José Albertoni a pes
quis ar calcário no Município de Bar
roso, Estado de Minas Gerais.

Decreto n9 46. 824 -- de 15 de se-
tembro de 1959. '

C,UJIARA DOS DEP'UT ADOS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
através do Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 3.800.000,00,
para pagamento de exercícios findos'

'devido aos funcionários aposentados
da Secretaria da Cãmara dos Depu
tados.

Lei nv 3.605 - de "8 de agôsto de
1959.

CARVÃO

Autoriza a Sociedade Brasileira
Carbonifera Progresso Ltda. a lavrar
carvão mineral no município de Cri
ciúma, Estado de Santa Catarina.

Decreto 1'.9 "46.505 - de 20 de ju
lho de 19G5.

- Autoriza a Companhia de Pes
quisas e Lavras Minerais --.:. Copelm;
a pesquisar carvão mineral no muni
cípio de Guaioa, Estado do Rio Gran
de do Sul.

D2creto n 9 46.744 -- de 26 de agôs
to de 1959.

'- Autoriza a Companhia de Pes
quisas e Lavras Minerais-Copelmi a
pesquisar carvão mineral no municí~

pio âe São Jerônimo, Estudo do Rio
Grande do Sul.

Decreto nv 46.745 - de 26 de agôs
to de 1959.

CASA DO BRASIL

Dispõe sõbre a "Casa do Brasil",
na Cidade Universitária de Paris:

Decreto n9 46.683 - de 18 de agôs
to de 1959.

Autoriza o cidadão brasileiro Fer
nando Almeida Oliveira a lavrar cau
ilim, quartzo, mica e cassiterita na
município de Mogi das Cruzes, Es
tado de São Paulo.

Decreto nl? 46.668 - de 17 de agôs
to de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Joaquim Pegado Dantas Cortes a pes
quisar cassiterita no município de
Campo Redondo, Estado do Rio Gran
de do Norte.

Decreto n Q 46.832 - de 15 de se
tembro de 1959.

CAULIM

Retifica o art. 19 do Decreto nú
mero 36.988, de 4 de março de 1955.

Decreto n9 46.1'55 - de 17 de ju
lho de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Os
car Rufino de Oliveira a pesquisar
cculim, no municipio e Bsttuio de São
Paulo.

Decreto n? 46.496 - de 20 de ju
lho de HJ59.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Fernando Almeida Oliveira a lavrar
couiim, auartzo, mica e cassiterita no
município de Mogi âas Cruzes, Estado
de São Paulo.

Decreto n 9 46.6ô8 - de 17 de agôs
to de 1959.

- Autoriza o cuuuião brasileiro Er
nesto Dioço de Faria a pesquisar cau
lim e feldspato no município de Fran
co da Rocha, Estado de São' Paulo.

Decreto nv 46.736 - de 26 de agôs
to de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Cesar Favero a pesquisar eau
Um, feldspato e mica, no município
de Bicas, Estado de Minas Gerais.

Decreto nO 46.773 - de 3 de se
tembro de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ge
raldo Alves Motta a lavrar caulim no
município de Liapeceriea da serra,
Estado de São Paulo.

"Decreto nO 46.822 - de 15 de se
tembro de 1959.



50 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CAULIM,

- Autoriza o cidadão brasileiro
Roberto Procópio Sohlootüc Vale a
pesquisar caulim, no Município de
Juiz de Fora) EstacIo' de Minas oe
raie,

Decreto nl? 46.823 - de 15 de se
tembro de 1959.

- Autoriza o cuiaâtio oraeileiro
Mário PU(jZiese a pesquisar ctiulitn: 'lU)

tnamiciuio de Ito/pecerica da Serra,
Estado de Slio IPaulo.

Decreto nú 46.827 - de 15 de se
tembro de HJ59.

- Renova o Decreto ns 41.813, de
10 de julho de 1957.

Dê0reto n Q 4G.861 - de lG de se
tembro de 1959.

CEN,TRAIS ELÉTRICAS DE ~/HNAS

GERAIS S.,A.

'rranstere da Prefeitura ,Municipal
de Lagoa Dourada paTa as Centrais
Elétricas de Minas Gerais S. A. a
concessão para distribuir energia elé
trica no município de Lagoa Doura
da, Estado de Minas, Gerais, e dá ou
ires providências. "

Decreto nv 46.320 - de 30 de ju
nho de 1959.

- Transfe1'e da Prefeitura Munici
'Pal de Itutinga, no Estado de Minas
Gerais, para. çentnue Elétricas de Mi
nas Gerais S. A., a concessão para
âistribuicão de eneraia elétrica na
aueie- Município, e dá' outras provi
dências.

DZCreto ))'! 16.321 -de 30 de ju
nho de 1959.

- 'I'rtunefere da' Companhia Luz e
Fôrça Hulha Branca para "Centrais
Eletricas de Minas Gerais S. A • )J, a
concessão para protluçiio e forneci
mento âe energia elétrica ao municí
pio de Sete Lagoas, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nv 46.322 - de 30 de ju
nho de 1959.

"""'-- Autoriza o Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico a tomar
acões da Centrais Elétricas de Minas
Gerais S. A., à conta do Fundo F e
âertü de Eletrificação.

Decreto nv 46.532 - de 30 de ju-
lho de 1959. '

CENTRAIS ELtTRICASDE MINAS
GERAIS S. A.

- Dá nova redação' a artigos do
Decreto n9 4.6.532, de 30 de julho I de
1959.

Decreto n" 46.815 - de 14 de se
tembro de 1959.

'CENTR.~,)IS ELtTRICAS DE SANTA
CATARINA S.A.

Autoriza a Centrais Elétricas de
santa Catarina S. A. a' construir
uma linha de. transmissão de energia
elétrica de Rio d'Una) município de
lmarui, a Henrique Laae, município
de Laguna, Estado de Santa Catari
na.

Decreto n 9 46.331 - de 30 de ju
nho de 1ü59~

CENTRAL E'LtTRICA DE FURNAS
SOCIElliADE ANôNIMA

Autoriza a Central Elétrica de Fur
nas S. À. • a construir uma linha de
transmissão de energia elétrica en
tre a Usina. llidreZé't1'ica de Peixotos e
a cidade de Belo Horizonte, no Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n? 46.323 - de 30 de ju
nho de 1959.

CENTRO DE PREPARAÇÃO
DE OFICIAIS DA RESERVA

Altera a redação ao art. 19 da Lei
n9 2.343, de 25 de novembro de
1054, que estacelece o pôsto a que de
vem ser promovidos os alunos dos
Centros de Preparação 'de Oficiais da
Reserva vitimados por aciâenies em

,serviço ou em instrução, '

Lei nl? 3.606 - de 8 de agôsto de
1959.

C.t:RA DE CARNAúBA

Dá nova redação ao art. 59 das es-
pecificações aprovadas pelo Decreto
nÇ) 35.510, de 19. de maio de 1954.

Decreto nÇl 46.446 - de 17 de ju
lho de 1959.
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CEREAIS

Fixa os preços básicos mmitnos
para o tine..inciarnenio ou aquisição de
cereais e outros gêneros de produção
nacional, para o ano de 1950..

Decreto nl) 46.762 - de 2 de setem
bro de 1959.

C.ESSKO DE IlVIóVE:TS DA UNIÃO

Autoriza .a Cessão gratuita do. ter
reno que menciona, situado na Aveni-·
da Henrique Valadares, Distrito Ee
âeral .

Decreto n<? .1~6. 422 - de 14 de julho
c1'3' 1959.

CEur;rIBO

Autoriza a Mineração Lageado Li
mitaâa a laurar minério de chumbo
nos municípios de Bocaiúva do Sul e
Cêrro Azul, Estado do Paraná.

Decreto nº 46.609 - de 19 de agósto
de 1959.

- Autoriza o cidtuião brasileiro Oví
àio Regis de Jesus a pesquisar- minério
de chumbo no município de Uruaçu,
Estado' ele Goiás. .

Decreto nº 46.614 -- de 14 de agõs7
to de 1959.

- Autoriza. o cidadão brasileiro Pau
lo de Almeida e Silva a pesquisar mi
nério de chumbo no município de Ma-
coúbas, Estado da Bahia. '

Decreto n9 46.741 -- de 26 de agôs
to de 1959.

-------, Autoriza o cidadão brasileiro Vi
iorino do Nascimento Vieira a' pesqui
tal' minério de chumbo no município
de Macaúbas, Estado da Bahia.

, Decreto n? 46.747 - de 26 de agõs
to de 1959.

-- Autoriza o cidadão brasileiro Do
mício Gotuiim: Barreto a pesquisar mi
nérios de zinco, chumbo e cobre no
Município de Januária, Estado de Mi
n«.s Gerais.

Decreto nº 46.776 -- de 3 de se
tembro de 1959.

CHUMBO

- Autoriza Minério, Ferros e Metais
Ltda. a pesquisar minério de chumbo
no município de Macaúbas, Estado da
Bahia.

Decreto nv 46.779- de 3 de setem
bro de 1959,

- Autoriza o cidadão brasileiro Do
micio Gondim Barreto. a pesquisar mi
nério ele zinco, chumbo e cobre no mu
nicípio de Januâria, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nv 46.780 - de 3 desetem
bro de, 1959 .

- Autoriza o cidadão brasileiro Do
micio Gondim Barreto a pesquisar mi
nérios âe zinco, chumbo e cobre no
município de Jaruuiria, Estado de Mi-
nas Gerais. .

Decreto n? 46.78.1 - de 3 de setem
bro de 1959.

-- Autoriza o cidadão brasileiro Do
micio Gondim Barreto a pesquisar
minerios de zinco, chumbo e cobre no
município de Jamuiria, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto nO 46.782 - de 3 de setem
bro de 1959.

CIA. CEJlRENSE DE CIMENTO
'PORTLAND

Concede à Cia. Cearense de Cimen
to Portianâ autorização para funcio
nar como em/prêsa de mineração.

Decreto n!? 46.491 - dê 20 de julho
de 1959.

CIDADE UNIVERSITARIIA
DE PARIS

Dispõe sôbre a "Casa do Brasil". na
Cidade Uniuersitària de Paris.

Decreto n!? 46.683 - de 18 de agôsto
de 1959.

CINABA - COMtRCIO, INDúSTRIA
E NAVEGAÇÃO BANDEIRANTES

conceãe à "CINABA" - Comércio,
Indústria e Navegação Bandeirantes
S A. autorização para continuar a
funcionar como emprêsa de navegação
de cabotagem.

Decreto nÇl 46.913 - de 29 de setem
bro de 1959.
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COMISSõES

Dá nova organização à Comissão
Construtora das Obras e Lnstalacões
da Usina Termelétrica de Cand{ota,
criada pelo Decreto número 34.89-0, de
4 de janeiro de 1954.

Decreto n'? 46.928 - de 30 de setem
bro de 1959.

CLóVIS BEVILAQUA (CENTE~

NARIO no NASCIMENTO)

Permite a fixação de época especial.
no ano letivo de 1959, para a presta
ção de exames finais, do 59 ano das
Faculda.des de Direito de todo o País,
e dá outras providências.

Lei nv 3.621 - de 28 de agôsto de
1959.

COBRE

Autoriza o cidadão brasileiro Ma
noel Cesar de Almeida, a pesquisar
minério de cobre, no município de
Curaçá, Estado da Bahia.

Decreto n Q 46.678 - de 18 de agõsto
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Domí
cio Gondim Barreto a pesquisar miné
rios de zinco, chumbo e cobre no Mu
nicípio de Jomuària; Estado de Minas
Gerais.

Decreto nv 46.776 - de 3 de setem
bro de 1959.

- Autoriza o cidadão brasíleiro Do
mício Gondim Barreto a pesquisar mi
nérios de zinco, chumbo e cobre no
município de Jamuâria, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto nQ 46.780 - de 3 de setem
bro de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Do
mício Gondim Barreto a pesquisar
minérios de zinco; chumbo e cobre no
município de Januàrui, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n Q 46.781 -- de 3 de setem
bro de 195!t.

- Autoriza o cidadão brasileiro Do
micio Gondim Barreto a pesquisar mi
nérios de zinco, chumbo e cobre no
município de Jtuuuiria, Estado de Mi
nas Gerais.

IJecreto n9 46.782 -- de 3 de setem~
bro .de 1959.

COFAP
Ver": Comissão Federal de Abaste

cimento e Preços.

COLtGIO BRASILEIRO
DE GENEALOGIA

Declara de utilidade pública o ,.Co
légio Brasileiro de Genealoçia", com
sede no Distrito Federal.

Decreto nv 46.342 -- de 19 de jUlho
de 1959.

COLONIAL - COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS
GER:..4.!S
Aprova alterações introduzidas nos

Estatutos, inclusive aumento do ca
pital social da COLONIAL - Compa
nhia Nacional de Seguros Gerais.

'Decreto n? 46.565 - de 11 de agôsto
de 1959.

COMISSÃO DB MARINHA
MERCANTE

Renova a concessão de suprimento,

Decreto n" 46.399 -- de 10 de julho
de 1959.

--Declara de utüiâaâe pública, para
desapropriação, os bens a que se refe
re, destinados à operação dos serviços
de transporte de pàssageiros e cargas
na baia de Guanabara.

Decreto n? 46.508 -- de 20 de julho
de 1959.

-- Altera o regulamento da Comis-
são de Marinha Mercante, baixado
pelo Decreto n 9 7.838, de 11 de setem
bro de 1941.

Decreto n? 46.512 -- de 21 de julho
de 1959.

-- Altera o Decreto n 9 46.512, de 21
de julho de 1959.

Decreto nv 46.909 -- de 26 de setem
bro de 1959.

COMISSÃO no IVALE no SÃO
FRANCISCO
Autoriza a Comissão do Vale do São

Francisco a aceitar a âoacão do terre
no onde deverá ser construído um
campo de pouso, no município de
Monte Azul, no Estádo de Minas Ge
rais, e a instituição de servidão.

Decreto n? 46.563 --. de 11 de agôs
to de 1959.
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COMISSÃO D.O VALE DO SÃO
FRANCISCO

- Declara urgência de âesaproprui
ção por utilidade pública.

Decreto n 9 4.6.672 - de 17 de agôsto
de 1959.

- Autoriza a Comissão do Vale do
São Francisco a aceitar a doação do
terreno onde deverá ser perfurado uin
poço profundo, no Município de Jaco
bina, no Estado da Bahia, e a institui
ção de servidão.

Decreto n9 46.'761 - de 1 de setem
bro de 1959.

- Autoriza a liberação de créditos
contidos no Plano de Economia e no
Fundo de Reserva a serem aplicados'
dentro das diretrizes do plano de de
senvolvimen-to elaborado pelo CO
DENO.

Decreto n9 46.903 - de 25 de se
tembro de 1959.

COMISSÃO FEDERAL DE ABAS
TECIMENTO E PREÇOS

Prorroga, até 30 de junho de 1960,
o prazo a que se retere o art. 19, ãa.
Lei n 9 :i. 415, de 30 de junho de 1958,
e altera dispositivos da Lei n 9 1.522,
de 26 de dezembro de 1951.

Lei n9 3.590 - de 22 de julho de
1959.

- Retifica a Tabela Numérica de
Mensalistas da Comissão Federal de
Abastecimento e Preços e dá outras
providências.

Decreto nv 46.800 - de 10 de setem
bro de 1959.

COMISSÃO MISTA FERROV1IÁRIA
BRASILEIRO -B OLIVIAN A

Exclui das disposições do parágrafo
único do art. -99 do Decreto nl? 45.363,
de 29 de janeiro de 1959, despesa que
menciona.

Decreto n 9 46.555 - de 10 de agôs
to de 1959.

COMISSõES

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério da Justiça e Negócios
Interiores> o crédito especial de ....
Cr$ 5.000.000,00, para atender a des
pesas com os trabalhos desenvolvidos
pela Comissão de Supervisão de ór
gãos Autônomos.

Lei nl! 3.620 - de 28 de agôsto de
1959.

- Aprova o Regimento da conus
siu: Executiva de Armazéns e Silos ..

Decreto n 9 46.419 - de 14 de julho
de 1959.

- Cria, no Ministério da Agricul
tura, a Comissão Técnica de Planeja
mento e Construção em Area Rural de
Brasília. . "\

Decreto nv 46.430 - .de 14 de julho
de 1959. .

- Constitui comissão para rever
legislação sóbre desembaraco de enco
mendas postais internacionais.

Decreto n 9 46.439 - de 16 de julho
de 1959.

COMPANHIA ANCHIETA
DE SEGUROS
GERAIS

Concede à Companhia Anchieta de
Seguros Gerais autorização para fun
cionar e aprova os seus Estatutos.

Decreto n9 46.412 - de 13 de julho
de 1959.

COMPANHIA BRASíLIA
DE SEGUROS
GERAIS

Concede à Companhia Brasília de
Seguros Gerais autorização para fun
cionar e aproua os seus Bstatutos,

Decreto nQ 46.548 - de 7 de agôs
to de 1959.

COMPANHIA BUDA DO BltASIL

Revoga o Decreto que concedeu à
Companhia Buda do Brasil autoriza
ção para funcionar na República.

[)ecreto n9 46.593 --- de 14 de agôs-
to de 1959. .
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COMPANHIIA BURROUGHS
no BRASIL, INC.

Concede à Companhia Burrougks
do Brasil, Inc. autorização· para con
tinuar a funcionar na República.

necreto nO 46.7{)O - de 21 de agôs
to de 19>59.

GOFrfPANHI'A CEARA DE SEGUROS
GERAIS

Aprova alterações introduzidas :LOS

Estatutos, inctusiue aumento do eapi
tal social da "Companhia Ceará de
Seguros Gerais".

Decreto nl? 46.8113 - de 14 de se
tembro de 1959.

COMPANHIA DE SEGUROS
DA BAHIA

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do capi
tal social da Companhia de Seguros
da Bahia.

Decreto n'? 46.787 - de 3 de setem
bro de 1959.

COMPANHIA DE SEGUROS MA
RíTIMOS E TERRESTRES
COr-rPIANÇA

Aprova alteracões introduzidas 'nos
Estatutos da Companhia de seguros
Marítimos e Terrestres Confiança.

Decreto nv 46.:269 - de 2,6 de [u
nho, de 19'59.

COM~ANHIA DE SEGUROS
PHOENIX PAULISTA

Concede à Companhia de Seguros
Phoenix Paulista autorização pa-ra
funcionar e aprova os seus Estatutos.

. lJecreto n~ 46.595 -- de 14 de agõs
to de 1959.

CCMPArHIIA DE TECIDOS
PAULISTA

Concede à Companhia' de Tecidos
Paulista autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto nl? 46.489 - de 2.0 de julho
de 1959.

COMPANHIA HIDRO-ELtTRICA
no SÃO FRANCISCO

Autoriza o Banco Nacional do De
senvolvimento Econômico a tomar
ações da Companhia. Huiro-Blétrice
do São Francisco, à conta do Fundo
Federal de Eletrificação.

Decreto nv 46.415 - de 13 de julho
de 1959.

COMPAiUHA NIACIONAL
DE ÁLCALIS

A uioriza a Companhia Nacional de
Alcalis a instalar, para uso exclusi

'VO. uma usina termelétrica no Arraial
do Cabo, distrito do município de
Cabo Frio, Estado do Rio âe; Jtmeiro,

Decreto n'? 46.50() - de -2() de julh(}
de 19,59. .

COMPANHIA NACIONAL DE NA~

VEGAÇÃO COSTEIRA I(P. N ./)

Autoriza o !Poder Executivo a abrir,
oelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de ..... ;
Cr$ 84.000.ÜO(},OO destinado a cobrir
deficiências da receita da Compa
nhia Nacional de Navegação Costeira.'

Lei n? 3 .{)'n~ -- de 8 de agôsto de
1959.

- Renova a concessão de supri
mento.

. Decreto n 9 46.399 - de 10 de julho
de 1~59. .

CDI1.·IPANHIA NACIONAL
l1E SEGUROS
IPIRANGA

_ Aprova alterações introduzidas nos
estatutos, inclusive aumento do 'capi
tal social da companhia Nacional de
Seguros Ipimnga.

Decreto nl? 46.72:3 - de 26 de azôs
/;0 de 1959.

corr'IPANHIA PARANAENSE
DE SEGUROS GERAIS

Concede' à Companhia Partmaense
de Seguros Gerais autorização para
funcionar e aprova os seus Estatutos.

Decreto nl? 46.549 - de 7 de agôsto
de 1959.
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COMP,ANlt:'IA UNIÃO DE SEGUPlOS
GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia União de
Seguros Gerais.

Decreto nº 46 .414 - de 13 de julho
de 1959.

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL
no BRASIL

outorga à Companhia Urbanizado
Ta da Nova Capital do Brasil (NOVA
CAP) - concessão para o aproveita
mento progressivo da energia hidráu
'lica da c0choeira do Pamnoã,. exis
tente no rio do mesmo -nome, situaâa
na área determinada pela Lei núme
ro 2.874, de 19 de setembro de 1~56,

para a Capital Federal do Brasil. no
Estado. de Goiás.

Decreto n~ 46.332 - de 30 de junho
de 1959.

- Atribui à Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil ri insta
lação de uma rêâe de telecomunica
ções de interêsse do futuro Distrito
Federal.

Decreto nl? 46.353 - de 6 de julho
de 19-59.

CONCHAS CALCARIAS

-Autoriza Cimento Portlarui Branco
do Brasil S. A.- a pesquisar conchas
calcérias, no Distrito Federal.

Decreto nQ 46.477 - de 20 de julho
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Júlio
Capua a pesquisar conchas calcárias
no Distrito Federal.

'Décreto n Q 46.481 - de 20 de julho
de 19>59.

CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DAS INDúSTRIAS

Autoriza a filiação de entidade sin
dical patl'onal à Organização Inter-
nacional dos Empregadores. -

Decreto ni.> 46.270 - de 2-6 de junho
de 1959.

CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DOS TRABALHADORES
EM ElHPRtSAS
DE CRÉDITO

Reconhece a Confederação Nacional
dos Trabalhadores em Emprêsas de
Crédito.

Decreto n 9 46.543 - de 4 de agõs
te) de 1959.

CONGRESSOS
Abre ao Ministério da Saúde o cré

âito especial de Cr$ 4Q{}. üOQ ;ü{}, para
auxiliar a Associacão Brasileirti de
Enfermagem para coniparecimento da
Delegação Brasileira -ao XI Congres
so Quadrienal de Enfermagem,

Decreto nv 4-6.5&6 - de 13 de agôs-
to de 1959. -

- Oficializa o XI Congresso Interna
cional de Estradas de Rodagem.

Decreto nv 4..5,874 - de 16 de se
tembro de 1959.

CONSELHO COORDENADOR
no ABASTECIlVIENTO
(Dispõe sõbre o funcionamento dos

empéréos aâminietraâos pelo Conselho
Coordenador do Abastecimento.

Decreto n 9 46.728 - de 26 de agôs
to de 1959.

CONSELHO DE SEGURANÇA
NACIONAL
Aprova Instruções que reauusm as

atividades e o funcionamento do Gru
po de Estudos e Planejamentos da
Secretaria Geral do Conselho- de Se
gurança Nacional, ae que trata o De
creto ns 45-.()4!0, de 6 de dezembro de
195'8-. .

Decreto ri9 46. 3'Ü4 - de 11 de se
tembro de 1959.

CONSELHO no DESENVOL
Vrm:ENTO
Cria, no Conselho do Desenootoi

menta, Grupo Executivo a fim de es
tabelecer. propor ou promover normas
e meios para a integrada atuação do
Govérno e da iniciativa - privada no
incremento e reestruiurocão do -siste
ma de en9~no técnico-científica-pro
fissional, de natureza particular ou
de jurisdição governamental.

Decreto n(l 46 '-260 - de 2<5- de ju
nho de 1959.
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CONSELHO no DESEN
VOLVIMENTO

- Estabelece normas diretoras para o
desenvolvimento da Indústria Mecâ~

nica Pesada e institui o Grupo Exe
cutivo para aplicação dessas normas.

!Decreto nv ~.753 - de 26 de agôs
to de 109;:&.

CONSELHO NACIONAL DE AGUAS
E ENERGlIA ELÉTRICA

Declara órgão Auxiliar do Conselho
Nacional de Aguas e Energia Elétrica
a Coméssão Estadual de Energia Elé
trica do Estado do Pará.

Decreto n'? 4'6.631 - de 17 de agôs
to de 1959.

CONSELHO NACIONAL
DE PESQUISAS

eDispõe sõbre a execução dos servi
ços no Instituto de Pesquisas, Rodo
viárias (lPR) , do Conselho Nacional
de Pesquisas, e dá outras providên
cias.

Decreto nv 4!6.544 - de 5 de agõs
to de 1959.

CONSELHO NACIONAL
DO COOPERATIVISMO

Cria o Conselho Nacional do Co
operativismo.

Decreto nv 46.438 - de 16 de julho
de .1959.

CONSU~ADOS

Ver: Ministério das Relações Exte
riores.

CONVENÇõES

Aprova a adesão do Brasil à Con
venção sõbre os Privilégios e Imuni
dades das Agências Especializadas da
Organização das Nações Unidas,

Decreto Legislativo n!? 10 - de 1959.

- Aprova a Convenção Universal sô
bre o Direito de Autor, firmado em
Genebra, a 6 de setembro de 1952.

Decreto Legislativo nv 12 - de 1959.

CONVENÇõES

- Promulga o Protocolo Adicional à
Convenção -Lnternaoiotuú para a Re
gulamentação da Pesca da Baleia, en
tre os Estados Uniuos do Brasil e
outros países, assinado em 'Washing
ton, em 4 de dezembro de 1956.

Decreto n9 46.873 de 16 de se-
tembro de 1959.

CONvtNIOS
Ratifica o Convênio de Intercâm

bio Cultural entre o Brasil e o Pa
raguai, assinado a 24 de maio de
1957.

Decreto Legislativo n Q 9 - de 1959.

- Autoriza o Poder Executivo a esta
belecer convênio oom. o Banco do
Brasil para lâseraçao da safra de ar
roz de 1958-59, composição ae dívi
das e financiamentos aos produtores
vítimas de inundações e chuvas ex
cessivas »eriticaâas no Rio Grande do
Sul e Mato Grosso.

Lei nv 3 .:634: - de 18 de setembro
de 1959.

COOPERATIVAS

Concede autorização à Cooperativa
de Consumo dos Servidores e Assisti
dos do Departamento Arquidiocesano
ue Acão socuü de Natal, a iuiotar
nova -categoria.

Decreto nv 46.160 - de 5, de junho
de 195,9.

- Constitui Grupo de Trabalho com
a finalidade de estudar, planejar e
executar um programa de treinamen
to de dirigentes e líderes cooperati
vistas, no Estado do Maranhão.

Decreto nQ 4'6.380 - de 7 de julho
de 1959. '

CORPO DE BOMBEIROS no DIS:"
TRITO FEDERAL

Estende os benefícios ao' montepio
militar às viúvas e órfãos dos' C'L'bO!),
soldados, fuzileiros navais, marinhei
lOS e taifeiros das Fôrças Armadas,
da Policia Militar e do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal, fale
cidos antes da Lei nQ 488, de 15 de
novembro de 1948:; e dá outras provi
dências.

Lei nv 3.1825 - de 7 de setembro
de 19'~19.
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GORPO DB BOMBEIROS DO DIS
TRITO FEDERAL

- Dá a denominação de JII1arecluü
souea Aguiar ao espadim criado pelo
Decreto n 9 44.602, de 29 de setembro
de 1953.

Decre'to nÇl 46.3·44 - de 1 de julho
de 1959.

- Altera o Regulamento baixado com
o Decreto n'J 41.1;}-96, de 7 de março
de 19à7.

Decreto nv 45.5::;'1: - de 10 de açôs
to de 1959.

- Autoriza o Corpo de oBmbeiros do
Distrito Federal a realizar despesas
pelo art. 4a âo Código de Contabili
dade da União e dá outras pro,;iàên
cios .

Decreto nl? 4Iô.f/75 - de 19 de se
tembro de 1959.

CORPO CONSULAR ES~RANGEIRO

Modifica o art. 2Jg das Reqras de
admissão de Agentes Consulares es
trangeiros no Brasil e (J,e sutus relações
com asautú1"idades bras'leiras, apro
vadas pelo Decreto n Q 4.3~H, de 13
de junho de 1942.

Lei nO 3.623 - de 2' de setembro
de 1959.

C. P. O, R.

Ver: Centro de Preparação de
Oficiais da Reserva.

Ver o nome do ministério ou ÓT-

CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO

Ver o nome do ministério ou ór
gão a que se retere.

CRÉDITO SUPLEI'I'IENTAR

Ver o nome do ministério ou ór
gão a que se refere.

caorso
Autoriza a cidadã brasileira l1JIaria

Auxiliadora Leite a pesqu~sas mi.ni
rios de cromo e manganês no muni
cipio ae Piauí, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto nQ 46.298 - de 30 de junho
de 1959.

CURS~S

Oonceâe reconhecimento a CUISOS
de escola de ensino mâustruü.

Decreto 119 4f,.714 - de 25 de agõs
to de 1959.

D

D.A.S.P.

Ver: Departamento Administrativo
do Serviço" P1?blico.

DECLARAÇÃO DE UT-ILIDADE
PúBLICA

Ver: Utilidade Pública. Pata fins
de desapropriações, ver: Desapropria-
ções. "

jÚ::PARTAMENTO ADMINISTRA....,
'I'IVO no SERVIÇO PúBLiCO

Abre ao Ministério da Fazenda o
créaito especial. de CrS 64'7.0'75. 73-B,lO
pam o fim que especifica,

" Decreta n 9 46.579 - de 13 de agôs
to de 19'59.

DEP,ARTAIl!IENTO DE IlVlPRBNSA
NACIONAL .

Considera registrada, para todos os
efeitos, a concessão de melhor:a de
proventos de inasiouiaâe, a Mario
Mendonça, Conipcsitor, classe F, apo
sentado do Departamento de Impren
sa Nacional, ll,nnisiério eLa Justiça e
Negócios Interiores,

Decreto Legislativo n 9 6 - de 195i).

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TELÉGRAFOS

Substitui a Tabela n9 XIX, anexa
à Lei' nQ 1.229, de 13 de novembro
de lS5{) (Altera as carreiras do Qua
dro 111 do Ministério da Viação e
Obms Púb~~cas - Departamento dos
Correios e Telégrafos).

Lei n g 3 .:599 - de 29 de julho de
1959.

- Declara de utilidade pública, para
jins de desapropriação, pelo Depar
tamento dos Corr-sioe e Teleçrajos,
préctio da Rua Vinte e Qúatr;, de
Maio n 9 392,-A, no bairro do Riactiuc
lo, nesta Capital

Decreto n 9 4-'8.4.44 - de 16 de julho
de 1959.
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DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
'E TELÉGRAFOS

-,-",4utoriza o ,Serviço do Patrimônio
da União a aceitar il, doação do ter
reno que menciona, situado no mu
nicípio de Guanluies, no Estado de
Minas Gerais.

Decreto nv 46.472 '- de 2ô de Julho
de 1959.

- Autoriza o Ser'liiçodo Pairmu):
nio da União .z aceitar a doação ao
terreno que menciona, situado no mu
nicípio de Cortieiropotis, no Estado de
São Paulo.

'Decreto nO 416.4';3 -- de 2{\' de julho
de HY39.

- Autoriza o Seruico do Patrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno'), que' menciona; situado no
município de Pato Branco, no Esta-
do do. Paraná. '

Decreto n Q 4,·5.712 -- de 25 de agôs
to de 1959.

- Autoriza :J SBrvico do Patrimó
nio da União a aceitar a doação do
terreno e prédios 'rue P.1 enciona, si
tuados no município de Frutal, Bs
taâo de Minas Gera.Js.

Decreto nQ 46. 8S2 - de 24: de se
tembro de .1~59.'

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

Renova a declaração de utilidade
pública a que se refere o Decreto
n 9 31.421, de 10 de setembro de
1'952, para fins de desaprol?1'iação
pelo Departamento Nacional de Es
tradas de Ferro das áreas de terre
nos necessárias à construção aa va
riante de Pedras Altas) na viucão
Férrea do Rio Grande do Sul.

_ Decreto n Q 4ti.315 - de dO de ju
nho de 19'5·9.

- Estabelece normas tendentes a ace
lerar a complementação aos obras de
construção ,ferroviária e dá outras
providências .

Decreto n Q 4'6.400 - de 13 de julho
de 1959.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEm

Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras ,pú;.bl~cas, o crédito especial de
Cr$ 3.750.000.000,00 para o fim que
menciona.

Decreto n 9 t3.432 - de 15 de julho
de 1959.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA
AS SECAS

Autoriza a execução de obra de
emergência no Norte do Estado de
Minas Gerais, na, área do Polígono
etas sêcas,

Decreto n? 46.357 - de 7 de :iulho
de ,W59.

- Dispõe sõbre as médidas necessárias
ao aproueitarnetito de vales iÍ,m.'(l...ls
no Estado de Sel'gipe, com o deJe.n
uoloimento da agricultura nas áreas
dos rios' São Eramcisco, Sergipe, Vaza
Barris, Mangue sêco e Japara~1i,b,J,.

Decreto n? 46.362 - de 7 de julno
de 1959,

- Autoriza a execução 'de trabalhos
para colonczação ao longo de eix"ls
rodoviários.

Decreto n 9 46.288 - de 7· de julho
de 1959.

Abre, pelo Ministério da Viação e'
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 3.7EO.OOO.OQO;OO para o fim que
menciona.

Decreto nv :6.432 - de 15 de Julho
de 1959.

Renova a declaração de utilidade
pública a que se retere o Decreto nú
mero 31.36·2, de 1 d'e setembro de
19z12, para o jim de desapropriação,
pelo Departamento Nacional de Obras
Contra as Secas, da área ae terreno
situada no município de Tauã,' Esta...
do do Ceará.

Decreto nv 4.6.441 - de 16 de julho
'de 1959'.
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DEPARTAMEN'ro NACIONAL
DB OBRAS CONTRA
AS StCAS

- Renova a declaracão de utilidade
pública a que se refere o Decreto r"ú
mero 3{}. 779, de 24 de abril de ltJ52.
para fins de desapropriação, pelo De
partamento Naciotuü de Obras Con
tra as Sêcas, aa área de terreno si
tuada no município de Angicos, Es
tado do Rio Grande do Norte.

Decreto n? 45 .520 - dê 27 de j'ühO
de 1959.'

DEP·ART1HílBNTD NACIONAL.
DE POR'I'OS, RIOS
E CANA.I!S

Aprova Regulamento. de disposições
da Lei n Q 3.421,' de 10 de juZho -tie
1958, que cria o Fundo Portuário Nà
ciotuü, a Taxa de .Methoramenio dos
Portos e dá outras providências.

Decreto nl) 4.-5.434 - de 15 de julho
de 1959.

DESAPROPRIAÇõES

.Renona a declaração de utiZiãa.rle
pública a que se refere o Decreto .~1~

mero 31. 421, de .in de setembro de
1952, para fins de desapropriação, pelo
Departamento Nacional de Est-radas
de Ferro, das áreas âe- terrenos ne
cessárias ti construção da variante'
(te Pedras Altas, .na Viação Ferrea do
Rio Grande do Sul.

Decreto n'? 45.315 - de 3ú de junho
de 1959.

- Declara de utilidade pública e au
toriza a desapropriação de imóvel ne
cessário ao serzcço do Exército B~·a.'ii
leiro,

Decreto n'? 46.334 - de 3'Ü, de junho
de 1959.

Declara de utilidcule pública
para desapropriação, terrenos que 'ln
terterem. com a zona ae. proteção da
Base Aérea de São Paulo (Cumbl
oai , EstadO de São Paulo.

[)ecreto n'? 46. 4:4(} - de 16 de julho
de 1959.

DESAPROPIUAÇõES

Renova a declaração de utilulade
pública a qU9 se retere o Decreto
nf? 31.3'Ô2, de 1 de setembro de -19,')2,
para fins de desap7'G1Jriação, pelo De
partamento Nacional, de Obras Con
tra as sécas, da área de terreno si
tuada no município de Tauá, Estado
do Ceará.

Decreto n'? 4ô. 441 - de lI} de .~u1ho

de 1959.

- Declara de utilidade pública, para
fins de desa,propl''iação, pelo Departa
mento dos Correios e Telégrafos, pré-

·dio (ta Rua Vinte e çnuuro de Maio
n Q 39'5;-A, no bairro do Ruictiuelo,
nesta. Capital.'

Decreto n'? (,6.41.4 - de 16 de julho
de !f,59. .

- Declara de utüutaâe pública,
para fins de âescprotmaçõ», 'imóveis
destinados às instalações da Escola
âe Agronomia e veterinôria da Uni
versidade do Rio Grande do Sul.

Decreto nO .:i:G.4.'30 - de 18· de julho
de 1959.

- Declara de uiiliâaae pública,
para âeecpropriação, os bens a que se
refere, destinados à operação dos ser
viços de ,tra.nsporte de passageiros. e
cargas na baía de Guanabara .

Decreto n Q 46.508 - de 20: dê julho
de 1.g.59 , '

- Renova a declaracão de utilidade
pública, a que se retere o Decreto
n':> 30.779, de 24' de abril ae 1952,
para f~ns de desapropriação, pelo 'De
partamento Nacional de Obras Com
ira as sêcas, da área de terreno si
tuada no' município de Angicos, E8~
tado do Rio Grande do Norte.

Decreto nv 4,;f:L C;20 - de 27 de julho
de 1959.

- üeclara de utilidade, pública as
áreas de terras destinadas às insta
lacôes da usina, a baeia. de acumula
çtio e obras de proteção da bacia
do aoroueitamento hiârelétrico de Ri
beirão do Sarzedo, no distrito de
sarzeão, município de Betim, no Es~

taão ae .Minas Gerais, cuja conces
são foi outorgada ao Sr. Hamleio
Magnavaca em Decreto nf?34A>52, 'de
18 de novembro de 1953, e autoriza a
promover a desapropriaÇão das mes
mas.

Decreto nl? 46. -526 - de 27 de julho
de 19-59.
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DESAPROPRIAÇõES

- Declara de utilidade pública, para
cresapropriaçao, terrenos necessurios
à _ampliação da Escola Preparatória
de Cadetes, do Ar, em Barbacena
(M. G.)_

Decreto nv 45.53'7 ::- de 31 de julho
de 1959.

- Declara de utilidade pública uma
]ÜJ5xa de terra de trinta melros de
largura, ao longo da linha de trans
missão entre a localidade de Capiva1'i
de Baixo, município de Tubarão e o
'distrito de Ilhota, municipio de' Iia
faí, Estado ae Santa Catarina e au
toriza a Sociedade Termoelét;ica de
Capivari a promover as desapropria
ções.

Decreto n Q {'6-.-63'3 - de 17 de agôs
to de 1959.

-, Declara de uti~dade Pública as
áreas, de terra e as benfeitorias, por
acaso nelas existentes, - necessárias à,
construção do reservatório de acumu
loção da usina Jurumirim, no rio
paranapanema, Estado de São Paulo
e autoriza a Usina Eleirica do Para
napomema S _ A. a promover a aesa
-propriaçao,

Decreto n? 4'0 .:635 - de 17 de agôs
to de 1959.

- Declara urgência de desapro
priação por utiuâaâe pública ..

Decreto n Q 4ô..072 - de 17 de agôs
to de H}59.

- Declara de umidade pública, pa
.ra efeitos de desapropriação, imóveis
situados em Fortaleza, Estado do
Ceará.

Decreto nl? 46.7'70 - de 3 de setem
bro de 1959..

_ Declara de utilidade pública, pa
ra fins de desapropriação, imóveis·
destinados às instalacôes do Centro

-Médico da Universidade do Rio Gran-
de do Sul _ -

Decreto n9 4'6.007 - de 16 de se
tembro de 1959.

- Declara de utilidade pública e
autoriza a desapropriação de imóveZ
necessário ao Ministério da Guerra; .

Decreto n9 46-.878 - de 22 de se
tembro de 1959.

DESAPROPRIAÇõES

- Declara de utilidàde pública, pa
ra âesapropruiçtio, terrenos que men
ciona em Barbacena (MG) , neces

,sários ao Ministério da Aeronáutica,

Decreto n'? 46. -886 - de 23 de se
tembro de 1-959.

DESPORTOS

Abre, ao Mimstério da Eüucaciic e
Cultura, o crédito especial de c-s _.
8.'OOO.üOO/){) para atender às despesas'
feitas pela Confederação Brasileira
de Basketball, na realização do II
Campeonato Mundial de BasJcetball
Feminino.

Decreto nº 46.5&0 - de 13 de agôs
to de 195,9.,

n!Ar~rANTE

Autoriza o cidadão brasileiro Hélios
Santos Caldas a pesquisar ouro e dia
mante no mumicipio de ltup;ranga.
Estaao do Pará.

Decreto n'? 4'6.3-00 - de 30 de ju
nho de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro He
lios Santos Caldas a pesquisar ouro
e diamante no município de ltupiran
ça, Estado do Pará.

Decreto n9 J..6.303 - de 30 de ju
nho de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileêro Hé
lias Santos Caldas a pesquisar ouro e
aiamomte no município de Itupiranga,
Estado do Pará.

Decreto n'? 46.307 - de 30 de ju
nho de 1959.

- Autoriza.o cidadão brasileiro Hé-:
lias Santos Caldas a pesquisar ouro e
aiamamte no mamicipio de Itupiranga,
Estado do Pará.

Decreto nO 4-6.3{)9 - de 30 de ju
nho de Hl';J9.

- Autoriza o cidadão brasileiro Hé
lias Santos Caldas a pesquisar ouro e
ftiamante no município de Itupiranga,
Estado do Pará.

Decreto n Q 46,.312 - de 30 de ju
nho de 1959.
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- Autoriza o cidadão brasileiro S'~

uirt Francisco Bartholdy a lavrar dia
mante, oum e quartzo no município
de Diamantina, Estaao de Minas Ge
rais.

Decreto nv 46.4&8 - de 20 de ju
lho de 19-59.

- Renova o Decreto n Q 39.991, de 13
de setembro de ,19'5.6.

Decreto n 9 4'3.492 - de 20 de ju
L'l}.o de 1959.

-:- Autoriza o cidadão brasileiro Edu
ardo Mayrink de Azevedo Fraga a
pesquisar tiiamarüe e minério de ouro
no município de .Jacumâá, Estado do
Pará.

Decreto 119 45.597 - de 14. de agôs
to de lS·59.

- A utorizá o cidadão brasileiro
Eduardo Mayrink de Azevedo Fraga a
pesquisar diamante e minério de ouro
no município âe Jacuniiá, Estado do
Pará.

Decreto 119 4,6.59"3 - de 14: de agôs
to de 195'9.

- Autoriza. o cidadão brasileiro
Eduardo Mayrink de Azevedo Fraga a
pesquisar diamante e minério de ouro
rio município de Jacunâá, Estado do
Pará.

Decreto nl,) 4:-5.-607 - de 14 de agôs
to de 19-59.

- Renova o Decreto n Q 40.762, de 15
de [ameiro de Hl57.

Decreto n9 4'6.647 - de 17 de agôs
to de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Joa
quim Marques da Silva a pesquisar
diamantes, no município de concei
cão do Mato Dentro, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n Q 40.660 - de 17 de agôs
to de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Eduardo Mayrink de Azevedo Fraga a
pesqu~sar diamante e minério de ouro
no município de Jacusuià, Estado do
Pará.

Decreto n9 40.660 - de 17 de agôsto
to de 1959.

- Autoriza o cuuuuu, brasileiro EI
pídio Trouâo Filho a pesquisar dia
mante no municipio de Bocaiúva, Es
tado de ,V[ínas Gerais .•

Decreto nQ 45·.7'78' - de 3 de se
tembro de 1959.

- Renova o Decreto n'? 41.393, de 24
de abril de 19;5-7 .

Decreto n9 46.B'S4, - de 16 de se
ternbro de '195-9.

DIREITO DE AUTOR

Aprova a Convenção Universal sô
bre o Direito de Autor, firmada em,
Genebra, a ·6 de setembro (te 1952.

Decreto Legislativo n'? 12 - de
1059. /

DOfi.ÇõES

Autoriza o Poder Executivo a doar
à Prefeitura Municipal de Cuiabá, Es
tado de Mato Grosso, área de terras
de propriedade da união, denomina
da Acampamento Couto Magalhães.

Lei nl? 3.616- - de 20 de agôsto
de 19~0.

- Permite a alienação dos imóveis
aoaâoe pela Lei nP 1. 569, de 8 de
março de 1952, a 'entiâaâee assisten
ciais no município de Lavras, no 'Es
tado de Minas Gerais.

Lei n? 3 ..626 - de 7 de setembro
de 19'5·9.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União e aceitar a doação de duas
áreas de terra que menciona~ situadas
no 19 Subâistrito do município de
Quaraí, no Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto n 9 4ti.389 - de 8 de julho
de '1959.

_ Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação de uma
área de terras que menciona, situa
da na zona rural da ciàaete de Santa
rém, no Estado do Pará.

Decreto n9 4ô. 447 - de 17 de julho
de 1959.
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DOAÇõES

- Autoriza o. Serviço do Patrimõ
nio da União a aceitar ~ doação do
terreno que mencione situado no
Município de Parturpeba, no Estado'
de Minas Gerais.

Decreto n Q 46.465 - de 2{) de julho
de 1959.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação do ter
rena que menciona, situado no muni
cípio do Salvador, no Estado da
Bahia.

Decreto n!") 4-6.4'71 - de 2{} de julho
de 1959.

- Autoriza: o' Servico do Patrimônio
da União a aceitar â doação do ter
reno que 'menciona, situado no j'l,IU?~i~

cípio de Guanhães, no Estado de M~
nas Gerais.

Decreto n Q, -1iÔ-.472 - de 20 de julho
de 1959.

- Auioriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar (!, doação (lo ter
reno que menciona, situado no muni
cípio. de Corâeiropolis, no Estado de
são Paulo.

Decreto n(l 4'3.473 - de 2(J. de julho
de 1959.

- Autoriza a Comissão do VaZe do
S{;o Francisco a aceitor a dcacâo do
terreno onde deverá ser construiâo
um campo de pouso, no municipio de
Monte Azul, no Estaao de Minas Ge
rais, li a instituição de. s';T1..<:dáo.

-Decreto n 9 415.963 - de 11 de agõs-
to de U}59. ..

- Autoriza o Serviço do Ptttriménic
da Uinão a aceitar a doação que ja
zem o Estado do Ceará e a j,}Iunici
paZidade da cidade de Crateúe, de
terreno necessário ao Ministério da
Guerra.

Decreto nv 4G,5,5) - de -l3 de ll'TÔS-
to de 1-959, ~

- Autoriza o Servico do Patrimônio
(La União. a aceitar a âoacão do ter
reno, na cidade de Ouro Prêto, Esta
do de Minas Gerais, que faz a JlI[1],

nicipalidade tiaquela Cidade ao Ui·
nistério da Guerra,

Decreto n 9 4.fi .'5.'{,v - de 18 de agôs
to de 1959.

- Autoriza o 'Servico do Patrimônio
da União a aceitar a doação ue ter
reno, neceseôrio ao iâinistério da
Guerra, no Estado do Pas arui .

Ilecreto n Q 46.&71 - de 13 de agôs
to de 19"59.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar a doação de terre
nos em Uberaoa, Minas Gerais.

. Decreto nO 46.572 - de 18 de agôs
to de 19:'i9,

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da unsao a aceitar ,a ·doação de imó
veis que faz ao Ministério da Guer~

ra a MunicipaUuade de Santa Cruz
do Sul, no Estado do Rio Grande
do Sul.

Decreto nl?,4,6.7ü4, - de 24 de agôs
to de 1959,

_ Autoriza o seroico do Patrimônio
'da, União a aceitar daacão de imóvel
çue faz.. porticulur co Ívlinistério da
Guerra.

Decreto nl? 4.f<.71(}5 - de 2'1 de agós
to de 193·9.

_ Autoriea o Serviço do Patrimõnic
da União, a aceitar a doação de um
terreno) na cidade de Lins, no Estado
de São Paulo, que iae ao Ministério
da Guerra a Municipalidade daquela
cidade paulista.

Decreto nQ 45-. 7'C,;}. - de 24 de agôs
to de 195·9.

- Autoriza. o Patrimônio da União
a aceitar a doação de terreno, na ci
dade de Santiago, no. Estado do Rio
Granete do Sul que faz particular ao
Min,:stério da Guerra.

Decreto nO 408. '708 - de 24 de agôs
to de 1'95·9. '

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da .União a aceitar a doação do ter
reno que menciona, situado no muni
cípio de Pato Branco, no Estado do
Paraná.

Decreto nv 4,6.'712 - de 25 de agôs
to de Hl'59,
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DOAÇÕES

- Autoriza a Comissão do Vale do
São Francisco a aceitar a ãoacão ao
terreno onde deverá ser perjuraâo um
poço profundo, no Muni@pio de Ja
cobina, no Estado da Bahia, e a cns-
tituição de servidão. '

Decreto nv 46. 7{; 1 - de 1 de se-
tembro de 1959. .

- Autoriza o Seroico do Patrimônio
da União a aceitar á doação de ter
renO que menciona, situado no Setor
Universitário aa Capital do Estado de
Goiás.

Decreto nl? 4:6.798 - de 8- de se
temere de 1959.

- Autorizá o Sertxco do Patrimônio
da União a aceitar ã doação do ter
reno e prédios que menciona, situa
dos no Município de' Frutal, Estado
àe ]finas Gerais.

Decreto nv 4.if.S92 - de 24 de se
tembro de 1959.

- Autoriza o Servi~o do Patrimônio
da União a aceitar' á doação ao' ter
167'..A) que' menc-Iona, situado 'no Mt~~

nieip'o de Igarassu, Estado de Per
nambuco.

Decreto, nv 4.'6.894 - de 2'~ ele se
ternbro d'e ,1959.

nOLomITA

Autoriza a cidadã brasileira Ma
ria de J esU3 wenaet J1fameâe a pes
quiser minério de ferro, âolomita e
qUC'.7tZitO no M1tniC'ipzo de Santana do
Parnaíba, Estaeto de São Paulo.

Decreto n Q 4'3,.299 - de 3ú de junho
de 1959.

- Autoriza o cidadão braeüeiro Car
los Petrone a pesquisar minério de
ferra, âolomita e quartzito, no 7nU~li

cípio de Santama do Parna-íba, Esta
do de São Paulo.

Decreto 11.<) 46.3'Ü5 - de 31(} de ju
nho de 1959.

- Autoriza o cidadáo brasileiro
BaZetoino Antunes de Oliveira a. pes
quisar tiolomità no municip.:o de Ita
peca, Estado de São Paula.

Decreto uI? 46.'596 - de 14 de agôs
to de 1959.

DOLül'l.IITA

- Autoriza o cidadão brasileiro
Joaquim de Oliveira Pontes a pes
quiser minerio· de ferro, dolomita e
quartzito no município de Santana
de Parnaiba, Estado de São Paulo.

Decreto n Q 4'5.654 - de 17 de agôs
to Cie HIM,.

A utoriza o cidadão brasãeiro
João Soares Alvim a pesquisar dolo
mita no município de Ouro Prêio, Bs
taâo de Minas Gerais.

Decreto nO 4.i3. 833 - de 15 'de ,Se·
tembro de 1959.

E

EmBAIXADAS
Ver: Minietério das Relações Exte

rzores ,

I:MISSORA DE EDUCAÇÃO
RURAL LIMITADA

outorga concessão à Emissora de
Educação Rural Limitada para insta
lar uma estoção radiodifusora.

Decreto nl? 4~.6G7 - de 18 de ou
tubro de 19~8.

Em:rS80RA DE TELEVISÃO
CON1'I:NEN'IAI, S. A.
rrrif CONTiNENTAL

Outorga concessão à Emissora de
Televisão Continental S. A. - TV
Continental para estabelecer uma es
tução riuiiotiiiusora,

Decreto n Q 46.27'7 - de 27 de ju
nho de 1959.

- Outorga concessão à Emissora de
Telepistu» Continental S. _4. ._' TV
Contineniol parc" estabelecer uma es
tação nuiicâiiusora,

Decreto n Q 4E'.435 - de 16 de ,l'.11ho
de 19'5B.

:EVl:PRÊSA DE Nf~VEGA.CÃO

"E'R.A.SfLIA" LIMIrr·\ DA
Concede à Emprêsa de Nave[/eçfio

"Brasília" Lula, autorização para
funcionar como emprêsa de navega
ção de, cabotaqem .

!Decreto n Q 1{). 407 - de, 13 de julho
de 1959.
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EMPRESA DE NAVEGAÇÃO
:E PESCA VIEIRA LTDA.

Concede à Emprêsa de Navegação e
Pesca VieiJ'a Limitada autorizacão
pam eontcnuar a funcionar como em
v;"r::W de Iwvegação de eabotaqen«.

Decreto n'? 4'6.4.'Üi8 - de 13 de julho
de 1~59.

BMPRtSA DE NAVEGAÇÃO
n~ARAJOARA LIMITADA

concede à sociedade Etrcprêsa de
Navegação J1fa-rajoara· Limitada auz:o·
rizaçao para funcionar como empre
sa de navegação âe caootaçem,

Decreto n'? 45.1";7 - de 9 de junh~

de 1959,

EMPRtSAS INCORPORADAS
Regula o seqiiestro e o perdimento

1.e bens nos casos de enriquecimento
iiicito, 13':)1" influência osz abuso d'c.
cargo ou junção.

l.ei n9 3, :5{}2 - de 201 de dezembro
de 1958.

- Dispõe sõbre junções de ezirana
rnerá1'io-mensalisia para o enquadre
mento do P3ssoal da Suve-rhtendê','1.
cia e Emprésas Incorporadas ao Pti
trimõnco nccunuü por tõrc« do arti
go 19 da Lei nl,> 2.904, de g de ou
tubro de H}5'S, comtinaao com o arti
go :6", § 2'? da Lei n(l 2'.193, de 9 de
março de. 1,954, e dá outras prouuién»
cias.

Decreto n'? 4.<s.ôn- - de 19 de agôs
to de 1959.

ENCOMENDAS POSTAIS
- INTERNACIONAIS

Constitui comissão para rever le
gislação sôbre âesembaraço de enco
mendas postais internacionais.

Decreto n<' 46.439 - de 16 de ju
lho de 1959'.

ENCONTRO DOS BISPOS
no NORDESTE (111)

Autoriza a execução de obra, de
emergência no Norte do E3ta(~O ãe
Minas Gerais, na área ão Poliçono das
Sêcas.

Decreto n" 4fi. 357 - de 7 de ju
lho de 1959.

ENCONTRO DOS BISPOS
DO NORDESTB (Il)

- Dispõe sôbre as medidas necessá
"ias à racionalização e fomento da
cultura do algodoeiro de fibra lon
ga e da criação pecuária na ie[Jü10
do seruio, Estado do Rio Grande Cio
Norte.

Decreto nv 45.3-58 - de 7 de julho
de 19-õS.

- Dispõe sôbre as medidas neces
sárias à construção de barragem, no
Parnaibc, possibilitancirJ a prOduçao
de eletricidade para o Puiui, o leste
rnaramhense e o oeste cearense, e boas
coruiiçôes de navegabihdade pelO me
nos em SOl) quilômetros ia mesmo
rio.

Decreto n Q 46.35!J - de 7 ele julho
de 1959.

- Constitui Grupo de Trabalho com
a finalidade de planejar e executar
medidas necessárias ao desenvolvi
mento econômico e social do vale do
rio Parnaíba, no Estado do Piauí, ob
jetivando o abastecimento de Tere
sina.

Decreto n Q 4.-6. 3fjC - de 7 ele ju
lho de 1959.

- Constitui Grupo ae TmbaZhu
com a finalYlade de planejar e exe
cutar as medidas necessárias ao abas
tecimento da Capital do Estado -de
Sergip3, bem como assistência social
à populaçáo rural do município de
Aracaju, com o aproveitamento, das
fazendas Itacamema e Tubocá,

Decreto n'? 46.3'61 - de 7 de julho
de 1959.

- Dispõe- sôbre as medidas necessâ
rias ao aprooeitamento ae vales ü7ni~

dos no Estaào de Sergipe, com o de
senvolvimento da ag1.:cultura nas
áreas dos rios São Francisco, Sergi
pe, Vaza Barris, Mangue Sêco e Ja
paratuba .

D€creto nv 4.6.262 - de 7 fie julho
de 1959.

- Dispõe sõbre as medidas nqces
sàrias ao desenvolvimento do cultivo
de torraaeira, especialmente a alga
roba no Nordeste e dá outras ']J1'o'lii
tiéncias,

Decreto nÇl 45.36'3 - de 7 de julho
de Hl59.
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ENCONTRO DOS BISPOS
J}O NORDESTE (II)

Disnôe SÔOi"e a construcõo de
uma, rêde de armazéns e silos ~no Es
tado de Seraipe,

Decreto nO 46.3,84 - de 7 de julho
de W59.

- Dispõe -sõore as medidas neces
Sá7Ü1S ao desenvolvimento da criação
de gado e da indústria leiteiro. nos
Municípios c/'e suo Bento do U"!"La, Belo
Jartiim, Sanhará, Pesqueira, Arco Ver
de, Pedra, Buique, Garasüums, Poção,
Bom Conselho e Alaooinha, no Estado
de Pernambuco,

Vecreto nº 45.3-6'5 - de 7 de iulho
ele 1959.

- Dispõe sõore o aoroceitarnento
econômico do VaZe elo Rio Caras, no
Cariri-Cearense.

Decreto nl? 46.20,8 - de 7 de ju
lho de .1959.

- Dispõe sôbre o plano, de aprovei
.iamento da bacia hidrográFca do rio
Uamangua·pe,. no Estado aa Paraíba,
visando a- exploração apropecvlíria e
,assistência às emorésos açncoias do
vale,

Decreto nÇl 4.~, 35"7 - de 7 de julho
de 1959.

- Dispõesôbre a »alorizaçãoeccnõ
mica e social do vale âo rio Ltunuiri
be, no Estado do Ceará.

Decreto n'? 4B.3'5~ - de 7 de julho
de 19·59. -

-, Dispõe sõbre as medidas neces
sárias ao aproveitamento do »tüe do
rio Pajeu, no Estado de Pernambuco.

Decreto nv 4ô. 3'69 - de 7 de ju
lho de 1959.

- IDispõe sôbre experiênc.:a-pilôto
de colonizaçâo no Estado tio Mara
nhão.

D-ecreto nÇl 46.370 - de 7 de ju
lho de 1959.

- Dispõe sôbre as medidas neces
sárias à recuperação do vale -do M a
rituba, no Estado de Alagoas, e dá
outras providências.

Decreto nv 46.371 - de 7 de ju
lho de 1!l59.

ENCONTRO nos BISPOS
no HORDESTE (II)

- Dispõe sôbre o aprmieitemenio
de vales úmidos do Estado do Rio
Grande do Norte e dá outras provi
dências,

Decreto nv 4B.372 - de 7 de julho
de 1959.

- Dispõe sôbre o aproveitamento
da bacia hidrográfica do rio Acaraú,
no Estado do Ceará, para fomento aà
pecsuiria leiteira e cultura de forra
çeiras,

Decreto nO 4(). 373 - de 'i de ,Ju
lho de 1959.

- Dispõe sôbre as mcaidas ncces
sárias ao desenvolvimento econôm.ico
social do -Norâeste de Minas Gerais,'
incluído no Polígono das Sêcas.

_:Decreto nl? 4'6.374 - de 7' de ju
lho de 1959.

- Constitui Grupo de Trabalho, com
a [inatuuuie ele estudar e planejar as
meâiaos necessárias ao aproveitamen
to das águas ào rio São Francisco
para irrigação da zona compreendida
no Poliçono das Sêcas no Estado de
Alagoas.

'Decreto nQ 46,.373 - de 7 de ju
lho de 1959.

- Constitui Grupo de Trabalho
com a finalidade de estudar e plane
jar 'o financiamento e a execução
ae um programa de educação de base
no Nordeste, utilizando a raâiotüiu»
são.

Decreto nv ?6 .3'7'Ô - de 7 de ju
lho de 19'39.

- Dispõe sôbre a execução de um
programa âe educação de base para
o Estado de Sergipe, através da radio
difusão,

Decreto nv 4'ô.377 - de '7 de julho
de 195-9.

- Dispõe sôore um programa de
educação de base para a zona Norte
âo Estado de Alagoas.

Decreto nÇl 4:6,378 - de 7 de julho
de 19'.0.
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ENCONTHO DOg BISPOS
no NORDESTE OI)

- Constitui Grupo de Trabalho com
a jinaZülade de elaborar e pôr em
execução um programa de fomento
do artesanato rural, no Estado do Rio
Grande ao Norte.

Decreto nl? 4:5.379 de 7 de julho
de H.lE9.

- Constitui Grupo de Trabalho
com. a finalidade de estudai', planejar
e executar um programa do treina
mento de dirigentes e líderes coope
ratcoietas, no Estaão do Maranhão.

Decreto nv 46.300 .:...... de 7 de julho
de 1959.

- Modifica e amplia o Decreto nú
mero 39.292, de .1 de junho de 195r5,
.que disvõe sõbre a inetalaçôo de
Postos de Migração nos Estados de
pernambuco, Sergipe e Bahia.

Decreto n'? 4>6. gg.l - de 7 de >ju
lho de 1959.

- Constitui Grupo de Trabalho com
a jinalidade de estudar e planejar as

, transiormação . aas atuais hospeda-
rias de niumuties, lccaiizruias, nas ca
pita.is .âce Estados do Ceará, Pará e
Amazonas, em nospesusria» sediadas
na zona rural, sem 1Jrejuizo dos atuais
programas de coltmização .

Decreto nl) 46.382 -.de 7 de julho
de 195-9.

- Autoriza a execução de obras de sa
neamento na cidade de Natal, Capital
ao Rio Grande do Norte.

Decreto nv 1:5.383 - de 7 de julho
de 1959.

'- Dispõe sôbre as medidas necessá
. rias ao máximo aproveitamento do
'vale do Rio tsrunuuio e sua área. de
influência,

Decreto nO 45.384 - de 7 de ju
lho de lS59.

- Dispõe sõbre a constitucção de
Grupo de T1'abalho para planejar e
executar uma campanha ele educação
e saúde nas áreas suburbana e ru
ral de Teresina e municípios vizinhos.

Decreto n'? 4S.385 ~ de 7 de. julho
de 1959.

ENCONTHO DOS BISPOS
DO NORDESTE (Ir)

- Dispõe sõbre a coordenação dos
trabalhos a que se referem os decre
tos resultantes dos Encontros dos
Bispos do Nordeste.

[Decreto n? 4B.3&S - de 7 de julho
de 1959.,

, - Declara de utilidade pública para
desapropriacão terrenos necessários
li ampliat;ã~o da Escola Preporatôrta
de Cadetes ao Ar, em Barbacena, Mi
nas Gerais.

Decreto n'? 46.537 - de 31 de ju
lho de 1"9'59.

ENERGIA ELÉTIUCA

Outorga à Indústria de Papelão e
Polpa de Ji.'Iade~ra Limitada conces
são para o aproueitamento progressi
vo de energia hidráulica do desnível
denominado Morio do Urubu ou Mor
ro Cabeça de Boi, existente no rio
Bonito, localidade Rancho de Tábuas,
distrito de Anqelmo.: m1tnicípio de
São José, Estado âe Santa Catarina.

Decreto n 9 45.33.5. - de 27 de ja
neíro de 19-59.

- Autoriza o Departamento de Aguas
e Enera-a Bléirica do Estado ele Stio
Paulo i!. instalar urna usina termelé-
trica. .

Decreto n? 4:5.837 - de 22 de abril
. de 195-0.

- concede ao Estado do Maranhão
auiortzocão para- constituir, meaumte
subscrição pública, a "Centrais' me
tricas do Mc..ranhilo Sociedade Anô
nima" (CEMAR).

Decreto n? 46" 103 - de ~.I de maio
de 1959.

- Autoriza o ])2partamento de Aguas
e Energia Elétrica âo Estado de São
Paulo a instalar uma usina termelé..
trica,

:Decreto I n? 45.3'::'0$ - de 20 de ja:.
nho de 1959.

- Autoriza a Braziiutn. Hyàro Elec
tric C01npany, Limiteâ a auenar par
te do terreno, sito à Estrada União
e Indústria, não necesscrio: aos seus
serviços, e aà outras provil~encias.

Decreto nl) 4:5.317 - de 30 de ju
nho de 19~19.
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de 30 de ju--

ENERGIA ELÉTRICA

- Declara de utilidade pública uma
jc.~~xa de terra destinada à passagem
de linha de distribuição de energia
elétrica da Companhia de Carris, Luz
e Fôrça do Rio de Janeiro Limitada.

Decreto nO .11'5.318 - Oe 30 de JU
nho de 11959.

- Autoriza a Prefeitura Municipal de
Tapes no Estado do Rio Grande do
Sul a ampliar suas instalações.

Decreto nQ 4G.319 - de 30 de ju
nho de 1959'.

'- Transfere da Preietiura Municipal
de Lagoa DOurada para as .Cenirais
Elétricas de Minas Gerais S. A. a
concessão pam distribuir energia elê
bica no município de Lagoa Iroura
da, Estado de Minas Gerais, e üá

outras providências.

'Decreto 111? 4:6'.32/) - de 3ü de ju
nho de '1959.

- 'Transfere ca Prefeitura jltlunici
paZ de [tuiinq«, no Es-tado de Mimas
Gerais para Centreis Elétricas âe
lVIinas Gerais S. A'- J a conccss5,o 1)a1'(I,
distribuição de energia elétrica 71a
quele Município, e dá outras 1Jro~)l-
âências. '

Decreto n9 ~B. 221
nho de ,1959.

- Transfere da Comqianh.ia Lúz e
Fôrça Hullui Branca para "Centrais
Elétricas de Minas Gerais S. A-.J> a
concessão para prcauçõo e forneci
menta de energia elétrica ao 71w;nicí
pio de sete Lagoas Estado de Minas
Gerais, .

Decreto' n 9 4'3,322 - de 3{} de ju
nho de 1955.

~ Autoriza a. Central Elétrica de Fur
nas S,A-. a construir uma linha de
tranemiseâo tte encro:a elétrica en
tre a Usina -Hiârelétricn de Peixotos
e ri ciaaâe dIJ Belo Horizonte, no Es
tado de Minas Gerais,

Decreto n? 4.·~L323 - OC 3G de .~u

nho de 1959.

- Autoriza a Companhia Alaaoc
na de Fiação e '1'eci(!,I');> a CO'Lst?'!!LT
uma subestação aõaixtulor« e: uma
linha de transmissão. -

Decreto nO 4,{),324 - de 30 de ju
000 de 1959.

ENERGIA EJ... ÉTRICA

- Autoriza a Hulroeléirica M eüio
ramentos Paracatú S. A. (f, consti
tuir hipoteca sôbre M S€US bens em
iauor elo Banco do Brasil S. A.

Decreto n9 4B.325 -- de 30 de ju
nho de 1959.

- Autoriza f) Departamento de
Aouae e Enerçia Elétrica do EstüdJ
de São Paulo a construir uma lí
nha de tramenussão .

Decreto n° 46.0'2.6 - de 30 de
.junho de 1959,

- Autoriza ft Empr]3tl Sul Brasi
leira de Eletric.~dw2e S. A. a am
pliar o seu sistema de transmissão
de energia· elétrica ncl É5tadcl de
Santa catarma.

Decreto n? 46.327 -- de 30 de .lu;.
nho de 1959'.

- Estabelece a freqüência de 60 ci
elos por segundo no sistema tia Com
panhia Fôrça e Luz de ccea Branca,

Decreto n Q 46.323 -- de 30 de ju::
nho de 19-59.

- Desuincuia da concessão de que é
titular a Comqiansiui Energia Elétrica
da Bahia as u7lJ.à(ld~s geradoras mí
meros 1 e 2 da .us,~nu. do Dique, F.,n
Salvador, e aâ outros WCJviàenciús.

Decreto n!) iH;.329 - de 3.a de ,iu
nho de 1959.

- Autoriza~ a Companhia Energia Elé
trica da Bahia a construir v n-a linha
de transmissão de eneritu: elétru:a no
município de Salutuior, Esi'ado âa
Bahia, e dá outras 'provi,CAncias.

Decreto nl? 46. 33{) - de- 30- de ju.
. nho de 1959.

- Autoriza a Centrais Elé~?'~t(J," de
Santa Catarina S.- A., ri ccnetrtür
uma linha de transmissão (te enerçia
elétrica de Rio ti'Una, municipio de
jmarui, a Henrique Laqe, I'J.unicípio
de Laguna, Estado de Santa Catari
na.

Decreto n Q 4$.331 - de 3,::>' ~(.l jUl'lho
de 195,9.
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ENERGIA ELÉT,RIGA,

- ouiorça à Companhia Urbaaüzaâo
Ta da Nova Capital do Brasa (NOVA
CAP) concessão para o aproveita
mento proareesioo da energia hidráu
lica da cachoeira do Paranott, exis
tente no rio do mesmo nome, situa
ua na área determinada pela Lei lIÚ~

mero 2. B74, de 19 de eetembro de
1956, puw, a Capital Federal do e-o
sil; no Estado de Goiás.

Decreto n 9 4,5.332 - de 30 de junho
de 1959.

- Autoriza à Companhia Fôrça e Luz
de Mincts Gerais a ampEaJ' suas ins
talações pl"Odutoras de energia elétri
ca, em BelO Horizonte, Estado de Mi.
nas Gerais.

Decreto n 9 4.-6.33'9 - de 1 de ~u~

iho de 1959.

- Dispõe sôbre as medidas necessá·
sárias à construção de barragem, no
t-arnaioa, possibilitanão a produção âe
eletricidade para o Piaui, o leste ma
rasüiense e' o oeste cearense, e boas
condições de navegabilidade pelo me
nos em HOO ouclõmetroe do mesmo
rio.

Decreto n Q 46.359 - de 7 de julho
de 1959.

. - Regulamenta a restituição do Ini
pôsto único eõore Energia Elétrica,
prevista no § 2'il do art. 4Q da Lei nú
'mero 2.3'Ú'8, de 31 ae açõsto de 1954.

Decreto n Q 46.392 - de 8 de [u
lho de 1959.

- Autoriza o Banco Nacional õo De
senvolvimento Econômico a tomar
ações da Companhia Hiâro-Elétriea
do São Francisco, à conta do Fundo
Federal de Eletrificação.

Decreto nv 46.41'5· - de 13 de ju
lho de 1959.

- Desuincula da concessão de que é
tstula» a Companhia de EletricUtade
de Manaus, os bens e instalações QU.8

especifica, e dá outras providências.

Decreto nQ 4'6.4'37 - de 1$ de ju
lho de 195'9.

- Transfere do Govêrno de Estado do
Paraná para a Companhia Pamna~

ense de Energia Elétrica a concessão
para a produção e fornecimento de
energia elétrica ao município de Pa
ranaçuà, Estado do' Paraná.

Decreto n9 4S. 497 - de 2() de ju
lho de 1959.

- outorga a Centrais Elétricas Mato
grossense S. A. concessúo para. o
aproveitamento de enerçia hidráulica
da cactioeira São Domingos, no rio
Siio Domitujos, no tustrzto seüe ao
município de Tcrixoreu, Estado de
Mato Grosso.

Decreto nv 46.49"3 - de 20 de ju
lho de 1959.

- Autoriza a Companhia Energia Elé
trica da Bahia a construir linhas de
trtinsmissão e uma subestação abai
axuiora,

Decreto nº 45 ,499 ~ de Z·o d.e JU
lho de 1959.

- Autoriza a Companhia Nacioruú
de A.lcalis a instalar, para uso ex
clusivo, uma usina iermelétrica no
Arraial do Cabo, distrito do m71:nieí
pio de Cabo Frio, Estado do Rio de
Janmro. ..

[)ecreto n'? 46.500 - de 20 de [u
lho de 19"509 .

- Transfere do Govêrno do Estado de
Mato Grosso para a Centrais Elé
tricas Matogrossenses S. A. CE]'!.'1.T,
as concessões para a produção e for.
necimento ae energia elétrica aos mti
nicípios de Corumbá. Campo Gran·
de e Aquiâtuma no referido Estado.

Decreto nO 4ô. 501 - de 20· de JU
lho de 1959.

- Autoriza a Companhia Calâenee
de Eletricidade a ampliar suas insta
lações hidrelétricas.

Decreto n Q 46,502 - de 20 de julho
de 1959.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Itapaç«, Estado do Ceará, conces
são para distribuir energia elétrica.

Decreto nl? 46.503 - de 20 de julho
de 1959,
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ENERG-IA ELtT.R!CA

,- Transfere de Edmundo de Souza
Franco para. a. Companhia Luz e FÔT
ca Ipuiuna S.A. a concessao paraa produção e fornecimento de ener
gia elétrica no distrito de Iiniiurui,
Município de Santa Rita de Caldas,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n Q 46.504 - de 20 de julho
de 1959.

- Outorga a Irmãos Maia S.A.
concessão para o aproveitamento pro
gressivo da energia hidráulica de dois
desníveis existentes no rio Morrecas,
no distrito de Jaciaba, município de
Pruâentôpolis, Estado do Paraná.

Decreto n~ 46.515 - d~ 24 "ele julho
de 1959.

- Outorga- à MuxfeZdt, Marin &
Companhia' concessão para o apro
-ueitamenio de energia hidráulica de
uma queda existente no rio Ligeiro,
distrito de Ibiacá, município de Sa
nanduva, Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto n Q 4ô. 521 - de 27 de julho
de 1959.

- Autoriza o Gouérno do Estado
de São Paulo a derivar para o reser
vatório Billings, as águas do rio Ca
p2vari-Monos.

Decreto nC? 46.524 - de 27 de julho
de 1959.

- Amplia a zona de fornecimento
da Companhia Paulista de Fôrça e
Luz.

Decreto n 9 46.525 - de 27 de julho
de 1959.

- Declara de utilidade pública as
áreas de terras âeetuuuias às· insta
lações tia usina, a bacia de acumula
ção e obras de proteção da bacia do
aproveitamento hidrelétrico de Ri
beirão do Sarzeâo, no Distrito de Sa1'
zeâo, Munidpio de Betim, no Estado
de Minas Gerais, cuja concessão foi
outorgada ao Sr. Hamleto Magnavaca
em Decreto nÇ 34.652, de 18 de no
vembJ'O de 1953 e autoriza a promo
ver a desapropriação das mesmas.

Decreto nÇl 46.526 - de 27 de julho
de 1959.

ENERGIA EftTRICA

- Dcsuincula da concessão para
distribuir enerttia elétrica no distrito
de Santa Clara, município de Por
ciúncuui, Estado do Rio de Janeiro
os bens e instalações que constituem
o acervo pertencente ao primitivo con
cessionário.

Decreto n Q 46.527 - de 27 de julho
de 1959.

- Autoriza o Banco Nacional do
Deseniiolnimerito Econômico a tomar
ações da Centrais Elétricas de Minas
Gerais S.A., à conta do Fundo Fe
deral de Eletrificação.

Decreto n? 46,532 - de 30 de julho
de 1959.

- Autoriza o Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico a tomar
ações da Centrais Elétricas do Rio
das Contas S. A., à conta do Fundo
Federal de Eleiriticaçõo .

Decreto nl? 40.534 - de 31 de julho
de 1959.

- Transfere da Companhia de Ele
tricidade Vale do ltabapoana para o
Gouêrno do Esi;aeZo do Rio de Janeiro,
a concessão para o aproveitamento
progressivo da e-nergia hidráulica das
quedas dágua denominadas Inferno,
rumcca e Rosal, tõâa« situadas no
'rio Itaba/poana, entre os Estados. do
Rio de Janeiro e Espirito Santo.

Decreto n 9 46.563 - de 12 de agôsto
de 1959.

- Transfere de Valentim Loreneini
para Frederico Alves Pinto a conces
são para a produção e fornecimento
de energia elétrica ao Município de
Joamopolis, EstCUZo de' São Paulo.

Decreto nv 46.619 - de 14 de agósto
de 1959. '

- Autoriza a Companhia Paulista
de Fôrça e Luz a construir uma li
nha de t1'ansmissáo entre um ponto
da linha Jaú- Usina de Lençóis e a ci
dade de Botucatu, Estado de São
Paulo.

Decreto n9 46.621 - de 14 de agôstc
de 1959.
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- A71;i;oriZ:L a Companhia de Ele
triciãcâe do Alto Rio Doce a consti
tuir liinoteca sôàre os seus bens e ins
tiüacões em iasor 'do Banco Nacional
do Desenroloimento Econômico.

Decreto n'! 46.622 - de 14 ele agôsto
de 1959.

- Autoriza a São Paulo Light S.A.
- Serviços de Eletricidade a ampliar
a usina termeiétrica. de São Sebas
tião, Estado de São Paulo.

Decreto nv 46.623 - de 14-de.agôsto
de 1959.

- Transfere da Prefeitura Muni
cipal de Laço« Vermelha paTa a Co..
missão Estadual de Energia Elétrica
a concessão para a. 'produção e for
necimento de energia elétrica no mu
nicípio de Lagoa Vermelha, Estado
do Rio Grande do Sul.

Decreto n? 46.624 - de 14 de agôsto
de 1959.

- Outorga à Companhia Paranàen
se de Energia Elétrica - COPEL 
autorização de' estudos para o apro
veitamento .âe diversos desníveis 'si
tuados na bacia do baixo Iguaçu, no
trecho compreendido entre Salto
Grande e a fronteira com a República
Argentina.

Decreto nO 46.625 - de 14 de agôsto
de 1959.

- outorga ao Estado do Paraná
concessão para o aorcaieitamenio de
energia hidráulica do Salto Grande,
no rio Chopim, distrito de Pato Bran
co, município do mesmo nome, Esta
do do Paraná, .

Decreto n Q 46.626 - de 14 dê agôsto
de 1959.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Santana do Ipamema, Estado de
Alagoas, concessão para distribuir
energia elétrica, e dá outras provi
dências.

Decreto nv 46.627 - de 14 de agõsto
de 1959. -

- Autoriza a Emprêsa Elétrica de
Mongaguá a ampliar a capacidade
de suas instalações produtoras.

Decreto n Q 46.628 - de 17 de agõsto
de 1959.

- Estabelece a freqüência de 60 ci
clos, por segundo no sistema da Com
panhia Sanjoane71se de Eletricidade.

Decreto n 9 46.623 - de 17 de agôsto
de 1059:

- Outorga ao Estado' do Paraná
conc8ssãc, para o aproveitamento de
energia hi,dráulica do Salto Santa T'e
resintui, no rio Melíssa, município de
Cascavel, Estado do Paraná.

D8creto n Q 46.630 - de 17 de agôsto
de Hl59.

- Autoriza a Prefeitura do Distrito
Federal a instcüar um grupo gerador
na unã de Paqueiá, bem como a
reformar rêtie de distribuiçã.o com que
é fornecida energia elétrica às esta
côes elevatórias e de tratamento de
esgotos sanitários existentes na reje-
da Ilha. -

Decreto nv 46.632 - de 17 de agôsto
de 1959.

- Declara de utilidade pública, uma
faixa de terra de trinta metros de,
largura, ao lonao da linha. de trans
missão entre a localidade de Capiuari
de Baixo, município de Tubarão, e o
distrito de Ilhota, município de Itajaí,

.Estado de Santa Catarina, e autoriza
a Sociedade Termoelétrica de Capi
vari a promover as desapropriações.

Decreto n 9 46.633 - de 17 de agôsto
de 1959.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Mamanguape, Estado da Paraíba,
concessão pera distribuir energia ele
irica :

Decreto nQ 46.634 - de 17 de agôsto
de 1959.

- Declara de utilidade pública as
'áreas de terra _e as benfeitorias, por
acaso nelus existentes, necessárias à
construção do reservatório de acumu
lactio da usina- Jurumirim, no rio Pa
ranomanema, Estado ae. São Paulo e
autoriza a Usinas Elétricas do--p[i;a
ncoanema s.. A . - a promover a desa
propriação.

])ecreto n 9 4S.635 ~ de 17 de agôs~

de 1959.
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- Dá nova redação ao art. 19 e ao
inciso I, do art. 39 do Decreto núme
ro 43.953, que outorgou à Centrais
Eletricas de Minas Gerais S. A.,. con
cessão pa1'a distribuir energia elétrica
no município de Minas Gerais.

Decreto n 9 46. G36 - de 17 de agôsto
de 1959.

- Concede .ã Companhia Agri-In~'

âustrial Igarassú autorização para
funcionar como empréso: de minera
ção.

Decreto nv 46.665 - de 17 de agõsto
de. 1959.

.......:.-. Declara urgência, de desapropria
ção por uiiiiâasle pública.

Decreto n 9 46.'6'72 - de 17 de agôsto
de 1959. .

outorga à Fôrça e Luz de Arapi
raca Limitada, Estado de Alagoas,
concessão para distribuir energia elé-
trica. '

Decreto nl? 46.812 - de 14 de se
tembro de 1959.

- Outorga à Prefeitura Muniéipal
de Igllaí concessão para o aproveita
mento de energia hidráulica de um'
desnível existente no rio, Prêio., no
distrito-sede do município de IguaiJ _

Estado da Bahia ..

Decreto nv 46.814 - de 14 de se
tembro de 1959.

- Transfere da Companhia Indus
trial de Estância S. A . parà a Com
panhia Sul Sergipana de Bletriciâaâe
S.A. a concessão para distribuir ener
gia elétrica nos municípios de Santa
Luzia do Ltamhi, Arauá, Pedrinhas,
Buquim e Riachão do Dantas, no Es..
taão de Sergipe.

Decreto n Q 46.837 - de 15 de se
tembro de 1959 .

-. Autoriza a Companhia Viçosense
Fôrça e Luz S. A. a permutar terre
no de sua propriedade por outro na
cidade de Teixeiras, Estado de Mina.s
Gerais.

Decreto n Q 46.838 - de ,15 de se
tembro de 1959.

- Autoriza a Emprêsa Sul Brasilei
ra de EZetricidade S.A. a ampliar
suas instalações.

Decreto n9 ~6,839 - de 15 de se
tembro de 1959·.

- Autoriza a Prefeitura Mi17iici
pal de Vitória da Conquista, no Estado
da Bahia, a ampliar suas instalações.

Decreto n(> 46.840 - de 15 de se
tembro de 1959.

- Outorga ao Gouêrno do, Estado
de Santa Catarina concessão para
distribuir energia elétrica nos âistri
tos de Cocal e Morro da Fumaca do
município de Uruesatuia, e dá outras
providências .

Decreto nl) 46.841 - de 15 de se·
tembro de 1959.

- Autoriza a Companhia Fôrça e
Luz de Minas Gerais a alienar um
grupo termoelétrico, instalado em
Belo Horizonte, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto nl? 46.842 - de 15 de se
ternbro de 1959,

- Autoriza a Comp.anhia Luz e
Fôrça Hullu: Branca a construir mais .
uma comporta na barragem do Rio
Paraúna, Estado de llfinas Gerais.

Decreto n9 46.843 - de 15 de se
tembro de 1959.

- Autoriza a mudança progressiva
da freqüência, de 50 para 60 ciclos
por segundo, no sistema elétrico 4a
S. A. Central Elétrica Rio Claro,
Estado de São Paulo.

Decreto nv 46.844 - de 15 de setem-
bro de 1959. .

- Outorga ao' Estado do Paraná
concessão para distribuir energia eié
trica,

Decreto nl? 46.845 - de 15 de se
tembro de 1959.

- outorga ao Estado do Paraná
concessão para distribuir energia elé~

trica.

Decreto nl? 46.846 - de 15 de se
tembro de 1959.
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- Outorga- ao Estado do Paraná
concessão para distribuir energia eié
trica .

Decreto n9 46.847 - de 15 de se
tembro de 1959.

- Autoriza a Rio Light S. A. Ser
viços de Eletricidade e Carris, antiga
Companhia de Carris, L1.lZ e Fôrça do
Rio de Janeiro, Limitada a ampliar
suas instalaçôes,

Decreto nO 46. 84.8 - de 15 de se
tembro de 1959.

- Autoriza a Rio Light S. A. Ser
viços - de Eletricidade e Carris, anti(}f.'!
Companhia de Canis, Luz e -Fôrça do
Rio de Janeiro, Limitada, a ampliar
suas instalações.

Decreto nO 46.849 - de 15 de se
tembro de 1959.

- TTansfere do Estado do Paraná
para a Companhia Partmaense de
Energia Elétrica (COPEL) , a conces
são para á produção e fornecimento
de energia elétrica em tôtia área com
preendida pelo Decreto n~ 27.650, de
28 de dezembro de 1949.

Decreto nO 46.850 - de 15 de se
tembro de 1959.

- outorga à Prefeitura J.1:Iunicipal
de Patu, Estado do Rio Grande do
Norte, concessão para distribuir ener
gia elétrica.

Decreto n 9 46.851 - de 15 de se~

tembro de 1959.

- Estabelece a freqüência de 60
ciclos por segundo no sistema da So
ciedade Anônima Emprêsa Melhora
mentos de Mogi-Guaçu, Estado de
São Paulo.

Decreto n° 46.852 - de 15 de se
tembro- de 1959._

- Autoriza a liberação de crédito
contido no Plano de Economia para
aplicar na construção da barragem do
Rio Jaauari (Furnas do Segrêdó), no
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n Q 46.853 - de 1'5 de setem
bro de 1959.

- Transfere do Estado do pa,"'aná
para a Companhia Partmãense de
Energia Elétrica (COPEL) a conces
são para a produção e fornecimento
de energia etétrica ao município âe
Merinçá, Estado do Paraná.

Decreto n\> 4G.854 - de ÍS de se
tembro de 1959.

- Tmnsfere da Energia, Indústria
e Comércio Lida. pora a S.A. tnâúe
iria e Comércio Concórdia a conces
são para a produção e fornecimento
âe energia elétrica na sede do muni
cípio de Concórdia, Estado de Santa
Catarina'.

Decreto n? 46.855 - de 15 de se
tembro de 1959.

- Outorga ao Estado do Rio Gran
de do Sul concessão para o aprovei
tamento progressivo da energia hi
ârâulica existente no trecho do rio
Ttiquari compreendido entre a ci
dade de Bom Retiro do Sul, muni
cípio de igual nome, Estado do Rio
Grande do Sul, e a vila. de Mussum,
município d~ Guatioré, no mesmo Es
taâo .

riecreto n'? 46.856 -----: de 15 de se
tembro de 1959.

- Concede autorização para fun
cionar como em/prêsa de energia elé
trica à firma Ferreira & Cia. Ltâa .

Decreto nQ 46.857 - de 15 de se
tembro de 1959.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Sarandi concessão para o apro
veitamento de energia tuâráuüca: de
um desnível existente no rio Estan
cado, município de Saranâi, Estaào do
Rio Grande do Sul.

Decreto n\" 4$.858 - de 15 de se
tembro de 1959.

- Estabelece a freqiiência de 60
ciclos por segundo no sistema elétrico
da Companhia Sul Mineira âe Eletri
cidade.

Decreto nv 46.$.59 - de 15 de se
tembro de 1959.
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- Dá nova oroanização à Comissão
Conetrutora das Obras e Instalacôee
ela Usina Termelétrica de Catuiiota,
criada pelo Decreto '119 34.390, de 4 de
janeiro de 1954.

Decreto n 9 46.923 - de 30 de se
tembro de 1959.

ENERGIA HIDRAULICA

Ver: Energia Elétrica.

ENERGIA TERMELtTRICA

Ver: Energia Elétrtca.

ENSINO TÉCNICO

.Cria, no Conselho do Desenvolvi
mento, Grupo Executioo a fim de es
tubelecer, propor ou promover nor
mas e meios 'para a integraria atua
cão do Govêrno e da iniciativa' pri
i)ada no incremento e reestruturação
do sistema; de ensino técnico-científi
co-profissional" de natureza parti
CtÚa,T ou de jurisdição governamentaL

Decreto n9 46. 2lN - de 25 de junho
de 1959.

ESCOLAS

Dispõe 'sôbre diploma e certiticaâo
O·'1.!C deverão suprir as exigências pnrc:
{~lscriçâo em concurso de hobitiuiçtio
às Escolas de Arquitetura,

Lei n Q 3.624 -, de 2 de setembro
de 1959.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de . _....
Cr$ 5.000.000,00 par« auxiliar o pros
seguimento da construção dos prédios
do Seminário Menor da Diocese âe
Guaxupé e do Seminário São Pio X,
da Diocese de Sete Laooas, no Estado
de Minas Gerais.

Lei nv 3.637 - de 25 de setembro
de 1959.

- Concede reconhecimenic ao curso
de auxiliar de enfermagem da Escola
de Auxiliar de Bniermaçem. l)'fo-ria Piei
IVIatarazzo.

Decreto n? 46.458 - de 18 de ju
lho de 1959.

- Concede reconhecimento ao curso
de engenho/ria indústrial da Escola
de Engenharia Industrial do Rio
Grande.

Decreto nO 46.459 - de 18, de julho
de 1959. . .

- Declara de utilidade pública, pam
fins de âesaoropriação, imÓv.9~s des
tinados as insttüacôes da Escola de
Agronomia e Veterinária da Univer
sidade do Rio Grande do Sul.

Decreto n9 46.4,GG .,.- de 13 de ju
lho de 1959.

- Dispõe sõbre a Escola de Enfer
magem "Wenceslau Braz" .

Decreto n 9 46. 5e4 - de 13 de agõsto
de 195G.

- Concede reconhecimento à Es
cola Industrial Pio XII, de Areie, Es-.
taâo da Paraiba.

Decreto nl:> 46.715 - de 25 de agõsto
de 1959. '-

- Concede reconhecimento ao curso
de auxiliar de enfermagem tia Escola
Goiana de Auxiliares de Enfermagem.

Decreto n 9 46.869 - de 16 de se
ternbro de 1959.

- Decuira de utilida.de pública, 1Jam
efeitos de desapropriação, imóveis si
tuados em Fortaleza, Estado do Ceará.

Decreto n\"l 46,770 - de 3 de se
tembro de 1959.

-.:...- Altera o Regulamento para a
Escola âe Marinha Mercante do Pará.

Decreto nl? 46.871 - de 16 de se
tembro de 1959.

- Ver, também, Facul&tdes e Cursos.
Quanto às militares, ver, também,
Aeronáutica, Exéicito e Marinha.'

:E:3PERANÇA -;- COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

iprova alterações introâueiâas nos
Estatutos da Esperança - Companhia
de Seguros Gerais.

Decreto n Q 4.6.268 - de 26 de ju
nho de 1959.
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ESTADO DE ALAGOAS :E3':i'ADO DE M!INAS GERAIS

Dispõe sõbre um programa de eâu
cação de base para a zona Norte do
Estado de Alagoas.

Decreto n() 46.378 - de 7 de ,jl!
lho de 1959.

ESTADO DO CEARA

Autoriza a ezecucão de seroicos em
Fortaleza, Estado do Ceará, •

Decreto nO 46,395 - de 8 de ju
lho de 1959.

- Autoriza o Serpico do Patrimô
nio da União a aceitar a doação' que
iaeem. o Estado do Ceará e a Muni
cipalidade da Cidade de Crateús, de
terreno necessário ao Ministério da
Guerra.

Decreto n? 46.569 - de 13 de agôsto
de 1959.

EST,ADO DO MARANHÃO

Concede ao Estado do JI!laranhão au
torização para constituir, mediante
subscrição pública, a "Centrais Elé
tricas do Marantuio Sociedade Anô
nima" (CEMAR).

Decreto nQ 46.103 - de 21 de maio
de 1959.

- Diepõe sôbre exnetiéneia-piíõto
de colonização no Estado do Mara
nhão ,

Decreto n? 46.370, de 7 de julho
de Hl59.

ESTADO DE MATO GROSSO

Transfere do Govêrno do Estado de
Mato Grosso para a" Centrais Elétri
cas Matogrossenses S.A. (CEMAT)
as concessões para a produção e for
necimento de eneroia elétrica aos mu
nicípios de Corumbá, Campo Grande
e Aquiâauana no referido Estado.

Decreto nl? 46.501 - de 20 de ju
lho de 1959.

ESTADO DE mINAS GERAIS

Autoriza a. execução de obra de
emergência no Norte do 'Estado de
Minas Gerais, na área do Poligono das
Sécas .

Decreto n 9 46.357 - de 7 de julho
de 1959.

- Dispõe sobre as medidas nef;.es
sários ao desenvolvimento econôm~gs

social do Nordeste de Minas GeraJô,
incluído no Polígono das Sêcas .

Decreto nq 46.374 - de 7 de julho
de 1959.

ESTA:D0 DO PARÁ

Declara' órgão Auxiliar do Conse
lho Nacional de Aauas e Energia K'té
trica a Comissão Estadual de Ener!jM
Elétrica do Estado do Pará.

Decreto n Q 46.631 - de 17 de ag~:w

de 1959.

ESTADO DO PARANÁ

Transfere do Gocêrno de Estado fU)
Paraná para a Companhia Paranaense
de Energia Eléirica a concessão para
a produção e fornecimento de' ener
gia elétrica ao município de Parana-
guá, Estado do Paraná. .

Decreto uI? 46.497 - de 20 de ju
lho de 1959.

'- Outorga ao Estado do Partnu:
concessão para o aproveitamento âe
energia hidráulica do, Salto Graiuie
no í"10 Chopim, distrito de Pato tsran
co, m'Unícípio do mesmo nome, Eilta
do do Paraná.

Decreto nv 46,626 - de 14 de agôsto
de 1959.

- Outorga ao Esiaâo do' PareH1dÍ
eoncessão para o aproveitamento de
energia hidráulica do Salto Santa Te
resinha, no rio Melissa, município âe
Cascavel, Estado do Paraná.

Decreto n Q 46.. 630 - de. 17 de agôste
de 1959.

- Outorga ao Estado do Paraná
concessão para distribuir energia eté
trica,

Decreto nv 46.845 - de 15 ele se
ternbro de 1959.

- Outorga ao Estado do Puranâ:
concessão para distribuir energia elé-
trica. .

Decreto n 9 46.846 - de 15 de ge
tembro de 1959.
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- outorga ao Estado do Paranà
concessão para distribuir energia elé
trica.

D0Cl'cto nv 46.847 - de 15 de se
tembro de 1959.

- Transfere do Estado do Paraau:
para a Companhia Partmaense de
Energia Elétrica (COPEL) , a coxces
são para a produção e fornecimento
de energia elétrica em tôda área com
preendida pelo. Decreto ni! 27. 650, à:~

28 de dezembro de 1949.

Decreto nv 46.850 - de 15 de se
tembro de 1959.

- Transfere do Estado do Paraná
para a Companhia Paromacnee de
Energia Elétrica (COPEL) a conces
são p[1ra a produção e fornecimento
de energia elétrica. ao município de
M arinçà, Estado do Paraná.

Decreto n Q 46.854 ----'- de 15 de se
tembro de 1959.

ESTADO DE PERNAMBUCO

Dispõe sôbre as medidas tiecessuries
ao ãesenuonnmento da criação de gado
e da indústria leiteira, nos Municí
pios de São Bento do Una, Belo Jar
dim, Sanharo, Pesqueira, Arco Verde,
Pedra, Buíque, Garaniums, Poção,
Bom Conselho e Alaqoinha, no Estado
de Pernambuco.

Decreto n 9 46.365 --:- de 7 de ju
lho de 1959.

EST,ADO no PIAU!

Constitui Grupo de Trcballu: com a
finalidade de planejar e executar me
âiâas necessârias ao desenvolvimento
econômico e sccuü do vale do rio Par
naíba, no Estado do Picui, obietiuan
do o abastecimento de Teresina,

Decreto n9 46.360 - de 7 de ju-
lho de 1959. .

- Dispõe sõbre a constituição de
um Grupo de Trabalho para planejar
e executar uma campanha de educa
ção e saúde nas .áreas suburbano. e
rural de Teresina e municípios vizi~

nhce .

Decreto nv 46.385 - de 7 de julho
de 1959.

Trcstsjere da Companhia de Eletri
cuiaâe Vale do Itabapoana para o
Govêrno do Estado do Rio de Janeiro,
a conceseão pxm o a1)í'oveitamento
progressivo da eneraia h'2dráulica elas
quedas âàçua âenomisuisias Inferno,
Eunuicti e Rosal, iôâas situadas no rio
Ltabapoana, entre os -Estados do iuo
de Janeiro e E:spírit"o Santo.

riscreto 11.9 46.568 - de 12 de 8.gÕStO
d2 1959.

ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE

Dispõe sõbre o aproveitamento âe
vales úmidos do Estaâo do Rio Grcm
de âo Norte e dá outras providências.

Decreto n 9 16.372 - de 7. de ju
lho de 1959.

- Autoriza a execucão de obras ar;
saneamento na cidadé de Natai, ca
pi~u.Z do Rio Grande elo' Norte.

Decreto nl? 4G.383 - de 7 de julho
de 1959,

ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Transfere da Prefeitura Municipal
de Lagoa Vermelha para a Comisstic

.Estadual de Energia Elétrica a con
cessão para a produção e fornecimento
ele enerçia elétrica ao município âe
Lagoa Vermelha, Estado do Rio Gran
de do Sul.

Decreto nO 46.621 -- de 11 de agõsto
de 1959.

-- Outorga ao Estado do Rio Gran
de do .§}Ll concessão para o aprovei
tamento proaressino da energia hi
dráulica existente no trecho do rio 'I'a
quari compreendido entre a cidade de
Bom Retiro do Sul, município de iguaZ
nome, Estado do Rio Grande do Sul,
e a vila de Mussum, municipio de
Guaporé, no mesmo Estado.

Decreto n/? 46.856 - de 15 de se
tembro de 1959.
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:;::STAno DE 8_&.0 PAULO

Autoriza o Departamento âe Águas
e Energia Eletrica do Estado de São
Paulo a instalar uma usina termoelé
tsiea,

Decreto n? 45.857 - de 22 de abril
de 1959.

Autoriza o Depa:,tam:3nto âe
Águas e Energia Elétrica do Estado
de São Paulo a instalar U1ne usina
termoelétrica,

Decreto nl? 46.316 - de 30· de ju
nho de 1959.

- Autoriza o Departamento de
Águas e Energia Elétrica do Estado
tie São Paulo a construir ume linha
tie transmissão.

Decreto nO 46.326 - de 3D de ju
]:ho de 1959.

- AUt01iZG, o Gooérno do Estado de
são Paulo a derivar para o reSer'Ilt2
tório Billings as águas do rio Crtpi
uari-Monos,

Decreto nv {6. 524 - de 2'1 de ju
ih.:} de 1959.

.L ':TADO DE SERGIPE

Constitui Grupo de Trabalho com
ti. iiauüuuuie de planejar e executar
cs medidas necessárias ao abasteci
mento da Capital do Estado de 3e7
gipe, bem como assistência sacie) à
popu.laçáo rural do município de Ara
caju, com o aproveitamento das [a
cciuia« Itacanema e Taboca.

Decreto n Q 46.361 - de 7de ju
lho de 1959.

-- Dispõe sõbre as m'edidas neces
sárias ao aproveitamento de calee
úmidos no Estado de SergijJe, com o
áeeenooioimento da agr-icultura nas
áreas dos rios São Framcisco, Sergipe,
v aea Barris, Masurue Sêco e Japura
tubo. .

Decreto n'? 45.362 - de 7 de julho
de 1959.

- Dispõe sõbre a construcão de
uma rêâe de armazéns e Silos-no Es
taio tie Sergipe.

Decreto nO 46.364 - de 7 de julho
de 1959.

ESTADO DE SERGIPE

- Dispõe sõbre a execução de um
programa de educação de base par«
o Estado de Sergipe.. através ela raãio
üiiusão.

Decreto n? 46.377. - de 7 de ju
lho ele 1958.

- Autoriza o Gouêrno do Esitul»
de. Sergipe a pesquisar sal-gema, nos
municipios de Nossa Senhora do so-:
corro e Laranieiras., Estado de Ser
gipe.

Decreto nO 46.606 - de g de LGÔS·i:o
de lH59.

- Autoriza o Gopérno do Es~ado rl8
Sergipe a pesquisetr sal-g8m.a nos mu
nicípios de N. S. do Socorro e La
ranjeiras, Estado de Sergipe.

Decreto n~ 46.6'14 - de 13 de ag:}sb
ele 1959.

E8TADO-MAIOR DAS FÔRÇAS
ARm·ADAS

Abre ao Ministério da Fazenda o
crédito especial ele CY$ 647.075.730,10
para o fim que especifica.

Decreto n!? 46.579 - de 13 de agôsto
de 1D5g,

ESTA'-.rUTO DOS FUNCIONARIOS
PúTILICOS CIVIS DA UNIÃO

Aitera a- redação do Decreto mlme
TO 46.131, âe ~ de junho de 1959.

Decn~to n'? 46.693 - de 19 de agôsto
de 1959.

EgTATUTOS

..:...- Ver o nome da entidade r. c1ue
se refere.

ESTUDO NO ESTRANG·EIRD

. Dispõe sõbre autorização 'para via
gem, missão ou estudo no estrançeiro.

Decreto n!? 46.4:36 - de 16 de julho
de 1959.
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Assegura 60% das vagas amtuitmenie
existentes nos' Cursos de rormacão de
Oficiais da Escola de Sasuie aos Ofi
ciais do Q.A. O., oiiciais auxiliares,
sub tenentes, suboticiois c sargentos
üas Fô:{)ü,s Armadas, diplom2dos em
j':!edidna, Odontologia, Fannácia e
F0;~erinária, .e:dá outras providências.

Lei n 9 3.579 - de 10 de julho
U.ê 1959.

- Reverte ao Servico Ativo do Exir
dto, oficiais de Intendência que pas
snrtsm. à reserva. riu primeint CZ~~:'S9: ~'m

»istu de não terem sido cumpridas
disposições do Decreto-lei W? 9.120,
(ZC 2 de ab?'il de 1946.

Lei n 9 3.589 - 'de 18 de julho de
1959.

- /!,prova o Retnüamenio para Pu
blicações do Exército (R/150).

Decreto n 9 46.211: - de 12 de ju
:-1~10 de 1959.

- Declara de utilidade pública e
autcrizo. a âeeaprcpriacão de imó
1;~1 necessário cio seruico do Exército
E vcsueiro . ~

Decreto n~ 46.33·1: - de 30 de junho
de 1959.

- C1"z(!, o estandarte-tiistiniiuo ptira
o 3° ncuanao de Engenharia de Com-

Decreto n 9 4ô. 335 - de 30 de junho
de 1959.

- Iniroiir.z moãiiicaçõo no. Eequla»
mente de Uniiormes do Pessoal Co
."6..';Céí"C'ZtO.

- Ap1'Ova o Regulamento da Dire
toria do Pessoal ela Ativa (DPA).

Dscreto n Ç 46.681 - de 13 de agôsto
d~ 1959.

- Àpr07Ja a tabela de tixação dos
»alore« tio: complementos .à ração co
m1~1n, 'para o tcxército, e dá outras
])mvidências .

Decreto nl? 46. 6S3 - de 18 de az:Ssto
de 1959. -

- Fixa a distribuição em cada Arma
e em cada põsto, das junções gerais
dos oficiais do Exército, a vigorar a
partir de 24 de açõsto de 1959.

Decreto nl? 46.722 - de 25 de agôsto
de 1959.

- Altera o art. 6{} do Decreto
nf! 13.470, de 12 de fevereiro ele 1919.
bem como o art . 19 do Decreto
nf! 32.849, de 23 de maio de 1953, no
tocante- ao prazo de interstício para
promoção, ,

Decreto nv 46.756 - de 26 de agôsto
de 1959.

. - Modifica a redação do art. 64
do R~gulamento aprovado pelo De
creto nO 8.835, de 23 de fevereiro de
1942.

Decreto nv 46.760' - de 1 de setem
bro de 1959.

- Cria o "Comando. de Artilharia
de Costa e Antiaérea da 2:]. Região
Militar" .

Decreto nl? 46.802 - de 10 de setem
bro de 1959 .

- Altera o Decreto ns 43.19U, de
12 de fevereiro de 1958.

Decreto n 9 46. 8~3 - de 10 de setem
bro de 1959.

EXPLORA~ÃO DE MJ.NERIOS
BHASÍLIA LIIr/.lITADA

Conceâe à Exploraçao de Minérios
Brasília Limitada autorização para
funcionar como emprêsa de mine-
ração. '

Decreto nv 46. 61G - de 14 de agôsto
de 1959.

Decreto n 9 .4.ô.3~5 - de 1 de julho
C~3 1059.

- Altera os' arts. 1.9 e 18 do Regula··
riento da Diretoria de S,:-~b3istáncia>
(~prov[;fJo pelo Decreto 11,:) 45.476, tie
25 de fevereiro de 1852.

D2creto nl? 4·tL '103 - de 11 de julho
d? 1958.

- Altera os arts . 3ri, /t2, 54, 56, 70' e
píJ,raÇji'ajo único do art . 61, tudo do
Reçulametito Disciplinar do Exército
aproutulc pelo Decreto n 9 8.835, ele 23
de jecereiro de 1942.

Decreto n? 46.461 - de 20 de ju
E:o de 1959.

Ver também,
G-uena.

Ministério da
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EXPOSIÇõES E FEIRAS

.Abre, pelo Ministério da .Açriculiura,
o crédito especial de c-s 5.000, OOO,()O.
para auxiliar' a realização da Festa.
ca Uva e da Exposição Açroiruius
irial, em Caxias do Sul, Estado do
Rio Gmnde do Sul,

Decreto n 9 46.556 -, de 11 de agôsto
de '1959. .

- Extingue o Comissariado Perma
netite de Exposições de Feiras no Ex
Lerior e dá outras providências.

Decreto nv 46.716 - de 25 de agõsto
de, 1~59.

F

r ABRIG1\ DE P,APEI. SANTA
'i':EH.:S::;:i3:HA S.A.

Concede permissão para que ãeter
iniruuloe setores da Fábrica de Papel
,.cJanta Terezinha S. A., estabelecida
na ciâaâe de São Paulo, funcionem
aos domingos e nos feriados civis ou
'í 2ligiosos , . ,

Decreto n9 46.724 - de 26 de agõsto
de 1:;59,

fACULDADES
Autoriza o Poder Executivo a abrir,

pelo Ministério da Educação e Cul
iura, o crédito especial de •.........
Cr$ 10.QCO.00D,'Üü, destinado à consiru
cão do edifício da F.aculdade Católica·
(~e MecZicina de Pôrto Alegre.

Lei nl? 3.6D4 - de 8 de agôsto de
1959 4

- Permite a fixação de época espe
cuü, no ano letivo de 1959, para a
prestação de exames finais, do 50 ano
das Faculdades de Direito de tojo o
Pais, e dá outras providências.

Lei nl! 3.621 - de 28 de agôsto de
1259.

-.-- Altera o nome da Faculdade Mu
nicipal de Ciências. Econômicas de
Santo André.

Decreto nl? 43.139 - de 3 de reve
r eíro de. 1958,

- Concede reconhecimento aos cur
sos que indica.

Decreto nv 46.266 - de .26 de junho
d8 1959.

- . Autoriza o iuncioruimento d8
. curso de odontologia da, Faculdade â:

Farmácia e Odontologia de São José
dos Camrpcs.

Decreto ll'! 4ô.54C - cl~ 3 de agõsto
de 1909.

- Reconhece o Curso de Diâàtict:
da Faculdade âe Filosofia de São
Luis do 1'lJ.'aranhâa.

Decreto !l~ 4:6.564 - de 11 de agôsto
de 1959.

-, Autoriza o [unciotuirnento ao
curso de ciências econômicas da Pa
culdade de Ciências Políticas e Eco
nõnucas de Cru~~ Alta.

Dec; ~-;::.>J nO 4:6.582 - de 13 de agôsto
ó-e 1953.

-. Concede rcccnliecimenic ao Cur
so de Di(;átíca, da Faculdade de Filo
sofia, Ciéncias :e Letras de Sorocaba .

Decreto nQ 46.523 - de 13 de agosto
de 1959.

- Concede autorização para o fu,'O
cionamenic de curso:

Decreto nv 46,699 - de 21 de agôsto
de 1959. .

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação de ter
reno que menciona, situado no Setor
Unioersitàrio da Capital do Estado
de Goiás.

Decreto nl) 48.798 - d'J 8 de setem
bro de '1959.

Autoriza a Mineração Cabuçu. Lida.
a pesquisar feldspato e mica no mu
nicípio de Silva Jardim, Estado ão
Rio de Janeiro.

Decreto n9 46. 3M - de 3D de junhe
de 1959.

Autoriza o cidadão brasileiro Er
nesto Diotu: de F.aria a pesquisar cau
Zim e feldspato no municipio de
Franco da Rocha, Estado de São
Paulo.

Decreto 1}lJ 46.736 - de 26 de ttgOst3
de 1959.
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fELDSPATO
- Autoriza o cidadão brasileiro João

cesar Fauero a pesquisar caulim, [el
tispato e mica, no município de Bicas,
EstaM de Minas Gerais.

-Decreto n 9 46.773 - de 3 de setem
Jsw de 1959.

r:CTIRO

Iceiifica : o art. 1~ do Decreto
n(t 44.7-63, de 27 de outubro de 1958.

Decreto n 9 46.144 - de 5 de junho
de 1959.

- Autoriza a cidadã brasileira Ma
ria de Jesus Wendel Mamede a pes
quisar minério de ferro, dolomita e
quartzito no município de Santana do
Parnaíba, Estado de São Paulo.

Decreto n 9 46.299 - de 3<} de junho
de 1959.

-- Autoriza o cidadão brasileiro Car
los Petrone a pesquisar minério de
ferro, âolomita e quartzito, no muni
cípio de Santana do Parnaíba, Estado
de São Paulo.

Decreto uI? 45.305 -- de 30 de junho,
de 1959.

-- Renova o Decreto n Q 40.959, de
14 de fevereiro de 1957.

IJecreto n 9 46.479 -- de 20 de julho
de 1959.

- Renova o Decreto' n 9 40.036, de
~ de setembro de 1956.

Decreto nÇl 46.434 -- de 20 de julho
à.e 1959.

-- Autoriza o cidadão brasileiro Ma
noel Batista Sampaio a lavrar miné
rios de ferro e manganês no municí
pio de Belim, Estado de Minas Gerais.

JJecreto n~ 46.600 -- de 14 de agôsto
ele lv59.

-- Retifica o art. 1º do Decreto
7;.? 45,'789, de 14 de abril de 1959.

D8C~'éto nl? 46.604 -- de 14 de agõsto
dê lS59.

-- Autoriza o cidadão brasileiro
Erançe de Paula Andrade a pesquisar
minério de ferro e manganês no mu
nicípio de ttabira, E$tado de Minas
Gerais, .

Decreto n9 46. 'ê13 -- de 17 de agôsto
Ii.e 1959. -

FERRO
-- Autoriza H. Lodi & Cia, Ltda.

a lavrar minério de ferro no municí
pio de Nova Lima, Estado de Minas
Gerais,

Decreto n Q 46.652 -- de 17 de agõsto
de 1959.

-- Autoriza o cidadão brasileiro
Joaquim de Oliveira Pontes a pesqui
sar minério de ferro, ãolomita e
quartzito no município de Santana de
Parnaiba, Estado de São Paulo. -

Decreto nv 46.654 -- de 17 de agôsto
de 1959.

-- Autoriza a Cia. de Mineração
Novalimense a lavrar minério. de [erro
no município de Itabirito, Estado de
Minas Gerais,

Decreto .nv 46.-558 -- de 17 de agôstó
de 1959.

.-- Renova o Decreto nlJ 41.606, de
29 de maio de 1957.

Decreto n~ 46.751 -- de 26' de agôsto
de 1959.

-- Retifica o art: 19 do Decreto
n 9 44.968, de 1 de dezembro de 1958.

Decreto n 9 46.775 -- de 3 de setem
bro de 1959.

--c- . Autoriza o cidadão brasileiro
Carlos icamomann. a pesquisar miné
rio de jerro no município de Tijucas
do Sul, Estado do paraná.

Decreto n!? 46.829 -- de 15 de setem
bro de 1959.

FIRElnEN'S INSURA:NCE COMPANY
DF NEWARK

Aprova alterações introàuzi~ nos
Estatutos, inclusive aumento do capi
tal de responsabilidade da Firemen's
Lnsurance Company ot Neuxirk .

'Decreto n 9 46.784 -- de 3 de setem
bro de 1959.

FLUORITA

Autoriza o cidadão brasileiro José
Trento a linntir : fluoriia no município
de Tubarão, Estado de Santa Cata-
rina. -

Decreto nO 46.486 -- de 20 de julho
de 1959.
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FLUORITA COCAL LTDJI....

- - Autoriza o cidadão brasileiro
. Jorge Zenon Henrique Fridberg a

pesquisar iluorita no município de
Tubarão, Estado de Santa Catarina.

Decreto nv 46.490 - de 20 de julho
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José América a pesquisar jluorita no
município de Orleâes, Estado de
Santa Catarina.

Decreto nv 46,493 - de 20 de julho
dE' 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Vilvar Freitas a pesquisar fluorita, no
município de Tubarão, Estado de
Santa Catarina. '

Decreto nÇl '46.610 - de 14 de agôsto
de 1959.

- Autoriza o ciâaâão brasileiro
T/ilmar Freitas a pesquisar jluorita no
truuucnno de Tubarão, Estado de
Santa Catarina.

Decreto n Q 46.637 - de 17 de agosto
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Cizeski a pesquisar iluorita na
município de Urussanqa, Estado de
Santa Catarina.

Decretou'? 46.662 - de 17 de agôsto
de 1959.

Autoriza o cidadão brasileiro
Jorge Zenon Henrique Fridberg a
pesquisar [luorita no município de
Tubarão, Estado 'de- Santa Catarina.

Decreto n'? 46.733 -- de 26 de agôsto
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasüeiro
João Henrique Bianchitü a pesquisar
iluorita no Município de Palhoça,
Estado de Santa Catarina.

Decreto n9 46.777 - de 3 de setem-
bro de 1959. .

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Henrique Bianchini a pesquisar
[luorità no município de Palhoça,
Estado de Santa Catarina.

Decreto nl? 46.783 - de 3 de setem
obro de 1959.

Conceãe à FZuoriia Cocal Ltd«-.
autorização pára funcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto nv 46.830 - de 15 de setem
bro de 1959.

FÔRÇA EXPEDICIONÁRIA
BRAS!LEIRA

Altera os parágrafos únicos d08
arts. 2° e 3º do Decreto-lei ns 8.795,
de 23 de janeiro de 1946.

Lei nv 3.596 -- de 29 de julho de
1959.

- Inclui no Serviço de Saúde di
Aeronáutica, no põsto de 29 Tenente,
as enfermeiras que mteararam. a
Fôrça' Aérea Brasileira, durante as

. operações de guerra na Itália.

Lei li/? 3.632 - de 10 de setsmbro
de '1959.

FôRÇAS ART'IJADAS

Estende os beneficios do montepio
militar às' viúvas e órfãos dos cabes,
soldados, fuzileiros navais, marinnei
ros e taifeiros das Fôrças Armadas,
da Polícia Militar e do Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal, falecidos
antes da Lei ns 438, de 15' de novem
bro de 1948; e dá outras providências.

Lei nv 3.625 - de 7 de setembro
de 1959.

-- Aprova as tabelas de fixação dos
valores da etapa e de' suas modalida
des, das Fõrçae Armadas, para o 2<:'
semestre de 1959 e âá outras provi
dências.

Decreto nl? 46. 68G - de 18 de agôsto
de 1959.

rORD MOTOR DD BRASIL S, A.

Concede à Ford Motor do Brasil
S. A. autorização para continuar ~

funcionar na República.

lJecreto n'? 4n.764 ~ de 2 ,de setem
bro de 1959.
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ffiSrOB.'IT.A

Autoriza a Eosicrità OZinda S. A.
a lavrar josjoriia no 1n,unicípio de
19araçu, Estado de Pernambuco.

Decreto n 9 46.641 - de 17 de agôsto
de 1959.

. - Autoriza a emprêsa ãe mineração
Fosjorita O,Zinda S. A. a pesquisar
tostortta, no município de Içaraçu,
Estado de Pernambuco.

Decreto nv 46. no - de 26 de agõsto
de 1959.

- Autoriza o cuiaõão brasileiro
Gilberto Azevedo Chaves a pesquisar
[oeiorita, no município de Lqaraçu,
Estado de Pernambuco.

Decreto n 9 46.772 - de 3 de setem
bro de 1959.

FnUT AS· CíTRICAS

Altera os arts . !CoJ, 101, 102 e 103,
das especiticaçôes aprovadas peZo
Decreto n(> 45.772, de 9 de abril de'
1959, e referentes à classificação e
tiscalizaçãa da exportação das trutas
cítricas.

Decreto n<? 46.836 - de 15 de setem-
bro de 1959. .

FUN':jIONÁRIOS PúBLICOS

Regula o seoúeetro e o pe1'àimenio
de bens nos casos de enriquecimento
ilicito, por influência ou abuso de
caroo ou tunção,

Lein<? 3.5ü2 - de 2i de dezembro
de 1::;58.

- Dispõe sõbre contagem de tempo
de serviço de funcionários públicos
civis.

. Lei n q 3.615 -- de 12.de agôsto de
1959.

Altera o Decreto nÇ> 28,959 de
1950.

Decreto 11(j 4ô. 351 - de 4 de julho
de 1959.

-- Dispõe SÔbTB autorização para
viagem, missão ou estuâo no estran
geiro.

Decreto n Q 46.436 - de 16 de julho
d~ 1959.

I'L'"Nr.IDN"ARIOS PúBLICOS

-- Altera a redação do Decreto
nQ 46.131, ae 3 de junho de 1959.

1)ecreto n9 46.693 -- de 19 de agõsto
de 1959.

P~JNÇõ:ES DE CARÁTER OU I Ifi:'E
Rf;ESE l'~'HI,ITAR

Inclui nas disposições do art . i o do
Decreto n 9 3'0.955, de 7 de junho· de
1952, junções exercidas na Comiesõ»
Executiva- de Armazéns e Silos.

Decreto n 9 46.544-A -- de 5 de
agôsto de 1959.

- Inclui, nas disposições do art. 1(1
do Decreto n9 30.955, de 7 de junho
de 1952, as junções que especifica.

Decreto- n'! 46.793 -- de 4 de setem
bro de 1959.

-
FU:NÇõES aRATIFICATIAS .

Inclui junções gratificadas no Mi
nistério do Trabalho, Indústria e Co
mércio.

Decreto n Q 46.551 -'- de 7 de agêsto
de 1959.

PUNDAÇJ,O SANTOS DUIHON'l'

Autoriza liberação de crédito conti
do no Plano de Economia destituuio
à Fundação Santos Dununit: - São
Paulo.

IJecreto n° 46.709 -- de 25 de agósto
de 1959.·

FUNDO PORTUÁRIO NACIDNAt

A.prova Regulamento de disposiçóes
da Lei nO 3.421. de 10 de julho de'
1958, que cria o Fundo Portuário
Nacional, a Taxa de Melhoramento
dos Portos, e dá outras providências .

Decreto nv 4.6.434 -- de 15 de julho
de 1959.

G

G,A.:t.ENA

Autoriza Mineração. Boquira t.ui«.
a pesquisar galena, no Município de
Macaúbas, Estado da Bahia. _

Decreto n 9 46.749 - de 26 de agôsto
de 1959.
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Gm:r.IAPE
Ver": Grupo Executivo de Indústria

,Mectinica Pesada.

GILLETTE SAfETY RAZOR
COMPANY OF BRAZIL
Concede à sociedade anônima Gil

leite Sajety Razor Company oi Bra
zil, autorização para continuar a fun
cionar na República.

Decreto n Q 46.271 - de 26 de junho
de 1959.

GIPSITA
Autoriza Companhia M aieriais Sul

furosos " M aisuljur" a pesquisar gip
sita no município de Guricuri, Estado
ele Pernambuco.

Decreto nO 46.642 - de 17 de agôsto
de 1959.

Gr..~I},,-TIFICAÇÕES

Altera a reâacão do Decreto núme
ro 46.131, de 3 de junho de 1959,

'Decreto nl? 46,ü93 - de 19 de agôsto
de 1959.

GRUPOS DE TRA.BALHO
.Constitui Grupo de Trabalho com

a .finalidade de planejar e executar
meüuias necessárias ao desenvolvi
meuto econômico e social do Vale do
Rio Parnaibà, no Estado do Piauí,
objetivando o abastecimento de Te
resina,

.Decreto nl? 4.5,360 - de 7 de julho
de 1959.

- Constitui Grupo de Trabalho com
a finalidade de planejar e executar
as medidas necessárias ao abasteci
mento da Capital do Estado de Ser
gipe, 'bem como assistência social à
populaçtio rural do município de Ara
caju, com o aproveitamento das ja
zetuias Itucanema e Taboca.

Decreto n Q 46.361 - de 7 de julho
de 1959,

- Ccmsticui Grupo de Trabalho com
a [incüuiaâe de estudar e planejar as
medidas necessd:rias ao aproveitamen
to das âçua» do Rio Siio Eeümcisco
para irrigação da zona comoreenâula
no Poligonodas Sécas no Bsttuio de
l-lagoas.

Decreto nv 46, 3'i5 - de 7 de julho
ele 1959.

GRUPOS DE TRABALHO

- Constitui Gí'U1)O de T'rabalho COíJ~

a iinaüâoâe de estiuiar e planejar G

tinancunnento e a execução de um
programa âe eâucaçtio de base no
Nordeste, utilizando a, radiodifusão.

DBCI'eto nv 46.376 - de 7 de julho
de 1959.'

- Constitui Grupo de Trabalho com
a finalidade de elaborar e pôr em
execução um programa de fomento
tio artesanato rural, no Es~a,do do Rio
Grande do Norte,

Decreto n'! 46.379 - de 7 de julho
de 1959.

- Constitui Grupo de Trabalho com
a finalidade de estudar, planejar e
executar um programa do treinamen
to de dirigentes e líderes cooperati
vistas, no Estado do Maranhão.

Decreto nl? 46.320 - de 7 de julho
de 1959,

- Constitui Grupo de Trabalho com
a finalidade de projetar e executar a
transformação das atuais hospedarias
de mittrantes, localizadas nas capitais
dos Estados do Ceará, Pará e Amazo
nas, em hospedarias sediadas na zona
rural, sem prejuízo dos atuais progra
mas de colonização.

Decreto n Q 46.382 - de 7 de julho
de 1959.

- Dispõe sôbre a constituição âe
um Grupo dê Trabalho" para p!anejar
e executar uma campanha de. educa
ção e saúde nas áreas suburbana e
rural de Teresina e municípios vi
zinhos.

Decreto nv 46.385 - de 7 de julho
de 1959.

H

EIDROBLÉTHIGA r/IEL!:IOB.I~

nIB)!!T OS P,ARACATU S. A.

Autoriza a- Hidroelétrica Melhora
mentos Pamcatu S. A. a constituir
hipoteca eõbre os seus bens em 10007
do Banco do Brasil S. A,

Decreto n'? 46,325 - de 30 de jm~hG

de 1959.



ATOS 1;0 PODEi'. L:TGISLATP10

ll1DSPITAIS
Institui concurso de títulos para

provimento dos cargos de médico do
IftWdro do Hospital Alcides Carneiro,
em Campina Grande, no Estado da
Paraíba,

Lei n~ 3.578 - de 9 de julho de
Hl59.

Dispõe sôbre a organização do
Hospital Júlia Kubitschek" aprova o
respectivo Quadro de Pessoal e dá'
eutras providências.

'Decreto n9 46.795 - de 5 de setem-
m-o de 1959. '

I

~.A.P.E.T.C.

Ver: Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos Empregados em Trans
portes e Cargas.

I.J3.G.E.
Ver: Instituto Brasileiro de Geo

grafia e Estatística.

I.P.A.S.E.
"'ler: Instituto de Prcridéncia e

L~sisiíncia dos Servidores (ia Estado.

ILm:ENITA

Autoriza o cidadão brasileiro Joa
~uim Frederico de Souza Araújo 'a
pesquisar ilmenita e ossocusâce, no
município de Araioses, Estado do llfa
ranhão,

Dec:.'f:tn :n0 46.64:3 - de 1'? de agôsto
ie 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Jecob Klabin Lafer a pesquisar ilme
niia tu) municipio de Caraguatatuoa,
Lstado de São Paulo:

Decreto n'? 46.834 - de 15 de setem
lira de 1959.

IMPôS'fO úNiCO Sô:BRE
ENERG IA ELi:TRIGA

c

l?,egulamenta a restituição do Im
posto único sôbre Energia Elétrica,
'jM'evista no § 2Q do art. 49 aa Lei
n'! 2.308, de 31 de aaõsto de 1954.

Decreto n9 {-{j. 392 - de 8 de julho
tie 1959.

;i:NDúSTRIA BRASILIIRA
DE UHNERAÇAO
Concede à Indústria Brasileira. de

Mineracão Ouro Branco Ltda. auto
rização ~ para funcionar como emprêea
de mineração.

Decreto n'? 46.480 - de 20 de juLl10
de 1959.

INSTITUTO BB.ASrL}~IRO DE GEO
GRAFIA E ESTATíSTICA

Cria, nos Quadros do Instituto Bra
sileiro de Geograjia e Estatística, o
cargo isolado, de provimento ejeiiuo,
de Analista Econômico.

Decreto nl! 46.791 - de 3 de' setem
bro de 1959.

.IN8TITUTO DE APOSRWfADORUl.
E PENSõES DOS BANCARIOS
Dispõe sôbre o Quadro de Pessoal

e a Tabela de Extranumerário-men
salista do Instituto de Aposentadoria
e Pensões dos Bancários e dá outras
providências.

Decreto nv 46.171 - de 5 de junho
de 1959.

:::;';STITUTO DE APCSEr~TADüRIA
;S PENSõES DOS EIt'IPREGADOS
EM TRANSPORTES TI CARGAS
DispiJe SÓ01'6 a Tabela Numérica de

Extranumerário Mensalista do Insti
tuto de Aposentadoria e Pensões dos
Empregados em Transportes e Car
{/'J.,S, e dá outras providências.

Decreto nv 46.510 - de 21 de julho
de 1959.

INSTITUTO DE APCSErrrA)) O.RIA
:r:: PENSõES DOS M:AH.1Tnl0S
Exclui das restrições do Decreto

n9 45.363, de 29-1-59, as antecipações
de reCU1"808 que menciona.

Decreto nv 46. 69S-A - de 20 de
agôsto de 1959.

INSTITUTO D3 PESQUIISAS
1}A I~IARIl':rHA

Cria o Instituto de Pesquisas da
Marinha'.

Decreto n'? 46.426 - de 14 de julho
de 1959.

- Aprova o Refulcmenio para e
Instituto de Pesouisas âa lirIa7inha.

DEcreto n Q 46.427 - de 14 de julho
de 1959.
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INSTITUTO DE PESQUISAS
ROf..1CVIARIAS

--Dispõe--sõbre a execução dos servi
ços no Instituto de Pesquisas Rodo
viárias OPR) , do Conselho Nacional
de Pesquisas, e dá outras providên
cias.

Decreto nv 46.544 - de 5 de agôsto
de 1959.

"~NSTJTüTO UI: PREVID!NGIA
E ASSIST2rHiJA DD8 SERVI
DORES DO ES'{A)JIJ

Institui concurso de títulos para
prouimento dos carços de médico âo
quadro do Hospital Alcides Carneiro,
eni Campina Grande, no Estado da
Paraíba.

Lei n 9 3.578 - de 9 de julho de
1959.

Auioriza o Peder Executivo a abrir>
pelo M,inistério da -Educação e cut-
tura, os créditos especiais de '
c-s 1.000. 000,O(} e Cr$ 5'CO. GOOí()Ü', para
pagamento das subvenções conceâiâas,
respectivamente, à Academia Brasi
leira de Ciências e ao Instituto do
Nordeste.

Lei nÇ> -3.635 - de 22 de setembro
de 1959.

I~-~~:-I'IrI'U'j~O NACIONAL DE !Th'fI
ORAÇÃO E COLONIZAGAO

Aprova o Orçamento do Instituto
Nacional de Imigração e Colonização
e dei outras providências.

Decreto nO 46 AOO -- de 10 de julho
de 1959.

- Aproo« tabelo. de pessoal pago à
conta de dotação especifica, sujeito it
Leçislação .Trabalhista, para suprir as
necessidades dos Núcleos Coloniais de
Rio Bonito, Pio XII e Gurçuéia, man
tidos pelo Instituto Nacional de Imi
gmç(i.o e Colonização e resultantes do
1 Encontro dos Bispos do Nordeste.

Decreto n Q 4G.533 - de 31 de julho
de lS59.

Eil"ST,ITTITO NACIONAL DE PES
QUISASDA JU1l1ZôNI},.

Retifica a Tabela de Pessoal do
Instituto Nacional ãe Pesouisas aa
Amazônia, e dá outras proouiéncius .

Decreto n<) 46.523 - de '27 de julho
de 1959.

INSTITUTOS DE APCSENTA:JORIA
Y:: PENSõES

Isenta da taxa de contribuição de
1Jrevic(ência dos Institutos e Caixas de
Aposc:nl;(!doriri e Pensões as entiâüties
de litis filantrópicos reconlteciâas de
uiituicule púbiica, CUjc8 '1:~er.Lbms 0:8
suas âireioriac não perceoasn. remune
Terão.

L21 n:) 3.577 - de 4 de julho 'ce
Ü!59.

- DiszY5e sà!Jre o 1·wjwda'lnento cu
tomàtico dsu: o/posenuuiorias e pznsBes
concedidas pelos instituto: e Caixa de
Aposentaâcria e Pensõee c pr)a T7!,Sti~

Luto de Preziâência e Aseistencu: dD~

seroiaores do üsuuio .

Lei 'nQ 3.523 - de 2.7 de julho de
1959.

- Dispõe sôbre a oo:-ganiz.::zção dCJ
Hóspitc;l Júlia lCubitschd~, ap:"ow o
respectivo Quadro ele Pessoal e dá ou
tras providências.

Decreto ~1? 45.785 - 0:e 5 de ·seter.a
bro de 195}.

ISENÇÕES

Isenta da taxa de contribuição
de preouiência dos Institutos e Causas
de Aposentadoria e Pensões as eniuia
des de fins filantrópicos reconiiecuias
de utilidade pública, cujos 1Tlc;'nbm';
de suas diretorias não perceoaia re
muneração.

Lei nO 3.577- de 4 de julho àe lflB9

- Isenta dQS impostos âe imaorta
cêo e consumo e de taxas aâuosteiras
materiais importados per1- .Mecânica
Pesada S.A. '

Lei nl? 3.617 -' de 25 de agôsto de
1959.
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J
J'.ARAGUÁ - COIHPANHIA

DE SEG-UROS GERAIS·

Aprova alterações introduzidas nos
estatutos, inclusive aumento do capi
tal social da Jaraauâ - Companhia
de Seguros Gerais.

Decreto nº t;;6. 719 - de 25 agôsto
de 1959,

Assegura preços mmunos à pro
dução de juta e malva da Bacia Ama
zônica, da safra de 19GO,

Decreto nO 46,879 - de 22 de se
tembro de 1959.

L

LAVRA
Auiorizaçiio para:

Ver o nome do elemento' lavrado.

LEGIÃO BRASILEIRA
DE ASSISTÊNCIA

Abre; pelo õâinistério da Viação e
Obras públicas, o crédito especial de
(;1'$ 3,750.000.000,00 para o fim que
menciona.

Decreto nO () .432 - de 15 de julho
de 1959.

LEU CITA

Autoriza o cidadão brasileiro Froi
lan Goncalves a pesquisar bauxita e
leucita, ~no municipio ' de Anârtuias,
üsuuto da Minas Gerais, .

Decreto n<:l 46. 32B - de 15 de setem
bro de 1959.

LúlDE BRASILEIRO (P. N.)

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
1JeLo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de .
cr: 18'3.000. O(}D,OO para atender ao
1>a.(;am~r...to de despesas inadiáveis do
Lóiíle Brasüeiro :

Lei n? 3.581 ~ dê 10 de julho de
1959.

LóXD:S BRASILEIRO (P. N.)

- Renova a concessão de supri
mento.

Decreto n'? 46.399 - de 10 de julho
~e 1959.

M

!t'IALVA

Asséqura preços mínimos à pro
dução .âe juta e -malua da Bacia
Amazônica, da safra de 19GO.

Decreto n? 46.879 - de 22 de se
tembro. de 1959.

lVIAI1 (iANts

Autoriza a cidadã brasileira Ma
ria Aiuxiiuuiora Leite a pesquisar mi
nérios de cromo e manganês no mu
nicipio de Piauí, Estado de J,1i?tc,3
Gerais.

Decreto nv 46.298 - de 30 de junho
de 1959..

-' Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio. Aureliano Ferreira a pesouisar
minério d.e manganês no rmmicipio de
Itaúna, Estado de Minas Gerais.

Decreto nQ 46.310 - de 30 de junho
de 1959.

- Renova o Decreto n 9 40.959, de
14 de fevereiro de 1957.

_Decreto nO 46.479 - de 20 de julho
de 1959.

....:.... Autoriza o ciâtuião brasileiro 1:Ja.
noel Batista Sampaio a lavrar miné
rios de ferro e mançasiês no munics
pio de Betim, Estado de Minas Gerais.

Decreto :n9 4G.GOO - de 14 de agôsto
dê 1959,

-s-Autoriza a Sociedade Mineração
Comercial Limitada - SOMICOL - a

. pesoussur minério de manganês no
município de Iâaraú, Estado da Bahia.

Decreto n'? 46.640 - de 17 de agósto
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Ertuiçe de Paula Andrade a pcsouieer
minério de ferro e manganês tio mu
nicípio de Itabira, Estado de Minas
,Gerais,

Decreto n Q 4G.6'18 - de 17 de agôsto
de·1959.
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- Autoriza a Sociedade Mineraciio
Comercial. Limitada - SOMICOL - a
pesquisar minério de ma-nganês no
município de Maraú-, Estado da. Bahia.

Decreto nt;l 46.671 - de 17 de agósto
de 1959.

rviARINHA

Assegura 60% das vagas anual
mente existentes nos CUiSOS de For
mação de Oficiais da Escola de Saúde
aos Oticiais do Q. A. O., oficiais auxi
iiares, subtenetites, suboíiciais e sar
gentos das Fôrças Armada,s,· diploma
eZ0S em Medicina, Odonioloçia, Eor
múcia e Veterinária, e dá outras pro
vuiéncias,

Lei n9 3.579 - de 10 de julho de
1959.

-- Dispõe sõbre o ü.pro'iJeitamento de
oficiais no Serviço de Engenharia da
]l1arinha e regula a situação dos'mes
mos no Corpo de Engenheiro,c:· e Téc
nicos Navais.

Lei n 9 3.631 - de 10 de setembro
de 1959.

- Altera dispositivos (~O Regula
mento de Promoções para Oficiais da
Marinha, aprovado pelo Decreto nú
mero 42.808, de 13 da âezembro âe
1937.

Decreto nº 46.354 - de 6 de julho
de 1959.

----, Aprova o Regulamento p~1'a a
Diretoria de Engenharia da Marinha.

Decreto n 9 46.418 - de 14 de julho
'de 1959.

- Altera a redação de dispositivos
do Requlamenio para o Quadro de
Oficiais Auxiliares da Marinha.

Decreto n'? 46.423 - de 14 de julh.o
de 1959.

- Aprova o Regulamento para os
Centros de ontrõte de Estoque.

Decreto nº 46.424 - de 14 de julho
de 1959.

- Aprova o Retnüamenio para os
Depósitos Primários tDcp , P.).

Decreto nº 46.425. - de 14 de julho
àe 1959.

l'.aARIN!!A

-- Cria o Institu-to de Pesquisas da
Marinha.

Decreto ·n9 46. 42G - de 14 de }..:-:lhl!t
de 1959.

- Aprova o ReguZamento pC;7"C e,
Instituto de Pesquisas da J..Earinh~.L

Decreto n Q 46.':1:27 - de 14 de [ulhe
de 1959.

- Acrescenta dispositivo ao Regula
mento para o Arsenal de Marinha .dlJ
Rio de Janeiro.

Decreto n? '1.6.428 - de 14 de julho
de 1959.

- Aprova o Regulamento para $

Fundo Naval.

Decreto nv 46.429 - de 14 de ju1he
de 1959.

- Altera, temmoriuiamente, dispO
sitiooe do Regulamento. de Promoções
pata O[iciais da 1.11arinha.

Decreto n9 46.451 - de 17 de julho
de 1959.

- Aprova a tabela õe fixação é:os
valon~s dos comptementoe à ração co
mum, para a Marinha, e dá outras
providências.

Decreto n9 46.687 - de 18 de ;:,g65tO
de 1959.

- Altera o Reoulamenio para a
Base "Almirante.Castro e Silva".

Decreto nQ 46.769 - de 3 de setem
bro d'e 1959.

- Declara de utilidade públic(~.

pám, efeitos de âesamroprinçõs»; i:'n~;
»eis situados em rortaieea, Estado âo
Ceará.

Decreto nº 46.'770 - de 3 de setem
bro de 1959.

- Altera o Regulamento para o
Conselho de Promoções da J1farinha .

Decreto n9 46.771 - de 3 de setem
bro de 1959.



Aros, no PODER LEGIKLATIVO 87

MARINHA

- Altera redação de dois artigos elo
Reçulamen to para o Quadro de Prâ
ticos dos rios da Prata, baixo e media
Paraná, Paraguai e costas, criado pelo
Decreto n 9 7.368, de 11-6-19j..:1.

Decreto n 9 46.872 - de 16 de serem
bl'o de 1959.

- Dispõe sôbre a concessão de car
tas profissionais de 2° Pilõio e 3\l Co
missário a oficiais ela Reserva ãa Ma
rinha.

Decrel:;O nl? 46.876 - de 19 de se~

tembro de 1959,

- Altera, temqicràriamente, tiisoo
sit'ivo do ReguZamento de Promoções
pa,ra. Oliciais da Marinha,

B12creto n 9 46A~:}!3' - de ';H de se
tercbro de 1'2'59\.

- Ver, também, Ministério da Ma
rinha.

:MAR!NHA 'MERCANTE

Altera O Requlaniento para a- Escola
de Maritüu: J1Iercante do Pará,

Decreto nv 46-.871 - de lriY de se-
ternbro de Hl5:9. -

- Dispõe sõbre a concessão de car
tas profissionais âe ''2/> Piloto e 39 Co
m~ssário a oficiais da Reserva da
Marinha,

Decreto n 9 45.87'0 __ de 19' da se
tembro de 1:95'&.

MÁRlltIORE

Autoriza o ciâaâõo brasileiro José
Fe2ic:iano Baptista Neto a 'Pesquisar
má,rmore no município de Corumbá,
üstaâo de Mato Grosso.

Decreto n 9 48.4:8;1 - de ,20 de julho
de 19'59'.

- Autoriza Mármores e Pedras do
Braeü Ltâa. a lavrar mármore no mu
nicípio de CêrtD Ar~ul, Estado do Pa
romà,

Decreto n!? 4:tr.'611 - de 14 de agê~t0
dê 195"9,.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Tas~

80 pinheiro a lavrar mármore no mu
nicípio de Eldorado) Estado de São
Paulo.

Decreto n 9 46,:6'frS1 - de 17: de agôs
to de 11}5:9.

l\'IATERNIDADB CASA
DA Th1ÃE POEHE

Declara de utilidade pública a M,:l.
ternituuie Casa da Mãe Pobre, com
sede no Disirito Federal.

!1:'ecreto n~ 45. '9C·5 - de 25 de se
tembro de UJ59.

MAUÁ CO!VIPANHIA DE SEGUROS
GERJ\_IS

Ap,'ova alterações introtiueiâas no~

Estatutos, inclusiue aumento do capi
tal social da MG1Lá Companhia de Se
Ci'Z!,1'QS Gerais.

Decreto n9 4.8.'189 - de 3: de selem
bro de lG'5~.

MECANICA PESADA

- Estabelece normas diretoras para
o desenvolvimento da Indústria lW.ecC~

nica Pesada e institui o Grupo Ex~,·

cutiuo p~Ta atüicoção dessas normas.

Decrete n 9 46. ']ilj,3' - de 2,:) de 3'JÔS
to de 195,9,.

MEDALHAS

Oficuüiza: medalha comemorativa,

Dêcr-eto n 9 4$ .-585 - de 13 de agôs
to de HI'59,

MIBRACO - ntiNERAÇÃO BRASI
LEIRA COrJIERCIAL LIMITADA

Concede à JlIl!J3RACD - Mineraç/u:
Brasileira Comercial Limitada auiori
eaçtio para funcionar como emorêsa
de mineração.

Dzcreto nl! 4!I.L'67'& - de 103, de agôs
to de lS:5.9.

MICA

Autoriza a lvlineração Caouçú Ltda.
a pesquisar [elâsp-it» e mica no mu
nicípio de Silva Jardim, Estado (/,(J

Rio de Janeiro. .

n'DCl'eto nÇl 45. 3M - de 30 de junho
de lG5~,

- A uioriza o cidadão brasileiro
Moacyr Rodrigues Pereira a pesquisaI'
mica e quartzo; no município de Ga
liléia, Estado de Minas Gerais,

.DeB:reto nv 4S.31.3' - de 3ú de junho
de 1259,
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MICA
- Autoriza a cidadã brasileira Se

bastuuui Gemem. Barrosieos l1! ~esqui
sar mica e quartzo, no. município de
lfifalacacheta, Estado de Minas Gerais.

.I>2creto nv 45.,154 - de 17 de julho
de '1959.

- Autoriza a Commanhu» de Min-e
ração Rio Doce a pésquisar mica, tio
mumicitno de Pecanha, Estado de }l/h-
nas Gêrais. >

Decreto- :l1Çl 46'.176· - de 20 de julho
de rsss.

Autoriza o ciâatuio brasileiro
Eujrásio Abrantes Pêqo a pesquisa?"
mica no municipio de 1v.Ialacachet-:t,
Estado de Minas Gerais. .

D~CT~to nº 4{). 507 - de :2{) de julho
de 1'8:59',

A uioriza. o cidadão' brasileiro
José Dias Bicalho a pesquisar mica
no município de Coroaci, Estado de
JlrTo'nas Gerais.

Decreto n° '}$.5.71'J' - de 12. de ~g0;,

to de 19·;':9,

- Autoriza aJ Emprêsa Cosmopoiita
na de Comércio e JWineracão S. A. a
pesquisar mica no rnitniciplo de Siui:a
staria do Suaçui, Estado de Mina»
Gerais.

,L!!8-::reto nl? 43.'::'3'8 - de 14 de a:;ô-s
to de 1'9'5-9,.

Auioriza o cidadão brasileiro
Sebasiiélo Teixeira de Sousa' (J; pesqui
saí' mica no município de A.gua Boa,
Estado de Minas. Gerais.

Decreto n Q 4&.0601 -- de 11 de a::ós
to de 19'~8:.

- Ren01'[t o Decreto nÇl 41. :Y3.'9", de
7..;' de abril de 19·57'.

D2C1'2tO nQ 45'.602 - de 14 de agõs
to c1e 1959.

'- Autoriza Ô cidadão brasüeira
Sebasiuio Mátia.s de Souza a pesquis:J.,:t
mico. no município de Gooertuuior Va~

'ltuiares, Estado de Minas Gerais.

Decreto nº 4e'.'S'51 - de 17 de agôs
to de 1'959.

MICA

--: Autoriza o culcâão brasileiro
Antônio nessa Pereirrc a pesquisa1'
mica no mamicipio de Santa MariC!i do
Suaçui, EsiaeZo de Minas Gerais.

Decreto nt? 4&.s·o·;)· - de l7 de agôs
to de 1939.

- Autoriza o ciâaâão brasileiro
,kntônio ValarMo Lopes a pesquisar
mica no município de Aaua Boa, Es
ttuio de Hinas GeJ'Q.,'Es.

Decrete 119 4B.,u,c4 - de 17' 'de Ia.gÔS
to de 1958·.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Fernando Almeida Oliveira a ltumir
caiüim, quartzo) mica e cassiterita no
mv..nicípio de NIogi elas Cruzes, EstC'viLo
de São Pau20.

Decreto nO 4g,.6f(~ ,- de .17 de a.g6s
to de lS59.

-- Autoriza o cuuuiiio brasiieirc
José Batista pereira Q, lJesquisar mica
no muaiicinu: de A.[Jua Boa, Estiuio de
J,y]lnas Gerais,

Decreto, nv 4{). 739 - de 2:5 de agôs
to de 19!5'9.

- Autoriza o cidadão brasileivo
João Cesar Favero a l)esqulsar cauüm,
felâspato e mica, no município de
Bicas) Estado de jk[inas Gerais.

:Decreto .nO 46.'~in - de 3 de se-
tembro de 1:9:59. .

- Autoriza o cidac~S/) brasileiro
A.maro Gripp a pesquisar mica no mu
nicipiQ .de Galiléia,' Estado de Minas
Gerais.

J::.ecreto n? 4.5.7"l<!: - de 3 de setem
bro de H)E-~.

- Autoriza o culaâiio braeileiro
Amd.vel Soares a pesquisai' mica lL":J
município de CJ..overncdo1" Valada.rc;;,
Est(1{.!o ele :!'JIinas GerC!is. /

Decreto n? 45. '82S - de 15 de Sé
tembro de 1SS·g..

- Autoriza o ciâtuião brasileiro
Joáo Soares da Silva a pesquisar mie::
no nnuiicinio de Gooernaâor Valad~

zes, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 4ôSH _ de 15 de setem
bro de 19'5'9,

- Renova o Decreto 'l1/? 41 ,'BJ.3", de
10 de iVlho de HI'5'7,.

Decreto nO? 46.851 - de 16 de setem
oro de i95H,.
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MINERAÇÃO DO NORDESTE
BRASILEIRO LIMITADA

- MINOBRJAS
Concede à Mineração do Nordeste

Brasileiro Limitada - Minobras _ au~

torização para funcionar como em-
prêsa de Mineração. '

necreto !Il9 46 AY67· - de 17 de agõs
to de 1959.

MINtRIOS, PERROSE METAIS
LIMITADA

Autoriza Minérios, Ferros e Metais
Limitada 'a pesquisar minério de
chumbo no município de Macaúbas,
Estado da Bahia.

Decreto n Q 46. n9 - de :26 de agôs
to de 1959.

MINÉRIOS S. PEDRO LIMITADA

Concede à Minérios São Pedro Ltda.
autorização para funcionar como em~

prêsa de mineração.

Decreto nl? 46.4'915 - de 20 de julho
de 1S59.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Dá nova redação ao art. 19' do tie
ereto n9 46.124, de 218 de maio ae 1S159.

Decreto nQ 46.411" - de 13 de julho
de 1:9'5'9.

- Declara de utilidade pública, para
desapropriação, terrenos que ittterje
rem com a zona de proteção da Base
Aérea de São Paulo (Cumbica). Es~

tado de São Paulo.

Decreto. nl? 4$.440 ~ de 16 de julho
de 1959.

_ Destaca, para a Base Aérea de
Belém, uma Seção de Aviões do 2/10r}

Gp. Av.

Decreto n9 4ô.'~5 - de 3-1 de julho
de 1959. '

.:....- Declara de utilidade pública para
desapropriação, terrenos necessários à
ampliação da Escola pre:paratória de
Cadetes do Ar, em Barbacena (Minas
'Gerais). '

Decreto nQ 45, '537 - de 31 de julho
de 1~59. "

MINIS'rtRIO DA AERONÁUTICA

_ Autoriza a liberação de crédito
contido no Plano de Economia para
aplicar nas obras. e aquisições neces~

sârias às unidades de apoio à Fôrça
Aérea Brasileira.

Decreto n Q 45.567' - de 12 de agõs
to' de 1959.

- Autoriza o Ministério da Aero~

náutica a aceitar a doação de terrenos
em Uberaba (Minas Gerais).

;

Decreto n Q 46.'5"7'2 - de' 13: de agôs
to de 195!}.

- Autoriza a liberação de crédito
contido no Plano de Economia para
aplicar nas ooras de acesso dos aero
portos dos municípios de Corumbá e
Cuiabá - Mato Grosso.

Decreto n Q 46.-57'3 - de 13 de agôs
to' de 195:9."

- Suprime cargos extintos .

Decreto n 9 46.574 - de 13 de agôs
to de 19'59.

~ Transfere funções das Tabelas
Numéricas Especiais de Extranumerá
ria-mensalista do Ministério da Aero
náutica, -que menciona.

Decreto nQ 43.57-6 - de 13 de agõs
to de 19'59. -

- Autoriza liberação de créditos
contidos no Plano de Economia do Mi
nistério da Aeronáutica.

Decreto n 9 46.'6S4 - de 119 de agôs
to de 1~59.

- Transfere junções das Tabe~~s

Numéricas Especiais de _Extranumerá~
rio-mensalista do Ministério da Aero
náutica, que menciona.

Decreto n Q 46.'8215 - de 2:> de se
tembro de 19S~.

- Retifica o Decreto ns :45.809, - de
15de abril de 1:9'59, que transfere fun
ções de Tabelas Numéricas Especiai3
de Extranumerário-mensalista do Mi
nistério da Aeronáutica.

Decreto no 4ô':{IOZ - de 25 de setem
bro de 19'59.

- 'Ver, também, Aeronáutica.
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ldIN,ISTtRIO DA AGRIGUL'I'URA

Altera a lotação de repartições aten
didas -pelos Quadros Permanente e
Suplementar do Ministério da Agri
cultura.

Decreto n 9 46.337 - de lI? de julho
de 19<59.

- Altera a lotação de repartições
pelos Quadras Permanente e Suple
menta?" do Milnistério da Agricultura.

Decreto nv 46.3'3~ - de 1° de julho
de Hl59.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação de duas
áreas de terra que menciona, situadas
no lI? Subdistrito do Município de
Quaraí, no Estado' do Rio Grande do
Sul.
'lDecreto n Q 46.3&9 _ de S de julho

de 1969.

- Autoriza o Ministro de Esta,do -ios
N egçcios da Agricultura a alterar as
especificações para classificação e fis
calização da' exportação ,da banana
anã ou nanica.

Decreto n 9 46.3!9-3· - de 9 de julho
de I:f169.

- cria, no, Ministério da Agricultu
ra, a Comissão Técnica de Planeja
mento e Construção em ,Área Rural de
Brasüia :

:Decreto nQ 46.43ú, _ de 14 de julh0
de 19'59.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da Unuio a aceitar a doação de uma
área de terras que menciona, situada
na zona rural da cidade de somtatém,
no Estado do Pará.

Decreto nl? 46.447 - de rI de julho
de 19:5.9.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação do ter
reno que menciona, situado no Muni
cípio de pamopeba, no Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n~ 4S. 4S5 - de 20 de julho
de 1959.

- Autoriza o Serviço do Ptiirímôrdo
da União a aceitar a doação do ter..:'
rena 'que menciona, situado no Muni
cipio de Salvador, no Estado da Bahia.

Decreto ne.> 46.471 ---:- de 20 de julho
de 1'9159.

MHi1STtRIO DA AGRJICULTURA

- Transfere, sem aumento de ães
pesa, junção da Tabela (Jnica de Ex
tranumerário-mensalista do Ministério
(la' Agricultura, para idêntica tabela do
Ministério da Fazenda,

~creto nv 4'6.52S - de 29 de julho
de Hl!õG'.

- Torna sem efeito o Decreto nú~

mero 46.222, de 15 de janeiro de 1959,
que transferiu, sem aumento de des
pesa, duas junções da Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista do Ministério da Agricultura.

Decreto nv 4.6."618 -:- de 14 de agôs
to de 1!l59.

- Libera âotacão incluida no Plano
de Economia do' Mi:nistério 'da Agri
cultura.

Decreto n Q 46.7'57 - de 2'7' de agôsto
de HJi.1e.

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente e
Suplementar do Mip,istério da Agri
cultura e dá outras providências.

Decreto nv 46.753 - de 3,1 de agôs
to de 1'8'59.

- Altera a totaçâo de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente e
Suplementar do Ministério da Agri
cultura.

necreto nv 46 .:818 - de 1~ de setem
bro di') 1'SJ59.

_ Altera a lotação de repartições
aienduia« pelos Quadros Permanetües
e Suplementar do Mirnisté,io da Agri
cultura.

Decreto n 9 46Ang. - de 15 de se
tembro de 19159.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, função de Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerários-mensalistas
do Ministério da Agricultura.

Decreto n 9 46.'820 - de 15 de se
tembro de 195'9.

_ Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanenies
e Suplementar do Ministério da Agri
cultura.

Decreto n? 46.'32;1 - de 15 de se
tembro de 1959.
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MINISTÉRIO DA AGRlICULTURA

- Transfere função da Tabela Nu
mérica Especial de Extranumerârio
mensalista do Serviço de Estatística âa
Proàução do Ministério da Agricultu
ra, para a. Tabela tmiea de Extra
numerário-mensalista do Ministério da
Fazenda.

Decreto n<? 46,8,70 - de 15 de setem
bro de 1'95S'.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação do terre
no que menciona, situado no Municí.
pio de Igarassu, Estado de Pernam
buco.

[Jlecreto n Q 48.-1394 - de 24 de se·
tembro de 1959.

- Autoriza a liberação de créditos
contidos no Plano de Economia e Toü

Fundo de Reserva a serem aplicados
dentro das diretrizes do plano de de
senvolvimento ,elaborado pelo CO-
DENO. . - ,

Decreto n Q 46.S0S' - de 25 de se
tembro de 19f.5i9..

MINISTÉRIO 'DA EDUOAÇÃO
E CULTURA

Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Bducoctio e
Cultura, '0 crédito especial de . .-.....
Cr$ .2.00.000,00, para atender a despe
sas de Academia Nacional de M edicina
com a publicação de trabalhos cietiti-
ticos . -

Lei n<? 3.607 - de 11 de agôsto de
19frSi.

- Dispõe sõbre os créditos orçamen
tários e adicionais destinados às ati
vidades educativas, culturais e assis
tenciais do Ministério da Educação e
Cultura.

Lei n 9 3. e·14 - de 12 de agõsto de
l-!l'f~!t .

_ Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de Cr$
5.00-0.000,00 a que alude o § 2Ç do ar
figo 79 da Lei 12'1 3.426, de 10 de julho
de 1!St5:8.

Decreto nO 4,6.391 - de S de julho
de' 109'59.

MINISTÉRIO DA AGRJICULTURA

- Transfere, sem aumento de des
pesa, junção de Tabela Nuanérica Es
pecial de Extranumerário-mensalista
do Ministério da Educação e cuiiura.

Decreto n<? 46.457 - de 18 de julho
de 1959,

- Tra.nsfere, sem aumento de des
pesa, função da Tabela Numérica Es
pecial do Colégio Pedro II - Exter
nato - para idêntica Tabela da Escola
Técnica de Belo Horizonte.

Decreto nv 45.52:1 - de 13· de agôs
to de 1959.

- Inclui junções gratificadas no
Ministério da Educação e cultura e
dá outras providências.

Decreto n~ 46.701 - de 21 de agõs
to de 19059.

MINISTtRIO DA F AZEIi.DA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o crédito
especial de Cr$ 700,.000.000,00, para
ocorrer a despesas de exercícios encer
nulos.

LP-i n~ 3.612 -- de 11 de agôsto de
1959.

_ Retifica e altera o Decreto núme
1'0 38.673, de ·27 de janeiro de 1956,
retificado pelo Decreto nt? 3<8.9$&, de 3
de abril de 1@56,.

D-ecreto n<? 4&.401 - de 10 de julho
de 1:95fJ:.

-- Transfere, sem aumento de des
pesa, junção da Tabela ünica de Ex
tranumerário-mensalista do Ministério
da Justiça e Negócios Interiores, para
idêntica tabela do Ministério da Fa
zenda.

Decreto n 9 46.41-6 - de 13 de julho
de 1959.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, cargo isolado da Diretoria da.
Despesa Pública do Ministério titu Fa
zenda para idêntico cargo da Alfânde
gado Rio de Janeiro,

Decreto nº 4:6,421 - de 14 de julho
de 1'959.
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MINISTtRIO DA PAZENDA

- Fixa o símbolo da junção grati
ficada de 'Inspetor da Alfândega de
Itajaí, criada pela Lei nlJ 2.41,3 1, de fi
de fevereiro de Hll5:5. ,

[I):ecl'cto TI'?-46.486 - de 20 de julho
de 19'5;~.

- Suprime cargo extinto.

[Decreto nO 46.467 - de 20 de julho
de H}5;9'.

- Suprime cargo extinto.
Decreto nl") 45.:509 - de 21 de julho

de 19'5'9.

- Declara "sem efeito o Decreto
n 9 46,.401, de 10 de julho de isss.

Decreto n'? 41).513 - de ,2;3 de julho
de lSS,9. -

- Torna sem efeito o Decreto nú
mero 46.421, de 14 de julho de 1959.

Decreto nl") 46.514 - ,de 23 de julho
de 1959.

- Abre ao Ministério da Fazenda o
crédito especial de Cr$ 7.408. 000,00,
peta o fim que especifica. '

Decreto nv 46.-518 -, de 24 de julho
de 1959.

-'- Tranejére sem aumento de des
pesa função da Tabela única de Ex
tranunieràrio Mensalista do Ministé
rio da A aricuitura, para idêntica ta
bela do Ministério da Fazenda.

Decreto n'? 46.528 - de 29 de julho
de 1959. '

- Altera símbolos de junções gra~

titicaâas do Ministério da Fazenda.

Decreto n9 46.546 - de 6 de agôsto
de 1959. '

-- Abre ao Ministério da Fazenda o
crédito eepecia; de Cr$ 647.075.730,10,
para o fim que especifica.

Decreto nQ 46.579 - de 13 de agôs
to de 1959. -

-. Autoriza despesas excedentes.
Decreto nl? 46.710 - de 25 de- agôs-

to de 1959. .

- Suprime cargo extinto.
Decreto 11° 46. 726 - de 26 de agôs

to de 1959.

MINIS'l'ÉRIO nA FAZENDA

- Retifica o Decreto nQ 36.291, de
5 de outubro de 1954.

Decreto nv 46.727 - de 26 de agôs
to de 1959..

- Transfere, sem aumento de des
pesa, função de uma para outra T(k
bela. Numérica Especial de Extranu
merários-mensalistas do Ministério .âa
Fazenda, que menciona..

Decreto n~ 46. 7V6 - de 8 de se
tembro, de 195Q.

. - Transfere junção da Tabela Nu
mérica Especial de Extranumerário
mensaiieta do Serviço de Estatística
da Produção do Ministério da Agri
cultura, para a Tabela única de Ex
tranumerário-mensalista do Ministé
rio da Fazenda.

Decreto nv 46.870 - de 16 de se~

tembro de 1959.

- Suprime cargo extinto.

, Decreto nc:> 46.882 - de 23 de se
tembro de 1959.

- Suprime cargo extinto:

Decreto nl? 46.883 - de 23 de se
tembro de 1959.

- Abre, ao Ministério da Fazenda,
o crédito extraordinário de Cr$ .....
15.000.000,00, para o fim que especi-
fica. '

Decreto n Q 46.915 - de 29 de se
tembro de 1959.

MINISTtRIO DA GUERRA

Altera os parágrafos únicos dos ar
tigos 2º e 3'? do Decreto-lei. nÇl 8.795,
de 23 de janeiro de 1946.

Lei n Q 3.596 - de 29 de julho de
1959.

- Aprova o Regulamento do De
partamento Geral do Pessoal (DGP).

Decreto n Q 46.402 - de 11 de julho
de 1959.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União, a aceitar a doação que
jazem o Estado do Ceará e a Muni
cipaiidade 'dá Cidade de Crateús, de
terreno necessário ao Ministério da
Guerra.

Decreto n Q 46.569 - de 13 de agôs
to de 1959.
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MINISTÉRIO DA GUERRA

- Autoriza o Patrimônio âa. União,
a aceitar a doação de um terreno) na
Cidaàe de Ouro Prêto, Estado de Mi
nas Gerais, que faz a Municipalidade
daquela Cidade CU) Ministério da
Guerra.

Decreto n Q 46.570 - de 18 de agõs
to de 1~59.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
terreno, necessário ao Ministério da
Guerra; no Estado do Paraná.

Decreto n Q 46.571 - de 13 de agôs
to de 1959.

- Aprova o Regulamento da. Dire
toria do Serviço Militar.

(DSM)

Decreto ni? 46.682 - de 13 de agôs
to de 1959.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, função de uma para outra Ta
bela Numérica Especia.l de Extranu
mertirios-mensalistas .âo Ministérjo da
Guerra, que menciona.

Decreto nQ 46.696 - de 20 de agôs
to de 1959.

- Transfere, sem aumento'de âes
pés a, funçiio de uma para outra Ta
bela Numérica Especial de Extranu
merários-mensalistas do Ministério da
Guerra, que menciona;

Decreto n Q 46.697 - de 20 de agôs
to de 1959.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, junção da Tabela Numérica. Es
pecial . de Extranumerário-mensalista
da Escola Prenamtorta de Fortaleza}
para idêntica Tabela do Hospital
Central do Exército, ambas do Minis
tério da Guerra.

Decreto nv 46.698 -- de 20 de agôs-
to de 1959. -

- Antoriza o serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
imóveis que jaz ao Ministério da
Guerra a jW1.!,nicipalidade de Santa
Cruz do Sul, no Estado do Rio Gran-
de do Sul. .

Decreto n Q 46.704 - de 24 de agôs
to de 1959.

l\UNISTiRIO DA GUERRA

- Autoriza. o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar doação de
imóvel que jaz particular- ao Ministé
rio da Guerra,

Decreto n~ 4G. 705 - de 21 de agôs
to de 1959.

- Autoriza o Seruico do Patrimô
nio da União, a aceitar a doação de
um terreno, na Cidade de Lins, no
Estado de São Paulo, que jaz ao Mi
nistério da Guerra, a Municipalidade
daquela Cidade paulista.

Decreto nv 46.706 - de 24 de agôs
to de 1959~

- Autorizo; o Serviço do Patrimô
nio da União a transferir pará' a 1u~

risâicão do Ministério da Guerra o
imóvel que menciona, situado em Ca
çamaoa, Estado. do Rio Grande do
Sul.

Decreto nl? 46.707 - de 24 de agôs
to de 1959.

- Autoriza o Patrimônio da União
a aceitar a doação de terreno, na Ci
dade de Santiago, no Estado do Rio
Grande do Sul que faz particular ao
Ministério da Guerra,

Decreto nÇl 46.708 - de 24 de agôs
to de 1959.

- Altera o Parágrafo único do. Ai~
tigo 2Q do Regulamento do Arquivo
do Exército, aprovado pelo }Jecreto
nÇl 614, de 30 de janeiro de 1936, al
terado pelo Decreto nQ 29.189, de 24
de janeiro de 1951.

.Decreto n? 46.759, - de! de se
tembro de 1959.

- Declara. de utilidade pública 8
autoriza a desapropriação de imóvel
necessário ao Ministério da Guerra.

Decreto n Q 46.378 - de 22 de se
tembro de 1959.

- Declara de utilidade pública,
pera âesanropriação, terrenos que
menciona em Barbacena (MG), ne
cessários ao Ministério da Aeronáu
tica.

Decreto nQ 46.886 de 23 de se-
tembro de 1959.
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Ministério da Guerra, ver, tem
bém, Exército.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NE
GóCIOS IINTERIORES
Autoriza o Poder Executivo a abrir,

pelo Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, o crédito especiai de ....
Cr$ 5.000.000,00, para atendera des
pesas com os trabalhos âesenooluuios
pela Comissáo de Supervisão de ór
gãos Autônomos.

Lei nO 3.620 - de 28 de agôsto de
1959. .

- Ttansfere sem aumento de des
pesa junção da Tabela Única de Ex
tranumerário Mensalista do Ministé
rio da Justiça e Negócios Interiores,
para idêntica tabela do Ministério da
Fazenda.

Decreto nQ 46.416 - de 13 de julho
de 1959.

- Altera a Tabela única de Extra
numerário-Mensalista do Ministério
da Justiça e Negócios Interiores.

Decreto n Q 46.442 - de 16 de julho
de 1959.

- Altera a lotação de repartição
atendida pelo Quadro Permanente do
Mútistério da Justiça e Negócios In
teriores.

Decreto n'? 46.443 - de 16 de julho
de 1959.

- Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores créditos especiais,
no total de Cr$ 19.725.223,60, para os
fins que "especifica.

Decreto n Q 46.691, - de 19 de agôs
to de 1959.

- Altera disposHi1>Q do Regimento
da Agência Nacional, do Ministério
da Justiça e Negócios Interiores.

Decreto n9 46.752 - de 26 de agôs
to de 1959.

MINISTÉRIO DA M,ARINHA

Autoriza o Potier Executivo a abrir,
pelo Ministério da Marinha, o crédito
especial de c-s 85.000.000,00, para
atender a despesas de qualquer natu
reza com o prosseguimento da cons
trução e' instalação do I-nstituto de
Pesquisas da Marinha.

Lei nv 3.601 - de 29 de julho de
1959.

MINIST.tThIO DA MARINHA

- Autoriza a liberação de crédito
contido no Plano de Economia pará
aplicar em obras de instalações da
Marinha, em Brasília.

Decreto n Q 46,404 - de 13 de julho
de 1959.

- Inclui junções de professor na
Tabela única de Extranumerário
mensalista do Ministérzo da Marinha,
e dá outras providências.

Decreto nO 46.768 - de 3 de se
tembro de 1959.

- Ministério da Marinha - Ver,
também, Marinha.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

Substitui o parágrafo único do ar
tigo 19 da Lei n9 2,171, de 18 de ja
neiro de 1954, que dispõe sõbre o in
gresso na carreira de Diplomata.

Lei n Q 3.585 - de 13 de julho de
1959. ,

- Altera o Decreto n9 28.959, de
1950.

Decreto nQ 46.351 - de 4 de julho
de 1959.

- Cria o Consuliuio honorário do
Brasil em Pau, França.

Decreto n 9 46.352 - de 6 de julho
de 1959.

- Altera o Decreto n9 45.195, de 31
de dezembro de 1958.

Decreto n9 46.387 - de 7 de julho
de 1959.

- Incorpora,' na Tabela tmica de
Extranumerário-mensalista do Minis
tério das Relações Exteriores, a Ta
beta Numérica EspeciaZ âe Extranu
merário-mensalista da Secretaria de
Estado do mesmo Ministério, e dá ou
tras providências.

Decreto n{) 46.511 - de 21 de julho
de 1959.

- Abre ao Ministério das Relacõee
Exteriores o crédito especial de :C7$
5.000.000,00, para o jim que especifica.

Decreto n9 46.552 - de 7 de agõsto
de 1959. '
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MINISTÉRIO DA.S RELAÇõES
EXTERIORES

- Extingue o Consulado honorério
do Brasil, em Leiicia, cotômoia,

Decreto n? 46.557 '- de 11 de agôsto
de 1959.

- Cria o Consulado .Privativo do
Brasil, em Letícia} Colombia.

Decreto n9 46.558 - de 11 de agôs
to de 1959.

- Cria uma Embaixada do Brasil
na Federação da Malaia.

Decreto ni? 46.559 - de 11 de agôsto
de 1959.

- Altera o Decreto n'l ~O. ;j;:lt>, de
1949.

Decreto n? 46.550 - de 11 de agõsto
de 1959.

- Autoriza despesas excedentes.

Decreto n'? 46.710 - de 25 de agôsto
de 1959.

- Altera o Decreto n'i 45.195, de 31
de dezembro de 1958.

Decreto n9 46.799 - de 8 de setem
bro de 1959.

- Cria o Consulado Honorário do
Brasil em Madras, Ituiia:

Decreto n'? 46,8.81 - de 23 de setem
bro de 1959.

MINISTtRiIO DA SAúDE

Altera a lotação do Ministério da
Saúde.

Decreto nl? 46.350 - de 3 de julho
de 1959.

- Abre ao Ministério da Saúde o
créâito especial de Cr$ 10.000.000,00,'
para ocorrer ao pagamento de equipa
mento fornecido ao Hospital de Psi
copatas do Rio Grande do Norte. '

Decreto n Q 46.522 - de 27 de julho
de 1959.

- Abre ao Ministério da Saúde o
crédito especial de c-s 14, 000 .000,00,
destinado à cobertura do déficit da
Santa Casa de Misericórdia de Santos,
Estado de São Paulo .:

Decreto nÇl 46-.533 - de 31 de julho
de 1959.

r~UNISTi:RIO no TRABALHO,
INDúSTRIA E COMÉRCIO

Funde, sem aumento de despesa, as
Tabelas Numéricas Especiais de Ex
tranumerários-Mensalistas do Minis-
tério do Trabalho. Indústria e Co
mércio e dá outras providências.

Decreto n~ 46.433, de 15 de julho
de 1959.

- Inclui junções gratificadas. n.o
Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio.

Decreto n9 46.551 - de 7 de agôsto
de 1959.

- Altera a lotação de repartições
do Ministério do Trabalho, Indústria
e Comércio.

Decreto nO 46.816 - de 15 de setem
bro de 1959.

- Altera 'a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério do T1'a
btüho, Indústria e Comércio.

Decreto n'? 46.887 - de 24 de setem
bro de 1959.

MINISTÉRIO DA VIAQÃO
E OBRAS PúBLICAS

Autoriza o' Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras Pú
blicas, o crédito especial de Cr$ ' ..,
186.000. 000,00 para atender ao paga
mento de despesas inadiáveis do Lôiâe
Brasileiro. .

Lei n 9 3.581 - de 10 de julho de
1959.

- Substitui a Tabela n 9 XIX, anexa
à Lei n9 1.229, de 13 de novembro de
1950 (Altera as carreiras do Quadro
lI! do Ministério da Viação e Obras
Públicas - Departamento dos Cor
reios e Telégrafos).

Lei nl? 3.599 - de 29 de julho de
1959.

- Suprime cargo· extinto.

Decreto n 9 46.240 - de 19 de junho
de 1959.

Lotação de servidor no Departa
mento de Administração do Ministério
da Viação e Obras Públicas.

Decreto nQ 46.347 --' de 2 de julho
de 1959.
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r~INISTÉRIO DA VIACl.O
E OBRAS PúBLICAS

- Suprime cargo extinto.

Decreto nQ , 46 .356 - de 6 de julho
de 1959.

- Suprime cargo extinto.

Decreto nl? 46.394 - de 8 de julho
de 1959.

- Autoriza a execução de serviços
em Fortaleza, Estado do Ceará.

Decreto nº 46.395 - de 8 de julho
de 1959.

- Altera a lotação do Ministério da
Viação e Obras Públicas.

Decreto nl? 46.405 - de 13 de julho
de 1959.

- Autoriza a liberação de Créditos
contidos no Plano de Economia. e no
Fundo de Reserva a serem aplicados
dentro das diretrizes do plano de de
senvolvimento elaborado pelo CO
DENO.

Decreto nÇl 46.903 - de 25 de setem
bro de 1959.

---:- Suprime cargo extinto.

DecretonÇl 46.910, de 26 de setem
bro de 1959.

MINISTtRno PúBLICO DO DIS
TRITO FEDERiAL

Fixa os vencimentos do cargo de
Procurador da Justiça, da. carreira -do
Ministério Público, do Distrito Fe
deral.

Lei nl? 3. 600 - de 29 de julho de
1959.

MISSÃO NO EST-RANGEIRO

Dispõe sõbre tuitorização para via
gem, missão ou estudo no estrangeiro.

Decreto n~ 46.436 - de 16 de ju
lho de 1959.

MUSEUS
Cria um Museu na Caixa de Amor-'

tização,

Decreto nQ 46.578 -- de 13 de agôs
to de 1959.

N

NA'VEGAÇÁO CARMAC LIMITADA

Concede à sociedade Navegação Car
mac Limitada autorização para con
tinuar a funcionar como ettiprêsti de
navegação de cabotagem.

Decreto n<? 46.591 - de 14 de agôsto
de 1959.

NAVICAL - NAVEGAÇÃO
CATIARINENSE LTDA.

Concede à socieâaãe "Navical" Na
vegação Catarinense Ltãa.., autoriza
ção para continuar a funcionar como
emprêsa de navegação de cabotagem.

Decreto n 9 46.594 - de 14 de agõsto
de 1959.

NOVACAP

Ver: Companhia Urbanietuiorà da
Nova Capital do Brasil.

NúCLEOS COLONIAIS.

Aprova tabela de pessoa; pago ã
conta de dotação específica, sujeito à
Legislação Trabalhista, para suprir as
necessidades dos Núcleos Coloniais de
Rio Bonito, Pio XII e Gurçuéia, man-

. tidos pelo Instituto Nacional de Imi
gração e Colonização e resultantes do
I Encontro dos Bispos do Nordeste.

Decreto n~ 46.538, - de 31 de 'julho
de 1959.

o
OCRE

Retifica o art. lQ do Decreto número
36 -.988, de 4 de março de 1955.

Decreto n'? 46 .45~ - de 17 de julho
de 1959.

óPIO (PRODUÇ.ÃO E COMÉRCIO
INTERNACIONAL)

Aprova o Protocolo para limitar o
cultivo, a produção e o comércio in
ternacional da papoula e o uso do
ópio.

Decreto Legislativo nv 7, de 1959.
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ORÇAME~TO GERAL DA urwÃo
Alterti o Decreto n Q 45.363, de 29 de

janeiro de 1959.

Decreto n 9 46.541 - de 3 de agôsto
de 1959.

ORDEM NACIONAL no MÉR,ITO

Revoga o Art. 17 baixado com o De
creto n9 21.854, de 26 ãe setembro de
1946.

Decreto nl? 46.792 - de 4" de se
tembro de 1959.

ORFANIATO SliOJOSt

Declara de utilidade pública o "Or~
tomate São José", com sede no Dis
trito Federal.

Decreto nl? 46.341 - de 1Q de julho
de 1959'.

ORGANIZAÇÃO INTERNACrÓNAL
DOS.EMPREGADORES

Autori2a a jiliacão de entidade sin
dical patronal à' Organização "Inter
nacional dos Bmqireçaâore«.
, Decreto nQ 46.270 - de -U de julho

de 1959.

OURO

.AJutoriza o cidadão brasileiro H élio
Santos Caldas a pesquisar ouro e
tiiamente no municipio de Itupiran..
ga. Estado do Pará.

Decreto n9 46. 300 .- de 30 de junho
de 1959.

-Autoriza o cidadão' brasileiro tteuoe
Santos Caldas. a pesquisar ouro e
diamante no município de Itupiram
oo. Estado do Pará.

Decreto nv 46 .303 - de 30 de junho
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Hélios
- Santos Caldas a pesquisar ouro e
diamante no 1!i-unicípio de Itupiran-
ga, Estado do Pará. .

Decreto nv 46.307 - de 30 de junho
de 1959.

-Autoriza o ciâiuião brasileiro Hélios
'Santos Caldas a pesquisar ouro e
diamante no município de Ltupiram
aa, Estado do Pará.

Decreto nv 46.309 - de 30 de junho
de 1959.

OURO

Autoriza Q cidadão brasileiro IIélios
Santos Caldas a pesquisar ouro e
diamante no município de Itupiran
ça, Estado do Pará.

Decreto nv 46.312 "- de 30 de junho
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Sívert
Francisco Bartholdy a lavrar dia
mante. ouro e quartzo no município
de Diamantina, Estado de Minas Ge...
rais. '

Decreto nQ 46. 4S8 - de 2() de julho
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Edu..
do M ayrink de Azevedo Fraga a pes
quisar diamante e minério de ()uro
no município de Jacutuiá, Estado do
Pará.

IDecreto n Q 46.'597 - de 14 de agôs
to de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Êduardo Mayrink de Azevedo Fraga a
pesquisar diamante e minério de ouro
no' município de Jacusuia, Estado do
Pará.

Decreto nv 46.599 - de 14 de agôs
to de 19-59.

Autoriza o cidadão brasileiro Eduar
do Mayrink âe Azevedo Fraga· a pes
quisar diamante e minério de ouro
no município de Jacundá, Estado do
Pará.

Decreto.ri? 46.607 - de 14 de agõs
to de H159.

;.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Eduardo Mayrink de Azevedo Fraga a
pesquisar diamante e minério de ouro
no município de Jacunââ, Estado do
Pará.

:Decreto nQ 46.6'60 - de 17 de agôs
to de 1959.

- Autoriza a emprêsa de mineração
Kenratuia Pesquisas Minerais S. A.
a pesquisar minério de ouro no mu
nicípio de Jacobina, Estado da Ba
hia.

Decreto n Q 46.666 - de 17· de agôS
to de 1959-.
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PEDRAS PRECiOSAS

Autoriza a emorêsa de mineração
Kenranda Pesquisas Minerais S. A.
a pesquisar minério de ouro no mu-
nicípio de Jacobina, Estado da Ba
hia.

_Decreto n Q 46.679 - de 18 de aaôs
to de 1959.

- Autoriza a emprêsâ de mineração
Kenranda Pesquisas Minerais S. A.
a pesquisar minério de ouro no mu-
nicípio de Jacobina, Estado da Ba
hia.

.Decreto n Q 46.68() - de 18 de agôs
to de 1959.

p

PlXCTO DE BOGO'!'}~

Aprova o Pacto de Bogotá celebrado
entre o Brasil e outros países.

Decreto Legislativo nQ 11 - 1959.

PAPOULA (PRODUÇÃO E CO
MÉRCIO INTERNACIONAL)

'Aprova o Protocolo para limitar o
cultivo, a produção e o comércio in
ternacional da papoula e o uso âo
ópio.

Decreto Legislativo nv 7, de 1959.

PEDRAS GORADAS

Autoriza o cidadão brasileiro Amán
dio Alves de, Oliveira a pesquisar pe
dras coradas -no município de Malaca
cheia, Estado de Minas Gerais.

Decreto n Q 46.613 - de 14 de agôs
to de 1959,

PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza Herberto otto tãtuinsen, a
comprar pedras preciosas.

Decreto nv 46.390 - de 8 de julho
de 1959. '

- Autoriza Inez Balassa Silveira, a
comprar pedras preciosas.

Decreto n Q 46. 4!68 - de 20 de julho
de 1959.

Autoriza Petrõnio MiOZio,. a com
prar pedras piedosas.

Decreto nQ 4-6.469 - de 2.0 de julho
de 1959.

- Autoriza FranCISCO Ramalho a
comprar pedras preciosas.

Decreto n Q 4-6,470 - de -20. de julho
de Hl'o.9.

~, .Revoga o Decreto nO 10.057', de
23 de julho de 1942'.

Decreto n 9 4f}.'519 - de 24 de julho
de 1959 .

- Revoga o Decreto nQ 29.3'58, de
J3 de março de 1951.

Decreto nl? 46.1'i,õ·l - àe 11 de agôs
to de 1'959.

PENSõES
Concede pensão oitalicia de Cr$

5.000,00 mensais a Edgardina Montei
ro de Melo, viúva do ex-Deputado Fi~~
âeral Eugênio de Melo.

Lei nv 3.584 - de 1'5 de julho de
19S~.

- Concede pensão vitalícia ao Mé M

âico Antônio Tolentino, residente na
Cidade de Sêrro, em Minas Gerais.

Lei n Q 3 ..585 - de 18 de julho de
1959.

- Concede a pensão especial. fle CI$
3.000,00 mensais a Felizardo Avelino
de Cerqueira, guia da Comissão De ...
marcadora de Limites. Brasil-:?erU.

Lei n Q 3.15:88 - de 1'8 de julho de
1&591.

- Concede. a pensão vitalícia de Cr$
3.000,Ot) mensais ao LI1". Pacifico Lopes
de Siqueira.

Lei nv 3.592 - de 22 de julho do
195;fJt.

- Dispõe sôbre o reajustamento au
tomático das aposentadorias e pensões
concedidas pelos Institutos e Caixa âe
Aposentadoria e Pensões e pelo Insti
tuto de Previdência e Assistência do.
Servidores do Estado.

'Lei nl? '.3.5'9,3 - de '2fl de julho de
1%9-.



PENSõES

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PESQUISA

99

Concede as pensões especuns de
Cr$ 3.00'0,00 e c-s 2.000,00 a Maria
Barros Pinto, - viúva de Aãamastor
Pinto e Maria Moreno de Souza, viúva

I de Espirid-ião Ma7ia de Souza.

Itci nl? 3.'5;94 - de 2'9' de julho de
1959'.

- Concede a pensão vitalícia de Cr$
8.000,00 mensais a Albina Clemeniina
Frascalos:si Sanson, Viúva do Deputado
Silvio Samson . - -

Lei nv 3'.'5,9-'7 - de 2r9 de julho de
19'59.

- Conceâe pensão especial a Lucilia
de Faria Gaertner e Odete Gonçalves,
viúva e filha adotiva de Carlos Gaert
ner Filho.

'Lei n Q 3.:&.9'8 - de 29 de julho de
195-9.

- Concede a pensão especial de Cr$
~. ooo.ou mensais, a xie« Borges Ta?)a~

res, filha de Joaquim de Lima Tavares.

L2i n 9 3.1618 _ de 26 de agôsto de
1969-.

--. Concede a pensão especial de Cr$
6.000,00 (cinco mil cruzeiros), ao Ar
tista José De Francesco.

Lei n Q 3.'627 - de 7 de setembro
de 19'3:9.

--. Concede pensão a trmaara Wur
msu d'Avila Mello e a Maria Chagui
nhas de Oliveira Bastos.

[Lei· n 9 3At2a - de 7 de setembro
de 195'9.

- Concede pensões especiais de Cr$
3.000,00 mensais às viúvas dos ex-inie

-çrantes da Fôrça Expedicionária Bra
sileira e aos ex-expedicionários ince
pocitaâos para o trabalho.

Lei nv 3.1633 _ de 17 de setembro
de 19;59,

PESCA,DA BALEIA

Promulça o trrotocoío Adicional a
Convencão Ltiternacional para a Re
g111amentação da Pesca da Baleia, en
tre os Estados Unidos do Brasil e ou
tros países, assinado em Vlashington,
em 4 de dezembro de l.95$.

Decreto nv 48.873 - de 18 de se
tembro de 1959.

(Autorizacão para.) Ver o nome do
elemento pésquisado.

rETROBRÁS
. Ver; Petróleo Brasileiro S. A. - Pe
trobrás.

PETRóLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRÁS
Autoriza a Petróleo Brasileiro S. A.

- Petrobrás - a construir linhas de
subtrtmemisstio e subestações para os
campos de D. João e Candeias, no
Estado da Bahia.

De-ereto n 9 4$.itY2'O - de 14 ce agôs
to de 1959.

PLANO DE ECONOMIA

Autoriza a liberação de créditos
contidos no Plano de Economia e no
Fundo de Reserva a serem aplicados
dentro das tiiretrizes do plano de de
senvolvimento elaborado pelo CODE
NO,

Decreto nQ 46.903 - de 25 de se
tembro de 1959,

- Autoriza a liberação de crédito
contido no Plano de Economia para
aolicar em construção no Estado do
Rio Grande do Sul.

Decreto nv 46.908 - de 26 de se
tembro de 1959.

PL.ANO RODOVIABJIO NACIONAL

Inclui a rodovia que liga os muni
cípios de Limeira, Pirassununga, Ri
beirão Préto, 19arapava e Delta, no
Estado de São Paulo; Uberaba, Uber
lãruiia e Artunuiri, no Estado de Mi
nas Gerais; Catalão e Critalino, no
Estado de Goiás; e Brasília no Plano
Rodoviário Nacional.

Lei nO 3.613 - de 12 de agôsto de
1959.

PLANTAS FORRAGEIRAS

Dispõe sôbre as medidas necessárias
ao desenvolvimento do cultivo de for
raqeira, especialmente a algaroba no
Nordeste e dá outras providências.

Decreto n'? 46.363 :..- de 7 de julho
de 1959.
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PLANTAS FORRAGEIRAS PODER JUDICIÁRIO

Dispôe sõbre Ó aprooeitamento
da bacia hidrográfica do rio Acaraú,
no Estado do Ceará, para fomento da
pecuária leiteira e cultura de forra
çeiras,

Decreto n 9 46.373 - de 7 de julho
de 2959.

A uioriza o Poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciário - Justiça
Eleitoral - o crédito especial de Cr$
51.416.180,80, para pagamento de
gratificações.

Lei n9 3. 609 de 11 de agôsto de
1959.

PODER JUDICIARIO

Lei nv 3.580 - de 10 de julho de
Hl59.

- Concede abono provisório aos
seroiâores das. secretarias e serviços
auxiliares de tribunais federais.

Lei nO 3.587 - de 18 de julho de
1959.

, - Autoriza o', Poder: .Executivo a
abrir ao Poder Judiciário - Tribunal
Federal de Recursos -:. o crédito es
pecial de Cr$ 362. 467. 578,70, para
atender ao pagamento de sentenças
judiciárias .

- Cria cargos no Quadro do Pes
sotü da JUstiça do Trnbtüiio da 2~ Re
gião, e dá outras providências.

Lei nl? 3 . 622 - de 2 de setembro
de 1959.

-' Abre ao Poder Judiciário, Supe
rior Tribunal Militar.. o crédito espe
cial de Cr$ 9.314.856,00 (nove milhões
trezentos e quatorze mil oitocentos e
cinqüenta e seis cruzeiros), para o
fim que especifica.

Decreto nl? 46.554 - de 10 de agõs
to de 1959.

- Abre ao Poder Judiciário - Su
premo Tribunal Federal - o crédito
especial de Cr$ 7.736.400,00 (sete mi
lhões, setecentos e trinta e seis mil e
quatrocentos cruzeiros), para o fim
que especifica.

Decreto nl? 46. 6g5 - de 10 de agôs
to de 1959.

- / Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciário - Justiça
Eleitoral --: Tribunal Superior Eleito
ral - crédito especial' de Cr$ ..: ....
82.000.000,00, para atender a despe
sas eleitorais.

Lei n 9 3.619 - de 26 de agôsto de
1959 .

- Cria Juntas de' Conciliação e
Julgamento na 1f!- Região da Justiça
do Trabalho e dá outras providências.

Lei n Q 3.610 de 11 de agôsto de
1959.

- Abre ao Poder Judiciário - Tri
bunal Federal de Recursos - o cre
dito especial de o-s 7.277.091,50 (sete

rmilhões, duzentos e setenta e sete mil,
noventa e um cruzeiros e cinqüenta.
centavos) para o fim que especitica .

Decrto n 9 46.529 - de 30 de julho
de 1959.

de 22 de julho deLei n Q 3.591
-1959.

\

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
ao Poder Judiciário - Tribunal Fe
deral de Recursos - o crédito espe
cial de c-« 7.277.091,50, para atender
às despesas do abono provisório de
30% aos servidores da Secretaria do
mesmo Tribunal.

Autoriza. o Poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciário - Justiça
Militar - Superior Tribunal Militar
- o crédito especial de Cr$ 170.016,10,
para atender ao pagamento de salá
rio-família e adicionais de seu pes-
soal. .

Lei nv 3.608 - de 11 de agôsto de
1959.

Autoriza o Poder Executivo a'
. turrir ao Poder J1idzciárlo - Supremo
Tribun.al Federal - o crédito especial
de Cr$ 7.736.400,00, para pagamento
no exercício de 1959, do abono provi
sório de 30% aos servidores da Secre
taria do mesmo Tribunal.

Lei 'nQ 3.582 - de 10 de julho de
1959.
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PODER JUDICIÁRIO

Abre ao Poder Judiciário - Tri
bunal de de Justica do Distrito Fe
deral, o crédito es'pecial de 'Cr$ ....
14.697.720,00 para o fim que especi-
fica. '

Decreto n? 46.702 - de 21 de agôs
to de 1959.

- Abre ao Poder Jiuiicuirio - Tri
bunal Federal de Recursos - o cré
dito especial de Cr$ 362.467 .578,70
(trezentos e sessenta e dois milhões,
quatrocentos e sessenta e sete miZ
quinhentos e setenta e oito cruzeiros
e setenta centavos), para o fim que
especifica.

Decreto n? ~5. 708 - de 24 de agõs
to de 1959.

- Abre ao Poder Judiciário - Jus
tiça Eleitoral - o Credito especuü que
especifica.

Decreto n Q 46.754 - de 26 de agos
to de Hl59;

- Abre ao Poder Judiciário - Jus
tiça do Trabalho, os créditos espe
ciais na importância total de Cr$ ..
49.881.040,00, para o fim que mencio
na.

Decreto nl? 46.755 - de 26 de agôs
to de 1959.

POLfarA MILITAR no DIST'RITO
FEDERAL

Estende os beneficios do montepio'
militar às viúvas e órfãos dos cabos,
soldados, 'fuzileiros navais, marinhei
ros e taijeiros das Fôrças Armadas,
da Polícia Miiltar e do. Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal, ttüeci
dos antes da Lei n9 48B, de 15 de no
vembro de 1948; e dá outras provi
dências.

Lei nÇl 3.625 - de 7 de setembro
de 1959.

- Abre, ao Ministério da Justiça e
'Negócios Interiores, créditos especiais,
no ioial de Cr$ 19. 725.223,60, para os
fins Que especifica. '

Decreto n9 46.691 - de 19 de agôs
to de 1959.

POLíClTA MILI'rAR DO D!STRITO
FEDERAL
Altera o Reçulamento-Gertü da

Policia Militar do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto n9 41.095, de
7 de março' de 1957, e àá outras pro
üiâências .

Decreto nv . 46.806 - de 11 de se
tembro de 1959.

P. P. 'I'E8TINI & era. LIMITADA

Concede à societuuie P. P. Testine
&- Cia . .Limitada, autorização para'
funcionar como emprêsa de naneoa-.
cão de. cabotagem. '

Decreto n(l 4ô .409 - de 13 de' julho
de 1959.

PRÁTlICOS

Promulga o Protocolo Adicional à
Convenção Internacional para a, Re
gulamentação da Pesca da Baleia, en
ire os Estados Unidos do Brasil e ou
tros países, assinado em Washington,
em 4 de dezembro de 1956.

Decreto n 9 46.873 - de 16 de se
tembro de 1959."

PREÇOS MíNIMOS
Fixa os preços básicos minimos pa~

ra o "financiamento ou aquisição de
cereais e outros gêneros de produção
nacional; para o ano de 1960.

Decreto n 9 46.762 - de 2 de se
tembro de 1959.

- Assegura ao algodão da zona
meridional do País da safra de 1959~

60. a garantia. de preços mínimos.
Decreto nl? 46.763 - de 2 de se~

tembro de 1959.

PREFEITURAS

Concede o auxilio de Cr$ .
1.500.000,00 à Prefeitura Municipal
de Guamâ, no Estado do Pará.
. Lei n9 3.595 - de -29 de julho de

1959.

- Autoriza o Poder Executivo, a
doar à Prefeitura Municipal de Cuia
bá, Estado de Mato Grosso, área de
terras de propriedade da União, de
nominada ncampamento Couto ·Ma
galhães.

Lei n Q 3.616 - de 20 de agôsto de
1959.



102

PREFEITURA

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PREFEITURA

Autoriza a Prefeitura Municipal
de Tapes no Estado do Rio Grande do
Sul a ampliar suas instalações.

Decreto nv 46.319 - de 30 de junho
de 1959.

- Transfere da Prefeitura Munici
pal de Lagoa Dourada para as Cen
trais Elétricas de Minas Gerais S. A.
a concessão para distribuir energia
elétrica no município de Lagoa Dou
rada, Estado de Minas Gerais, e dá
outras providências.

Decreto n<.J 46.320 - de 30 de junho
de 1959.

- Transfere da Prefeitura Munici
pal de Itutinga, no Estado de Minas
Gerais, para Centrais Elétricas de Mi
nas Gerais S. A ., a concessão para
distribuição de energia elétrica na
quele Município, e dá outras provi
dências.

Decreto n~ 46.321 - de 30 de junho
de 1959.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Itapaçé, EstadG do Ceará, conces
são para distribuir energia elétrica.

Decreto n Q 46.503 - de 20 de julho
de 1959.

- Transfere da Prefeitura Munici
pal de Lagoa Vermelha para a Co
missão -Estadual de Energia Elétrica
a concessão para a produção e forne
cimento de energia elétrica ao mu
nicípio de Lagoa Vermelha, Estado do
Rio Grande do Sul.

Decreto nv 46.624 - de 14 de agôs
to de 1959.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Santana do Ipomema, Estado de
Alagoas, concessão para distribuir
energia elétrica, e dá outras provi
dências.

Decreto n Q 46.627 -- de 1{ de agôs
to de 1959.

- Autoriza. a Prefeitura do Distrito
Federal a instalar um grupo gerador
na Ilha de Paouetá bem como a re
formar rêde de distribuição com que
e fornecida energia elétrica às esta
ções elevatórias e de tratamento de
esgotos sanitários existentes' na refe
rida Ilha.

Decreto 119 46.632 - de 17 de agôs
to de 1959.

Outorga à Preteitui a Municipal
de Mamanguape, Estado da Paraíba,
concessiio para distribuir energia elé
trica.

lJecreto n9 48.634 - de 17 de agôs
to de 1959.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de I guaí concessão para o aproveita
mento de energia hidráulica de um
desnível existente no rio prêto, no
distrito-sede do município de Iguaí,
Estado da Bahia.

Decretá nv 46.814 - de- 14 de se
tembro de 1959.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Vitória da Conquista, no Estado
da Bahia, a ampliar suas instalações.

Decreto nv 46.840 - de 15 de se
tembro de 1959.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Patu, Estado -do Rio Grande do
Norte, concessão para distribuir ener
gia elétrica.

Decreto n9 46.851 - de 15 de se
tembro de 1959.

.,', Outorga à Prefeitura Municipal
de Sarandi concessão para o aprovei
tamento de energia hidráulica de um
derm-:vel existente no rio Estancado,
municipío de Sarandi, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto nv 46.858 - .de 15 de se
te-mbro de 1959.

PRESIDENTE DA REPúBLICA.

Aprova as contas do Presidente da
Republica, relativas ao exercicio de
1954.

Decreto Legislativo" n Q 8, de 1959.

PRESIDENTE DA REPúBLICA
no P.ARAGUAI

Abre. ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito especial de Cr$
5.000.000.00, para o fim que especi
fica.

Decreto n9 46.552 - de 7 de agôsto
dé 1959.
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QUARTZITO

Autoriza a cidadã brasileira Maria
de Jesus Wendel Iv!amede a pesquisa?'
minério de ferro, ãotomita e quartzito
no Município de Santana do Parnaí
ba) Estado de São Paulo.

Decreto nv 46.299 - de 30 de junho
de 1959.

-- Autoriza o cidadão brasileiro
Carlo« Petrone a pesquisar minério
de ferro) dolomita e quartzito, no mu
nicipio de Santana do Parnaíba, Es-
tado de São Paulo. '

Decreto nv 46, 305 ~ de 30 de junho
de 1959.

- Auioriza o cidadão brasileiro
Rubens Raphael Flávio de Luca a
pesquisar quartzito no muaucipio de
Jnnâiai, Estado de São Paulo. --' -- .

Decreto nQ 46.450 - de 17 de julho
de 1959.

- Altera o art. lI? do Decreto nu
mero 28.282, de 21 de junho de 1950.

Decreto nl? 46.483 - de 20 de julho
de 1959.

....... Autoriza o cidadão brasileiro'
Reinaldo Versani a pesquisar quart
zito no município de Socorro, Estado
de São Paulo.

Decreto nO? 46.612 - de 14 de agôs
to de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
:Joaquim de Oliveira Pontes a pesqui
sar minério de ferro, âolomãta e
quartzito no município de Santana da
Parnaíba, Estado de São Pdulo.

Decreto n<> 46.654 - de 17 de agôs
te> de 1959.

- Autoriza M.I.L. Mineração !ta
Limitada a pesquisar quartzito no
município de São Bernardo do üam»
po) Estado de São Paulo.

Decreto n9 46.825 - de 15 de se
tembro de 1959.

QUARTZO
Autoriza o cidadão brasileiro Moa

cur RodJigues Pereira a pesquisar
mica, e quartzo) no município Galiléia,
Estado de Minas Gerais. -

Decreto nQ 46.313 - de 30 de junho
de 1959. -

Autoriza o cidadão brasileiro José
Alves Tiexeira a pesquisar quartzo
no município de Teójilo Otoni, 'Es
Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 46.448 - de 17 de julho
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Hugo França Zanotti a pesquisar
quartzo e água marinha no município
de Santa Teresa, Estado do Espírito
Santo.

Decreto nt:' 46.452 - de 17 de julho
de 1959.

- Autoriza a ciâaaã brasileira se
bastiana Ganem Barraneos a pesqui
sar mica e quartzo, no município de
Mclacacheta, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n9 46.454 - de 17 de julho
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Nagib Abés Ganem a pesquisar quart
zo no -municipio de Teojilo otoni. Es-
tado. de Minas Gerais,

Decreto n 9 46.482 -·de 20 de jull10
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Sivert Francisco Bartholdy -a lavrar
diamante, OUTO e quartzo no munici
pio de Diamantina, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nO? 46.488 - de ~O de julho
de 1959.

- Renàva o Decreto n9 40.464, de 3
de dezembro de 1956.

Decreto n Q 46.494 - de 20 de julho
de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Wenceslau Alves dos Santos a pesqui
sar quartzo no município de Tubarão,
Estado de Santa Catarina.

Decreto n 9 46.643 - de 17 de agôs
to de 1959.

.- Renova o Decreto nIJ 41.922, de
29 de julho de 1957.

Decreto nl? 46.653 - de 17 de agôs
to de 1959.
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QUART~O

Autoriza o cidadão brasileiro Eer
ruindo Almeida Oliveira a lavrar cau
lim, quartzo, mica e cassiterita no
municipio de Mogi das Cruzes, Estado
de São Paula.,

Decreto n'? 46.668 - de 17 de aaõsto
de 1959.

- A.uto~iza o cidadão brasileiro
Hugo França Zanotti a pesquisar
águas marinhas e quartzo no municí
pio de Itaçuaçu, Estado do Espírito
Santo.

Decreto n Q 46.738 - de 26 de agôsto
de 1959.

R

RÁDIO CULTURA DE CAMPOS
LIMITADA,

Outorga concessão à Rádio Cultura
de Campos Ltda., para instalar uma
estação raãiodifusora de freqüência
tropical.

Decreto nQ 46.445 - De 16 de julho
de 1959.

RADIO CULTURA DE CUIABÁ
LIMITADA

outorga concessão à Rádio Cultura
de Cuiabá -Limitada para instalar uma
estação radiodifusora de ondas tro
picais.

Decreto nQ 41. 785 - de 8 de julho
de 1957.

RADIO ,CULTURA DE SERGIPE
SOCJEDADE -ANôNIMA

Outorga concessão à Rádio Cultura
de Sergipe S. A. para instalar uma
estação radiodijusora.

Decreto nv 46.396 - de 9 de julho
de 1959.

RADIO DIFUSORA BP~ASILEIRA
SOCIEDADE ANÔNIMA

outorga concessão à Rádio Dijusora
Brasileira Sociedade Arz.ônima para
instalar uma estação radiodifusora.

Decreto nQ 45.369. - de 2 de feve
reiro de 1959.

RAlHO EDUCADORA RIO
DOCE LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Educa
dora Rio Doce Limitaaa para instalar
uma estação radiodifusora.

Decreto n Q 46.420 - de 14 de Julho
de 1959.

RADIO GUARATHAN SOCIEDADE
AN.ÔNIMA

outorga concessão à Rádio Guara
than Sociedade Anônima para esta
belecer uma estação radiodifusora.

Decreto nQ 46.634 - de 18 de agôsto
de 1959.

RADIO ITAí LnMITADA

Outorga concessão à Rádio Itai Li
mitada para instalar uma estação Ta
âitusora,

Decreto nv 44.861 - de 21 de no
vembro de' 1958.

RÁDIO PAULISTA LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Paulista
Limitada para instalar uma estação
radiodifusora.

Decretó nÇl 4S.226 - de 16 de janei
ro de 1959.

RADIO POR UM MUNDO MBLHOn

outorga concessão à Rádio Por Um
Mundo Melhor Limitada para inetiüar
uma estação radiodifusora.

Decreto nQ 46.006 - de 16 de maio
de 1959.

RtDE FERROVIÁRIA FEDERAL
,SOCIEDADE ANÔNIMA

Dispõe sõbre a lotação de serviltores
cedidos à R.F.F.S.A.

Decreto n Q 46.224 - de 16 de júnho
de ~W. .

- Autoriza a .Rêde Ferroviária Fe
deral S. A . a criar uma subsidiária
destinada a construir e operar um sis-
tema nacional de armazéns gerais,
frigorijicos e' silos.

Decreto nÇl 46.531 - de 30 de julho
de 1959.
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RtDE FERROVIÁRIA FEDERAL
SOCIEDAD.E ANôNIMA

Retifica a relação de subscrito
res a que se refere o artigo 211, do De
cre~o número 45.041, de 10 de âezem
bro de 1958.

Decreto nv 46.542 - de 3 de agôsto
de 1959.

- Dispõe sôbre a lotação de servi
dores cedidos à R. F. F. S. A.

Decreto n'? 46.809 de 14 de setem
bro de 1959.

- Dispõe sõbre a lotação de servi
dores cedidos à R.F.F.S.A.

Decreto nO 46.810 - de ;1.4 de se
tembro de 1959.

- Dispõe sõore a lotação de servi
dores cedidos à R. F. F .S .A .

Decreto nQ 46.811 - de 14 de se
tembro de 1959.

REFINAÇõES DE MILHO, BRASIL

Concede à sociedade anônima Refi
nações de Milho, Braeü, autorização
para continuar a funcionar na Repú
blica.

Decreto nO 46.765 - de 2 de setem
bro de 1959.

REG- Il'JIENTOS

Aprova o Regimento do Servico de
Assistência Médica Domiciliar ~e de
Urgência (SAMDU).

Decreto n Q 46.348 - de 3 de julho
de 1959.

- Aprova o Regimento da Comissão
Executiva de Armazéns e Silos.

Decreto n? 46.419 - de 14 de julho
de 1959.

- Aprova o Regimento do Serviço
de Alimentação da Previdência Social
e dá outras providências. -

Decreto nQ 46.912 - de 29 de setem
bro de 1959.

REGULAMENTOS

Substitui o parágrafo umco do ar
tigo 1Q da Lei nQ 2.171, de 18 de janei
ro de 1954, que dispõe sôbre o ingresso
na carreira de Diplomata.

Lei nv 3.585 - de 18 de julho de
1959.

- Aprova o Regulamento para Pu
blicações .do Exército (R/150).

Decreto nQ 46.214 - de 12 de junho
de 1959.

- Introduz moanncaçao no Reguza.
mento de Uniformes do Pessoal do
Exército.

Decreto nl? 46.345 - de 1 de julho
de 1959.

- Aprova o Regulamento do Ser
vico de Assistência Médica Domiciliar
e -de Urgências (S.A.M.D.U.).

Decreto nv 46.349 - de I 3 de julho
de 1959.

- Altera dispositivDS do Regula
mento de Promoções para Oficiais da
jlj[arinha, aprovado pelo Decreto nú ..
mero 42. 808, de 13 de dezembro de
1957.

Decreto nQ 46.354 - de 6 de julho
de 1959.

- Aprova o Regulamento do De
partamento Geral do Pessoal (DG-P).

Decreto nl? 46.402 - de 11 de julho
de 1959.

- Altera os arts. 40 e 18' do Reçnúa
menta da Diretoria de Subsistência,
aprovado pelo Decreto nl? 45.476, de
26 de fevereiro de 1959.

Decreto nQ 46.403 - de 11 de julho
de 1959.

- Aprova o -Regulamento para a
Diretoria de Engenharia da Marinha.

Decreto nl? 46.418 - de 14 de julho
de 1959.

- Altera a redação de dispositivos
do Regulamento pam o Quadro de
Oficiais Auxiliares da Marinha.

Decreto nl? 46.423 - de 14 de julho
de 1959.
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;REGULAMENTOS

Aprova, o Regulamento para os
Centros de Contrôle de Estoque.

Decreto nÇl 46.424 - de 14 de julho
de 1959.

- Aprova o Regulamento para os
Depósitos Primários (Dep P) .

,Decreto nv 46.425 - de 14 de julho
de 1959.

- Apmva o Regulamento para o
Instituto de Pesquisas da Marinha.

Decreto n 9 46.427 - de 14 de julho'
de 1959.

- Acrescenta dispositivo ao Regula
mento para o Arsenal de Marinha do
Rio de Janeiro.

Decreto n 9 46.428 - de 14 de julho
de 1959.

- Aprova o Regulamento para o
Fundo Naval.

Decreto n Q 46.429 - de 14 de julho
de 1959.

'.,...- Aprova Regulamento de disposições
da Lei ,n9 3.421, de 10 de julho de 1958, '
que cria :o Fundo Portuário Nacional,
a Taxa de Melhoramento dos Portos,
e tiá outras providências.

Decreto n Q 46.434 -' de 15 de juJho
de 1959.

- Altera, temportuiamente, dispo
sitivos do Regulamento de Promoções
para Oficiais da Marinha.

Decreto n9 46.451 - de 17 de julho
de 1959.

- Altera os artigos 37, 42, 54, 56, 70
e parágrafo único do artigo 64, tudo
do Regulamento Disciplinar do Exér
oito aprovado pelo Decreto n{J 8.835,
de 23 de fevereiro de 1942.

Decreto nv 46.461 - de 20 de julho
de 1959. .

- Altera o regulamento da Comis
são de Marinha Mercante, baixado
pelo Decreto 11,9 7.838, de 11 de setem-
bro de 1941. .

Decreto nv 46.512 - de 21 de julho
. de 1959.

REGULAMENTOS

Altera a redação tia» alíneas "a"
e "c" do art. 29 do Regulamento de
Uniformes para os Militares da Aero
náutica (RUMAER).

Decreto nv 46.536 - de si de julho
de 1959.

- Altera o Regulamento baixado
com o Decreto 11,9 41.096, de 7 de mar
ço de 1957.

Decreto nQ 46.553 - de 10 de agôs
to de 1959.

- Altera a redação de dispositivos
ào Regulamento Provisórío de Promo
ções dos Oticiais da Aeronáutica da
Ativa, .

Decreto nC! 46.575 - de 13 de agôsto
de 1959.

- Aprova o Regulamento da Dire..
torta do Pessoal da Ativa. (DPA).

Decreto n9 46.681 - de 18 de agôsto
de 1959.

Aprova o Regulamento da Diretoria
do Serviço Militar (DSM).

Decreto n9 46.682 - de 18 de agôsto
de 1959.

s :

- Aliem o parágrafo único do Ar
tigo 29 do Regulamento do Arquivo do
Exército, aprovado pelo Decreto nú
mero 614, de 30· de janeiro de 1936,
alterado pelo Decreto n 9 29.189, de
24 de janeiro de 1951.

Decreto n9 46.759 - de 1 de setem
bro de 1959.

- Altera o Regulamento para a
Base "Almirante Castro e suea»,

Decreto nl? 46.769 - de 3 de setem
bro de 1959.

- Altera o Regulamento para o
Conselho de Promoções da Marinha.

Decreto n<? 46.771 - de 3 de setem
bro de 1959.

- Altera o Regulamento Geral da
Policia Militar do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto nl? 41.095, de
7 de março de 1957, e dá outras.

Decreto n9 46.806 - de 11 de setem
bro de 1959.
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REGULAMENTOS

Altera o Regulamento para a Es
cola fle Marinha Mercante do Pará.

Decreto nl? 46.871 - de 16 de setem
bro de 1959.

- Altera, temporàriamente, disposi
tivos do Regulamento âe Promoções
para Oficiais da Marinha.

Decreto nÇ! 46.896 - de 24 de setem
bro de 1959.

nno DE JANE1RO - COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS

'Aprova alterações introduzidas nos
estatutos, inclusive aumento do ca-:
pital social da Rio de Janeiro - Com
panhia Nacional de Seguros Gerais.

Decreto nl? 46.717 - de 25 de agôsto
de .1959. '

-'ROnO'IlIA WASHINGTON LUíS
Dá o nome de Washington Luiz à

Rodovia' Rio-Petrópolis.

Lei nl? 3.629 - de 10 de setembro
de 1959.

ROTARY CLUBE DE T,AUBATt

Concede o auxílio de Cr$ -200.000,00
ao Rotary Clube de Taubaté, no Es
tado de São Paulo, pela realização da
VI Semana Nacional Monteiro Lobato
naquela cidade.

Lei nl? 3.583 - de 15 de julho de
1959.

s
SAL-GE~JIA

Autoriza o Govêrno do Estado de
Sergipe e pesquisar sal-gema, nos mu
nicípios de 'Nossa Senhora do Socorro
e Laranjeiras, Estado de Sergipe.

'])ecreto n Q 46.606 -- de 14 de agôsto
de 1959.

- Autoriza o Gouêrno do Estado de
Sergipe a pesquisar sal-gema nos mu
nicípio de N. S. do Socorro e Laran
jeiras, Estado de Sergipe.

Decreto nl? 46.674 - de 18 de agôs
to de 1959.

S.A.rt.l.
Ver: Serviço de Assistência .0, Meno

res.

S.A.M:.D.U.
Ver: Serviço de Assistência Médica

Domiciliar e de Urgência.

SA,NTA CASA DA MISERICóRDIA
DE BARÉACENA
Declara de utilidade pública a "San

ta Casa de Misericórdia de Barbace..
na", com sede em Barbacena, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n Q 4'6.398 - de 9' de julho
de 1959•.

SANTA CASA DA MISERICóRDIA
DO RIO DE JANEIRO

Declara de utilidade pública a San
ta Casa de Misericórdia do Rio de
Janeiro, C:J1n sede no Distrito Federal.

Decreto nl? 46.397 - de 9 de julho
de 1959.

SANTOS DUMONT

Concede ao Tenente-Brigadeiro-do
Ar Alberto Santos Dumont o põsto
honorifico de Marechal-da-Ar.

Lei nl? 3.636 - de ~2 de setembro
de 1959.

"~,ÃO PAULO" - COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS
DE VIDA -

Aprova alterações introduzidas nos
Estados da "São Paulo" - Compa'
nhia Nacional de Seguros de Vida.

Decreto n9, 4'6.725 - de 2i5 de acôs
to doe 19-59.

S.A.P.S.
- Ver: ·Serviço de Alímentaçâo da

P1:'eviclência Social.

3ATÉLJITE - COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

.Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da SATi:LITE - Compa
nhia de Seguros Gerais,

Decreto nv 4!6.-Z7'Z -, de 216 de junho
de 19:59'.
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SCHEELITA

Autoriza o ctâaâão brasileiro JOM
de Orleans e Bragança a lavrar sctie
elita no município de Santa Luzia.,
Estado da Paraíba.

Decreto n9 4-fUID8' - de 14 de agõs
to de lSSIg..

SEQÜESTRO DE BENS

Regula o seqüestro e o perdimento
de bens nos casos de enriquecimento
ilícito, por influência ou abuso de car
go ou junção.

Lei nl? '3.'502 - de 2jl de dezembro
de 19:5~.

SERVIÇO DE ALIMENTAÇ10
DA PREVIDtNCIA SOCIAL

Dispõe sôbre o Quadro e Tabela de
Pessoal do Serviço de Alimentação da
Previdência 'Social e dá outras provi
âéncias,

[Decreto n9 48. "s'Ü'4 - de 26 de se
tembro de l'9f)9.

- .4-pí'Ova o Regimento do Serviço
de Alimentação da PrevüMncia Social
e dá outras proinãências,

Decreto n Q 46.9112 - de 2i9 de se
tembro de 195-9.

_ Dispõe sôbre a ·r.abeZa Numérica
de Extranumerários-Mensalistas do
Serviço de Alimentação da Previdência
Social, e dá outras providências.

Decreto nQ 4B.911 - de 30 de 5e
tembro de HJ59.

SERVIÇO DE ASSISTtNCIA
A MENORES

Inclui lumçôes gratificadas no Miní,~~

tério da Justiça' e Neçôcios 'Interiores,
e dá outras providências.

Decreto nv 46.'545, de 16 de agôsto
de 119159.

SERVIÇO DE ASSISTtNCIA
MÉDICA DOMIO.ILIAR
E DE URGtNCIA

Aprova o Regimento do Serviço de
Assistência Médica Domiciliar e de
Urgência - S.A.M.D.U.

Decreto nv 46.348 - de 3: de Julho
de HI;59.

SERVIÇO DE ASSI8TtNCIA
MÉDICA DOMICILIAR
E DE URGtNClIA

Aprova o Regulamento do Ser
viço de Assistência Médica Domiciliar
e de Urgência - S.AM.D.U.

Decreto nl? 46.349 - de 3' de julho
de 1~,6:g-.

SERVIÇO DE ECONOMIA RURAL
Libera dotação incluída no Plano de

Economia do Ministério da Agricul
tura.

Decreto n Q 46.:7:Z>l - de 25 de agôs
to de 1969-.

SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO
DA BACIA DO PRATA
Renova a concessão de suprimenh.

Decreto n9 46,.39,90 - de 10 de julho
de l-B':5!3.

SERVIÇOS DE NAVEGAÇAO DA
AMAZôNIA E DE ADMI
NISTRAÇÃO no PORTO
DO PARÁ
Renova a concessão de suprimento.

!Decreto n Q 4S.39:9 - de 10 de julho
de 195:9:.

SERVlIDORES PúBLICOS
Regula o seqüestro e o perdimento

de bens nos casos de enriquecimento
ilícito, por influência ou abuso de
cargo ou função.

Lei nl? ~.I502 _ de :21 de dezembro
de 19518.

- Dispõe s6bre autorização para
viagem, missão ou estudo no estran
geiro.

Decreto n Q 4().43'6 - de 1.15 de julho
de 1959.

- Prorroga o prazo previsto no pa
rágrafo único do art. 29 do Decreto

. n9 42 .:2'19, de ,3 de setembro de 1957:.

Decreto nÇl 46.790 - de ~ de se
tembro de 19'59'.

SIDERúRGICA FREI LEOPOLDO
LIMITADA - "SIFREL"
Concede à Siderúrgica Frei Leopol

do Ltda. - SIFREL - autorização
para funcionar como emprêsa de mi
neração.

Decreto n Q 4&.45,3' - de 170 de julho
de 19~.
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SIDERúRGICA PINHEIROS
LIMITADA

Concede à Siderúrgica Pinheiros Li
mitada autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

aJ:ecreto n 9 46.'74~ - de ze de agõs
to de H)t!59.

S!LIMANITA

Autoriza a Compamhia Paulista de
Mineração a pesquisar minerais de si
umamita no município de Carmoa-a
Mata, Estado de Minas Gerais.

[):ecreto n Q 46'.14() _ de 2Jf) de agôs
to de 1:915:91,

SlISAL

Aprova as novas esoeciticações 'P.r!:!a
a classificação e a fiscalização da ex
portação do sisal:

Decreto nQ 46.7'94 - de 4' de setem
bro de 1959-.

SOCIEDADE ALGODOEIRA
DO NORDESTE BRASI
LEIRO S.A. "SANBRA"

Concede permissão, em caráter per
manente, às filiais da Socieâaâe Algo
doeira do Nordeste Brasileiro S. A.
<sanoro:', para [uncionarem. aos tio
minao« e nos feriados civis ou reli
giosos.

Decreto n Q 45.'601 - de 2'3: de mar-
ço de 19'591. '

SOCIEDADE DE BCONOMIA
MISTA

Regula o seqüestro e o perdimento
de bens, nos casos de enriquecimento
ilícito, por influência ou abuso de car
go ou junção.

,Lei nQ '3,'502 - de 21 de dezembro
de 1'9;5,8.

- Dispõe sõbre autorização para
viagem, missão ou estudo no estrom
geJro.

Decreto nÇl, 46.4315 - de lo6 de julho
de 19'5~.

SOCIEDADE NAfVEGAÇAO E RE
PRESENTAÇÃO SULNORTE
LIMJITADA
Concede à Sociedade Navegação e

Representações suinorte Lida, autO?:i
zação para funcionar como empresa

. de tuuieçação de cabotagem.

Decreto nv 4S.55'0 - de '7 de agõsto
de 19M-,

SPUMAR - ESPUMA DE 'NYLON
SOCIEDAITE ANÔNIMA
Concede permissão à Spumar - Bs

puma de Nylon S. A., estabelecida na
Capital de São paulo, à rua Martins
Pena nQ :23'6 Tatuapé, para funcionar
aos doming~s e nos feriados civis e
religiosos.

Decreto n Q 45.Q84 - de 2J2; de de
zembro de 1'958.

SUL AMtRICA CAPIT ALIZAÇ!O
SOCIEDADE ANôNIMA
Aprova alterações introduzidas ?tos

Estatutos inclusive aumento do capztal
social da' Sul América Capitalização,
Sociedade Anônima,

Decreto n<;> 46.7-85 - de 3: de setem-
bro de 1'9'1).[}. '

SUL AMtRICA TERRESTRES,
I1lARíTIMOS E ACIDENTES
COMPANHIA DE' ~rEGUROS
Apr(Y/)a alterações introduzidas n~s

Estatutos inclusive aumento de cain
tal social da "Sul América Terrestres,
Marítimos e Acidentes", Companhia
de Seouros ,

Decreto n Q 46.7-67 - de .3- de setem
bro de 19:59.

SUPERINTENDtNClA E EMPRtSAS
INCORPORADAS DO PATRJ1
lVIÓNIO DA UN!"ÃO

- Ver, Emprêsas Incorporadas.

TALCO
Autoriza o ciâaââo brasileiro Erme

Uno Matarazzo a lavrar talco, serpen
tina e âolomita no miunicipio de Cas
tro, Estado- do Paraná.

Decreto nt:l 46.'713'5 - de 26 de agôs
to de 196.9>,
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T,AXA DE MELHORAMENTOS
nos PORTOS

Aprova Regulamento de disposições
da Lei n9 3:.42;1, de 10 de julho de

195'8, que cria o Fundo Portuário- Na
cional, a Taxa de Melhoramento dos
Portos, e dá outras providências ...

OJ.ecreto n Q 45.43'4 - de 1'5 de julhü
de 19-59'.

TERRENOS DE MARINHA

Autoriza estrangeiro a adquirir, em
regime de ocupação, a fração ideal do
terreno de marinha que menciona,
situado no Distrito Federal.

Decreto uI? 46.474 _ de 20 de julho
de 1'9:59-,.

- Autoriza estrangeira' a adquirir,
em' transferência de aforamento, iro
çtio ideal do domínio útil do terreno de
acrescido de marinha que menciona,
no Distrito F eâera Z•

[Decrato nl? 4S.-5N) - de '24 de julho
de 18159,.

- Autoriza estrangeira a adquirir,
em. transferência tie iütoromento, fra
ção ideal do domínio útil do terreno
de marinha e de acrescidos que men
ciona, situado no Distrito Federal.

<Dacreto nv 45.,517 - de 24 de julho
-de 1'9S!}.

- Autoriza estramçeirc a adquirir,
em transferência de aforamento, o do
mínio útil da lracão ideal do terreno
de marinha que menciona, situado no
Distrito Federal.

Decreto nv 4tUJ;ô,2 - de 11 de agôs
to de 195'9'.

- Autoriza estrangeiro a adquiri;
em reaime de ocupação, o terreno de
acrescido de marinha, que menciona,
situfão no Estado de São ·Paulo.

Decreto n9 46.'lU """7 de -25 de IagÔ3-
to de 19@,. .

- Autoriza a cessão, sob o regime
de aforamento, dos terrenos que men
ciona, situados no Distrito Federal.

lDecreto nO 46. '36-0 - de 18 d'e se-
tembro de 1'9:59'. ' ,

TERRENOS DE NARINHA

Autoriza estrangeiros 'a adquirir,
em transferência de aioramento, ira
cão ideal do domínio útil do terreno
de marinha que menciona, no Distrito
Federal.

Decreto rlÇI 46,.18'931 - de 24 de se":,
tembro de 1959'"

TERRENO NACIONAL INTERIOR

Autoriza estrangeiros a adquirir
lotes do terreno nacional interior que
menciona, situado no Distrito 'Federal.

Decreto nv 4'6'.475, _ de 20 de julho
de }95,~.

THE COCA-COLA EXPORT
CORPORATION

Concede à sociedade anônima The
Coca-Cola Export C'orporation autori
zação para continuar a funcionar na
República.

Decreto n 9 48..59C' - de 14 &.3 agôsto
de 1ij'51:?1.

THE LONDON ASSURANCE

Aprova alterações introduzidas' nos
Estatutos, inclusive aumento do capital
de responsabilidade âa The London
Assurance. ' .

Decreto nl? 46.413 - de ,13: de julho
de 1959:.

THE LONDON & LANCASRIRE
INSU~ANCE COMPANY
LIMITED

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do capi
tal de reeuoneoouiaaae da The Lonâon.
& Lancashire IInsurance . Company
Limited.

Decreto n 9 4&.6:9,z - de 14 de agôs
to de l'9i5B.

THE NORTHERN ASSURANCE
COJ.lJ1PANY LIMITED

Aprova alteracõee introduzidas nos
Estatutos da Th-e Norihern. Assurance
:;ompany Limited. '

iDecl.'eto nv 45.410 - de 13 de julho
de 1-95:9.
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THE SYDNEY ROSS CO.

Concede à sociedade anônima The
Sydn61J Ross Co., autorização para
continuar a funcionar na República.

Decreto nO 46.53'& - de 14 de agôs
to da 1S!59'.

TRANSNORDESTE FLUVIAL
E MARfTliMO .sa.
Concede à "I'ransnorãeste Fluvial e

Maritima S. A., autorização para iun
cionar como emtrrêsa de 'navegação de

, cabotagem.

iD:3creto nO 46.786' - de 3 de setem
bro de 11'591.

TRANSPORTES MARíTIMOS
SÃO JERôNIMO LTDA.

Concede à sociedade Transportes
Marítimos São Jerônimo Limitada,
autorização para funcionar como em

"présa de navegação de cabotagem.

Decreto n Q 46.001 - de 10 de setem-
bro de, HJ159. .

TRIBUNAL DE CONT,AS
Abre ao Tribunal de Contas o crê

cHto especial de C~$ 25.0n.J;2~,OO, para
o fim que menciona.

Decreto nQ 46.53-9' _ de 1 de agôs
to de 19'5:9'.

li

UNIrORM.'ES

,- Ver: Marinha, Exército, Aero
nãuuca,

UNIVERSID ADES

Altera, sem aumento de despesa, a
'I'abela: Numérica de Extranumerário
Mensalista da Unuiereuiaâe do Rio
Grande. do Sul.

Decreto nº 45.-3'5'5. - de \) de julho
de isss.

- Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, imóveis desti
nados às instalações âo.Centro Médico
da Unioersuiaâe do Rio Grande do
Sul.

Decreto nv 4,fid~67 - de Ui: de se
témbro de 19'5Bl.

UTILIDADE PúBLICA
Declara de utilidade pública a 48

nociação Cristã de Moços de Sorocabti
com sede em Sorocaba, setaiio de Siio
Paulo.

tDecl;eto nÇl 4G.139 - de 4 de junho
de 195'::L

- Declara de utilidade' pública, a
Maternidade de Campinas, com sede
em Campinas, Estado de São Paulo.

Decreto nÇl 416'.140 - de 4 de junho
de 195'9.

- Declara de utilidade pública a
"União' dos Agricultores e Criadores"
- UNAC, com sede em Frederico
'Westphalen, Estado do Rio Grande do
Sul. '

Dlecreto nl? 4S.1B'2; - de 11 de junho
de 1'9'5'9-.

_ Declara de utilidade pública a
"Associaciio Civil dos Servidores Pú
blicos no' cearé", com sede em Eorta
leza, Estado do Ceará.

Decreto n'? '!ôl.240 - de 1 de julho
de 1915,9'.

- Declara, de utilidade' pública o
"Orfanato São José", com sede no
Distrito Federal.

Decreto nl? 46.Zi41 - de l<? de julho
de Hh5'3'.

- Declara de utilidade pública, o
"Colégio Brasileiro de Genealogia"
com sede no Distrito Federal.

JJozcl'eto nv 46.:3'42 - de lQ de julho
de 19'5'90.

- Declara de utilidade pública a
"Academia Belo-Horizontina de, ue
tros», com sede era Belo Horizonte,
Estaào de Mina« Gerais.

Decreto n9 46.3'43: - de 1<? de julho
de 195:91.

Declara de utilidade pública a
Santa Casa de Misericórdia do Rio de
Janeiro, com sede ,no Distrito Eeâerai.

Decreto nQ 4Et 319'7 - de 9 de julho
dé' 195~..

~ Declara de utilidade pública ClJ
"Santa Casa de Misericórdia de Bar
bacena", com sede em, Barbacena, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto nO 46.3~~ - de '9 de julho
de 1959·.
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UTILIDADE PúBLICA VALE no RIO JAGUARlIBE

Declara de utilidade pública a
associação civil "Policia do Cais do

- Põrto", com sede no Distrito Federal.

Decreto al Q 45,452' - de ·20 de julho
de 1~59. ~

_ Declara de utilidade pública a
"Organização de Auxílio Fraterno 
O.A.F:', com sede em São Paulo, Es
tado de São Paulo.

Decreto n9 46.4'6:3, - de 20 de julho
de 1'9>5:S.

- Declara de utilidade pública a
Associação Religiosa Israelita do Rio
de Janeiro, com sede no Distrito Fe
deral.

Decreto n Q 416.4'64 - de 20 de julho
de W5~".

----, Declara de utilidade pública . a
"Associação Comercial e Industrial de
Bluanenaur', com sede em Blumenau,
Estado de Santa Catarina.

Decreto nv 4.5.:59'5 - de 2·3: de 'marco
de 1'9'-5:f). •

- Declara de utilidade pública a
Associação Comercial, Industrial e
Agropecuária de Cruzeiro, com sede
em Cruzeiro, Estado de São Paulo.

Decreto nQ 46.'803 - de 14 de se~
-tembro de 195,9-.

- Declara de utilidade pública a
Maternidade Casa da Mãe Pobre, com
sede no Distrito Federal.

Decreto n9 4'6.90,5 - de i2i5i de se
tembro de 195'9'.

VALE no RIO BRUMADO
Dispõe sõore as medidas necessárias

ao máximo aproveitamento do vale do
Rio Brumado e sua área de ~'nfluência.

Decreto nl) 46..384 - de 7' de julho
de 196'9.

VALE no RIO CARAS
Dispõe sôbre o Cl.lProveitamento eco

nômico do Vale do Río Carás, no
Cariri-Cearense.

Decreto n Q 4e.·3'5'S - de "7 de julho
de 1'9'5~.

Dispõe sõore a valorização eco
nômica e social do vale do rio Jtunui
ribe, no Estado do Ceará.

Decreto nO 4S:316'& - de 7. de julho
de 19'59.

jVALE DO RIO MAMANGUAPE
Dispõe sõbre o plano de aproveita

mento da bacia hidrográfica do rio
Mamanguape, no Estado da paraíba,
visando a exploração agropecuária e
assistência às emprêsas agrícolas do
»tüe,

Decreto n<? 416.3'6.'71 - de '7! de julho
de 1959.

VALE no RIO MARITUBA
Dispõe sõbre as medidas necessá

rias à recuperação do vale do Mari
tuba, no Estado de Alagoas, e dá
outras providências.

lIYecreto nl? 411 ..3t71 - de 'li de julho
de 119'591.

VALE DO RIO PAJEU
Dispõe sõbre as medidas necessárias

ao aproveitamento do vale do rio
Paieu, no Estado de Pernambuco.

Decreto n Q 46'.3'69, - de 7i de julho
de l'9"5:g,.

VERA CRUZ COMPANHIA
BRASILEIRA DE SEGUROS
Aprova alterações introduzidas nos

estatutos, inclusive aumento do capital
social da Vera Cruz - Companhia
Brasileira de Seguros.

Decreto nv 46.7'20 - de 25 de agôs
to de Hli5-9'..

VIAGEM AO ESTRANGEIRO

Dispõe sôbre 'autorização -para. via
gem, missão ou estudo no estrangeiro.

Decreto n? 4S.43'6 - de 1:lY de julho
de 1~5-91.

VISTO CONSULaR (FATURAS
coDJIERCIAIS)
Revoga o § 39 do art. 1& do Decreto

nO 42.9H1, de 3D de dezembro de 19'57.

Decreto n Q 46.617, - -de 14 de agôs-
to de 1959. '
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z
ZINCO

Autoriza o cidadão brasileiro Do
mício Gondim Barreto a pesquisar
minérios de zinco, chumbo e cobre no
Município de Jamuiria, .Estado de
Minas Gerais.

Decreto n9 4.6.77:() - de 3' de se
tembro de 19iOO.

- - Autoriza o cidaãão brasileiro Do
micio <.Gondim Barreto a pesquisar
minérios de zinco, chumbo e cobre no
Município de Januária, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nv 4'6'-.780 - de 3: de _~e

tembro de 19i5'!L

ZINCO
Autoriza o cidadão brasileiro Do

mício Gondim Barreto a pesiiiiísât
minérios de zinco, chumbo e cobre no
Município de Januãria, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n Q 46..'7'31 - de ,3' de se
tembro de 19',5:9.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Do
micio Gotuiim. I Barreto a pesquisar
minérios de zinco, chumbo e cobre no
Município de J aruuiria, Estado de
Minas Gerais.

'Decreto nv 4!(].'7iB2 - de 3 de se
tembro de 19'59.
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Págs.

13 - Decreto Legislativo de 1959
- Aprova' o Acôrdo de Resga
te, assinado no Rio de Janeiro,
a 4 de maio de 1956, entre os
Governos dos Estados Unidos
do Brasil e da França. Publi
cado no D. O de 7 de outu-
bro de 1959 3

14 - Decreto Legislativo de 1959
- Aprova o Acôrdo sôbre Pres
tação de Serviço Militar, .fír
mado pelo Brasil e pelo Reino
Unido da Grã-Bretanha e Ir
landa do Norte, a5 de abril de
1955. Publicado no D. O. de
'14 de outubro de 1959 3

15 - Decreto Legislativo de 1959
- Aprova o Acôrdo Interna
cional do Açúcar, assinado pelo
Brasil, em Londres, a 1-5 de de
zembro de 1958. - Publicado
no D. O. de 16 de outubro de
1959 -................. 4

16 - Decreto Legislativo de 1959
- Aprova os acôrdos sôbre
Cooperação: Técnica e Progra
mas de Serviços Técnicos espe
ciais concluídos entre o Brasil
e os Estados Unidos da Amé
ríca. Publicado no D. O. de
13 de novembro de 1959 4

17 - Decreto Legislativo de 1959
- Concede anistia aos que se
envolveram em sublevações em
Munícípíos do Paraná. Publl
cada no D. O. de 9 de dezem-
bro de 1959 4

Pãgs.
18 - Decreto Legislativo de 1959

- Aprova o Convênio Consti
tutivo do Banco 'Interamerícano
de Desenvolvimento. publica
do no D. O. de 9 de dezembro
de 1959 5

19 - Decreto Legíslatdvo de 1959
- Publicado no D. O. de 14:
de dezembro .de 1959. Retifi
cado no D. O. de 15 de dezem-
bro de 1959 5

20 - Decreto Legislativo de 1959
- Aprova o contrato celebrado
entre o Govêrno Federal e
Francisco Bezerra Pinheiro e
sua mulher, Fideralina Alves
Bezerra. - Publicado no D.a.
de 16 de dezembro de 1959 ... 6

21 - Decreto Legislativo de .1959
- Aprova a concessão para o
Fomento das Relações Cultu
rais jnterameríeana, assinalada
na X Conferência Interamert
cana, realizada em Caracas, de
1.0 a 28 de março de 1954. Pu
blicado no D. O. de 16 de de-
zembro de 1959 5

22 - Decreto Legislativo de 1859
- Aprova o Convênio de Tu
rismo e Trânsito de Passagei
ros entre o Braail e o Para
guai. Publicado no D. a. de
16 de dezembro de 195f.; 6

3.638 - Lei de 6 de outubro de
1959 - Modrtica o § 3." do ar
tigo 3.° do Decreto-lei n.? 4.8ü4,
de 6 de outubro de 1942, que
criou a Escola de Aprendíza-
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Págs ,

gem de Artes Gráficas do' De
partamento de Imprensa Na
cíonal CE.A.G.I.N.) e dá ou-
tras providências. Publicada no
D. O. de 8 de outubro de 1959 6

3.639 - Lei de 6 de outubro de
1959 - Abre ao Poder Legis
lativo - Subanexo 2'.01 - Câ
mara dos Deputados - o cré
dito suplementar de Cr$ ....
87.560. QnO,CO ao Orçamento da
União para o exercício finan
ceiro de 1959. Publicada no
D. O. de 8 de outubro de 1959 7

3.S40 - Lei de 10 de outubro de
;1959 - Revigora o Decreto-lei
n,v 8.778, de 2-2 de janeiro de
1946, e lhe altera o alcante do
art. 1.fI.publicada no D.' Q.
de 14 de outubro de 1959 ..... 8

:.641 - Lei de 10 de outubro de
1959 - Dá nova redação aos
parágrafos do art. 16 da Lei
n.c 1.254, de 4 de dezembro de
1950. Publicada lia D. O. de
14 de outubro de 1959 8

S'.642 - Lei de 14 de outubro de
1959 - Concede, pelo prazo de
trinta meses, isenção de direi
tos, adicionais, ímpôsto de con
sumo e taxas aduaneiras, para
importação de equipamentos de
produção, com os respectivos
sobressalentes 'e ferramentas,
destinados' à indústria ferroviá
ria. Publicada no D. O. de 15-
de outubro de 1959 to

3.ü43 - Lei de 14 de outubro de
1959 - Prorroga o prazo de
pagamento dos débitos dos ca
feicultores amparados pelas
Leis ns . 2.095, de 16 de no
vembro de 1953, 2.297, de 27 de
dezembro de 1955 e 3.393, de 27
de maio de 1958, e dá outras",
providências. Publicada no
D. O. de 16 de outubro de
1959. Retificado no D. O. de.
19 de outubro de 1959 10

3'.64.4 - Lei de 10 de outubro de
1959 - Altera o quadro da Se
cretaria do Tribunal Regional
Eleitoral do Pará, e dá outras
providências. Publicada rio
D. O. de 16 de outubro de 1955 12

3.645 - Lei de 15 de outubro de
1959 - Incorpora ao patrimô
nio das Fôrças Armadas, sob a
direção e administração do Mi
nistério da Guerra, o Menu-

Págs,

menta Nacional aos Mortos da
Segunda Guerra Mundial. Pu
blicada no D. O. de 16 de ou-
tubro de 1959 . _. . . . . . . . . . . lS

3.646 - Lei de 22 de outubro de
195n _ Cria a Escola de Viti
cultura e Enologia de Bento
Gonçalves, no Estado do Rio
Grande do Sul, e dá outras
providências. Publicada no
D. O. de 23 de outubro de 1959 19:

3". {)47 - Lei de 22 de outubro de
'1959 - Autoriza o Poder EXe
cutivo a abrir, pelo Ministério
da Educação e Cultura, o cré-
dito especial de Cr$ .
3.000.(IC{1,OO, para ocprreràs
despesas da realização do VIII
Congresso Nacional de Jorna
listas em Fortaleza, Ceará, em
1959. Publicada no D. O. de
23 de outubro de 1959 14

3. MS - Lei de 24 de outubro de
1959 - Altera o Quadro do
Pessoal da Secretaria do 'I'ri
bunal Regional Eleitoral, do
Estado do Ceará e dá outras
providências. Publicada no
D. O. de 27 de outubro de
1959 14

3.649 - Lei de 31 de outubro de
1959 - Dispõe sôbre entrega
das quotas rodoviárias aos Mu
nicípios. Publicada no D. O.
de 3.1 de. outubro de 1959 .... 15

3.650 - Lei de 31 de outubro de
1959 - .Autoríza o poder Exe
cutivo a abrir ao Poder Legís
Iatívo - Senado Federal - o
crédito especial de .
Cr$ 1.861.243,20, para paga
mento de diferença de gratifi
-cação adicional a funcionários
aposentados. Publicada no
D. O. de 3 de novembro de
1959 17

3.651 _ Lei de 3 de novembro de
,1959 - Concede a pensão es
pecial de Crg 6.500,00 mensais
a Josefa Occhíoní, viúva do
ex-servidor Pedro Oochíoni .
Publicada no D. O. de 4 de
novembro de 1959 .._ ' ' 17

3.652 - Lei de 3 de novembro
de 1959 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, ao Poder Ju
diciário - Justiça do Trabalho
- 'I'rlbunal superior do Tra
balho - o crédito especial de
Cr$ 52.000.000,00. em rerôrço
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de dotações orçamentártas para
o .vígente exercícío. Publicada
no D. O. de 4 de novembro
de 1959 17

~.653 - Lei de 4 de novembro
de 1959 - Altera o art. 221 do
Código de Processo Penal (De
creto-Ieí n.s 3.1689, de 3 de ou
tubro de 1941). Publicada no
D. a. de 5 de novembro de
1959 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18

3.654 - Lei de 4 de novembro
de 1959 - Dispõe sôbre a cria
ção e organização do Quadro
de Material Bélico, das Armas
de Comunicações e de Enge
nharia, regula as condições de
extinção do Quadro de Técni
cos da Ativa e dá outras pro
vidências. Publicada no D. a.
de 5 de novembro de 1959. Re
tificada no D. a. de 11 de no-
vembro de 1959 113

3.-655 - Lei de 10 de novembro
de 1959 -:.... Concede a pensão
especial de o-s 3 A){}Q,OO men
sais a Francisca Philemon de
Mascarenhas, viúva de Fran
cisco de Assis Mascarenhas.
Publicada no D.. a. de 10 de
novembro de 195'9. Retificada
no D. a. de 12 de novembro
de 1959 26

'3.656 - Lei de 10 de novembro
de 1959 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Agricultura, o crédito
especial de o-s 30.000.000,00
em favor da Comissão -de De
senvolvímento do Planalto de
âbtapaba , Publicada no D. a.
de 10 de novembro de 1959 .. ' 26

3.657 - Lei de 10 de novembro
de 1959 - Inclui escolas supe
riores entre os estabelecimen
tos subvencionados pelo Govêr
no Federal Publicada no o.o.
de 1'0 de novembro de 1959 .. ' 27

3.658 - Lei de :13 de novembro
de 1959 - Concede a pensão
especial de CrS 2.000,00 ao en
genheiro civil Raimundo Perei
ra da Silva. Publicada no D.a.
de 13 de novembro de 1959 .. ' 2;;'

3.659 - Lei de 13 de novembro
de 1959 - Concede a pensão
especial de Cr$ 5.000,{lO men
sais a Maria Oliveira Mendon
ça Sarmento, viúva do Dr. José
(Paulino de Albuquerque Sar-
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menta Publicada no D. O. de
13 de novembro de 1959 27

3.6'50 - Lei de 13 de novembro
de 1959 - Amplia a aplicação
do' crédito de Cl'$ 532.A..:24.000,OO,
aberto pela Lei ri." 3.130, de 15
de julho de 1958, e destinado
ao pagamento de repouso, qüín
üêníos e salário-família de ma
rítimos que servem no Lóíde
Brasileiro. Publicada no D. O.
de 13 de novembro de 1959 .. 28

3.661 - Lei de 13 de novembro
de 195'9 - Isenta de ímpõsto
de consumo portas de bronze
adquiridas pela Basílica de
Nossa Senhora de Nazaré, em
Belém. Publicada no D.a. de
16 de novembro de 1959 .... . . 28

3,662 - Lei de 16 de novembro
de 1959 - Cria cargos isolados,
de provimento efetivo, no Ma
gistério do Exército. Publicada
no D.a. de 16 de novembro de
1959 28

3.663 - Lei de 16 de novembro
de 1959 - Assegura ao aluno
de grau médio gratuidade de
matrícula por motivo de fale
cimento de pai ou responsável.
Publicada no D. a de 16 de
novembro de 1-95Y 29

3.664.- Lei de 16 de novembro
de 1959 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir ° crédito es
pecial, de Crg 2.000.000,00, para
auxiliar as comemorações do
centenário do nascimento de
José Francisco da Rocha Pom
bo. Publicada no D.O. de 16-
de novembro de 1959 ..... ,.. 29

3.1565 - Lei de 17 de 'novembro
de 1959 - Autoriza o Poder
Executivo a construir o trecho
da estrada de feno que vai de
Bragança, no Estado do pari,
atingindo o melhor ponto da
Estrada de' Ferro São Luiz-Te
rezina. e dá outras provídên
<lias. Publicada no D. O. ce
19 de novembro de 1959 30

3.666 - Lei de 17 de novembro
de 1959 - Concede a pensão
especial de Cr$ 3.000,(10 men
sais a Ema Dias da Cruz, viúva
de Alfredo Dias da Cruz, ex
funcionário da extinta Inten
dência da Guerra. Publicada
no D. a. de 19 de novembro
de -1959 30
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3.657 - Lei' de 17 de novembro
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:Executivo a abrir o crédito. es
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nado 'ao pagamento de diferen
ça de vencimentos a funcioná
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3.668 - Lei de 18 de novembro
de 1959 - Concede isenção de
tributos para material de pro
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carístico Internacional. Publi
cada no -n. O. de 19 de no-
vembro de 1959 31

3.669 - Lei de 18 de novem
bro de 1959 - Publicada no
D O de 19 de novembro de
1959. Retificada no D. O. de
26 de novembro de 1959 .... 31

3.670 - Lei de 24 de novem
bro de 1959 - Actoriza o _Po
der Executivo a abrir, pelo
Ministério da Saúde, o crédi
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dívida contraída pela Liga
Baiana Contra o Câncer. Pu~
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bro de 1959 - Autoriza o Po
der Executivo a abrir, pelo
Ministério da Saúde; o crédi
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3.672 - Lei de 24 de novembro
de 1959 - Autoriza o Poder
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pecial de ors 3.000.000,00,
para a tender a -despesas com
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blicada no D. a. de 26 de no-
vembro de 1959 .... 32

3.673 - Lei de 30 de novembro
de 1959 - Dispõe sôbre decla
rações de aspirantes a ottcial,
de primeiros e segundos te
nentes da Policia Militar do
Distrito FederaL Publicado no
D.O. de 1 de' dezembro de
1959 . 32
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de 1959 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir o crédito es
pecial de Cr$ 2.000.000,00 des
tinado a auxiliar a Prefeitura
de Osório, no Estado do Rio
Grande do Sul, na comemo
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dêsee município. Publicada no
D.a. de 3· de dezembro de
1959 . 3a

3.675 - Lei de2 de dezembro
de 1959 -' Autoriza o Pode:'
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tério da Marinha, o crédito
especial de Cr$ 13.690.891,90,
para pagamento de diferença
de proventos de inatividade.
Publicada no D. O'. de 3 de
dezembro de 1959 ~ . , . 33

3.676 - Lei de 2 de dezembro
de "1959 - Autoriza o Poder
Executivo a concluir a pavi
mentação de trecho da Rodo
Via BR-71, do Plano Rodoviâ
rio Nacional, autorizado pela
Lei nc 1.680, de 1 de outubro
de 1952. Publicado no D. O. de
3 de dezembro de 1959 33

3.677 - Lei, de 2 de. dezembro
de 1959 - Concede auxílio es
pecial de crs 100,000,00 3, Ca
sa do Universitário Católico,
de Santa Maria, Rio Grande
do Sul. Publicada no D. O. de
3 de dezembro de 1959. Retifi
cada no D.O. de 9 de dezem-
bro. de 1959 33

3,,67-8 - Lei de 4 de dezembro
de 1959 - Altera, sem aumen-
to de despesa, a Lei nc 3,353,
de 20 de dezembro de 1957.
Publicada no D. O.' de 5 de
dezembro de 1959·............ 34

3.679 - Lei de 4 de dezembro
de 1959 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, ao Poder
.judícíárto - Justiça Eleito
ral - Tribunal Superior Elei
toral e Tribunais Regionais, o
crédito suplementar de Org ..
39.153.636,70, para os fins que
especifica. Publicada no D. a.
de 5 de dezembro de 1959 ... - 34

3.680 - Lei de 4 de dezembro
de 1959 - Autoriza o poder
Executivo a abrir, ao Poder
Judiciário - Justiça Eleitoral
- 9 crédito especial de Cr$
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4.240.132;30, para atender a
despesas correspondentes aos
exercícios de 1945 a 1958. Pu
blicada no D. a. .de 5 de de-
zembro de 1959 35

3.,681 - Lei de 7 de dezembro
de 1959. Díspôe sôbre registro
de contratos, acôrdos, ajustes e
outros atos jurídicos analógos,
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blicada no D.a. de 9 de de-
zembro de 1959 37
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3.685 - Lei de 9 de dezembro
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tério da Educaçâo. e Cultura,
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no J1 n. de lO de dezembro
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3.686 - Lei de 9 de dezembro
ri"! 1q"g ---:.. Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Saúde, o crédito espe
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cer, de São Paulo. Publicada:
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cada no D.a. de 10 de dezem-
bro de 1959 42

3.688 - Lei de 1{) de dezembro
de 1959 - Concede auxilio de
c-s 15.000.00,00 ao Instituto
Superior de Educação Rural.
Publica no D. O. de lO- de de
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D.O. de 14 de dezembro de
1959 . . . 43

3.689 ~ Lei de 14 de dezembro
de 1959 - Autoriza o Poder
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Judô. Publicada no D. O. de
'5 de dezembro de 1959 43

3.690 - Lei de 14 de dezembro
de 19'59 - Autoriza a abertu
ra do .crédito suplementar de
,Cr~ 55,5.379, 8?(I.00 ao Drca
menta do Ministério da Fa
zenda. Publicada no D. a. de
16 de dezembro de 1959. Reti
ficada na D. O. de 23 de de-
zembro de 1959 44

3.691 - Lei de 14 de dezembro
de 1959 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
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como auxílio ao Diretório Cen
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de 1959 - Institui a Supe
rintendência do Desenvolvi
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no D. O. de 16 de dezembro
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3.693 - Lei de 18 de dezembro
de 1959 - Autoriz~ o Poder
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do Sul. Publicada no D.a.
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ríor Publicada no D. a. de 22
de dezembro de 1959 52

3.697 - Lei de 18 de dezembro
de 1959 - Autoriza a cessão
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Publicada no D.a. de 22 de
dezembro de 1959 52
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de 1959 - Concede pensão
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de 19'9 53

3.699 - Lei de 23 de dezembro
de 1~59 - Determina a trans
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1959 .. 53
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tério da Saúde, o crédito es
pecial de Cr$ 5'0.000.000,00,
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Hospital Getúlio Vargas em
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de 26 de dezembro de 1959. 54
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3.701 - Lei de 24 de dezembro

de 1959 - Retifica, sem ônus,
a Lei nc 3.487, de 10 de de
zembro de 1958, que estima a
Receita e fixa a Despesa da.
União para o exercício de
1959. Publicada no D. O. de 26
de dezembro de 1959 54

3.702 - Lei de 24 de dezembro
de 1959 - Releva a. prescri
ção em que incorreu D. Fran
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blicada no D. O. de 26 de de-
zembro de 1959 63

3,703 - Lei de 24 de dezembro
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rio Oficial de 25 de dezembro
de 1959 63

3.704 - Lei de 24 de dezembro
de 1959 ---'- Retifica, sem ônus,
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3.705 - Lei de 24 de dezembro
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cadas. Publicada no D. O . de
26 de dezembro de 1959 70

3.707 _ Lei de 24 de dezembro
de 1959 - Concede pensão
mensal de Cr$ 3.000,00 a Eli
sa Honorato da SIlva, viúva do
ex-servidor federal João Pres
cílíano da Silva. Publicada no
D; O. de 29 de dezembro de
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de 1959 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
térto 'da 'viacâo e Obras Pú
blicas. o crédito csnccíet de
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Publicada no D. O. de 29 de
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3".713 - Lei de 24 de dezembro
de 1-959 - Altera disposições
da Lei no 3.487. de 10 de de
zembro de 1958, que estima a
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Publicada no D. O. de 29 de
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3.714 - Lei de 24 de dezembro
de 1959 _ Retifíca, sem ônus,
a Lei n,» 3.487, de 10-12-1958,
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Publicada no n. O. de 29 de
de dezembro de 1959 73
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Judiciário - Tribunal de Jus
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deral. Publicada no D. O. de
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3.716 - Lei de 24 de dezembro
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tério da Guerra, o crédito es
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Publicada no D O de 29 de
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Ferreira dos Santos Bastos
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dezembro de 1959 . . . . . . . . . . . 74

3.718 - Lei de 24 de dezembro
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de 1959 - Revígora "o prazo
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3.720 - Lei de 24 de dezembro
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29 'de dezembro de 1959 75

3.721 - Lei de 24 de dezembro
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3.723 - Lei de 24 de dezembro
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D. O', de 29- de dezembro de
1959 76
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de 1959 - Retifica, sem ônus,
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ceiro de 1958. Publicada no
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DECRETO LEGISLATIVO

N9 13, de 1959

Aprova o Ac6rdo de Resgate, assinado no Rio de Janeiro, a 4
de maio, de 1956, entre os Governos dos Estados Unidos do Brusü
e da França.

Art. 19 E' aprovado o Acôrdo de Resgate, assinado no Rio de Janeiro,
a 4 de maio de 1956, entre os Governos dos Estados Unidos do Brasil e
da França, para a execução administrativa de questões financeiras e a
liquidação, por meio de arbitramento, das indenizações devidas pelo Bra
sil em decorrência da encampação das Estradas de Ferro São Paulo
Rio Grande e Vitória-a-Minas, bem como da Companhia Port of Para.

Art. 29 aete decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 6 de outubro de 1959.

aoxo GOULART

Presidente do Senado Federal

DECRETO LEGISLATIVO

N.9 14, de 195·9

Aprova o Acôrdo sôbre Prestação de Serviço Militar, firmado
pelo Brasil e pelo Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do
Norte,.a 5 de abril de 1955.

Art. 1.9 - E' aprovado o Acôrdo sôbre Prestação de Serviço Militar,
firmado, a 5 de abril de 1955, entre o Brasil e .« Reino Unido da Grã
Bretanha e Irlanda do Norte.

Art. 2.9 - ~ste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 13 de outubro de 1959

Senador Filinto Müller

Vice-Presidente, no exercício da Presidência
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DECREI'O LEGISLATIVO

N~' 1'5. de 1959

Aprova o Acdrdo Internacional do Açúcaf', assinado pelo
Brasil, em Londres, a 15 de âezemoro de 1958.

Art. V' É aprovado o Acôrdo Internacional do Açúcar assinado pelo
Brasil, em Londres, a 15 de dezembro de 1958.

Art. 2.9 àete Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em 'contrário.

Senado Federal, em 15 de outubro de 1959

Senador F'ilinto Müller

více-Presídente, no exercício da Presidência

DECRETO LEGISLATIVO

N.9 16, de 1959

Aprova os acõrdos SÔb1f' Cooperação Técnica e programas de
Serviços Técnicos Especiais concluuios entre o Brasil e 'os Estados
Unidos üa América.

Art. 1.9 - São aprovados o Acõrdo Básico de Cooperação Técnica e
o Acôrdo sóbre Programas de Serviços Técnicos Especiais, concluídos entre
o Brasil e os Estados Unidos da América, e assinado no Rio de Janeiro,
a 19 de dezembro de 1950 e 30 de maio de 1953, respectivamente.

Art. 2.9 - ãste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 12 de novembro de 1959

Senador Filinto Müller

Vice-Presidente, no exercício da Presidência.

DECREI'O LEGISLATIVO

N.Q 17, de 1959

Concede anistia aos que se envolveram em sunleoaçõee em
Jl.funicipios do Paraná.

fl._l't. 1. 0 E' concedida anistia em relação aos crimes definidos no art.
121 e seusps,rágrafos, nos Capítulos II, IV e VI, do Título I, da Parte
Especial, nos arts. 328" a 331. 336,337,344 345, 348 e 349 a 354, todos
do Código Penal, e, ainda, nos arts. 3.9, 17' e 21 'da Lei n.c 1.802, de 5
de janeiro de 1953, a quantos, nos Municípios de Pato Branco, Francisco
Beltrão, Santo Antônio" Barracão e Capanema, no Estado do Paraná, no
período de 1.9 de maio a 31 de outubro de 195'1, se sublevaram contra o
comportamento de companhias tmobil íánas e seus agentes, pondo-se per
pétuo silêncio nos processos criminais já instaurados.

Parágrafo único. O díspoato neste artigo somente se aplicará aos cri
mínosos primários.

Art. 2.9 âate decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 5 de dezembro de 1959

João Goulart

Presidente do Senado Federal
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DECRETO. LEGISLATIVO

N.'? 18, de 1959

Aprova o Convênio Constitutivo do Banco lnteramericano de
Desenvolvimento.

Art. 1.9 E' aprovado o Convênio Constitutivo do Banco Interameri
cano de Desenvolvimento, concluído em Washington, a 3 de ebrit de 1959.

ArL 2.9 ~ste Decreto Legislativo entrará em vigor na. data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 7 de dezembro de 1959

Senador Filinto Müller

Víee-Presidente, no exercício da Presidência.

(*) DECRETO LEGISLATIVO

N9 .19, de 1959

Art. 19 ~ cor-cedida licença ao Presidente da República, Senhor Jusce
lino Kubitschek de Ohveíra, para ausentar-se do território nacional no pe
nado de 19 de maio a 15 de agõsto de 1960, pelo prazo de 30 (trinta) dias,
a fim de ir a Portugal para assistir às comemorações do 59 Centenário da
Morte do Infante Dom Henrique.

Art. 29 aste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua puolí
cação, revoeacas as disposições em contrario.

Senado Federal, em 12 de dezembro de 1959

Senador Filinto, Müller

Vice-Presidente, no exercício da presidencí.a

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 20, de 19-59

Aprova o contrato celebrado entre o Gooêrno Federal e Francisco
Bezerm Pinheiro e Sita mulher, Fiâertüina Alves Bezerra.

Art. 1.0 É: aprovado o contrato celebrado a 8 de dezembro de 1951.
entre o Govêrno Federal, por intermédio da Divisão de Aguas do Ministério
da Agricultura, e Francisco Bezerra Pinheiro e sua mulher, Fideralina Alves
Bezerra, para fins de irrigação agrícola em terrenos de sua propriedade
denommaoa "Penha", no Mumcípío de Iguatu, Estado do Ceara, nos relIDOS
dos Decretos-leis ns . 1.498, de 9 de agôsto de 1939, e 3.782, de 30 de
outubro de 1941.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 15 de dezembro de 1959.

Senador Filinto Müller

Vice-Presidente, no exercido da Presldêncía

DECRETO LEGISLATIVO

N,o 21, de 1959

Aprova a Convenção para o Fomento das Relações Cuitumíe
tnierumericanas, assinala na X Conferência tnteramertcena, reali
zada em Caracas, de 1.0 a 28 de março de 19-54.

Art. 1.0 ~ aprovada a Convenção para o Fomento das Relações Cul
turais Interamerrcanas, assinada pelo Brasil a 28 de março de 19:::4, 3,0 tér-
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mdno da X Conferência Interarnertcana, realizada na Cidade de Caracas,
de Iv a 28 daquele mês e ano.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 15 de déaembro de 1959.

Senador Filinto Müller

Vice-Presidente, no exercício da Presidência,

DEOREI'O LEGISLATIVO

N." 22, de 1959

Aprova o Convênio de Turismo e Transito de Passageiros entre
o Brasil e o Paraguai.

A~t. 1.0 11: aprovado o Convênio de Turismo e Trânsito de Passageiros
entre o Brasil 'e o Paraguai, assinado nesta Capital, a 112 de setembro
de 1951:l.

Art. 2.0 Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação. revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 15 de dezembro de 1959.

Senador Filinto Müller

Vice-Presidente, no exercício da Presidência

LEI N9 3.638 - DE 6 DE OUTUBRO
DE 195-9

Modifica o § 39 do art. 39 do Decreto
lei n9 4.804, de 6 de outubro de
1942, que criou. a Escola de Apren
dizagem de Artes Gráficas do De
partamento de Imprensa Nacional
(E.A.G .l.N.) e dá outras previ
dências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 Passa a ter a seguinte re~
dação o § 39 do art. 3Q do Decreto-Ieí
nv '4.804, de 6 de outubro de 1942:

UArt. 39
................................

§ 39 Os proressôres e assistentes
não compreendidos no § 19 dêste
artigo perceberão honorários por
hora de aula dada ou trabalho
executado, até o limite máximo
de doze horas semanais, os quais
serão fixados pelo Ministro da
Jus'tiça e Negócios Interiores me
diante proposta do Diretor-Geral
do Departamento de Imprensa
Nacional"

Art. 29 O preenchimento de fun
ções de natureza industrial da tabela
numérica de mensalistas do Depar
tamento de Imprensa Nacional será
feito na seguinte proporção: 2/3 (dois
terços), mediante apresentação de
certificado de conclusão dos cursos
básicos da Escola de Aprendizagem de
Artes Gráficas, e o têrço restante,
por candidatos habilitados em con
curso público.

Art. 39 São transformados em car
gos em comissão, símbolo CC-5, as
funções gratificadas, símbolo FG-l e
FG-2, de chefe da Divisão de Pro
dução e chefe da Divisão de Adminis
tração do Departamento de Imprensa
Nacional.

Parágrafo único, .As despesas de
correntes da execução dêste artigo, no
presente exercício, serão atendidas
pelos saldos das dotações próprias.

Art. 49 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de outubro de
1959; I38'? da Independência e 719 da
República.

JUSCEUNO KUBÍTSCHEK

A rmanâo Falcão
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LEl N~ 3. 639 - DE 6 DE OUTUBRO DE 1959

Abre ao Poder Legislativo -- S'Ubanexo2.01 .-.,. Cãmora dos Deputados -
o credito suplementar de Cr$ 87.560.001),00 ao Orçamento da União para
o exercicio financeiro de 1959.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. te E' aberto ao Poder Legislativo - Câmara dos Deputados - o
crédito suplementar de Org 87.560.000,00, à Lei nv 3.487, de 10 de dezembro
de 1958, que estnna a Receita e fixa a Despesa da União para o exercicio
de 1959, para rerõrço das seguintes sub consignações :

Anexo 2 - Poder Legtelatdvo ,
2.01 - Câmara dos Deputados.
Rubricas da Despesa.
Despesas Ordinárias.
Verba 1.0.00 - Custeio.
Consignação 1.1.00 - Pessoal Civil.

7

8.000.000,00
500.000,00

1.1.02 - Subsídios e representações' .
1.1.09 - Ajuda de custo ....•............................
1.1.17 - Gratificação pela. prestação de serviço extraordí

nártc:

1) georetana .
2) Diretoria de Orçamento .

Consignação 1.3.00 - Material de
Consumo e de Transformação.

Subcons...gnaçôes:

1. 3. 02 - Artigos de expediente, desenho, ensino e educação
1.3.03 - Matería, de limpeza, ooneervaçâo e desinfeção ..
1.3.04 - Combustíveis e lubrificantes .
1.3.{][) - Materíaíc e acessórios de máquinas, de viaturas e

e de aparelhos ;' .
1.3.08 - Generos de alimentação; artigos para fumantes:

1) Gêneros de alimentação .
1.3.10 - Matértas-prtmas e produtos manufaturados ou

semímanufaturados destinados a qualquer trans-
formação .. ................................•.

1. 3.11 - Produtos químicos, biológicos, farmacêuticos e
odontológicos ; artigos cirúrgicos e outros de Uso
nos Iaboratórlos ,." .

1.:::.13 - Vestuártos, uniformes, equipamentos e acessórios;
roupa de cama, mesa e banho ................•.
Consígnaçâo 1.4.00 - Material Permanente
Subconsígnações:

1.4.0[) - Materiais e acessórios para instalações elétricas ..
1 4.11 - Modelos e utensílios de escritório, biblioteca, en

sino, laboratório e gabinete técnico ou cientifico
Consígnaçâo 1.5.00·- Serviços de Terceiros
Subconsígnações:

1.5.04 - Ilumínaçâc, fôrça motriz e gás ; .
1.5.07 - Putnícaçôes, serviços de impressão e de, encader-

na<1,áo. . ..
1.5.11 - Telefone, telefonemas, telegramas, radiogramas,

n('lrt.F'~noilt.al e assinatura de caixas nostaís .

DOTAÇAO

Variável
crs

60.009.000,00
2.160.000,00

8.500.000,00

1. 500.000,00
400.000,00

1. 200.000,00

1. 200.000,00

600.000,00

150.000,00

100.000,00

400.000,00

150.000,00

200.000,00

500.000,00

7.000.000,00

1. 500. OCO.OO
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oonstgnaçãc 1.6.no - Encargos Diversos
Subconsígnações ;

1.-6.10 - Serviços de caráter secreto ou reservado:
1> ocmíssõca de Inquérito . 2.000.000,00

87.560.000,00

Art. 2Q O crédíto.ao qual se refere a presente lei é automàtícarnente
registrado pc::!o Trfbunar de Contas e distribuído ao Tesouro Nacional, dís
pensadas as exigêncie., do art. 93 do Regulamento do Código de contaom
dade Púbhca ,

Art. 39 Esta lei eni-rará em vigor na da ta de sua publicação, revogadas
as dtsposrçocs em contrárto ,

Rio de Janeiro, 6 di:.; outubro de 1959; 138Q da Independência e 719 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

S. Paes de Almeida

LEI N.9 3.640 - DE 10
DE OUTUBRO DE 1959

Revigora o Decreto-lei n. I' 8.778, de
Z'2 de janeiro de 1946, e lhe altera o
alcance do art. l.1?

o Presidente da Repúbltcà:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1..9 E' revigorado pelo prazo
de 5 (cinco) anos, a contar da data
da publicação desta lei, o' Decreto
lei TI. 9 8.778, de 22 de' janeiro de
194ü.

Parágrafo único. O Ministério da
Saúde notificará as instituições hos
pitalares que se utilizam dos serviços

de enfermeiras e parteiras práticas,
religiosas ou leigas, para que, den
tro dêsse prazo, se submetam elas
aos exames de habilitação previstos
no citado Decreto-Ieí.

Art. 2.9 Estão dispensados do
exame de habilitação previsto no ar..
tigo 1.9 do Decreto-lei n.v 8.778, de
22 de janeiro de 1946, os enfermeiros
práticos e os parteiros com mais de
20 (Vinte) anos de efetivo exercícíc
profissional.

Art. 3.9 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de outubro
de 1959; 138.9 da Independência e
71. 9 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Mário Pínotti

LEI N.9 3.641 - DE 10 DE OUTUBRO DE 1959

Dá nova redação aos parágrafos do art. 16 da Lei
n. c 1.254, de 4 de dezembro de 1950

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei;

Art. 1.9 Passam a ter a seguinte redação. os §§ 1.9 e 2. Q, do artigo
16 da Lei n,v 1.254" de 4 de dezembro de 1950, sendo-lhe acrescenta
dos os §§. 3. 9, 4. 9, 5.(1, 6.9, 7. Q, 8. Q, 9. Q, 10 e 11:

j'.Art 16. . - .
§ 1.Q O Orçamento da República consignará anualmente aos esta

belecimentos referidos neste art.ígo, aos já subvencionados à data da pu-



1.500.000,00

4.000.000,00

3.000.0GO,00

2.500.000,00

2.000.000,00
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blicação desta lei. bem como aos que vierem a ser incluídos nessa cate
goría, as subvenções abaixo especificadas:

o-s
I - Medicina, Engenharia ou Agronomia e Vete-

rinária .
II - Arquitetura ou Furmáeia e Odontologia .

IH - Ciências Políticas e Econômicas, Filosofia, Ciências
e Letras, Agronomia, Veterinária, Química ou Di-
reito .

IV - Farmácia, Odontologia ou Sociologia e Política .
V - Serviço Social, Enfermagem, Educação Física, Belas

Artes, Higiene e Saúde pública, Administração PÚ-
blica e de Emprêsa ou Agrimensura .

VI - Música, Canto Orfoônico, Administração Pública ou
Administração. de Ernprêsa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.00a.O{)(},OO

§ 2. 9 Para serem incluídas na categoria de estabelecimentos sub
vencionados, as Escolas de Ciências Econômicas, Engenharia e Filosofia
deverão manter os seguintes cursos, no mínimo:

I - as de Cíêncíaa Econômicas, os de ciências econômicas e ciências
contábeis e atuariais;

II - as de Engenharia. 2 (dois) de engenheiro (civil, eletricista, índua
trial ou de mínasv ;

In - as de Filosofia, Cíêncías e Letras: curso de filosofia, 2 (doís)
cursos de seção de ciências, 1 .(um) de, letras e o curso de dí
dátíca.

§ 3.9 A subvenção fixa destinada à Escola de Filosofia, Ciências
e Letras, será acrescida de um aumento de Cr$ 5GO.OOO,OO (quinhentos mil
cruzeiros), anuais, para cada novo curso que se instale além de 5 (cinco),
depois de 2 (dois) anos de regular funcionamento.

§ 4.9 As Escolas de Engenharia perceberão mais Cr$ 5:QO.OOO,OO
(quinhentos mil cruzeiros) anuais de subvenção pelos cursos que mantí
verem além do limite estabelecido no inciso II do § 2.9 dêste artigo.

§ 5.9 As Escolas de Medicina e Direito farão jús a mais .
ors 1.00.Q.()OO,OO (um milhão de cruzeiros) anuais, se tiverem, também,
cursos de pós-graduação ou de doutorado, respectivamente.

§ 6.9 O Conselho Nacional de Educação, ao manífestar-se sôbre o
pedido de subvenção, nos têrmos da Ieglslação em vigor, fixará as con
dições a que deve obedecer a escola no seu funcionamento, para a per
cepção anual da mesma.

S 7.9 O pagamento da subvenção só se efetuará, cada ano, depois
de comprovada a aplicação da subvenção anteriormente recebida, podendo
ser adiado, conforme o caso, até o pronunciamento do Conselho Nacio
nal de Educaçã-o, sôbre o funcionamento regular dos cursos e o preenchi
mento das condições estabelecrdas ,

§ 8.9 As Universidades poderão ser Incluídas. nos têrmos em que
forem seus estabelecimentos integrantes, na categoria de instituições sub
vencíonadus pela. União. com Cl'$ 2.000.0illO,OO (dois milhões de cruzei
ros), anualmente, para encargos gerais.

§ 9. 9 Os estabelecimentos e, bem assim, as Universidades, com 5
(cinco) anos de regular funcionamento, poderão ser igualmente incluí
dos na categoria de subvencionados, inclusive faculdades de "Engenharia,
com metade dos quantitativos fixados nos §§ 1. 9, 3./}, 4. 9, 5'./} e 8.9 dêste
artigo.

§ 10. Fíearn mantidas as subvenções concedidas em leis anteriores,
se seus quantitativos forem superiores aos estabelecidos nesta lei.
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138. ç da Independência

JUSCELINO KUBITSCHEK

Clovis Salgado

S. Paes de Almeida

exizéncla relativa ao mínimo de .cursos de que tratam os
e lU do § ~.9 80 se tornará efetiva para condicionar a
subvenções anuais a partir do terceiro ano de vigência da

§ 11. A
incisos I, II
concessão de
presente lei.. . . .

Art. 2.<'> Esta lei entrará em vigor em 1.9 de janeiro
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de outubro de 1959;
e 71.9 da República.

de 1959, revo-

LEI NQ 3. 642 - DE 14 DE OUTUBRO
DE 1959

Concede, pelo prazo de trinta meses,
isenção de direitos, tuiiciotuus, im
põsto de consumo e taxas aduanei
ras, para importação de equipa
mentos de produção, com os res
pectivos sobressalentes e ferramen
tas, .destinados à indústria ferro
viária.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono. a seguinte
Lei:

Art. 19 E' concedida, l2e10 prazo de
30 (trinta) meses, a partir da vi
gência desta lei, isenção de direitos,
adicionais, ímpôsto de consumo e ta
xas' aduaneiras, exceto o despacho
aduaneiro, à importação de equipa
mentos de produção, com os resoec
tívos sobressalentes e ferramentas,
destinados às indústrias de fabrica
ção de material ferroviário.

Parágrafo único. A isenção de .rue
trata êste artigo é extensiva - ob
servadas as condições previstas na
presente lei - às importações an
teriormente feitas e despachadas me
diante têrmo de responsabilidade.

Art. 2Q A concessão dos favores
previstos no artigo anterior aplicar
se-á às empresas do ramo em funcio
namento ou que venham a operar no
País, cujos programas de fabricação
e importação forem ou vierem a ser
examinados e aprovados pelo Conse
lno de Desenvolvimento.

Art. 39 A isenção a que se refere
üart. 19 desta lei não se aplica às
máquinas, equipamentos, suas peças,
pertences e acessórios, com produção
similar vegístrada no País.

Art. .4:9 Esta lei .entrará em vigor'
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de outubro de
195·9; 1389 da Independência e 719 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

S. Paes de Almeida

LEI NQ 3.643 - DE 14 DE OUTUBRO
DE 1959

Prorroga o. prazo de pagamento dos
debites .dos cafeicultores ampara
dos pelas Leis ns. 2.095, de 16 de
novembro de 1953,2.297, de 27 de
dezembro de 1955 e 3.393, de 27
de maio de 1958, e dá outras pro
vidências.

o Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. lO? Aos cafeicultores ampara
dos pelas Leis ns. 2.095, de lG de
novembro de 1953, 2.627, de 27 de de
zembro de 1955, e 3.393, de 27 de
maio de 19S8, é facultado o direito
ao .pagamento do débito que se ve
rüicar após o término do período
agrícola 1958-1959, resultante dos fi
nanciamentos especiais concedidos
através da Carteira de Crédito Agrt
cola e Industrial, do Banco do Bra
sil S ..A., inclusive o custeio especial
da safra agrícola 1958-1959, em oito
prestações anuais consecutivas, sendo
as quatro (4) primeiras de t:ez (lO)
por cento e ascquadro (4) seguintes
de quinze (lS) VaI' cento, computados
os juros correspectlvos à taxa de sete
(7) por cento ao ano, e mantidas as
garantias hipobecáriasanteriormente
constítuídas.
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19 O vencimento da primeira
prestação será em 31 de outubro de
1959, vencendo-se as seguintes, du
rante os sete anos de prazo, em igual
dia e mês de cada ano, consecutiva
mente.

§ 2° Os direitos assegurados neste
artigo estendem-se aos devedores
que, na data da vigência desta lei já
tenham entregue, para a satisfação
de suas obrtgaçôes, o produto par
cial ou total da safra 1958-1959, de
volvendo-se-lhes a garantia ou im
portância porventura excedente à pri
meira amortização de dez por cento.

Art. 20 Não farão jus aos benefi
cios da presente lei os cafeicultores
que hajam renunciado aos favores
das Leis ns. 2.095 e 2.697, cítadaa
os que hajam, no curso dos financia
mentos especiais, cometido ato, ilí
cito nelas considerado e os que 'dei
xaram de. exercer a atividade sem a
sua transferência comprovada a ter
ceiros.

Art. 39 Fica a Carteira de .Redes
conto do Banco do Brasil S. A. au
torizada a conceder, fora dos limo
tes em vigor, aos estabelecimentos
bancários, o redeseonto de título
representativos dos créditos resultar
tes desta lei e até o prazo máxím;
de um ano.

Art. 49 Em garantia do pagamento
de suas responsabilidades, os cafei
cultores beneficiados .destdnarâo ao
Banco do Brasil S. A., para venda e
amortização dos débitos, na forma
do estatuído no art. 1\1. desta lei, o
café colhido nos imóveis respectivos.
Para esse fim. a União é credora
pignoratícia, independentemente de
qualquer convenção, fícandp-Ihe, as
sim, assegurado o penhor legal sô
bre as safras obtidas, ressalvado, ;,0
davia ao Banco do Brasil S. A. o
direito de conceder' novos financia
mentos para custeio das mesmas la
vouras e outros previstos no Regula
menta de sua Carteira de Crédltc
Agrícola e Industrial, mediante cons
tituição do penhor convencional das
aludidas colheitas, destinando-se,
sempre. no competente orçamento,
importância necessária ao resgate da
prestação devida por fôrça do fa
cultado no art. 10

•

Parágrafo único. Para determina
ção do débito a ser liquidado parce-

Iadamente, como estabelecido no ar
tigo 1\1 desta lei, é necessário e Sli~

ficiente que 'os beneficiários reconhe
çam, na forma da Lei, mediante de
claraçâo, a certeza e 'Iíqindez da di
vida, bem como o valor das presta
ções anuais, documento êsse que, com
a anuência do Banco do Brasil S .·A.,
na qualidade de mandatário da União,
será averbado no regístco compe
tente.

Art. 5° Aos promitentes comprado
res ou devedores com garantia hipo
tecária das terras objeto de financia
mentos decorrentes das Leis núme
ros 2.095, de 16 de novembro de
1953, e 2.697, de 27 de dezembro de
1955,· é assegurado o direito de pa
gamento das prestações ou dividas
existentes, a partir de 31 de outu
bro de 1959, na mesma forma pactua
da anteriormente nos contratos, man
tidas as demais condições estabeleci
das, sem prejuízo, contudo, das ga
rantias oferecidas em virtude da
presente lei.

Art. 6° Os benefícios da presente
lei são extensivos aos herdeiros ou
sucessores a qualquer titulo, desdi
que subrogados nos mesmos direi
tos e obrigações do primitivo ti
tular.

Art. 79 E' facultado aos cafeicul
teres amparados por esta lei, pos
suídores de laV011r8.S deficitárias, a
sua transformação em outros tinos
de atividade agrícola, sem prejuízo
dos benefícios desta, desde que en
trem em. composição amigável com
o- Banco do Brasil S. A., oferecendo
garantias aceitáveis para seus débi
tos, em. substituição às primitivas.

Art. 8° E' o Poder Executivo auto
rizado a celebrar com o Banco do
Brasil S.A. convênio para a exe
cução da presente; lei, na parte que
lhe couber, mediante a necessária
nprovaçâo pelo Tribunal de. Contas
da trniao.

Art. 9\1 Esta lei entrará sem vigor
na data de sua publicação, revoga
das as dísposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro. H de outubro de
1959; 1380 da Independência e 710

da República.
JUSCELINO KUBITSCHEK.

S. Paes de Almeida.
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LEI Nº 3.644 - DE 15 DE OUTUBRO DE 1959

Altera o quadro da Secretaria de Tribunal "Regional Eleitoral do Pará, e dá
outras p7 ooiâéncics.
O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 19 O quadro da Secretaria do 'Tribunal Regional Eleitoral Cio

Pará, criado pela Lei nv 486, de 14 de novembro de 1948, e modificado
pela Lei nv 867, de 15 de outubro de 1949, passa a ser o constante da
Tabela anexa à presente lei.

parágrafo único. Cabera ao Presidente do Tribunal determinar a apos
tila dos títulos de nomeação dos atuais funcionários, em face da nova
situação decorrente desta lei.

Art. 2Q Na nomeação, promoção, licença, exoneração, demíssão, read
missão, readaptação e aposentadoria dos runcíonártos da Secretaria do
Tribunal Regional Eleitoral do Para serão aplicadas as normas do Esta
tuto dos Funcionários Públicos Civis da União, (Lei nc 1.711, de i23 de
outubro de 1952).

Parágrafo único. Os atuais ocupantes das classes H, I e J, da carreira
de oficial judiciário serão classificados nas classes K, L e M, respectiva
mente.

Art. 39 Para atender às despesas cteccrrentaa da execução desta íei,
no correnze exercício, fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder
Judiciário, Justiça Eleitoral - Tribunal Regional Eleitoral do Pará, o
crédito especial de Cr$ 250. OOO,CO (duzentos e cinqüenta mil cruzcrrosj .

Art. 49 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

TABELA A QUE SE REFERE O ART. 19 DESTA LEI
Trioumat Reçtoncu Eleitoral do Pará

(Grupo B - 1)

Número
de

cargos
1\ 11Cargos

Símbolo
ou

padrão

H
J

M
L
K
J
I
H
G
F
G
E'
E
D

PJ-5

JUSCELINO. KUBITSCHEK
Armando Falcão
S. Paes de Almeida

1
1
1
2

1

1
1

1
2
2
2
2
3
3
4
1
1
1
1

1

I CaTO"OS em Comissão 11

Diretor de Secretaria .
I Cargos Isotaaos de Prommento tsteuio I
I Porteiro I
I Arquivista '.' '.' . . . . . .. J

i Cargos' de Carreira I
I .Oficial Judiciário I
I Ofícíal Judiciário I
I Oficial Judícíárío I
I Oficial Judiciário I

I
Oficial Judiciário .. ·····.···.· ··.,,····.·······.1
Oficial Judiciário I

I Datilógrafo I
I Datilógrafo I
! Contínuo I
I·Continuo ' . . . . . . . . . . . . . . . . . .. I
) Servente ,.... I
I Servente ,
I Funções Gratificadas J

[Secretárfo da Presidência , I FG-5
I Secretário do Procurador Regional I FG-6
I Secretário do Corregedor I FG-6
I Chefe de -Seção '.. I FG-f)

- ---------------
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1959; 13BÇ> da Independência e 7l Q da

República.
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LEI N° 3.645 - DE 15 DE OU'!UBRO

DE 1959

Incorpora co -patrímônio das Fôrças
Armadas, sob a direção e aams
nistração do Ministério da Guer
ra, o Monumento Nacional aos
Mortos da Segunda Guerra Mun
dial.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 10 O Monumento Nacional aos
Mortos da Segunda Guerra Mundial,
no aterrado da Glória, Rio de Ja
neiro, será incorporado, na data. de
sua inauguração, ao patrimônio das
Fôrças Armadas, cabendo ao Minis
tério da Guerra dirigi-lo e admlnis
trá-lo.

Art, 29 O monumento se comporá
de mausoléu, em que serão recolhi
dos os despojos dos militares mor
tos na Segunda Guerra Mundial, e
de museu, destinado a recolher e ex':'
por objetos e documentos referen
tes a participação do Exército, da
Aeronáutica e das Marinhas de Guer
ra e Mercante naquela conflagra
ção,

Art. 39 O pessoal auxiliar da ad
ministração será integrado por mili
tares e civis.

Art, 49 Por ocasião das datas na
cionais e festivas, será constituída
uma Guarda de Honra composta de
elementos das três Fôrças P-•.rmadas,
cujas normas de serviç-o constarão
da regulamentação da presente lei,

Art. 59 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em oontrárto.

Rio' de Janeiro, 15 «c outubro de
1959-; 1389 da Independência e 71'!~
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Jorge do Paço Mato$o Maia,

Henrique Lott.

Ernani do Amaral Peixoto,

Francisco de Mello.

LEI N9 3.646 - DE 22 iljS OUTUBRO

DE 1959

Cria a Escola de Viticultura e Eno
loçia de Bento Gonçalves, no Es
tado do Rio Grande do S?ll, e dá
outras providências.

o Presidente da República,

F'aço saber que o Congresso Nacio~

nal decreta. e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' criada, no Ministério
da Agricultura, a Escola de Viticul
tura e Enología de Bento Gonçalves,
no Estado do Rio Grande do Sul,
subordinada ao Instituto de Fermen
tação, do Serviço Nacional de Pes
quisas Agronômicas, do Centro Na
cional de Ensino e Pesquisas Agro
nômicas.

Art. 29 A Escola de Viticultura
e ETIologia de Bento Gonçalves terá
sede na área territorial da Bstação
de ETIologia de Bento Gonçalves,
funcionando ambas as ínstdtuições em
perfeita articulação, de forma a aten
der eos untcresses do ensino e da
pesquisa vítdvlnícola.

Art. 39 A Escola de Viticultura
e Enologia de Bento Gonçalves man
terá os seguintes cursos:

a) curso técnico de viticultura e
enologla, de grau médio;

b) cursos de aperfeiçoamento de
um ou mais assuntos de viticultura
e enología, destinados a técnicos de
nível médio;

c) cursos avulsos para vitículto
res e vínícultores;'

d) cursos de treinamento e está
gios para trabalhadores rurais e can
tineiros.

§ 19 O curso técnico de ViticUi·
tura e Enologia, com a duração de
três anos, obedecerá às normas es
tabelecídas no Decreto-lei nv 9.613,
de 2{l de agôsto de 1946, e será um
dos cursos de formação 'do 21? ciclo de
ensino agrícola, previstos no §. 19 do
art _ so no citado diploma legal.

Art. 49 O Poder Executivo ex
pedirá o regulamento para a exe
cução desta lei o qual díscr Imtnarâ
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a seriação das disciplinas constrtu
Intes dos cursos e disporá sôbre a
organização dos programas de cn
síno e práticas educativas,

Art. 59 Além dos cursos previstos
no art. 3'?, a escola manterá um ser
viço de extensão agrícola visando a
divulgar conhecimentos técnicos de
viticultura e enología na região em
que está sediada,

Art. 69 E' criado, no Quadro Per
manentedo Ministério da Agrtcul
tura, um cargo isolado, de provi
menta em comissão, símbolo CC-6,
de Diretor da Escola de Vülp.ultura
e Enologia de Bento Gonçalves.

Art. 7° Será facultada a admís
tão de protessõres, técnicos, auxilia
res de administração e pessoal de
campo mediante pagamento de ho
ras de aula para os prfmelros e de
prestação de serviços para os demais.

Art. 81? Para atender as despe
sas de qualquer natureza com a cons
trução, instalação e manutenção da
escola de que trata esta lei, serão
incluídos no orçamento g e r a 1 da
União os necessários' recursos flnan
celros ,

Art. S9 Esta lei "entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de outubro de
1959; 1380 da Independência e 719 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Mário Meneghetti.

LEI N9 3.647 - DE 22 DE OUTUBRO
DE 1959

Autoriza o Poder ExecutiVo a abrir,
pelá Mini:~tél'io da Bâucacão e 'Cui
tura, o crédito especial de Cr$ ."
3.000.000,(1\1, para OC01'rer às des
pesas da realização do FI!! CDn
gresso Nacional de Jornalistas em
Fortaleza, Ceará, em 1959.

O Presidente ~a República,
Faço saber que o Congresso Na~

cional decreta e eu sanciono a se..
gumte Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, peln Ministério da
Educação e Cultura ,O crédito espe
cial de Cr$ 3.(J{)O.ooo,OO (três mi
lhões de cruzeiros) para ocorrer às
despesas da realização do ~1I1l Con
gresso Nacional de Jornalistas, de 3
a 7 de setembro de 1959, na cidade
de Fortaleza, Ceará.

Art. 21? A importância referida no
artigo anterior será entregue a Asso
ciação Cearense de Imprensa e ao
Sindicato dos Jornalistas Profissío
naàs do Ceará, órgãos integrantes da.
Comissão Organizadora do VIII Oon
gresso e responsáveis pela sua rea
lização.

Art. 3° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2~ de outubro de
1959; 1389 da Independência e 71'? da.
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Clovis SalgMlo.
S. Paes de Almeida,

LEI NQ 3.648 .- DE 24 DE OUTUBRO DE 1959

Altera o Quaqro do Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral
do Estado do Ceará e dá outras providências

O Presidente da República:
Faço saber que o Oongressc Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1<:' O Quadro do Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional Elei

toral do Estado do Ceará, criado pela Lei nc 48'8, de 14 de novem~ro de
1948, e classificado no Grupo D pela Lei nc 1. 340, de 30 de janeiro de
1951, passa a ter a estruturação estabelecida na presente lei e na tabela
que a acompanha,

Parágrafo único. Serão apostilados pelo Presidente do Tribunal os tí
tulos de nomeação dos a tuais funcionários da secretaria, de acôrdo com
a nova situação constante da tabela.
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Art; 2Çl .As carreiras de Escriturário e Datilógrafo passam a constituir
a de Auxiliar Judiciário, escalonadas nas letras G a li, na conformidade da
tabela anexa.

§ 19 Os atuais escriturários e datilógrafos classe G ficam classificados
na classe H, e os escriturários classes E e F, bem assim os datilógrafos
classe F, na classe G.

§ 2<:1 Cabe aos auxílíares judiciários a execução dos serviços de datilo
grafia.

Art. 39 Os ocupantes da classe final da carreira de Auxiliar Judiciário
terão acesso à inicial de Oficial .Iudicíárto, mediante concurso de 2~ entrân
cia organizado pelo Tribunal.

Parágrafo único. lt ressalvado o direito de acesso dos antigos ocupantes
da carreira de Escriturário, na forma do art. 59 da Lei n9 486, de 14 de
novembro de 1948.

Art. 49 ~ criado o cargo de Redator de Debates e do Boletim Eleitoral.
isolado, de provimento efetivo, símbolo PJ..7.

Art. 59 São criados, no mesmo quadro, 4 (quatro) cargos de carreira.
de Auxiliar Judiciário, classe G, e a função gratífícada de Secretário do
Corregedor, símbolo FG-5.

Art. 69 Compete ao Redator do Boletim Eleitoral, além das obrigações
que lhe impuser o Tribunal, em provimento especial, a organização, revisão
e colectonamentc dos atos taquigráficos e a organização e direção do Bole
tim Eleitoral.

Art. 79 li: extinto o cargo de Motorista, padrão H.

Art. 89 Para atender as despesas decorrentes da execução da presente
lei, é o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder. Judiciário - Justiça
Eleitoral - Tribunal Regional-- Eleitoral do Estado do Ceará - o crédito
especial de crs 356.595,00 <trezentos e cinqüenta e seis mil, quinhentos e
noventa e cinco cruzeiros) .

Art. 99 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de outubro de 1959; 1389 da Independência e
719 da RepúbHca.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Ar1ltando Falcão.

S. Paes de Almeida.
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TABELA A QUE SE REFERE ESTA LEI

P
E
D

N
M
L
K
J
I
H
G
H

PJ-4
PJ-5

PJ··5
PJ-7

N
L
K
J
I

FG-5
FG-4
FG-5
FG-5

Símbolo
classe

ou padrão
Cargo ou Carreira

Cargos de Carreira

Funçôes Gratificadas

Cargos em Comissão

Judiciário
Judiciário
Judiciário
Judiciário
Judiciário

Chefe de
Secretário
Secretário
Secretárfo

Oficial
Oficial
Oficial
Oficial
Oficial

i \
I I
I1 II I~-~

I Diretor Geral )
I Diretor de Serviço' J

I I
I cargos Isolados I
I Auditor Fiscal , !
I Redator de Debates e do Boletim Eleitoral .. .: .. 1
! Taquígrafo .•..................................... 1

J Arquivista ' I
I Almoxarife .' ·1
I Porteiro I
I Ajudante de Porteiro ··.···················.··· .. ·1
I I
I I
11 1

I •.•••••.••••••••••••••••••• • ••••• 1

I ·································1
I . ··.·························· .. ·1
I .····························· •. ·1
I Oficial Judiciário ···.··· .. ···.· 1
I Auxiliar Judícíárío .····.····.· .. ·······.··.··· .. ·1
I Auxiliar Judiciário ···.······.·.····.·· · ··.·1
I Oontãn uo ',' !
i Continuo . ',' " . . . . . . . . . . . . . . . . . .. '" .
I Servente I
I Servente ........•............. "0 ••• ,o o ••••••• o o o •• 1
I Servente o •••••• 1

: 'II I
I Seção o····· o t
I da Presidência o ••••••••••••• , •• I
I da Procuradoria Regional I
I doC~~~·· .. ··.····· · ·.·1
i I

1
1
1
1
1
1
1

1
2

6
1
1
1

1
2
2
3
4
5

12
17
1
3
1
2
3

Número
de

cargos

Rio de Janeiro, em 24 de outubro de 1959.

LEI N.o 3.649 - DE 31 DE OUTUBRO
DE 1959

Dispõe sôbre entrega das quotas ro
doviárias aos Municípios

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Naclo
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 As quotas atribuídas aos
Munícípfos, correspondentes aos 12%
(doze por cento) previstos' na Lei nú-

mero 3G2, de 13 de julho de 1948, que
regula a execução do § 2.0 do art. 15
da Constituição, Federal, na parte re
ferente à tributação de lubrificantes
e combustíveis Iículdos, serão entre
gues às' Prefeituras Municipais pejo
Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem, por Intermédio das co
letorias federais, agências do Banco
do Brasil ou quaisquer outras ínstl
tutcões baneirias mais próximas.

Art. 2." A aplicação dessas quotas
será feita pelo órgão rodoviário mu
nicipal criado nos moldes fixados pelo
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Departamento. Nacional de Estradas
de Rodagem.

Art. 3.° O Município que, à data
da publicação desta lei. estiver coen
as suas quotas retidas pelo Estado ou
Território, poderá reclamá-las do De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, que, depois de verificar a
procedência da reclamação, as entre
gará, descontando o seu valor da pró
xima remessa a ser enviada ao Estado
ou Território.

Art. 4.° ESta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Roia de Janeiro, 31 de outubro de
1959: 138.° da Independência e 71.° da
República.

JUSCELNO KUBITSCHEK

Armando Falcão

S. Paes de Almeida

Brnani do Amaral Peixoto

LEI N.9 3.6:50 - DE 31 DE ou
TUBRO DE 1959

Autorizá o Poder Bxecuiino a abrir
ao Poder Legislativo ----'- Senado Fe-
deral - o credito eeneciai de .
Cr$ 1.861.243,20, para pagt1mp1p.o
de diferença de gratificação adicio
nal a funcionários aposentados.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sancíono a se
guinte Lei:

Art. 1 ? E' o Poder Executivo au
torizado a abr-ir ao Poder Legislativo
- Senado Federal ~ o crédito espe
cial de crs 1. 861. 243,:W. (um milhão,
oitocentos e sessenta e um mil, du
zentos e quarenta e três cruzeiros e
vinte centavos), para pagamento de
diferença de gratificação adicional a
funcionários aposentados da Secreta
rie do Senado.

Parágrafo único. Esse crédito será
automàtícamente registrado pelo Tri
bunal de Contas.

Art. 2.v Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 31 de outubro
de 1959; 138,9 da Independência e
71. ÇI da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

S. Paes de Almeida

LEI Nº 3.651 - DE 3 DE NOVEMBRo DE
1959

Concede a pensão especial de Cr$ ....
6.500,00 mensais a Joseja occtuora.
viuva do ex-servidor Pedro OcchiQni

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte 'Lei:
Art. 1v :É: concedida, a partir de

janeiro de 1959, pensão especial de
ors 6.500,00 (seis mil e quinhentos
cruzeiros) mensais, a Josefa Occhioni,
viúva de Pedro Occhíoní, 'ex-prático
de Laboratório, que prestou relevantes
servícos à Ciência e ao Pais.

Parágrafo único. A despesa corre
rá à conta da dotação orçamentária
destinada ao pagamento de pensionis
tas a cargo do Ministério da Fazenda.

Art: 2° Esta lei entrará em vigor
na data de sua pubhcaçào, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de novembro
de 1959; 1389 da Independência e 71?
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

S. Paes de Almeida.

LEI N9 3.652 - DE 3 DE NOVEMBRO DE
1959

Autoriza o Poder Executivo a abrir, ao
Poder Judiciário - Justiça do Tra
balho ~ Tribunal Superior do Tra
balho - o credito especial de Cr$ ..
52.000.000,00. em retórço de dota
ções orçamentárias para o vigente
exercício.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 19 ~ o Poder Executivo auto

rizado a abrir, ao 'I'rtbunal Superior
do Trabalho, o credito especial de
Cr$ 52.000.000,00 (cínquenta e dois
milhões de cruzeiros), para atender
ao pagamento de sentenças [udícíarías
proferidas por aquêle Tribunal.

Art .. 2° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publícacâo, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3. de novembro de
1959; 1389 da Independência e 71? da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Armando Falcão.
S. Paes de Almeida.
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LEI N,o 3.6'5'3' - DE 4 DE NOVEMBRO
DE 1959

Altera o art. 221 do Código de Pro
cesso penal (Decreto-lei n(} 3.689,
de 3 de outubro de 1941).

o Presidente da República;

Faço saber que o Congresso Nacío,
naí decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° O art. 2-21 rcaputj ,do CÓ~

digo de Processo Penal (Decreto-lei
n.? 3.6'89, de 3 de outubro de 1941) J

alterado pela Lei n.v 1.907, de 17 de
outubro de 19153, passa a ter a seguin
te redação:

"Art. 221. O Presidente e o Vice
Presidente da República, os Senadores
e Deputados Federais, os Ministros de

Estado, os Governadores de Estado e
Territórios, os Secretários de Estado;
os Prefeitos do Distrito Federal e dOIS
Municípios, os Deputados, às Assem
b I,' ~ 8LJVH:, t':i:\'aUllals, f1:O; ~,m

bras do Poder Judiciário, os Ministros
e Juizes dos Tribunais de Contas da
União, dos Estados, do Distrito Pe
(j oe ,) C()ll)C1 os do Tno"n-' Ma
rítimo serão' inquiridos em local, dia
e hora previamente ajustados entre
êles e o Juiz."

Art. 2.° Esta lei ente-ará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 4 de novembro de
1959; 138.0 da jndependêncta e 71.... da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Armando Falcão

LEI N'·' 3.654 - DE 4 DE NOVEl\[BRO DE 1955'

Dispõe sôbre a c-recao e orçtnueação do Quadro de Material Bélico, das
Armas de Comunicações e de Engenharia, regula as condições de extin
ção do Qnw?xr; de Técnicos do, Ativa e dá outras providências.

O Presidente da República:

Faço saber 'que ú Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei.

TíTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 19 li: criado, no Exercito, o Quadro de Material Bélico.
Art. 29 O Quadro de Engenheiros Militares referido nos arts. 4,9 e

59 da Lei de Organização Básica do Exercito rLei nv 2851. de 25 de agosto
de 1956), é constituído pelos engenheiros das categorias de industriais,
geógrafos, de construção e de comunicações diplomados pelo Instituto
:Militar de Engenharia. na forma prevista pelo respectivo regulamento.

Art. 39 Os engenheiros militares, para efeito de organização militar,
de função e de acesso p-assam a integrar:

a) os mdustrtaie. o Quadro de Material Bélico:
b, os de comunicações, a Arma de Comunicações:
c) os de construção e os geógrafos, a Arma de Engenharia.

Art 49 O Poder Executivo é autorizado a criar novas categorias de
engenheiros militares. gr-upar especialidades Ou estabelecer outras de
acôrdo com as necessidades militares ou a evolução da tecnologia

ArL 5-9 A atuar Diretoria de Pesquisas Tecnológtcas passa a denomí
nar--se Diretoria de Estudos e Pesquisas I'écnológícas

Parágrafo unico. A DIretoria de EstUdOS e Pesquisas 'I'ecnorógfcas
cabe a direção e coordenação dos estudos, pesquisas, provas e outras eü
vídades relativas ao material

Art . 6° f!: criado o Instttuto Militar de Engenharia f IME) subordi
nado à Drretorta de Estudos e Pesquisas Tecnológicas, abrangendo a Es
cola Técnica do Exercito e o Instituto Militar de Tecnologia.

Parágrafo único. (VETADO).
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TITULO n
DO QUADRO DE MATERIAL BÉLICO

Capitulo 1

Atribuições Gerais
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Art. 79 O Quadro de Material Bélico tem por finalidade:

a) reunir num só quadro todos os oficiais que exerçam atividades re
lativas à pesquisa e ao estudo, fabricação. recuperacâo, armazenamento e
manutençáo. do material bélico: armamento, munições e explosivos ma
terial de guerra química. mstrumentos e equipamentos de observação e de
díreçào. do tiro, viaturas, combusuveís e tuorrncantes:

b l prover as necessidades em pessoal especialízado para O exercício
de funções de direção. chefia ou comando e execução em orgaos da alta'
admmístraçao do Mmísterro da Guerra, drretorras incumbidas do supri
mento, manutenção e fabricação de material bélico, serviços dos grandes
comanuos, fabricas arsenais. parques e depósitos, bem como unidades. de
manutenção.

Parágrafo uníco . As funções nas orgamzacões que tratam especifica
mente da manutenção e do provimento' do material de engenharia e de
comumcaçôes, mesmo as integrantes da Diretoria Gera! de Material Balí
co, são privativas do pessoal das respectivas Armas.

Capitulo 11

Formação e Acesso dos Otíciais

Art. 89 A tormacào do oficial de matensu oenco será feita na Aca
demia Militar das Agulhas Negras, de acordo com o seu regulamento

Art. 99 O onerar subalterno de material netícc sera cnamado .com tôde
a sua turma .re formação aa Academia Militar das Agulhas Negras, para
cursar, no Instituto Militar de Engenhana, uma das especialidades In
dustriais.

Art 10. O oficial de material bélico ficara sujeito a um curso eqüí
valente ao de aperfeiçoamento para os oficiais das Armas

Art. 11, O acesso ao generalato exigira do nnciar de material oenco,
curso' de Estado-Maior para engenheiro militar, feito na Escala de Co
manco e Estado-Maior do Exercito. com a nnahdade de proporcionar ao
oficial conhecimentos relativos as atribuições e funcionamento dos altos
escalões de comando, particularmente sob o aspecto logístico

Art 12 O acesso no Quadro de Material Beuco sera processado da
mesma forma que nos quadros das Armas, de acordo com a LeI de Pro
moção dos Oficiais do Exercito, e sujeitovás condições de equilíbrio entre
os varres quadros -

Art. 13. Oetetivo em oficiais do Quadro de Material Belíco será fi
xado em rei, conjuntamente com os aos quadros das Armas

Art. 14 As tunçóes do Quadro de Matertar .Bcnco serão dtstrtbuídas,
como para os onerare combatentes, na forma estabelecida pelo art . 50 e
seus parágrafos da LeI de Organízaçâc Baaica do Exercito ()..JeI nv 2851,
de 25 de agôsto de 1956).

Capítulo I I .L

Disposições Especiais

Art. 15, Os oficiais do Quadro de 'I'ecnícos da Atíva, em extinção. di
píomados engenheiros pela Escola I'ecníca xfo Exército nas espectalídades
de Armamento, Automóvel, Metalurgia, Quimica, Eletricidade e Eletrônica,
poderão optar pelo Quadro de Material Belíco. em condicôes a serem es
tabelecidas pelo Poder Executivo, ccntínuandc, porém, vinculados aos
quadros de crígem para efeito de promoção.
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Parágrafo único. A promoção dos oficiais incluídos no Quadro de Ma
terial Banco de acôrdo com êste artigo, continuará a ser regulada pelas
normas estabelecidas na Lei de Promoção dos Oficiais do Exército para
os oficiais do Quadro de Técnicos da Ativa.

Art. 16. Os. oficiais referidos no art. 15 da presente lei, que não
optarem pelo Quadro de Material Bélico, permanecerão na situação em
que se encontram, no concernente a quadros e funções,

Art. 17. O Poder Executivo promoverá. tendo em vista a conexão de
currículos dos cursos da Academia Militar das Agulhas Negras e do Ins
tituto Militar de, Engenharia, as medidas adequadas à execução do art. 99
desta lei.

Art. 18. Enquanto não tiverem acesso ao Instituto Militar de En
genharta turmas oriundas da Academia Militar das Agulhas Negras, habi
litadas na forma estipulada nesta "Ieí, o recrutamento dos engenheiros
industriais continuará a ser feito entre os oficiais' das Armas matricula
dos naquele Instituto, nas condições estabelecidas pelo seu regulamento.

Parágrafo único, Ao concluírem O curso com aproveitamento, êsses
oífcíars serâo incluídos no Quadro de Técnicos da Ativa, em extinção,
aplícando-se-Ihes o que estabelecem os arts. 15 e seu parágrafo e 16
desta lei.

TíTULO 1Il

DA ARMA DE COMUNICAÇÕES

Oapítuío 1

Atribuiçóes Gerais

Art. 19, A Arma de Comunicações é crgantzada e preparada para:
a) instalar e explorar OS vartos lTIelOS e SIstemas de comunicações ne

cessarros ao exercício do comando, na paz e na guerra;
b) encarregar-se das atavidaues de totograria e cmematogratía, bem

como da busca de informes atraves do Serviço de Escuta e Localízaçâo;
c. reanzar ü suprimento .e a manutencao do material espectanzadc:
à) incumbir-se das ativídades concernentes ao estudo e taortcaçâo do

material de comunicações;
ei cooperar na unstaiaçào e exptoraçào dos sistemas de comunicações

nacionais, estimulando, inclusive, o seu progresso técnico.

Oapttuto Il

Ccmetitancôo

Art. 20. A Arma de Comunícações compreende
a) órgãos de dtrecão do Serviço de Comumcações;
b) Tropa de Comunicações';
C) órgãos de execução do Serviço de Oomumcacoes .
Art. 21 Os orgáos de. dírecào do serviço de Comunicações são consti

tuidos das diretorias incumbidas da direção. coordenação e fiscalização
das atividades de serviço desenvolvidas pela Arma de Oomumcaçóes .

Art. 22 A Tropa de Comunicações é constituída de unidades e subuní
dades de comunicações.

Art. 23 Os órgâos de execuçào do Serviço de Comunicações sâo .consü
tuidos dos serviços de comunicações dos, Grandes Comandos, das fábricas
de material de comunicações e das orgeruzaçóes próprias do Serviço de
Comunicações.
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Capitulo III
Formação e acesso dos otícuue

Art. 24. A formação básica do oficial de comunicações será feita na
Academia Militar das Agulhas Negras. de acôrdo com as prescrições do
respectivo regulamento.

Art . 25. O oncíar subalterno de comunicações será chamado, com
tôda a sua turma de formaçâc da Academia Militar das Agulhas Negras,
para fazer o Curso de engenheiro de comunicações. no Instituto Militar' de
Engenharia.

Art. 26. O oficial de comunicações ficará sujeito ao CUrso de aperfei
çoamento ou seu equivalente e ser-Ihe-á facultado fazer o Curso de Comando
e Estado-Maior do Exército.

Art, 27. As funções de oficial de comunicações nos corpos de tropa
serão exercidas por' oficiais das respectivas Armes, habilitados com o curso
da Escola de Comunicações.

Capitulo IV

Disposições Especiais
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Art. 28. O efetivo do Quadro de Oficiais da Arma de Comunicações
estará compreendido no efetivo dos quadros das Armas, que tôr fixado em lei.

Art. 29. Serão Incluídos na' Arma de Comunicações:
a) os oficiais habilitados no Curso de comunicações da Academia Militar

das Agulhas Negras;
t» os oficiais subalternos ou capitães das Armas possuídores do Curso

"A" ou do Curso «c Oficiais de Comunicações da Escola de Comunicações
do EXército, que apresentarem opçáo irrevogável pela Anna de Comunicações,
na forma-a ser regulada pelo Poder Executivo;

c) os oficiais engenheiros de comumcaçóes, do Quadro de Técnicos da
Ativa, em extinção, que apresentarem opção na conformidade da letra b
dêste artigo. nem como os que concluírem o curso dessa especialidade nas
condíçôe, do art. 34 da presente lei;

d) os oficiais superiores da Arma de Engenharia, possuidores do Curso
"A" ou do Curso de Oficial de Oomunícaçôes da Escola de Comuníoaçôes
do Exército, que tenham servido pelo menos durante dois anos na Escola
de Comunicações, em corpo de tropa ou órgãos de servíço pertinentes às
Comunicações, e que apresentarem opção na COnformidade da letra b dêste
artigo,

Art. 30. Os engenheiros de comunícaçóes, do Quadro de Técnicos da
Ativa, em extinção, que não optarem pela Arma de Comunicações, perma
necerão na situação em que se encontram no que concerne quadros e
funções. .

Art. 31. A promoção dos oficiais Incíuídos na Armaüe Comunicações,
de acôrdo com as letras b, c e d do art. 29, será regulada pelas normas
estabelecidas na LeI de Promoção dos Oficiais do Exercito. para os oficiais
do Quadro de Técnicos da Ativa, ficando, para êsse efeito, aquêíes oficiais
vinculados aos quadros de origem.

Art. 32 Os onerais superiores da Arma de Comunicações ficam dispen
sados das exigências de arregimentação para efeito de acesso, até ulterior
deliberação, a critério do Ministro da Guerra.

Art. 33, Os oficiais que optarem pela Arma de Comunicações' ficarão
sujeitos ao curso de aperfeiçoamento, na forma da tegtalaçâo existente,
e ser-lhes-à facultado fazer o Curso de Comando e Estada-Maior, nas con
dições eatabeiecídas pelo regulamento da respectrva escola, porém sem 'i'€!
trições concernentes à arregimentação.

Parágrafo único. O curso de aperfeiçoamento não será exigido dos
oficiais que já o fizeram nas armas de origem e dos demais Oficiais matri
culados na Escola Técnica do Exército antes da vigência do Decreto uú-
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mero 4.0.'255 de 31 de outubro de 1956 e que venham a ser diplomados
engenheiros de comunicações.

Art. 34 Enquanto não tiverem acesso ao Instituto Militar de 'Enge
nharia turmas oriundas da Academia Militar das Agulhas Negras, habilita
das no curso de Oomumoações. continuarào a ser matriculados no Curso
de Engenheiro de Comunicações oficiais de qualquer Arma nas condições
estabelecidas pelo regulamento daquele instituto. porém sem restrições de
idade e pôstc .

§ lq Ao serem matriculados no Iv ano do Instituto Militar de Engenha
ria. êsses oficiais deverão declarar que aceitam transferência para a Arma de
Comunicações, de modo irrevogável, quando tiverem concluído o curso.

S 2'" Nesse pel'IOdo,· a juízo do Mimstrc da Guerra, pouerà ainda tun
cicnar o Curso de Oficiais de Comumcacóes da Escola de Comunicações do
Exercito, com a finalidade da letra o do art , 29 desta lei.

TITULO IV

DA ARMA DE ENGENHARIA

Atriouiçoes Gerais

Art. 35. A Arma de Engenharia é orgazuaaca e preparada, para:

aJ aumentar o poder combativo das fôrças em campanha, por meio de
construções, instalações e destruícões. especialmente as que facilitam o es
fôrço ofensivo, ampliam a potência defensiva e melhoram as condições de
bem-estar;

o, prestar assistêncía técnica nos assuntos de suas especialidades, às
outras Armas e engajar-se no combate, pelo fogo, em situações de emer
gência;

C) realizar o suprimento e a manutenção do material especializado e
fncumbtr-se dos ttpos de construções de tnterêsse militar;

di encarregar-se das atividades de construcao e planejamento para a ex
ploração de. vias de transporte, edificações, fortificações, saneamento, ins
tala-ção e patrimônio ímobiharro rue se relacionem com as necessidades do
Exercito e com a sua partícípaçáo nos empreendimentos de ínterêsse na
cional;

e) exercer atividades· referentes ao estudo dos assuntos cartográficos,
à elaboração de mapas necessários ao exercito e a participação dêste no de
senvolvimento do programa cartográfico do pais.

capitulo I I

Constitnucão da Arma

Art. 36. A Arma de Engenharia compreende:

a) órgãos de dtrecâo do Serviço de Engenharia;
b) Tropa de Engenharra:
c) orgâos de execução do Serviço de Engenharia.

Parágrafo único. O Serviço de Engenharia abrange os seguintes setores
de atividades:

a) obras;
b) vias de transporte:
c) patrimônio;
dJ material de engenharia;
e) geográfico.

Art. 37. Os órgãos de direção do serviço de Engenharia são constituí
dos das diretorias incumbidas da direção, coordenação e fiscalização das
attvioaces de serviço ccsenvotvrdar pela Arma de Engenharia.

Art JB A Tropa rre B.:r:gf'lnl1aria é ccnstattnda de unidades e subunída
ues de combate e de SfI'ii.ÇO.
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Art. 39 Os órgãos de execucâc do Serviço de Engenharia são constãtaí
dos dos serviços df' Engcnt-ar te dos Grandes Comandos, comissões de bras
de estradas divisões de Ievantamento e mais organizações próprtaa do Ser
Viço de - Engennarra

Capítulo III

Formação e Acesso dos Oficiais
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Art,' 40. A tcrmação oaeica do onerai de engenharia será feita na Aca
demia' Milita, daa Agutcas Negr as. de acôrdo com' as prescrições do respec
tivo regutamento .

Art 41. O oífcíat suban.ernc de engenharia será chamado, COm tôda
a sua turma de tcrmat-âc da Academia Militar das Agulhas Negras, para
fazer, -no Instituto Militar de Engenharia, o curso de engenheiro constru
tor ou de engenheiro 'geógrafo.

Art 42. O onerar oe engennarra ficará sujeito ao curso de aperfeiçoa
mente ou seu ecuívatc.nte e ser-lhe-á facultado fazer o Curso de' Comando
e Estado-Maior do Exercito

Capitulo IV

Disposzcôes Especiais

Art. 43. Os cttctais engenneiros de fortificação e construção, e geó
grafos, do Quadro de Técnicos da Ativa', em extinção, pertencentes à Arma
de Engenharia, desempenharão funções privativas dessa Arma, além de
outros encargos técnicos que lhes forem atribuídos.

Parágr-afo único rcsses onerais permanecerão no Quadro da Arma, man
tendo os lugares que ocut.am ar, Almanaque do exercito. sem número pró
prio, e terão seu acesso regulado pelas condições estabelecidas na Lei de
Promocac dos Oficiais do Exército para os oficiais do Quadro d Técnicos
da Ativa.

Art 44, Os oficíú,l:, engennerros de fortíncacão e construção, e geogra
ros. do Quadro de 'I'écníccs da Ativa, em exttnçâo. pertencentes às demais
Armas. permanecera" na sttuacâc em 'que se encontram no que concerne
a quadros e funções

Paragt-aro .11ll1CO Bsses OfiCHW poderão optar pela Arma de Engenna
ria, em condições a serem estabelecidas pelo Poder Executivo, continuando,
porem, VInculados aos quadros de origem, para efeito de promoção.

Art 45 Aos oífciats engenheiros de tortrncaçào e construção, e geó
grafos, pertencentes o; Arma de Engenharia, e aos que optarem por essa
Arma na rorma do paragraro UDlCO do art 44, será facultado fazer o Curso
de Comande e Estaw'· Maior f10, Exército nas condições estabelecidas pelo
regulamento da respectiva escola, porem sem restrições' concernentes a ar
regímentaçào e cur-e de aperfeícoamento

An 45 O 90jeI rsxccunv, promoverá, tendo em vista 3 conexão de
currtculos dos cursos de Engenharia da Academia Militar das Agulhas
Negras e de EngeDIlClTO Construtor e Geógrafo do Instituto Militar de
Engenharia, as medidas adequadas à execução do art. 41.

§ l° Enquanto não tiverem acesso ao Instituto Militar de Engenharia
turmas ortundas da Academia Militar das Agulhas Negras, já submetícas
ao novo currrculo. sere facultado aos oficiais de engenharia fazer o curso
de engenneiro de rornncacão e construção ou. de engenheiro geógrafo, nas
condições estabelecidas pelo regulamento" daquele instituto, porém, sem res
cncôes de idade e pôsto.

* 29 Os oficiais de engenharia matriculados na Escola Técnica do
Exército ou no Instituto Militar de Engenharia após a vigência do Decreto
nv 40 225, de 31 de outubro de 1956. e que Venham a ser diplomados en
genheiros de fortificação e consbruçâo, não serão ínclutdos no Quadro de
Tecnicos da Ativa, em extinção, e estão sujeitos ao que prescreve o artigo
-t:2 desta lei.
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§ 39 Os oficiais matriculados na Escola Tecnica do Exército antes da
vigência do Decreto 09 40 225, de 31 de outubro de 1956, e que venham a
ser rünlomactos engenheiros de rortãfícaçac e construção e engenheiros geó
grafos: em condições anteriores às estabelecidas na presente lei, serão ín
cluídos no Quadro de Técnicos da Ativa, em extinção .apücando-se-Ihes o
disposto nos arts. 43, 44 e 45 desta lei

~ 4'! O quadro de OflP.HtH generais técnicos ficara acrescido de:

lO 1 (um) general de divisão tecmcc (engenheiro militar);
t» 3 ltreS) generais de orrgada tecmcos rengennezros mnítaresj :
Art 47. Na ra.,e de transaçac. enquanto nouver oficiais da . Arma de

Engenharia com f( rn.açao anterior à mstítuída nesta. lei e oficiais enge
nheíros de torrrncacac e construção. e geógrafos, do Quadro de I'ecnrcos
da Auva em extmçàc as tunções privativas de oficial de engenharia serão
exercidas por onerare com a nova formação e:

a,1 nas umdnues ce engenharia. quando em trabalho de natureza per
manente, por Ct'1Cl<:...s de engenharia com a formação anterior e por éIl.ge
nheíroa de tortdncaçac e construção pertencentes à Arma de gngennarta:

oI nas comissões ue 'estradas, pOI onerais de engennana com a forma
ção antertor e por engenheíroa de rortiücação e construção;

C) nos orgaos co Servrcc Geograrzco, por engennen-os geógrafos:
a, nos mais orgaos, conforme a natureza das runçóes, por cncaais de en

genharta com a formação anterior e por engenneíros de torttncaçôes e
construçáo e geógraros ,

TITULO V

DISPOSIÇÕES DIVERSAS

Art. 43. A movimentação dos oficiais do Quadro de Material Bélico
obedecera ao que prescreve o art. 55 da Lc, -nv 2.851 de 25 de agôstc de
1956, em LuCiQ o q.tc lhe rõr apucávei.

Ar-t. 49. Os onerais engenheiros de comunícaçóes. de roruricaceo e
construção e engenneiros geógrafos, que completarem .o curso da gscoíe
de Comando e Estaco-Maior do Exército, conforme facultam os arte 3:-s e
45 desta lei:

a) passarão a ser relacionados entre os coronéis dos quadros das Ar
mas, quando atingrrem esse pôsto, para efeito de promoção a general
combatente, ce acorde COm a tegísiaçáo exíatente:

b) detxarão de concorrer à promcçáo a general engenheiro milita!".

Art. 50 A promoção a general engenheiro militar será feita entre os
coronéis engenheiros industriais, bem. corno entre os coronéis engenheiros
de comumcaçôes. de fortificação e construção, e geógrafos, oriundos elo
Quadro de Técnicos da Ativa, em extmçâo, e não abrangidos pela letra a
do art. 49 desta lei, todos considerados em relação única e obedecido o que
prescreve a ter que regula as promoções dos oficiais do Exército.

Art 51. A promoçao a general engenneiro militar exige dos enge
nheiros mílítares o curso de Estado-Maior a que se refere o art. 11 desta lei.

Paragraro umco . asse curse nào será exigruc dos cnciaís oriundos do
cuaoro de J'ecmcor da 'Ativa, em extínçâo

Art. 52 Perténc.em ao Quadro de Onerais da Arma de Engenharia os
oficiais oriundos do Curso Inicial de Pormacão de Oficiais Técnicos, que
funcionou 'na Academia Militar das Agulhas Negras.

Art. 53. Os oficiais oriundos do Curso Inicial de Formação de Ofi
ciais Técnicos e os oficiais da ~rma de Engenharia, declarados aspirantes
a oficial. na mesma data, passam a constituir uma única turma, no Qua
dro de Oficiais da Arma de Engenharia.

~ iv para a constatuiçac uc cada turma, os oficiais oriundos do Curso
Inicial de Pormaçâo de Oficiais Técnicos são incluídos na respectiva cur
ma de formação dos oficiais de engenharia, de tal forma que a cada ofí-
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cial de engenharia se anteponha, ou posponha, de acôrdc com a antiguidade
de praça, o seu paralelo, oriundo do Curso Inicial de Formação de Oficiais
'I'ecmcos

s ::lO Para a apncação do que trata o parágrafo anterior, obedecidas
as ordens de classi ccacão tntelectuar das respectivas turmas de formação,
ao ne 1 de cada turma de oficiais de engenharia corresponderá o nv I de
cada turma Oriunda ao Curso Inicial de Formação de Oficiais Técnicos, se
guindo-se sucessivamente c paralelismo.

§ 3'1 Os onerais oriundos do Curso Inicial de Pormaçâo de Oficiais 'J'ec
mcos naovreceberào numero no almanaque do Exército,

Art. 54. ÜS onerais oriundos do Curso. Iníctae de Pormaçào de Ofi
CiaIS .I'ecmcos pertencentes ao Quadro de Ofíciars da Arma de Engenharia,
terão acesso regutadc pelas condições e principias estabelecidos na LeI de
Promoçao dos Otíciare do Exército, para os oficiais do Quadro de Técnicos
da Atava .em extíncáo .

Arr.. 55. Funcionaráo, no Instituto Militar de Engenharia, cursos de gra
duação e de pos-graduaçâo destinados, respectivamente, à· formação e ao
aprimoramento técurco-cíenttríco dos engenheiros que integrarão o Quadro
de Material Bélico e os quadros das Armas de Engenharia e de Comuni
ca-ções.

s 1Q Nos cursos de graduação serão matriculados:

a), os oficiais do Quadro de Material Bélico e os oficiais das Armas de
Engenharia e de Comunicações, para complementação da formação de en
genheiros militares da Ativa;

oi mediante concurso e outras condições a serem estabelecidas pelo
Poder Executivo, candidatos civis, praças das Fôrças Armadas. oncíaís ou
aspn-antes a oficial da Segunda Olasse da' Reserva, para tormaçào de en
genheiros que íntegrarâo o Quadro da Reserva de Material, Bélico ou os
quadros da Reserva da Arma de Engenharia ou de Comunicações,

§ 2° Nos cursos de 'pós-graduação, consoante condições a serem regula
das pelo Poder Executivo, poderão ser matriculados:

a) os engenheiros militares da Ativa ou da Reserva;
b) civis engenheiros díptornados por escolas oneiaís ou reconhecidas

pelo Govêrno Federal, ou possuidores de títtnos de cursos superiores de Ma
temática, Písíca. Química e Geologia, mediante Indtcaçâo de órgão gover
namental, ou de entidades civis, industriais ou cientificas.

~ 39 Aos all.U10S mat.rícuíados nos cursos de graduação, na forma esta
belecida pela letra b do § 1Q oeste artigo, poderá ser concedíua uma nõtsa
de estudos de valor eqüívalente aos vencimentos da graduação de aspi
rante a oficial, em cóndicôes a serem reguladas pelo Poder Executivo.

Art. 56. Os civis, as praças das fi'ôrças Armadas e os onerais e aspíran
tes a oficial da Segunda Classe da Reserva matriculados no Instituto Militar
de Engenharia na forma da letra b do * 1Q do art. 55, ao concruírem os
cursos de graduação, serão nomeados prtmetros tenentes da segunda Classe
da Reserva e, de acordo com suas categorias e especíalídades. íncluídos no
Quadro da Reserva de Material Bélico ou nos Quadros da Reserva das AJ:
mas de Engenharia ou de Comunicações.

Parágrafo úníco . 901' azo do Poder Executivo será regulada a situação
militar dos alunos de que trata o presente artigo não só durante a realiza
ção dos cursos de graduação, como também nos casos de não conclusão
dos mesmos

Art. 57. O numero de vagas a ser fixado, anualmente, pelo Ministre
da Guerra" para os cursos de graduação e de pós-graduação 'do Instituto
Militar de Engenharia deverá atender, fundamentalmente, às possibilidades
daquele Instituto e à ampla contribuição para o desenvolvimento da enge
nbaría nacional.

Art. 53. Os diplomas passados pelo Instituto Militar de Engenharia te
rão o mesmo valor dor- passados pelas escolas ou faculdades de engenharia,
reconhecidas ou equiparadas.

Art. 59. O Quadro de .reemcoa do Exército, errado pelo Deereto-íeí
nv 1484, de 3 de agôsto de 1939, é considerado em extinção.
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§ 19 Os oficiais técnicos da Reserva (TR) , Incluídos no Quadro de Técnt
coe do gxe-cito. mencionado no presente artigo, passarão a pertencer:

alas eugenhelros mdustrtaís. a reserva do Quadro de Materrai Bélico;
b) os engenheiros de toitíncaçâo e construção e geógrafos, à reserva.

da Arma de Engenharia;
Cl os engennerros de comunicações à reserva da Arma de comunicações.
§ 29 Os atuais auxiliares técnicos (AT) contánuarao a gozar de todos

os direitos e vantagens que lhes assegurava o Decreto-lei nv 1484, de3
de agôsto de 1939

Art. 60 O Poder _Executivo baixará os -atos complementares à organiza
çeo do Quadro .ôe Material Béüco e da Arma de Comunicações e regulará
a aplicação dos "arts. 15. 18, 29, 34, 44, 55 e 56 da presente lei, dentro de
121.; (cento e vinte) dias a partir da data de sua publicação.

Art. 61. Esta lei entrará em vigor na data de sua pucncaçao.vrevogadas
as disposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, -4 de novembro de 1959; 1389 da Independência e 71?
da República.

JUSCELINO KUIlI'rSCHEK.

Henrique uott ,

LEI N'! 3.655 - DE 10 DE NOVEMBRO DE
1959

Concede a pensáo especial de Cr$
3.00(),OO mensais a Francisca Phile
mon de Mascarenhas, vinva de
Francisco de Assis Mascarenhas.

o Presidente da República.

Paço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Q E' concedida a pensão es
pecial de ors 3. OOO,()(} .(três mil cru
zeiros) mensais a Francisca Phüe
mon de Mascarenhas, viúva de Fran
cisco de Assis Mascarenhas, ex-ins
petor da Comissão de Linhas Tele
gráficas e Estatísticas de Mato Grosso
ao Amazonas, chefiada pelo Marechal
Rondon .

Art. 29 O pagamento da pensão, de
que trata esta lei, correrá à conta
da dotação orçamentária, do Ministé
rio da Fazenda, destinada aos pensio
nistas da União.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de novembro de
1959; 1389 da Independência e 719 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

s. Paes de Almeida.

LEI N? 3.656 - DE 10 DE NOVEMRBO DE
1959

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério da Açricuitur«, o
crédito especial de Cr$ 30.000 OOO.(){)
em favor da Comissão de ncseeeoz
vimento do planalto de rbiapaba.

O Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1<' E' o poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial. de cr$
30. 'JO'Ü. OO(},OO (trinta milhões de cru
seiros) , para ocorrer, no exercício de
1959, às despesas de instalação e Iun
cionamento da Comissão do Ptanarto
de Ibtapaba, criada pela Lei 3.161, de
1 de junho de 1957.

Art. 2Q Para a manutenção e fun
cionamento dêste órgão, é O Poder
EXecutivo obrigado a consignar anual
mente, no orçamento da República, :'I.
dotação de Crg 40.000.0.00,00 (que
renta milhões de cruzeiros).

Art. 39 Esta lei entrará, em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições .em contrário.

Rio de Janeiro. lO de novembro de
1959; 138? da Independência e 719 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK:.

Mario M eneçtietti,

s. paes de Almeida.
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LEI N9 3,657 - DE 10 DE NOVEMBRO DE

1959

Inclui escolas superiores entre os es
tabelecimentos subvencionados pelo
Govêl'no Federal.

o Presidente da República.

Faço saber que o Congresso jracío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° São Incluídas, nos têrmos
da Lei nc 1. 254, de 4 de dezembro
de 1950, entre os estabelecimentos sub
vencionados pelo Oovêrno Federal as
faculdades: Católica de Filosofia. da
Universidade do Ceará: de Ciências
Econômicas, da paraíba; de p'íjoscna,
Ciências e Letras "Santa Maria", de
Belo Horizonte; de Filosofia, Ciências
e Letras "Cristo-Rei", de São Leo
pardo; de Filosofia, Ciências e Letras,
da Universidade Mackenzie, de São
Paulo; de Ciências Econômicas, da
Universidade Católica de Pernambuco.

Parágrafo único, São concedidas
subvenções anuais de Org 3.0Q(}.(}OO,uJ
(três milhões de cruzeiros) à r-ecut
dade católica de Filosofia, da Uni
versidade do Ceara, e de Org .....
2.500.000,üa <dois mílhôes e quínhen
tos mil cruzeiros) às demais.

Art. 29 Para ocorrer ao pagamento
das subvenções correspondentes ao
exercícío de 1959, é o Poder EXecu
tivo autorizado a abrir, pelo 4\1inis
terto da Educação e Cultura, 'o cré
dito especial de crs 15. 5'JO. OOO,DO
(quinze milhões e quinhentos mil cru
zeiros) .

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

lho de Janeiro, 10 de novembro de
1959; 1389 da Independência e 719 da.
República.

JUSCELINO KUBITSCIIEr.:.

Clovis Salgado.

S. Paes de .Almeiâa,

LEI N9 3.658 DE 13 DE NOVEMBRO
DE 1959

Concede a pensão especial ele ....•.
Cr$ 2.001)nn ao engenheiro civil
Raimundo Pereira da Silva.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' concedida ao engenheiro
civil Raimundo Pereira da Silva a
pensâo especial de Cr$ 2 üD'Ü,OQ (dois
mil cruaetrosj mensais,

Ar-t. 2Çl O pagamento da pensão es
tipulada no art. 19. correrá à conta
da verba orcamentárta destinada aos
pensionistas da União. e será devida
a partir da vigência da presente lei.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação revogadas
as disposicões em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de
In5S: 1389 da Independência e 719 da
República.

JUSCELINO K:JEI':;sCHEK.

S. Paes de Almeiâa,

LEI N9 3.659 DE 13 DE NOVEl'ltBRO
DE 195'9

Concede a oeneno especial de .
cre 5 OC'O,OO -menssus Óa Maria Oli
veira Mendonça Sarmento viúva do
Dr , Jose puulino de Albuquerque
Sarmento.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei;

Art. 19 E' concedida a pensão es
pecial de Cr$ 5. OOO,<JO (cinco mü
cruzeiros) mensais a Maria Oliveira
Mendonça sarmento, viúva do Dr ,
José Paultno de Albuquerque Sar
mento.

Art: 29 Cessará a pensão pelo fa
lecimento da pensionista ou em caso
de contrair novas núpcias.

Art. 39 O pagamento da pensão
concedida no art. 19 correrá li conta
da verba orçamentária do Ministério
da Fazenda. destinada aos pensio
nistas da União.
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Art, 411 Esta' lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de
1959; 1389 da Independência e 719 da
República.

JUSC.ELINQ KUBITSCHEK.

S. Paes de Almeida.

LEI N9 3.6610 - DE 13 DE NOVEMBRO
DE 1959

Amplia a aplicação do crédito de
c-s 582.424. OnO,()'Ü,. aberto pela Lei
nÇl 3,431), de 15 de julho de 19'58. e
descinado ao pagamento, de repouso,
qüinqüênios e salário-família de
marítimos que servem no Lóide
Brasileiro.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a- seguinte
Lei:

Art. 19 E' o poder Executivo auto
rizado a aplicar, pelo Ministério da
vtacãc e Obras Públicas o crédito
especial de ors .582,424 GOO,OO (qui
nhentos e oitenta e dois milhões, qua
trocentos e vinte e ouatro mil cru
zeiros), aberto pela Lei nv 3..430 de
15 de julho de 195-8, também em pa
gamento 'do repouso semanal remu
nerado, qüinqüênios e salário-família
devidos aos servidores dos Serviços
de Navegação da Amazônia e de Ad
ministração do Pôrto do Pará e
Serviço de Navegação da Bacia do
Prata.

Art. 29 ESta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de
1959; 1389 da Independência e 719 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Ernani do Amaral Peixoto.
S. Paes de Almeida.

LEI N9 -'3.661 - DE 13 DE NO
VEMBRO DE 1959

Isenta de impôsto de consumo por
tas de bronze adquiridas pela Ba
sílica de Nossa Senhora de Naea
ré, em Belém.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 E' concedida isenção de ím
pôsto de consumo para duas portas
de bronze adquiridas pela Basílica
de Nossa Senhora de Nazaré, de Be
lém, Estado do pará, à Companhia
Metalúrgica gberle S. A., de Caxias
do Sul, Estado do Rio Grande do SuL

parágrafo único. As portas têm
3,80m de altura, 1,89m de largura
16cm de espessura' e pesam 4: .12Ó
quilos.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de novembro
de 1959; 1389 da Independência e 719
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

S. Paes de Almeida.

LEI N9 3.662 - DE 16 DE NO
VEMBP.O DE 1959

Cria cargos isolados, de provimento
efetivo, no Magistério do Exército.

o Presidente da República

.Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guínte Lei:

Art. ~9 São criados no Quadro
Permanente do Ministério da Guer
ra - Magistério do Exército -. os
seguintes _cargos isolados, de provi
mento efetivo, que serâoipreenchidos
por professôres - civis, mediante con
curso de títulos e provas, na forma
do Decreto 37.396, de 26 de -maio de
1955:

a) 60 (sessenta) de adjunto de ce
tedrático, padrão N;

b) 10 (dez) de catedrático, pa
drão O.

Art. 2.° O preenchimento desses
cargos será feito na medida das ne
cessidades e progressivamente, na
Academia Militar das ·Agulhas Negras,
nas escolas preparatórias, nos colégios
militares do Rio de Janeiro e' Belo
Horizonte e nos colégios e glnáslos
militares que vierem a ser criados,

Art. 3.0 A despesa com a execução
do disposto. nos artigos anteriores será
atendida com os recursos da Conta
Corrente' do Quadro Permanente do
Ministério da Guerra.
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Art. 4.° Esta lei entrará em vigor
na data ele sua publicação, revogacas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de
1959; 138o da Independência e 71.°- da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Henrique Lott

LEI N.° 3.6'63 DE 16 DE NOVEMBRO

DE 1959

Assegura ao aluno de gmu media ;j1a
tuidade de, matrícula por motivo de
taíecimento de pai ou responsável.

O Presidente da República

Faço saber que o coneresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° f: assegurada a gratukíade
dos estudos ao aluno matriculado em
estabetecimento de ensino de grau
médio oficialmente reconhecido e ao
candidato habilitado em exame de
admissão que carecerem de meios para
prosseguir nos cursos, por motivo de
falecimento do' pai·.ou responsável,
aplicando-se-lhes as disposições vi
gentes para o estudante gratuito nos
educandários ofícíaia.

parágrafo úníco. Para execução do
disposto neste artigo será conçedída
bôlsa de estudos por conta de recur
80s do Fundo Nacional do Ensino
Médio, quando não rõr possível o
a-proveitamento de matricula gratuita
legalmente díspontvel ou posta à dís
posição do Ministério da Educação e
Cultura.

Art. 2." A gratuidade referida no
artigo anterior será concedida a par
tir do mês subseqüente ao de sua re
quisição ao órgão competente do Mi
nistério da .Educacão e Cultura e fi
eará concncícnada, nos atos de -eno
vação de matrícula, à comprovação de
haver o beneficiado obtido promoção
a série seguinte e de que não melho
raram suficientemente as condições
financeiras que justificaram a conces
são.

Parágrafo único. Requerida a era
tuídade, será assegurada ao aluno a
continuação dos estudos, até decisão
final dos órgãos competentes.

Art. 3.° O Mini.stério da Educação
e Cultura expedirá. dentro de 3,0
(trinta) dias, as instruções necessá-,
rias à execução da presente lei.

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dísposrçôes em contrário.

Rio de .ranetro, 16 de novembro de
1959: 138." ela Independência ê 71.° da
República.

JUSCELINo KUBITSCHEK

Clovis Salgado

LEI N.o ~.664 - DE 16 DE NOVEMBRO
DE 1959

Autoriza o Poder Executivo a abrir o
credito especial de Cr$ 2.000.000,00,
para auxilia?' as comemorações do
centenário do nascimento de José
Francisco da Rocha Pombo.

O Presidente da República

Faço saber, que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 É o Poder Executivo au
torizado a- abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito especial
de Cr$ 2.000.üOO,OO (dois milhões de
cruzeiros), para auxínar as comemo
raçoes do centenário ao nascnn-nto
de José Francisco da Rocha Pombo.
no Estado do Paraná.

Parágrs.ío único, Dêsse crédito, o
Ministério da Educação e Cultura
destinará 01'$ 1.DOU. 000,00 (um. milhão
de cruzeiros) para a aquisição da
propriedade da "História do Brasil",
em dez Volumes, de autoria do rererf
do historiador, cuja reedição será fei
ta pelo Estado do Paraná, conforme
lei já sancionada pelo gcvêmo o-c-a
naense, n,» 1.065, de 27 de novembro
de 19'52.

Ar~. 2.u Esta lei .entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as msoostcões em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de
1959: 138.° da Independência e 71.°. da
República.

JUSCELINO KUm,TSCHEK

Clovis Salgado
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LEI N.G 3.665 DE 17 DE NOVEMBRO
DE 1959

Autoriza o Poder Bxecuiiao a cons~

truir o trecho da estrada de terro
que vai de Bragança. no Bstaüo do
Pará, atingindo o melhor ponto da
Estrada de Ferro São Luie-Terezi
na, e dá outras -arooiâénoiae,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. ~.o ~ o Poder Executivo au
torizado a construir o trecho da es
trada de ferro que vai de Bragança,
no Estado do Pará, atingindo Q me
lhor ponto da Estrada de Ferro Silo
Luiz-Terezina.

Art. 2.° Para ocorrer às despesas
cem êsse empreendimento o Govêrnc
incluirá no Orçamento da União, em
exereicíos seguidos, íenportâncía nunca
inferior a Cr$ 20.000.0'00.00 .vincc rm
lhões de cruzeiros) até o nmne de
Cr$ 1ü.o.OG'0.o-OO,OO (cem mífhóes i .

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga-das
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de
lS'5.0; IS89 da Independência e 71° da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Ernani do Amaral Peixoto

S. Paes de Almeida

LEI N.o 3.6ÔÔ DE 17 DE NOVE1\:tBRO
DE 1959

Concede a pensão especial de •••.•.
Cr$ 3.000;00 mensais a Ema Dzas
da Cruz, viúva de Aljredo Dias cc
Cruz. ex-funcionário da extinta .ln-;
tesuiência da Guerra.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1,0 ~ concedida a pensão es
pecial de Cr$ 3.000.00 (três mil cru
zeiros) mensais a Ema Días da Cruz,
viúva de Alfredo Dias da Cruz, ex-

funcionário da extinta Intendência da
Guerra e Capitão honorário da Guar
da Nacional.

Parágra:o único. A pensão espe
cial é intransferível e a beneficiária
não poderá perceber outros proventos
oriundos do serviço público.

Art. 2.° O pagamento da pensão,
de que trata o art. 1.0, correrá a con
ta da verba orçamentária do Minis
tério da Fazenda, destinada aos pen
sionistas da União.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua 'publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de
1959; 138.° da Independência e 71.0 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

S. Paes de Almeida

LEI N.O 3.667 DE 17 DE NOVEMBRO
DE, 1959

Autoriza o Poder Executivo a abrir o
crédito especial de Cr$ 150,665,30,
destinado ao pagamento de diteren~

ça de vencimentos a tuncionarios
da Secretaria do Senado Federal.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 .e: o Poder Executivo eu
torízado a abrir ao Poder Legíslatévo
- Senado Federal - o crédito es
pecial de Cr$ 150.666,30 {cento e ('JD
qüenta mil, seiscentos e sessenta e
seis cruzeiros e trinta centavos) des
tinado ao pagamento, a funcionarias
de sua Secretaria e relativo aos exer
cícios de 1956 e 1951, de diferença de
venccnencos uecoo ences ue V'iJ"JU(;ao.

Ar~. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, 17 de' novembro de
1959; 138." da Independência e '11.0 da
República.

JUSCELrNO KUBITSCHEK

S. Paes de Almeida
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LEI N,? 3.668 - DE 18 DE NOVEMBRO
DE 1959

Concede isenção de tributoos para
material de propaganda do 36.° Con
gresso Eucarístico Internacional.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 :ti:; concedida isenção de tri
butos. exceto a taxa de previdência
social, para 17 volumes contendo car
tazes de propaganda do 36." Congresso
Eucartsuco Internacional, enviados dOS
Estados Unidos da América do Norta
a Zllah Maciel pela Family Commu-
nion Crusade . .

Art. 2." Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
38 dssposícões 'em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de
1959; 138.0 da Independência e 71.° da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

S. Paes de Almeida

LEI N." 3.669 DE 18 DE NOVEMBRO
DE 1959

Concede o auxílio de Cr$ 500.00Q,(l(} à
Associação Cam-pineiro: de Impren
sa, sediada em Campinas, Estado de
São 'Paulo.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Él concedido o auxílio de
Cr$ 500.000.00' (cuínhentos mil cru
zeiros) à Associação Oampinetra de
Imprensa, sediada em Campinas, gs
tado de São Paulo destinado às co
memorações, em 19-58, do centenàrío
da imprensa interior do mesmo E..<;
tado.

Art. 2.0 Para atender ao disposto
no art , 1.0, é o Poder Executivo au
torizado a abrir. pelo Ministério da
:IDducacão e CuI tura, o crédito especial
de Cr$ 500. OOO,(}O (quinhentos mil
cruzeiros) .

Art. 3,° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de novembrr, de
1959: 138.° da Independência e 11.0 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Clóvis Salgado
S. Paes de Almeida

LEr N'? 3.670 - DE 24 DE NOVEMBRO
DE: 1959

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministerio da saúde, o credito
especial de c-s 5.500. OO(},{].~, -tee
tuuuic ao pagamento de dívida.
contraida pela Liga Baiana Contra
o Câncer.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Ar. 19 f: o Poder Executiva auto
rizado a abrrr, pelo Ministério da
Saúde, o crédito especial de .
cr$ 5.500.000;00 (cinco milhões e qui
nhentos mil cruzeiros), destinado ao
pagamento da divida contraída pela
Liga Baiana Contra o Câncer, sedía-,
da em Salvador, Estado da Bahia,
com a construçao, aquíeíçào de equi
pamento e manutenção do Hospital
"Aristides Maltez".

Art. 29 O pagamento de que trata
o art. 19 será feito pelo Tesouro Na
cional, através do Ministério da
Saúde, perante o qual se deverão
habilitar os credores devidamente
credenciados pela referida Liga.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua pubhcaçâo, revoex
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 24 de novembro de
1959; 1380 na Jndependêncía e llQ tia
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Mário Pimotta
S. Paes de Atmeuia

LEI N'? 3.671 DE 24 DE NOVEMBRO
DE 1959

Autoriza: o Poder Executivo a aortr,
pelo Ministério da Saúâe, o credito
especial àe c-s soo. oco.co para
despesas com o V Congresso Na.
cional de Cirurgia.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Ar. 19 ~ o POd8:i' Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministáríe da



32 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Saúde, o crédito especial, de "
Cr$ 5;8-0. O'CO,OO (quinhentos mil cruzei
ros) para despesas com o V Con
gresso Nacional de Cirurgia realízauc
de 20 a Z5 de outubro do corrente
ano, na oiuaue de Santos, Estado de
São Paulo.

Parágrafo único. O auxíüo de que
trata êste ar-tigo,"sará entregue a Di
retoria da Seção Brasileira, do 0016
gio Internacional de Cirurgiões.

Art. '29 Esta lei entrara -em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de novembro «e
1959; 1389 da Independência e 7llf da
República.

JUSCELINO· KUBITSCHEK

M ária Pinotti

S. Paes (te Almeuux

LEI NO 3.672 DE 24 DE NOVEMBS.O

DE 1959

Autoriza o Poder ExecuiZvo a abrir o
crédito esoecuú de Crg 3. onu.ouo.ce,
para atender a despesas com o
Ccmmeonato Mund:al ce Vela da
Classe Snipe, a realizar-se em Pór
to Alegre.

O Presidente da Repúbltca.

Faço saber que o Congresso Nac1CJ
nal decreta e eu sanciono a segtunte
Lei:

Arb. il? li: o Poder Execunvo auto
rlzado a abrir, pelo Mintstérto dá
Educaç:io e Cultura, o credito ispe
cíal de Cr$ 3,OO'O,J'()r},OO (três milhões
de cruzeiros), para auxiliar o Clube
dos Jangadeiros, de Pôrto Alegre, nas
despesas com o Campeonato Mundial
de Vela da Classe Snípe, a ecr rea
lizado nessa cidade, em 1959.

Parágrafo único, ~sse crédito será
autcmàtdcamente registrado pelo Tri
bunal de contas e díetrtbuído à De
Iegacia Fiscal do Tesouro Nacional no
Rio Grande do Sul.

Art. 2Q Esta lei en1>1';11'â em vígcr
na data de sua publicação, revoga
elas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 24 de novembro de
1959; 138° da Independência e 71" da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Clóvis Salgado

S. Paes de Almeida

LEI N,l? 3,670 ...,.~ DE 30 DE
NOVEMBRO DE 11:59

Dispõe s(}bre tieciaraçôes . de' aspiran
tes a oficial, de primeiros e segun
dos tenemee da Policia Militar do
Distrito Federal.

o Presidente da República, faço
saber aue o Congresso Nacional de
creta e-eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.Q , São considerados a .partdr
da conclusão do curso, sem direito a
diferença de vencimentos atrasados,
as declarações de aspirante a oficial,
dos primeiros e segundos tenentes da
Polícia Militar do Distrito Federa
díplomados pea antiga Escola Pro:"
Iissional ,

Art, 2,°. Esta 1e1 entrará em vigor
na data de sua publicação revogadas
as 'disposições em conteárío ,

Rio de Janeiro. 30 de novembro de
195:1, 13'85' da Independência J:} TU'
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

ATmando Ribeiro Falcão.

LEI NQ 3, 674 ~ DE 2 DE DEZEMBRO
DE 1959

Autoriza o Poder Executivo a abrir
o crédito especial de Cr$ 2,{l{~O.(J{JO,OO

destinado a auxiliar a Prefeitura de
Osório, no Estado do Rio Grande
do Sul, na comemoração do pri
meiro centenártc dêsse município,

O Presidente da República

Faço saber 'que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 10 E' o Poder Executivo auto
rlzado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura.:'o crédito especial
de CrS 2, nQ'O ..aDO,OO (dois milhões de
cruzeiros), destinado à concessão de
auxilio a Prefeitura de Osórto, no Es-,
tcdo do Rio Grande do Sul, para a
comemoração do primeiro centenário
dêsse munícípío .

Parágrafo único, :tsse crédito será
automàtícamente registrado pelo Tri'
bunal de contas e distribuído à De
legacia Fiscal do Tesouro Nacional do
Rio Grande do SuL

Al't. 2° Se o crédito autorizado por
esta lei não fôr aberto, será incluído
no orçamento geral da União para o
próximo exercício,
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Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de
1959; 1389 da Independência e 719 da.
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Clovis Salgado.

S. Paes de Almeida.

LEI N9 3. 675 - DE 2 DE DEZEMBRO

DE 1959

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Marinha, o cré
dito especial de Cr$ 13.690.891,90,
para pagamento de diferença de
proventos de inatividade.

O Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Na.?io
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo auto
rizado a. abrir, pelo Ministério da Ma-
rinha o crédito especial de .
o-s Ú. 690.891,90, (treze milhões, seis
centos e noventa. mil, oitocentos e no
venta e um cruzeiros e noventa cen
tavos), destinado ao pagamento, .a
primeiros-tenentes fuzileiros navais
músicos, da reserva remunerada, da
diferença de proventos de inatividade
resultante de promoções de 31 de de
zembro de 195-6, baseadas na Lei nú
mero 390, de 6 de fevereiro de 1937.

Parágrafo único. asse crédito sel:á
automàticamente registrado pelo TrI
bunal de Contas e distribuído ao Mi
nistério da Fazenda.

Art. 2Q Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de
1959; 1389 da Independência e 71Q da
"República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Jorge do Paço nrueosc Maia.

S. Paes de Almeida.

LEI N9 3.676 - DE 2 DE DEZEMBRO
DE 1959

Autoriza o Poder Executivo a conduir
a pavimentação de trecho da Rodo
via BR-71, do Plano Rodoviário Na
cional, autorizado pela Lei n91.630,
'de 1 de outubro de 1952.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Q E' o Poder Executivo auto
rizado a concluir, no prazo de 3 <três)
anos, a pavimentação asfáltica da Ro
dovia BR-71, do Plano Rodoviário NaA

cíonal, autorizada pela Lei nc 1.680,
de 1 de outubro de 195-2, no trecho
Uberlândía-Asmeída Campos, a partir
de überlândía até o quilômetro cín
qüenta e nove, considerado o zero
nessa cidade.

Art. 2':1 O orçamento geral da União,
nos 3 (três) exercícios subsequentes à
publicação desta lei, incluirá em favor
desta obra rodoviária, no anexo do
Ministério da Viação e Obras Públi
cas, consignada ao Departamento Na
cionaI de Estrada de Rodagem, a im
portância de Cr$ 35.00-0.000,00 (trinta
e cinco milhões de cruzeiros) .

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na. data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de
19'59; 138Q da Independência e 719 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Ernani do Amaral Peixoto.

S. Paes de Almeida.

LEI N9 3.677 - DE '2 DE DEZEMBRO
DE 1959

Concede auxílio especial de .
Cr$ 100.000,(}(} à Casa do Unioersi
tário Católico, de Santa Maria, Rio
Grande do Sul.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' concedido o auxílio espe
cial, anual, de crs 100.ooo.oo (cem
mil cruzeiros) à Casa do Universitário
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Católico, de Santa Maria, no Estado
do Rio Grande do Sul .

.Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de
19'59; 1389 da Independência e 71'? da
República.

JUSOELINO KUBITSCHEK.

Clovis Salgado.

S. Paes de Almeida.

LEI NQ 3.678 - DE 4 DE DEZEl'&BRO
DE 1959

Altera, sem aúmento de despesa, a
Lei n Q 3.353, de 20 de dezembro de
1957.

O Presidente da República,

Face saber que o Congresso Na
cionàí decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 Suprima-se, no anexo da
Lei no 3.353· de 20 de dezembro de
1957 concernente ao Plano do Carvão
Nacional - Especificação das Dota
ções - o no 3 da alínea "b" do item
I - Setor Transporte:

3 - Oonstrucâc de uma ponte ro
do-ferroviária sôbre o rio Jacuí, en
tre Triunfo e São Jerônimo (Lei
D9 3.018, de 17 de dezembro de 1956)
- Cr$ 200.000.000,00.

Art. 29 Acrescente-se ao item II
do mesmo anexo - Setor Mineração
e Indústria - o seguinte:
l1~A - Complementação das obras

correspondentes à primeira etapa
(20.000kw) da construção da Usina
Termelétrica de Candiota -. Cr$ ..
200.000.000,00.

Art. 39 Será celebrado um oonvê
nioentre a Comissão Executiva do
Plano do Carvão Nacional e o De
partamento Nacional de Estradas de
Ferro, encarregado das obras da
Usina de Candíota, para que seja
posta à disposição dêste a Impor
tância referida no art. 29.

Art. 49 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de
1959; 138Q da Independência e 719
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

S. Paes de Almeida

Ernani do Amaral Peixoto.

LEI N9 .3.679 - DE 4 DE DEZEMBRO
DE 1959

Autoriza o Poder Executivo a abrir, ao
Poder Judiciário - Justiça Eleitoral

- Tribunal Superior Eleitoral e Tri
bunais Regionais, o crédito suple
mentar de Cr$ 39.153.636,70. para
os fins que especifica.

o Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. te f: o Poder Executivo auto
rizado a abrir, ao Poder Judiciário 
Justiça Eleitoral - Tribunal Superior
Eleitoral e Tribunais Regionais Elei
torais, o crédito suplementar de Cr$ ..
39.153.636.70 (trinta e nove milhões,
cento e cinqüenta e três mil, seiscen
tos e trinta e seis cruzeiros e setenta
centavos), em rerõrco a dotações do
Anexo 5 da Lei no 3.487, de 10 de de
zembro de 1958 (Orçamento da
União). com a seguinte discrimina
ção:

Poder Judiciário - Anexo 5.
Despesas Ordinárias.
Verba 1.0.00 - Custeio.
Consignação 1.1.00 - Pessoal Civil.
Subconsígnação 1.1.01 Venci-

mentos.
04 - Justiça Eleitoral.
01 - Tribunal Superior Eleitoral

crs 4.897.200.00.
02.02 ~ T.R.E. do Amazonas

crs 322.800,00.
02.07 - T.R.E. de Goiás - Cr$

650.400,00.
02.15 - T.R.E. de Piauí - Cr$

362.400,00.
02.19 - T.R.E. de Santa Catarina

- Org 1. 388.400,00.
Subconsígnaçâc 1.1.11 - Substitui

ções.
04 - Justiça Eleitoral.
02.03 - T.R.E. da Bahia - Cr$

250.000,00.
02.16 - T.R.E. do Rio de Janeiro

- Crg 38.000,00.
02.18 - T.R.E. do Rio Grande do

Sul - Cr$ 403.657,10.
02.19 - T.R.E. de Santa Catarina

- Cr$ 92.000,00.
Subconsígnação 1.1.14 - Salário

família.
04 - Justiça Eleitoral.
01 - Tribunal Superior Eleitoral _

o-s 84.000,00.
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02.03 - T.R.E. da Bahia - Cr$ ..
150.000,00.

Subccnsígnaçâo 1.1.15 - Gratifica
çâo de Função.

04 - Justiça Eleitoral.
02.0~ - T.R.E. do Amazonas -

crs 50.400,00.
02.07 ........ T -.R.E. de Goiás - Cr$ .

55.200,00.
02.19 - T.R.E. de Santa. Oatartna

- Cr$ 50.400,00.
Subconsignaçâo 1.1.23 - Gratifica

çào Adicional por tempo de serviço.
04 - Justiça Eleitoral.
01 - Tribunal Superior Eleitoral 

C,'$ 3.693.175,00.
02.01 - T.R.E. de Alagoas - Cr$

2139.260,00.
02.02 - T.R.E. do Amazonas _

c-s 494.855,00.
02.03 - T.R.E. da Bahia Cr$

2 219.360,00.
02.04 - T.R.E. do Ceará Cr$

1. 381. 500,00.
02.06 - T.R.E. do Espírito Santo

- Crg 440.640,00.
02.07 - T .R.E. de Goiás - Cr$

1.300.220,00.
02.08 ...,... T .R.E. do Maranhão

c.s 563.090,00.
02.09 - T.R.E. de Mato Grosso

crs 339.900,00.

02.10 - T.R.E. de Minas Gerais
- 3.709.940,00.

02.12 - T.R.E. da Paraíba - Cr$
647.855;60.

02.13 - T.R.E. do Paraná - Cr$
1.102.580,00.

02.14- T.R.E. de Pernambuco 
c-s 1.778.584,00.

02.15 - T.R.E. do Piauí - Cr$ ..
576.420,00.

02.16 - T.R.E. do Rio de Janeiro
- CrS 1.482.900,00 .
. 02.17 - T.R.E. do Rio Grande do

Norte - Cr$ 827.940,00.
02.18 - T.R.E. do Rio Grande .do

Sul' - crs 1. 751. 380,00.
02.19 - T.R.E. de Santa Catarina

- Cr$ 825.180,00.
02.20 - T.R.E. de São 'Paulo 

ors 6.173.200,00.
02.21 - T .R.E. de Sergipe - Cr$

775.800,00.
Art. 29 Esta lei entrará em rfgor

na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de
1959; 1389 da Independência e 719 da
República.

JUSCELINO KUBI'l'SCHEK.

Armando Ribeiro Falcão.

S. Paes de Almeida.

LEI N9 3.6811 - DE 4· DE DEZEMBR'O DE 1959

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Poder Judiciário - Justiça Eleitoral
- G crédito esperta! de crs 4.240.132,30, para atender a despesas cor
reeoonaentes aos exercícios de 1945 a 1958.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso 'Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder Judicíárfo
- Justiça Eleitoral - o crectto especial de Org 4.240 . 132,3Q (quatro milhões,
duzentos e quarenta mil, cento ti cnnta e dois cruzeiros e trinta centavos),
para atender a despesas correspondentes aos exercícios de 1945 a 1958,
assim discriminadas:

AUXílio-Doença

'T .R.E. da Paraíba .
T.R.E. do RiQ de danr íro .

Diárias

T .R.E. do Ceará .
T.R.E. do Piauí _ .

T .R.E. do Rio Grande do Sul -' .

Cr$

13.000,<10
6.5<10,00

300,00
2.800,00

6.100,00
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Substituições:

TL.R.E. da .Banía .
T::a.E. do Paraná .. ' - .
T.R.E. do Rio Grande do Sul .
T.R.E. do Ri,) de Janeiro _ .
T.R.E. de São Paulo _ .
T.R.E. de Sergipe , o •••••• ,_ ••••••••••• '.

soumo-romsua
T.R.E. do Maranhão 0 ••••••••••••••••••••••••••• _.

T.R.E. da Pará ..0_ •.••......•.....•.•....... _.
T.R.E da Paraíba 0 •••••• _ •••••••••••••••••••••• o ••••••••

TR. E. do Paraná ,..... . .
T.R.E. de Pernambuco o ••••••••••••••••

T .R.E. do Rio Grande do Sul .
T.R.E do Rio de' Janeiro .
T.R.E. de São Paulo , .
Tribunal Superfcr Eleitoral .

Gratijicaçáo Adicional

T.R.E. de Alagoas , ,., ',.
T.R.E. do Amazona"> " .
T.R.E. da Bahia .
T.R.E. do Ceará . . . ..
T.RE. do Dtstrttn Federal " , .
T.R.E. do Maranhão .
T R.E. do Paraná . .
T.R.E. do Piaui .. , .
T.R E. do Rio Grande do Sul " ..
T.a E. de São Paulo .
T.R.E. de Sergipe , _ .

Gratificação por Serviço Eleitoral

T .R.E; do Amazonas .
T.R.E. da Bahia .
'l'.R.E. do Ceará .
T.a.E. de Mato Grosso : ..
T. R E. de Pernambuco .
T .R.E. do Rio Grande do gu; ..
T R.E. do Rio de .Ianeíro , .
T.a,E. de Santa Catarina , .
T.R.E. de São Paulo , .
T .,R.E. de Sergipe , .

Acondicionamenta 'e Emocuaçem

T.R.E do Rio Grande do Sul , , .
Tribunal Superior Eleitora: .. " , .

Passagens, Transporte de Pessoal

T .R.E. do Rio de Janeiro " , .

lluminnçúo, Fôrça etc.

T.R.E. do Rio Grande do Sul .
-T.a.E. do Rio de Janeiro .' , ; ..

Serviços de Asseio e Higiene. etc.

Tribunal Superior Eleitoral " , ..

Publicação, Sernicos de Impressão

T,R,E~ do Rio Grande do Sul "" " .

3.699,30
166 400,00
531. ')86.90

4.133,30
190 233,30

4 IJOO.OO

5.100,00
'50.00

1. 050,00.
1.650.00

,50,00
3.600,00

450,00
12.bOD.OO
8.250,00

7.590,00
103 728,70

18 164,10
264.938,00
354 755,80
85 "57,80

220 100.60
54 585,00

334 .97,10
50 108,80
76.293,00

82750,00
10 200,00
3 053,30

61. 123:70
14.954;80
38 934,20
8.477,70
8.080,60

583,90
156000,00

269,00
11.001,90

135,30

58.300,20
12.000,00

1.350,00

223.375,00
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Telefone, 'teietonemoe, etc.

'l'.R E do &0 Grande do Sul, ' .
Tribunal Superior E.'1eitoral " .

Aluguel

T.R.E do Ceará .
T.R.E, do Pará ., ,., ',...... , ' ..

Despesas Gerais com Eleições

T ,R.E, do Maranhâ r ,.......... . , .
T.R.E. de Minas Gerais.. . .
T .R.E. «o Ptauí . .. .
T.R.E. do Rio Grande do SU: .
T .R.E. de Santa Catarina ..

37

~34,oo

1.8()1,60

202 000,00
70.000,00

90 592,00
423 .78,90

29 096,70
180 ;;89,00
17 873,00

4.240 132,30

Art. 2Q Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1959; 138Q da Independência e 119 da
República.

JUSCFL1~O KUBITSCHEK

Armando Ribeiro Falcão

S. Paes de Almeida

LEI NQ 3.681 - DE 7 DE DEZE1.'IBRO
DE 1959

Dispõe eãbre registro de contratos,
acõraoe, ajustes e' outros atos iu
rídicos análogos, pelo Tribunal de
Contas.

O presidente da República,
Faço saber que o congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1"" Os contratos, ajustes, ecõr
dos e outros atos jurídicos análogos,
bem como as respectivas' prorroga
ções, sob regime de cooperação en
tre a União e terceiros, no Pongono

das Sêcas, serão publicados no órgão
oficial local dentro de 40 (quarenta)
dias de sua lavratura e remetidos
em prazo idêntico ao Tribunal de
contas para o devido registro.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de
1959; 1380 da Independência e 719 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Armando Ribeiro Falcão

S. Paes de Almeida

Ernani do Amaral Peixoto

('I') LEI N"" 3.682 - DE 7 DE DEZEMBRO DE 1'95,9

Estima. a Receita c ííxa a Despesa da União para o erercscsc de íOO()
O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 O Orçamento Geral da União para o exercício financeiro de
1000, discriminado pelos Anexos integrantes desta lei, estima a Receita em
Cr$ 179.493.75-9.000,00 (cento e setenta e nove bilhões, quatrocentos e no
venta e três milhões e setecentos e cinqüenta e nove mil cruzeiros) e fixa
a Despesa em Cl'$ 194.327A80.002,CO) cento e' noventa e quatro bilhões, tre
zentos e vinte e sete milhões, quatrocentos e oitenta mil e dois cruzeiros).
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Art. 21,} Será a Receita realizada mediante arrecadação dos tributos,
rendas, suprimentos de fundes e outras receitas ordinárias e extraordíná
rias na forma da legislação em vigor e das especificações do Anexo I, de
acôrdo com o seguinte desdobramento:

2 - Receita Extraordinária .

Total da Receita .

1 - Receita Ordinária

1.1 - Renda Tributária .
1.2 - Renda Patrimonial· .
1.3 - Renda Industrial .
1.4 - Rendas Diversas .

crs

158. 0ll9.717.000
4 .4S0. 526.000
2.491.291. 000
&.970.025.000

o-s

171.041.559.000

8.452.200.000

179.493.759.000

Art. 3'1 Fica autorizada a cobrança do ímpôsto único criado pelo De
creto-Ieí nc 2.615, ele 21 de setembro de 1940, modificado pelas Leis nú
meros 1.749, de 28 de novembro de 1952, e 2.975, de 27 de novembro de
1956, cujo produto será aplicado de acôrdo com o que estabelece à· legisla
ção vigente.

Parágrafo único. O recollrímento do ímpôsto único a que se refere êste
artigo continuará a processar-se de acôrdo com o estabelecido nos artigos
SlJ e 9? da Lei nv 2.9'75, de 27 de novembro de 1956.

Art. 4(} A Despesa. será' realizada na forma dos Quàdros Analíticos
constantes dos Anexos 2 .a 5- e respectivos Subanexos, conforme o seguínte
desdobramento:

2 - Poder Legislativo

:l.01 - Câmara dos Deputados
~.02 - Senado Federal .

3 - órgãos Auxiliares

3.01 - Tribunal de Contas .
3.02 - Conselho Nacional de Eco-

nomia .

4, - Poder Executivo

4.01 ~ Presidência da República
4. (}2 - Departamento Administra

tivo do Serviço Público ..
4.03 - Estado-Maíor das Fôrças

Armadas .
4.04 - Comissão de Readaptação

dos Incapazes das Fôrças
4rmada,s .

4.05 - Comissão do Vale do São
Francisco . . ..

.f.06 - Conselho N a cí o n a I de
Aguas e Energia Elétrica

4.07 - Conselho Nacional do Pe-
tróleo .

Cr$

644.387.970

3'57.531.05il

162.'r.l3.420

48.771.000

2.523.31OAOO

M3 .402 .100

39.417.400

5.892.100

2.521. soo, 000

10.125.630

62. 24{). 300

Cr$

1.001.919.=

~I1.504.4:lO
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Total da Despesa .

4.08 - Conselho de Segurança
Nacional .

4.09 - Superintendência do Pla
no de V alorízaçâo Econô-
mica da Amazônia .

4.10 - Superintendência do Pla
no de Valorização Econô
mica 'da .B'ronteíra Eu';'
doeste do País ..

4.11 - Ministério da Aeronáutica

4.12 - Ministério da Agricultura

4.13 - Ministério da Educação e
Cultura . . .

4. 14 - Ministério da Fazenda

4.15 - Ministério da Guerra. ...

4'.16 - Míntstérío ca JUStiÇ2. e
Negócios Interiores .....

4.17 - Ministério da Marinha ..

4.13 - Ministério das Relações
Exteriores . . .

4.1.9 - Ministério da Saúde .
4.20 - M'inistério do Trabalho,

Indústria e Comércio .. ,
4.21 - Ministério da víecão e

Obras Públicas .. , .

5 - Poder Judiciário

5.,01 - Supremo Tribunal Federa!

5.02 - Tribunal Federal de Re-
cursos . . .

5.03 - Justiça Milihar ..•..•..••

5·.04 - Justiça Eleitoral .
5.05 - Justiça do Trabalho .

5.06 - Justiça do Distrito Fe-
deral .• , .

23B.20a.8M

4.968.070.200

550..DOa. DOO

11.682.093.72()

11. 573. 6n'2.148

16.794,615.395

27. ()73.189. 8{;2

22.267.593.880

7.989.925.013

11.927.179.340

2.287 0400.370

10.047.542.929

4.710.798.362

53.140.380.640

62.697.476

106.330.360

104.121.628

57';.030.38'l

538.672:733

339.605.352

191.386.&\8.~

1. 727.5{)7.983

194.327 Aro.()02

Art. 5Çl Fica o, Govêrno autorizado a cobrar o impôsto único sõbre
combustíveis e lubrificantes, líquidos e gasosos, nos têrmos da Lei no 2.9'19,
de·27 de novembro de 195.6.

Al't.6\' As Divisões ou Serviços de Pessoal, Material, Orçamento e
Obras dos Mínístértos. inclusive a Diretoria. da Despesa Pública, do Minis
tério da Fazenda, sempre que necessário, movimentarão as dotações de pe6
soal, material de consumo, material permanente, serviços de terceiros, en
cargos diversos, auxílios e subvenções, serviços em regime especial de fi
nanciamento, obras e equipamentos discriminados nos Quadros Analíticos:
por unidades orçamentárias,

Art. 7'? A execução da despesa variável ficará na dependência do com..
portamento efetivo da Receita Pública.
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Art. gc Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os créditos suple
mentares dentro do exercício próprio, ou especiais, quando fora do exer
cício, qu~ se fizerem necessários para atender às entregas das importâncias
correspondentes às diferenças entre a Receita efetivamente arrecadada e as
dotações a ela vinculadas

Art. 9'" O Mmleténo da Fazenda fica autorizado a realizar as opera
ÇÕeS de crédito que se tornarem necessárias por antecipação da Receita,
até 20 % sôbre o montante da Despesa.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrárto.
Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1959; 1380;. da Independência e 71Q 'da.

República.
JusCELrnú KUBITSCHEK'

Armanào Ribeiro ·Falcão

Jorge do Paço Matoso Maia

R enríque Lott

Horácio t.ater
S. Paes âe Almeida

Ernani do Amaral Peixoto

Mário lI1eneghetti

Clôvis Salgado

Fernando Nóbrega

Francisco de Mello

Mário Pinotti

LEI N? 3.683 - DE 9 DE DEZEMBRO
DE 1'$J59

Concede isenção de direitos para im
portação de peças e materiais àes
unaaoe à fabricação, no país, de
centrais telefônicas automáticas pe
Ta serviços públicos.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. lÇ1 E' concedida, pelo prazo de
5 anos, a contar da publicação desta
lei, isenção dos impostos de Importa
ção e de. consumo, para a importação,
por emprêsas industriais instaladas no
Brasil, do equipamento industrial; das
peças complementares e dos materiais
específicos, sem similar nacional re
gistrado, destinados à -fabricação, no
país, de centrais telefônicas automá
ticas.

Art. 29 Fica revogada a isenção
eoncedída no item XXVI, da Lei nú
mero 411, de 29 de setembro de 1948.

Art. Sv Esta lei entrará em vigor
na data .de sua publicação. revogadas.
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, .9 de dezembro de
1959; 138g da Independência e 71Q da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

S. Paes de Almeida.

LEI NQ 3.684 - DE 9 DE DEZE1\IBRO
DE 1959

Concede p,ensâo especial à viúva e aos
filhos de -Bernardo Saiéo Carvalho
Araújo, ex-vice-governador do Es
tado de Goiás e ex-üiretor da
NOVACAP.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art: lÇ1 E' concedida a pensão es
pecial de crs 30-.000.00 (trinta mil cru
zeiros) -mensaís a Hilda Cabral Car
valho Araújo, Fernando Carvalho
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Araújo; Lilian .Carvalho Araújo, Ber
nardo Carvalho Araújo e Lia Car
valho Araújo, viúva e filhos de Ber
nardo Sadâo Carvalho Araújo, ex-vice
governador do Estado de Goiás e, ex
diretor da NOVACAP.

Art. 29 Essa pensão será dividida
em duas partes iguais, cabendo uma
à viúva, que a perceberá enquanto, se
mantiver nesse estado e a outra, ra
teada em partes iguais, aos filhos do
extinto.

§ 1(J Os filhos do sexo masculino
mencionados no art. 19 perderão di
reito ao benefício, quando atingida a
maioridade, salvo se ocorrer a hipó
tese de comprovada incapacidade pa
ra o trabalho; os do sexo feminino,
no caso de COntraírem matrimônio.

§29 Por morte da viúva beneficiá
ria, a sua parte na' pensão será trans
ferida aos filhos mencionados no
art. 19 .

Art. 39 A despesa com o pagamento
dessa pensão correrá à conta da do
tação orçamentária do Ministério da
Fazenda destinada aos pensíonístas
da União.

ArL 49 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de
1959; 13,39 da Independência e 719 ea
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

S. Paes de Almeida.

LEI N9 3.685 - DE 9 DE
DEZEMBRO DE 1959

Autoriza o Poder Executivo a oorír,
pelo Ministério da Educação e Cul-
tura, o crédito eipecuü de .
Cr$ 3.CiOO.OOO,(){}, para custear as des-
pesas de reedição das obras do Cô
nego Joaquim Caetano Fernandes
Pinheiro.

o Presidente da República.

Faço saber que OCongresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 Ê o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Edu
cação e cultura, ° crédito especial de
ors 3.000.000,{):() (três milhões de cru-

zeiros) , para custear as despesas de
reedição das obras do Cônego Joaquim
Caetano Fernandes Pinheiro.

Art. 29 Serão observados, em rela
ção aos parentes, os direitos decorren
tes do art. 6° bis da Convenção de
Berna, para a proteção das obras li
terárias e ar.tisticas, revista em Roma
a 2 de junho de 1928 e retificada pelo
Decreto nc 23.370, de 24·· de outubro
de 1933.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 9 de dezembro
de 19-59; 1389 da Independência e 7lt;t
da República.

JU5'CELINO KUBITSCHEK

Clovis Salgado

S. Paes de Almeida

LEI N9 3.686 - DE 9 DE
DEZEMBRO DE 19;}f}

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Saude, o crédito
especial de Org 3G.lJ1XLOOO,OO, para
o Instituto Central do Câncer, de
São Paulo.

O Presidente da República.

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 :H.: o Poder gxecutívo autori
zado a abrir, pelo Ministério da Saú-
de, o crédito- especial de .
crs 30.000.000,{lO (trinta milhões de
cruzeiros) destinado à Assocíaçác Pau
lista de Combate ao Câncer, para o
Instituto central do Câncer, em São
Paulo.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de
1959; 1389 da Independência e 7-19 da
República.

JU5'CELINO KUBITSCHEK

Mario Pinotti

S. Paes de Almeida
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LEI Ng 3.687 - DE 9 DE DEZEMBRO DE 1959.

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Poder Judiciário -,
Superior Tritnuuü Militar - o credito especial de Cr$ 405.983,20,
para atender ao pagamento, em exercícios findos, de vencimentos,
salário-família, ajuda de custo e gratijiâação adicional, de pessoal
da Justiça: tâilitor,

O presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° :f~ aberto ao Poder Judiciário - Justiça Militar - Buperíor
Tribunal MHitar - o crédito especial de Cr$ 405.98:3,20 (quatrocentos e
cinco mil, novecentos e oitenta e três cruzeiros e vinte centavos), para
pagamentos, referentes a exercícios findos, de pessoal da Justiça Militar;
assim discriminados:

a) soiõrio-tcmsua:

Helmo de Azevedo Sussekind, oficial judiciário classe N ..
Geysa de Souza Leite Madureira, escrevente-datilógrafa, re-

rêncía ·28 ..........•..........• , ••...........•..•....•.
Egid~OM Dantas Macambira, escrevente-juramentado, pa-

ara0 J , , .
Carlos Michael Genofre Du Mont, escrevente-juramentado,

padrão J .
Nl10 José de Vasconcelos, servente, referência 19 , .
Haroldo José da. Silva, servente. referência 1-9 ••.•••••..••

b) 17encimentoe:
Ilka Duque Estrada Bastos chefe de seção, símbolo PJ-2
Marieta de Albuquerque. oficial judiciário, símbolo PJ-6 .,
Zélia Monteiro Stramandinoli, oficial judiciário, símbo-

lo PJ-6 , .
Oybelle Cruzeiro Wagner, oficial judícdário; classe N .
Theophilo Barbeito de Vasconcelos, 29 substituto de advo-

gado de ofício ',' '.' .
c) Salário:

Haroldo José da Silva, servente, referência 19 .

d) Ajuda de Custo:
Edgardo de Berredo Leal, auditor de l.a entrância da Justiça

Militar .
Francisco Cavalcanti de Souza, auditor de 2.a entrância da

Justiça Militar .
Clôvís Kruel de Morais, auditor de 2.a entrância -da Justiça

Militar ,
Pedro de Mello Carvalho, auditor de 2.a entrância da .rusüca

Mílttar .

e) Asiicionais :
Georgenor Acylíno de Lima 'I'ôrr es, auditor de 2.a entrância

da- Justiça Militar .
Paulo da Costa Reis, 1.0 suí-sütuto de advogado de ofício
Ilka Duque Estrada Bastos, chefe de seção, símbolo PJ-.2 ..
Marieta de Albuquerque, oficial judiciário, -símbolo.PJ-6 ..
Zélia Monteiro Stramandlnoli, oficial judiciário, símbolo

PJ-6 ..
Cybelle Cruzeiro Wagner, oficial judiciário, classe N .
Wilson Sanches Garcia, extranumerário-mensalista, referên-

oía 27 .

T~~ , , .

01'$
4.000.00

9.ÜOO.OO

~50,QO

2.5<).00
1.500,00
1.500,00

-W.OOO,OO
35.929,W

34.l22.00
2.543,30

4.2ôB,oo

10.400,00

25.415,60

27. 769,6{)

41.6õ4,40

15.473,30

23.4Z7,40
32.000,00
13.000,00
7.876,00

10.251,50
764,50

2.392,70--
405.983,20
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JUscELINO KunITSCHEK.

Armando Ribeiro Falcão.
S. Paes de Almeida.

Art. 2.° Esta lei entrara. em vigor na. data. de sua. publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 19á9; 1389 da Independência e 711,1 da
República.

LEI NÇl 3.638 - DE 9 DE DEZEMBRO
DE 1959

Concede auxílios de Cr$ 15.ÜOO.OOO,Q,O
ao Instituto Superior de Educação
Rural.

o Presidente da República faço
saber que o congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1Q O orçamento geral da União
consignará, anualmente, o auxilio de
ors 15.00ú.ÜOO,OO (quinze milhões de
cruzeiros), no mínimo, .ao Instituto
Superior de Educação Rural, em fun
cionamento no Estado de Minas Ge
rais e integrando o Centro Regional
de pesquisas Educacionais, instituído
pelo Decreto nc 38.460, de 28 de de
zembro de 1955.

Art. 29 O auxilio será aplicado de
acôrdocom plano a ser estabelecido
em convênio com o Ministério da Edu"
cação e CUltura, do qual constará a

obrigação de celebrar convemos com
os governos dos Estados, para a acei
tacâo de bolsistas selecionados no ma
rnsténo, em exercício nas áreas rurais.

Art. 39 ~ o poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito espe
cial de Cr$ 15.000. O{)O,O<O (quinze mi
lhões de cruzeiros) a favor do Insti
tuto superior de Educação Rural,
para atender às despesas decorrentes
desta lei no exercício financeiro
de 1959.

Art. 49 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de
1959; 1389 da Independência e 719 da
República.

JUSCELTNO KUBITSCHEK.

Clovis Salgado.

S. Paes de Almeida.

LEI W.'3.689 -- DE 14 DE I'iEZEMBRO DE 1959

Autoriza o Poder Bxecuiito a abrir, pelo, lYlinisté1io da Educação e 'Cultura,
o crédito especial' de Crg 3.0nO.{){I0,OO para ocorrer a despesas feitas
com a promoção do Cumvpecnaio Pan-Americano de Boxe e Mundia~
âe Judô.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta eeu sanciono a se

guinte Lei:
Art. 19 E' o Poder Executívo autorizado a abrir, pelo Ministério da

Educação e Cultura - Conselho Nacional de Desportos - o crédito espe
cial de Cr$ 3.000.{I00,DO (três milhões de cruzeiros), destinado à conre
deraçâo Brasileira de Pugilismo, para atender a despesas decorrentes (Ia
promoção do Campeonato Pan- Americano de Judô, realizado nas ctdarte.s
do Rio de Janeiro. Belo Hcrrzonte e São Paulo, e do comparecimento do
Brasil aos campeonatos Latino-Amerícano de Boxe e Mundial de Judô, a
serem realizados em Lima e Tóquio.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrárto .

Rio de, Janeiro, 14 de dezembro de 1959; 138(1 da Independência e 71g

da República.
JUSCELINO KUBITSCHEK.

Clovis Salgado.
S. Paes de Almeida.
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LEI N9 3. 69ü - DE 14 DE DEZEMBRO
DE 1959

Autoriza a abertura do crédito su
plementar de Cr$ 555 ~ 379.320,00
ao Orçamento do Ministério da
Pazenâa,

o Presidente da República,
Faço saber que o congresso Nacio

nal decreta eeu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, ao orçamento do
Ministério da Fazenda, Anexo ....
4.15.4.2 - Diretoria da Despesa Pú
blica (Enca.rgos Gerais), Verba ."
.2.0.00, Subconsígnaçâo 2.2.02 - o
crédito suplementar de Cr$ .
.555.379.320,00 (quinhentos e cinqüen
ta e cinco milhões, trezentos e seten
ta e nove mil, trezentos e vinte cru
zeiros). assim discriminados:

1) Para depósito no Banco do Nor
deste do Brasil S.A. efut. 69 da Lei
nc 1.649, de 19-7-HJ.52, e art. 19 do
Decreto nl) 33.643, de 24-8-53) _ crs
444.303.456."0;

2) Para o fundo de obras e socor
ros de emergência ....:.. (Lei nv 1.004,
de 24 de dezembro de 1:949, art. 19,
§ 1') - o-s )1.075.864.00.

Art. 29 A presente lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, ·14 de dezembro de
!f:<59; 13.39 da Independência e 719 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

S. Paes de Almeida.

LEI NQ 3.691 - DE 14 DE DEZmcBRO
DE 1-959

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério da Agricultura, (f

crédito 'especial de c-s 5"üO. 000,00
como auxílio ao Diretório Central
dos Estudantes de Veterinária do
Brasil.

o Presidente da República, faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 19 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pela Mnneterlo da
Agricultura, o crédito especial de
Cr$ 500.()OO,{)O (quinhentos mil cru
zeiros), como auxílio ao Díretórtc
Central dos Estudantes de vetennáría
do Brasil, para as despesas com a
realização do IV Congresso Brasilei
ro dos Estudantes de Veterinária do
E-rasil.

Parágrafo único. O Diretório Cen
traí dos Estudantes de Veterinária.
do Brasil deverá publicar em volu
me, típogràftcamente impresso, os
Anais do congresso a realizar-se.

Art. 29 Esta- lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as dísposíçóes em contrario.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de
1959; 13'l:)\l da Independência e 719 da.
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

M ârio M eneghetti.

S. Paes de Almeida.

LEI Nº 3.692 - DE 15 DE DEZZM.BRO DE 1959

Institui a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste e dá outras"
providências .

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art . .:,.0 lt criada a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
(SUDENE), diretamente subordinada ao Presidente, da República, admi
nistrativamente autônoma e sediada na cidade do Recife.

§ 1.0 Para os fins desta lei, considera-se como Nordeste a região
abrangida pelos Estados do Maranhão, Piauí, ceará. Rio Grande do Norte,
paraíba, Pernambuco, Alagoas. Sergipe e Bahia.

â 2.u A área de atuação da SUDENE abrange além dos Estados refe
ridos no parágrafo anterior, a zona de Minas Gerais compreendida no,
Polígono das aêcas.
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§ 3.0 Os recursos concedidos sob qualquer forma, direta. ou indireta
mente, à SUDENE, somente poderão ser aplicados em localidades com
preendidas na área constante do parágrafo anterior.

Art. 2Q A Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste tem per
fínalídades:

:z) estudar e propor diretrizes para o desenyoívímento do Nordeste;
b) supervisionar, coordenar e controlar a eíanoraçào e execucco da

projetos a cargo de órgãos tederuís na região e que se relacionem especi
ficamente com o seu desenvolvimento;

al executar, diretamente ou mediante convênio, acôrdo ou contrato
os projetos relativos ao desanvorvímento do Nordeste que lhe forem atri
buídos, nos têrmos da legislacêc em vigor;

d) coordenar programas' de assistência técnica, nacional ou estrangeira,
ao Nordeste.

Art. 39 A SUDENE será dirigida por um Superintendente, de livre
escolha do Presidente da xecuunca c qual será responsável pela execução
das resoluções do Conselho Deliberativo e pela representação ativa e passiva
do órgão, em juizo e fora dêle.

§ 1\1 O Superintendente perceberá vencimentos equivatentes aos que
estabelecer a lei pera-os cargos em comissão símbolo "CC-1".

§ 29 As funções de Superintendente, poderão ser exercidas por dirigentes
de órgão técnico ou flns.nceírc da União, vedada a acumulação de 9'en
cimentos..

Art. 4Q A SUDENE compreende:
a) Conselho Deüberativc:
z» Secretaria Executiva.
Al't. 59 O Conselho Denberatívo será constituído de vinte e dois (22)

membros. sendo nove (9) ír.dlcados pelos Governadores dos Estados -to
Nordeste - um por Estado ....,. três (S) membros natos, um .representante
do Estado Maior das Fôrças Armadas e nove (9) representantes dos ~e

zuintes órgãos e entddadea-
a) Mtmsterto da Agricultura:
b) Ministério da Educação e Cultura;
c) Mínístért- da Fazenda;
d) Míníster-io da Saúde:
e) Ministério do Trabalho. Indústria e Comércio;
1) Mínístérío da Viação e Obras Públicas;
g) Banco do Brasil S A.
h) Banco Nacional do Dese-nvolvimento Econômico;
i) Banco do Nordeste do Brasil S. A.
§ 19 São membros natos:
(t) o Super-intendente da, SUDENE;
b) o Diretor Gera; do Departamento Nacional de Obras Contra 2.S

Sêcas
c) o Bupertntendente da Comissão do Vale do São Francisco.

~ 2Q OS Governadores dos Estados sempre que o desejarem, assumirão
pessoalmente a representação dos respectivos Estados.

§ SQ Os representantes dos órgãos e entidades mencionados 118S1;;e
artigo serão escolhidos entre seus servidores, e sua substituição, bem como
a dos membros natos do Conselho, se processará na forma prevista em
regulamento.

Art. 6Q A Secretaria Executiva funcionará sob a direção e responsa
bilidade Imedtata do Supermtendente e terá sua estrutura estabelect-fa
em decreto do Poder Executivo.

Parágrafo único A Secretaria Executiva manterá escritório na
Capital da República e, à- medida que íôr exígtdo pelo desenvolvimento
de suas atividades, nos diversos Estados do Nordeste.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Art. 79 Incumbe à SUDENE:
a) examinar e encaminhar com o seu .parecer, ao Presidente- fi8l

República, proposições que se relacionem com os problemas do desenvol
vrmento do Nordeste ou que estabeleçam recursos específicos para aplicação
nessa região;

b) controlar, sem prejuízo das atribuições deferidas a outros órgãos,
os saldos das dotações orçamentárias, créditos especiais, financiamentos e
contas bancárias especiais dos gestores de projetos constantes do plano
diretor, através dos elementos fornecidos pelos órgãos executívos ;

CJ Iíscauzar o emprego dos recursos nnanceiroa' uestinados especifi
camente ao desenvolvimento do Nordeste, inclusive mediante o confronto
de obras e serviços realizados com os documentos combrobatórios das
respectivas despesas.

d> sugerír, relativamente à região eem articulação com o Departa
menta Administrativo do Serviço Público (DASP), para as providências
legislativas que se fizerem necessárias, a críação, adaptação, transformação
ou extinção de órgãos, tendo em vista a capacidade ou eficiência dos
mesmos, sua adequação às respectivas finalidades e, especialmente, a
parte que lhes competir na execuçào do plano diretor;

e> praticar todos c~ atol" compreendidos em suas finalidades.
Parágrafo único. O Banco do Brasil S. A., o Banco Nacional do

Desenvolvimento Econômico e o Banco do Nordeste do Brasil S. A. for
necerâo á SUDENE, trtrnestrrumente e sempre que lhes forem solícitadoa,
extratos das contas a que se retere a alínea "b" dêste artigo.

Art. 8_° Será estabelecido em lei um plano diretor pluríenal, no qual
se discriminem, pelos diferentes setores, os empreendimentos e trabalhos
destinados ao desenvolvimento específico da região.

§ 1.° Os programas anuais de trabalho das entidades e órgãos fe
derais, que se destinem ao desenvolvimento especifico da região, serão ela
borados com a colaboração e aprovação da SUDENE, dentro das diretrizes
do plano díretor,

§ 2.9 Serão também estabelecidas em lei as alterações propostas .pela
SUDENE, no plano diretor, cue modífíqueen- os orçamentos dós empreendi
mentos aprovados.

§ 3.° Os programas e" projetos de caráter local, incluídos, posterior
mente, no plano diretor, durante os períodos de elaboração da lei orça
mentária, não deverão absorver mais de 20% (vinte par cento) dos recursos
comprometidos na execução anual do mesmo plano.

§ 4.° A SUDENE apresentara ao Presidente da República, até 31 de
março de cada ano, relatório sôbre a execução do plano diretor no exercício
anterior, o qual será encaminhado ao Poder Legislativo. para os fins legais.

ArL 9.° O Orçamento Geral da União consignará recursos, devídaznen
te discriminados, para a execução, em cada exercícío, dos empreendimentos.
programados no plano diretor.

Parágrafo único. A Proposta Orçamentária será instruída, por índí ~
caçã-o da SUDEN'E, com os elementos necessários à discriminação a que
se refere êste artigo, obedecendo-se, tanto quanto possível, na atrtbuícão
de recursos para obras, serviços e empreendimentos nos diversos Estados
do Nordeste, aos índices de gravidade da sêca estabelecidos na Leí n.s 1.0ü4,
de 14 de dezembro de 1949 (art. 9.° e §§).

Art. 10. Sem prejuízo dos mínimos previstos no art. 198, da COns
tituição e no ert. 29 do Ato das Disposições Constitucionais Transitória.:;,
e além dos demais recursos normalmente destinados a outros programas
que vierem a ser Incluídos no plano diretor, serão atribuídos à SUDENE
recursos anuais, não ínteríores a 2% (dois por cento) da renda trfbutáría
da União, fixada com base na última arrecadação apura-da.

Parágrafo único. Os recursos de que trata êste artigo, bem como os
decorrentes de créditos adicionais destinados à execução do plano diretor,
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não poderão ser suprimidos ou reduzidos, em cada exercício financeiro, por
ato do Poder Executivo.

Art. 11. Será elaborado pela SUDEN'""E, com a cooperação dos órgã-os
que atuam no Nordeste, um plano de emergência para o combate aos efeitos
das SOCas e socorro às oouulacões atingidas, durante sua incidência; o
qual será periodicamente revisto, de modo que possa ser aplicado imedia
tamente, sempre que f~r ne.e~H~rio.

Art. 12. Os recursos atrlouídos a entidades e órgãos governamentais
para a execução do plano diretor e' dos programas decorrentes serão aplica
dos sob a supervisão .e , fiscalização da SUDENE.

Parágrafo único. Constitui elemento essencial à prestação de contas
das despesas efetuadas com 8, execucào de obras e a aquisição e ínetalaçãc
de equipamentos a cargo da SUDENE ou por ela fiscalizadas, a exibição
ue laudo passado pera mesma, em que se ateste a "execução parcial :)U

final dos empreendimentos, em. condições técnicas satisfatórias e em
concordância com os projetos e especificações aprovados.

Art. 13. Compete ao Conse.no Deliberativo:

a) formular, com base 110S trabalhos técnicos da Secretaria Executiva,
as diretrizes da política de «ensenvolvímentc do Nordeste;

b) aprovar e encaminhar ao Presidente da República o projeto do
plano diretor e os atos das respectivas revisões;

c) acompanhar a execução dos programas e projetos integrantes do
plano diretor, podendo designar, dentre seus membros, comissões espe
ciais para fazê-lo;

d) sugerir a' adequação dos planos estaduais de desenvolvimento à
ortentaçâo do plano diretor e emitir parecer sôbre os mesmos, quando
solicitado pelos respectivos povo-nos:

e) submeter à aprovação do Presidente da República plano espectal
de obras. de abastecimento e de assiatêncía às populações flageladas, para
ser executado na emergência UB sêca:

fJ pronunciar-se côbre proposíçôes da Secretaria. Executiva, no caso
do art 14. letra "i", e encaminhar aos poderes competentes sugestões
a respeito;

m. opinar sõbre.«. elaboração e execução de projetos do ínterêsse
especifico do Nordeste, a cargo de órgãos federais que operem na região,
ou que tenham de realizar-se mediante o financiamento de ínstítuíçôes
oficiais de crédito:

h) apreciar (\ relatório ar ..ual sôbre a execução do plano diretor, en
caminhando-o, no prazo legal. ao Presidente da República;

i) propor ao Presidente da República, aos Ministros de Estado e aos
dirigentes de órgãos ministeriais subordinados à Presidência da República a
adoção 'de medidas tendentes a facilitar ou acelerar a execução de programas,
projetos E: obras relacionados com' o desenvotvímento do Nordeste, bem como
a fixação de normas para a sua elaboração.

1) propor ao Presidente da República:

1) a concessão de câmbio favorecido ou de custo; ou a autorização
para o licenciamento de importação sem cobertura cambial, prevista no
Capítulo V do D-ecreto n.c 42.&30, de 16 de dezembro de 1957" para equipa
mentos destinados ao Nordeste, inclusive implementas agrícolas, consíde
redes essenciais ao desenvolvimento da região;

~) a declaração de prtortdade em relação a equipamentos destinados
ao Nordeste, para efeito da concessão de isenção de impostos e taxas de
importação, :::lOS têrmos do art. 18;

8) a declaração de ser do interêsse do desenvolvimento regional a
extração e industrialização de minérios no Nordeste, nas têrmos do art. 19;
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4) a concessão de 50% (cinqüenta por cento) das divisas conver
sívets provenientes das exportações do Nordeste, para a Importação de bens
necessários ao desenvolvimento regional.

~ 1c O Conselho Deüberat-vo deliberará por maioria de votos, sob a
presidência de um dos seus membros, escolhido na forma estabelecida no
Regimento Interno da tiUDENE.

§ 2º O Conselho Deliberativo poderá reunir-se fora da sede da SUDENE.
em diferentes locais da região. ou na Capital da República.

Art. 14. Compete à Secrerarla Executiva:

a) elaborar o projeto (~O plano diretor e preparar os atos de revisão
anua] do mesmo. submetendo-os ao Conselho Deliberativo;

b) coordenac- a ação de outcoe órgãos ou entidades, para a elaboração
de programas e projetos cue se enquadrem no plano díretor ;

C) coordenar e fiscalizar ao execução dos programas e projetos que
consubstanciarem as diretrizes do plano diretor:

d) elaborar- relatório anual sôbre a execução do plano diretor e subme
tê-In ao Conselho Deliberativo;

e) preparar, encaminhando-o ao Conselho Deliberativo, plano de obras,
de abastecimento e de assistência, para ser executado na emersencia
de sêca:

f) superintender e fiscalizar, na ocorrência de soca, a ação dos órgãos
e serviços recrcrars sediados na região, para execução de plano especial de
obras. abastecímento e aesísténcía:

g) elaborar ou contratar a elaboração de projetos e dar assistência
técnica a órgâos federais, estaduais e municipais na elaboração de pro
gramas e projetos que objetavem .) desenvotvímeuto do Nordeste:

hJ executar os projetos que forem diretamente atrlouídos à SUDENE;
i) interessar grupos privados em participarem dos projetos compreen

didos no plano diretor;
1) examinar proposições cue se relacionarem com os problemas de

desenvolvimento do Nordeste ou que estabeleçam recursos específicos para
aplicação nessa: região, encaminhando o seu estudo ao Conselho Delíbe
ratávo, para ° devido pronunciamento;

l) elaborar ou contratar a elaboração de estudos para o estabeleci
mento e a rerormutaçâo perródíca do plano diretor;

m) articular-se com os órgãos federais que operam no Nordeste, a fim
de coordenar-lhes a ação e possibilitar seu melhor rendimento;

n) assistir o Conselho Deliberativo, suprindo-o das informações, es
tudos e projetos que se fizerem necessários ao exercicio das respectivas
atrrbuícôes:

o) desíncumbír-sê das atividades administrativas necessárias ao exer
cicio das atribuições da SUDENE; -

p) apresentar, trimestralmente, ao oonserao Deliberativo, para as
providências que c mesmo julgar convenientes, relatório sintético de suas
atividades

Art. 15. A SUDENE utilizará, em regra, pessoal requisitado, que tra
balhará, sempre que possível, em regime de tempo. integral, podendo, nesse
caso, o seu salário ser complementado, até 100% (cem por cento) dos res
pectivos vencimentos, mediante aprovação do Presidente da República e
publícaçào no Diário Otícitü,

§ 19 Poderá também a SUDENE contratar, dentro dos recursos que
lhe !orem atribuídos, pessoal especializado para a realização de serviços
técnicos, ° qual ficará sujeito às normas da legislação trabalhista.

§ 2\1 A Secretaria. Executiva poderá ter igualmente, além dos servidores
requisitados, pessoal próprio, para os seus serviços administrativos, o qual
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constará de tabela prêvíamente aprovada, pelo Presidente da República e
publicada no Diário Oficial.

§ 39 O pessoal próprio, de que trata o parágrafo anterior, somente
poocra ser aonuuoo roecuantc prova pubnca de habilitação, vedado o pre
encmmento de c8''[NS cu. .funçl'}es a titulo precário.

Art. 16. Para ~I""Jo da exccuçao dos projetos de sua competência, ou
por eta aprovados. poderà a SlJDENE promover, na forma da lei, desa
propriações por necessidade ou utilidade pública, ou por Interêsaa social.

Art 17 A SUDEN~ gozará das Isenções tributárias deterrdas pela le
gislação vigente aos órgãos da admtnistraçâo pública,

Art. 18. Fica isenta etc quaisquer impostos e taxas a importação de equi
pamentos oestmados ao r-o.ueste. considerados preferencialmente os das
indústrias de base e de ahmentação, desde que, por proposta da SUDENE
ou ouvido o parecer da mesma, sejam declarados prtcrrtarícs em decrete
Cio Poder Executivo.

Parágrafo único. A isenção de que trata éste artigo não poderá be
neficiar máquinas e equipamentos:

a) usados ou recondícíonados;
"b) CUJos similares no pais, com êsse caráter registrados, tenham pro

dução capaz de atender, na' forma adequada e reconhecida pela SUDENE,
às necessídadea da execução de 'desenvolvimento do Nordeste.

Arü. 19. Revogado o .disposto no art. 72 da Lei n.c 3·.470, de 28 de
novembro de 195'8, passa a vigorar com a seguinte redação' o art. 35 da
Lei n.v 2.M3, de 26 de novembro de 1956:

"Art. 35. As Indústrias químtcaa que aproveitem matéría-críma
local, ou índústrtes de ou ti fi natureza que também a utilizem, no
meadarr.ente a" mcuet.nas de fertilizantes, celulose, álcalis, JOCOS,
óleos vegetais e de C:€-Ta ce carnaúba, beneficiamento e tecelagem

de caroa, agave ~ noras nativas, beneficiamento e metalurgia de
rutilo, ferro, tungstênio magnésio, cobre, cromo. manganês, chumbo,
zinco, ilmenita e de onu-os minérios cuja extração e Industrtanzaçâo
sejam declaradas do ínterêsse do desenvolvimento regional, -ccalí
zadas no Norte e no Nordeste do pais, inclusive Sergipe e Bahia,
ou que venham a ser insraíaüaa nessas regiões, pagarão, com re
dução de 50% rcínqüenta por cento), o ímpôsto de renda e o adicío
nai sôbre os lucros em relação ao capital e às reservas, até o exer
cício de 1968, inclusive".

§ 19 As novas índústrtas, previstas neste artigo, que se tenham u.ata
lado a partir da Vigência oa Lei '0(' 2.973, ou venham a instalar-se e.te 31
de dezembro de 1963, ftcarâo isentas do ímpôsto de renda e adícícnal até
31 de nezembro de 1968, desde aue não exista índústrts, na região, que
utilize materia prima ídêntíea ou similar e que fabrique o mesmo produto
em VOIHUle' superior a trinta per cento (30%) do consumo aparente egro
nal, ou desde que as rxâstentes já se beneficiem dos favores do pr-esente
paràgraro .

§ 21l São dedutdveís, para efeito de Impôsto de renda, as despesas ati
nentes a pesquisas mmcraís reaüzadas. nas regiões do Norte e do Nor
deste, inclusive Sergipe e Bahia, por concessionários de pesquisa ou lavra
e por esnprêsas de mineração Iegajmente organizadas.

§ 3Q A declaração de tratar-se de minérios cuja extração e ndus
trtartzacao sejam do tnterésec do desenvolvimento regional rar-se-a em
decreto do Poder E,XICC11tn'Q. mediante orooosta da SUDE:NE, no que SI?
referir ao Nordeste, inclusive Sergipe e Bahia.

A'rt. 20. As ctotacoes orçamentárias e os creditas adícionais cesur-aoos
diretamente à SUDEN'E, quer para o funcionamento de seus órgãos, quer
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para a execução de projetos a seu cargo, serão automàticamente ragía
trados peío I'rtbunal de Ccntae e dístrtbuídos ao Tesouro Nacional.

§ 1 o O Tesouro Nacional depositará a Importância dessas dotações e
créditos no Banco do Brasil S.A.,ou no Banco do Nordeste do Brasil B.A.,
em conta especial, à uísposíçâc da SUDENE.

~ 2" Os saldos das r'otacóes .:: creditas a que se refere êste artigo.
quando não utilizados, serão escrtturados como restos a pagar.

§ 39 O Supertntendente da SUDENE apresentará ao Tribunal de Con
tas, até o dia 31 de março de cada ano, a prestação de contas das des
pesas efetuadas no exercícío anteríor ,

Art. 21. O »atrrmõnto da SUDENE é constituído pelo acêrvo do Con
selho etc Desenvolvtrr.s nto d.:> Nordeste (Decreto nv 45 445. ele 2{1 de fe
vereiro de 1959) incluídos os seus haveres, bens móveis, documentos e
papeis do seu arquivo, que ·a ela serão incorporados na data do seu
recebimento.

Art. 22. E' transferido para a SUDENE o saldo da dotação global
constante do orçamento da despesa para. o exercício de 1959, no Suoanexc
4.01.02, Verba 1.0.00, Consignação 1.6.00, Subconsígnaçâo 1.6.23
Iccapareínainenzo e nesen-utvimento de programas serV1GOS e trabalhos
especificas, item 3 -:- Despesas .de qualquer natureza com a manutenção
do Grupo de Tt-ahalno para o Desenvotvímento" do Nordeste rDecreto
número 40 5f14, de 14 de dezembro de 1956). inclusive elaboracâo de es-
tudos, proíetoa e tnvcscteecócs econômicas e sociais. .

Art. 23, Para a execucâo õas atrtbuícôes conferidas à 8UDENE nos
artigos 14 e 15 desta lei, é o Poder Executiv:o autorizado a abrir crédito
especial até a importância de Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de
cruzeiros) . . !"':·T.l

Art. M. Enquanto não fôr instituído o plano diretor previsto no
artigo 8.°, a SUDENE. poderá promover a execução de projetos e planos
parciais, a serem integrados naquele, os quais serão estabelecidos em lei,
com a indicação dos respectivos recursos.

Art. 2fl. E:: o Poder Execu ctvo autorizado a abrir crédtlo especial até a
importância de Org :l.OQO GCO.OO{),(1() (um bilhão de cruzeiros), à tonta
<ia qual correrão. na ror-ma da tegtstacào vigente. as despesas com os ora
nos e projetos a que se refere c artigo anterior, sem prejuízo de recursos
mais amplos e especíri-rs que lhes forem atribuídos nas tcía que os os
tabeiecerem.

Art. 26. Será colocada à disposlçâo da SUDENE, trimestralmente. em
conta especial no Banco do Brasil ~ A., importância nunca inferior <I 50%
(cinqüenta por cento) do valor dos ágios arrecadados, na forma da .egísla
çâo em vigor, mediante a vende -te divisas provenientes da exportação de
mercadorias oriundas dos 1<:stado:i e que se refere o parágrafo 19 do artigo
1Q, deduzidas as bonífícs.ções ccncedídas a exportadores da região.

Paràeraro untco . As trnportanctas depositadas nos tê-mos r)8i::te artigo
serão aplicadas, sempre oue possível, em projetos que visem fortalecer- a
economtn de exportacào dos fi~sv"doR da região

Art. 27. Nenhum projeto de financiamento ou aval, destinado a in
vestimentos para o desenvolvimento econômico do Nordeste. encuadradc
no plano diretor, poderá ser aprovado pelo Banco Nacional de Desenvolvi
mento Econômico ou pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A., sem que
sôbre o mesmo se manifeste a SUDENE, mediante parecer da sua Su
perintendência, no prazo máximo de 90 (noventa) dias.

Paragt-ato úmco O e"u ... cIO €' C encammnamento dos projetos a que se
retere êste artigo, terão prrortdade tanto na SUDENE como nos meneio
nados estabelecimentos ae credito.

Art. 28. O Banco do Nordeste do Brasil S. A aplicará pelo menos
70% <setenta por cento) de SE:US recursos em empréstimos especializados
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com o prazo mínimo de seis meses, e nos têrmos do artigo 89 da Lei nc 1.649,
de 19 de julho de 1952.

Art. 29. Os recursos correspondentes a 2% (dois por cento) da renda
tributária da União previstos nc art . 198 da Constituição, serão aplicados
preferencialmente em obras de açudagem, irrigação, perfuração de poços
tubulares e construção de rodovias, na área compreendida no Polígono das
Sêcas. e não poderão ser reduzidos por, ato do Poder Executivo.

Art. 30. Dentro de sessenta dias, o Poder Executivo expedirá regula
mento para a execução festa tel

Art. 3:,. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revo
gadas as dísposícões em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 1959; 1389 da Independência e 71'1
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Armando Falcão
Jorge do Paço Mattoso Maia
Henrique Lott
Horácio Lata
S. Paes de Almeida
Ernani do Amaral Peixoto
Mário Meneghetti
Clóvis Salgado
Fernando Nóbrega
Francisco de Mello
Mário Pinotti

LEI N9 3.693 - DE 18 DE DEZEMBRO DE
DE 1959

Autoriza.o Poder Executivo a abrir,
peloM1.nistério da Fazenda. o cré
dito especial de Cr$ 84. t30,OO. âesti
nado a indenizar o servidor Fer
nando Guaraná de Menezes.

o Presidente da República.

FaÇo saber que o Congresso Nacío
naJ1 decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 É o Poder Executivo autori
zado a abrir, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial de Cr$ .....
84.130,00 (oitenta e quatro mil. cento
e trinta cruzeiros), destinado a mde
nizar o oficial admimstretivo Per
nando Guaraná. de Menezes. por ecí
dente no exercício de suas funções.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na
data de sua puohcaçâo, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de
1959; 1389 da Independência e 71'> da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

S. Paes de Almeida

LEI N9 3.694 - DE 18 DE DEZEMBRO
DE 1959

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministêrio da Justiça e Ne
gócios Interiores, o crêdito supl'::
mentar de Cr$ 2.500.{)OQ.OO, em re
torço da dotação atribuida, no
exercício de 1959, ao Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal.

o Presi-dente da República:
Faço saber cue o Congresso Nacío

na decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' o Poder .xecutívo auto
ria-do a abrir, pelo Ministério ãa
.rustt-a e Negócios Interiores, o cre
dito suplementar de' Cr$ 2 5DO OOO.i)O
(dois milhões e quinhentos mil -ru
senosr. em refôrço da dotação rtn
buída, pelo orçamento vigente, ':\0
Corpo de Bombeiros do Distrito c'e
deral - (Titulo 14) na Verba 1. O úO
~ Custeio, Consignação 1.3 00

Material de consumo de Transror-
mação, Subconslgnaçâo -1.3.04
Combustíveis e Lubrificantes

Art. 29 1l::sse crédito será automà..
tícamente registrado pelo Tribunal de
Contas e distribuído à Diretoria dv
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Contabilidade do Corpo de .Bombeí
TOS do Distrito Federal, dispensadas
as determinações do ar.t. 80, s ",9
do Oórügo de contabilidade da Umâo
e do art. 92 do Regulamento Geral
de Contabilidade Pública.

Art. 3'" Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de
1959, 1389 da Independência e 71 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Armando Ribeiro Falcéio.

S. Paes de Almeuia,

LEI N.\> 3.695 _. DE 18 DE DEZEMBRO

DE 1959.

Provê sôbre a execução oe obras do
Hospital Regional de Tuuerculose de
santa Maria, no Rio Grande do SUL.

o presidente da R8Pública:

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. Lv O Orçamento Geral da
União incluirá obrigatórlamente, em:
quatro prestações iguais e sucessivas,
a dotação total de crs 28.798.438,00
(vinte e oito milhões, setecentos e no
venta e oito mil e quatrocentos e trin
ta e oito cruzeiros), para o prossegui
mento e eono.usâo das obras do Hcs
pltaí Regional de Tuberculose, da
oomoann,a Nacional Oontra a Tuber
culose, na cidade de Santa Maria, no
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2.'1 O Serviço Nacional 'de Tu.,
berculose poderá rírmar acôrdo com a
Universidade do Rio Grande do Sul,
para delegar-Jhe a execução das obras
de que trata a presente lei.

Art. 3.'1 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em '18 de dezembro
de 1959; 1::"3.0 da Independência e 71.'1
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEk

S. Paes de Almeida

Clovis salgado

Mario Pinotti

LEI N.'1 3,696 - DE 18 DE DEZEMBUO
DE 1959.

Dispõe sôbre naturalização de estran
geira casada com brosüetro que exer
ça junção permanente no exterior.

o presidente da Repúblíca.:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art, 1.'1 E' aplicado o disposto no
art. 11 da Lei n.v 'ala, ele 18 de setem
bro de 1949, à naturalização de es
trangeira casada ha mais de cinco anos
com brasileiro que estiver exercendo
função pública permanente tora do
pais.

Art. 2,'1 Esta lei entrará -em vigor
na data de sua publícacão, revogadas
as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de dezembro
de 1959; 1~~3.(, da Independência e 71,'1
da República,

JUSCELINO KUBITSCHEk

Armando Ribeiro Falcão

Horacio Lajer

LEI N. o 3.697 - DE 18 DE DEZEMBRO
DE 1959.

Autoriea a cessão de terreno nacional
interior.

o presidente da R€PúlJlica:

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.'1 E' autorizado o Poder Exe
cutívo a doar à instituição "Fundação
Maternidade do salvador", COm sede
na cidade de Salvador, capital do Es
tado da Bahia, a área de terreno na
cíonaj interior, medindo 7.671,33 m2
(sete mil seiscentos e setenta e mil

metros e trinta e três centímetros qua.,
drados r, com frente para a.s avenidas
Duarte da Costa e Bonfim, no sub
distrito da Penha,

Art. 2,Q Constará da escritura de
doação. cláusu'a ~ ..pressa. que obriga
a reversão do terreno doado, ao patrl ~
mônío nacional, caso se dissolva a en
tidade donatária ou seja excluída de
seus serviços, a assistência' social a
que se propõe.
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Art. 3.0) Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de -Janeíro, em 18 de dezembro
de H.l59; 1':.'3.° da jndependêncra e 71.'-'
da RePública.

JUSCELINO KUBITSCHEk

Mario Pínotti

s. -Paes de Almeida

LEI N. O) 3.698 - DE 18 DE DEZEMBRO
DE 1959.

Concede pensão mensal a Alba Coe
lho Sales, viúva do ex-Ministro Eu
rico de Aguiar Sales.

O presidente da Repúblíca ;
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta é eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0) E'concedida uma pensão
mensal de Cr$ 3().'000,00 (trinta mil
cruzeiros), a Alba Coelho Sales, viúva
de Eurico de Aguiar Sales. ex-depu
tado e ex-Ministro de Estado da Jus
tiça e Negócios Interiores.

Parágrafo único A despesa COm a
pensão correrá à conta da dotação or
çamentária do Ministério da Fazenda.
destinada aos pensionistas da Uniã.~_

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação revogadas
as disposições ....m contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de dezembro
de 1959; 1::"3.° da Independêncra j, 71.•
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEk

S. Paes de Almeida

LEI N.? 3.699 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1959

Determina a tramsteréncia de verbas no orçamento vigente

o Presidente da Repúblíca ;

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 Ficam transferidas no orçamento federal do corrente exer
cício, da verba I ,{) .00, aubconslgnaçâo 1.5.14, :Q.9 1 - Ampliações das
atividades dídáttcas das EScolas:

Cr$

440.000,00

1.500.000,00

1.500.000,00

13 - Minas Gerais,
5) Despesas de qualquer natureza

Escola Agrotécnica Diaulas Abreu, Barbacena ....
7) Despesas de qualquer natureza,

Idem. 'idem, .
9) Despesas

Idem, idem, , .. " , .
para a. Verba 3.1.03, Desenvolvimento de Produção,
13 Minas Gerais,

3.1 Despesas de qualquer natureza '"
Escola Agrotécnica Dlaulas Abreu, Barbacena .... 1.500.000,00

4) Des-pesas, idem, idem, .. , , .. , ,......... 440.0VO,OO
5) Despesas, idem, idem, , ,.. 1.500.000,00

Art. 2'} Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1959; 1381;' da Independência e 719 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Mário Meneghetti

S, Paes de Almeida
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LEI N9 3.700 - DE 24 DE DEZEMBRO
DE 1959

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Saúde, o crédito
especial cte c-s 50.000.f,JOO,OO, des
tinado à construção do Hospital
Getúlio Vargas em, Manaus.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Saúde, o crédito especial de .
ors 50.000.00'0,00 (cinqüenta milhões
de cruzeiros). destinado à construção

do Hospital Getúlio Vargas, Estado
do Amazonas.

Art. 29 Essa importância será en
tregue ao govêrno do Estado do Ama
zonas pelo Ministério da Saúde, me
diante apresentação de planta e or
çamento sujeitos à aprovação dêste
e através de convênio que fixará as
condições do pagamento.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de dezembro
de 1959; 1389 da Independência e 719
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Mário Pinotti

S. Paes de Almeida

LEI N.o 3.7Ü'1 - DE 24 DE DEZEMBRQ DE :959

Icetiiica, sem ônus, a Lei n.o 3.487, de 10 de dezembro de 1'958, que estima
a Receita e fixa Çl Despesa da União para o exercício financeiro de 1959

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 A Lei nv 3.487, de 10 de dezembro de 1958, que estimou a
Receita e fixou a Despesa da União para o exercícíc .fínanceíro de 1959,
e. sem ônus, alterada da seguinte forma:,

4.10 - Sussermienaéncia do Plano de Valorização Beonómioa da
Amazônia.

Once se lê:

10 - Goiás

2 Preíaaía Nullius de Pinheiro

11 - Maranhão

:a - Preíazía Nuüíus de Orístalândia

Leia-se:

10 - Goiás

2 - Prelazia Nullíus de Crtstalândia

11 - Maranhão
2 - Prelaaía Nullíus de :-'inhf'iro

413 - Ministério da Agricultura.
11 - Departamento Nacional da Prcduçâc Mineral.

Verba 3 O.(}O

Oonsígnaçâo 3.1 00

Subconsignaçâo 3. 1.06

10 - Goiás
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Onde se lê:

15 - Usina elétrica em Pilar, para a usina hídroelétríca de Hídro
íãndía,

Leia-se:

15 - Usina hídroelétrica de Hídrolina.

19.01 - Supermtetuiéncie õo Ensino Agrícola e Veterinário (Despesas
Próprios) .

Subanexo 4.13 _ Ministério da Agrtcultura

19.01 - Superintendência do Ensino Agricola e v eiermano (Despesas
Próprias) .

1.5.14 - Outros servicce contratuais.

1) Amplíaçáo das atividades didáticas das Escolas:

07 - Distrito Pederal

Inclua-se o seguinte Item, transferindo de

13) Minas Gerais, item 12:

3) Escola de Horticultura "Venceslau Belo", Sociedade Nacional de
Agricultura - 450.00G.

13 - Minas Gerais

Suprimam-se os itens 5, 6, '1 r 9, transferidos para s/c,
3 1. 03; o item 10, transfertuo para a erc 3.1.17 e o itero 1'2, trans

ferido para 07) Distrito Jrederaí

20 - RlO de ~j aneirc

Suprima-se o item 2. transfertdo para ere. 3.1. 03
Onde se lê:

Total da Subconslgnação 1.5 14 - 4'7.390.000
Total da Consignação 1.5.00 - 56.180.000
Total da Verba 1.0.00 - 324.83'7.7{)0
Total das Despesas Ordinárias - 324.837. '700

Leia-se:

Total da Subconsignaçâo 1.5.14' - 40.850.000
Total da Consignação 1.5:0Q - 49.640.000
Total da Verba 1.0.00 - 31ó 297.7{lO
Total das Despesas Ordinárias - 318.297.70Q

3.1.03 -.Desenvolvimento da Produção

Incluam-se os seguintes itens:

13 - Minas Gerais

3) Despesas de qualquer natureza com a ampliação das atividades
didáticas inclusive honorários de proressôres. mecanização da lavoura,
prosseguimento da instalação fo internato do novo pavilhão e respectiva
manutenção de 160 alunos, compreendendo ainda a aquisição de material
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9.000.000

escolar, de escritório. de dormitório, de lavanderia, copa, cozinha, gabinete
dentado, etc da Escola Agrotecníca "Diaulas Abreu" Barbacena Minas
Gerais - 1 500.000

4) Desenvolvitrentodos trabalhos e prosseguimento das nstataçôes
da Escola de Iniciação - Agrfcols de São João Evangelista - 80D (}O{).

5) Despesas de qualquer natureza com a amptteoào das -tavr-ía re,...
didáticas da Escola Agrotécníca "Diaulas Abreu" Barbacena "- 440 000.

6) Despesas de qualquer natureza para ampüação das atrvrdades
didáticas, inclusive honorár!o., dos professôres para a Escola ee-otécntce
"Diaulas Abreu' em Barbacena _ 1.500.000.

20 - Rio d!' Janeiro

2) Construção do Centro SOCIal da Escola Nilo Peçanha, em Pinheiral,
Estado do Rio de Janeiro r- 50{L 600.

22 - Rio Grande do Sul

1) Despesas de quaíque- natureza com o Curso de Economia Domés
tica da Escola Agrotécnica de Alegrete - 1.000.000.

3.1.17 - Acordos.

1) Acordos estabelecidos pelo Decreto ne 22 47{), de 20-1-4'7 cara ins
talação e manutenção de escolas destinadas ao ensino agrfcola.

1) Escolas Agrotécnicas

21 - Rio Grande do Norte
Onde se lê:

1) .Ianduis - 3.000.000

Leia-se:
1) Macaiba - Jundiai .- 3.000.00.0

2) Escolas de Jnícíacâo Agrícola.

13 - Minas Gerais

Inclua-se:
16) Inhaúma__ - 8'00.000

Onde se, lê:

Total da Bubconsígnação 3.1.03- 130.950000
Total da Subconsígnacâo 3.1 17 - 34 900 000
Total da Consignação 3 I U{! - 315 850 000
Total da Verba 3.0.00 - 505.800.000
Total da Despesa de Capital - 544,650.000

Leia-se:

Total da Subconsígnação 3.1.08 - 136 _690.000
Total da Subconsígnacão 2: 1 17 - 35 700 000
Total da Oonsígnacão 3.1.00 -, ,322 ,390.000
Total da Verba 3.0.00 - 512.340000
Total da Despesa de Capital - 55l,.190.(}{JO
Conslgnacão 1.6.10.
Subconsígnacão 1.6.13,

Onde se lê:
2) Continuação e ampliação dos trabalhos, etc.

Leia-se:
2) Continuação e ampliação dos trabalhos, etc, - 9.6-10.000

3 0.00
3.1 00
.:::l.1.17
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1) Acordos estabelecidos, etc.
2) Escolas de Iniciação A~ricola

13 - Minas Gerais

Suprima-se o uc 4) Salinas 2.00-0.000.

(Em conseqüência, o total do item 2 ficará reduzido a 89 300.000).

3) Escolas Agrícolas.

13 - Minas Gerets
Acrescente-se o nc 2) Salinas - 2.000.000

(Em conseqüência, o total do item 3 ficará elevado a 24 700.000) .
ADENDO A

Suboemcões ordinárias

Onde se lê:

06 - Ceará

União Agricola Carvalhense de Nova Russas.

25 - Sf10 Paulo

Assocíaçâo Rural de Cruzeiro.

Leia-se:

00 - Ceará
\

União Beneficente Oarvalhense,

25 - São Paulo

Associação Comercial, Iudustrfal Agro-Pecuária de Cruzeiro
Cruzeiro.

57

Onde se lê:
7) Outras entidades.

07 - Distrito Federal

í) Escola Agrícola e Proíh s.íonal do Instituto São Francisco de Sales
1 500.000.

2) Inspetoria São João Bôsco para as Escolas Agricolas - 1.500.000

Leia-se;

0'7 - Distrito Pederal
Inspetoria São João Bâsco para as Escolas Agrícolas - 3.000.0-00

Subvenções Extraordinárias

22 >-- Rio Grande do Sul

Onde se lê:

Colônia de Pescadores 2-3 - São José do Norte.

Leia-se:

Colônia de Pescadores Z-2 - São José do Norte.

4.14 - Ministerio da Educação e Cultura

04 - Conselho Nacional de Serviço Social

2.0.00
2.1.00
2.1.02

24 - Santa. Catarina
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Universitários.
(Encargos Gerais).

Desportos
Orçamento

Onde se lê:

Federa-ção Catartnense de Desportos,
Leia-se:

Federação Oatarmense de
09.-G4.02 - Divisão de

2.0.00
2.1.00
2.1. 01

7) Outras entidades.

Onde se lê:

59) Equipamento e obras de emergência na Faculdade de Filosofia
"Auxílium" óe Lins - São Paulo.

Leia-se:
59) Equipamento e obras de emergência na Faculdade -ausmum''

de Filosofia, Ciências e Letras de Lins - São Paulo.

21 - Diretoria do Ensino Superior

2.0.00
2 I. 00
3.1.17

1) Acordos com os seguintes. etc.
Onda se lê:

02 - Alagoas

6) Escola de Enfermagem de Alagoas

16 - Paraná

12) Faculdade de Direito de ~onta Grossa.

13) Faculdade de Farmácia c Odontologia - Curitiba.

Leia-se:

02 - Alagoas

6) Escola de Auxiliares de Enfermagem de Alagoas - Maceió

16 - Paraná

12) Faculdade Estadual de Direito de Ponta Grossa.
13) Faculdade Estadual de Parmácía e Odontologia de Ponta Grossa.

ADENDO A

Subvenções ordinárias

07 - Distrito Federal

Onde se lê:

Lar de Ubírajara,

Leia-se:
Lar de rbu-ajara
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ADENDO B

subven'çóes Extraordinárias

07 - Distrito Federal

Onde se lê:

Lar de Utnrajara.

22 - Rio Grande elo Sul

Juvenato São JOsé _ Pórto Alegre.
Sociedade Beneríeente SãG Jorge Rio Grande.

Leia-se:

Beneficente Oruzeíraa de
Veranópclís .

- Rio Grande.

07 - Distrito Peueraí

Lar Ibírajara ,

22 - Rio Grande do Sul

Juvenato São Jose. pertencente à Sociedade
São Francisco - (Porto Alegre) - Octíporà

Centro Espiritualista xeíno de São Jorge

ADENDO G

06 - Ceará

Onde se lê:

Escola de Artesanato - Pedra Branca.
Leia-se:

Bocíedaue dos, Amigos de Progr essa de Pedra Branca, para a sua Es
cola de Artesanato.

ADENDO D

Fundo Nacionab do Ensino Médio

Onde se lê:

02 - Alagoas
Ginásio Elio Lemos - Píassabussu.
Ginásio N. S. de Lourdes do Pilar.

06 - Ceara

Estabelecimento RUI Barbosa - Fortaleza.
Sociedade dos, .Educadcres de Acopiara tpara o Ginásio).

07 - Distrítc Federal

Patronato da Divina Providência,

13 - Minas Gerais
Colégio Rui Barbosa ...... Lajtnna.
Ginásio de Oruzüía - Cruzüia ,
Ginásio Mumcípaí de Alpinópolis - Alpinópclís.
Ginásio Sãc João Batista - Pírapora:

14 - Para
Prefazía de úbidos, para c ensino médio.

16 - Paraná
Escola Técnica de Comércio do Instituto "Violber" - curitiba.
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17 - Pernambuco

Ginásio Municipal de São Bento do una
lOO.OÜO.

Ginásio Municipal Santc Cristo - São Bento do Una - 100.000.
Ginásio São Bento do Una - São Bento do Una - 250.000.

Instituto Profissional Bom Paeror - Garanhuns ,

20 - Rio de Janeiro

Instituto Iguaçuano de EnSiDO Nova Iguaçu.

Nova Iguaçu.

25 - São Paulo

Escola Técnica da Comércir- .- Píndamonhangaba.
Ginásio e Escola Normal Particular São José - varparaíso.
Ginásio Muntcípm de Barretos - Barretos.

Leia-se:

02 - Alagoas

Ginásio EUa Lemes de França - Praçabuçu,
Ginásio Nossa Senhora do Pilar - Pilar.

06 - Ceará,

Ginásio RUi Barbosa - Fortateza.
Assccíaçâo dos Educadores de Acoplara, para o Ginásio.

07 - Distrito Federal

Gínásío Divina Provídêncra,

13 ~ Minas Gerais

Ginásio Rui Barbosa -- Laünha .
Ginásio Paroquial são Sebasnâc - Cruzilio.
Gínásío Municipal Pír- XI! ""'""' Alpinópolis .
Ginásio e Escola Técnica de Comércio São João Batista _ Plrapora ,

14 - Pará

Colégio São JOSé, de Ohidos, na Prelazia de 6bidos.

16 - Paraná

Escola Técnica de Comércio do Instituto Kolber -. curitiba.
17 - Pernambuco

Ginásio Municipal Leníta Fontes Cintra - São Bento de Una _ 150.00().
Instituto Profissional - Garanhuna.

20 - Rio de Janeiro
Ginásio Iguaçuano de Ensino

25 - São Paulo

Escola Técnica de Comércio Doutor João Romeiro.

Sociedade Civil de Ensine - Píndamonhangaba .
Gínasío e Escola Normal Particular Sâo JOSé, para Associação Edu

cativa São José - vatparaiso.

Ateneu Munícipat \Ginásio €' Escola Técnica de Comércio _ Barretos.
4.17 - Iâimsterto da Justiça e Negócios Interiores
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ADENDO B

suooencoeu Ordinárias

13 - Minas Gerais

Onde se lê:
Educandário N. S. Bom Jesus dos Passos - Belo Horizonte.

Leia-se:
Educandário Senhor Bom .Iesus 'dos Passos - Passos.

4.20 - Ministério 'da Saúde

10. ()o - Serviço Nacional de Doenças Mentais
2,0,00
2.1.00
2.1.01

61

Onde se lê:
1) Governos Estaduais.
4; Hospital Nossa Senhora da Saúde. Caxias do Sul, Rio Grande do

SUl, para construção do pavilhão de psiquiatria - 1.0D{).OOO.

Leia-se;

7) Outras entidades.

1) Hospital Nossa Senhora da Saúde, Caxias do Sul, Rio Grande do
Sul, para construção do pavilhão de psiquiatria - 1.000.000.

a,o.oo
31.00
3,1.01

Onde se lê:
5) Para prosseguimento da ccnstruçâo do Hospital Regional de Alie

nados, em Santa Maria, diretamente ou mediante convênio com a Uni
versidade do Rio Grande ao Su... - 3.000.000:.

Leia-se'
5) Para prosseguimento da construção do Hospital Regional de Alie

nados, em Santa Maria diretamente mediante convênio com a Umverst
dade do Rio Grande do Sul ou corro a Associação Santamaríense 'Pró-üm
sino Superior - 3.000.l)OO.

10-11 - Serviço Naciona, de TUberculose
2.0,00
2 I.()O
2,1.01

7) Outras entidades.

Onde se lê:

4) Prosseguimento etc.

Leia-se:

4) Prossegurmento da construcàc do Hospital Regional de Tuberculose,
mediante convêníc com a Umversícade do Rio Grande do Sul ou a Asse
cíacâc Santamartense Pró-Ensine a-menor. em Santa Maria, do Rio Grande

Ido Sul - 3,000.000.
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ADENDO A

Subvenções Ordinárias

22 - Rio Grande ao Sul

Onde se lê:

União de Caridade Nossa Senhora das Graças - General Câma-ra.

Leia-se:

Hospital de Caridade Nossa Senhora das Graças - General Câmara.

ADENDO B

Subvenções Extraordinárias

Onde se lê:

21 - Rio Grande do Norte
Liga Jardinseridoens.e Contra a Tuberculose - Natal - 450.000.

Leia-se:

21 - Rio Grande do Norte
Liga .reromsenooense Contra a Tuberculose

450.000.

ADENDO G

Combate à Lepra

Jardim do Seridó

Onde se lê:

06 - Ceará

Preventórío Santa Clara, para filhos de leprosos - Fortaleza.
10 - Goiás

Assocíaçan Eunice Weaver .-- Goiânia.

Leia-se.
00 - Ceará

Educandário Eumee Weaver, para filhos de leprosos _ Fortaleza.
10 - Goiás

aos Lázaros - Goiânia.
em contrario, esta lei vigorará a par-

Sociedade Goiana de Assrstêncta

Art. 2g Revogadas as crsposições
tir de 1 de janeiro de 1959.

Rio de Janeiro, em 24 de dezemnro de 19-59;
e 71g da República.

138 da Independência

JUSCELINO KUBITSCHEK

Armando Ribeiro Falcão

Mario õâeneçhetti

Clovis Salgado

Mario Pinotti
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LEI NQ 3.702 - DE 24 DE DEZEMBRO
DE 1959

Releva a prescrição em que incorreu
D. Francisca Pôrto de Sampaio
para requerer à União a reversão da.
pensão qUe lhe cabe.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' relevada a prescrição em
que incorreu Francisca Pôrto de
Sampaio para requerer ê União a re
versão da pensão que lhe cabe, a par
til' de 8 de dezembro de 1937 a 30· de
abril de 1952, no montante de .
Cr$ 48 087,40. e que era percebida por
SUa filha solteira, Celina Pôt-to de
Sampaio. desde 3 de junho de 1933,
data do óbito de -eu pai, Luís José
Sampaio. até o dia 8 de dezembro de
1937. em que desposou Antônio Maria
Rúbio.

Art. 29 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro
de 19~9; 1389 da Independência e 719
da República.

JUSCELINO KUBrrSCHE:K

S. Paes de Almeida

LEI N9 3.703 - DE 24 DE DEZEMBRO
DE 1959

Concede o auxílio de Cr$ 4200'Ü.OOO,OO
a populações ribeirinhas vítimas âe
inumâacões ,

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo auto
rtzado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito
especial de ors 42.(I0iÜ.OOO,OO (qua
renta e dois milhões de cruzeiros)
para socorrer as populações vitimas
das inundações dos rios Cuiabá, no
Estado de Mato Grosso, Madeira e
Purus, no Estado do Amazonas.

Art , 29 O crédito estabelecido no
artigo anterior será aplicado medi ~
ante prévio levantamento dos prejul
zos sofridos pelas prefeituras dos se
guintes Municípios:

I - Cuiabá, Estado de Mato Grosso,
até o-s 30.000.000,00;

II - Humaítá e Bõca do Acre, Es
tado do Amazonas, até , .... , ... , .. ,.
c-s 3.0:lO.000,00 cada;

ITI - Panínt, Labrea, Canutama e
Tapauá, Estado do. Amazonas, até ..
o-s 1.500.000,00.

Art. 39 Os prefeitos municipais fl~

carn obrigados a apresentar ao Tribu
nal de Contas da União, no prazo de
129 (cento e vinte) dias do recebi
mento do crédito respectivo, a do
cumentação comprobatória do empre
go das importâncias recebidas.

Art . 49 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de dezembro
de 1959; 138° da Independência e 7lÇ!
da República,

JUSCELINO KUBITSCHEK

Ernafti do Amaral Peixoto

S. Paes de Almeida

LJ!:I N.? 3, 7{)4 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1959,

RpU!1-('a, sem ônus, a Lei n,o 3.48'7, de 10 de dezembro de 1958, que estima
a Receita e fixa a Despesa da União para o exercício financeiro de 1959

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 São feitas as seguintes retificações na Lei no 3.487, de 10 de
dezemnro de lS,,$:

8.NEXO 4 - PODER EXECUTIVO

Subanexc ':I j,) - Mmrsterro da Agricultura.
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07.04.02 - Drvrsáo de Orcamento
t Encargos Germsj

2.1.02 -- Subvençoee Ordruarías

2) aseccracões aL.Iai:- e oau-as Instituições para custeio de serviços ! § 19
do ar-t.. 4.° da Lei TI.O 1.493, de 13-12-51) conforme discriminação do Aden
do A.

Onde se lê: 0 ••••••••••••••••••••• • •••••••••••

Leia-se: . . . .. . , .

Onde se {f.-

Total da Subconstgnacâo 2.1.02 , .
Total da Subconsígnaçâo 2.1.03 •............. o ••••••••••••

Total da Oonsig-iaçac. 2.1.00, '; .
Total da verba 2 vúO , .••..•..........•...•..
Total das Despesas Ordinartas .. ' .
Total Geral . . . . . . . .. . .

Total da Subconsígnaçâo 2.1.C2 .
rrotal -da Subconsígnacào 2.1.03 ' .
Total da Oonsignaçac 2.1 (;{I .••••••••••••••••••••••

Total- da Verba 2 O \..ii(; ••••••.•••••••••••••••••••••••••••••
Total das Despesas Or cãnárras ., .
Total Geral . ' . . .

Cl'S

1947:33.866
192.233.866

294.733.366
838.475 866
838 475.866
838 475.81::6

1.226 5:30.249
1.329.030.249

292.233 866
49.062.000

835 875.866
835_975.356

l,224.03'Ü.249
1.326.53ü.:d49

09.02.07 - IN8J'JTUTO AGRONOMICO DO NORDESTE

Onde se lê

1.1.06 - Salários de Contratados .

Leia-se:

1.1.05 - Salártos Je Contratados .

Onde se lê:

3.1.03 - Desenvolvír iento da Produção

.::5) - Convênio com o ETA (Escritório Téc
nico de Arricultural a Universidade de
Pernamouoo. a Assocíacâo Nordestma de
Crédito €' assistência Rural rABCAR) para
mstataçâo manutencâc do Curso Regio-
nal de' Treinamento para o Nordeste .

Leia-se:

3.1.03 -Desenvolvjm~ntoda Proouçâo

25) - Convênio com o ETA (Escritório Téc
nico de agt-rcu'tura r a Universidade Ru
ral de Pernambuco. a Assocíaçào Brasíreira
de C~'pditLe Assístêncía Rural (ABCAR)
e a Aesocraçâc No-ctestína de Crédito e
Assistência Rural t ANCAR) , para criação
e manurencao do Centro Regional de TreI-
namento para o Nordeste tCetreíno) .

ors

540.900

549.009

3.000.090

3.009.000



crs

1.3.02 1.3.13 Consignação

265.000 200.000 1.835.GOO
395.000 350.000 16.554.0UO

1.3.02 1. 3 .13 Oonslgnação
365.000 300.000 1.935.UOO
495.000 350.000 16. 454.()(JO
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11 - DEl'ARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇãO MINER.IU.

4.13 - Ministério da Agricultura

Departamento Nacional da produção Mineral

Onde se lê:

Unidades

Díretcrta Geral .
Divisão de Águas .

Leia-se:

Unidades
Diretoria Geral .
Divisão de Aguas .

15 - SERVIÇO PLORESTAL

65

3.1.17 - Acordos

Onde se lê:
11 Maranhão

1 Cuiabá ...

Leia-se:
11 - Maranhâa
12 - Mato Grosso

1 - CUIabá .

...................................
200.000
10a.U/JO

200.000

10U.ooo

17 - SERVIÇO DE METEOROLOGIA

1.6.23 - Reapareíhamento e desenvolvimento de progra
mas, serviços e trabalhos especificas

Inclua-se-

10 - Instituto Regional de Meteorologia de Salvador .

Onde se lê:

Total da Subc-msígnaçâo 1 6.23 '" ...................•.....
Total da Consignacàc 1 6 00 •.. '_'.' ...••.••...............•
Total da Verba I O,Ü{) .•••••• _•••••••••••••••••••••••••

Total das Despesas 01 dínánas ......•...............•.....
Total Geral . .. . .

Leia-se:
Total da Suoconsígnacac 1 6.23 .
Total da Consignação 1.6.00 .
Total da Verba 1. O.00 . . . . . .
Total das Despesas Or-ünárias _ _ .
Total Geral .

crs

2.500.000

21.000ÜCO
21Q20.GOO

121. 773 720
121 773.720
137.073 720

23 5DO.UOO
23.520.000

124.273.720
124. 2n. '720
139.573.720

19.01 SUPERINTENDl!:NCIA DO ENSINO AGRlCOLA
E VETERINARIO

<Despesas Próprias)
1.5.14 - Outros' SETViÇOS eontratuaía

L ámpfíaçâo das atrvrdades didáticas das Escolas:

07) Distrito Federal

Cr$
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440.000

'800.000

500.000

UiOO.OOO

:1.000.000

1.500.000

450.000

Cr$
40.S50.000
4~.640.000

47.~9().000

56.120.000

6~.61O.000

111. oao. 000
324.S~7.700

324.8.7.700

Inclua-se o seguínce item. transrerido de

13) Mines Gerais. Item 12:

3) Escola de Hortrcurrura- "Venceslau Belo", da Sociedade
Nacional de Agricultura ...............................•

13) Minas Gerais

Sn;primam-se os itens 5 6, 7 e 9, transferidos para a s/o
1.6.13; o item to transferido 'Para a s/c 3.1.17i e o
item 12 transferido para 07 Distrito Feóeral.,

20) Rio de Janeiro

Suprima-se o Item 2; transro-íco para a src, l.tL13

23) Rio Grande do Sul

iSUlPrima-se o item 3, transferido .para sr«. 1.'6.'13

Onde se Iê:

']'otal da Subconsignaçãc 1.-5.14 ....•............•........
Total da Consignação 1. 5.00 .

Leia-se:

Total da Subconsígnaçâctvã.Jé .
Total da Consignação 1. 5. üü .

1.6.13 - Serviços Educativos e Culturais,
Incluam-se os seguintes itens:

l(l) DeslPesas de qualquer natur-eza com a ampliação das atd
vldades didáticas, inclusive honoráríos ce proíessôres.
mecanização da lavoura, prosseguímentg da instalação
do internato do novo pavilhão e respectiva manutenção
de 160 alunos, eompreendenco ainda ao. aquisição de ma
terial escolar, de esorttórro, de dormitórío, de lavanderia,
copar cozinha, gabinete dentário, etc., C::a Escola Agro
técnica Díaulas de Abreu, Barbacena, Minas Gerais ..

lU Desenvolvimento dos trabalhos e prosseguimento das
instalações da Escola de Iniciação Africola de São João
Evangelista - .

12) Despesas de qualquer natureza com a ampliação das
atfívdades dídáticas :da Escola Agrotécnica Díaulaa de
Abreu, Barbacena .......................•....•.........

13) Despesas de~ quaíquer natureza para a ampliação das atí
vídades vóídáticas, ínclusfçe honorários dos prcressõres,
para a Escola Agrotécmca Diaulas de Abreu, em Bar-
bacena .

14) Construção do Centro Social da Escola Nilo Peçanha, em
Pinheiral, Estado do Rio de Janeiro ..................•

15) Despesas de qualquer natureza. com o Curso de Econo
mia Doméstica de Alegrete ....•.......•.........••...•

Onde se lê:
Total da Subconslgnaçâo 1.6.'13 .
Total do Consignação .1.6.(Jú , .•..., .
Total da V,erba 1.0.00 ; , .
Total das', Despesas Ordinárias .

Leia-se:
Total da .Subconslgnaçâo 1.6.13 74.740.000
Total do Consignação 1.6.00 ..•.......... '116.150.000
Total da Verba 1.0.00 ,........... 323.427.700
001. .1.üt· &'Z~ • . • •. . . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• s-ep51UJpJO SBsedsaa sap l'elO.r..
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3.1.17.---' .acorcos
Ü Acôrdos estabelecidos pelo Decreto Ii9 22.470. de 20" de

de janeiro «e ~.:t4l para uistataçêo e manutençàc de es
colas destdnadaa ao ensino agrícola

1) Escolas Agrotecmcas

21> Rio Grande de Norte
Onde se lê:

1) Janduis .............................•.......•........
Leia-se;

1) Macaiba - .runcaai .... , ......•••••....•.•.........•...
2) Escolas de rntciaçao Agrtcota

13) Minas Gerais
Jncíua-se:

16) Inhaúma .. . .........•..•••••••••••••.••.....•........
Onde se lê:

Total do item 2 ........•...•• . ...••••••.•••.•••• '•••••..•
Total da Subconsígnaçâo 3.1.17 ..•.......................
Total da Consignação 3.1.00 .. , ,.
Total da Verba 3.0 dj . .
Total das Despesa" de Capital ',
Total Geral ... ~ . . . . . . . . . . . . . . . . •. . ..............•.........

Leia-se:
Total do Item 2 _ .
Total da Subccnsígnaçâo 3.1.17 .
Total da Ooneígnaçac 3.1. 00 ,., .
Total da Verba 3 0,00 .: .......................•,••....••..
Total das Despesas oe Capital ............•...............
Total Geral ....................•..•......••..........

Onde se lê:
21> Escoía Flummcnse de Medíctna e vetermena

Leia-se:
21) Escola Fluminense de Medtcíria vetertnarta.
2.1.0'- - Auxilias

67

3.000,UOO

3.0GO.OOQ

80G.OOQ

91.600.000
18q..900, OVO
315.850.000
503, aso.ooo
544 650.000
869487.700

92.400.000
185. 7{JQ. 000
316.ôoo.uUO
500, 65C.000
545450.000
868. 877. wo

276.188348
1.019320.483

3.668100047

989.935.776

91l9.935.77ü

4.658,035.823

Onde se lê:
7 - Outras entidades

1.6.13 - Serviços educativos e culturais

2) Associação Atlética (Decreto nc 3.617, de
15-9-41) ......•..•.••.••..•••••.••.•.•.•..••••
Leia-se:

7 - outras entidades
2) Associação Atlética (Decreto n9 3.617, de

15-9-41) .....•..•..••..•....•.........•...•.••

Tabela de Demonstração da Despesa por Verbas
e Consignações

Onde se lê:
1.5,00 Serviços de Terceiros 2'16.188.348
1 6.00 Encargos Diversos ;. 1.019:320.483

Total da Verba 1.0.00 3.200.618.891

2.1.00 - Auxflios e Subvenções 989.935.77'6

Total da Verba 2.0.00 989.935.776

Total das despesas ordinárias ; .••. ; .

30.000

30.000,
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3.1.00 - Serviços em
financiamento
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regime especial de
4.272.420.000 4.272.420.000

............. 4.432,420.000

............. 4. ~81. 3~2. 000

............. ~.63~.427.823

26~. "48.348 269.648.343
1. 020, 95D. 483 1. D26.950.483

3.201.708.891 3.669.190.047

987.435.776 987.435.71"
987.435.77" 987.435.77"

.. . . . ...... 4.656.625.823

Total da verba 3.0.00 .
_Total das despesas de Capital .
Total geral 0"0 •••••••

Leia-se:

1. 5.00 - Serviços de Terceiros .
1.6.00 - Encargos Diversos .

Total da Verba 1.0.00 ,_ .

2.1.00 - Auxilias e Subvenções .
Total da Verba 2.0.00 .

Total das Despesas Ordinárias .

3.1.00 Serviços em Regime Especial de
Financiamento ", .
Total da Verba 3.000 .0'0 •••••••• ,

Total 'das Despesas de CapitaL .
Total Geral .

4.273.220.DOO 4.273220.000
4.463.220.00D
4.982.192.000
9.638.817.823

Demonstração da Despesa por Unidade

Onde se lê:

07.04.02 - Divisão de. Orçamento
(Encargos Gerais) ... 1.226.530.249 102.500.000 1.329.030.249

17 - Serviço de Meteoro-
logia . 121. 773.720 15.3DO.OOO 137.073.720

19.01 - Superintendência do
Ensino Agrícola -e Ve
terinário (D e s p e s a s
Próprias) . 324. 8~7. 7DO 544.650.000 869.487.700

1rotal 4.658.035.823 4.981.392.000 9.~39.427.823

Leia-se:

07.04.02 - Divisão de Orçamento
(Encargos Gerais, ... 1.224.030.249 102.500.DOO 1.326.530.249

17 - Serviço de Meteoro-
logia, 124.273.720 15.300.000 139.573.72D

19.01 - Superintendência do
Ensino Agrícola e Ve
terinário (D e s p e s a s
Próprias) . 323.427.700 545.450.000 868.871. 7DD

-rcteí 4."56.625.823 4.982.192.000 9.638817.823

ADENDO llA"

4.13 - MINlS=O DA AGRIOUL'I'URA

SUBVENÇÕES ORDINÁRIAS

05) - Bahia

Suprima-se a dotação de Cr$ 2.500.000,00, consignada ao Instituto
Regional de Meteorologia de Salv-ador e retifique-se o total da relação
para crs 192 233 006,OD.

Art. 2Q Ficam -retificados, doe Cr$ 15'6.22ü.543.201,00 e .
Or$ 9.639.427.823,00 para ors 156.225.933.201,00 (cento e cinqüenta e seis
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bilhões, duzentos e vinte e cinco milhões. novecentos e trinta e três mil
duzentos e um cruzeiros) e Cr$ 9.638 817.82.3,00 (nove bilhões seiscentos e
trinta e oito milhões, oitocentos e dezessete mil oitocentos e' vinte e três
cruzeiros), os totais da Despesa e do Ministério da Agricultura mencionados
nos arts. 19 e 49 da Lei nv 3.487, de 10 de dezembro de 19'58.'

Art. 39 São substituídas, pelas tabelas anexas a esta lei, as tabelas
discriminativas das dotações correspondentes às Verbas 3.0.00 e 4.0.0'0 das
Unidades Orçamentárias 10 - Departamento Nacional da Produção Animal
~ à Verba 3.0.00, das Unidades Orçamentárias _ 11 - Departamento
Nacional da Produção Mineral e 12 -'- Departamento Nacional -da Produção
Vegetal.

Art. 49 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, em 24 de dezembro de 1959; 13'8.° da Independência

e 71.0 da Reçública.
JUSCELINO KUBITSCHEK

Mario Mene(Jhetti

S. Paes de Almeida

LEI NQ 3.705 - DE 24 DE DEZEMBRO DE
1959

Transforma em euronumerarío-men
salista 'o pessoal do Estabelecime"'n
to Comercial de Material de Inten
dência, _do Ministério da Guerra.

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Na

cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 19 f:: transformado em extra
numerário-mensalista da União e pes
soal admitido na forma do Decreto
lei nv 2.931), de 31 de: dezembro de
1940, e do Decreto-lei no 3.490, de 12
de agôsto de 1941, do Estabelecimen
to Comercial de Material de Inten
dência do Ministério da Guerra'.

Parágrafo único. Incluem-se na
transformação operada por êste arti
go os tarefeiros admitidos no Esta
belecimento Comercial de Material de
Intendência antes da vigência do De
creto-lei n9;l.490, de 12 de agôsto de
1941.

Art. 29 O pessoal a que se refere
esta lei passará a integrar a Tabela
únicà de Mensalista do Ministério da
Guerra, em parte suplementar, res
peitados os salários e as denomina
ções das funções atualmente ocupa
das.

Parágrafo único. A. execução do
disposto neste artigo se fará median
te decreto do Poder Executivo.

Art. 39 Os servidores que, à data
desta lei, se encontrem afastados por
motívo de doença serão submetidos a
inspeção de saúde, na forma da Lei
nc 1. 711, de 28 de outubro de 1952.

Parágrafo único. Se o laudo medi
co opinar pela aposentadoria, esta
será concedida de acôrdo com fl, Lei
número 1. 711, de 28 de outubro de
1952.

Art. 49 O pessoal a que se refere
esta lei passa à condição de segura
do obrigatório do Instituto de Previ
dência e Assistência dos Servidores
do Estado.

Parágrafo único. O Ministério da
Guerra providenciará, através dos

.órgãos competentes, a transferência
para o Instituto de Previdência e
Assistência dos Servidores do Estado
das contribuições descontadas para
outras instituições de previdência so
cial.

Art. 59 São extensivas as dísuosi
ções da presente lei ao pessoal admi
tido na forma do Decreto-lei núme
ro 2.930, de 31 de dezembro de 194.0.
e do Decreto-lei no 3.490, de 12 de
agôsto de 1941, nos demais estabele
cimentos do Ministério da Guerra,
inclusive os tarefeíros.

Art. 69 A despesa com a transfor
mação prevista nesta lei corr-erá à
conta da dotação de extranumerário
mensalista consignada no orçamento
da União para o Ministério da Guer
ra.
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Art. 79 O reajustamento dos sa
lários e o pagamento das demais
vantagens serão devidos a partir de
26 de fevereiro de 1958.

Art. 89 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de dezem
bro de 1959; 1389 da Independência
e 719 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Henrique Lott

LEI N9 3.706 - DE 24 DEZEMBRO
DE 1959

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pela Presidência da República, o
crédito especial de Cr$ 511.453,20.
para atender a despesa com -paça
menta de junções gratificadas.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo auto
zízado a abrir, pela Presidência da
República, o crédito especial de Cr$
511.453,20 (quinhentos e onze mil,
quatrocentos e cinqüenta e três cru
zeiros e vinte centavos), para atender
à despesa .com o pagamento de fun
ções gratificadas a que fizeram jus.
de acôrdo com o Decreto nc 3S. 594,
de 16 de janeiro de 1955, combinado
com o art. 29 do Decreto nc 35.447,
de 30 de abril de 19'54, e com o Regi
mento dos órgãos da Presidência da.
República, aprovado pelo Decreto nú
mero 23.822, de 10 de outubro de 1947.
os seguintes funcionários:

1) Lourival 'Telles de Menezes
Intendente dos palácios presidenciais,
símbolo FG-2 - período de 1 de abril
de 1953 a 3 de maio de 19'54 (véspera
da aposentadoria): Cr$ 52.387,lG;

2) 'Licínio Gomes _ intendente dos
palácios presidenciais, simbolo FG-2
- período de 8 de setembro de 1954
a 7 de fevereiro de 195,5: Cr$ 69.273,5Q;

3) Mário Innecco _ intendente dos
palácios presidenciais, símbolo PG-2
- período de 8 de fevereiro de 1956
a 31 de dezembro de 1957: .
crs 113.793,00;

4) João Zarattini - mordomo, sím
bolo FG-4 - período de 1 de a.bril
de 1953 a 15 doe setembro de 1954;
o-s 35.000,00;

5) Francisco Tomás Borges Filho 
mordomo, símbolo FG-4 - período de
16 de setembro de 1954 a 25 de no
vembro de 1955: crs 28.6'66,50;

6) Roberto Vila - mordomo, sím
bolo FG-4 - período de 26 de no
vembro de 19'55 a 31 de dezembro de
1957: o-s 74.333,30;

7) José Moreira da Silva Filho
porteiro do Palácio do Catete, sím
bolo FG-4 - período de 1 de abril
de 1953 a 5 de setembro de 1954: ..••
o-s 34.3'33,30;

8) Maurílio Valdino dos Santos 
porteiro do Palácio do Catete, símbolo
FG-4 _ período de 6 de setembro de
1954 a 31 de dezembro de 195'7: ••.•
crs 103.666,50.

Art. 29 Esta lei entrará em. vigor
na da ta de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

'Rio de Janeiro, 24 de dezembro de
19'59, 1389 da Independência e 71'9 :ia.
República.

JUSCELINO KUlHTSCHEK.

Armando Ribeiro Fatcão.

S. Paes de Almeida.

LEI NQ 3. 7m - DE 24 DE DEZEMBRO
DE 1959

Concede pensão mensal de Cr$ 3.0GO,00

a Elisa Honorato da Silva> viúva do
ex-servidor federal João Presciliano
da Silva.

o presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacío

na! decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 E' concedida a pensão ei:i
pecial de Cr$ 3.000,00 (três mil cru...
zeirosj mensais a Elisa Honorato da
Silva, viúva do ex-servidor federal
João Prescílíano da Silva. .

Parágrafo único. A despesa varrerá
à conta da dotação orçamentária do
Ministério da, Fazenda, destinada aOS
pensionistas da União.
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Art, 2~ Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de
1959, 138~ da Independência e 71~ da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

S. Paes de Almeida.

LEI NI? 3.708 - DE 24 DE DEZEM.BRO
DE 1959

Concede a pensão. mensal de .
Cr$ 3.000,00 a Oran Maria Pinto de
Loyola.

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1~ E' concedida a Oran Maria"
Pinto de Loyola, filha do .Coronel
Antônio Loyola, herói da Revolução
Acreana, uma pensão mensal de "'::r$
3.000,OÚ (três mil cruzeiros).

Parágrafo. único. A despesa correrá
à conta da dotação orçamentária do
Ministério da Fazenda, destinada .os
pensionistas da União,

Art . 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de
1959, ,138~ da Independência e 7'19 da
República- .

JUSCELINO KUBITSCHEK.

S.Paes de Almeida.

LEI N9 3.709 - DE 24 DE DEzEMBRO
DE 1959

Acrescenta dispositivos à Lei nQ 1.301,
de 28 de deZeJnbro de 1950

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 Acrescentem-se ao art. '74
da Lei no 1. 301, de 28 de dezembro
de 1950, os seguintes parágrafos:

liArt. 74 .
§ 19 O escrevente juramentado

que, contando mais de 35 (trinta
e cinco) anos de serviço, tenna

exercido a função de substitúto ou
escrevente autorizado, pelo espaço
de 10 (dez) anos, será aposentado
com as mesmas vantagens do res
pectivo serventuário titular.

§ 29 Os porteiros dos auditórios
da Justiça do Distrito Federal t.e~

rão, para efeito de aposentadoria.
° padrão O".

Art. 2Q Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de
1959, 1389 da Independência e 719 da
'República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Armando Ribeiro Falcão.

LEI NQ 3.710 _ DE 2-4 DE DEZEMBRO
DE 1959

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e onrae
Públicas, o crédito especial de Crg
20.573.800,00, para ocorrer às des
pesas com a reorganização do quadro
do pessoal da Estrada de Ferro
Santa Catarina.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Via
ção e Obras Públicas, o crédito esoe
cial de Cr$ 20.573.800,00 (vinte mí
lhôes.cquinhentos e setenta e três mil
e oitocentos cruzeiros), destinado ao
pagamento de despesas decorrentes
da nova organização do quadro do
pessoal 'da Estrada de Ferro Santa
Catarina, aprovado pela Portaria nú
mero 107, de 8 de fevereiro de 1.958,
do referido Ministério.

Art. 2Q Esta lei entrará em vigor
na data de SUa publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 24 de dezembro de
19-59, 1389 da Independência e 71Q da
~epública.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Ernani do Amaral Peixoto.

S. Paes de Almeida;
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LEI N9 3.711 _ DE 24 DE DEZEMBRO

DE 1959

Concede pensão vitalicia de •.... ; ...
crs 5.000,00 a Rubens Ferreira d'J8
Trinas.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 E' concedida a pensão vi~

talícia de Cr$ 5.000,00 (cinco mil -ru
zeíros) mensais ao Artista Rubens
Ferreira das Trinas.

Art. 29 A despesa com a pensão
correrá à conta da verba orçamentárIa
do Ministério da Fazenda, destinada
aos pensionistas da União.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de
1959, 1389 da Independência e 719 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

S. Paes de Almeida.

LEI N.9 3.712 - DE 24 OE DER
ZEMBRO DE 195·9

Concede a pensão especial de .•.•.•
o-s 3.000,00 mensais a Lydia
H eidtmann Gomes, viúva do .ma
quinista Francisco de Souza Gomes.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1. 9 E' concedida a Lydia.
Heídtmann Gomes, viúva. do ex-ma
quinista Francisco de Souza Gomes,
a pensão especial de Cr$ 3.000,00
(três mil cruzeiros) mensais.

Art. 2. 9 A despesa com essa pen
são correrá à conta da dotação or
çamentária do Ministério da Fazenda
destinada aos pensionistas da União.

Art. 3. 9 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de dezem
bro de 1959; 138.9 da Independência
e 71. 9 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

S. Paes de Almeida

LEI N9 3.713 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1959

Altera disposições da Lei n Q 3.487, de 10 de dezembro de 1958, que estima a
receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 1959.
O Presidente sía República

Faço sane- que o Congresso Nacional decreta eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 19 Fica assim alterada a Lei nc 3.487, de 10 de dezembro de 1958:

MINISTl!:RIO DA AGRICULTURA

Dimsão de Orçamento - Encargos Gerais

Verba 2.0.00 - Transferência..
Consignação 2 1.00 - Auxilias e Subvenções.
Bubconsrgnaçôes 2.1.02 - Subvenções Ordinárias.
2 - AS30Cl,1,çÕeS Rurais e outras instituições para custeio de serviços

-(§ 19 do art. 4.9 da Lei n« 1.493, de 13-12-51) conforme discriminação do
Adendo A.

04 - Amazonas.
Onde ae lê:

Fundação Amazônica, para sua Divisão de Agricultura - 750.000,00

Leia-se.
Fundação Amazônia, para sua Divisão de Agricultura - 750.000,00
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MINISTÉRIO DA SAUDE

Departamento Nacional àa Criança

Verba 3. 0.00 - Desenvolvimento Econômico e Social.
Consiguaçâo 3.1.00 - Serviço em Regime Especial de Financiamento.
Sunvençôes 3.1. 01 - Saúde e Higiene.

1 - Para e Campanha de Proteção à Maternidade e à Infância no
Território Naolonar.

8 - Para, outras entidades que cooperam com a Campanha de Proteção
à Maternidade e à Infância nas segui ntes unidades da Federação, conforme
discriminação do Adendo C.

04 ---C .êmazonas,

Onde Se' lê:

Divisão de Saúde da Fundação Amazônica - 150.000,00

Leia ee:
Divisão' de Saúde da Fundação Amazônia - 150.000,00
Art. 29 Esta lei entrará em Vigor na data de sua publicação, revogadas

as díspostçoes em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1959; 1389 da Independência e 719
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

S. Paes âc Almeida

Mário Meneghetti

ll:fária Pinotti

LEI N.93.714 - DE 24 DE DE~

ZEMBRO DE 1959

Retifica, sem ônus, a Lei n.c 3.487,
de 10-12-1958, que estima a Receita
e fixa a Despesa da União pura o
exercício financeiro de 1959.

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1. 9 São feitas, sem ônus, na
Lei n.c 3.487, de 10 de dezembro de
1958, que estima a Receita e fixa a
Despesa para o exercício financeiro
de 19'59, as seguintes retificações:

Anexo 4 - Poder Executivo.
Bubanexo 4.13 - Ministério da

Agrtcultura ,
10 - Departamento Nacional de

Produção Animal.
Verba 3.0.00 - Desenvolvimento

Econômico e Social.
Consignação 3.1.00 - Serviço em

Regi.1ne Especial de Financiamento.

Subconsígnaçâo 3.1.03 - rrcsenvoi
vtmento da Produção.

Onde se lê:

2-0 - Rio Grande do Norte:
2) Manutenção do Hospital Letícia

Cerqueira,em Natal ..•........•
Cr$ 3.000.000,00.

Leia-se:

18 - Rio Grande do Norte:
2) Prosseguimento de obras, ma

nutenção e funcionamento do Hos
pital Letícia oerqueíra, em Natal 
crs 3.000.000,00.

Art. 2.~ Revogam-se as disposi
ções em contrário, entrando esta lei
em vigor na data de sua publicaçâo.

Rio de Janeiro, em 24 de dezem
bro de 1959; 138. 9 da Independência
e 71. 9 da República.

JUSCELINO KUIlITSCHEK

s. Paes de Almeida

Mário Meneghetti
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LEI N.9 3.715 - DE 24 DE DE"
ZEMBRO DE 1959

Autoriza o Potler Executivo a abrir,
ao Poder Judicíàrío - Tritnmai de
Justiça do Distrito Federal o cre-
dito suplementar 'de •.......•••
ors 3.20ü.OOO,OO para retorço de
verba -âc Orçamento em vigor des
tinado a ocorrer às despesas com
substituições na Justiça local do
Distrito Federal.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.9 Fica o Poder Bxecutfvo
autorizado a abrir ao Poder Judícíá
fio ---:- Tribunal de Justiça do Distri
to Federal, para refôrço da Verba
1.0.00 - Custeio; Consignação 1.1.00
- Pessoal Civil; Subconsígnaçâc
l.1.11 - Substituições - 5.06
Justiça do Distrito Federal: 01 
Tribunal de Justiça, do Orçamento
da União para o corrente exercicío 
(Lei n.c 3.487, de 10-12"-1958).

Art. 2.9 Esta lei entrará em vigor
na data de sua, publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de dezem
bro de 1959; 138.'? da Independência
e 71. '? da República.

JUSCELm:O KUBITSCHEK

Armando Ribeiro rtucao
S. Paes de Almeida

LEI N.'? 3.716 - DE 24 DE DE
ZEMBRO DE 1959

Autoriza o Poder Eicecutiuo a abrir,
pelo Ministério da Guerra. o cré
dito especial de Org 767.5Ú9,OO, para
atender às despesas decorrentes da
execução da Lei n» 2.188, de 3 de
março de 1954.

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.9 E' O Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Guerra, o crédito especial de .
Cr$ 767.569,00 <setecentos e sessenta
e sete mil, quinhentos e sessenta e
nove cruzeiros), para atender, a par-

tir de 1 de abril de 1953, durante os
exercícios de 19-53 e 19-54, às despe
sas decorrentes da execução da Lei
n.c 2.188, de 3 de março de '1954,
que altera os valores dos símbolos re
ferentes ao pagamento de vencimen
tos' de cargos isolados e funções gra
tificadas do POder Executivo da.
União e dos Territórios, e dá outras
provídêncíaa.

Art ~ 2. 9, Esta lei entrará em Vigor
na ,data de sua publicação, revogadas
as 'disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 24 de dezem
bro de 1959; 138.Q da Independência
e 71. Q da República:

JUSCELINO KUBITSCHEK

Henrique Lott

S. Paes de Almeida

LEI N.'? 3.717 - DE 24 DE DE

ZEMBRO DE 19-59

Concede pensão ôitolícía de
o-s 2.500,00 mensais a Maria
Amália Pernambuoo Bastos, vifiva
de Manoel Ferreira dos Santos
Bastos, ex-catedrático da Faculda
de de Medicina e Cirurgia do Pará.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1. ç E' concedida a Maria
Amália Pernambuco Bastos, viúva de
Manoel Ferreira dos Santos Bastos,
ex-catedrático da Faculdade de Me
dicina e Cirurgia do Pará, uma pen
são Vitalícia mensal de Cr$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos cruzeiros).

Art. 2. '? A despesa correrá à
conta da dotação orçamentária do
Ministério da Fazenda destinada ao
pagamento dos pensionistas da Uníâo.

Art. 3.9 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de dezem..
brode 19(i-9; 138.9 da Independência
e 71.9 da República.

JUSCELm:O KUBITSCHEK

S. Paes de Almeida
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LEI N.9, 3~718 - DE 24 DE DE
ZEMBRO DE 195-9

Concede a pensão mensal vitalfcia de
Crê 3.000,00 ao Professor Constan
tino Ribeiro Lima.

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1. Q E' concedida ao Professor
Constantino Ribeiro Líma, a pensão
mensal vitalicia de Cr$ 3.000,00 (três
mil cruzeiros).

Parágrafo único. A despesa cor
rerá à conta da dotação orçamentá
ria. do Ministério da Fazenda desti
nada aos pensionistas da União.

Art. 2.9 Esta 'lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de' Janeiro, em 24 de dezem
bro de 1959; 138,9 da Independência
e 71.9 da República.

JUSCELmo KUBITSCHEK

S. Paes de Almeida

LEI N9 3.719 - DE 24 :DE DEZEMBRO
DE 1959

ReVigora o prazo de vigência de auto
rização de abertura de crédito em
favor da Escola Superior de Quími
ca do Paraná.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

na, decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 :€ revigorada pelo prazo de
dois anos a autorização concedida pela
Lei nv 2.824, de 16 de julho de 1956,
para abertura de crédito especial em
faYOI da ESCOra Superior de Química
do Paraná, nos têrmos da Lei número
2.559, de 12 de agôsto de 1955.

Art. 2\1 Esta lei entrará em vigor
ne data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de dezembro
de 1959; 1389 da Independência e 719
da República.

.Iuscsr.rxo KUBITSCHEK.

Clovis Salgado.

S. Paes de Almeida.

LEI N9 3.720 - DE 24 :DE DEZEMBRO
DE 1959

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Poder Judiciário - Tribunal de
Justiça do Distrito Federal - o cré
dito especial de Cr$ 359.881,40, para
pagamento de diferença de venci
mentos ao Desembargador Caib Va
1adares Filho.

o Presidente da República

Faço saber que' o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 f': o Poder Executivo auto
rizado a abrir ao Poder Judiciário -'
Tribunal de Justiça do Distrito Fe
deral - o crédito especial· de Cr$ ..
359.881,40 (trezentos e cinqüenta e
nove mil, oitocentos e oitenta e um
cruzeiros e quarenta centavos), desti
nado ao pagamento de diferença de
vencimentos devida ao Desembarga
dor Caio Valadares Filho.

Art. 29 Esta lei entrará em ·....Igor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de dezembro
de 1959; 1389 da Independência e 719
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Armando Ribeiro Falcão.

S. Paes de Almeida.

LEI N,çJ 3.721 - DE 24 DE DEZEMBRO
DE tsss

Altera disposições da Lei n{J 3.487, de
10 de dezembro de 1958, que estima
a Receita e fixa a Despesa da Uruão
para o exercício financeiro de 1959.

o Presidente da República, faço
saber que o Congresso Nacionai de
creta e eu sanciono, a seguinte lei:

Art. 19 Fica assim alterada a Leí
no 3.487, de 10 de dezembro de 1953:

Ministério da Educação e Cultura
21 - Diretoria do Ensino Superior.
Despesas. Ordinárias.
Verba 3. 0.00 Desenvolvimento

Econômico e Social.
Consignação 3.1.00 _ Serviços em

Regime Especial de Financiamento,
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Subconslgnação 3.1.17 - Acôrdos.
1) Acôrdos com os seguintes esta

belecimentos de ensino superior para.
encargos de manutenção e execução
de obras:

25 - São Paulo

Onde se lê:
37) Escola de Auxiliares de Enf-.:>r

magem Santa Casa de Misericórdia
de Marília - Cr$ 400.000,00.

Leia-se:
37) Escola de Auxiliares de Enfer

magem "Sagrado Coração de Jesus",
da Santa Casa de Misericórdia de
Marília _ Cr$ 400.000,00.

Art. 29 Esta lei entrará em Vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de
1959, 13gg da Independência e 719 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Clóvis Salgado.

S. Paes àe Almeida.

LEI N9 3.722 - DE 24 DE DEZEMBRO
DE 1959

Retifica, sem aumento de despesa, a
Lei n9 3.487, de 10 de dezembro de
1958, que estima a Receita e fixa a
Despesa da União para o exercício
de 1959.

o Presidente da República, "aço
saber que o Congresso Nacional de
ereta e eu sanciono, a seguinte lei:

Art. 19 Pica retificado, sem au
mento de despesa, o Adendo A (As
sistência a Menores), do anexo 10
Ministério da Justiça e Negócios rn,
terrores constante da Lei nc 3.487, de
10 de dezembro de 19'.58, que estima a
Receita e fixa a Despesa da Uníâo,
para o exercício de 1959:

Onde se lê:

07 - Distrito Federal
Escola gratuita Santa Madalena

Sofia, ao Alto da Boa Vista - Cr$
100.000,00.

Leia-se:

07 - Distrito Federal
Escola Santa Madalena Sofia, do

Alto da Boa Vista - Cr$ 10(}.000,OO.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publícação, revogadas
as disposições em contrário.

Río de .Janeiro, 24 de dezembro de
1959, 1331? da Independência e 710? da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Armando Ribeiro Falcão.

S. Paes de Almeida.

LEI NO? 3.723 - DE 24 DE DEZEMBRO
DE 19'59

Retifica, sem ônus, a Lei nl1 3.487, de
lfr de dezembro de 1958, que estima
a Receita e fixa a Despesa da Uniáo
para o exercício financeiro de 1959.

o presidente da República, faço
saber que ° Congresso Nacional de
creta e eu sanciono, a seguinte lei'.

Art. Iv São feitas, sem ônus, na
Lei no 3 487, de 10 de dezembro de
1958, que estima a Receita e fixa a
Despesa para o_ exercício financeiro
de 1959, as seguintes retificações:

Anexo 4 - Poder Executivo.
Subanexo 4.14 - Ministério da Edu

cação e Cultura.

Adendo D - Fundo Nacional do
Ensino Médio.

Onde se lê:

18 - Piauí
Escola Comercial Dom Expedito

Lopes - Oeíras _ cr$ 250.000,00.
Ginásio e Artesanato Dom Expedito

Lopes - Oeíras - crs 150.000,00.

Leia-se:

18 - Piauí
Escola Comercial Dom Expedito

Lopes - Oeíras - Cr$ 400.000,00

Art. 2° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de
1959, 138Q da Independência e 719 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Clóvis Salgado.

S. Paes de Almeida.
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LEI N9 3.724 __ DE 24 DE DEZEMBRO

DE 1959

Retifica, sem ônus, a Lei n 9 3.327-A
de 3 de dezembro de 195-7, que es
tima a Receita e fixa a Despesa da
União para o exercicio financeiro
de 1958.

o presidente da República,
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 São feitas, sem ônus, na
Lei nc 3.327-A, de 3 de dezemoro de
1957, que estima a Receita e fixa a
Despesa da União para o exercício
financeiro de 1958, as seguintes reti
ficações:

Anexo 4 _ Poder Executivo.

Subanexo 4.14 Ministério da
Educação e Cultura.

Adendo D - Fundo Nacional de
Ensino Médio.

Onde se lê:

18 - Piauí.
Ginásio e Artesanato Dom Expe

dito Lopes _ Oeírae _ Cr$ 25-0.000,00.

Leia-se:

18 - Piauí.
Escola Comercial Dom Expedito

Lopes - Oeíras - Cr$ 250.úOO,oo.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publtcacâo, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de dezembro
de 1959; 1389 da Independência e 7l Q

da República.

JUScELlNO KUBITSCHEK

S. Paes de Almeida

Clovis Salgado

LEI N9 3.725- - DE 28 DE DEZEMBRO
DE 1959

Altera o limite de idade para perma
nência de oficiais dos corpos de
saúde e de intendência das F'ôrças
Armadas no serviço ativo.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 O limite de idade para
permanência dos oficiais dos corpos
de saúde - quadro de médicos, far
macêuticos, cirurgiões-dentistas e ve
terinários '- e de intendentes das
Fôrças Armadas no serviço ativo, pre
visto no art. 16 da Lei nv 2 370, de
9 de dezembro de 1954, será acrescido,
a partir de 1 de janeiro de 195-9, de
4 (quatro), 3 (três), 2 (dois) e 1
(um) anos, respectivamente, para os
postos de primeiro-tenente, capitão
ou equivalente. major ou equivalente
e tenente-coronel médico ou equiva
lente. quando se hajam inscrito nos
cursos de formação de ortctars de
saúde ou de intendência, ou em con
cursos, por fôrça de regulamentos ou
leis vigentes até a data desta lei,
com idade superior a 32 (trinta e
dois) anos.

Art. 29 O limite de Idade para
permanência dos oficiais do Quadro
de Músicos Fuzileiros Navais no ser
viço ativo será, a partir de I de Ia
neiro de 1959: para capitão-tenente,
58 (cinqüenta e oito) anos; ortmeiro
tenente, 56 (cinqüenta e seis) anos;
e segundo-tenente, 54 (cinqüenta e
quatro) anos.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publícacão, revogadas
as disposições em contrário

Rio de Janeiro. em 28 de dezembro
de 1959: 1389 da Independência e 719
da República.

JUSCELlNO KUBITSCHEK

Jorqe do Paço Mattoso Maia

Henrique LoU

Francisco de Mello
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EMENTÁRiO

ADIDO AERONAUT!CO

ABASTECIn!ENTO DE AGUA

Autoriza a execução de obrae em
diversos municípios do nordeste do
Estado aa Bahia.

toecretc n« 46.964, de 2-10-:509.

ACàRDOS

Aprova o Acôrdo de Resgate, assi
nado no Rio de Janeiro, a 4 die maio
de 195'6, entre os Governos dos Este
dos Unidos do Brasil e õa Framçtc,

Decreto Legis:!ativo n'l1;3, de 1959

- Aprova; o ACÔ;ido sôbre Prestação
de Serviço Mmtar, firmado pelo Bra
sil e pelo Reino Unido da Grã-Bre
tanha e tríonaa ao Norte, a- õ de abrü
de 19&&.

Decreto Legislativo n« 14, de 195·9

- Aprova: o Acôrdo Internacional
do Açú'cmr, assinado pelo Brasil, em
Londres, a 15 de dezembro de 1958.

Decreto Leglslatívo n'! 15, de 1959

- Aprova 08 acõrdos sôbre Coope
ração Técnica e Programas de Ser-oi
ÇOs Técnicos Especiais eonctuuioe en
tne o Bram e os Estados Un-vdos da
América.

Decreto Legislativo nv 116, d-e 1959

AÇúCAR

Aprova o Acôrdo Internrtct'analdo
Açúdar. assinado pei:o Brasil, em ron
ares, a 15 de dezembro de 1008.

Decreto Legislativo ne 10, de 1959

cn« o cargo de Adido Aerotuuüico
junto à Bmbaixaxia: do Brasil em Oslo
(INaruega) e dá outras providências.

Decreto ns 47.1Hl-9, de 4-'ill-'59

ADMINISTRAÇÃO DO PôRTO
DO mo DE JANEIRO

Altera a Tabela Numérica de Men~

siüistas ma Administração do Pôrto do
Rio de Janeiro e dá outras prouiâén
mas.

Decreto nv 47.293, de 26-1111-59.

- I nciui. função na Parte Perma
nente da Tabela do Pessoal da Aânü
nístraçiio do Pôrto do Rio dle Janeiro
(A.P.R.J.) .

Decreto nv 47.".1J67, de 22-11'2.-'59.

ADUTORA DO BOQUEIRÃO

Autoriza a execução de obras com...
plementares da Adutora de Boqueirão,
no Estado da Parama.

Decreto n Q 47.~1, de 11..!1Q.-59.

AERONAUT!CA

Cria a insígnia de Inspetor Geral. M
Aeronáutica.

!Deoreto nv 46.884, de 23-9-59.

- Aprova o Regula:mento da Escola
de Comando e Estado-Maior da Ae
roruiutica,

Decreto nv 47.100, de 27"10-5il.

..."J Altera o Regulamento da Escola
de' Aperteiço,amento lIe Oftciass da
Aeronáutica.

Decreto n' 47.2il'!, de 24·m-59.
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ÁGUA MINERAL

brasileiro
peequiscr

iie Socor-

- Suprime cargos extintos.

Decreto nv 47.4'54, de 1i8-m~59.

- Ver, .tembém, Ministério da. Ae
ronáutica.

AEROPORTOS

Exclui das disposições do parrágrajo
único do art. 9p do Decreto W 45.36>3,
de 29 de iameiro de 1959, despesa que
menciona,

Decreto nv 47.'2:18, de 1\1-11'1-59.

AFORArEENTO

- Ver: Terrenos de Marinha.

lIGAVE

Concede d safra âc. aqaoc cu sisaZ
de 1;}59-60. de produção nacional, a
garantia de preços minemos,

Decreto nv 47.4.s3,"de 22-\1<?,-D9.

ÁGUA TIHNERAL

Autoriza o aaoaao brasileiro Anto
nio Manlegam a pesQui8nr á!y,w mi
nerai no município de Ioirà, Estada
de São Paulo.

Decreto n? 46. 92'!, de 30-S-5I}.

- Autoriza o cidadão
João de Souza Ferraz a
água mmerai no município
70, Estado de São Paulo.

Decreto nv 41:'7.007, de r3..H'O-59.

- Autoriza "Orinco" - Organiza
ção Imobiliária e Comércio Ltiia, 
a laV1ur água mimercü no município
de Giuinipori. Estado do Espirito
Santo.

Decreto nv 47.0'6'1, de 2'1-10-5-9.

- Autoriza o cidadão b)IQ.-silei1"l)
AbiUo Ebrcni a. pesquisar água mine
ral no muniicípi'o de TaubOJté, Ssuuio
de São Paulo.

Decreto nv 47.:112:6, de 27-110-59.

- A utoriza: o etaoaao nraeueiro
Hugo Sant'Ana a pesquisar água mi
-ncrcü no município de Tubarão, Esta
do de Santa Catarina,

Decreto nv 4'7.13'<1, de 27-JlO-59.

- Autoriza a "Soemiora" socteaoae
Extrativa d'e MinArias Brasãeiros
Ltda. > a pesquisar aotomuo, amiasitc
e água miturcü no município de Mi
r~::,iú) Esta·rio de sa» Paula.

iD3creto n« 47.356, de 4~l\2.-'5g..

- Autoriza a Lruiúetria. e Comércio
de Aguas S. A. a lsiurar ágw:x mineral
Tio município de Belo Horizonte, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto nv 47.:367, de 4""112-'59.

- Autoriza o cidadão brasüeiro
Odilon Izar a pesquisar água mineaü
7W município de Garça, Est(J;(j/J' de São
Paulo.

Decreto fi" 47,388, de 10-112-'5.9.

ÁGUA TER1VLáL

Estabelece área de proteçtio para a
fonte Santo Anjo d·a Guarda: no. 1nu
nicípio de Tubarão, Estado de Santa:
Catarina,

Decreto nv 47.!106, de 27-nO-59'.

LGDAS IlIllRHIHA8

Revoga o Decreto -ns 41.61-3, de 29
de maio de .l'9:5,7.

/J)·ecreto nv 47.'3i15, de 2-)12.-59.

- Autoriza a "Siemioro" Sociedade
Extrativa de Iâinésios Bra:sileir'os Li
mitada, a pesquisar água mineral,
camumto e dolomita no município de
Mirucatu, Estado de São Paulo.

Decreto nv 47.3'30, de 2-11-ZL 59 .

AJUSTES (REGISTRO PELO
TRIBUNAL DE CONTAS)

Dispõe sôbre registro de eontrcun,
acõraoe. ajustes e outros atos 'jurídi
cos análogos, pelo Tribunal de Contos.

Lei nv 3,'6,31, de 7-12-59.

ALX/;IENTOS

Cria G. Comissão Especial de Nor
mas Reguladoras co Emprêgo de Adi
tivos Químicos a Alimentos,

Decreto ns 47,1100, de 26-110-59.



AMAZôNIA

ATOS DO PoDER LEGISLATIVO

APOSENTADORIA

83

que se envol
em Municípios

Dá nova reâação ao ort, 2')·do De
creto no;> 44 AlOO, de Zl d)e setembro de
1958.

Decreto nv 47.:166, de 4-111-5,9.

~ MOdifica o Decreto no 45.039, de
5 de dezembro de :lH5'8, que criou a
Comissão de Supervisão de órgãos
Autônomos, e dá outras providências.

Decreto nv 47.493, de 26-;1.2.-59.

Al\EANTO

Renova o Decreto n« 4Q.063, de 19
de açõeto doe .1957.

Decreto ns 47 .'18-2, de 6-11-'59.

- Autoriza a "Síemiora" soetcaaae
Extrativa de Minérios Braeüeiros Li
mitada, a pesquisar água mineral,
amianto e dolomita no município de
Miracatu, Estado de São Paulo.

Decreto nv 47."330, de 2-112-59.

- Autoriza a "Soemiom" Sociedade
Bxtratuoà de Minérios .Brasüetros
Ltda., a pesquisar dolomita, omuamto
e água -mmenü no município de Mira
catú, Estado de São Paulo.

[[)ccreto nv 47.,3'56, de 4-':12-.59.

- Renova o Decreto n' 4'1. 971, de 3
de nqõsto de 19"57.

'Decreto nv 47.'3'84, de 10-:12,-SV:.

ANISTIA

Concede anisti~~ aos
veram em sublevações
do Paraná.

Decreto Legissativo nv 17, de 1959.

"A PlRATIN'INGA" - COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS E ACI
DENTES DO TRABALHO

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do ccax
tal social da ({A Piratininça" compa
nhia Nacional de seguros Gerais e
Acidentes do Trabalho,

Decreto n\'47.'Ü'88, de 22-i10.-59.

Aprova a tabela dos ituiices de rea
justamento das oooeensaaoríne e pen
sões e benefícios de manutenção de.
solário em vigor nos Institutos e Caixa
de Aposentadoria e Pensões, a que se
relere o art. .1P e seus pal'ágraj'cis da
Lei n P 3.693, de 2.7 de julho ae 1959, e
dá outras providências.

iJJecreto nv 47.:149, de 29-',10-'5-9.

AREIA

Autoriza o cidadão brasileiro José
Marques AguiaJ' a pesquisar areia no
município de Ubatuba, Estado de São
Paulo.

Decreto nv 46.,923, de 30--9-59.

AREIA ILMENíTICA

Renova o Decreto n' 41.83'1, de ,lO
de julho de '1957.

Decreto nv 47.317, de 2-112- 5,9 .

- Renova o Decreto ns 411.834, de
10 de julho de 1;95,7.

'Decreto nv 47.3I,J'8,de 2-'r12-S9.

AREIA QUARTZOSA

Autoriza o cidadão brasileiro Jayme
Duarte Guimarães a lavrar areia
quurteosa no município de Tremembé:
Estado de São Paulo. -

Decreto n- 47.;152, de 29-10-59.

ARGILA

Autoriza aS. A. de Cimento, Mine~

ração e Cabotagem "Crmimar" a pes
quisar caulim e arçilc no mumicuno
de São Bernardo do Campo, Estude
de São Paulo.

Decreto nv 47.020, de 14.-"10-59.

- Autoriza a e:mprêsa de mineração
Pires, Comércio S. A. a pesquisar
argila no mu.nicípio de coianema, Bs
toxio do Para.

mecreto n\' 47.\1i27, de 27-110-59.

- Aiitoriza q Companhia Brasileira
de Liganles Hidráulicos a lavrar ar
gilano Município de Ma!caé, Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto n« 47.1153, de 29-\10-59.



84 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ARGILA

- Autoriza o cidadão brasileiro Fá
bio de Mello a unnar argila~ no mu
nicípio de Sueamo, Estado de São
Paulo,

Decreto nv 47.)193, de 6~qil-59.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ge
orce Goro Kurcteoá a lavrar argila no
município de São Bernardo dia Cam
po Bstaâo de São Paulo.

Decreto nv 47.11'97, de 6- 11'1-159.

- Autoriza o cidadão brasiZeiro
Afonso Rossi a pesquisar argi/Ja, em
terrenos de sua proprieâade no mu
nicípio de ttauaa, Esta(Jo de São
Paulo.

[Decreto nv 47.'~'4, de 16-ll[-59.

- Autoriza o cidadão brasileiro in
dalécio vnor a pesquisar argila no
município de Mogi das Cruzes, EstarIa,
de São Paulo.

Decreto nv 47.!35f1., de:' 4-UI2-5-9.

- Autoriza Lavras Santo Amaro
Límitxuta a pesquisar argila' no muni·
cipio de Sueamo no Bstoâo àJe São
Paulo.

(Decreto nv 47,;3611, de 4-1'2-159.

- Autoriza Mineração Matheus Le
me Limit!ada a pesquisar argila, no
município de São Sieruio, EiN:ado de
São Paulo.

Decreto ns 47.390, de 10-1l2M59.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Ga
briel tumumo Munari a pesquisar ar_
güa no Município de Campo t.cmo.
Estado do Pararui.

Decreto nv 47.40,2, de 10·112-'59.

ASSOCIAÇõES

O Presidente da República:

!Lei nv 3.669, de 1'8-:]1-59.

_ Dec!ara de utilidJ.a~e pública a
Associação União Geral dos Ceqoc,
com sede no Distrito Federal.

lDeoreto n 9 48.;!~911, de 10":111-59.

-' Abre, ao Departamento Adminis
trativo do Serviço Público, o crédito
especial de Cr$ 1. 500.000,00, paJ"a O
itm:-que especifica'.

!Decreto n' 47.'565, de 30-U2-69.

AUTARQUIAS

Consolida as disposições reioueao às
nomeações e admissões no Serviço
Público Federal e nas AuVarquias.

mecreto nv 47.001, de 14....n-o....59.

---< Dispõe sôbre a aquisição eM veí
culos para o Serviço PúlblVco Federal,
e dá outras providências.

Decreto n Q 47.11'7.2, de 5-'11-59.

- S u s p e n d e, prcoísóriamente a
aquisição de materiat permamente e
õe consumo, para o serviço público, e
dá outras providências.

Decreto nv 47.2Ü'8, de 9....'111-'59.

AUXiLIOS E SUBVENÇõES

Autoriza o Poder Executivo a abrir
o crédsto especial ae o-s 2.000.000,00,
para auxiliar as comeinJ)l"u:,çóes do
centenário do nascimento de José
Francisco da Rocha Pombo.

Lei nQ 3.'664, de 1'6..;11-59.

- O Presidente da nepúbli'Ca:

L~i nv 3.'66-9, de 1'8-'111-59.

---' Autoriza o Poder Executivo a
abrir o crédito' especial de Cr$ .. , ...
2.000.000,00 destinado a auxiliar a

-Preteitura de Osório, no Estado âo
R~o Grcnâe do Sul, na aamemoracõo
do primeiro centenário dêsse municí
pio.

Lei nv 3.1674, de 2....,12-59.

- Concede auxílio especial de
Cr$ .100.000,00 à Casa do Uruuec'sitiirio
católico, de Santa Maria, Rio Gmruic
do Sul.

{Lei nv 3.677, de 2-12-'59.

- concede CJUXü'i'o de Cr$
l'5.00Ü'.OOO,OO ao Instituto supeQ-ior de
eeueocõo Rural.

Lei ris 3A)88, de 1O-112-5~.

---< Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especuü de. Cr$ 500 .000,00
como nuxüío ao Diretório Central dos
Estudantes d-e Vetel'ináriado Brasil.

·Lei nv "3.16911, de i1l4-112-'5'9.
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AUXíLlOSE SUBVENÇõES

- Concede a auxílio de Cr$
42.000.000,00 a população ribeirinhas
vítimas de iruuuiaçôes,

Lei n- 3.703, de 24~·12-59.

- Abre, ao Ministério dJa Educação
e Cultura, o crédito especial' de ."'"
c-s. '1. Doe. 000,00 para auxiliar a Casa
dos Artistas do Rio de Janeiro.

Decreto nv 4'6.995, de 10-110-59.

- Abre pelo Ministêrio da Viação e
Obras PúblicaS, o créõito especial de
Cr$ lO.'OOO.OOG,.QO, paiTa' o fim que es
pecitica,

Decreto UI' 47. 06i8,de 212-'10-'59._

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura o crédito especial de Cr$
1.'000.000,00, para atender às despe-
sas com a comemorocao do bicente
nário da criação do municípiO de R'io
Pomoc, em Minas Gerais.

Decreto nv 47.'683, de 31-1m-5r9.

B

BALIZAMENTO MARíT,IMO

Aprova convenções para o baliza
mento dos canais, portos, bcrrae, rios
e lagos.

Decreto nv 46."9:14, de 29'-9-59.

BANCO HOLANDtS S. A.

Concede ao Banco Hollaru:Zês Un14 0
S. A., -prorroçaçâc do prazo de 'au
torizaçãc -pora funcionar e aprova a
reforma de seus estatutos sociais.

Decreto nv 47.2'57, de ;17-1'1-'5'9.

BANCO IN1'ERNAClONAL
DE DESENVOLVIMENTO

Ap1"Ova o Convênio constitutivo do
Banco Lnietuenerícomc de Desenvolvi
menor.

Decreto Le@islativo ns 1<8, de 1959.

BARITA

Autoriza o cidadão braeiieiro José
Peres de Moura a pesquisar Barita no
município de FOT1n'/,ga, Estado de Mi-
nas Gerais. .

Decreto nv 46.919, de 30-9-69.

BARRAGEM DE TRtS MARIAS

Autoriza a Comissão do VaZe do São
Francisco a contratar, em' nome da
União, operação suplementar de cré
dito, junto. ao Banco Nectsmai: do De
senvolvimento Econômico, deetinasia a
complementar recursos para constru
ção da' barragem de Três Marias, no
rio São Francisco, e dá outras provi
aências,

Decreto nv 4'6Al'SS, de 3-110-59.

--., Dá nova redação Q{) art. 3P do
Decreto n" 406.:965, de 3 de outubro de
11959.

lDecreto nv 47.092, de 24-ilO-'59.

BAUXITA

Autoriza Alumínio MImas Gerais S.
A.a pesquisar bauxita namuniGÍpic
de Ouro Preto, Estado de Minas Ge
rais.

'Decreto ris 47.202, de 6-111-159.

--' Autoriza o cidadão brasileiro ,An
âré Manza1W Lopes a pesquisar bau
xita no município de Dioimoi, naza,
Estado de São Paulo.

Decreto nv 47.3'96, de 10-!12-59.

BENS GULTURAIS (PROTEÇÃO~

Torna públ1.-::as ratificações e ade
sões à Convenção Irüernacíoruü para
a Proteção dos Bens Culturais. 6'T'rZ
Caso de Conflito Armado, conciuuia
na Haia, a 14 d~ maio de }9'5:4.

meceeto nv 47.'3'44, de 4-'1~-'59.

BORRACHA

Regula a importação de borracha.
Decreto n?47 .11:67, de 4-UI1-59.

BRASIL,. COMPANHIA DE SE
GUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Estados, inclusive aumento do capital
social da «e-asu: Companhia de Se
guros Gerais.

[)ecreto nv 46.'943, de 30-9-59.

BRASíLIA

Institui a Comissão de Admin1.stra

çõo de Sistema: Educacional ae, Brasf..,.
lia <C.A.S.E.B.)

Decreto nv 47. '47-2, de 22..112-59.
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BRASPHIL IMPORTAÇÃO E EX"
PORTAÇÃO LTDA.

Dá nova redação ao Decreto ml,1!w
mero 4:5.'63'3, de 25 de março de 1959.

Decreto nv 46.:&70, de ;17-8-59.

BRASUR, RÁDIO E TELEV,ISÃO
SOCIEDADE ANôNIMA

Declara sem efeito o Decreto nú
mero 46.587, de ,113 de agôsto de 19-59.

(Decreto nv 47.461, de 22-11:2.-59.

c
CAFEICULTORES

Prorroga o prazo de pagamento dos
débitos dos cafeicultores amporadoz
pelas Leis ns. 2. '09'5, de 1'{3 de nooem
bro de Jfl53, 2.:297, fIe 27 de dezembro
de :W55 e 3.1W3, de 27 de maio de 1958,
e dá outras prouuiéncioe,

[Lei nv 3.'6'4:3, de 14-ü'Ú-'s9.

CAIXA DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS FERRO
VIÁRIOS E EMPREGADOS
EM SERWIÇOS PúBLICOS

Modifica artigos dO Regul<:rmento
bt&lxado pelo Decreto n 9 42.22:2. de 5
da setembro de 195'7, e dá outras pro
f1Wênejas.

Decreto ne 47.[02, de 2$~IQ-59.

QA,IXAS ECONôMICAS FEDERAIS

Tmnsfere a Reunião Conçressuo; do
C<mselho Superior e dos Presidentes
lIIt1s caixas Bccmõmicas Feder'aU.

Decreto n' 47.070, de 22-'1.0-50.

CALCA RIO

Renova o Decreto n 9 411.405. de 24
de abrll de [9.7.

Deerel<> n- 47.005, de 13-110-50.

- Decla:ra sem efeito o necreto
fI.' 37.733, de 9 de agôsto de 1955.

DoereI<> n' 47.025, de 14-[0-5'1.

CALMRlO

- Autoriza a. Companhia Industrial
e Comercial de Minérios - Cicomine
a lavrar calcário e tiolomite, no muni
cípiiO àe Ouro Prêto, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nv 47.156, de 29-1Q-59.

- Renooa o neereto ns 411.699, de
24 de junho de 1957.

Decreto nv 47.1179, de 6-11-5.9.

- Renova o Decreto w 411.702, de
24 de. junho de [957.

Decreto nv 47.!180, de 6-:1:1-59.

- Renova o Decreto -ns 4'1.70-3, de
24.de junho de 1-957.

Decreto nv 4.7.11:81, de 6-1111-59.

- Autoriza o aaaaõo brasileiro Pe
dro Busato a pesquisar calcário nos
municípios àe Almirante T'amaauiaré
e Colombo, Estado do Paraná.

1Decreto ne 47.iUI7, de 6-1lil~!5~.

- Retifica o art, 1 9 do Decreto
W 44.625, de 7 de 1WVem-bro de 19'58.

Decreto n- 47.C525, de 2-12-59.

- Autoriza Irmãos Darrin a lavrar
cdZcárlo no município de lbaiJti, Es
tado do Pamná.

Decreto ne 47.32$, de 2..12-59.

- .lutorloo o cúiituUío oraeuetro .lI
õerto uerman. Theodor Lu1Uigren a
lavrar calcário no' município de 'Pedr«
<l8 FoIfO. EstoxJo da Pa7'alba.

D6Oreto n' ~7.389•. de 10"1~-S9.

- Autoriza o cf4OOáo 1>mslleiro Se
verino Pereira 'lfa Sz'lva a pesquisar
calcário, 110 Município de ATeia Bran
11á.

DecreOO ne ~7.392. de l<H12-59.

- Autoriza a eia. d-e Tecidos Pau
Lista a pesquisar tostorua e calcário
no município de Paulista, Estado de
Pernambuco.

J)eorel<> ne 47.~OO, de 10-W-59
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Abre ao Poder Legislativo - Suba
nexo 2.01 - Câmara dos Deputados
- o crédito suplementar de Cr$ ....
87.560.000,00 .ao Orçamento da União
para o exercício financeiro de 1959.

Lei no 3.639, de 6-10-59.

CAMPANHA NACIONAL CONTRA
A TUBERCULOSE

Provê sôbre a execução de obras do
Hospital Regional de Tuberculose de
Santct Maria, no Rio Grande do Sul.

Lei nc 3.695, de 18-12-59.

CAMPANHAS DE EDUCAÇÃO
<ULE.C.)

Dispõe sôbre as campanhas extra
ordinárias de educação no Ministério
da Educação e Cultura e dá outras
providências .

Decreto no 47.251, de 17-11-59.

CAPITANIA DOS PORTOS

Ver: Ministério da Marinha.

CARVÃO

Renova o Decreto nl) 42.107, de 19
de agôsto de 1957.

Decreto n« 47.183, de 6-11-59.

- Rencwa o Decreto n9 42.293, de
20 de setembro de 1957.

Decreto ne 47.184, de 6-11-59.

- .Renova o Decreto n9 42.301, rUJ
:lO .de setembro de 1957. .

Decreto n9 47,185, de 6-11-59.

- Renova o Decreto ré' .42.6O'l, dtJ
7 de novembro de 1957.

Decreto n Q 4:7.186, de 6-U"59

- Autoriza o cidadão brasileiro
Jorge Cectunet a pesquisar earoõo
mineral no municlpio de Orleães, Es~

jado de Santa Catarina.

Decreto n9 47 . 196, de 6-11-59.

- Renova o Decreto n{J 42. E)g4. de
19 de açõsto de 1957.

Decreto nc 47.319, de 2-12-il.

CARVÃO

- Renova o Decreto n Q 42.102, de
19 de açõeto de 1957.

Decreto nc 47.320, de 2-12··59.

- Renova o Decreto n Q 12.300, de
20 de setembro de 1957.

Decreto nv 47.322, de 2-12-59.

- Renova o Decreto nQ 42.348, de
27 de setembro 'de 1957.

Decreto nc 47.324, de 2-12-59.

CASA DOS ARTISTAS DO RIO
DE JANEIRO

Abre; ao Ministério da Educação (J

Cultura, o crédito especial de Cr$
1. 000.000,00 para auxiliar a Casa dos
Artistas do Rio de Janeiro.

Decreto nc 46.995, de 10-10-59.

CASSITERITA

Autoriza o cidadão brasileiro Co
ralio Soares de Oliveira a pesquisar
cassiterita no município de Picui, Es
tado da Paraíba.

Decreto nc 47.141, de 27-10-59.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Ambrosino de Paula Rezende a pes
quisar cassiterita no município de Re
zende Costa, Estado de Minas Gerais.

Decreto n9- 47.147, de 27-1O~59.

- Autoriza 'o cidadão brasileiro
José Maximiano de 'Souza a pesquisai'
cassiterita no município. de São Jo4o
ele! Rel, Estado de Minas Gerais.

Decreto n9 47.336, de 2-12-59.

CAULlM

Autoriza o cidadão brasileiro Benito
tk Aguiar Costa a pesquisar caulim
no município M Paratba do 81d, »tP
eaao do Rio de Janeiro. '

Decreto nc 46.920, de 30~9-59.

- Autoriza aS. A. de Cimento,
Mineração e Cabotagem vCímimcr"
a pesquisar caulim e argila no muni
cípio de São Bernardo do Campo, Ea
taâo de São Paulo.

Decreto nv 47.020, de 14-10-59.
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- Autoriza o cidadão brasileiro
Benedito Ferreira Lopes a lavra?' cau
lim no município de Mogi das Cruzes,
Estado de São Paulo.

Decreto ns 47.115, de 27~10-59.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Pedro Heitor Dante Violani a pesqni
sar caulim no mnmicipio de Campo
Largo, Estado do Paraná.

Decreto nv 47.130, de 27-10-59.

- Autoriza a Representações, 11fi
neração "Cidade do Aço" Ltüc., a
pesquisar canüim, no município de
Itabirito, Estado de Minas Gerais.

Decreto vn? 47.198, de 6-11-59.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Rosalvo Pereira Palma a pesquisar
caulim no município de Juiz de Fora,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 47.337, de 2-12-59.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Ildeu Geraldo de Melo a pesquisar
caulim no município de ltapeceríca,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 47.355, de 4-12-59.

CÉDULAS

Altera o § 29 do art. 83, do Regu
lamento para os serviços da dívida
federal interna fundada e do meio
circulante.

Decreto nv 47.564, de 30-12-59.

CENTRAIS ELÉTRICAS no rúA
RANIUO S. A. (CEThlAR)

Concede' autorização para funcionar
como emoréea de energia elétrica: à
Centrais Elétricas do Maranhão S. A.
(CEMARJ .

Decreto nc 46.999, de 12-10-59.

CESSÃO DE TERRAS DA UNIÃO

Autorizá a cessão de terreno nacio
nal interior'.

Decreto nc 3.697, de 13-12-59.

- Autoriza a cessão gratuita do ter
reno que menciona, situado no M1tní
cípio de Cricuima, no Estado de Sam
ta catarina.

Decreto nc 47.374, de 7-12-59.

CHUTIliBO

Renova o Decreto n9 42.095, de j9
de oaôeto de 1957.

Decreto nv 47.386, de 10-12-59.

GlA. CANTARBlRA E VIAÇÃO
FLUMINENSE

Dispõe sôbre o uso e a ocupacão de
emprêsas de transporte marítlmo e
dá outras providências.

Decreto nc 46.936, de 8-10-59.

"c.iNAL" COMÉRCIO, INDúS-
TRiA E NAVEGAÇÃO AMAPÁ
LIMITADA

Concede à "Cinal" - 'Comércio,
Indústria e Navegação Amapá Limi
tada, autorização para funcionar co
mo emprêsa de mineração.

Decreto nv 47.112, de 27-10-59.

CIliI'~ITA

Autoriza o cidadão braSileiro Jorge
Nascimento a pesquisar cianita no
municipio de Bom Jardim de Minas,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 47.125, de 27'-10-59.

CLóVIS BEVILÁQUA

Abre, ao Ministério da Educação e
cuuura; o crédito especial de Cr$ .•
10.000.000,00 para aietuier às despe
sas de que trata o art. 79, § 19 da Lei
n'? 3.426, de' 10 de julho de 1953;

Decreto nc 47.252, de 17-11-59.

GólNGO DE PROCESSO PENAL

Altera o art. 221 do Código de Pro
cesso Penal (Decreto-lei' n9 3.689, de
3 de outubro de 1941).

Lei nv 3.653, de 4-11-59.
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CóDIGO DE VENClMEN'fOS E VAN
TAGENS DOS llIILITARES

Considera localidade do Território
Nacional. na Primeiro- Categoria pre
vista no art. 40 do Decreto-lei núme
ro 7.039, de 10 de novembro de 1944.

Decreto nv 47.160, de 29-10-59.

cor AP

Ver: Companhia Federal de Abas
tecimento e Preços.

COLETORIA,~ FEDERAIS

Extingue Coletoria Feàeral.

Decreto no 47.071, de 22-10-59.

_. Extingue Coletoria Federal.

Decreto no 47.255, de 17-11-59.

COI,óNIA AGRíCOLA DE PAPUAN

Abre, pelo Ministério da Agricultu
ra, o crédito especial, de Cr$ 154.900,00,
para pagamento da prestação de ser
viços como "Giuirâa dos ~ Bens" da
Colônia Agrtcola de Pasnum, Estado
de Santa Catarina, noper'lodo de 13
de abril de 1948, a 2 de agôsto de
1952.

Decreto ns 47.232, de 16-11-59.

COMÊRCIO E NAVEGACAO PLU
VIAL "AUGUSTUS" L'Í'l1A.

Concede à sociedade Comércio e
Navegação Fluvial "Auçustus" Ltda.
tiutorieaçéo vpara funcionar como em
présa de navegação de coootooem.,

Decreto nv 46.940, de 30-9-59.

COMISSEO DE MARINHA
llrER'GANTE

Renova concessã.o de suprimento de
recursos.

Decreto 119 47.040, de 16-10-59.

- Autoriza concessão de sUprime1l
to de recursos à Comissão de Mari
nha Mercante para pagamento de au
xílio operacional às emprêsas de na
vegação de cabotagem, e dá outras
providências.

Decreto no 47.063, de 21-10-59.

COrn:ISSAO DE MARINHA
MERCANTE

-- Estende ao pessoal da Comissão
de Marinha Mercante as vantagens
da -Lei ns 1.741, de 22 de novembro
de 1952.

Decreto nc 47.093, de 26-10-59.

- Exclui das dispdsições ·do para
grafo único do art. 9\! do Decreto nü
mero 45.363, de 29 de janeiro de 1959,
a despesa que menciona, e .autoriza
a concessão de suprimento de recur
sos à Comissão de MO,rinha l1;Iercente
para ocorrer às despesas que espect
fica, e dá outras prOVidências.

Decreto nc 47.171, de 5-11-59.

-- Autoriza concessão de suprimen
to de recursos õ Comissão de l·reTi
nha taerconte.

Decreto n 9 4:7.405, de 10-12-59.

- Autoriza concessão de su,prirnen
to de recursos à Comissão de Mari
nha tâercantc.

Decreto uc 4:'7.4.06, de 1Q-12-59

- Autoriza concessão de suprimen
to de recursos à Comissão de Mari
nh a ]YIercceue.

Decreto no 4:7.457, de 13-12-50.

- Reestrutura o Quadm do Pes~

soal da Comissão ·de Marin-lta Mer
cante e dá outras providências.

Decreto ue 47.480, de 23-12-59.

COf/iISSli.O no VALE DO SÃO
FRANCISCO

Autoriza a Comissão do Vale do
São Frcmcisco a contratar, em norr.,e
da União, ope1"açáo suplementar' de
crédito, junto ao Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico, destina
da o.. complementar recursos para
construção da barragem de Três Ma
rias, no rio São Francisco, e dá oe
tras providências.

Decreto no 46.9G5. de 3-10-59.

- Modifica o Decreto n\! 45.039. de
5 de aeeemoro de 1958, que criou: a
Comissão de Supervisão de órgãos
Autônomos, e dá outras providencias.

Decreto no 47.493, de 26-12-59.
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COII'ESSlO FEDERAL DE ABAS
TECIMENTO DE PREÇOS

Dispõe sôbre a formação de esto
ques de reserva ou reguladores de su
primento de artigos de primei?"'1-·ne
cessidade, no mercado interno, e dá
outras- providências.

Decreto nv 47.212, de 10-11-59.

COMISSõES

Dispõe sôbre a mootmentaçéo das
contas bancá?'ias da eIS e da CTOS.

Decreto nv 46.982, de 8-10-59.

- Institui a Comissão de Assistên
cia às Fundações Educacionais.

Decreto nc 47.051, de 19-10-59.

- Cria a Comissão Especial de
Normas Reguladoras do Emprêso de
Aditivos Químicos e Alimentos.

Decreto nv 47.100, de 26-10-59.

- Conetitui Comissão de Planeja
mento e Execucão das Solenidades M
Instalacão do ~ Gooêrnc Federal na
Nova Capi"taZ do país.

Decreto no 47.227, de 13-11-59.

- Cria uma comissão para seleção
dos bens a serem transferidos para
ee instituições de previdência social.

Decreto nc 47.290. de 25-11-59.

- Cria no Ministério das Relações
Bxteriores a. Comissão de cooraena
çõo da Política Econlrmica Exterior.
o. Grupo Interno de Coorde1taçã() da
Jlxecuçáo da' Política EconâmicaEx
teríor e o Secretariado Técnico de:
.Análise e, Planejamento da Politira
Econômica Bxtetior,

Decreto ne 47.297. de 28-11-59.

- Institui Comissão para eetnaor
• situação' dos serviÇOs de pratica
gem.

Decreto ne 47.300. de 30-11-59.

- Institui a Comissão de Adminis
tração de Sistema Educacional de
Brasília (C.A.S.E.n.).

Decreto no 47.47:2. de 22-12-59.

COMPANHIA BURROUGHS
DO BRASIL, me.
Concede nacionalização à Compa

nhia Burrcnuthc do Brasil, Inc. sob
a denominação de Burrouçne do. Bra
sil S. A.

Decreto nc 46.911, de 29-9-59.

COMPANHIA DE ,r,t[lNERAÇ.íiO
II1ETEORO

Concede à Companhia de Minera
ção Meteoro autorização para funcio
nar como emprêsa de Mineração.

Decreto nv 47.113, de 27-10-59.

COMPANHIA DE SEGUROS
PHOENIX PAULISTA

Concede à Companhia de Seguros
Phoenix Paulista autorização para
funcionar e -aprova os seus Estatu
tos.

(*) Decreto nc 46.595, de 14-8-59.

COMPANHIA FEDERAL DE ABAS
TECIMENTO E PREÇOS

Retifica a Tabela Numérica de
Mensalistas da Comissão Federal de
Abastecimento e Preços e dá outras
providências.

Decreto nc 47.575, de 31~12-59.

.COMPA,NHIA FERRWIARIA
ESTE BRA&ILEIRA

Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 31.400.237,30, para o fim que
menciona.

Decreto n'? 46.985, de 8-1O~59.

COMPANHIA GUANABARA DECI
MtRCIO E INDúSTRIA

Concede à Companhici Guanabara
de Comercio e Indústria autorizaçiio
para funcionar como enuwésa de nu..
neraçd..o.

Decreto nc 46.970. de 7-10-59.

COMPANHIA HEMISFtRICA
DE SEGUROS

Aprova alteração introduzida nos
estatutos, inclusive aumento âo capi
tal social da Companhia H emisféric&
de Seguros.

Decreto nÇl 47.242, de 16-11~59.
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COMPANHIA HIDROELÉTR!CA
DO RIO PARTI0

Autoriza a Companhia Hiâroeíétri
ca do Rio Pardo a constituir hipoteca
a favor do Banco Nacional do Desezz
volVimento' Econômico.

Decreto nv 47.376, de 9-12-59.

COMPANHIA INTERNACIONAL
DE SEGUROS

Aprova alterações intrcâueuias nos
Estatutos, inclusive aumento do capi
tal social da Companhia Internacio
nal de Seguros.

Decreto nv 46.944, de 30-9-59.

COMPANHIA LUZ R PôRCA SANTA
MARIA SOCIEDADE ANôNIMA

Concede autorização para funcionar
como emprêsa de energia elétrica a
Emprêsa Luz, e Fôrça Santa Maria
Sociedade Anônima.

Decreto ne 47.032, de 22-10-59.

COMPANHIA MELHORAMENTOS
DE CALDAS NOVAS

Concede à Companhia taeuioromen
tos de Caldas Ndvas autorização para
funcionar como emprêsa de Minera
ção.

Decreto no 47.013, de 13-10-59.

COMPANHIA NACIONAL DE NA
VEGACÃO COSTEIRA (P. N.)

Renova concessão de suprimento de
recursos.

Decreto nc 47.040, de 16~10·59.

- Dispõe sôbre as 'Vantagens do
pessoal a serviço das. emprêsas de na
vegação pertencentes ao Patrimônio
Nacional e dá outras providências.

Ilecreto n' 47.224, de 12-11-59.

- .Altera a denominação da Com-
panhia Nacional de Ncivegaçao Cos..
teira,

Decreto nc 47.228, de 13-11-59.

COMPANHIA NACIONAL DE NA
VENAÇÃO COSTEIRA - AUTAR
QUIA FEDERAL

Altera a. denominação da. Compa
nhia. Nacícauü de Navegação Costeira.

Decreto n 9 47.228, de 13~11-59.

COMPANHIA NORDESTE
DE SEGUR.OS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital social, da Companhia Nordeste
de Seguros.

Decreto nc 47.206, de 9-11-59.

COM'PANEIA PATRIMONIAL
DE SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia 'Patrimonial
de Seguros Gerais.

Decretc mv 46.945, de 30-9-59.

comPANHIA PAULISTA
DE SEGUROS

ApiOva alterações introdUíddas nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital social da Companhia Paulista
de Seguros.

Decreto nc 46.992, de 10-10-59.

COMPUT!IIA PORT DF PARA

Aprova o Acôrdo de Resgate, assi
nado no Rio de Janeiro, a 4 de maio
de 1955. entre os Governos dos Es
tados Unidos do Brasil e da França,

Decreto Legislativo nc 13, de 1959

COMPANHIA ROCHEDO
DE SEGUROS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital social da Companhia Rochedo
de Seguros.

Decreto nQ 46.889, de ,24-9-59.

COMPANHIA SEGURADORA
BRASILEIRA

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclu..tive aumento 'do ca.
pital social da Companhia. Segurado
ra Brasileira.

Decreto nQ ~7.292, de 26-11-59.

COMPANHIA SIDERúRGICA.
PAULISTA

Abre ao Ministério da Fazenda •
crédito especial de Cr$ 300.000.000,00
para o fim que especifica.

Decreto nQ 47.018, de 14-19-159.
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COThlPANlIIA SIDERúRGICA
NACIONAL

Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras públicas, o crédito especial de
Cr$ 22.681.154,80. pera o fim que
menciona.

Decreto nc 47.481, de 23-12-59.

COl\1PANIEA SOL DB SEGUROS

Aprova alteracôee introduzidas nos
estiitutce, motuscoe aumento do cap~
tal social da Companhia Sol de Se
guros.

Decreto 119 47.243, de 16-11-59.

COMPANIUA TELEFôNICA
DE rtUJAS GEHAIS

Outorga concessão à Companhia
Telefônica de Minas Gerais para are
curar serôico radiotelefônico público
interior, atiaiée de "cabos hertzia
nos" entre Rio de Janeiro e Belo Ho
rieonte,

Decreto 'nv 46.969" de 7-10-59.

COI1;I'PUTADORES ELETRôNICOS

Estabelece as diretrizes básicas para
a implantação no País de Centros de
Processamento de Dados, de fábricas
de computadores eletrônicos e suas
partes componentes e dá outras pro
vidências.

Decreto no 46.987, de 10-10-59.

CONG!L~S CALCÁRIAS

Autoriza Mineração, Indústria e
Comércio Marapendi Ltda. a lavrar
conchas calcárias e areia quartzosa
no Distrito Federal.

Decreto nc 47.348, de 4-12-59.

CôNEGO JOAQUIr& OABTANO
l'RRNANDES .pmlIEIRD

Autoriza o Poder, Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul
tura, 'o crédito. especial de Cr$ ....
3.000.000,00, para custear as despesa'>
de reedição das; obras do Cônego Joa
quim Caetano Fernandes Pinheiro.

Lei nv 3.685, de 9-12-59.

CONl'EDERAÇÃO EVANGÉLICA
DO BRASIL

Estende à Confederação Evangélica
do Brasil o disposto no Decreto nú
mero 44.1309, de 8 de outubro de 1953

Decreto nv 47.067, de 22-10-59.

CONGRBSSOS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul
tura .o crédito especial de Cr$ ....
3.000.000,00, para ocorrer às despe
sas da realização do VIII Congresso
Nacional de Jornalistas em Fortaleza,
Ceará, em 1959.

Lei nv 3.617, de 22-10-59.

- Concede isencão de tributos para
material de propáganda do 369 Con
gresso Eucarístico Intemaciotuü,

Lei no 3.668, de 18-11-59.

- Auioríeà o Poder Executivo a
aorir, pelo Ministério da Saúde, o
crédito especial de cr$ 500.000,00 pa
ra âespesac com o V Congresso Na
cional de Cirurgia.

Lei no 3.671, de 24-11-59.

- Autoriza o Poder Executivo (í,

abrir, pelo Ministério da Agricultura,
o crédito eepecuü de Cr$ 500.000,00
como cuxüio ao Diretório Central dos
Estudantes de v eteriauuia do eracu,

Lei nc 3.691, de 14-12-59.

CONSELHO COORDENADOR
DE ABA3TEC1l\iENTO

Dispõe sóore a formação de esto
ques de reserva 'ou reguladores de su
primento de artigos de primeira ne
cessidade, no mercado interno, edá
outras, prooidênciae .

Decreto nv 47.212, de 10-11-59.

CGNSEL}IO DO DK'3i:r;.'(lOLVl
lVIENTü DO NORDESTE

Considera de ímterêece militar as
junções exercidas noCODENO e no
DNOCS, por Oficiais do Exército En
genheiros, Militares.

Decreto nv 47.273, de 20-11-59.
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CONSELHO NACIONAL
DE PESQUISAS

Altera os Decretos rzs, 35.430, ele 29
de abril de 1954, 35.133, de 1 de mar
ço de 1954, 42.212, de 29 de 'Zgôsto de
1957 e 31.672, de 29 de o:utubro de
1952, e dá outras providências.

Decreto nv 47.259, de 17-11-59.

- Altera o Decreto nº 29.433, de '1:
de abril de 1951, e dá outras provi
dências.

Decreto n? 47.235, de 24-11-59.

CONSEI,EO NACIONAL
DO PETRóLEO

Prorroga o prazo a que se refere o
artigo 49 do Decreto n Q 43.101, de ?4
de janeiro de 1958.

Decreto nv 47.476, de 23-12-59.

CON8EL!H1S REGIONAIS
DE CONTABILIDADE

ApTOva o Quadro de Pessoal do
Conselho Regional de Contabilidade
de Minas Gerais, e dá outras pro'vi
dências.

Decreto nv 47.221, de 12-11-59.

_ Aprova o Quadro de Pessoal do
Conselho Regional de Contabilidade
do Distrito Federal, e dá outras pro
vidências.

Decreto nc 47.304, de 1~12-59.

CONSULADOS

Ver: Ministério das Relações Ex
teriores.

CONTRATOS

Aprova o contrato celebrado entre
o Gotérno Federal e Francisco Bezer
ra Pinheiro e sua mulher, maerouna
Alves Bezerra.

Decreto Legislativo nc 20, de 1959.

CONTRATOS I(REGISTRO PELO
TRIBUNAL DE CONTAS)

Dispõe sôbre reçietro de contratos,
ecôníoe, ajustes e outros atos jurídicos
análogos, pelo Tribunal de Contas.

Lei n9 3.6&1, de 7-1-2-59.

CONVENÇõES

Aprova a Convenção para o Fomen-:
to das Relações Culturais Interame
ricamas, assituüsuie na X Conferência
Internacional, realizada: em Caracas,
de 19 a 28 de março' de 195'!'

Decreto Legislativo nc 21, de 1959.

- Aprova convenções para a bali~

zamento dos canais, oortos.Ótxurae,
rios e toco».

Decreto nv 4:6.9~14, de 2'9-9-59.

- Promulga, com o respectivo Pro
tocolo Fincü, a Convenção para a re
pressão do tráfico de pessoas e do
lenocínio, concluída em La7ce .success,
Nova York, em 21' de março de 19'uO,
e assinada pelo Brasü em ,5 de oau
bro de 19'51.

Decreto nc ~;'().9'81, de 8~10-59-.

~ Torna públicas ratificações e ade
sões, à Convencão Internacional paro
a Proteção dos Bens Culturais em
Caso de Conflito Armado, concluída
na H aia, a 14 de maio de 19"54.

Decreto n'? 47.311'4, de 4-1'2-'5-9.

CONVÊNIO

Aprova o Convênio Constitutivo. do
Banco Interamericamc de DesenvolVi
mento.

Decreto Legislativo ns :11$, de 19'59".

- Aprova o Convênio de Turismo
e Trânsito de Passageiros entre o Bra
sil e' o Partiçuoi,

Decreto Legislativo nc 22, de 1959.

COOPERAÇÃO TÉCNICA - VER:
'ACORDOS

CORPO DE BOmBEIROS DO
DISTRITO FEDERAL

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Justiça' e Negócios
Interiores, o crédito suplementar de
Cr$ 2.50Ü'.QOO;(l{), em retôrço-üa dota
ção atribuída, no exercício de 1959, ao
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral.

Lei nc 3.694, de 18-12~59.
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CORPO DE EOMBEIROS DO DIS~
THI'fO <fEDERAL

- Altera o Regulamento Geral do
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral, aprovado pelo Decreto número
41.09<'3, de 7 de março de 1957, e 'dá
outras p1"oüidênciar,.

Decreto nv 47 .2G7, de 9-11-'59.

CURSOS

- Concede reconhecimento ao Cur
so que ituiica,

Decreto nv 47.170, de S··H-59.

- Concede reconh.ecimento ao Cur
so que indica.

Decreto nv ~7.3ô9, de 4-12-59.

CRG!\lETA

GDSIP.ii --- VER: COMPANHIA
3ID~;RúRG-ICA PAULISTA

CRéDITO SUPLEMZHTAP~ - Ver:
o nQI:.10 do Ministério ou crqão
a quase rcrcee

Concede à Costi S. A. - Indústria
Comércio e Navegação, autorização
para continuar a ttmcum ar como em
prêsa de navegação de cabotagem.

Decreto nc 46"938, de 30-9-59'. - 'Transfere, sem aumento de des
pesa, junção da Tabela NUmérica Es
pecial da Divisão do Pessoa! do Depar
tamento de Asimmístraçãc para idên
tica Tabela do Museu Nacional de
Belas Artes.

Decreto nc 47.178, de 6-'1'1-'59.

D

Altera o: Tabela Onicn de Extranu
merário-mensalista do Departamento
Administrativo do Serviço Público.

Decreto no 45.933, de 2-,10-59.

_ Abre, ao Departamento Adminis
trativo do serviço PúNico, o crédito
especial de CrS 1.5DO.OOO,DO, para o
fim que especifica.

Decreto nv 47.565, de 30-12-59'.

DE.PAR'I'AHEI1TO DE IMPRENSA
NACIONAL

DASP -- VER: DEPARTAMENTO
ATIT\!JJNISTRA'I'IVO no' SERVICO
PúBLICO -

nEPARTA1:':LENTO ADIr'IINISTRATI~
·VO DO SERVIÇO PúBLICOINDúSTRIA E

ESPECIAL VER O
DO MINTSTJ~:RIO OU
A QUE SE REFERE

CR~IH.í'O

rzOM.E
óRG.'iO

COSTI S. A
NllVEGAÇÃO

- Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito suple
mentar de Crg 2.'5'Ü'Ü.OOO,00 nara.o jim
que especifica.

Decreto nO' 47:5412, de 30-12-;59.

Autoriza o ciüadão brasileiro Edgard
Teixeira Leite a lasmir eremita no
]1ffunicfpio de Piu-í, Bstaâo de .J1finas
Gerais.

Decreto nv 47 ,lHO, de l3-10-59.

CURSOS

Dispõe sõbre equiparação de cursos
do ensino industrial.

Decreto nv 46. '8-56, de 18-S-~9.

- Concede reconhecimento aos Cur
308 flue indica.

Decreto no 4·7.1174, de 6-11-59.

- Concede reconhecimento ao Cur
so flue indica.

Decreto nv 41.1'75, de 6-11-59.

,Modifica o § 3O? do art. 3(1 do Decre
to-lei nO 4.'304, de 6 de outubro de
194!2', que crio-u a Escola de Aprendi
zagem de Artes Gráficas do Departa
mento de Imprensa Nacional (E.A.
G. I .IV.) e dá outras o-oníaênoíoe,

Lei n 3.iE'38, de 6-10-5,9.

- Autoriza o Departamento de Im
prensa Nacional a realizar despesas
nos' térmos do art. 48 do Código de
Contabilidade da União e dá outras
providências.

Decreto no 47.103, de 26-10-59.
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DEPARTAMENTO DE IMPRENSA
NACIONAL

- AutOriza o Departamento de Im
prensa N acionaZ a realizar despesas
nos térmoe do art, 48 do Código de
Contabilidade da União e dá outras
providências .

Decreto nv 47.262', de 19-11-59.

DEPARTANIEI'JTO DOS CORREIOS
E TELÉGRAFOS

Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação do ter
reno que menciona, situaào no Mumi
cipio de Baepetuii, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nc 4'8.9131, de 3<H.!-'S9-.

- A1doTiza o Semiço do Patrimruc
da Unitic a aceitar a doação do terre
no que menciona, situado no .llfuni
cipio de tâarcetmo Ram-os, no Estado
do Rio Grande do Ssü,

Decreto nc 46. 9HS, de 10-'10-59.

- AutoTi,-:a o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação do ter
reno que menciona, situado no !Mu
nicípio de Machado, no Es:ado de Mi
nas Gereis,

Decreto 11° 47.Zíl'6, de 19-11-5,9.

- Libera dotação inciuiâa no Plano
de Economia do Ministério da Viação
e Obras Públicas.

Decreto nc 47.459, de :1'8-'12-59.

- Exclui a aquisição de material
para o Departamento dos Correios e
TeZégrafos da proibição de que trata
o Decreto n'? 47,208, de 9 de novembro
de 1'9'59.

Decreto no 41.4'69, de n-12-59.

- Autoriza o Jlffinisfério da Viacão
e Obras P'tLblicas a aprovar o esquema'
da discriminação-tipo do, orçamento
da despesa do Departamento dos Cor
reios e Telégrafos.

Decreto nv 47.582, de 31-'12-5-9.

DEPARTAMENTO FEDERAL DE
SEGURANÇA PúBL'ICA

Autoriza o Departamento Feâertü
de Seguranca Pública a realizar des
pesas nos termos do art, 48 do Càdiço
de Contabilidade da União, e dá ou
tras proüidências.

Decreto nv 47.06'2, de :H-10.-59.

DEPARTANf:ErJTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE FERRO

Renova a tieclaraciio de utilidade
pública a que se refere o Decreto nú
mero 33.-151, de 3 de açósto de 19,53,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Ferro, das áreas de terreno e respec
tivas benfeitorias, no r.:stado do Rio
Grande do Sul.

DEcreto no 47.·{-4,2, da 16-12-c9,

- Abre, pelo Ministêrio da Viação
e Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 17.'213. 859,4ü, para o jim que men··
ciona.

Decreto nv 4:7.478, de 23-'1-2-59.

DiEP1\RTAr'11Ei1iTO NACIONAL DE
ILUltENAÇliO E GÁS

Altera o Regimento do Departamen
to Nacional de Iluminaç(í,o e Gás, do
Ministério da Viação e Obras 'Públicas,
esrcovaao pelo Decreto 11<' 20.:2:33, de
28 de dezembro de 1945, e dá outras
providências.

Decreto 11'?%.973, de 7-10-59,

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTR.A AS StCAS

Renova a declaração de utilidade
pública a que se retere o Decreto nú
mero 33.'6614, de 17 de aoõeto de 1953,
para fins de desapropriação pelo De
partament;o Nacional de Obras Con
tra as Sécos, da área de terreno situa
da no Municipio de Sobral, Estado do
Ceará.

Decreto nc 47.05'9, de 21-10-59.
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DlJPAR'fAl\'lENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS

- Declara de utilidade 'PÚblica para
fins de desapropriação pelo Departa
mento Nacional de Obras Contra as
Sêcas, a área· de terreno necessária. à
construção de um Pôsto de Piscicultura,
a jusante da barragem do açude pú
blico "Itans", no mumicipic de Caicó,
Estado do Rio Grande do Norte.

Decreto nc 47 ..()Sq, de 2{)-~O-59.

- Considera de interêsse militar as
funções exercidas no CODENO e no
DNOCS, por Oficiais do Exército, so-:
genheiros Militares.

Decreto nc 47.2!73, de 20-11-59.

- Autoriza a execucéo de obras
complementares da Adutora de Bo
queirão, no EStCUZo da Paraíba.

Decreto nc 47.421, de 11-12-59

DESAPROPRIAÇõES

Declara de wnuaaae P1lblica a fatxa
de terra destinada .á passagem das li
nhas de transmissão da Companhia
Hiâroelétrica do Rio Partia,

Decreto nc 46.951, de 2-1'1H59,-

- Declara de utilidade pública, para
efeitos de desapropriação, os imóveis
que especifica, situados em Fortaleza,
Estado do Ceará.

Decreto no 47.042, de lS--10-59'.

- Declara de utilidade pública, para
efeitos de desapropriação, o domínio
útil dos imóveis que especifica.

Decreto no 47.043, de '19-'1:0-59.

- Declara de utilidade pública, para
desapropriação, os imóveis qUe men
ciona, situados no Distrito Federal.

Decreto nc 47.052, de ·19-10-'59.

- Renova a declaração de utilitüule
pública a que se refere o Decreto nú
mero 33.564, de 17 de aaôeto de 1953,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obras Contra
as Sêcas., aa área de terreno situada
1ZoMunicípio de Sobral, Estado do
Ceará.

Decreto nc 47.059, de 21~10-59.

DESAPP,OPRIAÇõES

- Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, imóvel desti
nado à ampliação da Escola Industrial
Deodoro da Fonseca.

Decreto nc 47.000, de 21-10-59.

- Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação pelo Departa
mento Nacional de Obras Contra as
sêcas, a área de terreno necessária à
construção de um Pôsto de Piscicultura.
a jusante da barragem do acude pú
blico "ltans", no 'Município de Caicó,
Estado do Rio.

Decreta nc 4'7.094, de 26-10-59.

- Declara de utilidade pública, para
desapropriação, terrenos que mencio
na, em Nova Iguaçu, Estado do Rio
de Janeiro, necessários ao Ministério
da Aeronáutica.

Decreto nv 47.209, de 9-11~W.

- Declara de utilidade pública, para
desapropriação, terrenos que mencio
na, em São João de Meriti, Estado
do Rio de Janeiro, necessários ao' Mi~
nseterío da Aeronáutica.

Decreto nc 47.210, de 9-H-S,g.

- Revoga o Decreto nfJ 19. i8l87, de
26 de outubro de H:l'45-.

Decreto nc 47.-254, de 17-'1:1-59.

- Declara de utilidade pública, para
desapropriação, terrenos que menciona
em salvador, Estado da Bahia, neces
sários ao Ministério da Aeronáutica.

Decreto nc 47.298, de 30-111.-59.

- Declara de utilidade pú.blica duas
áreas de terra, necessárias à passagem
das linhas de transmissão Fontes
coecaaara, da Rio Light S. A. - Ser
Viços de Eletricidade e Carris, e dá oe
tras providências.

Decreto nc 47.'313 - de 2~12-59.

- Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, imóvel que
menciona, no Município de Escada"
Estado de Pernambuco, necessário ao
Ministério da Agrit:ultura".

])ecreto n'? 47.315, de 7-12-59.
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- Declara de utilidadepúblicaj para
efeito de desapropriação, um prédio
no município de Itacoatiara, no Es
tado do Amazonas e dá. outras provi
dências.

Decreto no 47 .~l~'. de 11-1'2-59.

- Renova a declaração de utiluiaâe
pública a que se refere o Decreto nú
mero 33.451, de 3 de agôsto de 195-3,
para fins de âeecpropriação pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Ferro, das áreas de terreno e respecti
Vas benfeitorias, no Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto nc 47.442, de 10-12-'59'.

DESPORTOS

Autoriza o Poder Executivo -a. abrir
o crédito especial de Cr$ 3.:00n,OOD,OG,
para atender a despesas com o Cam
peonato Mundial de Vela da Classe
Snipe, a realizar-se em Pôrtc Alegre.

iLei n 3.67'2, de 24-11-{i9.

- Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cultu
ra, o crédito especial de Cr$ 3.00(},OOO,OO
para ocorrer a despesas feitas com a
promoção do Campeonato Pan-Ame
ricano de Boxe e Mundiais de Judô.

ü.eí nv 3.'fi39, de N~12-59.

DIAMANTE

Autoriza o cidadão brasileiro José
Tomás de Aquino Pereira a pesquisar
diamantes no município de Diaman
tina, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 47.014, de :13-110-59.

Autoriza a Mineração Caeté-Mirim
S.A. a pesquisar diamante e ouro no
município de Itapiranga, Estado do
Pará.

Decreto nc 47.1'16, de 27-10-59.

- Autoriza a. Dragagem Ftumal Li
mitada a lavrar ouro e diamante no
..'Wunicípio de Diamantina, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nc 47..122, de 27-10-59'.

- Autoriza a ;Dragagem 'Fluvial Li
mitada a. lavrar ouro e diamante no
município de Diamantina Estado de
Minas Gerais. '

Decreto nc 47.1'24', de 27-'1O~59.

- Autoriza o cidadão brasileiro Da
niel Luiz do Nascimento a pesquisar
ouro e diamante nos Municipios de
Diamantina e Bocaiura, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nv 47.'128, de 27-10-59.

- Renova o Decreto n9 40.198, de
30 de outubro de 195'6.

Decreto nc 47.'299, de 30-11-5,9.

DIVIDA FEDERAL nlTERNA
FUNDADA

Altera o § 2O? do art. 33, do Regula
mento para' os serviços da dívida fe
deral interna fundada e do meio cir
culante.

Decreto nc 47 .'5:64, de 3{}-12-59,.

DIVISOR D;E CONVERSÃO

Prorroga o art. 39, § 29, do Decreto
n9 45.40-0; de6 de jevereirode 1959.

Decreto ne 47.563, de 30-12-59.

DOAÇÕES

Autoriza o Serviço do Patrimônio.da
União a aceitar a 'doação do terreno
e prédios que menoiona, situados no
Municipio de Frutal, Bstrulc de Minas
Gerais.

Decreto no 46.89-2, de 24-9-59'.

- Autoriza o Seroico do Patrimônio
da União a aceitar á doação do ter
reno que menciona, situado no Muni
cípio de Baependi, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nv 4'6.9'3'1, de 30-9-59.

- Autoriza o Servico do Patrimônio
da União a aceitar a acncao do ter
rene que menciona, situado ao Muni
cípio de Poções, Estada da Bahia.

Decreto nc 4:6.935-, de 30-9-59.
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- Autoriza o serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação do ter
reno que menciona, situado no Muni
cípio de São Pedro, no Estado de São
Paulo,

Decreto nc 4-6. 93'S, de 30-9-59.

- Autoriza o Serviço dp Patrimônio
da União a aceitar a doação do ter
reno que menciona, situado no Muni
cípio de Marcelino Ramos, no Estado
do Rio Grande do Sul.

Decreto no 46.996, de 10";10-59.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica 'a aceitar doação de terrenos
em Patrocínio (IV!. G.) .

Decreto nc 47.04'5, de 19-'10-59'.

- Autoriza o Embaixador do Brasil
junto ao Govêrno da República do
Líbano a aceitar a doação das parce
las de terreno que menciona, situadas
na cidade de Beirute.

Decreto nc 47 ..116'4, de 3-11-59.

- Autoriza o servico do Patrimônio
da União a aceitar á doação do ter
reno que menciona, situsuio no Muni
cípio de Machado, no Estado de Minas
Gerais.

Decreto nc 47,266, de 19-11-59.

- Autoriza o Mínisté?'io da Aero
náutica a aceitar doação de terrenos
em Pirapora (M.:O.).

Decreto no 47.29'1, de 25-11-59.

- Autoriza o Embaixador do Brasil
junto ao Gcmérno de Espanha a acei
tar a doação de terreno, em Madrid.

Decreto no 47.'295-A, de 27-11-59.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação que jaz
o Município de Ponta Grossa, Estado
do Paraná, de um terreno necessário
ao Ministério da Guerra.

Decreto no 4'7.103, de 1(}-12-59.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação que o
Gooérno do Estado da Bahia, referen
dado pela Assembléia Legislativa Es
tadual, fêz de um imóvel destinado à
construção da Base Naval de Aratu.

Decreto nv 47.4'32, de l'5N '12-59.

- Declara de utilidade pública e
autoriza a desapropriação e aceitação
de doação do domínio direto, do res
pectioo terreno, de imóvel que men
ciona, necessário ao Iâinisério da
Guerra.

Decreto nc 47:567, de 2::1-12-'59.

DOLO!i!lITA

Autoriza '0' cidadão brasileiro Ar
mando Ançeiini a lavrar âotonuta no
município de Santana de Parnaíba,
Estado de São Paulo.

Decreto nv 47.'1'48, de 27-10-5'9.

- Autoriza a Compan.hia Industrial.
e Comercial de Minérios - Cicomine
a lavrar calcário e tioiomita, no mu
nicipio de Ouro Préto, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto nv 47.'156, de 29-10-59.

- Autoriza a "Siemibra" Socieda
de Extrativa de Minérios Brasileiros
Limitada a pesquisar água mineral,
amianto e dolomita no municipio de
Mirac,atu, Estado de São Paulo.

Decreto ne 47.330, de 2-12-59.

- Autoriza Mineração e Usina Wigg
S. A. a lavrar dolomita no município
de Ouro Préto, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto nc 47.346, de 4-12-59.

- Autoriza a "SOEM/ERA" Socie
dade Extrativa de Minérios Brasilei
ros Ltda. a pesquisar aoiomn-x mui
anta e água mineral no município de
Iâiracatú, Estado de São Paulo.

Decreto nc 47.356, de 4-12-59.

E

EMPRtSA DE ÁGUAS OURQ FINO
LIMITADA

Concede à Emprêsa de Aguas Ouro
Fino Limitada autorização para fun
cionar como emprêsa de mineração.

Decreto nc 47.191, de 6-11-59.
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EMPRllSA DE II!,INERAÇÃO
TAQUARAL LTJJA.

Concede à Emprêsa de Mineração
Taquaral Ltda. autorização para [um
cícnar como emprêsa de mineração.

Decreto nc 47.204, de 6-11-59.

EMPR~SA DE NAVEGkÇÃO
ALIANÇA LTDA.

Concede à Emprêsa de Navegarão
Aliança Lida. autorização para con
tinuar a funcionar como emoréeo de
nomeçaçiio de cabotagem.

Decreto nv 47.095, de 26-10-59.

EMPRllSA F1IARANllENSE DE
MiNERAÇÃO LiMiTADA

Concede à Emprêsa Maranhense de
Mineracão Limitada autorizacão vanl,
funcionar como emprêsa ae minera
ção.

Decreto nv 47.009, .de 13-10-59.

EMPRllSAS D~ NAVEGAÇÃO
MARíTiMA

Dispõe -sôbre o uso, ocupação tem
porá1'ia de bens de emoréeae de na
vegação marítima, e dá outras pro
vidências.

Decreto nv 47.492, de 24-12-59.

EMPRESAS INCORPORADAS

Dispõe sôbre junções 'de extramu
merório-menstüietc para o enquadra
mento do pessoal da Superintendên
cia e Emprêsas Incorporadas ao Pa
trimônio Nacional por fôrça do ar
tigo 19 da Lei n Q 2.904, de 8 de outu
bro de 1956, combinado com o art. 6!),
§ 29, da Lei n Q 2.193, de 9 de março
de 1954, e dá outras providências.

Decreto nc 47.211, de 10-11-59.

- Altera o Decreto n9 33.515, de
11-8-1953.

Decreto nv 47.408, de 10-12-59.

- Dispõe sôbre o enquadramento
do pessoal da Superintendência das
Emprêsas Incorporadas ao Patrimô
nio Nacional, por fôrça do art. 19
da Lei n9 2,904, de 8 de outubro de
1956, combinado com ° art. 69, pa
rágrafo 29, da Lei nQ 2.193, de 9 de
março de 1S54, e dá outras pro'lJidên
cias ,

Decreto no 47.424; de 14-12-59.

EMPRESAS INCORPORADAS

- Outorga concessão à Superinten
dência das Emprêsas Incorporadas ao
Patrimônio Nacional tiara instalar
uma estação de rtuiioteleoisdo em
Brasília.

Decreto nc 47.495, de 26-12-59.

ENERGIA ELETRICA

Autoriza a Companhia Luz e Fôr
ça Hulha Branca a construir mais
uma comporta na barragem do Rio
Paronma, Estado de Minas Gerais.

Decreto no 46.843, de 15-9-59.

- Transfere da Emprêsa Dotense
de Eletricidade para a »Centraie Elé
tricas de Minas Gerais S. A." a con
cessão para distribuir energia elétri
ca no numicipio de Boa Esperança..
Estado de Minas Gerais, e dá outras
providências.

Decreto nc 46.947, de 2-10-59.

- Outorga à Centrais Elétricas de
Minas Gerais S. A. concessão -para
âistriouir energia elétrica em Boca
'iúva, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 46.948, de 2-10-59.

- Transfere da Emprêsa Luz e
Fôrça de Areias para a Preieiturc
Municipal de Areias o; concessãopa
ra a produçã.o e fornecimento de eaer
gia elétrica ao município de Areias,
Estado de São Paulo.

Decreto no 46.949, de 2-10-59.

- Transfere de Marcos IVlalucelli e
Irmãos Ltda. para a Compctnhia
Paranaense de Energio; Elétrica a
concessão para a distribuição de ener
qia elétrica no municipio de taorretes
Estado do Paraná.

Decreto nc 48.950, de 2-10-59,

- Declara de utilidade pública a
faixa de terra destinada' à passagem
das linhas de transmissão da Compa
nhia Hidrelétrica do Rio Pardo.

Decreto n.» 46.951, de 2-10-59.

- . Autoriza o Departamento de
Aguas e Energia Elétrica do Estado
de São Paulo a construir linhas de
transmissão.

Decreto n.v 46.952, de 2-10-59,
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_ Transfere da Emprêsa Fâtça e
Luz de Queluz t.taa. para a Prefei
tura Municipal de Queluz a concessão
para a produção. e fornecimento de
energia elétrica ao municípiO de Que
luz, Estado de São Paulo.

Decreto n.c 46.954, dê 2-10-59.

- Outorga â Comissão Estadual de
Energia Elétrica .do Estado do Rio
Grande do Sul concessão para distri
buir energia elétrica.

Decreto TI.O 46.955, de 2-10-5-9.

- Transfere da prefeitura Munici
pal de Rio Grande para a Comissão
Estadual de :Energia Elétrica a con
cessão para a -proauçõo e fornecimen
to de energia elétrica ao município de
Rio Grande, Estado do Rio Granáe do
Sul.

Decreto TI.o 45.955, de 2-10-59.

_ Estabelece a freqüência de 60 ci
clos por segundo no sistema elétrico
da S. A. Emprêsa Fôrça e Luz de
Mogi-.iVIirim.

Decreto n,v 46.957, de 2-l{)-59.

- Outorga ti Prefeitura Municipal
de çxuco, Estado do Rio Grande do
Norte, concessão para distribuir ener
gia elétrica.

Decreto n.c -16.958, de 2-10-59.

- Autoriza a 'Companhia Fôrça e
Luz do Paraná S. A. a ampliar suas
instalações.

Decreto n.c 46.959, de 2-1O~59.

- outorga à Companhia Hidrelé
trica do Rio pardo concessão para, o
aproneitamento ,progressivo de ener
gia hidráulica de um trecho do rio
Pardo compreendido entre a foz do
rio Lambari e o reservatório da usina
Euclides da Cunha situado nos muni
cípios de Caconde e São José do Rio
Pardo, Estado de São Paulo.

Decreto D.O 46.961, de 2-10-59.

- Concede autorização à Emprêsa
de Luz e Fôrça de Florianópolis S.A.
para vender dois grupos geradores
diesel-elétricos.

Decreto n.s 4-6.962, de 2-.1'11-59.

- Concede autorização para tuneto
nar como emoréea de energia elétrica
a Centrais Elétricas do Maranhão
S. A. (CEMAR).

Decreto nv 46.999, de 12-10-59.

- Autoriza a .Luz e Fôrça- Santo
Amaro Ltâa. a amaüiar suas instala
ções no município de Palhoça Estado
de Santa Catarina.

Decreto n.c 47.029, de 14-10-59.

- Autoriza a Companhia Paulista
de Eletricidade a alienar um grupo
termo-elétrico, instalado em .são Car
los, Estado de São Paulo.

Decreto n.o 47.03'Ú, de 14-10-59.

- Transfere de lJ'liguel. Teixeira de
Rezende para a Preteüura MuniciPal
de Além Parciba a concessão para
produção e fornecimento de energia
elétrica ao distrito de Anentureiro
município de Além Paraíba, Estado
de J1IJinas Gerais.

Decreto n.? 47.031, de 14-1()'·59.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Jaçuari concessão para o aprovei
tomento de energia hidráulica da
queda em Furnas do Seçreâo existen
te no curso iuurua denominado Ja
çuari, município de Jaguari, Estado
do Rio Grande do Sul

Decreto n.c 4'7.032, de 14-10-59.

Autoriza a desvinculação da
Companhia "Elétrica caiuá" de dois
grupos termelétricce, acessórios e equi
pamentos, instalados em Presidente
Venceslau, Bstaâc de São Paulo, de
propriedade da Companhia "Elétrica
Caiuà",

Decreto n.o 47.078, de 22-10-59.

_ Outorga 'ao Estado da Bahia con
cessão paTa distribuir energia elétrica.

Decreto nc 47.081, de 22-10-59.

- Outorga à Prefeitura MunicipaZ
de Bana do São Francisco, Estado do
Espírito Santo, concessão para o
aprcneitamento de energia hidrdulica
da cachoeira do Rio Préto, existente
no Rio Prêto, distrito sede do municí
pio de Barra do São Francisco, 'Es
tado do Espírito Santo,

Decreto n.s 47.C83, de 22~10-59.
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- Autoriza a Companhia Elétrica
Caiuá a alienar dois grupos termeletri
cos e acessórios; instalados em Presi
dente Prudente, Estado de São Paulo.

Decreto n.c 47.084, de 22-10-59.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Luminárias concessão para o apro
veitamento da energia hidráulica da
Cachoeira da Fumuiça, existente no rio
lngaí, município de Luminárias, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.c 47.085, de 22-1Q-59.

- Atribui ao Seroiço de Navegação
da Bacia do Prata, do Ministério de
Viação e, Obras públicas,' a incumbên
cia de promover o aproveitamento
parcial do potencial da cachoeira de
Sete 'Quedas, no rio Paraná, municí
pio de, Guaíra, Estado do Paraná, e
dá outras providências.

Decreto n.c -47.'!J87, de 22-10-59.

- Outorga à prefeitura Municipal
de vítóría da Conquista, concessão
para o aproveitamento de energia hi
dráulica. de um desnível existente no
Rio Pardo, distrito de Innobim, mu
nicípio de Vitória da Conquista, Esta
do d!'! Bahia.

Decreto TI.O 47.134, de 27-.10-59.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Souza, Estado da Paraiba, conces
são para distribuir energia elétrica.

Decreto n.v 47.136, de 27-10-59.

- Autoriza a Companhia Paranaen
se de Energia Elétrica (COPEL) a
amplim' suas instalações mediante a
construcâo de uma linha de transmis
são entre a Usina de Cotia e a cidade
de Parancunui passando pela localida
de de Iâcvretee, Estado do Paraná.

Decreto n.c 47.137, de 27-10-59.

- Autoriza a São Paulo Light S. A.
- Serviços de Eletricidade,' a cons-
truir uma linha de transmissão do
município de São Bernardo do Cam
po,. para servir às fábricas' Meréedes
Benz S. A. e ·Willys Overland do
Brasil.

Decreto n.c 47.138-A, de 27-10-59;

ENERGIA ELÉTRICA
- Amplia a zona de concessão da

Emprêsa Elétrica de Londrina S. A.,
com a inclusão do município de J a
taizinha, Estado do Paraná, e dá ou
tras providências.

'Decreto n.« 47.205, de 7-11-59.

- outorga à iLutchet S. A. - Ce
lulose e Papel concessão para o apro
veitamento progressivo de energia hi
d1·áulica· para uso exclusivo, de -desní
veis existente em um trecho do rio
Jordão, no Distrito de Cotuiei, muni
cípio de Guarapuava, Estado do Pa
?'aná.

Decreto n.c 47.226, de 13-11·59.

- Autoriza Babcoclc & Wilson (Cal
deiras) S. A., a insuüar um grupo
diesel elétrico.

Decreto n.? 47.235, de 16-11-59.

- outorga a José Maria da Fonse
ca concessão para o aproveitamento
de energia hiiirtuúica do Salto Juatu
ba existente no rio Mateus Leme, dis
trito de Juatuba, município de Ma
teus Leme, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 47.236, de 1-6-11-59.

- -Cnitorça à Prefeitura 11lunicipal
de Sabinópolis condessõc para o apro
veitamento de energia hidráulica da
queda d'água do Furul-Caruüão, loca
lizada 11O rio Guusüuiee, distrito e mu
nicipio de Sabinópolis, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n.c 47.237, de 1-6-.11-59.

- outorga à Companhia Sul Serei
pano, de Eletricidade ----:- Sulgipe 
concessão para distribuir energia elé
trica no municipio de ltabaianinha,
Estado de Sergipe, e dá outras provi
dências.

Decreto n.c 4..7.238, de 16-11-59.

- Autoriza a São Paulo Light S. A.
- Serviços de Eletricidade a construir
um ramal de linha de transmissão.

Decreto n.o 47.239, de 16-11-59.

"'- outorga it Companhia de Cimen
to Portland Maringá concessão para
o aproveitamento de energia hidráu
lica, para uso exclusivo da cachoeira
Poço r-eto no rio Itararé situada na
divisa dos 'Estados de São Paulo e Pa
raná.

Decreto n.c 47.268, de .19-11-59.
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- Autoriza o Estado da Bahia à
construir uma linha de transmissão
de energia elétrica.

Decreto n." 47.269, de 19~11-59.

- Transfere da Prefeitura Munici
pal de Passo Fundo para a Comissão
Estadual de Energia Elétrica a con
cessão para a produção e fornecimen
to de energia elétrica no município
de Passo Fundo, Estado do Rio Grtm»
de do' Sul.

Decreto n.v 47.27Q, de 19-11-59.

- Autoriza à Companhia Parcmaeti
se de Energia Elétrica a ampliar seu
sistema gerador no município de Pa
rasuumã, Estado do P~mná.

Decreto n.? 47.271, de 19-1,1-1"9,

- Autoriza a Companhia Ayrícola
Iruiustricü Luiz Corrêa a construir
uma linha de transmissão de energia
elétrica, no distrito sede do município
de Bom Jardim, eetaao do Rio de
Janeiro.

Decreto n." 47.272, de 20wl1-59.

- Transfere da Prefeitura 1l1'unici
paZ de Q~iaraí para a Comissão Esta
dual de 'Energia Elétrica a concessão
para a produção e fornecimento de
energia elétrica ao município de oua
rai, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto TI. o 47.279, de 24-11-59.

- Transfere da Cooperativa Agro
Pecuária de Macuco Ltda. pura a
S. A. Bmqnéeá Fôrça e 'Luz Ibero
Americana a concessão pam o forne
cimento de enerçia elétrica à Vila de
Macuco, Município de Cordeiro, Es
tado do Rio de Janeiro.

Decreto nv 47.28H, de 24-11-59.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Abre Campo a ampliar as instala
côee hidrelétricas ida Usina de
Snni'Ana,

Decreto n.c 47.281, de 24-11-59.

_ Outorga à Ricardo Lunardelli
S. A., ccmceesão para o aproveita
mento de energia hidráulica de um
desnível existente no rio Vermelho,
municipio de Porecatu, Estado do Pa
raná, '!Jara uso exclusivo.

Decreto n.? 47.282, de 24-11-59.

- ,outorga à Prefeitura Municipal
dos Autoeee, Estado do Amazonas,
concessão para distribuir energia elé
trica.

Decreto n.« 47.283, de- 24-11-59.

- outorga it, Prefeitura Mu'nicipal
de Jaguaruna, Estado de Santa Cata
rina, concessão para distribuir ener
gia elétrica.

Decreto n,c 47.286, de 24-11-59.

- Autoriza a Emprêsa de Eletrici
dade Alexasuire Schlemm S. A. a
constituir hipoteca sõbre os imóveis
e equipamentos do seu acervo em fa
vor do Banco do Brasil S. A.

Decreto n.c 47.287, de 24-1,1-59.

- outorga à Prefeitura -Municipal
de Borba, Estado do Amazonas, con
cessão para distribuir energia elétrica.

Decreto TI.o 47.288, de 24··11-59.

- Outorga ao Estado do Paraná
concessão para o aproveitamento da
energia hidráulica do salto Vila Nova
existente no rio Mangueirinha, distri
to de Mangueirinha, município do
mesmo nome, 'Ssuuio do Paraná.

Decreto n.c 47.289, de 24-11-59.

- Declara de utilidade pública duas
áreas de terra, necessáTias à passa
gem das linhas de transmissão Fon
tes-Casccuiura, da Rio Light S. 'A. 
Serviços de Eletricidade e Carris, e
dá outras providências.

Decreto n.c 47.313, de 2-12-59.

- Autoriza a Companhia Energia
Elétrica da Bahia a construir uma li
nha de transmissão de energia elétri
ca no município de Salvador, Estado
da Bahia, e dá outras providências.

Decreto vn.c 47.314, de 2-12-59.

- ná: nova redação ao art. 1.° do
Decreto n.O 45.045, de 1l.de dezembro
de 1958, que outorgou à Companhia
Industrial da Estância S. A. conces
são para distribuir energia elétrica em
vários municípios do Estado de Ser
gipe.

Decreto n.e 47.377, de 9-12-59.
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- Transfere da prefeitura Munici
pal de Tarumirim para a Prefeitura
Municipal de ltanhomi a concessão
para a produção de fornecimento de
energia elétrica ao município de Ita
nhomi, Estado de ,Minas Gerais.

Decreto n.c 47.379, de 9-12-59.

_ Autoriza a São Paulo Light S. A.
- Servicos de Eletricidade a recons
truir e ãmpliar alinha de transmis
são Terminal São Caetano-Estação
Elevatória de Traição.

Decreto n.? 47.380, de 9-12-59.

- Declara de utilidade pública as
áreas de terra destinadas à passage:m
da linha de transmissão da Compa
nhia Hiâro 'Elétrica do São Francisco,
de 66 KV, que liga Angelina a 'lWaceió,
nos Estados de Pernambuco e Ala
goas.

Decreto nc 47.381, de 9-12-59.

ENFERmEIRAS

Revigom o Decreto-lei n» 8.778,
de 22 de. janeiro de 1946, e lhe altera
o alcance do art. ,1.°.

Lei. n.c 3.640, de 10-10-59.

ENSINO INDUSTRIAL

Dispõe sôbre equiparação de cursos
do ensino industrial.

Decreto n.c 46.,866, de 1'6-9-59.

- Aprova o Regulamento do Ensino
Industrial.

Decreto TI.O 47.038, de 16-10-59.

- Altera a redação do art. 138 do
Regulamento do Ensino Industrial,
aprovado pelo Decreto n,o 47.038, de
16 de outubro de 1959.

Decreto' n.c 47.258, de 17-.11-'59.

ENSINO MÉDIO

Assegura ao aluno de grau médio
gratuidade de matrícula por motivo
de falecimento de pai ou responsável.

Lei TI,O 3.663, de 16-11-59.

Dá nova redação aos parágrafos do
art. 16 da Lei n.O 1.254, de 4 de de
zembro de 1950.

Lei- TI.o 3.641, de 10-.10-59.

ESCOLAS

Dá nova redação aos parágrafos do
art. 16 da Lei n.O 1.25'4, de 4de de
zembrode 1950.

Lei n.c 3.641, de 10-10-59.

- Cria cargos isolados, de provi
mento efetivo, no Magistério do Exré
cito.

Lei n.? 3.662, de lf3-11-59.

~ Revigora o prazo de vigência de
autorização de abertura de crédito em
favor da Escola· Superior de Química
do Paraná.

Lei TI.O 3. 719, de24-12~59.

- Cria a Escola de Viticultura e
Enologia .de Bento Gonçalves, no Es
tado 'do Rio Grande do Sul, e dá ou
tras providências.

[Lei n.v 3.Mp, de 22-10-59.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
ta (art. 6.° da Lei n.c 1.765, de 1952),
do Colégio Naval, do 1Vfinistério da
111armiui, e dá outras providências.

Decreto n.v 33.095, de 19-:6-53.

- Altera o Regulamento para a Es
cola Naval.

Decreto n.c 46.979, de 7-!0-59.

- Declara de utilidade pública,
para desapropriação, os imóveis que
menciona, situados no Distrito Fe
deral.

Decreto n5' 47.052, de 19-,10-59.

- Declara de utilidade pública, para
fins de desaproprüição, imóvel desti
nado à ampliação da 'Escola Indus
trial Deodoro da Fonseca.

Decreto TI.O 47.060, de 21-10-59.

- Altera a denominação da Escola
que indica.

Decreto TI.o 47.173, de 6-11-59.
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- Concede reconhecimento ao Cur
so de Enfermagem da Escola de En
fermagem ·"Madre Justina Inês".

Decreto n.? 47.24:6, de 16-11-59.

- Altera o Regulamento da Escola
de Aperfeiçoamento de Oficiais da
Aeronáutica.

Decreto n;o 47.284, de 24-11-59.

- Altera o Regimento da Escola
Nacioncü de Saúde Pública, aprovado
pelo Decreto n.o 46.259, de 23 de nc
nho de 1959 e dá outros providências.

Decreto n.v 47.30.8, de 2-12-59.

- Concede reconhecimento ao Cur
so de Química Industrial da Escola de
Química Industrial do Pará.

Decreto n." 47.340, de 3-12-59.

- Concede reconhecimento ao Cur
so de Enfermagem, da Escola de En
termuçeni de Santos.

Decreto n.c 47.341, de 4-12-59.

_ Concede reconhecimento ao Cur
so de 'Engenharia Civil da Escola de
Engenharia de Alagoas.

Decreto n.c 47.371, de 5-12-59.

.- Dispõe sôbre a designação e gra
tificação de protessõres, assistentes e
auxiliares de ensino da Escola Nacio
nal de Saúde Pública, do Ministério
da Saúde, e dá outras providências.

Decreto n.c 47.372, de 5-12-59.

- Reduz temqiorôríamente o tempo
de efetivo embarque estabelecido para
a concessâo da Carta de Capitão-de
Longo-Curso, Capitão-de-Cabotagem,
Primeiro' Pilôto, Primeiro-Maquinista
Motorista, Seçusuio-Iâaquinieta-Moto
rista, Primeiro Comissário e Segundo
Comissário da Marinha Mercante.

Decreto n.c 47.412, de 11-12-59.

- Cria o Colégio Mili-tar do Recife.

Decreto n.c 47.416, de 11-12-59.

ESMERALDA

Autoriza o cidadão brasileiro M a
noel Jorge Ouri a pesquisar esmeralda
no rmmicipio de !Conquista, Estado da
Bahia.

Decreto n.c 47.328, de 2-12-59.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ma
noel Jorge Curí a pesquisar esmeralda
no município de Conquista, Estado' da
Bahia.

Decreto nc 47.357, de 4-12-59.

ESTADO DA BAHIA

Autoriza o Estado da Bahia a coas
truir uma linha de tranemisstic de
energia eíétríca,

Decreto n.v 47.269, de 19...11-59.

- Transfere da Prefeitura Munici
pal de Passo Fundo para a Comissão
Estadual- de Energia Elétrica a con
cessão para a produção e fornecimen
to de energia elétrica ao município
de Passo Furuio, Estado do Rio Gran
de do Sul.

Decreto n.c 47.270, de 19-11-59.

- Outorga ao Estado da Bcnic con
cessão para distribuir energia elétrica.

Decreto n.v 47.0a1, de 22-10-59.

ESTADO DO PARANÁ

Gutorçà ao 'Estado do Pa'Taná 'con
cessão para o aproveitamento da ener
gia hidráulica do salto Vila Nova exis
tente no rio M angueirinha, distrito
deJ.1llangueirinha, município do mes
mo nome, Estado do Paraná,

Decreto n.c 47.289, de 24-11-59.

ESTADO DO PIAUí

Autoriza a execução de estudos e
projetos para a execução de obras em
diversas cidades do Estado do Piauí.

Decreto n.v 47.249, de 17-,11-59.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

outoroo à Comissão Estadual de
Energia Elétrica do Estado do Rio
Grande do sul concessão tiara distri
bUÍ?' energia elétrica,

Decreto n.? 46.95'5, de 2-10-59.

- Autoriza a Comissão Estadual de
Energia Elétrica do Estado do Rio
Grande do sul a ampliar suas insta
lações.

Decreto n.c 46.960, de 2-10-59.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

- Transfere da Prefeitura Munici
pal de Quaraí para a Comissão 'Esta
dual de Energia Elétrica a -concessão
para a produção e fornecimento de
energia elétrica ao -municipio de Qua
rai, Estado do Rio Grande -de Sul.

Decreto TI.O 47.279, de 24-11-59.

ESTADO DE S.'IO PAULO

Autoriza o Departamento de ,Aguas
e Energia Elétrica do Estado de São
Paulo a construir linhas de transmis
são.

Decreto TI.O 45.952, de 2-1Q-59.

ESTATUTO DOS FUNCIONARlOS
PÚBLICOS CIVIS DA UNIÃO

Dispõe sôbre a concessão da grati
ficação prevista no art. 145, item VI,
da Lei ns 1.711, de 28 de outubro
de 1952, aos servidores que exercem
cargos ou junções relacionados com o
exercício da odontologia, no Serviço
público Federal, e dá outras provi
dências.

Decreto n.c 47.022, de 14-10-59.

- Reçulamerüa a concessão da gra
tificaçdo prevista no art. 145, itens V
e VI, da Lei n.O, 1.711, de -28 de ouiu
bro de 1952, aos servidores civis lota
dos no Arsenal de Marinha do Rio de
Janeiro, do Ministério da Marinha, e
dá outras providências.

DeCreto n -,o 47.053, de 20-10-59.

ESTOQUES DE RESERVA

Dispõe sôbre- a formação de estoque
de reserva ou reguladores de supri
mento de artigos de primeira neces
sidade, no mercado interno, e dá ou
tras providências.

Decreto n.c 47.2.12, de 1-0-11-59.

ESTRADA DE FERRO SÃO PAULO
-RiO GRANDE

Aprova o Acôrdo de Resçate.. assi
nado no Rio de Janeiro, a 4 de maio
de 1956, entre os Governos dos Esta
dos Unidos do Brasil e da França.

Decreto Legislativo n.e 13, de 1959.

ESTRADA DE FERRO VITóRlA A
1~INAS

Aprova o Acô1'do de Resgate, assi
nado no Rio de Janeiro, a 4 de maio
de 1956, entre os Governos 'dos Esta
dos Unidos do Brasil e da França.

Decreto Legislativo n.v 13, de 1959.

EXÉRCITO

Dispõe eõbre a criação e organiza
ção do Quadro de Material- Bélico,
das Armas de Comunicações e de En
genharia, regula as condições de ex
tinção do Quadro de Técnicos da Ati
va .e dá outras providências.

Lei n.v 3. u?4, de 4-11-59.

- Cria cargos isolados, de provi
mento efetivo, no Magistério do Exér
cito.

Lei- n.c 3.662, de 16-11-59.

- Aprova o Regulamento da Dire
toria do Serviço Geográfico CDSG).

Decreto TI.o 47.044, de H~-10-59.

- 'Estende prazo para uso [acuite
tiVD do atual tipo de sapato prêto,
previsto no crt. .3.° do Decreto núme
ro 43.u17, de .29 de abril de' 1958.

Decreto TI.o 4'1.298, de 23-11~59.

- Altera a redação do Decreto nú
mero 43.19G, de 12 de fevereiro de
1958, referente a funções de oficiais
generais.

Decrete n.c 47.404, de 10-12-59.

- Cria o Colégio Militar do Recife.
Decreto TI.o 4'7.416, de 11-12"59.

- Fixa a dist1'iõuição, em ccuio: Ar
ma e em cada -põeto, das funções ge
rais dos aliciais do Exército, a vigorar
a partir de 24 de dezembro de 1959.

Decreto n.c 47.507, de 23-12-59.

EXPCS'lÇõES E FEIRAS

Abre, pelo Ministério da Agricultu-
ra, o credito especial de Cr$ .
500.0CO,00, para ocorrer a despesas de
tôda e qualquer natureza efetuadas
com a IV Festa Naciotuü do Trigo e
Exposição Açro-Pecuària e Industrial
no Município de Cariizinho, Estado do
Rio Grande do Sul.

Decreto ri." 46.976, de '7~10-59.
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as Faculdades de
Universidades do

EXTRANUMERÁRIOS
Dispõe sôbre funções de extranume

rárice-rnenealistas para o enquadra
mento do pessoal' da Siiperintenâên
cia e Emprêsas Incorporadas ao Pa
trimônio Nacional por fôrça do art.!Q
da Lei nO 2.904, de 8 de outubro de
1956, combinado com O art. 6';" § 29,
da Lei n9 2.193, de 9 de março de 1954,
e dá 'outras providências.

Decreto nc 47.211, de 10-11;.59.

- Dispõe sôqre os órgãos adminis
trativos a serem instalados em Bra
sília, define a situação do pessoal e
dá outras providências.

Decreto nc 47.433, de 15-12-59.

F

FACULDADES

Dá nova redação aos parágrafos do
art. 16 da Lei nº 1.254, de 4 c!-e de
zembro de 1950.

Lei no 3.641, de 10-10-59.

- Inclui escolas superiores entre os
estabelecimentos subvencionados pelo
Gooêrno Federal.

Lei nc 3.657, de 10-11-59.

- Autoríza o funcionamento ãos
Cursos de' Pedagogia e de Didática da
Faculdade de Filosofia da Universi
dade do Rio Grande da Norte.

Decretotnv 46.713, de . 25-8-59.

Concede reconhecimento aos
Cursos de Letras Neolatinas e de
Geografia e História da Faculdade de
Filosofia de Natal.

Decreto nc 36.868, de 16-9-59.

- Dispõe sôbre
Arquitetura das
Recife e da Bahia.

Decreto nc 46.953, de 2-10;-59.

Concede reconhecimento aos
Cursos de História Natural e Mate
mática da Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras do Instituto Santa
Ursula.

Decreto nv 46.990, de 10-10-59.

FACULDADES
Concede reconhecimento ao

Curso ae Bacharelado da Faculdade
de Direito da universidade Macken
zie,

Decreto nc 47.024, de 14-10-59.

- DispÕe sôbre a Faculdade de
Ciências Econômicas e Ocmerciais de

Santos.

Decreto no 47.056, de 21-10-59.

Concede reconhecimento do
Curso ae Ciências Econômicas da
Faculdade de Ciências Econômicas de
Marilia.

Decreto nc 47.133, de 27-10-59.

'Concede reconhecimento ao
Curso de Bacharelado da Faculdade
de Direito de Mato Grosso.

Decreto nv 47.339, de 3-12-59.

- Concede auioríeaçtio para o fun
cionamento do CUTSO de Bacharelada
da Faculsiaâe de Direito de Caxias
do Sul.

Decreto no 47.435, de 16-12-59.

- Concede autorização para o fun
cionamento do Curso de Bacharelado
da Faculdade de DireitI!J de Santa
Maria.

Decreto no 47.436, de 16-12-59.

Concede reconhecimento aos
Cursos que indica.

Decreto ns 47.437, de 16-12-59.

- Dispõe sôbre a Faculdade de
Odontologia da Universidade do Re
cife.

Decreto no 47.540, de 20·12-59.

FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DOS
~'RAjJALHADORES EM
PETRóLEO

Concede à Federação Nacional dos
TrabaZhadores em Emprêsas Comer
ciais de Minérios e Combustiveis
Minerais autorização para filiar-se a
uma organização internacional.

Decreto nv 46.907, de 26-9-59.
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brasileiro
a lavrar
Sorocaba,

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRA
BALHADORES EM EIYlPRJlSAS
COMERCIAIS DE MINÉRIOS E
COMBUSTíVEIS MINERAIS

Concede à' Federação Nacional dos
Trabalhadores em Emprêsas Comer
ciais de Minérios e Combustíveis
Minerais autorização para filiar-se a
uma organização internacional.

Decreto nc 46.907: de 26-9-59.

FEDERAL S. A. _ FIOS TÉXTEIS
INDUSTRlAolS

Concede permissão à firma Filene,
S. A. - Fios Têxteis Iruiustricis

(Seção de preparação de fio de nylon
pelo processo H elamcc) , com sede em
São Paulo, Capital; para funcionar
aos domingos e nos feriados civis e
religiosos.

Decreto n» 46.891, de 24-9-59.

FELDSPATO

Autoriza o cidadão brasileiro João
Leão de Faria a pesquisar feldspato
no município de Maricá, Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto nc 46.921, de 33-9-59.

- Autoriza o cidadão
Felipe Moisés Betti Filho
feldspato no município de
Estado de São Paulo.

Decreto nv 47.027, de 14-10-59.

- Autoriza a cidadã brasileira Ja
cyra Fiçnieireâo a pesquisar feldspato,
mica e quartzo no município de Silva
Jardim, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto-ri? 47.117, de 27-10-59.

- Renova o Decreto n g 42.103, de
19 de agôsto de 1957.

Decreto no 47.321, de 2-12-5'9.

_ Autoriza o Cidadão brasileiro Ivo
Felisberto de, Souza a pesquisar már
more, feldspato e pedras coradas no
tmmicuno de Castelo, Estado do Espí
rito Santo.

Decreto nc 47.363, de 4-12-59.

FERRO

Autoriza o cidadão brasileiro José
Marinho Tomasi a lavrar minério de
ferro no município de Itabira, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n9 46.968, de 6-10-59.

- Autoriza a Usina Siderúrgica
Marumby Ltda. - Usimar s-: a lavrar
minério de ferro no município de
Rio Branco do Sul, Estado do Paraná.

Decreto nc 47.015, de 13-10-59.

Autoriza o cidadão brasileiro
Joaquim Nogueira a lavrar minério de
ferro, no município de Mateus Leme,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 47.119, de 27-10-59.

- Autoriza a cidadã brasileira Luiza
Gomes Antunes a lavrar minério de
ferro no município de Brumcuiinho,
Estado de lWinas Gerais.

Decreto nv 47.194, de 6-11-59.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Modesto Roma a pesquisar minério de
ferro, no município de Castro, Es
tado do Paraná.

Decreto nc 47.20n, de 6-11-59.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Adonias Martins de Carvalho a pes
quisar minério de ferro no município
de Independência, Estado do Ceará.

Decreto nc 47.333, de 2-12-59.

Autorizá o cidadão brasileiro
Adonias Martins de Carvalho a pes
quisar minérios de ferro no município
de Independência, Estado do Ceará.

Decreto nv 47.335, de 2-12-59.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Manoel Marques de Souza a pesquisar
minério de ferro no município de
Camaçari, Estado da Bahia.

Decreto TI'? 47.347, de 4-12-59.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Jorge J acob a -peequísor minério de
terro no ôâumicíaio de Betim, Estado
de Minas Gerais.

Decreto nc 47.350, de 4-12-59.
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- Autoriza o cidadão brasileiro
Manoel Marques de Souza a pesquisar
minério âe ferro no ·municípío de
Camaçaní; Estado da Bahia.

Decreto n 9 47.351, de 4-12-59.

- Autoriza o cidadão brasileiro
ALUno Diniz Andrade a lavrar miné
rio de ferro, no Munícípio de Mateus
Leme, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 47.360, de 4-12-59.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Adonias Martins de Carvalho a pes
quisar minério de ferro no Município
de Independência, Estado do ceará.

Decreto no 47.365, de 4-12-59.

FERROVIAS

Autoriza o Poder Executivo a cons
truir o trecho da estrada de ferro
que vai de Bragança, no-Estado do
Pará, atingindo o melhor ponto da
Estrada de Ferro São Luiz-Terezina,
e dá outras providências.

Lei nc 3.685, de 17-11-59.

_ Aprova orçamento para aquisição
e montagem de 38 locomotivas diesel...
elétricas pela companhia Paulista de
Estradas de Ferro.

Decreto n« 47.069, de 22~1{}-59.

- Autoriza a liberacão de crédito
contido no Plano de-o Economia e
Fundo de ReServa a ser aplicado na
execução de poligonal terroouma no
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto -nc 47.215, de 1l-11~59.

FILITO ARGILOSO

Auioriza o cidadão brasileiro Afonso
Calicchio a lavrar filito argiloso no
município de ttamera, Estado de São
Paulo.

Decreto no 47.150', de 29-10-59.

FILMES NAClON AIS

Dispõe sôbre a exibição de filmes
nacionais.

Decreto nv 47.466, de 22-12-59.

Prorroga o prazo de pagamento dos
débitos dos cafeicultores amparados:
pelas Leis nQ 2.'095, de 16 de novem
bro de 1953, 2.297, de 27 de aeeem
bro de 1955 e 3.393; de 27 de maio de
1958, e dá outras providências.

Lei nc 3.643, de 14-10-59.

FLUORlTA

Autoriza .0 cidadão brasileiro Pedro
Cochinel a pesquisar fíuoritc, no Mu~

nicípio de 'Tubarão, Estado de Santa
Catarina,

Decreto" nc 47.iH1, de 13-10-59.

Autoriza o cidadão brasileiro
Idalino Frctta a pesquisar fíuorita, no
município de Tubarão, Estado de san
ta Catarina.

Decreto nc 47.'012, de 13-1Q-59.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Vilmar Freitas a pesquisar fluorita
no município de Tubarão, Estado de
Santa catarina.

Decreto nv 47.113, de 27-HI-59.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Vilmar Freitas a pesquisar nuorua no
município de orieaee, Estado de
Santa Catarina.

Decreto no 47.110, ce 27-10-59.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Vilmar Freitas a pesquisar ttuorita no
Município de IOrleães, Estado de
Santa Catarina.

Decreto nc 47.111, de 27-10-59.

- Autoriza o cidadão brasileiro Max
Carlos Becknauser a pesquisar fluo
rita no município de Tubarão, Estado
de Santa Catarina.

Decreto no 47.129, de 27-10-59.

- Autoriza o ctaonao brasileiro
A ngelino Ramos a pesquisar fluorita
no município de Tubarão, Estado õe
Santa Catarina.

Decreto n'? 47.203, de 6-11-59.

FOSFORITA

- Autoriza Novas Indústrias ounaa
S. A'. a pesquisar toetoraa no muni
cípio de lçarassu, Estado de Pernam
buco.

Decreto nv 47.123, de 27-10-59.
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FROTA C,mIOCAS. A.

lC9

_ Autoriza 'a Cia, de Tecidos Pau
lista a pesquisOJr toetoríto e calcário
no município de Paulista, Estado de
Pernambuco,

Decreto n,» 47AOO, de 10-12-59.

FOLHELHO ARGILQSO

Autoriza a Cerâmica Indaiatuba
S .A. a lavrar toüieüio argiloso no
município de Indaiatuba, Estado de
São Paulo.

Decreto n.« 47.:142, de 27-,10-59.

FOMENTO DAS RELAÇõES
CULTURAIS

Apro'!JG a Convenção para o Fomen
to das Relações Cultumis Interame
ricomae, assínad'a na X Conferência
Irüercmericana, realizada em Caracas,
de I'? a 28 de março de 1954.

Decreto Legislativo TI,o 21, de 1959.

FôRÇAS ARMADAS

Incorpora ao patrimônio das Fôrças
Armadas, sob a direção e administra-'
ção do lVlinistêrio da Guerra, o Mo
numento Nnciotuü aos Mortos da Se
gunda Guerrti Mundial.

Lei nv 3.645, de 15-10-59.

- Altera o . limite de idade para
permanência de oficiais dos corpos de
saúde e de intendência das Fôrças
Armadas no seroiço atioo,

Lei n.? 3.725, de 28-,1-2-59.

FOSfORITA

Autoriza Novas Indústrias OZinda
S. A. a pesquisar toetortui no muni
cípio de Paulista, setaoo de Pernam
buco.

Decreto n.s 47.'1'45, de i:n-11O-'59 .

FROTA BARRETO S. A.

Dispõe eôbre o uso e a ocupação de
emorêees de transporte marítimo e
dá outras prooiâencias,

Decreto n.s 46.9:86, de 8'-10-59.

Dispõe, sôbre O uso e a ocupação de
emorééoe de transporte marítimo e dá
outras providências.

Decreto n.v 46.9.88, de 8-10-59.

FROTA NAGIONAL DE
PETROLEIROS

Dispõe sôbre as vantagens do pes
soal a serviço das -emcréeoe de nave
gação pertencentes ao Patrimônio Na
cional e dá outras providências.

Decrete TI,o 47.224, de 12--I;1-'59.

FUllClONÁRWS PúBLICOS

Dispõe sôbre a concessão da grati
ficação -preoísta no art. 145, item VI,
da Lei n." 1. 711, de 28 de outubro de
1952, aos servidores que exercem car
gos oú funções relacionados com O

exercício da odcmtolaçia, no Serviço
Público Federal, e dá outras provi
âénciçs,

LDe!C11eto n.v '47.022, de 14-10-59-.

- Regulamenta a concessão da gra
tificação prevista no art. 145, itens V
e VI, da Lei n.o 1. 71H, de 28 de ou
tubro de 1952, aos servidores civis lo
tados no Arsenal de Marinha do Rio
de Janeiro, do Ministério da Marinha,
e dá outras prcvulénciae,

Decreto TI.O 47.053, de 20-ll 'Ü'-59 .

- Altera o Decreto n.o 2'8.959, de
11 de dezembro de 1950.

Decreto n.c 47.165, de 3-111-59.

~ Dispõe sôbre os órgãos aârnimie
trativos a serem metouuios em Bra
silia; define a situação do pessoal e
dá outras prooiâéncias,

Decreto TI.O 47.'-.1J3'3, de 15-1'2-59.

FUNÇõES DE CARATER OU INTE
RtSSE MILITAR

Dá nova reaasõo ao art. 2.° do De
creto n.o 44.600, de 27 de setembro
de 1958.

!Decreto TI.O 47.166, de 4·J1-59.
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FUNÇõES DE CARáTER OU INTE
RtSSE MILIT AR

- Considera de interésee militar as
junçóesexercidas no CODENO e no
DNOCS, por Oficiais do Exército, En
genheiros Iâilitares,

Decreto n.s 47.27'3, de 20-11-59.

FUNÇõES GRATIFICADAS

Inclui junções flratificadas no Qua
dro Permanente ·do Ministério da Edu
cucão e Cultura e dá outras provi-
dências. '

[Decreto n.s 47. (}37, de .16-10-59.

Inclui função gratificada, no
Quadro Permanente do Ministério da
Aercmáuticà e dá outras providências.

Decreto n.v 47. 21C3, de 11-'11-59.

Inclui função gratificada no
Quadro Permanente do Ministério da
Agricultura e dá outras providências.

Decreto TI.O 47.'23'3, de 1:6-H-59.

- Inclui juncões gratificadas no
Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio, e dá outras providências.

([)e<:reto TI.O 47.43'4, de 16-12-59.

- Inclui junção gratijicada no
Quadro Extraordinário 'de taeneauetae
da Universidade do Brasil e dá outras
providências .

Decreto n.c 47.'5í38, de 29-1'2-59.

FUNDO FEDERAL DE ELETRI
FICAÇÃO

Vincula recursos do t unao Federal
de Eletrificação e autoriza a aquisição
de ações da «Termoelétrica de Char
queadas S.A."

Decreto TI,O 47.4'47, de 17-'12-59.

FUNDO NACIONAL DO ENSINO
SUPEmOR

Altera redação de dispositivos do
Decreto n, ° 37,49'4, de 14 de junho de
1955, que regulamentou o Fundo Na
cional do Ensino Médio.

Decreto TI,o 45,9'89, de 10-'10-59.

G

GElNIAPE - VER: GRUPO EXE
CUTIVO DA INDúSTRIA JIIIECÃ
NIGA PESADA

GEOIlYDRO - ENGENHARIA E
COlvltRCIO S. A.

Concede à Geohydro - Engenharia
e Comércio S ,A. autorização para
continuar a funcionar como emprêsa
de mineração,

Decreto TI,O 47 ..157, de 29-10-59.

GIPSITA

Autoriza a Emprêsa. Industrial
Gêsso 111ossoró S.A, a pesquisar gip
sita no município de Porteiras, Estado
do Ceará.

Decreto TI.O 47.'394, ce 10-12-59.

- Autoriza a Emprêsa Industrial
Gêsso Mossoró S.A, a pesquisar aip
sita no municípío de porteiras, Estado
do Ceará.

Decreto n.s 47.395, de 10-12-59.

GRANITO

Autoriza a emsrréea de mineração
Irmãos Dani & etc. Ltda. a peequi
ser granito no rnumicipío de Barbace~

na, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 47,3·38, de 2-W-.59'.

GRATIF'CAÇõES

Dispõe sôbre a concessão da çrati
ficação -presista no art. 14&, item VI,
da Lei n.o 1.711, de 2,8 de outubro de
1952, 'aos servidores que exercem
cargos ou junções relacionados com
o exercício da odontologia, no Ser
viço Público Federal, e dá outras
providências.

Decreto n.s 47.022, -de 14-10-59,

- Regulamenta a concessão da çra
tijicação prevista no art. 145, itens V
e VI, da Lei n,O 1.7:11, de 2,8 de ou
tubro de 1952, aos servidores cívis lo
tados no Arsenal de Marinha 'do Rio
de Janeiro, do Ministério da Marrinha,
e dá outras providências.

Decreto n.v 4!7.053, ce 20-'10-59.
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GRATUIDADE DE lVIATRíGULA

Assegura ao aluno' de grau médio
gratuidade de matricula por motivo
de icüecimentc de pai ou reeponsooet.

Lei TI.O 3.663, de 16-11~59.

GRUPO EXECUTIVO DA ,INDúS
TRIA MECANICA PESADA

Modifica o art. 5.° do Decreto nú~

mero 46.763, de 26 de agôsto de 1959,
e dá outras providências.

Decreto n.e 47.ü3'4, de 15-10-59.

H

HIDRELÉTRICA PARANA S. A.

Concede autorização para funcionar
como emprêsa de energia elétrica à
Hidrelétrica Paraná S. A.

Decreto nc 47.161, de 3D-IO-59.

HUlVIAiTA - COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Humaitá ~ Companhia
de Seguros Gerais.

Decreto TI.O 46.94:1" de 3{}-9-59.

I

ILfIlENITA

Autoriza o cidadão brasileiro Aloisio
Van der Naillen da Silva a pesquisar
ilmenita no município de Primeira
Cruz, Estado do Maranhão.

Decreto TI. O 47.195, de 6-H-59.

IlVIlVIOBILIARE CASA LATINA
SOC'ETA PER AZIONE

Concede à lmmobiliare Casa Latina
- Società Per Azioni autorização para
continuar a funcionar na Re'J}Ública.

Decreto TI.o 46.937, de 30-9-59.

IMPOR],AÇ.&O

Concede, pelo prazo de trinta meses,
isenção de direitos, adicionais, impôs
to de consumo, e taxas aduaneiras,
para 'importação de equipamentos de
produção, com os respectivos sobres
salentes e termmenuie, destinados à
indústria ferroviária.

Lei n.c 3.64'2, de 14-lQ-59.

- Regula a importação de borracha.

Decre,to n,« 47.1'67, de 4-'1;1-59,.

- Dispõe sôbre o transporte de
mercadorias importadas com o bene
ficio de favores governamentais e dá
outras prootâémcíae .

Decreto u.c 4!7.2'25, de 1'2-'111- 59.

- Ver: também Isenções.

ITh!PôSTO DE CONSUmO

Altera a redação do artigo 255 do
Decreto n. O 45.422, de 1'2 de teoeretro
de 19059.

Decreto nc 47.449, de 18-12-59.

- Altera o Regulamento do Impôs
to de Consumo aprovado pelo Decreto
n. O 45.4'22, de 12 de fevereiro de 1959.

Decreto .D.O 47 ~450, de 1,S-'i'2-59'.

IMPôSTO DE RENDA

Aprova o Regulamento para a co
brança e fiscalização do impôsto doe
renda.

Decreto TI.O 47.37'3, de 7.;12-5.9.

- Regula a tributação adiciônal das
pessoas íurisiicas sôbre OS lucros em
relação ao capital social e às resar_
ees, de «cãrao com as disposições da
Lei n. O 2.862, âe 4 de setembro de
1956, modificadas pela Lei n. O 3.470,
de 2,8 de novem1JTo de 195'8.

Decreto nc 47.529, de 28-12-59.

INDENIZAÇÕES

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o crédito
especial de Crs: 84 .1'30,00, destinado a
indenizar o eer-oiaor Fernando Gua
raná de Menezes.

Lei n.» 3.69'3 de 18";1'2-59.
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INDúS~'RIA DE StDAS SÃO
CARLOS S. A.

Concede permissão, em caráter per
manente, à Indústria de Sêdas São
Carlos S .A. .(Seção de Retorcedei
TaS), com sede em São Carlos, no
Estado de São Paulo, para tnncíonar
aos domingos e nos feriados civis e
religiosos.

Decreto n.s 46.890, de 24-9-59.

INST,jTUTO BRASILEIRO DE GEO
GRAnA E ESTATíS'rICA

MOdifica o Decreto n.o 45.ú39, de 5
de dezembro de 195'8 que criou a Co
missão de Supervisão de órgãos' Au
tônomos, e dá outras providências.

Decreto TI.O 47.4S'3', de 26-12-59.

ms'rITUTO CENTRAL DO CÂNCER

Autoriza o Pocler Executivo a abrir,
pelo Ministério da Saúde, o crédito
especuú de Cr$ 30.0HD.'O{lO,OO, para o
Instituto Central do Câncer, de São
Paulo.

Lei n.v 3.'618'S,de 9-12-59.

INSTITUTO DE ENERGIA
ATôMICA

Altera os Decretos ns. 35.430, de 29
de abril de 19M, 3'5.113'3', de 1 de março
de 1954', 42,212, de 29 de agôsto de
1957, e 31.672, de 29 de outubro de
1952, e dá outras providências.

Decreto TI,o 47.259, de 17-11-5'9'.

INSTITUTO DE MATElVlÂTICA
PURA E APLICADA

INSTITUTO DE PRI\VIDtNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SER
VIDORES DO ESTADO

Altera a redação do inciso v do
art : 99 e do art. 22 do Decreto nú
mero 45.942, de 29 de abril de 1959,
que "dispõe sôbre a organização do
Departamento de Seguros Privados e
Capitalização do IPA8E".

Decreto n.c 47 ..148, de 29··10-59.

INSTITUTO NACIONAL DE IMI
GRAÇJIO E COLONIZAÇAO

InstiiutoNacional de Imigração e
coíonteucao, Antecipação de recursos
para o fim que especifica.

Decreto n.o 46.967, de 5-10-59.

_ Aprova Tabela de Pessoal Em
pregado no Instituto Nacional de Imi
gração e Colonização, e dá outras pro
vidências.

[)ecreto TI.O 47.023, de 14-10-59.

----. Torna sem eteno o Decreto nú~

mero 47,023, de 14 de outubro de 1959:

Decreto TI.o 47.422, de 12~12-59.

- Aprova a' Retificação do Orça
mento do Instituto Nacional de Imi
gração e Colonização e dá outras pro
vidências.

Decreto n.c 47.475, de 23-12-59.

INSTITUTO SUPERI.OR DE EDU
CAÇÂO RURAL

Concede auxílio de Cr$ 15,.000.OO<O,OQ
ao Instituto Superior de Btiucução
Rural.

Lei n.c 3.688, de 10-12-59.

Cria um cargo de Tesoureiro-Auxi
liar no Hospital Alcides Carneiro do
Instituto de Previdência e Assistência
dos Servidores do 'Estado.

Decreto n." 47.016, de 13-1O~59.

Altera os Decretos ns. 35.430, de 29
de abril de 1954, 35.1S3, de 1 de
março de 1954, 42.2112; de 29 de açôsto
de 1957, e 31.672, de 29 de outubro
de 1952, e dá ouD.'"as providências.

Decreto TI.o 47.259, de 17-'1':-59.

II-IS'J);TUTO DE
ASmSTí:NCIA
DO ESTADO

PREVIDÊNCIA E
DOS SERVIDORES

INSTITUTOS DE APOSENTADORIA
E PENSõES

Aprova a tabela dos índices de, rea
justamento das aposentadorias e pen
sões e benefícios de manutenção de
salário em vigor nos Institutos e Cai
xas de Aposentadoria e Pensões, a que
se refere o art. 1.0 e seus parágrafos
da Lei n,o 3.593, de 27 de, julho de
1959, e dá outras providências.

Decreto n.O 47.1'49, de 29-10-59.

- Cria uma comissão para seleção
dos bens a serem transferidos para
as instituições de previdência social.

Decreto n.e 47.290, de 25-11-59.
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INSTITUTOS DE APOSENTADORIA
E PENSõES
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- Altera o artíço 10 do Decreto nú
mero 42.5'Ü7, de -25 de outubro de 1957.

(Decreto n.s 47.309, de 2-,12-59.

- Altera o Decreto n.O 34.828, de
17 de· dezembro de, 1953.

Decreto TI.Q 47.370, de 4-12-59.

ISENÇõES

Concede, pelo prazo de trinta meses,
isenção de direitos, adicionais, im
pôsto de consumo e taxas aduaneiras,
para importação de equipamentos de
produção, com os' respecciucs sobres
salentes e ferramentas, aeeunoaos à
indústria ferroviária.

Decreto n.c 3.f342, de 14-10-59.

- Isenta de impôsto de consumo
portas de oronee adquiridas pela Ba
sílica de Nossa Senhora da Nazcré,
em Belém.

Lei n.c 3.661, de 13-11~59.

- Concede isenção de tributos para
material de propaganda do 36.° Con
gresso Bucaristico Internacional.

Lei nc 3.668, de 18-11-59.

- 'Concede isenção de direitos para
importação de peças e materiais des
tinados à fabricação, no país, de cen
trais telefônicas àutomáticas para ser
viços públicos.

Lei n.c 3.683, de 9-12-59.

- Estende à Confederação Evan
aéuca do Brasil o disposto no Decreto
n.o 44.609, de 8 de outubro de 1958.

Decreto n.e 47.067, de 22-10..59.

J

JúLIO BUENO BRANDÃO

Abre, ao Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de Cr$ ..
1.00'O.O:Q0,()0 para atender às despesas
com a ereção de um monumento co
memorativo do I Centenário do Nas
cimento do Presidente Julio Bueno
Brandão.

Decreto n.c 47,566, de 31-12-59.

LABORTERAPIGA BRl3TOL S. A.,
INDúSTRIA QUíMICA E
PARMACÊUTICA

Concede permissiic à firma Labor
terápica Bristol S/A, Indústria Quí
mica e Farmacêutica (Seção de Anti
bióticos) , estabelecida em Santo Ama
ro, para funcionar em caráter per
manente, aos domingos e nos feriados
civis e religiosos.

Decreto TI.O 46.70S, de 3-9-59.

LAVRA, AUTORiZAÇÃO PARA

Ver o nome do elemento Iavrado

L:ENOG!NW

Promulga, com o respectivo Preto
colo Final, a Convenção para a re
pressão do tráfego de pessoas e do
lenocínio, concluída em Lake Success.
Nova York, em 21 de março de .195(\,
e assinada pelo Brasü em 5 de outu
bro de 1951.

Decreto n.c 46.001, de 8-10-59.

LENTllERIC, IINGORPORATED

Revoga o Decreto que conoeaei à
sociedade Lentheric, Incorporated au
torização para funcionar na Repú
blica.

Decreto TI.o 46.411, de 13-7~59.

LiGA BAIANA CONTRA O CÂNCER

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Saúde, o crédito
especial de C1"$ 5~ 50{UJOO,OD, destinado
ao pagamento de dívida contraída
pela Liga Baiana Contra o Câncer.

Lei n.e 3.670, de 24.,11-59.

LINS RADlO CLUBE SOCIEDADE
ANôNIMA

Outorga concessão à Lins Rádio
Clube Sociedade Anônima para· insta
lar uma estação radiodifusora.

Decreto TI.O 4'6.346, de 2-7-59.
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LóIDE BRASILEIRO - P. N.

Amplia a aplicação d.o crédito de
Cr$ 5'82.424.000,OD, aberto pela Lei
n. Q 3.430, de 15 de julho de 1958, e
âestiruuio ao pagamento de repouso,
qüinqüênios e salário-família de ma
rítimos que servem no Lóide Brasi~

leiro,

Lei n.o 3.660, de .13-11-59.

- Renova concessão de suprimento
de recursos.

Decreto .n.s 47.04Q, de 16-10-59.

- Dispõe sôbre as vantagens do
pessoal a serviço das, emprêsas de
navegação pertencentes ao Patrimô
nio Nacional e dá outras providên
cias.

Decreto n.c 47.224, de 12-1.1-59.

- Abre, pelo Ministério da Viação 6
Obras Públicas, o credito especial de
Cr$ 186.000.000,00, para o fim que
menciona.

Decreto n.? 47~580, de 31-12-59.

M

MANGANÊS

Autoriza o cidadão brasileiro Cres
cia Andrade Silveira a pesquisar mi
nério de manganês no município de
Passos, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 47.352, de 4~12-59.

Mll.GNESITA

Autoriza a emprêsa de mineração
Indústrias Brasileiras de Artigos Re
fratários S. A . ...,.... IBAR a pesquisar
magnesita ao município de Iguatu,
Estado do Ceará.

Decreto n.e 47.192, de 6-11-59.

MARINHA

Altera o artigo 132 do Reçula
mentode Uniformes para a Marinha
do Brasil.

Decreto n.c 47.261, de 17-11-59.

- Prorroga, até 31 de dezembro de
1960, a vigência dos Decretos números
45.217, de 14 de janeiro de 1959 e
45.2-60, de .16 de janeiro de 1959.

!Decreto -n." 47.342, de 4-12-59.

MARINHA

- Inclui novos cargos em organiza
ções -míutares, que dão direito à Diá
ria ltuiustrial, prevista no art. 64 -do
Código de Vencimentos e Vantagens
dos Militares.

Decreto-n.v 47.4{)9, de 10-12-59.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União .a aceitar a doação que o
Govêrno do Estado da Bahia, referen
dada pela Assembléia Legislativa Es
tadual, tée de um imóvel destinado à
construção da Base Naval de Aratu.

Decreto n.c 47.432, de 15-12-59.

- Autoriza a inclusão dos enge
nheiros civis, nas condições que espe
cifica, na Reeerna do Corpo de En
genheiros e Técnicos Navais.

Decreto n.c 47.451, de 18-12-59.

- Altera disposições do Reçula
mento de Promoções para Oficiais da
Marinha.

Decreto n.v 47.452, de 18-12-59.

- Altera o Regulamento para a Es
cola Naval.

Decreto n.c 4$,979, de 7-10-59.

MARINHA MERCANTE

Reduz temporàriamente o tempo de
efetivo embarque estabelecido para a
concessão da Carta de Capitão-de
Longa-Curso, Capitão-de - Cabotagem,
Primeiro Pilôto, Priineiro-Maquinista
Motorista, Segundo-Maquinista-Moto
rista, Primeiro Comissário e Segundo
Comissário da Marinha Mercante.

Decreto TI.O 47.412, de .11-12-59,

MÁRMORE

Autoriza o cidadão brasileiro Jos~

Geraldo Pinto Vaz a pesquisar már
more, no município de Juazeiro, Es
tado da Bahia,

Decreto TI!? 46,926, de 30-9-59.

- Autoriza a Sociedade Anônima
Mármores Brasileiros "Sambra" a la
vrar mármore no município de Ca
choeiro de Itapemirim, Estado do E$
pirito Santo.

Decreto TI,O 47.008, de 13-l(}-59.
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1'L4.Rll:~ORE

Autoriza Ituiumar Ituiustruü
de Mármores Lida. a lavrar mármore
no município de Diamantina, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.O 47.033, 'de 14-1(1-59.

- Autoriza Silva, Areal Mármores
e Granitos S. A. a pesquisar mármo
re, no município de Sete Lagoas, Es
tado de Minas Gerais,

Decreto n.c 47.121, de 27-10-59.

- Autoriza o cidadão brasileiro Pe
dro de Araújo Lima a pesquisar már
more no município de Cantagalo, Es
tado do Rio de Janeiro.

Decreto n.? 47.188, de 6-11-59.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ivo
Felisberto de Souza a pesquisar már
more, feldspato e pedras coradas no
município de Castelo, Estado do Es
pírito Santo.

Decreto n.v 47.363, de 4-12-59.

MARMORES E PEDRAS DO
BRASIL S. A.

Concede à Mármores e Pedras do
Brasil S. A. autorização para conti
nuar a funcionar como emprêsa de
mineração.

Decreto TI.O 47.151, de 29-10-59.

MATEHIAL (Aquisição no Serviço
Púhhcc Federal)

Retifica a redação do artigo 1.° do
Decreto n.o 47.208, de 9 de novembro
de 1959.

Decreto n.v 47.448, de 17-12-59.

- Modifica o Decreto n.O 47.208, de
9 de novembro de 1959.

Decreto n51 47.456, de 18-12-59.

MATRICULAS (ENSINO Th!ÉDIO)

Assegura ao aluno de grau médio
gratuidade de matricula por motivo
de falecimento de pai ou responsável.

Lei n.o 3.663, de 16-11~59.

MECA - ldINERAÇIO. ENGENHA
RIA~ COMÉRCIO E AGRICULTU
RA LIMITADA

Dá nova reâactio ao Decreto nú
mero 45.633, de 25 de março de 1959.

Decreto n.v 46.670, de 17-8,~59.

ThllCA

Autoriza o cidadão brasileiro Cla
risdon Souza Ribeiro a pesquisar mica
no mumic.pio de coroacs. Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.c 46,925, de 30-9-59.

Autoriza o cidadão brasíieiro João
Bosco de Carvalho, ex pesquisar mica,
no município de Santa lv.Taria do
Suassuí, Estado de Minas Gerais,

Decreto n.« 47.019, de 14-10-59.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ari
MaChado a pesquisar mica e pedras
coradas, no município de Galiléia,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 47.026, de 14-10-59.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ra~
toei Caio Nunes coemo a pesquisar
mica no município de Virgolândia,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.s 47.028, de 14-10-59.

- Renova o Decreto n.Q 41. 531, de
17< de maio de 1957.

Decreto n.c 47.104, de 27-10-59.

- Renova o Decreto n.o 42.071, de
19 de agôsto de 1957.

Decreto n.? 47.105, de 27-10-59.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco Jorge dog Santos a pesqui
sar mica no município de Pireturpo
lis, Estado de Goiás.

Decreto TI.O 47..107, de 27-10-59.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Emiliano de Moura a pesquisar quart
zo e mica no município de Malaca
cneta, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 47.108, de 27-10-59.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
da Cunha Vale a pesquisar mica e
pedras semi-preciosas no município
de Jequitinhonha, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n." 47.109, de 27-lO-59.
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MHlA

AutorízClq, cida..íã brasileira Ja
erre F'igueiredo a pesquisar feldspato,
mica e quartzo no município de Silva
Jardim, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto TI.o 47.117, de 27-10-59.

- Autoriza-o cidadão brasileiro An
tônio Alves da Rocha a pesquisar mica
e pedras coradas no município de Ga
liléia, Estado de Minas Gerais.

Decreto .n.v 47 ..143, de 27-10-59.

- Autoriza a cidadã brasileira Vio
leta Augusta. Gonçalves a pesquisar
mica no município de Governador Va
ladares, Estado de ,Minas Gerais.

Decreto n.c 47.144, de 27-10-59.

- Renova o Decreto n.o 42.099, de
19 de aoõeto de 1957.

Decreto n.v 47.201, de $-11-59.

- Autoriza a cidadã brasileira Ma
ria Gomes da Silva a pesquisar mica
no município de Governador Valada
res, Estado de. Minas Gerais.

Decreto nc 17.331, de 2~12-59.

- Renova o Decreto n.o 42. 30ô, de
20 de setembro de 1957.

Decreto n." 47.323, de 2-,12-59.

- Autoriza o cidadão braeíleírc La
[aiete Pimenta de Aguilar a pesquisar
mica no município de Santa tâoría do
Suassuí, Estado de Minas Gerais.

Decreto no 47.327, de 2~12-59.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Age
nor Cândido da Silva a pesquisar
mica no município de Virgolândia,
Estado ele Minas Gerais,

Decreto n.c 47.334, de 2-12-59.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Amável Soares a pesquisar mica no
município de Governador Valadares,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 47.349, de 4-12-59.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Jua
rez Vieira da Silva a pesquisar mica
no município de Coroaci, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.c 47.359, de 4-12··59.

Autoriza o cidadão brasileiro Edu
Thomé Guimarães a pesquisar mica
no município de Bom Jesus do Galho,
Estado de Iâinas Gerais.

Decreto n.? 47.362, de 4··12",:59.

- Autoriza o cidadão brasileiro Gil
de Oliveira Rosa a pesquisar mica e
pedras coradas no município de- CO7/.
ielheirc Pena, EstJado de Minas Ge
rais.

Decreto n.? 47.393, de 10-12-59.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Nunes de Oliveira a pesquisar mica
no município de Governador Yulcuia
-es, Estado ae Minas Gerais.

Decreto n.c 47.399, dA lG-.12-59.

MILITARES

Classifica toeouaaae do Território
Nacional na Categoria "A" prevista
no art. 122 da Lei nQ 1.316, de 20 de
janeiro de 1951.

Decreto nc 47.159, de 29-10.-59.

- Consídera localidade do Territó
rio Nacional na Primeira Categoria
prevista no art. 40 do Decreto-lei nú
mero 7.<039, de Ia de novembro de
1944.

Decreto n,c 47.tso, de 29-10-59.

- Prorroga o art. 3.°, § 2.°, do De
creto n.o 45:4.00, de 6 de fevereiro de
1959.

Decreto n.e 47.563, de 30-12-59.

ft!J:NERJlÇ1iQ MARAPt LIMITADA

Autoriza à Mineração NIarapé Li
mitada auiorizaçtio. para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto n,c 47.19Ct, de 6~11-59.

1I'1lrnsTtRIO DA AERONÁUTICA

Autoriza o Ministério da Aeronáu
tica a aceitar doação de terrenos em

'patrocínio (M. G.).

Decreto n.s 47.'Ü45, de 19-W-59.

- Altera a lotação numérica. de re
partição do Ministério da Aeronáu..
tica,

Decreto n.c 47.047, de 19-10-59.
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a lotação numérica das
atendidas pelo Quadro
do Ministério da Aero-

lll1NIS!'ÉRlO DA AERONÁUTICA

Transfere função da Tabela Nu
mérica Especial de Bxtramumerárío
-mcnealsstc da Base Aérea do Recife
para a da Diretoria de Aeronáutica
Civil.

Decreto n.c 47.048, de 19-10-59.

~ Transfere junções das Tabelas
Numéricas Especiais de Extranumerá
rio-mensalista do Ministério da Aero
náutica, que menciona.

Decreto TI.o 47.<H9, de 19-10-59.

- Transfere função da TabeZa Nu
mérica Especial de Extranumerário
mensalista do Comando de Transpor
te Aéreo, do Ministério da Aeronáuti
ca, que menciona.

(Decreto TI.o 47.050, de 19-10-59.

- Exclui das disposições do pará
grafo único do art. 9.° do Decreto nú
mero 45.363, de 29 de janeiro de 1959,
despesa que menciona.

Decreto TI.O 47.0-65, de 22··10-59.

- Exclui das disposições do pará
grafo único do art. 9.0 do Decreto nú
mero 45.363, de 29 de janeiro de 1959,
despesa que menciona.

Decreto, n." 47.066, de 22-.l()-59.

- Cria o cargo de Adido Aeronáu
co junto à Embaixada do Brasil em
Oslo (Noruega) e dá outras providên
cias.

Decreto n.c 47.169, de 4-11-59.

- Declara de utilidade pública, para
desapropriação, terrenos que mencio
na, em , Nova Iguaçu, Estado do Rio
de Janeiro, necessários ao Ministério
da Aeronáutica.

!Decreto n.v 47.209, de 9-11-59.

- Declara de utilidade pública, para
desapropriação, terrenos que mencio
na, em São João de Merití, Estado
do Rio de Janeiro, necessários ao Mi
nistério da Aeronáutica.

Decreto TI.o 47.210, de 9-11-59.

- Inclui junção gratificada no Qua
dro Permanente do MinistéTio da Ae
ronáutica e dá outras providências.

Decreto TI.o 47.213, de 11-11-59.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Retifica o ítem. I do artigo 1.0
do Decreto n.o 39.308, de, 4 de junho
de 1956, e o item VIII do .artigo' 1.0
do Decreto n. o 41:1.576, de 13 de agôsto
de' 1,959, que transferiram funções de
Tabelas Numéricas Especiais de Ex
tranumerária-mensalista do Ministé
rio da Aeronáutica.

Decreto TI.o 47.21'1, de 11-11-59.

- Auicriza a liberacão de créditos
contidos no Plano de Economia.

Decreto n.c 47.21'6, de ,11.·11-59.

- Autoriza a liberação de crédito
contido no Plano de Economia.

Decreto n.c 47.217, de 11-11-'59.

- Transfere funções das T'abelas
Numéricas Especiais de Extranumerá
rio-mensalista do Ministério da Aero
náutica, que menciona.

Decreto n.v 47.223, de 12-11-59.

-Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar doação de terrenos
em Pírapora (MG).

Decreto TI.O 47.291, de 25-11-59.

- Declara ide utilidade pública.
para desapropriação, terrenos que
menciona; em Salvador. Estado da
Bahia, necessários ao Ministério da
Aeronáutica.

Decreto n.? 47.298, de 30-11-59.

-..,... Exclui das disposições do pará
grafo único do art. 9.0 do Decreto nú
mero 45. 3ti3, de 29 de janeiro de 1959.

Decreto TI.O 47.305, de 1-12··59.

- Retifica o Decreto n.o 45.457, de
25 de fevereiro de 1959, que alterou a
lotação numérica das repartições
atendidas pelo Quadro Permanente do
Ministério da Aeronáutica.

Decreto n.c 47..426, de 14-12-59.

- Autoriza a liberação de crédito
contido no Plano de Economia.

Decreto TI.o 47.427, de 14-12-59.

- Alterd
repartições
Permanente
náutica.

Decreto TI.O 47.429, de 14-:12-59.
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MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Transfere função da Tabela Nu
mérica Bspecicl : de extranumerário
mensalista do Comando de Transpor
te A.éreo para a da Diretoria do M a
teria; da Aeronáutica.

Decreto n.v 47.430, de 14-12-59.

- Fixa o número mínimo de vagas
para a cota compuZsõrw, no .Ministé
rio da Aeronáutica.

Decreto n.e ~7 .431, de 14-12-59.

- A utoriza a liberação de créditos
contidos no Plano de Economia.

Decreto n.c ~7 .453, de 18-12-59.

MINISTÉRIO DA AGRlCUL~'URA

Autoriza o poder Executivo a' abrir,
pelo Ministério da Agricultura, o cré
ditp especial de Cr$ 3{UJOO. 000,00 em
favor da Comissão de Desenvolvimen
to do Planalto de Ibiapaba.

Lei n.e 3.656. de 10-11-59.

- A utoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especial de Cr$ 500.000,0(1
como auxílio ao Diretório Central d03
Estudantes de Veterinária do Brasil.

Lei n,c 3.691, de 14-12-59.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, função d.e Tabela Especial de
Extranumeráríos-rnenstüístas do Mi
nistério da Agricultura.

Decreto nv 46.817, de 15-9-59.

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelo~ Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da Agri
cultura.

Decreto no 46.918, de 30-9-59.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União -a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no Mu
nicípio de Poções, Bsuuio 'da Bahia.

Decreto n» 46.935, de 30-9-59.

- Autoriza () Serviço do Patri
mónio da União a aceitar lU doação
do terreno que menciona, situado no
Município de São Pedro, no Estado
de São Paulo.

Decreto n- 46.936, de 30-9-5!L

~lINISTÉRlO DA AGRICUL'fURA

Transfere, eem aumento de des~

pesa, funções de Tuoetae Numéricas
Especiais de Extranurneràríos-mensa
listas 'do Ministério 'da, Agricultura,
que menciona.

Decreto nv 46.973, de 7-10-59.

~ .Ayera ia lofncân de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente

e suplementar, do )lilinistério da Agri
cultura.

Decreto nv 46.974, de 7-10-59.

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério ,da Agri
cultura.

Decreto no 46.975, de 7-10-59.

- Abre, pelo Ministério da Agri-
cultura, o crédito especial de .
Cr$ 500.000,00, para ocorrer. a des
pesas âe tôda e qualquer natureza
efetuadas com la IV Festa Nacional
do Trigo e Exposição Agro~Pecuária

e Industrial no Município de Carõxi
nho, Estado Ido Rio Grande do Sul.

Decreto nv 46.978, de 7-10-59.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, funções de Tabelas Numéricas
Especiais·:de Extranumerário~mensa

lista ,do Ministério da Agricultura, que
menciona.

Decreto nv 47.000, de 12-10-59.

- Abre, pelo Ministério. da Açriciü
Jura, Os créditos especiais de ..•.....
Cr$ 2.000.000,00, Cr~ 200.000,00 e ....
Cr$ 1.700.000,00 para os fins que es
pecifica.

Decreto n- 47.017, de 14-110~59.

- Exclui das disposições do pará
grafo único do art. 9° do Decreto nú
mero 45.363, de 29 de janeiro de 1959,
a despesa que menciona.

Decreto nv 47.ü-64, de 22-10--59.

- Declara sem efeito o Decreto nú
mero 46.817, de 15 de setembro ,de
1959.

Decrete n- 47.077, de 22-10-59.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, funções de Tabelas Numéricas
Especiais de ExtTanumerários-Mensa~

listas do Ministério da Agricultura.

nec-cto n« 47.079, de 22-10-59.
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lIl'NISTÉRlO DA AGRICULTURA

Altera a lotação de repartições
atenâuias pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério daAgri~
cultura.

Decreto nv 47.080, de 22-10-59.

- Altera a lotação mumérica de re
'Partições atendidas pelos Quadros Per
manente e Suplementar tio Ministério
da Agricultura.

Decreto nv 47.086, de 22-10-'59.

- Transfere, sem aumento de âes
pesa, função de Tabela Numérica Es
pecial 'de Extranumerário-Mensalista,
de repartição 'do ,Ministério da Agri
cultura, '11,a forma que menciona.

Decreto nv 47.158, de 29-10-59.

- Retifica a Tabela Numérica Es
'Pecial .d.e Extranumerário-mensal'ista
da Divisão âe Fomento da Produção
Vegetal ,do Departamento Nacional da
Produção Vegetal, do Ministério da
Agricultura.

Decreto ns 47.230, de i6~11-59.

- Retifica o Decreto -ns 44.622, 'de
20 de outubro de 1958, que transferiu
8em aumento de despesa função da
Tabela Numérica Especial de Extra
numerário-mensalista do Ministério
da Agricultura.

Decreto n« 47.231, de 16-11-59.

- Abre, pelo Ministério da Agricul-
tura o crédito especial de .
Cr$ 154.900,00, para pagamento da
prestação de serviços como "Guarda
dos Bens" da Colônia Agrícola de
Pepuan, Estado de Santa Catarína, no
fJ6ríodo de 13 de abril de 1948, a 2
de aqôsto de 1952.

Decreto nv 47.232, de 1'8-11-59.

Inclui função gratificada no
Quadro Permanente do Ministério da
Agricultura e dá outras providências.

Decreto ns 47.233, de 16-11-59.

- Torna sem efeito o Decreto nú
mero 4'6.870, de 16 de setembro de
1959.

Decreto nv 47.306, de 1-12-59.

- Altera a lotação de repartições
atendidas 'Pelos Quadros Permanente
e Suplementa:r do j1Y.linistério da Agrí..
CUltU1·Q.•

Decreto nv 47.\3-68. de 4-12-59.

IlI(lNIST:i:RIO DA AGRICULTURA

Declara de utilidade pública para
fins .11e desapropriação, imóvel que
menczona, no Município ·de Escada,
Estado Ide Pernambuco, necessário ao
Ministério da Agricultura.

Decreto no 47.375, de 7-12-59.

- Dispõe sôbre a organização e re
müa as atribuições das seções de Se
gurança Nacional dos Ministérios

Civis de que tratam os Decretos-leis
ns. 9.775 e 9. 775:"A, de 6 de setembro
de 1946, e dJá outras providências.

Decreto nv 47.446, de 17-12-59.

IIlNI8T:i:RIO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul-
tura, o crédito especial de , .
Cr$ 3.000.000,00,' para ocorrer às des;'
pesas da realização do VIII Congresso
Nacional de Jornalistas em Fortaleza,
Ceará, em 1959.

Lei !!lI' 3.647, de 22-10-'59.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de •.•....•
Cr$ 3.(}{)O.OOO,oO, para custear as des
pesas de reeaseõo das obras do Cô
nego Joaquim: Caetano Fernandes Pi..
iüieiro,

Lei ns 3.685, de 9-12-59.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial' de .
ors 3.000.000,00, para ocorrer a des
pesas feitas com a promoção do Cam
peonato Pan-Americano de BOxe e
Mundial de Judô.

:r...ei nv 3.v89, de 14-12-59.

- Inclui funções gratificadas 1W
Quadro Permanente do Ministério 'da
Educação e rCultura, e dá outras pro
vidências.

Decreto nv 47.037, de 16-10-59.

- Declara de utilidade pública, para
desapropriação, os imóveis que men..
ciona; situados no Distrito Federal.

Decreto n- 47.052, de 19-10-59.
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lllINISTf:IHO DA EDUCAÇKO
E CULTURA

Declara de utilidade pública para
fins ,de desapropriação, ,imóvel ~ desti
nado ,ft ampliação da Escola Industrial
Deodoro da Fonseca.

Decreto nv 47.060, de 21-10-59.

- J]'ispõe sôbre as campanhas ex
traordinárias de eânicação 'nO Minis
tério 'da Educacão e Cultura e dá
outras proviàências.

Decreto n« 47.251, de 17-'11-59.

- Abre, ao Ministério da nauoacõa
e Cultura, o crédito especial de ....
Cr$ io. 000 .000,00 para atender às
despesas de que trata o art. -7'1, § P
da Lei n') 3.426, de 10 de julho de
1958.

Decreto n<;>47.252, de 17-11-59.

- Exclui despesas das restrições a
que se refere o parágrafo único do
art. 9'1 do Decreto nl' 45•.363, de 29
de janeiro' de 1959.

Decreto ns 47.423, de 12-12-59.

- Dispõe sôbre a organização e re
gula as atribuições das Seções de Se
gurança Nacional dos Ministéri9s
Civis de que tratam os Decretos-leis
números 9.775 e 9.775-A, de 6 de se
tembro de 1946, e dá outras proviaén-:
cias,

Decreto nv 47.'445, de .17w12-59.

- Corrige O Decreto n Q 3-6.'599, de
11 de dezembro de 1954, que retificou
o ele nQ ,35.000, de 3 de fevereiro -de
1954, através do qiuü foi defini4a a
composição dos QHadros e Tabelas do
Ministério da Educação e Cultura.

!Decreto nv 47.470, de 22-12-59.

- Dispõe sôbre 'a transformação em
mensalista, de extranumerários contra
tados do Ministério ida Educação e
Cultura e dá outras providências.

J)ecreto n Q 47.536, de 29-12-59.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de ....
Cr$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta
mil crueeiros) , para atender ao -paça
menta de auxílios relativos ao exer
cício de 1949 e destinados a obras
para assistência - à maternidade e à
infância, no Estado de Santa Ca
tarina.

Decreto nv 47.537, de 29-12-59.

MINl8Ttmo DA EDUCACÁO
E CULTURA

Transfere sem aumento de aes
pesa função da Tabela lJnica de Ex
tranumerário-mensalista do )Ministé~

rio ,da Educação e Cultura para idên
tica Tabela ao Ministério da -Faeenâa,
e dá outras providê;noias.

Decreto TIl' 47~541, de 29.42-59.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura o crédito especial de .
Cr$ 1.000.QOO,OO, para atender às des
pesas com a comemoração do bi-cen
tenário da criação do município de
Rio Pomba, em Minas Gerais.

Decreto nv 47.583, de 31-12-59.

MINISTtRIO DA FAZENDA

AutorIza a abertura do crédito su
plemantar de c-s 555.379.320,00, ao
Orçamento do Ministério da Fazenda.

Lei nv 3.690, de 14-12-59.

- Suprime.. cargo extinto.

('Publicado no Diário Oficia! de 26
de setembro de 1959 Seção 1).

Decreto TIl' 46.910, de 26-9-59.

- Abre ao Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 300. G-OO.()OO,OD
para o fim que especifica.

Decreto nv 47.01S, de 14-10-'59.

- Suprime cargo extinto.

Decreto nv 47.09-1, de 24-10-'59'.

- Transfere. ~em aumento ~e des
pesa, função Ide 'Tabela Numérica Es
pecial 'de Bxtromumerários-mensaiistae
do Ministério da JFazenda.

Decreto nv 47.098, de 26-'10-59.

- Retifica o art. 1° do Decreto nú
·mero 39.650, de 28 de julho de 1955.

Decreto nv 47.11'32, de 27-10-59.

- Torna sem efeito o Decreto núw
mero 46.870, de 16 de setembro d8
1959.

Decreto nv 47.306, de 1-12-59.

- Dispõe sôbre a organização e
regula as atribuições' das Seções de
Segurança Nacional dos .Ministérios
Civis de que tratam os Decretos-leis
ns. 9-.775 e 9. 775-A, de 6 de setembro
de 1946, e dá outras promaéncice.

Decreto ne 47.445, de 17-12-59.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

~ 'Inclui junções çratüícoaae no
Quadro Permanente ido Ministério ela
Fczeruia e dá outras. providências.

Decreto nv 47.539, de 29-12-59.

- Transfere sem 'aumento de des
pesa junção da Tabela única de Ex
tranumerário. Mensalista Ido Ministério
da Educação e Cultura (para uiénticà
tabela ·d.o Jlfinistério !da Fazenda, e
dá outras prooiâências,

Decreto-nv 47.'541, de 29-12-59.

- Suprime cargo extinto.
Decreto llQ47.543, de 30-12-59.

MINISTÉRIO DA GUERRA

- Transforma em extraauimerérío
mensalista o pessoal 'do Estabeleci
mento Comercial de Material de In
tendência, do Ministério da Guerra.

Lei TI" 3.705, de 24-12-59.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Guerra, o
crédito especial de Cr$ 7fi7. '569,00, para
atender às despesas decorrentes da
execuçãO' da Lei n ll 2.188, de 3 de
março de 1954.

Lei nv 3.716, de 24-12~59.

- Altera o Decreto no;> 41.064, de
27 de teoeretro 4e 1957.
Decreto nv 43.921, de 20-6-58.

- Aitera o -ns 2) do art. 8<> do Re
gularnento da Diretoria Geral de Ma..
teruü Bélico.

Decreto n« 47.001, de 13-10-59.

- Retifica :0" Tabela IIspeC'ial de
Betrcmumeràrio-Iâensolista do Campo
de Provas da Marambaia ,elo Minis
tério da Guerra.

Decreto no 47.002, de 13·1O~59.

-Transfere, sem 'aumento de des
pesa, função de uma pa:ra outra Ta
bela Numérica Especial âe ;Extranu
merário-Mensalista lao Ministério da
Guerra, cue tmenciotus,

Decreto nv 47.003, de 13-10-59.

- 'Transfere, ;sem aumento de des
pesa, funções 4e Tabelas Numéricas
Especiais ,de Extranumerários-Mensa
listas 'do Ministério da Guerra.

Decrete n 9 47.004, de 13-10-59.

MINISTÉRIO DA GUERRA

- Altera o nO 9 do art. 29 e -ns 5
do ort; 11 do Regulamento do Depar
tamento Geral do Pessoal (iR-156).
aprovado pelo Decreto ns 46.402, de
11 de julho ae 1959.

Decreto n 9 47.089, de 23-10-59.

- A..uer« a letra ""CU do W 9 do
art . 20;> do Regulamento da Diretoria
do Pessoal da Ativa (R-157), apro
vado pelo Decreto no 46.681, de 18
de agôsto de 1959.

Decreto 11" 47.090, de 23-10-59.

- Autoriza despesa excedente.

mecrcto nv 47 .. 097, de 26-10-59'.

- .Transfere,sem aumento de des
pesa, junção de Tabela Numérica f{s
pecial de Extranumerário-Mensalistas
do Ministério da Guerra.

Decreto nv 47.263, de 19-11-5.

- Retifica a raoeta Numérica Es
pecial Ide Extranumerário-Mensalista
(Ú) Hospital Geral de Põrto 'Alegre
do Ministério da Guerra.

Decreto nc 47.264, de 19-11-59.

- Extingue a couaeioría de Minas:
Gerais.

Decreto nv 47.265, de 19-1'1-'59.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União q, aceitara acccao que faz
o Municipio ce Ponta Grossa, Estado
do .Paraná, de um terreno necessário
ao Ministério da Guerra.

Decreto mv 47.403, de 10-12-'59.

-Órrometere, sem aumento de des
pesa, junções de Tabela Numérica
ESpecial de Extrcuncmeràrio-Mensa
lista lelo Ministério da Guerra.

Decreto nv 47.425, de 14-12-59.

- Transfere, sem laurnento ide des
pesa, funções de ITabelas Numéricas
Especiais -ae Extranumerário-Mensa
lista do Ministério da Guerra, que
menciona.

Decreto nv 47,422, de 14-12-59.

Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do taíruetério 4a Agri
cultura.

Decreto nv 47,.440, de 16-12-59.
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MINIS'fÉRIO nA GUERRA

- Transfere, sem asumento de des
pesa, junção da Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário-Mensalista
da Comissão de Recebimento de Ma~

teruü 40 Estrangeiro para idêntica Ta
bela do Hospital da Guarnição da
Vila Militar, ambas do Ministério da
Guerra.

Decreto nv 47 A86, de 24-12-59.

- Transfere" sem aumento de des
pesa, junção da Tabela Numerice Es
pecial de Bxtrnnumeràrío-Mensalista
dez Ccuâelaria de Pouso Alegre para
idêntica tabela da Couâelorià de Cam
pinas.

D-ecreto ns 47.487, de 24-12-59.

- Transforma em extrenumerârío
mensalista da União o pessoal do Es
tabelecimento Comercia; de Material
de Intendência do Ministério da
Guerra, pago por economias asiminis
trativas, amparado por 'decisão judicial
e de que trata a Lei n~ 3.705, ele 24
de dezembro de 1958.

Decreto nv 47.530, de 29-12,..59.

- Declara de utilidatü pública 6
autoriza: a desapropriação e aceitação
de doação Ido domínio direto, do res
pectivo terreno, de imóvel que men
ciona, l1Fcessário !M /Ministério àa
Guerra.

Decreto nc 47.567, de 31-12-6D.

MmiSTÉRIO DA JUSTIÇA E NE
GóCIOS lliTERIORES

Inclui junções gratificadas no Qua·
dro Permanente do Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, e dá outrcu
providências.

Decreto nv 46.97'1, de 7-10-59.

-. Dispõe sõbre cargo do Quadro
Suplementar e funções tla fI'abela
ú'nica de Extranumerário-Mensalista e
das Tabelas Numéricas de Extromu
meràrio-Iâensolístc do Ministério da'
Justiça e Negócios Interiores.

Decreto no;> 47.101, de 26-10-59.

- Autoriza o Ministér:io da Justiça
e Negócios Interiores a realizar des
pesas pelo art. 48 do Código de Con

tabilidade da União, e dá outras pro
vidências.

Decreto ll\' 47.220, de 12-11-59.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NE
GóCIOS INTERIORES

- Abre, ao Ministério da Justiça
e Negócios Interiores, o crédito espe
cial de Cr$ 5.000.000,00, para o fim
que especifica.

Decreto nv 47.277, de 23-11-59.

- Abre, aq 1I1inistério da Justiça e
Negócios Interiores, os créditos espe
ciais que especifica, na importância
total de c-s 13.894.737,70.

Decreto nv 47.410, de 11-12-'59.

- Dispõe sôbre a organização e re
gula as atribuições das seções de Se
gurança Nacional dos Ministérios Ci
vis de que tratam os Decretos-leis nú
meros 9.775 e 9. 775-A, de 6 de setem
bro de 1946, e dá outras providências.

Decreto n- 47.445, de 17-12-'59.

- Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, Os créditos espe
ciais que especifica, na ímoortãncui
total de ors 26.373.483,20.

Decreto nv 47.561, de' 30-112-59.

-Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, os créditos espe
dais que especifica, na importância
total de eis 520.581,00.

Decreto nv 47.562, de 30-12-59.

MINISTÉRIO DA MARINHA

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Marinha, o 'crédito
especial de Cr$ 13.690.891,90, para pa
gamento de diferença de proventos de
inatividade .

Lei n« 3.675, de 2-12-59.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica.
Especial de Bxtramumeràrío-Mensa
lista (art. 60;> da Lei n 9 1..7'65, de 1952),
do Colégio Naval, do Ministério da
Marinha, e dá outras providências.

Decreto nv 33.095, de 19-6-53.

- Declara de utüidade 'Pública,
para \el\"~itos de' idesa,propriaçroo, os
imóveis que especifica, situados em
Fortaleza, Estado do Ceará.

J)ecreto n 9 47.042, de 19-10-59.

- Declara de utilidade pública.
para eteitos de desapropriação, o do
mínio util dos imóveis que especifica.

Decreto nv 47.043, de H~-10-59.
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M.nUSTÉRIO DA !IIARINHA

- Aprova o Regulamento para a
Assistência Médico-Social da Armaàa.

Decreto nv 47.057, de 21-10-59,.

- Declara de utilidade 'Pública,
para efeito ae desapmpriação, um
prédio no município de naeocuora,
no Estado do Amazonas e dá outras
providências.

Decreto nv 47.413, de 11-12-'59.

- Altera a redação da alínea «a"
do ort . 23 do Regulamento para a Di
retoria de Hidrografia e Navegação.

Decreto nv 47.414, de 11-'12-'59.

- Altera a denominação de iíenri
que Lage ,da Agência da Capitania dos
Portos do Estado de Santa Catarina,
para Imbituba.

Decreto nv 47.4'15, de 11-12-59.

- Autoriza o Ministério da Mari
nha reâlizar despesas nos térmoe do
art. 48 do Código de Contabilidade
da União e dá outras providências.

Decreto li" 47.477, de 23-12-59.

- Autoriza a liberação do crédito
no Plcno vie Economia a fim de efe
tuar depósito para dar cumprimento
à ação de desapropriação.

!Decreto ns 47.479, de 23-12-59.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

Cria uma Embaixada do Brasil M
Tunísia.

Decreto n- 46.980, de 7-10-59.

- Cria o Consulado 0.0 Brasil em
Trieste, suprime o Consulado de

Veneza e cria o Consulado Honorário
em Veneza.

Decreto nv 47.162, de 3-11-59.

- Cria o Consulado do Brasil em
Gaynia.

Decreto nv 47.163, de 3-11-59.

- Autoriza o E'mbaixadoT do Brasü
junto ao Gcuêrno da República do Lí
bano a aceitar a doação das parcelas
de terreno que menciona, situadas na
cidade ae Beirute,

Decreto n 9 47.164, de 3-11-59.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

- Altera o Decreto n." 23.959, de 11
de dezembro de 1950.

Decreto n« 47.~165, de 3-11-59'.

- Cria o cargo de Adido Aeronáu
tico junto à Embaixada do Brasil em
Oslo (Noruega) e dá outras provi
dências.

Decreto n- 47.169, de 4-:11-59.

- Cria a Embaixada do Brasil na
Reino de Marrocos.

Decreto nv 47.295, de 27-11-59.

- Autorizá o Embaixador sio Brasil
junto ao Govêrno de Espanha a acei
tar a doação de terreno, em Madrid.

Decreto nv 47.29S-A, de 27-11-59.

- Cria no Ministério das ,R,elações
Exteriores a Comissão de Coordenação
da Política Econômica Exterior, o
Grupo' Interno de Coordenação da
Execução 'da Política Econômica Ex
terior e c Secretariado Técnico de
Análise e Planejamento da Política
Econômico Exterior,

Decreto nv 47.297, de 28-11-59.

-s-Autoriza despesas excedentes.

Decreto n 9 47.307, de 1-12-S9.

- Altera o Decreto n' 45.195, de 31
de dezembro de 1958.

Decreto ns 47.343, de 4-12-59.

- Cria o Consulado Honorário do
Brasil em Kiuüa-Lunipur, Federação
Malaia.

Decreto nv 47.443, de 16-12-59.

MINISTÉINO DA SAúDE

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Saúde, o creiúto
especial de Cr$ 5.500.000,00, destinado
ao pagamento de dívida contraída
pela Liga Baiana Contra o Câncer.

Lei nv 3.670, de 24-.11-59.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da saúde, o cré
dito especial de Org 30.000.000,00, para
o Instituto Central do Câncer, de São
Paulo.

Lei ns 3.688, de 9..12-S\).
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MINISTÉRIO DA SAúDE MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDúSTRIA E COMÉRCIO

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Saúde, o
crédito especial de ~ Cr$ 50.000.000,00,
destinado à construção do Hospital
Getúlio Vargas em M amaus.

Lei nv 3.700, de 24-'12-59.

- Díspõe sôbre a oriJanização e re
gula as atribuições das seçsee de Se
gurança Nacional dos Ministérios Cíuís
de que tratam os Decretos-leis nú
meros '-9.775 e 9.775-A, de 6 de se
tembro de 1946, e dá outras provi
dências.

Decreto nv 47.445, de 17-12-59.

- Transfere junção da extinta Ta
bela Numérica Especial de ;Extranu
merário-Mensalista da - Réiie de Via
ção Cearense ;para a Parte Suple
mentarda Tabela única 'de Extreme
meJiário-Mensalista do Ministério da
Saúde.

'Decreto nv 47.464, de 22-12-59.

- Exclui despesas das restrições a
que se refere o parágrafo único do
art. 91' do Decreto n 9 45.363, de 29 de
janeiro de 1959, e dá outras provi
dências.

Decreto nv 47.474, 'de 23-12-59.

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDúSTRIA B COMÉRCIO

Dispõe sóbre a mommeniação das
cõntas bancárias da CIS e da CTOS.

Decreto nv :46.982, de 8-10-59.

- Altera la lotação Ide repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério do Tra
balho, Iruiústriá e Comércio,

Decreto ns 46.988, de' 10-10-59.

- Aprova la Regimento do Depor
tamento de Administração 'do Minis~

tério ido Trabalho, Indústria e Co
mércio.

Decreto n- 47.035, de 15-10-59.

- Inclui junções gratificadas no
Ministério Ido vrrcaxüno. Indústria e
Comércio, te [dá outras providências.

Decreto nv 47.303, de 1-12-59.

- Abre, pelo. Ministério do Traba
lho, Indústria e Conwrcio· o crédito
especial aâe Cr$ 100.-000,00 para 0$
fins que especifica.

Decreto nc 47.407, de 10-12-59.

- Inclui funções gratificadas no
Ministério 1àO Trabalho, ilndústria e
Comércio.. e Idá outras :providências.

Decreto nv 47.434,·de 16-12-59.

- Dispõe sôbre a organização e re
gula as atribuições das Seções de Se
gurança Nacional dos Ministérios Ciris
de que tratam os Decretos-leis núme
ros 9.775, e 9. 775-A, de 6 de setembro
de 1946, e dá outras providências.

[Decreto n') 41.445, de 17-'12-59.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO B OBRAS
'PúBLICAS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e, Obras Pú-
blicas, o crédito especial de .. ~ .
o-s 20:573.800,00, para ocorrer às des
pesas com a reorganização do quadro
do pessoal da Estrada de Ferro Santa
Catarina.

Lei nv 3.710, de 24-12-59.

- 'Autoriza a execução ide obras em
diversos 'murucipioe ido nordeste do
Estado ao: Bahia.

Decreto nv 46.984, de 2-10-59.

- Dispõe sôbre a transformação, em
mensalista, tie extrcmumeràrio-contra
tado do Ministério da Viação e Obras
Públicas 18 'dá. outras providências.

Decreto nv 46.977, de 7-10-59.

- Transfere, sem 'aumento de des
pesa, função ,da Tabela Numérica Es
pecial à..e Extranumerário-Mensalista
do Ministério da Viação e Obras Pú
blicas, que menciona.

Decreto nv 46.997, 'de 10':'10-59.

- Suprime cargo extinto.
Decreto nv 46.998, de 12-10-59.

- Retifica o Decreto w 41. 064, de
27 de fevereiro de 1957, alterado pelo
Decreto n 9 43.921, de 20 de junho de
1958.

Decreto ns 47.Q58, de 21-10-59.
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1IIIJ11l8TJ':R10 DA VIAÇÃO E OBRAS
PúBLICAS

- Abre ao Ministério da Viação e
Obras Públicas o crédito especial de
Cr$ 201.600,00, para _pagamento de
junções gratificada~ criadas no Qua
dro I - Parte permanente, do mesmO
Ministétio.

Decreto-lei nv 47.267, de 19-11-59.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, os créditos aspeciaie
no total de ors 28'«158.'11-6,50, para o
fim que menciona.

Decreto ns 47.444, de 16-12-59.

- Dispõe sôbre a organização e re
gula as atribuições das Seções de Se
gurança Nacional dos Ministérios Civis
de que tratam os Decretos-leis núme
TOS 9.775 e 9.775-A, de 6 de setembro
de 1946, e dá outras providências.

Decreto nv 47.445, de 17-12-59.

- Libera 'dotação incluída no Plano
de Economia do Ministério 4a Viação
e Obras Públicas.

Decreto nv 47.458, de 18-12-59.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras públicas, o crédito especial de
Cr$ 340.511.455,00 para o fim que
menciona.

Decreto n- 47.468, de 22-12-59.

- Abre, pelo Ministério da Vtiação
e Obras Públicas, o crédito especial
de Cr$ 17.213.859,40, para o jim que
menciona.

Decreto nv 47.478, de 23-'12-59.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, o crédito especiál de
Cr$ 22.681.154,80, paTa o fim que
menciona.

Decrete nv 47.481, de 23-12-59.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras públicas, o crédito especial de
Cr$ 2.550.000,00, para o fim que men~

cíona,
Decreto ns 47.581, de 31-'12-59.

lllOINHO ÁGUA BRANCA S. A.

Concede permissão, em caráter ser
-monente, ao Moinho Agua Branca
S.A .. (seções de -preparacão.e moagem
de -trigo) com sede no Estruio de São
Paulo, Capital, para funcionar aos dO
-minqos e nos feriados civis e reli
giosos.

Decreto ns 47. 0f>6,M 2$"10-59,

ThWNUMENTOS

Incorpora :ao patrimônio idas Fôrças
Armaàas, sob a. direção e administra
ção Ido Ministério da Guerra, o Mo
numento Nacional aos ;111ortos da Se
gunda Guerra Mundial.

Lei n- 3.M5, de 15-10-59.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de .
C~$ 1.000.000,00 para atender· às des
pesas com a ereção de um monumento
comemorativo do I Centenário do Nas
cimento do Presidente Julio Bueno
Brandão.

Decreto nv 47.566, de 31-12-59,

IIWNlCiBIOS
Dispõe sôbre entrega· ,das quotas

rodoviárias ccs Municípios,

Lei nv 3.tl49, de 31-10-59.

MUSEUS
Transfere, :sem aumento de despesa.,

função <da Tabela Numérica Especial
da Divisão .do Pessoal 'do Departa
mento de Adrnimistrcçâo para idêntica
Tabela do iM"useu iNacional de Belas
Artes.

Decreto n- 47.178, de 6-11-59'.

N

11ATURALIZAÇÃO

Dispõe sôbre naturaUzação ide es
trançeíra casaà4 com orasüeíro que
exerça junção 'Permanente no exterior.

Lei nv 3.696, de 18-I2-59,

"JIIAVEGAL" NAVEGAÇÃO GATARI
NENSE LTDA.

Concede à sociedade <Nnoecol" Na
vegação Catarinense Ltda. autoriza
ção para 'Continuar ta funcionar como
emprêsa de navegação de cabotagem.

Decreto nv 46.594, de 14-8-59,

NíQUEL

Autoriza o cidadão brasileiro 1VIa·
-ncet 'da Rocha', Soares Filho a pes
quisar minério de níquel no Município
de Liberdade, Estado 'ae Minas Gerais.

Decreto nv 47.135, de 27~10-59.
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NOVA CAPITAL
Constitui Comissão de Planejamento

e Execução das Solenidades de Ins
talação do Govêrno Federal na Nova
Capital do País.

Decreto nv 47.227, de 13-11-59.

o
ORDEM DO MÉRITO MÉDICO

Altera o Regulamento da Ordem
do Mérito Médico, aprovado pelo De
ereto W 29.198, de 24 de janeiro de
1951.

Decreto nv 47.036, de 15-10-59.

OFGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA
DO DISTRITO FEDERAL
Acrescenta dispositivos à Lei número

1.301, de 28 de dezembro de 1950.

l&i uI> 3.709, de 24-12-59.

OURO
Renova o Decreto ns 41.793, de 8

âe julho âe 1957.

Decreto nv 47.006, de 13-10-59.

Autoriza a Mineração Caeté-Mi
rira S .A. a pesquisar diimumte e ouro
no município àe ltupiranga, Estado do
Pará.

Decreto nv 47.116, de 27-,10-59.

- Autori'za a Dragagem Fluvial
Ltda. a lavrar ouro e diamante no
Município de Diamantina, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nv 47 ..122, de 27-10-59.

- Autoriza a Dragagem Fluvial
Ltda. a lavrar ouro, e diamante no
município de Diamantina, Estado de
Minas Gerais.

Decreta nv 47.124, de 27-10-59.

- Autoriza o cidadão broeüeiro
Daniel Luiz do Nascimento a -pesqui
Bar ouro e diamante nos Municípios
de Diamantina .<8 Bocaiuoa, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nv 47.128, de 27-10-59.

- Renova o Decreto n P 40.198, de 30
de outubro de 1956.

Decreto nv 47.299, de 30-11-59.

OURO

- Renova o Decreto n 9 41. 825, de
10 de julho de 1957.

Decreto nv 47.316, de 2-12-59.

ORÇAMBNTO GERAL DA UNIÃO
Autori.za despesas excedentes.

Decreto nv 47.307, de 1-12-59.

- Exclui despesas das restrições a
que se refere o parágrafo único do
art. 99 do Decreto ns 45.363, de 29
de janeiro de 1959.

Decreto nv 47.423, de 12-12-59.

- Estima a Receita e fixa a Dee
pesa da União para o exercício de
1960.

Lei nv 3.682, de 7-12-59.

-- Provê sôbre a execução ae obras
do Hospital Regional de Tuberculose
de Santa Maria, no Rio Grtmâe do
Sul.

Lei nv 3.695, de 18-12-59.

- Determiná a transferência ele
verbas no orçamento vigente.

Lei nv 3.699, de 23-12-59.

- Retifica, sem ônus, a Lei número
3.487, de 10 de dezembro de 1958, que
estima a Receita e fixa a Despesa àa
União para o exercício financeiro de
1959.

Lei n« 3.701, de 24-.12-59.

- Retifica, sem ônus, a Lei número
3.487, de 10 de dezembro de 1958.
que estima a Receita e fixa a Des
pesa da União para o exercicio fí~
nancetro de 1959.

Lei nv 3.704, de 24-12-59.

-r- Altera disposições da Lei número.
3.487, de 10 de dezembro de 1958, que
estima a receita e fixa a despesa da
União para o exercício tirumceirc de
1959.

Lei n" 3.713, de 24-12-59.

-s-Retifíca, sem ônus, a Lei número
3.487, de 10-12-1958, que estima a
Receita e tixa a Despesa da União
para o exercício financeiro de 1959.

Lei ns 3.714, de 24-12-59.
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OURO

- Altera disposições da Lei número
.3.487, de 10 de dezembro de 1958, que
estima a Receita e fixa a Despesa da
União para o exercício financeiro de
1959.

Lei nv 3.721, de 24-12-59.

- Retifica, sem aumento de aes
pesa, a Lei W 3.487, de 10 de dezembro
de 1958, que estima a neeeit« e fixa
a Despesa da União para o exercício
de 1959.

Lzi n Q 3.722, de 24-12-59.

- Retifica, sem 6nus, a Lei númerO
3.487, de 10 de dezembro de 1958, que
estima a Receita e fixa a Despesa da
Unuic para o exercício financeiro de
1959.

Lei nv 3.723, de 24-12-'59.

- Retifica, sem ônus, a -Lei número
3.327.-A, de 3 ele dezembro de 1957,
que estima a Receita e fixa .a Des
pesa da União para o exercício finan
ceiro de 195-8.

Lei nv 3.724, de 24-12-59.

p

PARQUES NACIONAI'I

Cria o Parque Nacional de Apa R

rados da Serra, no município de São
Francisco de Paula, no Estado do
Rio Grande do Sul.

Decreto ns 47.446, de 17R12-59.

PARTmRAS PRÁTICAS

Revigora o Decreto-lei n ç 8.778, de
22 de janeiro de 1946, e lhe altera o
alcance do art. 19 •

Lei nv 3.640, de 10-10-59.

PEARL ASSURANCE COMPANY
LIMITED

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital Ide responsabilidade da Peart
Assurance Company Limited.

Decreto n- ~.993, de 10-10-59.

PEDRAS CORADAS

Autoriza o cidadão brasileiro Ari
Machado a pesquisar mica e pedras
coradas, no municipio de Galiléia, Es
tado âe Minas Gerais.

Decreto n- 47.026, de 14-10-59.

- Autoriza o -cidadão brasileiro A.n
tônio Alves da Rocha 'U pesquisar mica
e pedras coradas no município 4e Ga
liléia, Estado de Minas Gerais.

Decreto ns 47.143, de 27-10-59.

- Autoriza o cidadão brasileiro João
Alberto de Oelei 'a pesquisar pedras
coradas, no município Teófilo Otõrd;
Estado ae Minas Gerais.

Decreto nv 47.155, de 29-10-59.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ivo
Felisbertode Souza a pesquisar már
more, feldspato e pedras coradas no
município de Castelo, Estado do Es
pírito Santo.

Decreto nv 47.363, de 4-12-59.

- Autoriza o cidadão brasileiro Gil
de Oliveira Rosa 'a pesquisar mica e
pedras coradas no lI1unicpio de Con
selheiro Pena, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto nv 47.393, de 10-12-59.

PEDRAS PRECIOSAS

- Autoriza João José tie Faria, a
comprar pedras preciosas.

Decreto ns 47.072, de 22-10-59.

- Autoriza Luiz .Soaresde Souza,
a comprar pedras preciosas.

Decreto nv 47.073, de 22-10-59.

- Autoriza Josué trllí, a comprar
pedras preciosas.

lJecreto n 9 47.074, de 22-10-59.

- Revoga o Decrete nP 16. Q96, de
26 de outubro de 1944.

Decrete n- 47.075, de 22-10-59.

- Renova o Decreto ns 41. 531, de
17 de maio de 1957.

Decreto nv 47.104, de 27-10-59.

- Autoriza Leon Grumôerq Monte
a tComprar pedras 'Preciosas.

Decreto nv 47.411, de 11-12-59.
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Concede ã Pegmatito - Indústria
Extrativa de Minérios Limitada auto
risacao '!para funcionar como emqirésa
de mineração .

Decreto nv 47.189, de 6-11-59.

PENITENClAlHAS

Aprova o Regimento em Peniten
ouirui 'Professor Lemos Brito e dá
outras providências.

Decreto nv 45.554, de 5-3-59.

pEDRAS SEMI-PRECIOSAS

Autoriza o cidadão brasileiro José
da Cumh:a Vale a pesquiSar mica e
pedras semi-preciosas no município de
Jequitinhonha, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto lil' 47.109, de 27-10-59.

PEGMATITO
TRATIVA DE
LIMITADA

iNDúSTRIA EX
MINÉRIOS

PENSõES

- Concede pensão especuü d viúva
e aos filhos de Bernardo saião Car
valho Araújo, ex-vice-governador do
Estado de Goiás e ex-diretor da
NOVACAP.

Lei nv 3.684, de 9-12-59.

- Concede pensão meneai a Alba
Coelho Sales, viúva ,do ex-Ministro
Eurico .4e Aguiar sales.

Lei nv 3,.698, de 18-12-59.

- Releva ,'a mreucricãa em que in
correu D. Francisca Pôrto de Sam
paio -para J'equerer ,à União a reversão
da pensão que lhe cabe.

Lei nv 3.702, de 24-12-59.

- Concede -pensêa mensal de ....
Cr$ 3.000,00 a Elisa Honorato da Sil
va, viúva do ex-servidor teaerot João
Presciltano d~ Silva.

Lei nv 3.707, de 24-12-59.

PENSõES

Concede a pensão especial de ....
Cr$ 6.500,00 mensais a Jose/a Occhio
ni, viúva do ex-servidor Pedro Oc
etuani.

Lei nv 3.651, de 3-1h59.

- Concede a pensão eepecttü de
Cr$ 3.000,00 mensais a Francisca Plzi
iemon de Mascarenhas, viúva de
Francisco de Assis M-ascarenhas.

Lei nv 3.655, de 10-11-59.

- Concede a pensão especial de ..
c-s 2.000,00 ao enqenneírc civil Rat~

mundo Pereira aa Silva.

Lei nv 3.658, de 13-.11-59.

- Concede a pensão especial de ..
Cr$5.00a,oo mensais a Maria Oliveira
Mendonça Sarmento, viúva 'do Dr,
José Paulino de Albuquerque Sor
mente,

LeinQ 3.659, de 13-'11-'59.

- COncede a pensão especial de ..
Cr$ 3.000,00 mensais a Ema Dias da
Cruz viúva de Alfredo Dias da Cruz,
ex-júnCiOnário da extinta Intendência
da Guerra.

Lei nv 3.656, de 17-11-59.

- concede a pensão mensal de ....
Cr$ 3.000,00 a Oran Maria Pinto de
Layola.

Lei n- 3.708, de 24-12-59.

- Concede pensão vitalícia de
Cr$ 5.000,00 a Rubens Ferreira das
Trinas.

Lei nv 3.711, de 24.~12-59.

- Concede a pensão especial de ....
Cr$ 3.000,00 mensais a Lydia neuu
mann Gomes, viúva do maquinista
Francisco de Souza Gomes.

Lei nv 3.712, de 24-12-59.

- Concede pensão vitalícia de ....
Cr$ 2.500,00 mensais a' Maria Amália
Pernambuco Bastos, viúva de Manoel
Ferreira dos. santos Bastos, en-cete
drático da Faculdade de Medicina e
Cirurgia do Pará.

Lei nv 3.717, de 24-12-59.

- COncede a pensão mensal vita
lícia de Cr$ 3.000,00 ao Proteesor
Constantino Ribeiro Lima.

Lei nv 3.718, de 24-12-59.

PESQUISAS, AUTORIZAÇÃO PARA

Ver o nome do elemento
p<8<luJs8.do.
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PLANALTO DE IBIAPABA

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especial de Cr$ 30.000.000,00,
em favor da Comissão de Desenvolvi
mento do Planalto de Ibiapaba.

Lei nv 3:656, de 10-11-59.

PLANO DE ECONOMIA

Autoriza a liberação 'de crédito con
tido no Plano Ide Economia .e Fundo
de Reserva a ser aplicado na exe
cução r.de poligonal ferroviária 'no Be
tado do Rio Grande do Sul.

Decreto nv 47.215, de 11-11-59.

- Autoriza a liberação de créditos
contidos no Plano ide Economia,

Decreto nv 47.216, de 11-11-'59..:

- Autoriza a iiberaçáo ele crédito
contido no Plano de Economia

Decreto ns 47.217, de 11-11-59.

- Exclui qas aumosícõee do pará~
grato único do art. 99 do Decreto nú
mero 45.3'63, de 29 de janeiro de 1959,
despesa que menciona.

Decreto nv 47.218, de 11-:11-59.

- Retifica o Decreto n~ 46.903, de
25 de eetembro. de 1959.

Decreto nv 47.275, de 21-11-59.

- Autoriza a liberação lae crédito
contido no Plano de Economia.

Decreto ns 47.276, de 21-11-59.

- Autoriza a liberação ae crédito
contido no Plano de Economia.

Decreto nv 47 .301, de 30-11-59.

- ,Autoriza a liberação de crédito
cóntido no Plano de !Economia.

Decreto n- 47.'302, de 30-11-~59.

- Exclui das disposições do pará
grafo único do art .9.0 do Decreto nú
mero 45.363, de 29 de janeiro de 1959.

Decreto n.v 47.3ü5, de .1-12-59.

- Autoriza a liberação de crédito
contido no Plano de Economia.

Decreto n.? 47.427, de 1'4-12-59.
- Autoriza a liberação de créditos

contidos no Plano de Economia.

Decreto n.? 47.453, de 18-12-59.

PLANO DE ECONOMIA

- Libera dotação incluída no Plano
de Economia do Ministério da Viação
e Obras Públicas.

Decreto n.c 47.458, de 18-12-59.

- Libera dotaçáo incluída no Plano
de Economia do Ministério da Viação
e Obras Públicas.

Decreto TI.O 47.459, de 18~12-59.

-t- Exclui despesas das restrições a
que se refere o parágrafo único do
artigo 9.° do Decreto n.9 45.363, de 29
de janeiro de 1959, e dá outras provi
dências.

Decreto TI.O 47.'474, de 23-12-59.

-. Autoriza a liberação do crédito
no Plano de Economia a fim de ete
tuar depósito para dar cumprimento
à ação de desapropriação.

Decreto TI.O 47.479, de 23-12-59.

)'LANO DE VALORIZAÇJlO ECO
NôMICA DA AMAZôNIA _ Ver:
AMAZôNIA

PLANO DO CARVÃO NACIONAL

~ltera, sem aumento de despesa, a
Lei n.o 3.353, de 20 de dezembro de
1957.

Lei n.v 3.678, de 4-12-59.

PLANO RODOVIARIO NACIONAL

Autoriza o Poder Executivo a con
cluir a paVimentação de trecho' da
Rodovia BR-71, do Plano Rodoviário
Nacional, autorizado pela Lei número
1,.680, de 1 de outUbro de .1952.

Lei n.s 3.676. de 2-12-59.

PLANTAS CEROSAS

Altera a redação do Decreto número
42.655, de 18 de novembro de 1957' e
dá outras providências. '

Decreto TI,O 47.387, de 10-12-59-.

:rLANTAS OLEAGINOSAS

Altera a redação do Decreto número
42 .655, de 118 de novembro de ~'957, e
dá outras providências.

Decreto TI.O 47.387, de 10-12··59.
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PLANTAS RESINOSAS PODER JUDlClARIO

Altera a redação do Decreionúmero
42.655, de 1:8 de novembro de 1957, e
dá outras providências.

Decreto n.c 47.387, de 10-12-59.

PODER JUDICIARIO

Altera o quadro da Secretaria do
Tribunal Regional Eleitoral do Pará,
e dá outras providências.

Lei n.c 3.644, de 10-10-59.

~ Altera o Quadro do Pessoal da
Secretaria do Tribunal Regional Elei
toral do Estado do Ceará e dá outras
providências.

Lei n.« 3.64.8, de 24-10-59.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, ao poder Judiciário - Justiça
do Trabalho - Tribunal Superior do
Trabalho - o crédito especial de .'
c-s 52.00ü.OOO,OO, em retõrcoüe aota
ções orçamentárias para o vigente
exercício.

Lei n.v 3.652, de 3..1.1-59.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, ao Poder Judiciário - Justiça
Eleitoral ~ Tribunal Superior Eleito
ral e Tribunais Regionais, o crédito
suplementar de CrS 39.,153.S36,70,
para os. fins que especifica.

Lei n.e 3.679, de 4-12-59.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, ao poder Judiciário - Justiça
Eleitoral - O' crédito especial de .. '
Cr$ 4.240..132,30, para atender a des
pesas correspondentes aos exercícios
de 1945 a 1958.

Lei n.« 3.&800, de 4-12-59.

- A utoriza o Poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciário - Superior
Tribunal Militar - o crédito' especial
de Cr$ 4{)5. 983,20, para atender ao pa
gamento, em exercícios findos, de
vencimentos, salário-família, ajuda de
custo e gratificação adicional, de pes
soal da Justiça Militar.

Lei n.c 3.68,7, de 9-12-59.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, ao Poder Judiciário - Tribunal
de Justiça do Distrito 'Federal, o cré
dito suplementar de CrS 3.200.000,00
para retôrcc de verba do Orçamento
em vigor destinado a ocorrer às, des
pesas com substituições na Justiça
local do Distrito Federal.

Lei n.s 3.715, de 24-12-59.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, ao Poder Judiciário - Tribunàl
de Justiça do Distrito Federal - o
crédito especial de Cr$ 3,59.881,40, para
pagamento de diferença de vencimen
tos ao Desembargador Caio Valadares
Filho.

Lei n.c 3.720, de 24-12-59.

- Abre, ao Poder Judiciário - Jus
tiça Eleitoral - Tribunal Superior
Eleitoral' - o crédito especial que es
pecifica:

Decreto n.c 47.099, de 26-10-59.

- Dá nova redação ao parágrafo
único do artigo 15, parágrafo 1.0 do
artigo 1-6 e artigo .17 do Decreto nú
mero 4(1.359, de 16 de novembro de
1956,

Decreto n.c 47.26.l-A, de 18~II-59.

PODER LEGISLATIVO

Abre ao Poder LegisZativo - Sub~

anexo 2. ül - Câmara dos Deputados
- o crédito suplementar de Cr$ ....
87.560.000,00 ao Orçamento da União
para o exercício financeiro, de 1959.

Lei n.c 3.ü39, de 6-10-59.

POLíCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL

Dispõe sôbre declarações de aspi
rantes a oficial, de primeiros e segun
dos tenentes da polícia Militar do
Distrito Federal.

Lei n,v 3.673, de 30-11-59.

- Autoriza a Polícia Militar do Dís
trito Federal a realizar despesas pelo
artigo 48 do Código de Contabilidade
da União e dá outras promaênotae,

Decreto n.o 46.972, de 7-'10-59,

- Revigora o prazo de validade do
concurso para ingresso no pâsto de
2.° tenente-dentista da Polícia Militar
do Distrito Federal.

Decreto n.c 47.260, de 17·11-59.

POLíGONO DAS StCAS

Dispõe sôbre registro de contratos,
acârdos, ajustes e outros atos juridi
cos análogos, pelo Tribunal de Con·
tas.

Lei n. O 3.681, de 7-12-59.
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PôRTO SEGURO COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos.] inclusive aumento do capi
oü social da: Pôrto Seguro - com
panhia de Seguros Gerais,

Decreto n.v 46.888, de 24-S-59.

PREFEITURA DO DISTmTO
FEDERAL

Autoriza o ,Ministro da Fazenda a
dar o aval do Tesouro Nacional às
operações de crédito entre a Prefeitu
ra do Distrito Federal e entidades fi
nanciadoras.

Decreto n." 47.460, de 19-12-59.

PREFEITURAS

Autoriza o Poder Executivo a abrir
o crédito especial de Cr$ 2.QOO.000,OO
destinado a auxiliar a Prefeitura de
Osório, no Estado, do Rio Grande do
Sul, na comemoração do primeiro cen
tenário dêsse município.

Lei no 3.674, de 2~12-59.

- Transfere da Emprêsa Luz e Fôr
ça de Areias para a Prefeitura Muni
cipal de Areias a concessão para a
produção e fornecimento de energia
elétrica ao município de Areias, Es
tado de São Paulo.

Decreto n.v 46.949, de 2-1Q-59.

- Transfere da Emprêsa Fôrça e
Luz de Queluz Ltâa., para a Prefeitu
ra Municipal de ouetue, a concessão
para a produção e fornecimento de
energia elétrica ao município de Que
luz, Estado de São Paulo.

Decreto n.c 46.954, de 2~10-59.

- Transfere da Prefeitura Munici
pal de Rio Grande para a Comissão
Estadual de Energia Elétrica a con
cessão para a produção e torneamen..
to de energia elétrica ao mamicipio de
Rio Grande, Estado do Rio Grande
do Sul.

Decreto n.s 46.956, de 2-10-59.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Caicó, Estado do' Rio Grande do
Norte, concessão para -distribuir ener
gia elétrica.

Decreto no 46.958, de 2-10-69.

PREFEITURAS

- Autoriza a Comissão Estadual de
Energia Elétrica do Estado do Rio
Grande do Sul a ampliar suas insta
lações.

Decreto n.c 46.960, de 2-.10-59.

- Transfere de Miguel Teixeira de
Rezende para a prefeitura Municipal
de Além Peroibà a concessão para
produção e fornecimento de energia
elétrica ao distrito de Aventureiro,
município de Além Paraíba, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.c 47.031, de 14-10-59.

- .outorga à Prefeitura Municipal
de Jaguari concessão para o aprovei
tamento de enerqia hidráulica da
queda em Furnas do Segredo existen
te no curso dágua denominado Ja
guari, município de Jaguari, Estado
do Rio Grande do Sul.

Decreto n.c 47.032" de 14-10-59.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras públicas, o crédito especial de
Cr$ 10.000.000,00 para o fim que men
ciona,

Decreto n.e 47.068, de 22-10-59.

- -outorga à Prefeitura Municipal
de Barra do São Francisco, Estado do
Espírito Santo, concessão para o apro
ceitamenio de energia hidráulica da
cachoeira do Rio Prêto, existente no
Rio Préto, distrito sede do municipío
de Barra df) São Francisco, 'Estado
do Espírito Santo.

Decreto TI.O 47.083, de 22-10-59.

_ Outorga à Prefeitura Municipal
de Luminárias concessão para o apro
veitamento da energia hidráulica da
Cachoeira da Fumaça, existente no
rio Ingahy, mumicapio de Luminárias,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 47.085, de 22-10-59,

- outorga à Preíeitura Municipal
tu ViJt6-ria (00 Coft(luista coacessõc
para o aproveitamento de energia hi~

dráulica de um desnível existente no
Rio Pardo, distrito de pnhobim, muni
cípio de Vitória da Conquista, seto
do da Bahia.

Decreto TI.· 47.134, de 27-10 w59.
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PREF:ElTURAS

- outorga à prefeitura Municipal
de Souza, Estado da Paraíba, conces
são para distribuir energia elétrica.

Decreto n.c 47.136, de 27-10-59.

- Outorga à. Prefeitura Municipal
de Sabinõpolis concessão para o apro
oeitcmerdo de energia hidráulica da
quedad'ágl:W do Funil-Canalão, loca
lizada no rio Guuntuies, distrito e mu
nicípio de Sobinopolis, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n.e 47.237, de 16-11-59.

- Transfere da Prefeitura Munici
pal de Quaraí para a Comissão Esta
dual de Energia Elétrica a concessão
para a produção e fornecimento de
energia elétrica ao município de Qua
roi, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto nc 47.279, de 24-11-59.

- Outorga à prefeitura Municipal
de Ab1'e Campo a ampliar as ins
talações hidrelétricas da Usina de
somrAna.

Decreto 11.° 47.281, de 24-11-59.

- Outorga à Prefeitura Municipal
dos Autazes, :Estado do Amazonas,
concessáo para distribuir energia elé
trica.

Decreto n.c 47.283, de 24-11-59.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Jaguaruna, Estado de Santa Cata
rina, concessão para distribuir erzer
giaelétrica.

Decreto n.v 47.286, de 24-11-59.

- Outorga à prefeitura Municipal
de Borba, Estado do Amazonas, ccn
cessão para distribuir, energia elé
trica.

Decreto n.c 47.288, de 24-11-59.

- Transfere da prefeitura Munici
pai de Tarumirim para a Prefeitura
Municipal de Itanhomi a concessão
para a produção de fornecimento de
energia elétrica ao município de tta
nnomí, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.s 47.379, de 9-12-59.

PRESIDllNCIA DA REPúBLICA

A utoriza o Poder Executivo a abrir
pela Presidência da República, o cré~
dito especial de Cr$ 511.453,20, para
atender a despesa com pagamento CÜJ
junções gratificadas.

Lei n.v 3.7GB, de 24-12-59.

PRESIDENTE DA REPúBLICA

Decreto Legislativo n.c 19, de 1959.

PRATICAGEM

Institui Comissão para estudar a
situação dos serviços de praticagem

Decreto n.c 47.300, de 30-11-59,

Q

QUARTZITO

Autoriza o cidadão brasileiro Jose
Pedro a pesquisar quatzito no municí
pio de t taoecerícc da Serra, Estado de
São Paulo.

Decreto n.« 47.199, de ü..11-59.

- Autoriza o cidadão brasileiro Al
fredo Rodrigues a pesquisar quatzitó
no Município de Mogi das Cruzes, Es
tado de sac Paulo,

Decreto n.? 47.364, de 4-12-59.

QUARTZITO CERICiTICO

Renova o Decreto n.o 41. 791, de L~ d~
julho de 19,57 .

Decreto n.c 17.383, de 10-12-59.

QUARTZO

Autoriza o cidadão brasileiro Jose
Emiliano de Moura a pesquisarqua1't··
so 'e mica no município de MalacC!
cneta, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 47.108, de 27-10-59.

- Autoriza a cidadã brasileira J(J.A

cyra tríenetreao a pesquisar feldspato,
mica e quartzo no município de Silva.
Jardim, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n.c 47.117, de 27-10-59.

- Autoriza o cidadão brasileiro Joa
quim Gonçalves de Oliveira a pesqui
sar quartzo no município de Ataléia.
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.e 47.140, de 27-10-59.
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QUARTZO

- Autoriza o cidadão brasileiro Da
vid Dias a pesquisar quartzo no Mu...
nicipio de Munhoz, 'Estado de Minas
Gerais.

Decreto n." 47.154, de 29-10-59.

- Renova o Decreto n.o 42 .103, âe
19 de agôsto de 1957.

Decreto n.o 47.321, de 2-12-59.

- Autoriza o cidadão brasileiro JOsé.
Capistrano de Souza a pesquisar
quartzito no município de Baepetuii;
Estado de }Winas Gerais.

Decreto TI.O 47.329, de 2-12-59.

- Autoriza o cidadão brasileira
Maríinho Arruda Botelho do Pinhal a
pesquisar quartzo no município de
São Carlos, Estado de São Paulo.

Decreto n.c 47.332, de 2-12-59.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Isidoro Dequech. a pesquisar quartzo
no município de Tubarão, no Estau,o
de Santa Catarina.

Decreto n,v 47.358, de 4-,12-59.

~ Autoriza o cidadão brasileiro
David Dequech a pesquisar quartzo no
Município de Tubarão, Estado de som-;
ta Catarina.

Decreto n.c 47.398, de 10-12-59.

QUOTAS RODOVIARIAS

Dispõe sõbre entrega das quotas ro-
doviárias aos Municípios.

Lei TI.o 3.649, de 31-1O~'59.

R

RAmo BARÉ LIMITADA

- outorga concessão à Rádio .aere
Limitada para instalar uma estação
radiodifusora.

Decreto D.O 46..999, de 24-9-59.

RADIO BURBOREMA SOCIEDADE
ANôNIMA

Outorga concessão à Rádio .sorbo
rema Sociedade Anônima para insta
lar uma estação radiodifusora.

Decreto n." 46.9:()(}, de 24-9-59.

RADIO CLUBE DE PATOS
SOCIEDADE ANôNIMA

Outorga concessão à Rádio Clube
de Patos Sociedade Anônima para ins
talar uma estação radiodifusora.

Decreto n." 47.27'4, de 2Q-11-59.

RADIO CLUBE DE PERNAMBUCO
SOCIEDADE ANôNIMA

Outorga concessão à Rádio Clube
de Pernambuco Sociedade Anônima
para estabelecer uma estação de ra
diotelevisão na cidade de Recife, Es
tado de Pernambuco.

Decreto D.O 46.898, de 24-2-59.

RADIO DIFUSORA PôRTO
ALEGRENSB LIMITADA

outorga concessão à Rádio Ditusora
Pôrtc Alegrense Limitada para esta
belecer uma' estação de radiotelevisão
na· cidade de Pórto Alegre, Estado do
Rio Grande do Sul.

Decreto D.O 47.462, de 22-'12-59.

RÁDIO EDUCADORA DE UBEE
LANDIA MMITADA

O,ltorga concessão à Rádio Educa
dora de Uberlândia Limitada para
instalar uma estação radiodifusora.

Decreto D." 46.588, .de 14-8-59.

RADiO ESTADUAL LIMITADA

Outorga concessão a Rádio Estadual
Limitada para instalar uma estação
radiodifusora. -

Decreto n.c 46.220, de 12-6-59.

RÁDIO EXCELSIOR SOGlEDADE
ANôNIMA

Transfere à Televisão Excelsior So
ciedade Anônima a concessão outor
gada à Rádio Exceísior Sociedade
Anônima, para estabelecer uma esta
çtio de radiotelevisão na cidade de São
Paulo, 'Sstsuio de São Paulo.

Decreto D.O 47.455, de 18-12-59.

RADIO MARAJOARA LIMITADA

butorga concessão à Rádio Mara~
joara Limitada para instalar uma es
tação radiodifusora em freqüência tro
pical.

Decreto TI,O 46 .'897, de 24-9-59.
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RÁDIO MIRADOR LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Mirador
Limitada para instalar uma eetoçõo
radiodifusora.

Decreto n.U 47.250, de 17-11-59.

RAUIQ PA~lPA LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Pampa
Limitada paTa· instalar uma estação
radiodifusora.

Decreto n.e 47.:219. de 12-11-59.

RADIO SOCIEDADE DlFUSORA "A
VOZ DE BAGt" LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Socie
dade Di/usora "A Voz de Bagé" Li
mitada para estobelecer uma estação
radiodifusora âe ondas médias.

Decreto n.c 47.229, de 13-11~59;

RADIO SOCIEDADE GAúCHA
SOCIEDADE ANôNIMA

Outorga concessão à Rádio Socieda
de Gaúcha soaeaaae Anônima para
estabelecer uma estação de radiotele
visão <ia eiâaâe de Pôrto Alegre, Es
tado' do Rio Grande do Sul.

Decreto n.c 47.278, de 24-11-59.

RADIO TELEVISÃO PlRATINI
SOGlEDADE ANôNIMA

Outorga concessão à Rádio Televi
são Piratini Sociedade Anônima para
estabelecer uma estação deradiotele
visão em Pôrto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto n.« 46.901, de 24~9-59.

RADIODIFUSORA MEARJIM S. A.

outorga concessão à Rádio Di/uso
ra Mearim: Sociedade Anônima para
instalar uma estação radiodifusora.

Decreto n.c -4B.007, de 1$-5-59.

REAL E BENEllItRITA SOCIEDADE
PORTUGU:1:SA DE
IlENEFlCllNC!A

Declara de utilidade pública a Real
e Benemérita Sociedade Portuguêsa
de Beneficência, com sede em São
Paulo, Estado de São Paulo.

Decreto n.c 47.001. de 13-H)-S9.

RllDE DE VIAÇÃO CEARENSE

Transfere. função da extinta Tabela
Numérica' Especial de Extranumerá
rio-Mensalista da Rêde de vtacõo
Cearense para a Parte Suplementar
da Tabela (ntica de Extranumerário
Mensalista do ·Ministério da Saúde.

Decreto n.o 47.464, de 22-12-59.

RllDE FERROVIARIA FEDERAL
S. A-

Dá· nova redação ao ort: 2'? do De
creton.O 44.600, de 27 de setembro
de 1958.

Decreto n.? 47 ..165, de 4-11-59.

- Dispõe s6bre a lotação de semi
dores cedidos à R.F.F..s.A.

Decreto n'? 47.248, de 17~1l-59.

- Dispõe sábre a lotação de servi
dores cedidos à R.F.F.S.A.

Decreto n." 47.465, de 22-12-59.

REGIMENTOS

Aprova o Regimento do Serviço de
Alimentação da Previdência Social e
dá outras providências.

Decreto n.v 46.912, de 29-9-59.

- Altera o Regimento da Escola
Nacional de Saúde Pública, aprovado
pelo Decreto n,o 4:6.259, de 23 de ju
nho de 1959- e dá outras. providências.

Decreto n.c 47.308, de 2-,12~59.

Aprova o Regimento da Penitenciá
ria Professor Lemos de Brito e dá
outras providências.

Decreto TI.o 45.554, de 5-3-59.

- Altera o Regimento do Deporta
mento Nacional de Iluminação e Gás,
do Ministério da Viacão e Obras PÚ,..
blicas, aprovado pelo -Decreto número
20'.283, de 28 de dezembro de 1945, e
dá outras providências.

Decreto n.c 46.978, de 7-10-59.

- Aprova o Regimento do Depar
tamento de Administração do Minis
tério do Trabalho, Indústria e Comér
cio.

Decreto TI.o 47.035, de 15-10-59.

REGULAMENTOS

- Altera o Regulamento -para a' Es
cola Naval.

Decreto n.c 46.979, de 7-10-59.
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REGULAMENTOS
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- Altera o n.o 2 do art. 8.° tio
Regulamento da Diretoria Geral de
Material Bélico.

Decreto. n." 47.00\1, de 1~-1O~59.

- Altera o Reçulamento da _Ordem
do Mérito Médico, aprovado pelo De
creto n.O 2~L19f:3', de 24 de janeiro de
1951.

Decreto n.c 47.036, de .15-10-59.

_ Aprova o Regulamento do Ensi
no Industrial.

Decreto n.e 47.038, de 16-10-59.

- Aprova 'o Regulamento: da Dire
toria do Serviço Geográfico (DSG).

Decreto n.c 47.044, de -19-;10-59.

- Aprova o Regulamento paTa !J,
Assistência. Médico-Social da Armada.

Decreto n.v 47.057, de 21-.10-59.

- Altera o n.o 9 do art. 25' e o n.o 5
-do art. 11 do Regulamento do Depar-
tamento Geral do Pessoal (R-15S) ,
aprovado pelo Decreto n.O 46.402, de
11 de julho de 1959.

Decreto TI.o 47.089, de 23-10-59.

- Altera a letra "c" do número 9
do art 2.° do Regulamento .da Direto
ria do Pessoal da Ativa (R-157), apro
vado pelo Decreto n,» 46.681, de 18 de
agôsto de .1959.

- Modifica artigos do Regulamento
baixado pelo Decreto n.O 42.222, de5
de setembro de 1957, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.c 47 ..102, de 2-6-1Q-59.

- Aprova o -Reçulamento da Es
cola de Comando e Bsttulo-Iâtuor da
Aeronáutica.

Decreto nv 47)138, d'e 27-110-59.

- Altera o Regulamento. do S eroi
ço de Assistência e Seguro Social dos
EC01Wmiários (SASSE).

IDecreto ns 47.:170, de 5-11:1-59.

- .Altera o Regulamento Geral do
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral, aprovada pelo Decreto númem
41.Q.g6, de 7 de março de ,193,7, e dá
outras providências.

Decreto ns 47.207, d-e 9-1111-59.

- Altera o art, '1~ do neçuicmen
to 'de Uniformes para a Marinha do
Brasil.

IDecreto nv 47 ,~$1, de 17-111-59.

----; A'lt€lra a redação do ort, 13S do
Reçulomento do Ens1mo Industrial,
aprovad'') pelo Decreto n'· 47.03'8, de
116 de outubro de ,1'959.

!Decreto nv 47.25!8, de .17-Jl..\1 w 59 .

- Altera o Regulamento da Escola.
de Aperteiçcasnento de Oficiais da
Aeronáutica.

lDecreto ns 4fT :284, de ;:;M-II:l-59.

- Altera o Decreto -ns 29.400, de 4
â~b;;~ de 1195U, e dá outras Wovi~

Decreto ne ~7 .~'5, dei 24-11,1-59'.

- Prorroçà, .até '3'il de dezembro àe
1960, a vigência dos Decretos nt? 45,217,
de 14 de janeiro de 1959 e 45.260, de 16
de janeiro de 1959.

Decreto nv 47.3'42, de 4·.:12';"59.

- Aprova: o Regulamento para a
cobrança e fiscalização do impôsto ã~

renda.

Decreto nc 47.373, de 7~12-59.

- Reduz temioraríamente o tempo
de efetivo embarque. estabelecido para
a concessão da Carta de Cap?,tão-de
Longo-Curso, Capitão-de-Cabotagem,
Primeiro Pilôto, Primeiro-M aouinista
Motorista, Segundo-Maquinista-Moto
rista, Primeiro Comissário e Seçusuic
Comissário da Man,nha Mercante.

Decreto nv 47 :412, de H'-I12-'59.

- Altera a redação da aUnea «d." ao
art. 23 do Regulamento para a Dire
torta de Hidrografia de Navegação.

!Decreto nv 47. 4!14, de 111-:1'2-59.

- Altera o Regulamento do Imqsõsto
de Coneumo aprovado pelo Dec. elo
-ns 45.42,2, de 1,2 de fevereiro de 1959.

Decreto nv 47.450, de 1'8-112-59.

- Autoriza a inetusõo dos enge
nheiros civis, na,s condições que espe
cifica, na Reserva do Cor.po de Enge
nheiros e Técnicos Navais.

(Decreto nv 47. 4511, de 18-:12~59.
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SENADO fEDERAL

- Altera à1.sposições do Regulamen
to de Prozncçôes para Oticiuisda 111a
Tinha.

Decreto nv 47.452, de 1i8-1I2-'59.

- Revoga o Decreto n? 40.704, de
311 de dezembro de '1:95'6, que aprOvou
o Regulamento Geral dos S eroiçcs de
Praticagem.

!Decreto n- 47 .~'8'2, de 23-',12-59'.

- Alterá o § 2° do 'art. 8'3, do Re
gulamento 'pa1'u os serviços dh' divida

federal interna fundada e do meio
circulante.

Decreto n Q47 .15:64, de 3.0-12,-59.

ROCEA POMBO (JOSÉ FR"ANCISCO)

Autoriza o Poder Executivo a aovír
o crédito especial de Crs 2.000.000,00,
para auxiliar as comemoraçôee do
centenário -âo nascimento de JOsé
Francisco, da RO'cha Pombo.

l1.rei nv :3.166'4, de 1:6-11'"59.

s
SEGURADORA DAS AMÉRICAS

S. A.

Aprova alterações ímtrotiueidae nos
estatutos, inctusiue aumento de capi
tal social da seguradora das Améri
cas S. A.

Decreto nv 47. '244, de 16-}1ll':'59.

SELOS POSTAIS (Comemorativosü

Dá nova redação .ao crt, 16 das
Instruções para a elaboração do pro
grama anual de emissão de selos co
memorativos.

mecreto n» 47.439, d-e .l(i·'l2-59.

SENADO FEDERAL

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Poder Legislativo - Seruuio Fe-
aerca - o crédito especial de .
Cr$ 11:8'6'1.24'3,20, para pagamelntode
aüerenca de gratificaçãoa'diciOnal a
funcionários aposentados.

rr..ei ns 3.650, de 311-10-'5-9.

Autoriza o Poder Executivo a
abrir o crédito especial de Cr$ .
['50 ;~666,30, destinado ao pa'gamento de
diferença. de vencimentos a [uncicmã
rios da Secretaria do Senado Federal;

Lei nv 3.'667, de 17-111-'59.

SERVIÇO' DE ALIMENTAÇÃO DA
PREV,JD:ilNClA SOCIAL

Dispõe sóbre o Quadro e TabeJla de
Pessoal do Serviço de Alimentação da
Preoiâéncui Social e dá oUt1'US urcroi-
dências. -

Decreto nv 4'6.,904, de 25-9-59.

- . Aprova o Regimento dD Serviço
de Alimentação da Previdência' Social
e dá outras providências.

Decreto nv 4'6"912, de 29-09-59.

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA E
SEGURO SOCIAL DOS ECO

NOMIARlOS

Altera o Regulamento do serwço der
Assistência e seguro Social dos Eco w

nomiários(SASSE) .

Decreto nv 47.1170, de 5-'1:1-59.

SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO DA
BACIA DO P_RATA

Renova concessão de suprimento de
recursos.

Decreto nv 47. 040, de 16-110-59.

- Atribui ao Serviço de Navegação
da Bacia do Prata', do Ministério de
Viação e 'Obras Públi'cas, aincumbên
ma de promover _o aproveitamento
parcial do -potencuü da cachoeira de
Sete Quedas, no rio Paraná, município
de Guaíra, Estado do Paraná, e dá
outras providências.

Decreto nv .47.087, de 2,2~10-'59.

- Dispõe sôbre as vantagens do
pessoal a neroiço das emprêsas de na
vegação pertencentes ao Património
Nacional e dá outras providêncíJ/1,s.

(Decreto nv 47.224, de 12-llll...JS9.

SERVIÇO MILITAR

Aprová o Acôrdo sôbre prestação de
Serviço Militar, firmado peZo Brasü e
pelo Reino Unido da Grã-Bretanha e
Irlanda do Norte, a 5 de 1l:b1il de 1955.

Decreto Legtslatdvo n- 114, de 1959.
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SERVIÇO PúBLICO FEDERAL

Consolida as d1,sposições reõaticas às
nomeações ea4missões 1W Serviço PÚ
blico Federal e ,nas Autarquias

Decreto nv 47.021, de 14-'10-59 .

- Dispõe sôbre a aquisição de veí
culos para o Serviço Público Federal,
e dá outras providências.

Decreto nv 47.!172, de 5-11'1-'5-9.

Suspende, prouisoriaenenie, a
aquisição de material permanente e
de consumo, para o serviço público, e
dá outras providências.

Decrete nv 47.208, de 9-il'il-'S9.

- Retifica a redação do ort, ,1 ~ do
Decreto 11,9 47.208, de 9 de novembro
de 'H/59.

Decreto no 47.448, de 17-2-59.

- MOdifica o Decreto 11,9 47.208, de
9 de novembro de ,1959.

(Decreto nv 47.'456, de 1'8-11<2;-5,9.

SEf~VIÇO SOCIAL RURAL

Aprova, o Orçamento do Serviço So
cial Rural para o exercício de 1959 e
dá outras providências.

Decreto nv 47.222, dell2-@-59.

snnvrcos DE PRATICAGEM

Revoga o Decreto 11,9 40.704, de 31
de dezembro de ;}9;5'6, que aprovou o
Regulamento Geaü dos Serviços de
Praticagem.

Decreto nv 47.482, de 23-'12-'5-9.

SERVIDORES PúBLICOS

Dispõe sôbre os órgãos administra..
tiros a serem instalados em Broeilia,
-aetme a situação do pessoal e dá ou
tras proouiéncias,

Decreto nc 47.433, de ,15-\12-59.

---'- Prorroga o a:nt. 31', § 21', do De
ereto 11," 45.400, de B de fevereiro de
1959.

Decreto no 47.563, de 30..12~59.

S'DEiAINE - MINAS - SANTA GA
T ARIN A, .MINERAÇÃO, SIDE
RúRGICA LImITADA

Concede à "Sidemine-Minas-Santa
Catarina, Mineração, Siderúrgica Li
mitada" cuüorização para tumcíonar
como empresa de -mmeraçõo.

Decreto nv 4'6.9"4'6, de .1-110-5-9.

SIJJERúRGICA OESTE DE MINAS
S. A. - SOMISA
Concede à Suiertirçica Oeste de Mi

nas S. A. - Somisá - autorização
para funcionar cOmo empresa de mi
neração.

Decreto nv 47.1'14, de 27-10-'59.

8ISAL

Concede à safra de agave ou sisal
de i19.5-9-'60, de produção nacional, a
garantia de preços mínimos.

roccreto n 9 47.'4!&3, de 2Z-'W-'59.

SOCIEDADE CLlfFS DE MINERA
çÃO LTDA.

Concede à socieauâe Cliffs de Mi
neração Ltda. autorização para fun
cionar camo emorésa de mineração.

iDecreto nv 47. Ü'54, de 20-rlO-S.9.

SOCIEDADE DE INSTRUÇÃO
POPULAR E EENEFlCENCIA

Declara de ·utilidade pública a So
ciedade de Instrução Popular e Bene
ficência, com sede em ltu, Estado de
São Paulo.

Decreto nv 46.929, de 30~9-5-d.

SOCIEDADE DE NAVEGAÇÃO E
COmÉRCIO MOTONAVE
LIMITADA

Concede à sooeaaae de Navegação
e Comércio Motonave L1,mitaàa auto
rização para funcionar como emprêsa
de navega;;ão de cabotagem.

'Decrete nv 46"984, de 8-10-5-9.

SOCIEDADE MúTUA DE SEGUROS
GERAIS "A UNlVERSAL"

Aprova a transformação da Socie
dade Mútua de Seguros Gerais « A
Universal" em sociedade anônima
com a âenomimação de c<A Univer
sal" Companhia Nacional de Seguros
Gerais.

Decreto nv 47.,311,2, de '2-12-59.
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SOCIEDADE PAUI;JSTA DE NAVE
GAÇÃO M:ATARAZZO LTDA.

concede à soaeaoae Paulista de
Navegação Matarazzo Ltda. autoriza
ção para cont,1.nuar" a funcionar como
empresa de navegação de cabotaqem ,

Decreto nv 47.,'3:10, d-e 2-12-59.

SOCIEDADE RADIo EMISSORA
PARANAENSE LIMITADA

outorga ccmeeesõa à socuaoae Rd.
dio Emissora paranaense Limltada
para' instalar uma estação de radioi,e
teineõo,

Decreto nv 47.'294, de 27-(lil-59.

SOCIEDADE RADIO CARlJóS
LIMITADA

Outorga concessão à Sociedade Rá·
dio Carijós Limitada para instalar
uma estação radiodifusora.

Decr-eto nv 46. 880, de 22-9-59.

SOCIEDADE TOCANTINS &
DAlBES LriVHTADA

Concede à, sociedade Tocantins &
Daibes L1.mitada, autorização para
funcionar como emprêsa de navega
ção de cabotagem.

Decreto nv 46.'939, de 30··9·'5'9.

SOLAR BEZERRA DE MENEZES

Declara de utilidade pública o Solar
Bezerra de Menezes, com sede no
Distrito reae-a,

Decreto nv 46.930, de 30-9-59.

SUDENE Ver: SUPERlNTf:N-
D2NCIA DO DESENVOLVIMEN
TO DO NORDESTE

SUL AIIlÉRICA TERRESTRES,
M!:RiTIMOS E ACIDENTES

Aprova alterações introduzidas nos
Estatuhs, inclusive aumento do ca
pital social da «Sul América Terres
tres, Marítimos e Acidentes", Compa
nhia de Seguros.

'Decreto li? 46.'767, de 3-9-'&9.

SUPERlNTENDÉNCIA DO DESEN
VOLVIMENTO DO NORDESTE

Institui a Super1,ntendéncia do De
senvolvimento ao Nordeste e dá ou
tras providências.

Lei nv 3.692, de 115-112-59.

SUPERINTENDtNCIA DO PLANO
DE FRONTEIRAS SUDOESTE DO
PAiS
Modifica o Decreto 11,,9 45.039, de 5

de dezembro de 195:8, que criou a Co
missão de Supei''iJisão, de órgãos Au
tônomos, e dá outras imnnaenctae.

Decreto li'? 47.49'.3, de 26-1'il-59.

SUPERlNTENDtNCIA DO PLANO
DE VALORIZAÇÃO ECONôMICA
DA AIIlAZôNIA -'- Ver: AMA
ZôNIA.

SUPERINTENDtNCIA ~ EMPRtSAS
INCORPORADAS AO PATRIMô
NIO NACIONAL - Ver: EMPRÉ
SAS INCORPORADAS

T

TALCO

Remova o Decreto n' 4'2.07'7, de 19:
de ()){Jôsto de 1957.

Decreto ns 47.1385, de 10-!12-59'.

TARIFAS

Regula a jixação das tarifas das li
nhas regulares de transporte aéreo e
dá outrasf;providencias.

!Decreto li? 47.046, de 19-10-59.

TELEVISÃO

Altera o Quadro de Dístrtõuiçiio âe.
Camcis de VHF, constamie do Anexo
II! das NormCDs o Plano de Ai.íbuictio
e Distribuição de Canais para o Ser
viço de Televisão no Bra-sil, aprovados
pelo Decreto nP 31.3-85, de 311 de no
vembro de ,195-2.

(Decreto rio 4'1.494, de 26-m~-59;

TELEVISÃO EXCELSIOR SOCIEDA
DE ANôNIMA

Transfere à Televisão Excelsior So
ciedade Anônima a concessão outor
gada à Rádio Excelsior Sociedade
Anônima, para estabelecer uma' esta
ção de' rad?.otel'evisão na cidade de
São Paulo, Esta-do de São Paulo.

Decreto nQ47 .455, de 18-1~59'.
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TERRENOS DE MARINHA

Autoriza estrangeiros a-cuiqusrir, en~

tramsferêncíà de aforamento, traçãO
ideo:l do domínio útil do terreno ele
marinha que menciona, -no Distrito
reacrai.

Decreto 'nv 46.9\32, de 30-9-59-.

- Autoriza estrançeíro a adquirir,
em regime de ocupação, terreno de
marinha que menciona, em Rec?lje.
pernCMnbueo.

Decreto n Q 47.07'6, de 22-110-59.

- Autoriza a cessão çracuuo: do ter
reno acrescido de marinha que men
ciona, situado na Praça Marechal An
cora, no Distrito Federal.

Decreto ns 47.240, de .16-ll!1M59.

- Autoriza a cessão gratuita do ter
reno acrescido de marinha que men
ciona, situaxlo na Praça Marechal Â 71
cora, no Distrito Federal.

Decreto nv 47.42t" de 16-1lU-59.

- Autoriza eetromçetra a adquirir,
em transferência de aforcaneaito, tra
ção ideal ao domínio útü do terreno
de marinha que menciona} no Distrito
Federal.

Decreto nv 4'7.25'6, de 17~"nll-59.

TERRENO NACIONAL INTERIOR

Autoriza estrangeiro a adquirir o
domínio pleno do lote de terreno na
cional interior que menciona, situado
no Distrito Federal.

Decreto nv 4'6.,934, de 30-9-509"

- Autoriza estrangeiro a adquiri:",
lote, de terreno nacioruü interior que
menciona, situado no Distrito Federal.

Decreto n\> 47"25'3, de 17-11-59"

TRANSPORTE (MERCADORIAS IM
PORTADAS COM FAVORES
GOVERNAMENTAIS)

Dispõe sôbre o transporte de mer
cadorias importadas COm o beneficio
de favores goverrnamentais e dá ou
tras providências.

[)ecreto ne 47,225; de 12-1;1-59.

TRANSPORTE AÉREO

Regula a fixação das torrtas das li
nhas regulares, de transporte aéreo e
dá outras providências.

Decreto nv 47, {l46, de HI-IIO-S9 '

TRATORES (Plano Nacional da
Indústrda de)

Institui o Plano Naciorw.l da Indús
tría ,d'e Tratores A,grícolas.

Decreto n« 47.4'j13, de 2Z-'JtZ-59.

TRIBUNAL DE CONTAS

Dispõe sôbre registro de contratos,
ocõraoe, ajustes e outros atos íuruii
COB análogos, pelo Tribunal de Con
tas,

Lei nv 3,,16'811, 'de 7-11'2-59"

TRIGO

Modifica o Decreto w 44.S2S:, de 7
de novembro de :195;8, e dá outras pro
vidências.

Decreto nv 47 ,,039, de 16-1l0-5$',

- Regula o abastecimento de trigo,
estabelece normas para ,sua comercia
lização e industrialização e a'dota nro
vidências retactonoaos com a defesa
da' produção nacional,

mecreto nv 47,4911,de 24-'12~5-9.

TúNEL RIO-NITERóI

Dispõe sôbs-e a concessão a ser ou
torgada para a construção e explora
ção de ti$el entre as cidades do Rio
de Janeiro e Niterói.

Decreto nv 47,,1168, de 4~lm-'59.

TURISMO

Aprova o Convênio de Turismo e
Trânsi-to de Passageiros entre o Brasil
e o Paraquui,

Oeoreto Legislativo nv 22, de 19'5-9,

u
"UNIAO BRASILEIRA" - Compa

nhia de Seguros Gerais
Aprova alterações introdusadae nos

Estatutos, inclusive aumento do ca~

pitaz social da «União Brasileira:'
Companhia de Seguros Gerais.

Decreto mv 46.04:2, de 30-9-59.
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brasileiro Délio
vermiculita no
Estado de .l\IIi-

UlIlAO DOS ESCOTEIROS DO
BRASIL
Autoriza ~ liberação de .ereano con

tido no Plano de Economia.

Decreto 1'19 47.'302, de 30-IN-59.

UNU·OB.MES - Ver: MARINHA
UNIVERSIDADES

Restabelece iunçôee de extranume
rário-mensalista nas Tabelas Nusnéri
cae de Bxirtmumeràrio-mensalistà das
Universidades do Rio Grande do Sul e
Brasil.

Decreto nv 46.966; de 3-'10-"5-9.

_ conceae à uníoereiaoae de Goiás
reçalias de Universidade livre eq'nipa
rada e aprova o seu Estatuto.

Decreto ns 47.'04.11, de 17-ll(}~59.

_ Concede autorização para o fun
cionamento do Curse de Engenharia
Civil da Escola d-e Engenharia da
Pontrticui Universidade Católica do
Rio Grande do Sul.

Decreto nv 47.055, de 21-110-59.

_ Altera o Estatuto da Universida
de do Pará.

Decreto nv 47.48~, de 24~'112-59.

Inclui função gratificada no Q1.ta~

dro Extraordinário de Mensalistas da
Universidade do Bra'sil e dá outras
providências.

Decreto nv 47.5'3-8, de 29-'102-59.

- Concede o abono provisório aos
servidores da Uniuersuuuie Rural de
Pernambuco.

Decreto TI. O 47.572, de 31~'l'2-59.

U8INA TER1,1ü:ELÉTRlCA DE
FIGUEIRA S. A.

Autoriza a Usina Termoelétrica de
Figueira: S. A. (UTELFA) a consti
tuir .garantia pignoratícia e tupotecà
ria dos seas bens e- instalações em fa
vor do Banco Nacíotuü do Desenvol-
vimento Econômico.

Decreto ne 47.'378, de 9-12-5S.

UTILmADE PúBLICA

Declara de utilidade pública a So
ciedade .Costura e Laetário Pró-In~

[ãmcui, com sede no Dtetrito reacna,
Decreto nv 46.906, de 25-,9-59.

- Declara de utilidade pública a
Real e Benemérita Sociedade Portu-:
guêsa de Beneficência, com sede em
São Paulo, Estado de São Paulo.

Decreto riv 46.,916, de 26-9-59:

- Declara ae nuuaoae pública a
Sociedade de lnstruçõo Popular e
Beneficência, com sede em ttu, Esta
do de São Paulo.

Decreto n? 46.9:29, de _30~9-59.

- Declara de utilidade pública o
Solar Bezerra de Menezes, com sede
no Distrito F-ederal.

Decreto n?46 .,930, de 30-9-'59

- Declara de utilidade pwblica a
Associação União Geral, dos . Cegos,
com sede rw Distrito Federal.

Decreto n' 4$ .,9911, de 10-::1.0-'59.

v
VEíCULOS (Aquisiçã"o para o Ser

viço Público P,edera1)
Dispõe sôoie a aquisição de ceicuioe

para o serviço Público reaeriü. e dá
ouirtis providências.

Decreto ns 47.11<72, de ·5..1111-59.

'VERMICULITA

Autoriza o cidadão
Guerra a pesquisar
muni.cipio de Mercês,
nas Gerais.

!Decreto ris 47.(3:97, de 10-:12~59.

z
ZINCO

Renova o Decreto ne 42.095, de 19
de agôsto de 1957.

Decreto nv 47.386 de '10-\12':'5'9.
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